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1. APRESENTAÇÃO

"Para um juizo perfeito requerem-se três causas: ciência
para examinar, justiça paraJulgar, poderpara executar. •
Padre Antonio Vieira, {16ü8-1697} rI

"Concidadãos! Não nos podemos furtar à Histórial
Nós, deste Congresso e desta AdministraçAo, seremos
lembrados a despeito de nós mesmos. Nenhuma de
nossas virtudes, nenhum de nossos defeitos poderá
poupar a qualquer de nós.
O julgamento a que seremos submetidos nos fará jazer
em honra ou desonra até a última das gerações.•
Abraham Lincoln {18ü9-1865} (**1

"0 Puder revelará o homem ", disse um dos sete sábios da Gr6cio, c
Aristóteles (11 cita a máxima em suas investigações sobre Ética e Política. Revelará, mas não
necessariamente corromperá, como afirmava Lord Acton; e isso porque o poder, em si, não
corrompe, sendo, entretanto, suscetível de ser corrompido.

É preciso retornar ao pensamento politico grego quando tratamos da
deterioração do Estado. Para isso, VaiA "r.nmr>"nh"r o flJndador da Ciência Política. em seu
famoso exame da natureza do vicio e da virtude.

SeQundo Aristóteles, os homens são bons ou maus por sua própria e
exclusiva vontade, tese que se aproxima da doutrina cristã do livre arbítrio. Partindo do
principio de que a felicidade está no bem, o Estagirita afirma: "Dizer que ningu6m 6
voluntariamente mau, nem involuntariamente feliz, parece ser em parte falso e em parte
verdadeiro. De fato, uma vez que a telicidade é uma conquista da vontade, nInguém é
feliz sem querer, e a maldade é, também, sempre voluntária".

ArJáli~e ~erena dos fatos, cuja persecução não pode ser impedida pela
paixão civica que nos anima, demonstra que, no Brasil, o Poder foi corrompido. Alguns dos
que o corromperam chegaram ao Governo já na condição de corruptos e pode-se mesmo dizer
que outros foram conduzido:) ao Poder pela. corrupção.

Sem ultrapassar os limites do mandato parlamentar, sem fugir às fronteiras
do tempo a que SA r.irr.unsr.rAvem nossas ta'efas. cumpre-nos dizer que os atos de corrupção
se exacerbaram em época recente, presente na memória de todos.

Nossas investigações constataram a existência de múltiplas organizações,
destinadas a lesar o Estado: uma instaiada no Executivo e outra no Legislativo. I::nquanto uma
definia recursos, a outra, mesmo sabendo-os ilicitos, ordenava o desembolso das importâncias
malversadas.

Membros dessas organizações beneficiavam-se do assalto ao Tesouro, ao
tempo em que auferiam vantagens, cruel e ostensivamente, alguns dos grandes interesses
privados.

r) "Sennão da Segunda Oominga do Advento".
r-) "Fellow citizens, we c<1nnot escape history.
We o, rhlS c..;ongress and In!S aGmlnlsrralfon wlf( 00 rtJmmllOOIOO (11 ISpí(tJ V( uu/ISt1lvt:lS. No p6'-~Qna/ 3ignifiGan~ Qf'

insignificance can spare onu or another of USo The (iring trial trough which we'lf pass wil/ (ie us down in honour ar dishonaur
'til lhe latest generation.
(1) Aristóteles {384 - 322 <l.C.}
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Convém entender o que é o bem público e sua distinção do bem privado.
Cícero bem o define. ao esclarecer que "res publica est res populi": a coisa pública é a
coisa do povo, princípio basilar da permanente e difícil busca da igualdade e da fraternidade.

Os recursos que a sociedade entrega à administração dos dignitários do
Estado terão que servir à construção e à manutenção da república. ou seja. aos investimentos
de uso comum: transportes. educação. saúde. ciência. cultura. segurança e assim por diante.
porém. em muitos recantos deste Pais. em feudos ainda existentes. e em certos segmentos da
administração. o bem público não se distingue do bem privado.

Tal afirmação pode até mesmo parecer óbvia. mas há de ser proclamada,
para que retornemos aos lugares comuns da velha ética. uma vez que deles muitos se
encontram esquecidos.

Esse retorno, não o fazemos sem um travo de amargura e de consternação.
Difícil será saber quem praticou maior crime: aqueles que corromperam

representantes do povo e agentes da administração ou os Que se deixaram recrutar pela
"societas sceleris",

Qualquer que tenha sido o grau de envolvimento das partes. devemos vê
las com a mesma culpa e a mesma responsabilidade. Ao deSViar recursos orçamentários para
o seu próprio proveito e o benefício de terceiros. víolaram não só muitas de nossas leis, mas.
principalmente. o fundamental principio de justiça. cuia busca sempre oorteou a convi'lência
humana. Ainda mais. atentaram eles contra os direijos de inúmeros desvalidos que poderiam
ter sido resgatados de miseráveis condições de vida pela aplicação dos recursos que
desviaram criminosamente.

Mais uma vez. convém lembrar a passagem aristotélica que nos vem
socorrendo o raciocínio. Diz o Filósofo. para o qual o exercício da justiça é a virtude por
excelência:

"A virtude assim definida n30 é, portanto, parcela de virtude. mas a
virtude em sua integralidade; ea injustiça, que é o seu oposto, n30 é parte do vicio, mas
o v(c(o por/ntelro"

Ética. Política. Estado
Não obstante certos autores. que atribuem aos tempos modemos a

separação entre Política e Ética. permanente tem sido, desde o surgimento do Estado, a luta
contra os que pervertem o Poder.

No Estado ateniense os administradores eram obrigados a prestar contas
públicas dos negócios da "Polis" e um tribunal popular ditava penas severas contra os
infratores. chegando, em muitos casos. ao banimento e à morte. O risco de corrupção
aconselhou os estadistas atenienses a remunerar aqueles que, no princípio por sorteio. e
depois por eleição. eram encarregados de exercer as funções públicas.

Em Roma, ensina-nos Tito Lívio. a cornJpção era freqüente, apesar de
pesado o castigo. Homens como Catão de Útica dedicaram a vida a combatê-Ia. Dos
Tarqurnlo. expUlsos do Poder por seus abusos. a Rómulo Augusto. foram treqüentes os
episódios de corrupção. e Cícero se notabmzou como advogado de alguns homens plblicos
inquinados e como acusador de outros. (2)

(2) Tüo Livio (59 a.C.- 19 d.C.)
-Discorsi SOprtl la prima decada di Tito Uvio~,

Uvro 111, capo XXIX.
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Em estudo sobre o Poder, Maquiavel (3) aponta como o pior dos pecados
da corrupção no Estado o mau exemplo sobre toda a sociedade. Como caso demonstrativo,
lembra o da família Borgia: os filhos do Papa Alexandre VI, que governaram a região da
Romagna, nos estados rontifir.ios. ri" t;'ll m;'lneira saquearam a população, que a perverteram.

"Porque sendo aqueles principes pobres e querendo viver como rícos, viam
se necessitados a recorrer a todas as rapinagens ... Disso nasciam muitos inconvenientes,
sobretudo porque os povos se empobreciam e não se reerguiam ... ". •

Para ilustrar suas reflexões, cita Maquiavel, em seguida, a máxima de
Lorenzo de Medici:

Aquilo que faz o senhor, fazem depois muitos,
porque sobre o senhor todos os olhos se vonam. (4)
Em seus conselhos a Luis XIII, redigidos quase ao fim da vida, o Cardeal de

Richelieu, ao tratar da probidade dos administradores e conselheiros do Estado, afirma que ela
"nau if1lpWt: que um homem possa gerir os seus negócios. enquanto gere também os do
Estado; mas proíbe que neles pense com prejuízo dos interesses públiCOS, que lhe devem ser
mais caros do que a própria vida" E adverte contra os que "têm ambição tão desregrada no
coração, que nenhum bem põe termo aos seus desejos, e nada os satisfaz nem contenta"~

L6gica e direta a inferência de que a violação da ética não é nova e nem
localizada apenas entre n6s. Na realidade os c6digos de ética política surgiram exatamente
por serem necessários. Onde impera a virtude. não se exige reclamá-Ia.

Mas se a corrupção tem sido uma das doenças permanentes do Poder - ao
lado da tirania, da prepotência, da prodigalidade, do nepotismo, da debilidade e da
incompetência - combatê-Ia tem sido a sua virtude.

Não há poder absoluto infinito, de vez que a compulsão à revolta é inerente
às sociedades humanas, e emerge da necessidade. Cedo ou tarde, o ânimo da liberdade e a
reivindicação da justiça convocam o brio dos homens e fazem dos indivíduos cidadãos.

A derrubada das tiraJlias, o mais das vezes, exige o tributo do sangue.
Governos corruptos caem acossados pela voz irada do povo, e, sempre pela ação das leis,
onde há democracia e instrumentos constitucionais.

Assim ocorreu recentemente entre nós, culminando com o processo de
impedimento do Presidente da República.

Insurreições armadas s6 eclodem quando malogram os esforços da politica,
ou falta coragem ;'lOS jlli7AS

Do ponto de vista hist6rico, o trabalho desta Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito é conseqüência natural do processo politico contra o ex-Presidente da República,
depois da investigação sobre os atos de corrupção no âmbito do Poder Executivo. Quando um
Estado se encontra infeccionado, é difícil que essa ínfecção se limite a um s6 de seus
Poderes.

O Estado Nacional nasceu sob forte contradição. De um lado, o
desenvolvimento colonial, dentro das condlçoes geograflcas que haviam estalJelecillu
pequenos centros de irradiação ewnômica e politica ao longo do litoral, recomendava o
sistema federativo, como chegou a ser proposto na Assembléia Constituinte de 1823. De outro,
a realidade politica, sobretudo com o exemplo da fragmentação da América Espanhola, exigia
estado unitário e centralizado, conforme o oportuno discurso de Nicolau Vergueiro naquela
ocasião.

A reivinrlir."ç'.iio ferlemlist;'l rlominoLJ " vida politica no periodo monárquico e
em seu nome, de 1817 a 1848, da Revolução de Pernambuco à Rebelião da Praia, também
em Pernambuco, brasileiros do Rio Grande, de São Paulo, de Minas e de outras partes do
País recorreram às armas. Observadores sensatos concluem que, mais do que republicana, foi
federalista a razão que fez cair o Império no exato momento em que caiu. Houvesse o
Imperador acatado os conselhos de Saraiva, entre outros, e cedido na questão federativa,
duraria um pouco mais o sistema monárquico.

(3) Nicolau Maquiavel {1469-1527}
(4) "E quel ehe ta II slgnor fanno poi mofO,

che nel signo, son ~uttl gll occhl voJtJ"
lorenlo de Medici, il Magnifico {1449-1492}
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Nunca tivemos sistema federal autêntico, embora o Ato Adicional de 1834
nos tivesse dado alguma esperança de evolução racional nesse caminho. A reação de Araújo
Lima e o golpe da Maioridade fizeram retornar o centralismo, contra o qual se levantaram, em
1842, os revolucionários de Minas e de Sorocaba, e se ergueram pensadores políticos de
expressão, como Tavares Bastos, com o seu texto clássico, "A Província".

• Tampouco ousaram os constituintcs de 1aOl avançar ne33e sentido. Ao
adaptar a Constituição norte-americana à realidade brasileira, mitigaram o sistema federativo,
aconselhados, talvez, por terriveis desigualdades regionais. Nos Estados Unidos, como se
sabe, a federação começou nas colônias do litoral atlãntico e foi sendo construída, passo a
passo. com a conquista dos terr~6rios ocidentais. No nosso caso, a República herdava sistema
político fonnalmente unitário sobre um territ6rio de lronteiras praticamente definidas.

A República, até 1930, foi resu~ado de engenhoso pacto das oligarquias, da
chamada Política dos Governadores, a qual se resumia, na prática, ao poder de arbftrio dos
presidentes dos grandes estados, como Minas Gerais, São Paulo, Pernambuco e Rio Grande
do Sul.

A Revolução de 1930 reforçou a concentração do poder; seus dirigentes
estavam convencidos de que somente assim seria possível desenvolver e modernizar o País.
Durante a vigência da Constituição de 1946, tímida que lora a recuperação da autonomia
regional. houve certo fortalecimento dos Fslados. mas insuficiente para configurar federalismo
real. E o regime militar de 1964 superou o Estado Novo na concentração do mando.

A concentração do poder facilita a corrupção. O acesso aos que decidem
passa a ser atividade bem remunerada. De tal maneira é esse o costume que alguns países
regulamentaram a atividade e lhe deram o significativo nome de "Iobby".

Ora, quem decide com mais poder do que aqueles que se encarregam de
elaborar o Orçamento da República? A Constituição de 1988 não deu origem à corrupção
orçamentária, mas permitiu que parlamentares Já corrompidos ampliassem sua Innuêncla em
espúria parceria com tecnocratas do Poder Executivo. Paradigma de tal aliança é a atuação do
Sr. José Carlos Alves dos Santos: dava-se ela através de um conjunto de "esquemas" (para se
usar a terminologia dos jornais) no Executivo e no Legislativo, com a participação de
poderosos interesses privados, para saquear o erário.

A fim de impedir que tais "esquemas" sobrevivam ou possam ressurgir, são
necessárias, entre outras. medidas de caráter legislativo. sem as quais terá sido vão o ingente
trabalho desta Comissão.

Ao longo de nossa vida republicana, e sob a pressão dos g~
corporativos, foram sendo descobertas, nas leis e normas, brechas que favoreceram os atos
de co~o. A excessiva regulamentação de certas atividades, dificultandO-as, permitiu que
surgissem os profissionais em facilitar a tramitação de papéis. O poder discricionário da
burocracia, garantida a impunidade, contribuiu para a aceitação tácita de atitudes incorretas.
Não se pode debitar ao Parlamento, como instituição, a responsabilidade dos desmandos.
Todo um conjunto de vicissitudes, derivadas da incapacidade das elites políticas e intelectuais
em conduzir o País através do caminho do aprimoramento moral, criou as condiQÕes para o
dASCalahrn.

Estamos convencidos de que unicamente uma profunda reforma
constitucional, elaborada com lucidez, poderá estabelecer real pacto federativo em nosso Pais.
Devemos perder o medo da democratização autêntica, aquela que s6 existirá com a corajosa
distribuição do poder às bases da sociedade nacional. O Poder, no Brasil, estrutura-se em
corporaQÕes, mais que nos partidos e na organização política dos vizinhos. Somente a
reconstrução do sistema federativo, fazendo com que o poder se estabeleça de baixo para
cima, permitirá a necessária moderniLdção do País. Enganam-se os que pensam apressá-!a
com açodada abertura da economia e inserção no mercado mundial. Sem instrumentos
jurídicos - que s6 a ação política pode criar - e sem o estabelecimento de rigorosas normas de
justiça social, continuaremos nos defrontando com permanente crise de Poder, que deixa o
Estado vulnerável à ação de aventureiros e criminosos.

Todos esses males, por mais deploráveis, não podem justificar teses
Iiberticidas. A democracia é o regime do confronto entre idéias e do confronto entre a ética e a
desfaçatez.

A mesma congregação que abrigou alguns manipuladores do orçamento
encontra, em seus próprios quadros, aqueles que, imparcialmente, investigam os latos e não
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se deixam vencer por pressões ou ameaças e, nem mesmo, curvam-se aos apelos da
amizade.

Investigar, indicar os pontos em que alguns descuraram O decoro
parlamentar e a própria dignidade, será uma forma de se fortalecer a instituição; e a
neeossidade do ação C$tá expressa nas palavras eloqüentes de Bolivar: "Que se forlifique.
pois. todo o sistema de Governo e que o equilibrio se estabeleça. para que rJao se perca e para
que não seja sua própria fragilidade a causa da decadência". (5)

Tivemos, nas últimas semanas. momentos de grande dificuldade.
principalmente pelo constrangimento de estarmos, por dever de ofício. a investigar pessoas
que, como nós, membros desta Comissão, detêm mandato eletivo. Em nenhum momento
Qualquer de nós pode haver demonstrado alegria no papel a cumprir, e todos, mesmo os mais
céticos, tiveram seus momentos de assombro, pois não se pode fugir à realidade de que '0
mundo dos astros é menos dificil de conhecer do que as ações reais das criaturas. sobretudo
das criaturas que amamos. fortificadas que são elas contra a nossa dúvida por fábulas
destinadas a protegê-Ias, " (6)

Nenhum corpo legislativo. em nenhum tempo, albergará apenas
incorruptíveis, mas todo corpo legislativo, em qualquer parte do mundo e em qualquer tempo.
deverá rnanler sua integridade. conforme determinarem as leis e os costumes.

Em nosso caso, devemos ir ainda mais adiante. Exerceremos o poder a nós
delegado. a fim de contribuir para o desmantelamento dos esquemas de corrupção no Estado.
N1\o nos poderão intimidar - como não o fizeram até o momento - os círculos riA giz dAA
conveniências politicas.

Não é reduzindo as prerrogativas parlamentares. ou fechando as casas
legislativas, Que se impõem normas éticas ao Estado e à sociedade. Pelo contrário. os regimes
ditatoriais, mesmo mantendo os parlamentos em aparente funcionamento, mas acanhados e
submissos, estimulam atos de corrupção que jamais vêm a ser punidos. Estivéssemos ainda
sob o manto da exceção, fatos como os que estamos apurando estariam ocultos sob a lousa
do medo.

Nossa credibilidade, indispensável à administração da crise ética que
atravessamos, fundamentar-se-á no rigor com que soubermos tratar os que porventura tenham
Vilipendiado u Parlamentu. e,;:;"~ que aqui foram Investigados com isençlio e que virão a
receber adequado tratamento do Poder Judiciário.

Forçoso reafirmarmos a certeza de que as punições recomendadas àqueles
que faltaram com sua obrigação de representantes do povo e da Nação, quando vierem a ser
aplicadas. jamais representarão a vingança de uma corporação traída, mas o necessário
exemplo para o futuro.

A esse respeito. vale relembrar a lição de Rui Barbosa. que, partindo de um
dos escritos do Padre Manuel Bernardes acerca da ira, dela tratou como indignação:

"Quem, senao ela, há de expulsar do templo o renegado, o
blasfemo, o profanador, o simonfaco? quem, senao ela, (hlf de)
exterminar da ciência o apedeuta, o plagiário, o charfatao? quem,
senão ela, (há de) banir da sociedade o imoral, o corruptor, o
libertino? quem, senão eta, (118 ae) varrer aos serviços ao Esmoa o
prevaricador, o concussiomlrlo, o ladra0 público? quem, senao ela,
(há de) precipitar do governo o negocismo, a prostitulçao polftlca, ou
a tirania r (7)

E que todo esse justo - mas doloroso - processo sirva de exemplo ao futuro.
já que, segundo a lição do Padre Manuel BernardC$, "Não há modo de mandar mais forte e

(5) Simoo Bolivar (1783-1839)
Discurso em Angostura.

(6) Mareei Premi, {1871-1922}
·A Prigioneira-_

(7) Rui Barbosa. (1849-1923)

·Oraçãoaos Moços". 1919
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suave que o exemplo: persuade sem retórica. impele sem violência. convence sem debate.
todas as dúvidas desata e corta caladamente todas as desculpas." (8)

Nem sempre nos damos conta da significação de certos momentos na
história das nações. Vivemos hoje, diante da Nação e de nós mesmos, uma dessas horas em
que o destino, aliado à convicção dos homens sobre o bem, pode engrandecer os povos,
fortalecendo sua coesão em estados nacionais sólidus, ou determinar o seu esfacelamento em
satrápias, que só antecedem a dominação.

As grandes emoções coletivas, ao transformarem vieiooitudes em
esperanças desafiadoras, devem ser administradas pela razão dos homens mais serenos, que
a necessidade aponta como líderes moderadores.

Nem todas as grandes mudanças políticas se fizeram no desatino da
violência. Temos, contemporaneamente, o exemplo de como as elites conseguem salvar as
sociedades nacionais mediante sábia renúncia de posições, ne caso da transição espanhola.
verificou-se, em Moncloa, que as Cortes. depois de difíceis acordos entre doutrinas e
ideologias antagônicas, decidiram simplesmente abdicar de seu poder, que a realidade tornara
perempto, e estabelecer as bases legais de novo pacto nacional.

Torna-se claro, para todos, não haver mais condições de manter-se um
sistema econômico e social como o nosso, que confere ao Brasil a iniqüidade como epígrafe.
Nossas sucessivas constituições têm sido não outra coisa que engenhosos doçumentos a
conceder e a negar ao mesmo tempo. porque a sua razão essencial vem sendo a de assegurar
privilégios estabelecidos pelo nascimento ou pela riqueza. Rigoroso exame de consciência
demonstrará que muitas das grandes fortunas. humilhantes dos que trabalham e sofrem. foram
construídas com o dinheiro público. Estamos agora constatando, nos papéis e depoimentos
reunidos nestas semanas de trabalho, como foi fácil o enriquecimento de alguns em troca da
miséria de outros. E isso foi possível apenas porque a cultura da iniqüidade tem pairado acima
do anseio de solidariedade sobre o qual se erlgem as grandes nações.

o clamor público demonstra não haver mais tempo para contemporizações.
Sem desejarmos ultrnpasoar os limites deste Relatório, mas aconselhados pelas revelações e
emoções destes dias, consideramos necessária uma reflexão profunda sobre a cidadania. Nas
últimas décadas o Brasil caminhou sob o impulso do motivo condutor que é o desenvolvimento
econômico. É chegado o momento rie se cooferir rrioridade ao ideal da igualdade e da
solidariedade, sob a égide da Justiça.

Uma última palavra se laz necessária: ao longo de nossos trabalt\Qs, todos
tivemos ocasião de nos questionarmos sobre os objetivos do destino do homem, pois aqui
investigávamos autoridades que são, em essência, seres humanos. Nessa condição, e não
importando a gravidade de suas faltas, moveu-nos sempre a crença de que estas jamais
poderiam representar a regra, mas sim a exceção. Em nenhum momento se pOde sentir júbilO
na tarefa, e nunca se permitiu, aqui, a execração. Não julgamos; apenas investigamos; e em
momento algum deixamos de ser tomados de profunda consternação diante das mazelas que
nos foi dado conhecer.

Entretanto. chegado o momento em que nosso trabalho terá sido
completado. queremos deixar registrado que o ingente esforço aqui desenvolvido serviu para
robustecer nossa profunda confiança no gênero humano, porque presenciamos o denodo e o
empenho com que todos os membros desta Comissão, sem descanso e até mesmo com
sacrifício pessoal, consagraram semanas de suas vidas ao serviço da causa justa.
URrapassamos momentos de grande tensão, que poderiam abalar até mesmo o espírito dos
mais fortes, mas todos aqui foram mais fortes que os mais fortes, superarando suas
deficiências naturais de seres humanos em nome dos deveres da cidadania. Temos a íntima

(8) Pe. Manuel 8ernardes {'644-' 71 O)
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crp.nç.a de 'llJP. p.ssa nhriaação lp.vOlJ a lJm rp.slJltado. SP. não irretocável - por ser uma obra
humana - no minimo bastante aproximado do que todos consideramos correto e satisfatório.

Não pode passar sem uma especial referência o trabalho dos quatro
parlamentares que orientaram o trabalho das Subcomissões: Benito Gama, Garibaldi Alves
Filho, José Paulo Bisol e Sigmaringa Seixas. Aos operosos coordenadores das
subcomissões e aos abnegados servidores que estiveram sob sua orientação, àqueles a quem
toi entregue o Ingente trabalho de debruçar-se sobre centenas de milhares de documentos e
deles extrair as provas subjacentes, visando o conhecimento da verdade, reafirmo a certeza
de que esta CPMI, sem o seu valiosíssímo concurso, não tería alcançado o êxito que todos
haverão de reconhecer.

Senhor Vice-Presidente, Deputado Odacir Klein. esteja certo de que sua
atuação nesta Mesa, onde não faltou o seu equilíbrio e a sua firmeza, engrandeceu a im::tgem
que já tínhamos todos do seu espírito público e da sua fidalguia rio-grandense.

Senhor Presidente, Senador Jarbas Passarinho: estou intimamente
convencido de que todos nós, sob a firme, segura e serena orientação de Vossa Excelência,
entregamos nossa "Mensagem a Garcia". Permita-me tomar-lhe por empréstimo as palavras,
para reafirmar, com sentido elogioso, aquilo de que toda a Nação brasileira tem conhecimento:
nenhuma pressão foi capaz de dobrar-lhe a conSClenCla - premissa essencial ao êxito dOS
nossos trabalhos. Sob sua liderança jamais fomos pressionados pela opinião pública, mas
atendemos a seu anseio; jamais nos guiamos pela ótica do interesse eleitoral, mas de nosso
lrabalhu re5ultará um processo eleitoral mais legítimo; não nos curvamos à vontade dos
poderosos, mas eis que, frente a nossos resultados, o Poder se fortaleceu; não sucumbimos
aos apelos da amizade, mas sabemo-nos, hoje, mais respeitados por aqueles que nos
conhecem.

Não nos furtamos à História - implacável julgadora das ações humanas - e
estou seguro de que. mesmo contrariando interesses e tendo sofrido a incompreensão de
muitos, trilhamos o caminho sobre o qual refulgiu a luz da Justiça, do Direito e do respeito ao
interesse público, no que teremos sido compreendidos pela sociedade brasileira.

2. CONSTITUIÇAO

2.1· DOS PRÉ-REQUISITOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Através do Requerimento nº 151, de 1993-CN, foi solicitada pelo ilustre
Senadol Eduardo ~upliGY, açumpanhado de 211 31"5. Deputado::> e 01 Srs. Senadores, a
criação de COMISSAO PARLAMENTAR MISTA DE INQUERITO, "destinada a apurar fatos
contidos nas denúncias do Sr. José Carlos Alves dos Santos, referentes às atividades de
Parlamentares, membros do Governo e representantes de empresas envolvidas na destinação
de recursos do orçamento da União".

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito foi instituída a 20 de outubro
de 1993, composta de vinte e doís membros, tendo por Presidente o Senador JARBAS
PASSARINHO, por Vice-Presidente o Deputado ODACIR KLEIN e sendo seu Relator o
Deputado ROBERTO MAGALHÃES. Dos vinte e dois integrantes da CPMI. onze são
Deputados Federais e onze são Senadores da República.

A COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO foi instituída com
fundamento legal na Carta de 1988, cujo § 3" do art. 58 estabelece.

"Art 58 O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões
permanentes e temporárias, constituldas na forma e com as
atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que
resultar sua criaçllo.
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§ 3"- AS comissoes parlamentares de Inquérito, que terao
poderes de investigaçao próprios das autoridades Judiciais, além de
outros previstos nos regimentos das respectivas casas, serao criadas
pela camara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou
separadamente, mediante requerimento de um terço de seus
membros, para apuraçAo de fato determinado e por prazo certo, sendo
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público,
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos Infratores."

Em aditamento ao dispositivo constilucional citado, a CPMI encontra lulcro
também nos arts. 21,150 e 151 do Regimento Comum; 145 a 153 do Regimento do Senado
Federal, e 35 a 37 do Regimento da Câmara dos Deputados.

o Requerimento n" 151/93-CN atende à exigência constitucional quanto ao
número de signatários. O lato é determinado. circunscreve-se à investigação das denúncias
formuladas pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos e os trabalhos têm prazo para ser
realizados, devendo a CPMI concluí-los a 24 de janeiro de 1994. Estão. porlanto. atendídos os
pnHeqtisitos constitucionais e regimentais.
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2.2 PRAZO

As nurmas legais atinentes ao funcionamento das ComlssOes
Parlamentares Mistas de Inquérito, segundo o Regimento Interno do Senado Federal, aplicável
no case, têm elas o prazo especificado no seu ato de constituição.

Tendo sido instalada a CPMI em 20 de outubro de 1993, inicialmente
previu-se a conclusão de seus misteres na data de 3 de dezembro. Entretanto, o desenrolar
das investigações. com a superveniência de fatos e denúncias originariamente desconhecidas.
estabeleceu a data de 24 de janeiro de 1994.

Até 17 de janeiro de 1994 promoveram-se trabalhos investigativos,
guaraanao-se o penoao compreenalao entre 18 e 24 ae Janeiro apenas para a reaação tinal ao
Relatório e os procedimentos destinados à sua discussão e votação, além de reuniões
internas.

Cone/uir os trabalhos na data prevista - com a profundidade possível 
demonstra a preocupação deste Colegiado em apresentar os resultados de sua difícil missão,
remetenao as peças processuais ao Senado Federal. à Câmara dos Deputados e ao Ministério
Público, conforme o caso, além de oferecê-Ios à publicidade, para que as etapas conseqüentes
às nossas atividades sejam, de pronto, iniciadas.
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2.3 COMPOSIÇÃO

PRESIDENTE: Senador JARBAS PASSARINHO
VICE-PRESIDENTE: Deputado ODACIR KLEIN

RELATOR: Deputado ROBERTO MAGALHÃES

TITULARES
SENADORES

CID SABÓIA DE CARVALHO
IRAM SARAIVA
GARfiALDI ALVES FILHO
GILBERTO MIRANDA
ÉLCIO ALVARES
FRANCISCO ROLLEMBERG
JARBAS PASSARINHO
JUTAHY MAGALHÃES
NEY MARANHÃO
PEDRO TEIXEIRA
JONAS PINHEIRO

PMDB
PMDB
PMDB
PMDB
PFL
PFL
PPR
PSDB
PRN
pp

PTB

DEPUTADOS

ROBERTO ROLLEMBERG PMDB
ODACIR KLEIN PMDB
ROBERTO MAGALHÃES PFL
BENITO GAMA PFL
FERNANDO FREIRE PPR
PEDRO PAVÃO PPR
SIGMARINGA SEIXAS PSDB
LUIZ SALOMÃO PDT
MÁRIO CHERMONT PP
NELSON TRAD PTB
ALOISIO MERCADANTE PT

SUPLENTES
SENADORES

WILSON MARTINS
PEDROSIMQN
RONAN TITO
EDUARDO SUPLICY
CARLOS PATROCÍNIO
JOÃO ROCHA
JOSÉ PAULO BISOL
MÁRIO COVAS
AUREOMELLO
MAGNO BACELAR
LAVOISIER MAIA

PMDB
PMDB
PMDB
PMDB
PFL
PFL
PPR
PSDB
PRN
PDT
PDT

DEPUTADOS

LÁZARO BARBOSA PMDB
ZAIRE REZENDE PMDB
MAURÍCIO NAJAR PFL
VICENTE FIALHO PFL
JOSÉ LOURENÇO PPR
LEOMAR QUINTANILHA PPR
LUIZ MÁXIMO PSDB
SÉRGIO MIRANDA PT
COSTA FERREIRA PP
CARLOS KAYATH PTB
PAULO RAMOS PDT
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2.4 - PODERES E LIMITES

A Carta de 1988, no art. 58, § 3Q
, antes transcrito, contere às Comissões

Parlamentares de Inquérito "poderes de investigação próprios das autoridades Judiciais",
ou seja, os integrantes dessas comissões equiparam-se aos juízes de instrução no que tange à
possibilidade investigativa. logo, fica implícito, esses mesmos integrantes de Comissões
Parlamentares de InqLlérito podem investigar assuntos de nature7a civel Oll criminal

Na perquirição do fato, objeto da investigação, podem ser utilizados todos
os meios de prova em direito especificados e os que, embora não tipificados em lei, sejam
moralmente legitimos (Código Civil, art. 332, combinado com o art. 3" do Código de Processo
Penal).

Na verdade, as Comlssoes de Inquérito recetlem delegaçao de
competência para agir até o limite permitido pela autoridade delegante. No presente caso, por
se tratar de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, os poderes da Comissão foram a ela
delegados pelo Congresso Nacional e os limites da delegação são os indicados no próprio ato
de sua criação.

Essa condição permite duas considerações de relevo. Primeira: as CPMls
não punem, mas sim devolvem a matéria à respectiva Casa, acompanhada de suas
conclusões, sob a forma de relatório circunstanciado, com vistas a eventuais reparações de
ordem disciplinar, se cabíveis. Portanto, se confiClurada a hipótese de transClressão disciplinar,
competirá ao Plenário de cada Casa, por voto secreto da maioria absoluta de seus membros 
e não à CPMI- deliberar sobre a matéria.

A segunda conSideração de relevo, decorrente dos limites e poderes da
delegação pelo Congresso às Comissões Mistas de Inquérito, reside na impossibilidade de
operar-se, no âmbito das Casas, qualquer outra sanção que não seja de ordem estritamente
político-disciplinar. Deosa considerayão deriva, inex.oravelmente, que, ao Parlamento,
através de suas Casas, só é possível sancionar politicamente seus próprios membros.
Destarte, tipificações de natureza penal, ou impropriedades de natureza cível, terão instância
própria que, segundo o preceito constitucional do art. 58, deve iniciar-se pela análise dos fatos
no âmbito do Ministério Público.

DO FATO DETERMINADO

A remissão constitucional aos Regimentos das Casas congressuais e ao ato
de criação das comissões de inquérito tem o condão de limitar a ação investiClativa às mesmas
dimensões dessa ação conferida às autoridades judiciais. Até onde for a autoridade judicial irá,
em termos de investigação, a dos membros da CPMI, observados os limites da delegação e a
prévia determinação do fato. Na pesquisa do fato, rege-se a CPMI pelo princípio da verdade
real, podendo investigar tudo que se relacione com as mesmas denúncias e tudo quanto
oontribua para o esclarecimento dos fatos veiculados (CPP, art. 239).

Além desses limites, a CPMI há de observar os direitos e garantias
individuais, constitucionalmente assegurados, e também as exigências de ordem regimental,
quanto ao quorum, quanto à especificação do fato a ser apurado e, finalmente, quanto à
fixação de prazo para as investigações.

o Regimento Comum do Congresso Nacional, em seu art. 10, estabelece
quorum de onze Senadores e onze Deputados, obedecido o critério da proporcionalidade
partidária, na composição das comissões parlamentares mistas de inquérito,

O prazo para a realização dos trabalhos da Comissâo é estabelecido no
Regimento Comum do congresso Nacional, art. 20, combinado com os arts. 16, § 4", e 152, do
Regimento Interno do Senado Federal, e com o art. 35, § 3Q, do Regimento Interno da Câmara
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dos Deputados: cento e vinte dias; sua prorrogação foi decorrência dos inúmeros
desdobramentos que o fato-motivo suscitou.

Quanto à determinação do fato. este não se haverá de reduzir a uma única
ação ou atividade Se assim fosse. as Casas do Parlamento haveriam de constituir comissões
de inquérito para cada pequeno fato. isoladamente. ainda que esses fossem componentes de
um universo maior de irregularidades. Por essa razão. a CPMI pode e deve perquirir e
investigar todos os fatos relacionados ao motivo principal de sua criação _ainda que estes não
tenham originalmente sido previstos.

Comentando esse tópico. que também constou da Constituição de 1967.
PONTES DE MIRANDA conclUI: "A inveStigaçao somente pode ser sobre fala determinado.
ou, em conseqüência. sobre fatos determinados que se encadeiem, ou se seriem".

relo principio da verdade real. as comissões parlamontares de inqu6rito
têm o poder-dever de aprofundar suas investigações até atingir o total esclarecimento do
83SootO. ainda que o fato determinado desdobre-se em outros originalmente não previstos no
ato de criação da comi~são P.. também. dp.sde que não se perca de vista o objeto de
investigação, terldo-se por Iirlha a determirlada pelos investigadores e não pelos investigados,
sendo insólito e inaceitável que estes recusem ou questionem indagações formuladas no
interesse das investigações.

Portanto. observados que foram os aspectos formais de instauração e
funcionamento da CPMI, impende agora proceder-se à análise da possibilidade constitucional
e regimental de cada uma das Casas du Cungressu aplicar sançãu disciplinar aos seus
integrantes cujo comportamento discrepe da expectativa ética de cada Câmara. Esse
comportamento, esperado pela sociedade e pelo Congresso Nacional que a representa, é a
expectativa de conduta pautada pela ética que traduz o que a Constituição Federal e os
mestres do Direito, em abundante doutrina, denominam de decoro parlamentar.

DO DECORO PARLAMENTAR

A Carta Federal, no inciso il do art. 55 estabelece:

"Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:

11 - cujo procedimento for declarado incompattvel com o decoro
parlamentar".

Sobre decoro parlamentar - conceito eminentemente eláStico, que. por sua
extensão melhor se agasalha na doutrina que em preceito positivado na Carta Federal - são
convergentes os entendimentos esposados por PONTES DE MIRANDA, CARVALHO
SANTOS. LUIZ PINTO FERREIRA e CARLOS MAXIMILIANO. dentre tantos outros
jurisconsultos que se manifestaram sobre a matéria:

"Decoro é comportamento. é imagem pública, é honra. é
dignidade. Decoro parlamentar é obrigação de conteúdo moral e ético
que nao se confunde com aspectos criminais, embora deles possa
decorrer."

Em análise recente, reportando-se ao texto da atual
Constituição de 1988. o mestre da Faculdade de Direito do Recife LUIZ PINTO FERREIRA
concluiu que. etetivamente. o art. bb vigente conSidera Ofensas ao aecoro parlamentar:
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o abuso das prerrogativas a~seguradas a membro do
Congresso Nacional; e

- a percepção de vantagens indevidas."

Claro que as hipóteses previstas no § 1Q do art. 55 e nos Regimentos
Internos que, inegavelmente, contêm fórmulas amplas, não esgotariam as hipóteses de quebra
de decoro parlamentar. E, evidentemente, não terá sido intenção do legislador esgotá-las, Isto
porque o conceito de decoro é um conceito essencialmente normativo. O saudoso Professor
Aníbal Bruno assim prelecionava sobre os elementos normativos do tipo:

"Aos elementos puramente descritivos se juntam. em certas
construções típicas, elementos normativos, elementos para entender os
quai3 não basta o simples emprego da capacidade cognoscnlva, mas cujo
sentido tem de ser apreendido através de particular apreciação por parte do
juiz. Podem apresentar-se sob a forma de tRrmos ou expressões
propriamente juridicCls, para cuja compreensão " julgador se vale das
concepções próprias do domínio do Direito, ou de termos ou expressões
extra-juridicas, corno dignidade e decoro, el" que são influentes idéias e
conceitos de sentido cultural, mas não propriamente jurídicos, Quando
falamos em elementos normativos, nos referimos àqueles em que este
caráter é propriamente acentuado, porque, como faz notar Beling, mesmo
os elementos puramente descritivos não excluem a apreciação do sentido
que lhes tenha atnbuldo o legislador, o seu sentido juridico. que nem
sempre coincide com o sentido vulgar" (páginas 337 e 338).

A lição do mestre Allibal [-huno e irl\locada por Ricardo Antunes Andreucci,
para asseverar que:

"O tipo, pela rn8ioria (/88 oxpressões que o compõem, deveria
apresentar, em linguagem cOlllum. elementos objetivos, descritivos. e que
poderiam ser percebidos pela simples capacidade de conhecer, sem ser
preciso a utilização de nenhum recurso de julgamento. Crescem. porém.
notavelmente. nas legislações, os chamados elementos normativos.
referentes a valores e a sentidos, em relação aos quaís, para os entender.
não basta o emprego da simples capacidade cognoscitiva. devendo ser
apreendidos através de particular apreciação do jUil, Põem-se. como
objetos desta estimativa axiológica. as expressões, significativas de
valoração jurídica corno "documento", "funcionário" ou "função pública".
"coisa iillleia móvel" e de viilorayHO culturat ou extrajuridica. corno "mulher
honesta', "saude", "dignidadR". "d(!coro" (páginas 2718, Direito Penal e
Criação Judicial. Edilol3 Revista dos Tribunais, 1989, Ricardo Antunes
Andreucci) .

O conceito de decoro é, como vimos, um conceito normativo, que se refere
sobretudo a valores. E conceito e""stico. POdR-SA. SArn dl'lVidri, Ast"hAIAr.Ar h"S8~ [lar" "
compreensão do conceito de decoro, que não é privativo do direito constitucional,

Ao se estudar, por exell1[llo, o delito de injúria, vê-se que sua definição
legal consiste em:

"Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro" (art., 140 do
CP).

V, I· 13



Heleno Cláudio Fragoso, reportando-se a Hungria, ensina que:

"A definição do crime ("injuriar alguém, ofender-lhe a dignidade e o
decoro") refere-se a dignidade e a decoro, que os autores interpretam na
perspectiva da "honra subjetiva". Dignidade seria o sentimento da própria
honorabilidade ou valor social; decoro seria o sentimento, a consciência da
própria respeitabilidade pessoal (Hungria, VI, 87)" (página 214, Lições de
Direito Penal. HelAno Cláudio Frago~o. PartA F~pAdal. I. ~ adiç1lo. 1976,
José Bushatsky, Editor).

Pode-se, pois, a partir da lição doutrinária, conceituar o decoro parlamentar
como o conjunto de atributos que exalçam o parlamentar, que lhe dão respeitabilidade. A
quebra de decoro parlamentar, a contrario sensu, seria aquela conduta do parlamentar que
atingisse a própria respeitabilidade deste e, por extensão, a do Parlamento.

A lição, de amplo espectro, se aplica aos Parlamentares Federais, só que
as suas infrações político-administrativas (v.g., a falia de decoro) têm como juiz natural a
própria corporação a que pertencem. Esta proferirá julgamento mediante voto secreto e por
maioria absoluta, assegurada ampla defesa. Trata-se pois, na lição de Pontes de Miranda, de
julgamento político

não sujeito a controle judicial, salvo se não tivesse havido o
quanto de votos acordas na destituição do deputado ou do senador, ou se
tivesse havido desrespeito ao Regimento Interno" (página 38, Pontes de
Miranda, Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda nº- 01, de
1969, tomo 111, Forense, Rio de Janeiro. 1987).

Vale, portanto, anotar:

I - O conceito de decoro parlamentar é necessariamente flexível, por ser
um conceito normativo, impregnado de valores;

/I - Nesta linha, considera-se quebra de decoro não só aquelas condutas
previstas no art. 55, § 12, da Constituição Federal, combinado com os artigos dos Regimentos
Intemos do Senado e da Câmara, mas também aqueles comportamentos, que, mesmo não
tipifICados, afetem a imagem, a respeitabilidade e a dignidade do parlamentar e do
Parlamento;

Conseqüentemente, com o mesmo apoio constitucional e doutrinário, é
válido concluir-se:

Falta com o decoro o parlamentar que pratica atos que atentem
contra a própria dignidade e contra a imagem da Casa que representa.

A partir deste instante, fica estabelecida uma dicotomia inexorável e
intransponivel, pois se o procedimento do Parlamentar constitui desonra, ou o Parlamento o
adota como próprio, seu, e se desonra também, ou o rejeita como inaceitável. Ou se
contamina tOdo o corpo de representantes, pela aDSorÇl!O ela conduta indecorosa, ou o agente
do procedimento indecoroso é sancionado, nas formas constitucional e regimentalmente
previstas.

Esta CPMI, diante da exigência legal, não consegue vislumbrar hipótese de
transigir, nem admite arredar-se dos preceitos constitucionais.
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(m\llónÓe, pois, a esta Comissão - il despeito da tristeza de conslt\lar ;\S
irmgu)arídades que as ",~id(;nçias (ratem a lume, enfrentar o múnus de relatar ao Congresso
Nacional, e à sociedade, as c(lnClusõe" a Qll& chegou a partir de exaustivas investigações a
que se procederam,
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2.5 REUNIOES REALIZADAS
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I • íNDICE GERAL

(ORDEM DE REUNJÕES)

ORDEM TIPO DE REUNIÃO I DEPOENTE DATA/HORA LOCAL

J' lta&ailoil De AudiCDCia P1ibüc. 20/10/93· 1600H PIc~T10

". C.,. Atva DoI Su... II-h8ciodrio De Scaado

'edcnl

2" Reuailo De Traballlo (AuwlIOI "te,--) 2111M3 • IIOOH Plcnano

)' Raulilo Df Traballlo ("-101 "te,--) 21110/93· 16 JOH PlttYno

.- Ilcuílo De AIodillK ia Plilllka 22110193·IOOOH P1c~no

.I0Io Atva. DqIlna40 redenl 22110193· I'JOH

,. "'jlo De Alldibda NIIIIea WI0I93 • IO:20H Polial Federal

".C.,. AJ\-a DoI 5_. PaIlda federal

6' Raulilo Df AIIdiêlcia I'líbüta l'1I0193· IUOH Policia Fedel2l

".C...... AJ\o" DoI5_. PaIlda federal

l' ''''ilo Df .~!.I. PQUca 2'/10193 • II~H Plcnano

kM Canbo· b·M......Deputado Joio Ah'B

r "'ih De ."""ICia NUca 26110193· UOH P1cnino

H..... lAik C....e«e. 1a,1'ClIhio (Sc\--n

9' '_'IeDe TI'INIM (.u..1OI ~,--) 26110193 • II ..'H Plcnano

10' ··';Ie De M".d. PIibUc.a 26110193· IUO H P1c1lUlO

!li lApes l.&kIe, !1·Mllúrbla Do~do .I0Io Ma

li' ...iIo Df .~~.iINII'k. 26110193·IUOH PlcnàrIO

""_PllLA r I 'I'd·rhe DI Cbun DoI Depldadeo

12" '.'ilo " T........ (~toI"Ic'--) 21/10193 • 1000 H PlcllólrlO

Il" ,.,ilo., AlldI!.ia NbIc. 27/1U193 • 1600 H PolICia Federal

".C.,. Atva doi Su.

I" ''''i"" TrUIIM ("-101 "te,..) 21110193·1130 H P1cnano
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I - ÍNDICE GERAL

(ORDEM DE REUNIÓES)

ORDEM TIPO DE REUNIÃO / DEPOENTE DATA/HORA LOCAL

I' R"';" De Auditaci. PúbClc. 20110/9] • 16.00H Plenatlo

JoM C...... ANel DoI s--. I~.rueioúrio Do s.ade

fcdenl.

2" ....10 De Traballlo (.u..IGIIMc.-) 21110/93· 11 OOH P1enano

3' "'ilo De Trabalbo (ÀJMIIOI ..re....) 21110193 • 16.30H PJenano

-l' ....ilo De AllditDCia Púllllca 22110/93· IOOOH Plenano

Jo6tÁh'......~ Federal 22110/93·15:30H

5' R'." De .udlf ril Plíllllca 24110/93 o 10:20H PolicY FederalJ_ C.... Ah'. Doo S.-oPaIfda r.n1

6' R.'·ilo De AllditDCia PlílIlIca 25/10/93 o IUOH PolícIa FcdcraIJ_ C..... Ah'ca DoaS-oPaIfda ,ederal

,. R··;" De .Wi's j. Mil I 25/10/93 o 1':-laH P1enano

.... C....... boM..... Do Depldado Joio AIveI

ao ,...i"De AlIdI' lia PütIca 26110/93 o9:4OH PJenano

Nem.... lAiIe C.,.·.... Ea,nMriI (~eI)

'1' P I" De TrMaIIIe (Aeeee.......) 26110/93 o IU5H PIcnano

lO' .os'......·.«· .. Na" • 26110/93 o19:-la H PIcnano

1I t.e,e. LeItIe, ts-M''''iI'. De> Deplolado Joio "".•

li' ....1.. De AIIdlbcla NU ta 26110/93 o I'HOH PIcnano

J1i\1o .....4 r LeJ,o",,!,DI C...... DOI OI' .....

12" P 1I'...T,....... (.411 ..........) 27/10193 o10:00 H PJenano

13" 'r.'''. MdI'eela PlíMica 27110193 o 16:00 H PoIiaa FcdcIal

.... C.... Ah.... S....

1.- ...·;...T,..... (.4 .........) 21110193· 11:30 H Plenano
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ORDE~ TIPO DE REUNIÃO I DEPOENTE DATA 1 HORA LOC." L

I S' R.euaiio de Aa4ibci, Plibllca 2911019l· Il 00 H Pohc~ Fcdcral

Joaé C,no. Ah.. dOi Sulol

16' Luciuo Elpldio Henoto Sel'\'i4or P*büco • MiL 4, 29110/93· il ~3 H SuIxom

la~ Rqioul

17' Rauliio de Traballlo (."-"taI la....-) 01111'93 . 10 ~H Plcnano

lI!' Ralluio lote"', - .\I,naal.. Socta 40 SIno, '''''....ra 02/ 11193 - 2H1H Com Esp

R.csldCncli

Senador

Supl'C'

19' Rauliio de Au4ibci, Plibllca Ol/iil'll· 9 \lO H PIe,,"no

RICV'ClO F"1lIZ&. DeputadO F_ra1

20' R.euIIiio de Aacliiacia Plibllca ~1111'll • 1000 H Plenano

Maria.h. Soara d. SU".. prvlcuora

21 ' ~niio de Audif:DCia Pública ().l!lIt9J . il ~S H SuIxom

Eduardo Felicio Ba~sa. c.plllltcirolMA

22" _.iio de AucliiaciJo Plíbllca lU/lJl93· 1530 H PJe.aano

Cid C.,.,.u.o.~..cIo federal

23' R.euIIiio de Trallal.... (A>au.talla....-) 01/11193· 1100 H Plenano

H' Rala.1o <Ic i\u4ltac la Flibllca 05/11193 - 1605 H Sub\;Qm

O....r< V.... Di....or SERVAZ

25' Rauli" <Ic i\a~ ,,*bIIca OóIll(9)· 160M> H SubI;,.um

Car1olllobeno Mele 40 SlI... F1IIIC. PúblIca· Cbefe 40 Sen,ÇG

do lJr;CSIJ~ 40 Se,,· do Squruçado Sf

26' R.euIIiIo de TraII.... (...._lale..-) OSIlll9l· 1630 H Plcnallo

2" R--;...T-....C.u--_> ll/1119].. 16.l0 H PlenaJ'lo

211' ReuaiIo de AaocliiaciJo PúWlc.l 18111193 - 09 30 H PlcJ\artO

1... Genl.... n.p.u... f .......

29' ReuaiIo de AaocliiDcia Plibllca 1911119l-0930H Plcnano

GellCllalclo Comia. De1IIdIcIo 'alena
30' Jlaaajlo de AucliiaciJo I'Iibllca 201//193 ·0930 11 Plellólno

MUMI Momra. DtpuUclo , .....

lI' llotIailo de Trabal.... (.oUodtalU.....) 22111193· 16 H 11 Plenano

12' _.ila ele Aacliiacia Plíbllca l3/llm· 09)0 H Ph:n.arlO

S..... Nader.......... de Dtputa40 ralenl

33' _110 de TrallaI'" ("'-atai la"",) 23/lll'/l • 1750 H Plcnano
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ORDEM TIPO DE REUNIÃO / DEPOENTE DATA/HORA LOCAL

34' RauliJo de """_li Púllllca 24111193 • 09:~ H P1cnano
f6ll1o 1tIuIoeilli, De9uudo fedel'lll

)$' llauIiJo de AHIbc.ia NlIIIca 2'111193 o0930 H PI.nano

Sé... <;.c..... llepoot.ocla ,edenI
36' !leu.i... de AlIdlfD.il Públicl H111193· 16 O, H Subcom

Laiel R. de s.-.. Au. ... DI•. Gel'lll ... DSER

31' _ de Tnllllll (-'-la 1aU",) 2'111193· 17 00 H PI.nano

31\' llIuilll de Whil NIllIca U>llll'n o09JQl\ Plcnano

"..c_ V..._ollol • DepoIlIcIa '_'11

39' RauliJo de AlIdiêt1ci1 Púllli<a 26111193 Subcom

AII"'~.... s.._ .,.-lum:Ioaáno lia SI!IlVAL

40" llauIiJo de rnllllll (,...__ .....) 29/11193 • 1"O H PIcDano

U' IIIulIo de AudlHcil PúIlUca JOI11193· 1200 H Subcom

Gediel Sell"!>tdl Pe~in. lt·Pmeito de Euoápolis ~ 'A

42" 1IIulIo'" Aed.....'1 Púllllca 301111'13 o 1616 H ~_.

..... de'" AMa-.~ ,edenl

43' ....... A-d" '.- 01/12193· 1530 H SuI><om.

DIIlicI Si!>'" Dtpoollcla fedenl

.... _lo de YnbaIH(~_Ia......) 0111219) - \7)' H Plenano

4S' llIuiID de A...h;1 NIllIca 02112193· 10 12H Subcom.

C..illo ....... .u-ida. "- .. c. a. AI_I

W !leuailll de TnIlIIM(_.......) 03112193· 09:47 H Plcnano.,. _110 • AlI4Ihcla Pública lJ/I2193· 1115 H Subo;om.

......... Clpn- Un. r-c. flÍWial TkaIco _ 0_o

PRODASIJIf

4Il' ....h ..A"""'·"ttIka 06112193· "06 H Plcnano

D.o MaMoI~ Seues ... Dirow Odob....bl

49' R,··Ie., y,....... (..u.... IaIe.....) 01112193·09·30 H PIcI\ltlO

50' "'"illl. T.......(~..........) 09112193· 10" H PIcnano

'I' ....iJo ... """hil NIIIIca 09112193 1'01".. Fc4craJ

.... Cáar 'uIu, I.,""",, • PaIIda 'edcnl

'2' llIuiID ... r ........(_.....) 09112193·1737 H Plcnano

'3' RauliJo ... TnIlIIM (.................) 10112193· 1000 H Plcnano
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ORDEM TIPO DE REUNIÃO / DEPOENTE DATA/HORA. LOCAL

504' '==i(h • .udWwj.,..... 1l112l93· 1'00 H PoIM::la r....

P..... Cáar 'uiu. l ..,múio . P1lUcIa '''rol
,.I' R.euaüo ... AudW..i. I'IíIlliel 1l/12l93 • 1'1.1 H s..-.

t.e-; Muael4I SiIY.. n.fucloatrio GUPOT

Só' R<wU1o ... Trallalbo (......... 11112,..) 14112193·1641 H PIa>ano

,,. R<wU1o ... AadJUcia I'Iíbli<a 14112193·2030 H Pleaano

m,io Dem. Deputado rederal

,.. R.euaüo ... Aadibci. Plibli<a 16112193·09 30 H Plenano

J" Lolz~.. Depull. rederal

'9' R<wU1o ... AadiiDci. Plibli<a 17112193·09 30 H PIenano

r ..1o (toar h"u...., ........

60' _.10 ... Audiol..i. Plibli<a ZIII2l93·09 30 H PIa>ano

Meai.. GóiI. Deputado rederal

61' R<wU1o ... AadM!oci. Pliblicl Zl/12193·1700H PIenanow_, Aaic~ setl'lUlW S"""'N" de MIa. do
__I ..... Social

62" _ do Trallalbo (.......... t.1c.-) 22il~l·09lOH P1enano

63' ~Ao ... Aa4llDci. I'lilllil:a 22112193· 1700 H 1'lcDano

_ A.- rUM,s.._B~ de MIa. ....I .....

Social

64' _ do Aadib<i. Púl>li<.o 2JJllJ9J • (9)0 H Pk""",,

IbIu PIaIooin. Dopuudo redenl

6" lIaIIiio .............. PülIca 21112193·09'30 H P1eIWlO

r ... Lum..~ redenl

61>' _ ... TralllIM <..u.a_ iate,..) 29112193· 16.00 H Plenano

67' ..............jfwcj.1'li1llil:a 29112193·17" H Pl.nono

CarlM~ Dtpmdo r..roI

68' ......... Aa41bcia l'líIlIIcI 30/12193·0930 H PIenano

Roa'" ArqIo. S....cIor
-~-

69' _ ... AadiolKia I'liblla 30/12193· U I' H SabaNn.

\JldoIrieo PImo, o.p.tado rtdtnl

7(1' .....iIo ... TraII.... <"-to... iate,..) 03101194· 1700 H P1enono

71' _.Ao do AadlNci. I'lilllil:a 031011'U· /1" H SabaNn

LIIÍI ...dein Roc~.. ·ol.i-·, fud. VJVD.J d. Slh'..

CapiUo ... C..poIiPl
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ORDEM TIPO DE ru:lINIÁo / DEPOENTE DATA/HORA LOCAL

72' ....... ~e4....le,... 04101/94· O9:jQ H PIeIlIno

. Me.. rl"~.s.MIr

7)' a..... TI'lllIIbo(~... lalC"') 04101/94· 10'1 H Plcnano

74' lloIWio .. Alldlbcia PIiIlIIca 04101/94· 1144 H Pollo.. FecleroJ

Jc* Cuioo Alveo doi S_ - PoIIW rede....

'" lloIWio de 1l'1li'" (.4-....._) oml/94 - 16 40 H PI.nano

76' __ de~..ia PIiIlIIca
04101194 - 1730 H Subl;Dm

Iv.. C. Ao Melo. ..... SIRVAZ • *10 P........ 1[10

I .., l' ...
77" ..... de Alldlbcia PüIica 0410 1/94 - 1100 H PI.nano

""""'11 .... de"-"'.Ine'" CD

78" _ .... TnD_I _Imc.-) \HIU 1194 - 21UI H Plcnano

7" _ .. de AIKIMKia PIiIlIIca 05101194 -1023 H Ph:::nano

GeddoI VWn Uaa. De...... rede....
10' __ de Aa4lhcia Pli_

O~lJ94 -1511 H Plenano

Marprida ProdlIlo. ..·MIUm ...~ SocIal

li' lIoaaiA4 de AouIIh<ia ........ O~1011lla_ 1900 H Pltr'lilnn

T..... Vilela flIIIo.~

82' ....... de~ia Plillllca 0610 1/94 • 0930 H PI.nano

Nrelreje,"- r.....
83' "'i". Aadl' ela NIIIIca 06101/94.1500 H PI.oano

Dario Pcrein. se..-.
84' . __• TrüIIIle<A-.'" iIIlC.-) 06101/94·1120 H Plenano

85' ..·'h.Aw'hd......... 06101/94 -2157 H Plcnano

lnNen.-,D» ...,.....
86' __.AM............. 07101194·0930 H Plcnano

Jott CutM AIdIIa.Defd""-
8,. __ de 4wI"". PüIIca 07101/94 - 09:30 H 5u1lcom.

5..•••• ...........

ar ..·i.............NMIu 07101/94-1I:00H SuIlcom.

"-ICúdI", D.,..... '_

89' __• A"4I""I. fi... 07101/94·1500 H Plenano

v........u... -, '.. ,......
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ORD[~ TIPO DE REUNIÃO / DEPOENTE DATA/HORA LOCAL

9(f ....... Alodhi' Plilllka 01101~· 1629 H s_
A1clU4n <Ala. Seudor

91' ....... Alodlbcla Plilllka 01101~·111'H Subcom

P..1o Por1IIpl. Deputado r ......

92' R.aWIo .. Auclifacia Plilllka 0110119•• 1920 H Plcllano

Jo'l< T.... !\tudaltll.llel*ado r .......

91' R.aWIo .......h'· Plilllka 0110 1191 ·09 00 H COIll Esp

Joio AAe FUlIo, Gowt",I4or~E R.pr...",~

~crnoDo

ESlOdo

<)4' RouaiAo "" Alo_ia ....1llIca 01101194 - 11 00 11 Com. Esp

td.- uw.. eo.e....dorfMA Rtp<aen~

Gc\cmo ao
Esudo

95' Rewúlo do ""diêaci. Públic.a OllOlf9.I· Il.oo 11 Com. Esp

J...... Illlriz, eo.e.....lDr A&\II5 CIans

96' ....... hdlfecj. Plilllka 12I01~· 10 a. H Plcnano

G_1IIpi. DeputadoF_

91' ..... do tnIlalllo ("-101 ia......) 12I01~· I7Jl H Pltnano

911' ...... AIId1fecla J'üIlca 12I01~ ·1919 H Plenano

Aaibal Ttbei.... a·MJ.iIlN do Pluej_"

9'1' _ilo .. TrUaIIIo ("-tGo iate....) 1l101~· 16 30 H Plenarlo

100' ...... ""d!fecla J'üIlca 13101f9.I· 1':00 H Pleoano

Cartol~, tl'MWIIro d.llüUç..

101' ..........." '. PüIIca 14I01~ 1000 H PIeROnO

0..- ....... , ..,......
102' ......~laPüllca 1-1101/9-4 10:00 H Pltnano

Ilk.... n.u. bepulado W"nI- CIk

101' ......A"h" PliIlIIca I-IIOI~ UOO H PI<nano

lIGIIeItlI~ DelNué r......

la.' .....de~" Plillllta 1·1It11~ 19:00 H P1tnano

JeMT.j.......... '....,

10" ...... hdIfeci. JIliMu l!lOlf9.I 09:30 H Plenano

tDo rttTOira, Ikpwt.... r ......

106' ............hi. Plillllta UlOlf9.I 1600 H Plenatlo

a..ri.... lI&r1fta......-foo-ioúrIo da CD
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ORDEM TIPO DE REUNIÃO I DEPOENTE DATAI HORA LOCAL

10.,. ~ ..~ PílIIc.a 1'101194 1900 H PIcnano

M...u.-. 0.,.\11III,......

lO" ReuIIo"~PüIu l7i'Ol/9ot· IH' H Subcom

tlchuice .... Dc,.eado reMni

IIW a.wJo de TraballMl (AMurAII 18M.....) 17101~ ·17 30H PIeDano

110" Rcuaiio de Tnb&lbo <"--'- ia&C~) 11101194 - J1 00 H PkQÀf10

111- R.&uilo., TnbaIM (VotICIo 60 Relatório) 20101194 - 0400 H Plenano



11 • ÍNDICE GERAL DAS REUNIÚES (ORDE~ CRO:-iOLÓCICA)

Data Horário Depoentel Reuniio de Do(:umenlo

Qualificação Trabalho n°
(Assunto)

Interno Externo

20/10/93 1600 h Jooé CIl1aI AIv.. doi Soa_

a-fucioúrio do Saudo r....roI

21110193 1100 h "'i... 60 •.......1.... ("-".... X
iauMlOl)

1630 h Raa.iio de t........ ("-.... X

;'1<.-)

22Jl0/'l3 1000 h Joio Alva. lleIlIItIdo lfC1cn1

1530 h J..... AIvOI, Dtponado ' ....roI

2411 0193 1023 h Jooé CartoI AMo doo S....... PouCla
[J-lU(ioúrio do Sftado r...... Federal

~-

25/10193 1840 h JoIaé CIIdMo, [J-n.u do

Oopooudo Joio AIv..

26/10193 09 40 h
N___

Leile C.....ce.
.......... (SIVAL) • Jlaajjg late....

1845 h .... de r........ (.u...... X
18le.-)

1940 h [JI u,e. LekIII, a_Nu do Dqa.

J..... AMo· ......1<....

1940h 1IftIa .....r,. ",. 77), "-

utlJIIlM . llaaiJo late...

27/10193 1000 h Ilaaiio de I........ (AJau.... X
;'1<.-)

1600 h JoIé CartoI AJva doo Soa_ Policia
lJ.·/'uc:ioúrio do Suado r....roI Federal
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21110193 lUOb ..... di lnNIIlI ~laI X.....)

29/10193 13:43 h t..w- lIpWIe a..- Scni40r

Nbllco· ..... !Metu

1J00b ..... c.- ~ - s..-. PoliCIA
Il.flo..'g bio 40 Seudo rede.... Federal

01/11193 1044 h -- li IrllllIM (~... X
•.....)

02111193 22:47 h MariuM s.u. .. SIM, 'i oi In- X...........
03/11193 900h RkanIo n.u. D., 'W re*nl

1525 h RkanIo n.u. D , I" re*nl

04111193 10:00 h Mariallva s.u. .. SIM. pnl-.

15:45 ~ -- do A.lllkd. N~ I

Uunlo rellcle ......

11:30 h c... c........ n·,· .. r........

05/11193 11:00 b ...... .. "','. (A-_ X
w->

1600h ...... di .......... NbIIca, o.otre

v.

06111/93 1640 11 ....... b", I. PMIIca. CarIII

......~.. SlIYa

01/11193 16:3011 ..... .. .,.. (,"'- X
-...-)

11111193 11:0011 ..... .. .,.... (A-" X....)

11111193 09:30 h ....... V .... '. PüIIu ......
GenNe,D 5 ... ,elIenI

19111191 09:30 h ...... .. ,. li' la PMIIca .
C ..t·... Can'Iia. D., .... ,e*nI

20111193 09:30 h ...... ,-..." 'e PIiIIIIca - Muoet

M........' '.. r.......
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22111/93 16 2S h l8WJo ti tnbaIIlo ("-- X
-..-)

23111193 09:30 h ...........lfe.da hblica - , ...

N..r........ de Depuudo Fede....

1750 h ll<uiJo ti Tr'Ib.... (~ X
....nIOO)

24111193 09.46 h llouiAo ti b el....l • Pliblica • 'ábio
llaôeIIII, Dqt..... ,ederal

25111/93 0930 h llooI';io tio AMihcla Pliblka • Sé.,;o
Georn. D • edc'.,...

16.00 h --*/\ '" I. "'blica • LaleI

' ..... ti s-a. A& do Dlr. GenI

doDN[R

17.00 h RaWio tio Tru.... 1A>liu·.... X....-)
26/11/93 0930 h -.ao .. 'r4Ihc'. hbU... JoM

e.... v Dca DepoIUdo Fede....

29111/93 1750 h - .. T....... (_.... X....-)
30111193 12.00 h ll<uiJo ., ,". Nr ci' NWka . GedieI

Scpoiheda hnln. ll-Prdclte tio

.....,...... aA

01/12193 1S 30 h ....... A s
' I. P6lIIIu • DulcI

Sih'a. D E ........,...
1727h ..... ti Tr'Ib.... {AJIu.... : X

'--1
02112193 tO: 12 h a-III*" r' I. P6llIIcI • e_

.. lIcp AI " li d'dil•• da ca
~

03/12193 09:47 h ...... ... TrUaIIle (Ao.a... X

1lIle...)

1025 h - .. ........'. hllllcl .
"""-io C\priIM u.... rue. poíbla •

Tio<- _ o.-c.-.. 'RODASI[N
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06'12193 lS06 b .......,""bj. PíMka ~ Dr.

M.-I .w. s.r. ... DI•.

Odell....... • .......

01112193 10: 12 b llauIIo .. TnbaIIlo ("-ata X

'---I

09/12193 10 IS h llauIIo .. Tnb.... ("-- X
lare..-)

IS SS b llauIIo .. AadIbcU "bica • ,_ Policia

c-. ' .....I.'.... FederAl

17'37 h Rouilo .. Tnb.... ("-ata X
lare....)

10112193 1000 b RouiIo .. TnbaIIlo ("-ata X
'-'-I

13/12/93 IS 00 h Rou.ilo de Aadifaci. Públle. • 'oulo Policia
CáIr FIriu.I.preúrio Federal

181S h .................. Plílllk.a • Im

M.-I .. Sim, u-te...ário

GIIPOT

14/12193 16:48 h llauIIo .. T......... ("-ata X......)

20:30 b .... .. ," ti' r e PüIIca .
DI ..NoleDonl

16112193 0930h .................·PüIlca· ....

r..- ...... D • ..,....
17/12193 09:30 b .... .. 4......... Plíbllca • .-

CáIr ' ..... _praU1e

21112193 09:30b .... .. A.......• PüIlca

MIIUI C4II, De,v. 'eM'"
17:00 b -'.. AI"" 1,1'üIka. WIIIer

AlI"'.... 5KntútI S'M' I." do

MI& .."'1aIr 50cIII
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22112I'J3 0930 h .... .. Tl'ÜaJIIo (~ X

181e....)

1700 h RaaiIa ..~I.PIIbllca • aa-
AluI ru-. Sec:relino Hab.!açIo elo

MiA. Bem-Ear Social

23/12193 09 30 b RaaiIa ...udifeci. PIIbllca • Iboo.

Pl.beiro. Deputa. Federal

28112193 09·30 b llaoilo de hdifecl, Pliblica • r...
Lu~~Fedenl

29112193 1600 b -.. ... TraDalM I~ X

iIu..-\

17" b _ ... A_' "1>IIc.o, Carioo

........~Federal

JOII2J9J ()9.)O b - ... A.odlhcl. PlIbllca ·
Ilouldo ArqID, Saoa40r

IS 18 b _ailo do AlIdlUcia Pliblica ·
m.ricD PlIIlD, Depata40 Federal

03101194 17.00 h llaIiIol .. Tl'ÜalIoo (.u-.too X

'*'-)

17 SS b _ ... Aldifeci. Plibllu· Laiz

1Iudoi.. lIllI:M

04/01194 09:~h - ... • ....M:eci· PülIca ·
~ .. u...ScuoIer

1058 h llaIiIol .. TrUaIIle (-- X

ia_I

11.44 h -. • :'r N' d' NIttica . áIIt POÜCUI

Cartoo.u....50.- Federal

16:39 h llaIiIol de T"- (AaIU'" x.....)

17:30b _ .. A=4....'· Pública • Iv. C.

A.MeM

11:00 h - de Aije.el'''di Plillllca ·
......... __ ........ hKloaária

CD

lO::l8 a - ... T"'- (A_ X......)
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05101194 10:13 b "alio. A..." 1."IIlIca·~

VIcIn u-. Dy'. r"'n1

15:111I ...... .. A....'ht'· NIIIIcI ·
MupriU"" , g·MiaIIIft. ;

19:00 b "alio • ÁlldIbclI NIIIQ ·
T.....lo VIIIIa rutlo, Seudor

0lW1194 0930 b RouiIo • ".d!fecl. Nbllca • , ....

lnje. De,. .do fedenA

Uoob RouiIo • Allcl!fecla Nbllca • DUIe

Pcrdra, s.-..

'1.10 b ...... • TnIlaIIle ("-- X

-I

11:5H ......A." " PüIIcI • lrIWI
n- ....... , ....n1

01/01194 930 b ....... Ald!fecll NbIIca • ".

CutDI AIeIIIa. Depolldo redenl..... .. • tI! Cll PüIkI ·•
Saldub DenI. Sentar

11:00 b ...... • AI ti' li. NbIIca •

...C...... Depolaü fe!lonl

U:oob ...... • A"Ifpct· PüIIca ·
AIaaMft C.... SaadIr

16:29 b ...... • Aw''' I. NIIIQ ·
V.......u..Dç .,.....

... . . . . 11.11b ............... NIlllca· ...

•• I ' DI' ..,....
19:10 b ........... f' '·MIiu· ......

T.... MMI:-.1IIfldW r.nI

01101194 9:OOb ............" " NWIca ....

AIwa na., Gela .rr.~

lI:oob· .........," I. P61tUca ...... ..

....... c.... -t,·'•.MaraMII

13:00. • 'M • ·S.: I, - ·
J.........~..D'
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1Mll194 10G4 11 Reuailo ., .......... P6bliu

G_ JIPl, 04= .. rede...

17:3H ...... .. trUalIIo (~- x
nr-)

19:1911 Reu_ ............. P6bl1c.1

AalDaI rdJdn, ..._... do

PWlei-

1)101/94 1630 b ...... .. T.......... (."-- x
Iat.i.-)

1800 h Reuailo do AM!fw:1a ..._

Car\oo CWanIL a-MIaiIlre 4a

1âu{1e

1Wl194 10:008 ................·NItIca

o-Jalo I'uoln, o • .. rede'"
100011 Reullilo .. Aad!fw:ia NblIc.I

RIcardo FIuza. Depuüdo fedel'll -CIl

l~:oo 11 ........ Ud.....·PülIca_1'10........ DepaUdoI rede...

1900 11 ..... ,.,.......·NItIka

..... r.jn,o p .. rede'"
15.'01194 09:30 11 ......* gSbd' ruDcI

t.io rernln, o ; .. redenl
16.008 RaallO di AMMr" rtItIIa

B.riqIIe lIaali.'" u .......úIo

4aCD

19:00 11 .......Wl! "NNca

M-.'--'O • ..,.....
17/01/94 IHH ................... N.uca

Ul4arico ...... Depa&ado redel'll
17:30 8 ....... .. T........ <A_-.oe X

IaWaM)

11101194 1700 11 RadiIe .. T........ (......- X

1...-)

20/01194 09:00 11 ....... .. T........ (VauçAI de X... ",...)
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111 - ÍNDICE GERAL DE DEPOENTES

ORDEM DEPOENTE DATAlHORA

I • J_C.,..~ Doe s.._ J:.........'Jo Do Seude r..... 20110193 • 16,00 H

2 • leII AI-. D ; 'eM'..... 22/10/93 • 10:00 H

21110/93·15:30H

3 .r-iC.,..., tI-.ocorilla M De,. .....M'. 2"10I93·11:.wH

4 • N........Cavllcull, _,.,. (Sftll)· , ••1'0""'" 26/10/93·09:.wH

5 • 11L..- ....... 1J·Mllarllla DI D • ·d· ..... AmI· ,.,.1'0 ..... 26/10193 • 19:oIOH

6 • IU* l'IIIa, A "1.eIlIIIIM D. C.................. • '·pjh_na 26/10193. 19.wH

7 ".. c... .w- De. s--. &ao"'" :6Ie De s..- ,...... o hIIda 27/10193 • 16:00.H

federal

8 .... C...~ DIe s--. IJ·"'."'" DI s.-. ,....... NicIa 29/10193·1300 H
,elIenI

9 I pl,.11pí6 ......Seni.n Nllce· ....'0.,.. 29/10193 • IH3H

10 MuiIIah'a s.r.".a, lI.r lira· ....h ...... 02/11193· 22:.wH

11 • ltkarlM J'Iua. De, 'e+,..... 0311119] .9:lJlIH '
" ,

03111193 • 1B5H '

12 • MariMh.............. 04111193 • 1000 H•
13 1••",,'eMdI ........~ 00&111193. IN5 H' ,

14
,

a.e-....D' I'"'.''' 00&111193. II:JOJoj .

15 o.fN V.. l1li..'.. Sl&VAZ 0"11193 • 1605 H

16 C... P•• I ......... r.c. ....u • CIIufI .. 5enic8 • 06111193
la. '11'0...,..• ....

17 • ....GrII...DI' .tr...... 11111193 • 09:30 H

18 • C • '.i c.n.6a, DI' Id.'..... 19111193 • 09:30 H

19 • M..-Menira.DI' 'e.. , ....... 20/11193 • 09 30 1:1

20 • , ...N.......,1..... D , ,... ,...... 23J11193 • 09:30 H
, . ,

21 • , .... p......ld, Depsssadl'..... 24111193 • 09~.1:I
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22 • Sé.... Gtoerra. llepoIIado Federal 21/llm ·09 30 H

23 LaieI JleIIuIdo Al8elda. •• 1.11101 lia CR ...._a 02112191·1021 H

24 • J_ Cuiao V_-..JIooJle....... Federal 26111/91·0910H

2S AlI" J... Su.......,.,...;0.... SlRVAZ 26111/91

26 ~ SepiMda 'ereira. ••-""•• Eu6polilllA 10111191·1626 H

27 • Joio ele Deu AlI_ D i !e" Federal 10/11191 - 16 26H

28 • Duiel SÜ\'a Aha.De...'ado FedenI 01/12191· Ill0H

29 Cecílio ..... AJmeJd.. r, idala da CR 41-eid. 02l12l'l1· 10 12 H

30 AlI" Clpriuo Un. fuc. püIb. T6Wco _ Oroça....RODASIN 03112193- 1113 H

31 • 101.-1 AlI.- Seara Reis, Dl.- OdelIrodol, lnaiIl.a 06112191·0910 H

32 •. C. FuW • eapres4rio • PoIlda F-*nI 09112191

33 r. C. ruW - eapres4rio • PolIda FedenI 13/12191· 1100 H

34 Lni M.-I da SIlva, ••.,.,·....rio GIIPOT 13112191 • II Il H

3S • "*riD o.m. D40 .. , ..... 14112193·2030 H

36 • ~ Luiz Mala, Deputado Federal 16112193· 0910 H

37 • r_ Caar 'anil, ...p.....,. 17/1U91·09JQH

38 • Maaiu Góia, Depoltado Federal 21/12191·09'lOH

39 • w.... •..... 21112193 - 17'00 H

40 • __ Ana ""'SecreL lIaIlIL MIL "'IIIarSeclll 2U12I'l3·170HH

41 • .... _ro, Depu..... FedenI 23112193 ·09 ;O H

42 • r_~. Deputa" rederal 21i12l9J-09JOH

43 • Cu1GI Bcacvi4a., Dlp '+,..... 29112193 . "'5 H

44 • "aIdol ArIIIe. SeuMr lOIl2I9J· O'IJO H

4S marica ...... DepataM , ....... 101 Il/Ql .IS 18 H

46 Luiz Budein lleUa, I •• ""'1(1e VIVILI a Sil>1, c...... 03101194 - 17 33 H

C_.....'
47 • M.-*Laftr,c.stw 00lI0 1/94 - 09 30 H

48 ". c.............. S-*o h·,...jne'. De Seaade federal • PoIlda 00lI01194· 11.401 H
Federal

49 'na C. A. ~ a .... a SlRVAZ • SócilI P"lP'jeUrie a TITO 04/IHl94 • 17 lO HI.,. d'eee.

SO • _ ...oI_,,-,_,,'n.CD 00lIO 1194 - 09 50 H

S\ • GeoWeI VWn u-. D , ",'*"1 (lj,lOlI94 • 10:23 H

S2 • Marpri4.o ... fp'o. u-MiaIII.ra 0~101194· 15 1I H

S3 • T..... Vilela~ y,·nr 03101194 - I~,OO H

S4 • ........ Inojol, Depu.... r ...... 0t\I0 1194 _09 10 H

SS • Dútll hnin, s.-.- 0610 1194 - 15 ou H
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56 • 11'1I4Ion- D , Ido'.... O6IOm4 ·lI '7 H

~7 • .... C.... Aw.Ia, D , '..,.... 07101194

51 5...•.... Denl. s.a.r 07101194·0930 H

59 ....... C...... D. .... ,..,... 07101194·1100 H

60 • VIl.... Uaa,D • ..,..... 07101194· .,00 H

61 Ale........ C.... ScucIar 07101194. 1629 H

62 ' ........pl D; .... ,..... 07101194·1711 H

63 • .IorIt T'" M...... D • Ido'''''' 07101194·1920 H

64 W. Alta. G4M......1S& 0110 1194 • 09 00 H

65 U-...... G4MrudorIMA 011O 1194 • 11 00 H

66 Jas..', ..... GMIfUtr'Dr 011O 1194 • .,00 H

67 • G_R1P1-Dq ...,...... 12101194·19:00 H

61 • A8iNI T....... a-Mlún" "IftJ· • 121011")4 • 19: 19 H

69 • C.... a.IareIII, n·MJúIIN" r...~.. 1l101194· 11:00 H

70 • 0Iaúi0 ..rei........ , ..... 14/01194 - 10:00 H

71
___ Di ............ 1-1101"" - 10.00 H

n • ..".Me,.., Dt, .. r.,.. 14101/94· ":00 H

73 • "-Tllln. D i .,.... 14IOlJ'J'. 19:00 H

74 • t.rernl.... D. ..,...... 15101194·0930 H

75 • Rariqlle ROi li.'"a:4Ucleúrte .. CD "101/901· 1600 H
76 • M.- ....... D.I.... r...... 15101/901· 19:00 H

77 vw.rIco "'-o D • ... r...... 17101/901· 1730 H
• D i .. _ PloúriIt ..cn

TauI: 41
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COMISSÃO PARLAME:"lTAR MISTA DE I:"iQl,;ÉRlTO

ORÇAME~TO

IV • t"IDICE DE DEPOE~TES

(pleDírio da CPI)

(ORDEM ALFABÉTICA)

Alexandre Cost&. Senador

2 AlUubal Teixeira. ex·Ministro do Planejamento

3 Antônio Cipri&110 Lira, Funo:iolWio Púbtico • Taco em Orçamento· PRODASEN

4 Antônio J dos Santos. ex·FWlCionário da SERVAZ

S C&rIos Benevides, Deputado Federal

6 Carlos Chiarelli. ex·Minisuo daEdu~

7 Carlos Robeno Melo da SÜVa, Funcionirio Púbtico • Chefe do Serviço de Investigação do

Serviço de Segurança do Senado Federal

8 Cecilio do Rego Almeida, Presidente da C R. Almeida

9 Cid Carvalho. Deputado Federal· 16193

10 Daniel Silva, Deputado Fed..J

I I Dano Pereir&. Senador

12 Edson LobIo. GovwDadorIMA

13 Eduardo Felício Bubosa, Enpnbeiro • MA

14 Eti Lopes Leitlo. ex·MOlorisu do Deputado Joio A1v~

I S Eraldo i_. Depucado Federal

16 Ézio Ferreira, Deputado Federal

17 Fibio Raunbeitti, Deputado Federal

18 Feres NIder. Suplente de Deputado Federal· 25193

19 Flivio Deni, Deputado Federal

20 Flá"';o PiIJa, • f'"1O' Ugillativo da C....... dos Deputados
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21 Gastone 1lJa/ti, Deputado Federal

22 Gcddcl Vieira Lima, Deputado Fedcnl -

23 Gediel Sepulveda Pereira. ex-Prefeito de Eunapotis • BA

24 GeneCaldo Correia, Deputado Federal - 22193

2S Henrique Hargreaves. eJ<·Fuacionário da Cimara dos Deputados

26 Ibsen Pinheiro. Deputado Fedcnl •

27 IVVI C A. Melo. cx-sóQo da SERViU:. sóQo propnetlno lU TETO Empreendimentos

28 JCSlIs Tljra, Deputado Federal

29 Joio Alves, Deputado Federal· 04/93 e 05/93

30 Joio Alves Filho, Govet'llldorlSE

3I Joio de O- Antunes. Deputado Federal

32 JoaquIm Rori&, GovemadorlDF

33 Jor8e Tada. Mudalen, Deputado Federal

34 Jose Carlos Aleluia, Deputado Federai

35 Jose Carlos Alves dos SICllOl, ex-tiulcionário do Senado Federal· 01193

36 Jose Carlos Vasconcellos, Deputado Federal- 29193

37 Jose GcnIdo. Deputado Fodccal - 21/93

38 Jose Luiz Maia, Deputado Federal - 41193

39 Josué Cardoso. ex-motorista do Deputado Joio Alves

40 Levi~ da Silva, ex-fillIciollll'lo GEIPOT

41 luçiano E1pirio Hc.o& Servido Púbtico - Ministeno da Integraçlo Regional

42 Luiz 8andcita Rocha, Ecooomiaa - FWl<la<;io VIvaI da Silva - CapitAo de Campos· PI

43 Luziel R. de Souza, Assessor do Diretor Geral do DNER,
44 MmoeI Moreira, Deputado Federal - 23/93

4S MINueto de Lavor. Senador • MINueto de Lavor. Senador -

46 MMprida Procópio. ex-Ministra-

47 MarinaIva Soara da Silva. Prof....... - 16193 • SCE

48 Messias Góis, Deputado Federal - 43/93

49 Mussa Demes. Deputido Federal



50 Normando Leite CaVllt&llle. Diretor SEVALNorm&ndo ~le Caval<:&nle, Diretor SEVAi

5I Onofre Vaz, Diretor da SERVAZ

52 Osminio Ptreira, Deput&do Federal

53 P.... I.ndim Deputado Federal -

54 PlUlo Cesar Farias, empresirioPedro !rujo, Deput&do Federal

55 Paulo PortUgU&!. Deputado Federal-

56 Pedro !rujo. Deput&do Federal •

57 Ramon AnaIs Filho.

58 R.>quel Cindido, Deputada Federal •

59 Ricardo Fiuza, Depulado Federal· 15/93, 15/93/A

60 Roberto Jdfenon, Deput&do Federal

61 RobervaJ 8aIis!a de Jesus, funcionaria da CO •

62 Ronaldo Aragio, Senador-

63 Saldanha Deni. Senador

64 Sérgio Gucrn, Deput&do Federal· 21193

65 Teotônio Vilela Filho, Senador· TeollXuO Vilela filho, senador -

66 Uldwico PUIlO. Deput&do Federal

67 VaJdorniro Lima, Deputado Federal

68 Waller Anichino • 44/93
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v - ÍNDICE DE REUNIÕES DE TRABALHO

(EXTERNAS)

ATO LOCAL DATA/HORA N9

CPMlN- ARQUIVO

DDiaiDcia JUDtO lO Sr. J_ CarIoe Alva dOi SanlOl 24/10/93

aa PoIkia Federal lO:20H

DililiDcia JUDto lO Sr. José CartoI Alva dOi SaDIOI 27110/93

.a Policia Federal 16:00H

Dililhc:ia JUDIO 10 Sr• .I_ CuIoe AlVes doi saDIOI 29/10193

Da Polida Pedenl 13:00 H

Alo n-Ol C.tato co. o Sr. JOIé CarIoI .uva d. sa.IOS e 21110193

••• ,••m.

Alo 0°06 Co.tato a. • Sr. Id.... felício BarbouI 04111/93

Deputaelol • M...... Torpa, '1. RaaeI t Hélio

Bicud.

Alo DO 07 DiIi&hda j...... -,.... M.M. Delip t Verde 04111/93

ele V./:oep..... - Lail~ Zaire Reze.de t

LailM·'ir.--
Aio aO OS Diliahcia j ..... CUISA • C.In. l:Wtricu do 19/11193

Pia.i e a CEMAR - Canil EWtricu ...
MaruUo/DepIItIdGI . M....:y....... LaiI

SaIo". e Ped,. lava.
Alo DO 12 Dililhcia j ••lo lO Y....... de C..... da U.iIo. 24111193

Mi.ilürie ... IcIKaÇlo t Miaildrio cio ..-Estar

Social I Maaride Naju
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AIO nO 13 Dililêacia jualo .. [mpresa SERVAZ S/A. 29111/93

S.a_eal4, CoaslJ'Ue6eI • Dnpl.m e • lU'

.ublidiária OU: I DepllCldOl • Luil SaIolll.lo,

Moroai Torpo e Zaite R"ed.

Ato nO 14 Dililbd. junto à Superiateadêacia da Políci. 29/11/93

Fedenl em Bruília, compoderes p.n anaJizar e

J..erotopiar dlXulDfatol ...,...didM .. l"MidiD~ia

do Diretor da [mp,... Norberto Odebrecbl .
BruílÚl . S.a.dor F.....,iKo Rolem..... •
DeputadOl Morooi Torpll' AIoizio Merc.danl'

Aio 00 IS Dililêacia jUOIO .. rulkia Cid em Brullia, com 29/11/93

pod- p.n .oaJiIar e urocopiar • alead.

apreendida aa .....id~acia de s.allor JOIé Carios

Alves dOI Sanlo•• Deputado Robtotl Tuma

Ato 0° 16 DÜÍlêaeia juolo .0 Deputamealo NaeioaaJ de 08112/93

Estradas e Rodqeu o DepatadOl Luiz SaIomio,

ZaiR Rezeade, S...dor JOI4 ,.Il1o BiIoI

Aio 0°17 Dililiacia para ouvir • Sr. ,.... C.... F.riu, 08112/93

detido au depeadfoeiaa da Co.pullÚl de ,oIJcia

de CIIoque do Distrilo Federal • Deputado Od.cir

Kleia, Vice-Presideate da C_iaaio, S.o.dor tlcio

Alv.res, DeputadOl SérP Minada, Luiz SaIomio.

Fenaudo Freire

DiI;p.d.a j.a.. .. Sr...... C.... Fllriu n. 09/12193

Policia Fedenl ISSS H

DWPow j.a18 ao Sr. r.... C.... Fuiu aa 13/1Z/93

'oIfcia Federal 15:00 H

Dililêaeia jaae... resld"da do Dep. JoJo Alves, 20112/93

pena bulca e .preeado de cIoc1meoeOl, peÚI Policia

FedenJ
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lUo ri' 19 DlllPlldIl lllllto , Plllld.çlo l'lMioul de 22/12/93

Dae.volviJaelllo d. Educa~o • FNDE • Sea.dor

Edu.rdo Suplley, DepuwdOl 10M Lo..reaço, r...lo
lU... e Luiz MUi..o

Alo ri' 20 DiülfllciII JUIIIO , ....d.çlo Roberto M.nllH, 05/01/94

pu. busca e apreellllo de doeumelllos, pelo

sell.dor [duanlo Suplicy, Depulldol José

Louretleo, Paulo lU... e Luiz MUimo

Alo 11' 21 DiJiPacia ju.to lO Co..... NacieuI de 22112193

Sepnd.de Soda! • CNS5, par. balCl e apretll"o

de doeumelllos, pelo Sea.dor Edu.relo Suplicy,

DepuwdOl 10M Lo.~ r.... lUJaoI e Luiz

MúiIIIo

Alo 11' 22 Dilipllcia junlo .0 CenlrO de Eumo Técnico de 22112193

Bruilia • CETEB, para boca e apneulo de

docu..e.los, pelo SeucIor Edurelo Suplicy,

DeputadOl JoM Louretleo, r•• RuI. e Luiz

M'li...

Alo 11' 23 DiliP.cia jUIIIO ao IIIl1ih1to BruiIein cio Melo 22112193

Ambiellte e dOI llMunoo Nlluraia e Reaov'veil -

IBAMA, para boca e .pree"'o de docu..ulos.

..... Setoador Ed"lrcIo Supllq, DepUwdOl 10M

Loure.eo, P.uIo aa- e Luiz MúiIIIo

Alo n° 24 DiIiItKia j .... * Elllpnu SEGAMAIl • 27112193

EMPRUNDIMINTOS IMOBILIÁRIOS ~..
pan boca e .pneuIo da doca..ellloa. pelo

Seudor Eduardo Saplicy, DepawdOl JoU

Lou~ r.... RI_ e Luia MUi_

Alo n' 25 DIIipIIcia j ••to , h"'~•. Roberto Man..... 05/01/94

Rftopdo para boca e .p...... de doca.al.. pdo

_.dor Eduardo Saplicy, Depalldol JoM

Loure.eo, Paulo Rua. e Luiz MúiIIIo
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AIoo·U DiIi&bcia jualO i F.~ Roberto Maria6lo, 06/01/94

pan bullCa e .p.....o de doculDeotOl, pelo

Sen.dor Eduardo Suplicy, Deputado. JOM

Lourenço, P.ulo ItlraOl e Luiz MíJ.imo

Alo o· 21 Dil.itôda jaalO ao DNocs, pejo Deputado Moroai 07101/94

To".n

Comilão E.pccial dcaliD.da a OUYir d~poim~aIOl 08/01194

do Sr. Govel'll.dor Joio ANes do ['tado de Se"ipe 0900H

Da Repracalaçio do 00""....0 do Eollldo -Bruilia

COlDilão úpccial datinada • ouvir depoilDento. 08101194

do Sr. Go\'tl'llador EdJoa Lobio do [sudo do 1100 H

Maraalllo, .. Repraeataçio do Go\'tl'110 do

Estado ~m Bruma

COlDilão [special datiD.da • ouvir depoilD~Dto. 08/01/94

do Sr. Govtrllador JoaquÍIII Roriz do Distrito 15.00H

Fedenl_ Ápu Oaru
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3.1 DEPOIMENTO DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS NA REUNIAO DE
20110/93 (.)

PARTE I· ACUSAÇOES CONSTANTES DE ENTREVISTA AREVISTA VEJA. COM UATA

DE CAPA DE 20110/93:

(DE SEU ENVOLVIMENTO COM O "ESQUEMA" DE CORRUPçAOj

- começou a trabalhar no Orçamento em 1970. quando era o único
economista na Assessoria do Senado;

- a primeira vez que ganhou dinheiro "do esquema" foi em 1989, dinheiro
recebido do Deputado João Alves;

- todo o dinheiro que recebeu veio do Deputado;

- os recursos eram entregues na residência do Parlamentar, na
Superquadra Sul 112;

- o dinheiro era entregue em moeda norte-americana, em quantidades que
chegavam a 200 ou 300 mil dólares de uma só vez;

- sabia o que isso significava e o Deputado João Alves chegou a pedir-lhe
que ficasse em silêncio ("acho que era um cala a bocd');

- sua esposa, Sra. Ana Elizabeth Lofrano dos Santos, sabia como
funcionava o esquema de oorrupQÕ.o. mOG, quanto 003 valores, ele lhe informava apenas de
cerca de 20 a 30% do valor das comissões recebidas;

- alguns parlamentares. como os Deputados Genebaldo Correia e Cid
Carvalho iam por vezes à casa do Sr. José Carlos e, em meio à conversa, mencionavam-se
nomes de pessoas envolvidas, nomes que a Sra. Ana Elizabeth poderia ter ouvido;

( DO MODUS OPERANDI DA CORRUpÇAOj

- o sistema de apropriação funcionava de comum acordo com uma
empreiteira: o parlamentar aprovava uma emenda e exercia sua influência para que
determinada empreiteira realizasse a obra, pagando uma comissão ao parlamentar;

- havia duas maneiras de se auferir comissões. através das subvenções
sociais e da dotaçao orçamentária global, a fundo perdido, o mais das vezes envolvendo o
Ministério do Planejamento (na gestão de Anibal Teixeira), o Ministério da Ação Social e o
Ministério da Educação, este na gestão de Carlos Chiarelli;

- segundo dizia o Deputado João Alves, esse dinheiro ficava com ele, mas
"naquela maluquice de/e, a gente nunca sabe o que é verdade~

(*) As menções a págínas referem-se às transcrições das notas taquiqráficas dos

depoimentos.
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- o Deputado João Alves dava a palavra final sobre a aprovação de
emendas, mesme aquelas elaboradas por outros parlamentares;

- era muito dinheiro para poucas entidades;

- a lista final, encaminhada ao Ministério da Ação Social, tinha cerca de
vinte páginas;

- as dotações saiam em relações que o Deputado João Alves enviava ao
Ministério; de acordo com a disponibilidade orçamentária, cujo montante chegava previamente
ao conhecimento do Deputado;

- parte das verbas assim auferidas era repassada, em espécie, aos
parlamentares que haviam indicado as entidades;

- a Ministra Margarida Procópio enviava ao Deputado João Alves as listas
das entidades que ela queria beneficiar, pedidos que eram por ele acatados;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOÃO ALVES)

- participava de reuniões com o Deputado João Alves e via relações de
emendas para aprovar. com sou vioto;

- era procurado pelo Deputado João Alves para orientar sobre a maneira de
manobrar as dotações orçamentárias;

(DO ENVOLVIMENTO DE OUTRAS AUTORIDADES)

- o Deputado João Alves deClarava fazer pagamentos para outras
autoridades, tinha que destinar uma quota para parlamentares, e dizia, às vezes, "fulano me
levou um dinheirilo'~

- o Deputado João Alves mencionava entre esses parlamentares os líderes
do Congresso e o grupo que controlava a ComisSão de Orçamento; mencionava nominalmente
os Deputados Cid Carvalho, Genebaldo Correia, José Luiz Maia, José Carlos Vasconcellos,
José Geraldo, CaTlos Benevides, Hlcardo Fiuza, Sergio Guerra, Gastone Highi, ÉziO Ferreira,
Fábio Raunheitli, Paes Landim, Pedro Irujo, Flávio Derzi e os Senadores Saldanha Derzi,
Ronaldo Aragão, Mauro Benevides, Humberto Lucena;

- o Deputado Genebaldo Correia. um dos que articulavam o esquema com
o Deputado Cid Carvalho na Comissão. era representante do Deputado Ibsen Pinheiro na
Comissão;

- O Deputado José Geraldo. embora tivesse um relacionamento tumultuado
com o Deputado João Alves. cobrava e recehia slJas ('.omissões;

- o Deputado Manoel Moreira era do núcleo da Comissão; .

- o Deputado Messias Góes sabia do esquema de corrupção;

- o Deputado Cid Carvalho acordava com João Alves os percentuais;
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- o DePutado Ézio Ferreira tinha um outro esquema. este relacionado com
empreiteiras. assim como o Deputado Uldurico Pinto;

- o Deputado João Alves tinha reuniões com empreiteiros e governadores;

- o Deputado João Alves tinha fortes desentendimentos com a Ministra
Margarida Procópio. sua conhecida de infância. "muito gananciosa, querendo ncar com uma
pa"e~

- algumas construtoras. como Andrade Gutierrez. Odebrechl. OAS e
Queiroz Galvão mandavam com freqüência representantes à casa do Deputado João Alves;

- governadores também a freqüentavam: Edison Lobão. João Alves.
Joaquim Roriz;

- o então Senador Alexandre Costa e o Ministro Henrique Hargreaves
recebiam dinheiro do esquema de corrupção;

- o Deputado João Alves dizia. a respeito do Ministro Cartos Chiarelli: "esta
parcela é do Ministro. tá entendendo?"

(DAS RELAÇOES COM ESSAS AUTORIDADES)

- as pessoas mencionadas freqüentavam muito a casa do Deputado João "
Alves e a Comissão;

- organizou em sua casa uma suntuosa festa de aniversário do Deputado
João Alves. a pedido e com recursos do próprio aniversariante;

- todos os lideres parlamentares mencionados participaram dessa festa;

(DA FALTA DE PROVAS MATERIAIS)

- nunca presenciou conversa em que se tratasse de acertos para a divisão
do orçamento (ou do produto das apontadas i1icitudes), conversas essas que era impedido de
pres'lIIciar. sendo mandado esperar em outro local da residência do Deputado João Allles;

- não existem provas de que esses parlamentares recebiam dinheiro e
nunca viu o Deputado João Alves entregar dinheiro para outra pessoa;

presume que certas entidades beneficiadas por verbas públicas
devolviam dinheiro ao Deputado João Alves;

- não pode garantir que todas as entidades lhe pagavam propinas;

- o Deputado João Alves mencionava valores pagos a parlamentares. mas
o Sr. José Carlos não se recorda de casos concretos;

- se fosse metódico e anotasse essas manifestações do Deputado João
Alves. "tinha um livro para contar do Congresso'~
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(DO ENVOLVIMENTO DO DEPUTADO RICARDO FIÚZA)

- mesmo após a saida do Deputado João Alves da Comissão e a assunção
do Deputado Ricardo Fiúza. a combinação entre as partes continuou jnalttl,ada.

- o Deputado Ricardo Fiúza. ao assumir a Comissão de Orçamento.
manteve tudo igual:

- quando o Deputado Fiúza assumiu o Ministério da Ação Social. sabia
quais eram as entidades que faziam aquele tipo dc coisa;

- O Deputado Ricardo Fiúza. ao assumir o Ministério da Ação Social.
facilitou a3 liberaQÕes;

- à época. ninguém queria assumir responsabilidades (nenhum parlamentar
queria assumir a autoria de emendas) e ficou acertado Que as próprias entidades oficiariam ao
Ministério habilitando-se ao recebimento de verbas;

- nesse caso, o Ministro atendia ao pedido. desde que em valores
semelhantes aos do ano anterior;

- o Deputado João Alves continuava indicando as entidades Que receberiam
verbas. recec~ndo delas comissOOs;

- o Deputado João Alves dizia que pagava comissões ao então Ministro
Ricardo FiúZa;
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PARTE 11· DEPOIMENTO DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS À CPMI NA

REUNIAo DE 20110193

Prestado o jLl'amento de praxe e alertado pelo Sr. Presidente de que seu
descumprimento implica em crime de perjúrio. o depoente afirmou que:

(DA CONFIRMAÇAO DOS TERMOS DA ENTREVISTA AREVISTA ''VEJA)

- na sua linha geral. confirma os termos da entrevista concedida à revista
"Veja". inclusive no que se refere às denúncias a Parlamentares. Ministros e Governadores;

- não houve uma entrevista sistematizada; à medida em que ele falava aos
jornalistas as informações iam surgindo. às vezes repetida ou descoordenadamente;

- boa parte das declarações decorreu de informações do Deputado João
Alves. enquanto outros fatos foram presenciados pelo depoente;

- existem provas que podem vir a ser levantadas acerca das denúncias;

- essas provas seriam documentos, encontráveis nos processos
administrativos, nos Ministérios, podendo comprovar os procedimentos a que se referiu;

- entre 1985 e 1992 foi membro do Conselho Nacional de SeNiço Social;

(DO FUNCIONAMENTO DO ESQUEMA DE CORRUpÇAO)

- não colaborava com os Parlamentares com o intuito de auferir vantagem
financeira;

- via o Deputado João Alves incluir emendas independentemente do
esquema de corrupção;

- esse esquema não teve início no Departamento de Orçamento da União e
nem se relacionava com aquele organismo;

- OS orçamentos chegados ao DOU, oriundos dos Ministérios, não eram
manipulados. nlio havia a exclusão ou inclusão de verbas;

• a questão das subIIençôes sociais nào diz respeito às quolaS indi"liduais
dos parlamentares, mas são dotações a titulo global que. pela natureza da despesa, eram
classificadas como subvenções sociais e colocadas, mediante prévio acordo entre
representantes da Comissão de Orçamento e o Poder Executivo. os ministros das respectivas
áreas. para que fossem dislribufdas conforme as relações apresentadas pela Comissão de
Orçamento.

- para a liberação desses recursos, eram enviadas aos Ministérios relações
coordenadas pelo Deputado João Alves, inicialmente assinadas pelo Pariamenlal;
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- posteriormente. com a saída do Deputado João Alves da Relatoria, no
último ano em que ele estava como Relator, deixou-se de fazer essas relações, mas ele
continuava coordenando o processo; os pedidos eram encéuninllados ao Ministro da Ação
Social e acordados com ele aqueles que deveriam ser liberados; o Ministro dava um despacho
formal; "Nesse ponto, inclusive, o Ministro me perguntou, e eu o orientei, sobre as formalidades
legais; mas, fazendo-se uma perícia nessas entidades, é impossível que não se verifique na
sua contabilidade o que retomava para o esquema. li;

- entidades como o Instituto de Desenvolvimento Político-social Eva
Cândido - de Roraima -, Centro Social Dr. Pio Guerra - de Pernambuco -. Fundação Dofores
Gustosa (1) - do Ceará -, Fundação Maria Mimosa - também do Ceará -. Faculdade de Direito
de Nova Iguaçu - Rio de Janeiro. incluídas no programa de trabalho, assistência financeira e
entidades sociais, compõem o tipo de rubrica orçamentária genérica a que o depoente faz
referência em sua entrevista;

- não fazia as listas em computador; a sua datilografia era feita no próprío
gabinete do Deputado João Alves;

- dificilmente assistia às reuníoes em que se discutiam detalhes de acordos
que resultassem em apropriação indébita de recursos. mas, muitas vezes. algum participante.
saindo da reuniào. fazia algum comentário ou entregava ao depoente as relações anotadas,
para que fossem preparadas as emendas;

- as entidades beneficiadas com valores significativos - segundo lhe
informou posteriormente o Deputado João Alves - eram entidades que, ao recp.bp.r, devolviam
lhe parte dos recursos com os quais fazia a distribuição;

- o Oeputarlo João Alves tinha muito cuidado com os detalhes dessas
operações e solicitava ao depoente que consultasse e conferisse as relações, que olhasse os
códigos do PRODASEN, os códigos de subvenções, que olhasse todo o processo para
verificar se as entidades privadas e prefeituras estavam legalmente inscritas;

- nessas relações. além de dotações significativas para algumas entidades
privadas - normalmente, universidades e escolas particulares - e prefeituras. havia também
entidades que, segundo o Deputado João Alves. eram de propriedade d~ parlamentares a
quem ele oferecia quotas ou parcelas. Não me lembro se ele dava unicamente dinheiro ou
também a possibilidade de quota para os parlamentares indicarem suas prefeituras ou
~l1lidades.

- com certeza, uma parcela retornava sob a forma de dinheiro, e sempre
em dólares norte americanos - segundo o conhecimento do depoente;

- esses métodos continuaram mesmo após a saída do Deputado João Alves
da Comissão, >linda !lL IA c.om algumas alterações;

- outro sistema de apropriação de recursos de maneira ilícita. de seu
conhecimento, empreqava relações de obras a serem aprovadas, em que o Deputado João
Alves aprovava e que, segundo declarava, lhe renderiam parcelas de recursos; para isso o
Deputado João Alves mandava relações ou emendas já apresentadas. ou ainda elaborava
novas relações; ou então, em relações recebidas, o Deputado João Alves anotava itens e
mandava que os assessores operacionalizassem as emendas, para aprovação;

- o próprio Deputado João Alves elaborava e assinava as listas contendo os
nurnes das entidades a serem beneficiadas;

- "acertos" seriam "combinaç6es de percentuais que se dividiriam e quanto
ficaria para cada participemte: tantos por cento para o Deputado João Alves, tantos por cento
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seriam indicados para o Deputado Cid, tantos por cento para o Deputado Genebaldo, coisas
desse tipo',' .

- relirou-se da Chefia do Orçamento no inicio de 1992;

- "é possivel funcionar esse esquema de corrupção sem a minima
convivência das Mesas do Senado e da Cilmara; foi feito e era decidido na Comissilo;"

(DA CUMPLICIDADE COM O DEPUTADO JOÃO ALVES)

- na época em que prestava depoimentos sobre a questão dos dólares
falsos, procurou o Deputado João Alves, que lhe disse: "Nilo fala de mim'~ (1)

- o Deputado João Alves disse que ninguém poderia saber, caso contrário o
depoente seria prejudicado, seria demitido; e quando lhe pagava aquelas quantias, sempre lhe
relembrava o compromisso entre os dois, compromisso de que o servidor jamais revelaria; (2)

- sobre os esquemas de apropriação de recursos de maneira ilicita, •...
havia 6Ilrendimenfos implícitos e me davam explicaçOes de que eu estalia demitido se não
fizesse e coisas desse tipo. Havia ameaças nesse sentido também ... ";

- o Deputado João Alves declarou ao depoente til' GUllhecimentos no
exterior mesmo antes de atuar na Comissão Mista de Orçamento;

- declarou também haver adquirido um avião "último tipo", apresentou ao
depoente os seus pilotos e certa feita, convidado pelo Parlamentar para uma pequena
recepção por seu aniversário, lá estavam esses pilotos;

- o Deputado João Alves sugeriu 'abrir uma conta com outra pessoa, em
nome de outra pessoa que fosse da minha confiança; ele disse que havia uma 'preta velha',
alguém, que assinava cheques por ele";

(DAS PESSOAS MENCIONADAS)

- não tem conhecimento de promessas de financiamento das campanhas
politicas dos denunciados;

- a Ministra Margarida Procópio, com "absoluta certeza" sabia do esquema
de corrupção e (por informação do Deputado Joao Alves) participava do esquema de liberação
das subvenções sociais;

- não tem conhecimento sobre entidades "fantasmas", mas sim de "acertos"
para a liberação de recursos para entidades privadas não consignadas no orçamento dentro de
dotações globais.

- não pode garantir que todos os Parlamentares cilados na entrevista foram
vistos na casa do Deputado João Alves;

- houve reuniões nas residências dos Deputados Genebaldo Correia e Cid
Carvalho;

(1) Resposta ao Deputado Ernesto Gradella

( 2) Rf'spos la à Dpplll.ada Reg i na Curd 11 ho
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- salvo engano, para o orçamento de 1988, 1989 ou 1990, o Deputado
F:!lhin R,,,,nheitti foi o Relator da Seção relativa ao Ministério da Ação Social, por indicação do
Deputado João Alves na distribuição das diversas relatorias;

- foi o próprio Deputado João Alves o responsável pela elaboração daquele
parecer, e o Deputado Fábio Raunheitli só teve acesso ao relatório depoiS de pronto; que nele
o Deputado João Alves aprovou todas as centenas ou milhares de emendas e recomendou
que algumas coisas fossem feitas, a exemplo ou à semelhança do que já havia sido feito em
orçamentos anteriores (anteriormente à vigência da nova Cunstituição);

- assistiu a várias reuniões, tendo visto alguns "acertos" e tendo sabido de
uullus pelo Deputado João Alves, ou pelo Deputado Cid Carvalho, ou pelo Deputado
Genebaldo Correia,

- no decorrer do exercicio de 1989, no primeiro orçamento feito depois da
Constituição de 1988 (no decorrer do ano da execução orçamentária) o Deputado João Alves
convocava o depoente para ver as relações, e este já percebia que havia irregularidades;

- já percebia que esses entendimentos eram feitos, principalmente, com o
Deputado Cid Carvalho (Presidente da Comissão) e com o Deputado Genebaldo Correia;

- na gestão em que foi relator o Senador Almir Gabriel, permaneceram
essas dotações globais, mas o depoente nunca soube de envolvimento do referido senador
nos esquemas de corrupção;

- no exercicio seguinte, o Deputado João Alves continuou mandando essas
relações para os seus respectivos Ministérios; que não pode precisar em que ano cada
dutar,;au tlslava e em qual Ministério, mas elas existiram desde 1989 até este momento; que a
CPMf poderá verificar que elas permanecem sempre com, mais ou menos, os mesmos nomes
e as mesmas classificações, apenas com pequenas nuanças de um ano para outro;

- as entidades do Deputado Fábio Raunheitli e as do Deputado Feres
Náder, entre outras, estão ligadas ao esquema e participavam de acordos para pagamentos de
propina~ ~obre as liberações efetuadas;

- relativamente ao Ministro Anibal Teixeira, titular da SEPLAN, no Governo
do Presidente Sarney, não pode informar como funcionava o esquema, mas provavelmente o
Ministro sabia desses acordos, caso contrário não liberaria os recursos;

- não tem conhecimento de como eram feitos os acordos para a escolha
dos relatores parciais nas unidades orçamentárias mais Importantes (como o Deputado JoSé
Luiz Maia, para a Secretaria de Desenvolvimento Regional, o Deputado Cid Carvalho, para o
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, o Deputado José Geraldo, para o Ministério da
Ar,;ao Social, o Deputado Sérgio Guerra, para o DNER) mas que, seguramente, eram mantidos
certos acordos, pois era preciso manter pessoas de confiança para que se pudesse manipular
a distribuição dos recursos;

- ouviu alguns Parlamentares insistindo em que deveriam ser relatores
dessa ou daquela área, que aquilo era importante, porque os Ministérios importantes "deveriam
fir.::lr na miln riR (lAssnas riA mnfiança";

- a esse respeito, o próprio Deputado João Alves, algumas vezes, pela sua
própria personaiidade, pelo seu modo de ser, declarava: "foi boa a reunião; esse aqui vai
participar do esquema";

- o Ministro Hargreaves, segundo dizia o Deputado João Alves, era muito
amigo dele, pessoa de confiança, fazia os "acertos" no Congresso, ajudaVa politiCamente,
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conhecia o esquema e também recebia dinheiro do Deputado. "no sentido de orientá-Io. de
ajudR-/n. dI! riRr o S/lflOrte aqui no Congresso para ele". corno assessor da Uderança do PFLõ

• tinha conhecimento "com absoluta certeza" (3) de que o Deputado Ricardo
Fiúza. como líder partidário. conhecia esse esquema. segundo dizia o Deputado João Alves: e.
posteriormente, "de próprio moto", quando participou como Relator e Ministro da1'\ção Social;

• o Deputado Eraldo Tinoco esteve no PRODASEN analisando e
supervisionando, em nome do Deputado Fiúza. juntamente com o Deputado Sérgio Guerra.
emendas ao Orçamento de 1992 que deveriam ser consideradas como aprovadas;

- não tem informaÇÕes sobre o envolvimento do atual Governador João
Alves, enquanto Ministro do Interior. nos esquemas de corrupção; se lá houvesse dotações a
título de subvenÇÕes sociais. com certeza certa manipulação era fena;

- na liberação dos recursos pelos ministérios. apesar da conivência do
Ministro. havia funcionários com papel fundamental no esquema do Deputado João Alves para
facilitar essas liberações. por exemplo: D. lolanda c D. C6lia. no Minist6rio da Ação Social sob
a gestão da Ministra Margarida Procópio. D. lolanda e o Secretário-Geral. na gestão do
Ministro Ricardo Fiúza. e Sr. Ribas. salvo engano, no MEC (gestão de Carlos Chiarelli);

- acerca de alguns dos denunciados, com certeza pode afirmar que sabiam
do esquema de subvenções sociais. através de conversas que tinham com ele. como Féres
Nader, Cid Carvalho. Fábio Raunheitli. Genebaldo Correia. José Luiz Maia. José Carlos
Vasconcellos. José Geraldo. Ronaldo Aragão. Sérgio Guerra. Gastone Righi (4). Saldanha
Derzi, Flávio Derzi;

- não poae assegurar que os senadores Mauro Benevides e Humberto
Lucena. os deputados Carlos Benevides e Ibsen Pinheiro soubessem do "esquema de
dinheiro", mas "desse esquema de subvenÇéles sociais. em que algLHIs Parlamentares
[XKIeriam indicar a po5lsriorl do orçanllmlo - quer diLel; ao Deputado Jotlu Alves - errticJades
de (sie) prefeituras suas para serem confempladas, eles sabiam. com cerleza~(5)

- sobre o ex-Diretor da Assessoria de Orçamento e Fiscalização Financeira
da Caroara dos Deputados. Dr. Roberval Batista de Jesus. considera que o Deputado João
Alves não o queria naquele posto "e foram feitas gestões... ~ na sua substituição. inclusive.
hOlNe gestões nesse sentido do Ministro Hargreaves. então fundonário. para afastar o Dr.
Roberval e colocar uma pessoa que estaria relacionada com esses Parlamentares; o
funcionário que o substituiu. José Roberto Nasser. era uma pessoa de confiança. indicada pelo
Ministro Hargreaves;

- talvez o Dr. Luís Vasconcelos (ex-Diretor da Assessoria de Orçamento e
Fiscalização Financeira da Cãmara dos Deputados) soubesse de algo em relação a isso; "O
Luís trabalhou aqui muito tempo, antes de mim, no Orçamento; eu me lembro vagamente de
que ele soubesse de alguma coisa em relaçllo ao início desse processo de subvenções do
Deputado João Alves;"

- à exceção do Dr. Orlando (6), que o substituiu na Diretoria de Orçamento
quando o depoente foi para o Poder Executivo. o qual "sabia como as coisas funcionavam,
quais eram as dotações. e que estavam relacionadas com o Deputado .Jotlo Alves' (7). não
conhece nenhum outro funcionário que soubesse do esquema de corrupção;

(3) Resposta ao Deputado Hercadante

(4) Ver inquirição do Dep. Gast.one Righi ao final do depoimento

(5) página 48, últi~J parágrafo e pág 49.

(6) Orlando José Leit.e de Castro, Assessor Legislativo do Senado Federal

(7) página 51.
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- estiveram na residêncía do Deputado João Alves somente o Dr. Orlando e
o Dr. Hargreaves, na condição de funcionários do Congresso; o Parlamentar. inclusive. não
gostava que funcionários fossem à sua casa;

- segundo disse o Deputado João Alves, o Deputado Roberto Jefferson
também recebia recursos para ajudá-lo, apoiar suas decisões mas que ele, depoente, nunca o
viu em casa do Deputado João Alves;

- tem certeza da particípação do Deputado José Luiz Maia, POiS o
Parlamentar levou ao gabinete do Deputado João Alves relações de subvenções de entidades
e pediu ao depoente que "ficasse atento com o Deputado João Alves - inclusive, o Deputado
José Luiz Maia me tinha como amigo e eu também o considerava - que acompanhasse a
relação de subvenções e falasse com ele (João Alves) que ele (José Luiz Maia) queria ter a
parte deler~ (8)

- o Deputado Genebaldo Correia e o Deputado Cid Carvalho perguntaram
ao depoente se o Deputado João Alves lhe havia dado dinheiro e, recebendo a resposta
afirmativa, e de que a quantia havia sido de cem mil dólares, comentaram p.star correto o
pagamento;

- em certa reUOIao, o então Relator Ricardo Fiúza lhe pediu para se
ausentar, para que ficasse numa sala reservada, permanecendo o Deputado Fiúza com várias
pessoas; houve várias reuniões desse tipo e nelas o Deputado Fiúza fazia o mesmo pedido;

- o Deputado José Luiz Maia não lhe fizera apelos em troca de propinas
mas que conhecia o sistema de entregar ao Deputado João Alves relações de entidades para
receber subvenções; (9)

- relativamente ao Deputado José Luiz Maia, não fez qualquer referência às
emendas do processo orçamentário, mas sim às subvenções socíais, dotações genéricas que
o Deputado Joao Alves tinha para serem distribuídas; e afirmou não saber se o Parlamentar
tinha recebido dinheiro: o Deputado João Alves é que lhe havia dito isso; mas disse também, e
disso tem certeza, que o Deputado José Luiz Maia já tratou desse assunto com o depoente,
"de entregar relações para essas subvenções sociais, não sei dizer se de entidade ou se de
prefeitura, lá para as suas prefeituras de V. Ex;!. E V. ExiJ me perguntava se o Deputado João
Alves estava soltando mais subvenções ou não.'~

- a menção ao Deputado Ibsen Pinheiro e ao Senador Mauro Benevides se
deve ao Deputado João Alves, que dizia ao ex-assessor que daria aos dois Presidentes
dinheiro. além das relações de subvenções; dizia também que o Senador Humberto Lucena
estava a par do esquema;

- não ganhou nada de outros Parlamentares, a não ser um aparelho de
televisão, do Deputado Carlos Benevides, e o custeio de três passagens para Aruba, do
Deputado Ézio Ferreira;

- o Deputado Carlos Benevidel;; entregava relações de subvenções,
subvenções especiais que o Deputado João Alves tinha guardadas, e que seriam destinadas a

(8) Resposla ao Dep. Pedro Pavão.

(<)) Respusta do df'poellte ao Dep José Luiz Mala: "Isto V.Ex· jii me pcrqunt.OlI: se já

tinham sa ído sub,'enções, ne o Deputado João A] ves est.á ti17endo essas r-c Jaçi)ps, se podi d

entreqar C,L;Sds relações para S.Exl2.. t: que o Deputado Joljo Alvpt; dltiSP que a16m (jpss(Js

relações que foram dddas d S.Ex.s, S.Ex12. t.eria dado dinhC'irn par-a V r:x~ Ar tq} qu{" n

Deputado ,João Alves talou. Não posso provar, ntin S(~ J I,qo r'iJ, (1U{~ v f:x li :-::al:n i1' ;1P~sn.'"

relações. sabia "
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suas entidades no Ceará; quanto ao fato de receber propinas. era informação do Deputado
João Alves:

- participavam do esquema com certeza: Ministra Margarida Procópio,
Deputados João Alves. Cid Carvalho. Genebaldo Correia. José Luiz Maia. José Carlos
Vasconcellos. José Geraldo. Ricardo Fiúza. Sérgio Guerra. Ézio Ferreira. Fábio Raunheitli;

- acredita que participassem. ou. ao menos. soubessem: Deputados
Gastone Righi. Ubiratan Aguiar e Anibal Teixeira. ex-Ministro Carlos Chiarelli;

- pode afirmar que sabiam do esquema: Deputados Paes Landim. Ibsen
Pinheiro. e Carlos Benevides (estes três últimos sabiam da parte das subvençoos), Pedro IrujO.
Uldurico Pinto. Flávio Derzi. Manoel Moreira. Feres Náder. Senadores Mauro Benevides (da
parte das subvenções). Ronaldo Aragão. Saldanha Derzi. servidor Henrique Hargreaves;

- sabe por relato do Deputado João Alves: Senador Humberto Lucena,
Governadores Edison Lobão. Joaquim Roriz. João Alves. Ministro Alexandre Costa; (10)

(10) Inquirição do Sr. Relator ao final do depoimento:
~O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - sr. José Carlos, creio que não há dúvida de que
o senhor conceba que o Deputado João Alves pertencia ao esquema, era o meotoT. Deputado
c...:1Q carva.lho.
o SR. JosÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) . Deputado Genebaldo Correia.
O SR. JosÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Também.
o 9R. RELATOR (Roberto Maqalhãoc) - Deputado J03~ Lui~ Maia.
O SR. JOSi CARLOS ALVES DOS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Também?
O SR. JosÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Nesse sentido.
O SR. RELATOR (Roberto Maqalhães) - Deputado José Carlos Vasconcellos.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Com certeza. Também.
O 9R. RELATOR (Roberto Magalhães) - Deputado José Geraldo.
O SI.. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Ricardo Fiúza.
o SIl. Jost CAltLOS ALVE~ DOS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Sérgio Guerra.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Gastone Righi.
o 9R. ~o9i CA1LO~ ALVEg DO~ ~ANTOC - Eooe eu não poooo ter ccrte~n nbaoluta.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Ézio Ferreira.
O SR. JOSf CARLOS ALVES DaS SANTOS - Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Fábio Raunheitti.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Com certeza. Também.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Ubiratan Aguiar.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Não tenho certeza.
O BR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Flávio Derzi.
O SR. JosÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Sabia.
o SIl. IlELATOIl (Roberto MagalhaeS) - Manoel Moreira.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Sabia.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Paes Landim.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES VOS SANTOS - Da parte de subvenções ele sabia, E entregar a
r~l "'ço"'" ,'l"" "'"hu'?nç'Q,?lõ'.

O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) Mas será que ele integrava o esquema? Ou
simplesmente sabia que existia?
O SR. JOsÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Realmente eu não sei.
O SR. RELATOR' (Roberto Magalhães) - Não sabe. Pedro Irujo.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Sabia.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - uldurico Pinto.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS ~ Sabia.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Senadores: Ronaldo Aragão.
o SIl. JosÉ CARLOS ALVES DOS SAKT05 - ~duid.

O SI. RELATOR (Roberto Magalhães) - Mauro Benevides.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Na parte de subvenções, sabia. Com certeza.
O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Saldanha Derzi.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - Sabia.
O 9R. RELATOR (Roberto Magalhães) - Humberto Lucena.
O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS - olha, é aquilo que relatei, que o Deputado João
Alves me falou.
o SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - Governadores: Édison Lobão, do Maranhão.
o 8R. JO~t CAKLU~ ALV~S vus SANTOS - Aí eu nao posso diZer. A única coisa que eu disse é
que eles estiveram na casa do Deputado João Alves. O Deputado João Alves disse que
tratou disso.

v. 152





- as grandes empreiteiras e muitas das pequenas usualmente assediavam 8

Comissão Mista de Orçamento com respaldo de membros daquela Comissão;

- à época da elaooraç1ío do orçamAoto. tratava de aspectos técnicos como
dotações globais, subvenções sociais e muitas emendas, algumas de Parlamentares, de
Governadores e de empreiteiras que freqüentavam a casa do Deputado João Alves;

- não tem conhecimento das combinações existentes entre eles e as
empreiteiras e entre os relatores parciais e o relator geral;

- suspeita que emendas relativas a obras do interesse das empreiteiras
eram aprovadas (não sabe dizer quais faziam isso porque o Deputado João Alves não
explicitou) conforme relações encaminhadas por elas. e acarretariam um pagamento ao
Deputado João Alves, cujo destino seria o mesmo do pagamento que ele recebia das
subvenções sociais, ou seja, o rateio entre alguns membros da Comissão;

- entre os mencionados representantes de empreiteiras que encontrou na
residência do Deputado João Alves, conhece o Dr. Cláudio Mello. representante da Norberto
Odebrecht;

- empreiteiras envolvidas no esquema, segundo informação segura do
depoente: OAS, Andrade Gutierrez, Queiroz Galvão. TRATEX, CBPO, COWAN, SERVAZ;

- empreiteiras sobre as quais acredita que sim. mas não tem certeza:
Camargo Corrêa, Mendes Júnior;

- empreiteiras sobre as qUais Mo tem Informação: GR Almeida,
CONSTRAN, Paranapanema, Alcindo Convep, COLVAP. SERVENG-CIVILSAN, LT, Lix da
Cunha, ESTACON, Ferreira Guedes, Ivai, ENTERPA;

- a festa chamada de "jantar do ano" (na residência do Senador Henrique
Almeida) foi paga pela empreiteira CR Almeida;

- sobre a possibilidade de esse esquema de corrupção ser da iniciativa das
grandes empreiteiras, não sabe precisar, pois conheceu os fatos através das subvenções
sociais, cujo "mentor" era o Deputado João Alves (coOnforme declarou ao Senador José Paulo
Bisol); lembra-se de ter olNido do Parlamentar um comentário "no sentido de que as
subvenções sociais eram mais tranqüilas, ntio acarretavam problema. era um negócio
sossegado de se fazer, enquanto que o caso das empreiteiras era mais diffcil, mais
COmplicado. rnlAo, é possivel que esteja do outro lado. Que as subvenções eram dele nlIo
tenho dúvida nenhuma. Agora, com relação às empreiteiras, creio que posso concordar com o
senhor que partia delas. Ntio me lembro das palavras exatas, mas o sentido era de que era
methor ficar com as subvenções a lidar com as outras questiJes, mais compflcadas'~

- sobre os recebimentos de moeda norte-americana, houve casos em que o
Deputado João Alves dizia ser aquilo proveniente subvenções e de empreiteiras;

- conheceu representantes da Andrade Gutierrez, mas não sabe
exatamAnte quem é' "Volta e meia o pessoal estava wmigo. pedindo orientaçilo de procflSso,
essas coisas. ",

- sabe do relacionamento da COWAN, porque certa vez foi a Pernambuco.
"a convite do Deputado Fiúza e do Deputado Sérgio Guerra, para uma casa na praia de
Semambi, ou qualquer coisa assim, do Deputado Sérgio Guerra. E que Waldeck... O nome do
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dono da COWAN é Waldeck, nao é? Fomos eu, 8eth e meu garoto, a convite do Deputado
Sérgio Guerra, e voltamos no avião dele." (11)

- confirma que representantes das construtoras Andrade Gutierrez,
Odebrp.chl, OAS e Queiroz Galvão freqüentavam a Comissão de Orçamento;

- lembra de ter visto empreiteiros na residência do Deputado Ricardo
Fiúza, como o Dr. Cláudio Mello, como representante da Queiroz Galvão; (12) e que tem
absoluta certeza de ter visto um senhor claro, a~o, relativamente novo também, cuJO nome
não sabe e que é, salvo engano da OAS, além de um outro, de São Paulo, amigo do Deputado
Fiúza, que tratava de assuntos ligados ao rio Tietê;

- "... realmente nunca vi uma pessoa ou empreiteira oferecendo a um
parlamentar uma comissão disso aí. "

(DO RECEBIMENTO E POSSE DE MOEDA ESTRANGEIRA)

- não é sócio nem proprietário de qualquer empresa e possui contas
bancárias no CITIBANK, Banco Nacional, Banco Cidade, Banco Holandês Unido e Banco do
Brasil;

- confirma que todos os dólares encontrados em seu poder vieram do
Deputado João Alves, e não de outra fonte;

- o motorista do Deputado João Alves não foi portador de dólares para o
depoente;

- recebeu do próprio Deputado João Alves o dinheiro que foi apreendido em
sua casa, cerca de um milhão de dólares, em espécie;

- em nenhuma ocasião distribuiu esse dinheiro para algum Deputado;

- nunca depositou dólares em contas banCárias do exterior e não conhece o
CC-5; (parece ser um mecanismo de transferência de recursos para o exterior)

- recebeu dólares do Deputado João Alves, pela primeira vez, "em 1989, no
orçamento de 1989" e que mesmo depois de aposentado, continuou recebendo;

- a última vez que recebeu numerário do Deputado João Alves foi em
meados de 1992, ou no segundo semestre daquele ano;

- enquanto esteve na chefia do DOU continuou a receber, mas não em
relação à atividade de lá e sim em relação à liberação de subvenções;

- não conhece mecanismos de "lavagem, de dinheiro" através de loterias;

(11) pode-se ipferir da resposta que Waldeck fosse o dono do avião?

(12) Oeclaração do Deputado Ricardo Fiúza, durante diálogo com o depoente, no momento de

sua inquirição: wNãL recebi a Queiroz Galvão. Ele me telefonou dizendo que queria [alar

comigo_ Disse para o Antônio que o respeitava muito, mas eu era o Relator da comú;são

O Dr. Antônio Queiroz Galvão tem uma pequena fazenda junto à minha; lig~u-me ~ eu

lhfo disse que não o fizesse, porque eu est:ava impedido moralmente de receber

empreiteiros. Não houve um empreiteiro em minha casa W
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(DAS ACUSAçOES RELACIONADAS À POSSE DE UMA AERONAVE E A DROGAS)

- quanto à posse de uma aeronave Sêneca, unicamente emprestou
l'llClnOS Ué devolvidos) a um rapaz de seu relacionamento, que comprou o equipamento paIlI
montar lnl8 companllla <Ie táXi aéfeo, e que nessa aeronave viajOU por duas vezes, uma a
lJberaI)a e outra a GoiAnia;

- nllo tem qualquer envolvimento com drogas, conforme aventado pelos
órglos policiais; (13)

(DAS ACUSAÇOES DE SEQOESTRO E MORTE DE SUA ESPOSA)

- recebeu telefonema do Deputado João Alves após o desaparecimento da
Sra. Ana Elizabeth Lofrano dos Santos e, então, contou a ele sobre os dez mil dólares em
notas falsas detectados pela Polícia;

- acredita que o Deputado João Alves não soubesse da existência de notas
falsas;

- o Deputado Ricardo Fiúza lhe recomendara que não deveria separar-se de
sua esposa, porque se ela soltlesse. "isso não era bom, era perigoso, qualquer coisa desse
Iipo~ (14)

- o Deputado Ricardo Fiúza e o Deputado João Alves sabiam do
conheclmllnto da Sra. Ana Ellzabelh sot>re pane do esquema de corrupçao;

- um depOsito de cerca de 3 bilhões de cruzeiros, efetuado poucos dias
após o desaparecimento de 5ua esposa, teve origem num empréstimo levantado no Banco
Nacional, paIlI o pagamento de um eventual resgate a seqüestradores, já que o depoente não
poderia justificar a posse dos dólares que tinha em casa;

- afastou-se completamente do Orçamento após o desaparecimento de sua
esposa;

(DAS IRREGULARIDADES NO ORÇAMENTO DE ll1l11)

- houve no DOU uma combinação entre o OI. Pedro Parente e superiores
do Ministério da Economia, com conhecimento do Secretário-Geral, do Ministro, e, salvo
engano do Presidente da Rep(blica, segundo a qual seriam mantidos entendimentos com o
núcleo da Comissão Mista de Orçamento para que já constassem da proposta do Executivo
dotaçlles que atendessem a esses pll~amentares;

- essa seria uma negociação informal entre o Ministério da Economia, o
Poder Executivo e o Congresso, através da Comissão de Orçamento e dela sabiam o Ministro
Marcllio Marques Moreira, o Secreláoio-Geral Luís Antonio, o Diretor da SEPLAN, Pedro
Parente, e o depoente, na qualidade de Diretol do DOU; (1)

(13) -Nunca mexi com isso. Digo para o senhor: nunca bot.ei um cigarro de maconha na

boca. Nem de maconha. nem quando jovem. quando garoto, tá?- Resposta ao Dep. Pedro Pavão

(14) Resposta ao Senador Eduardo Suplicy.

(15) Em resposta imediatamente anterior dO Dep Mercadante. o depoente menciona: -Desse

(acordo) nio participei, não sei, mas pelo que soube, seria do conhecimento dele

(Presidente da República) ta~er-se um acerto na Comissão p~ra que já vies~em no
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- segundo haviam informado ao depoente, o Presidente da República havia
tomado conhecimento desse acordo;

- relativamente ao Orçamento de 1992 o Sr. Pedro Parentr (sqlvo engano)
leve a idéia de elaborar um acordo com a Comissão de Orçamento para facUnar a aprovação
do Orçamento do Congresso; "Nesse sentido, endossei, falei que isso era um caminho válido,
que resolveria problemas politicamente aqui dentro, com membros que tivessem dirigindo a
Comissão. tivessem parte decisiva na Comissão'~(16)

- sobre a ocorrência de alterações no Orçamento de 1991 após sua
chegada ao Departamento de Orçamento da União para fechamento e seu envio para sanção,
o fato teve origem na "hipocrisia do Congresso", pois este votou uma lei sem que houvesse a
redação final do Projeto de Lei Orçamentária; todos sabiam disso; havia sido votada de
madrugada um texto que o depoente não acompanhara, em processo "absolutamente
tumultuado, um relatóno evidentemente preliminar efa fase em que estava u prucessamento de
dados naquele momento; a Comissão deu aquilo como aprovado, não havia processamento de
dados, ainda não tinham sido preparadas as coisas e se precisava fechar a Sessão Legislativa;
nau eslava subre a mesa a redaçJo final, óbvio; redaçJo finei, pelo processo legislativo, é à
semelhança do autógrafo dado pelo Presidente da República; evidentemente que era um
relatório de emendas que precisavam ser aprovadas naquele momento, ainda sem nenhuma
conferência, som nenhuma certeza de que estavam tecnicamente de acordo com O que estava
no computador;"

- a partir dai, "aprovaram-~p." p.mp.nd,,~ no Centro de Processamento de
Dados do Senado Federal; muitos Deputados por lá passaram; "o Ministro Fiúza, nesse
aspecto, não teve culpa: chamou a todos e suas relações iam sendo discutidas", como se
numa subcomissão informal criada ali por Parlamentares mais próximos a ele, cujos resultados
eram mandados para que os assessores os adequassem, preparando as emendas, verificando
a forma de colocar, a origem dos recursos, em que tipo de dotação se enquadravam;

- o processo de discussão e inclusão dessas emendas, foi prolongado, o
processamento de dados foi muito longo; o depoente considera que a demora foi decorrência
dos acordos politicos;

- ali não se inseriram emendas sem autorização: houve uma autorização
naquele sentido;

- o Deputado Eraldo Tinoco esteve no PRODASEN supervisionando
diretamente, em nome do Deputado Fiúza, juntamente com o Deputado Sérgio Guerra,
analisando emendas que os assessores deveriam considerar como aprovadas;

- sobre a alteração no Orçamento de 1991 depois de aprovado pelo
Congresso, o Deputado Fiúza, não estaria totalmente errado, porque recebeu autorização para
tal: (17)

orçam~nt:o, na propor-La do Executivo, dotaçõe.. que atcnde!:...::.C"m ,'l" nií ..... J"r> rli r-igp>ntp na
Comissão .•

(16) Em outro ponto, afirmou não ter participado da elaboração (ou acotlselhamC'nto)

acerCa d"s::s::e pn.--,,..,edim,'nto

(17) Cont_raditado pelo Deputado Ricardo Fiúza, o depoente r ..afirma: "A minha opinião,

realmente, era a de que aqUl;"les document.os que rediqimos com o senhor (' t.udo mais

['repararilffl il ri,'f"."::;,, rin .<:pnhor p tudo mais_ Mas daí dizermos que havia f;i(jo vot.iJdo ou que

não tora incluída nenhuma emenda no orçamento, há uma distr'lncia mui to qrandc O senhor

sabp perff'itamente '1(le houve várias emenda.o.; de Helator fei tas f1dqueJp período. Houve

v,{rra.c: PfflPnnn.c: aprovadas. houve emendas QU(' o s('nhor (~hamou de dl'sdobl"iJlnentos, emendas

que foram (eita.o.; disso. O senhnr sabe pC'rfeitament(~ quI" procurei t<.lzcr um apanhado

disso. para VpT SI" pstava aqui ou s(' estava naquele outro. para o s('llhor Que houve
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- no DOU não houve modificações. apenas algumas correções técnicas de
class~icações Que os funcionários do DOU consideravam nAo estarem adequadamente
classificadas;

- não sabe se todos os Ministros tinham conhecimento do retomo desse
dinheiro para os Parlamentares; alguns. segundo o Deputado João Alves, sabiam;

(DA INDICAÇAo DE PROVAS OU DEPOIMENTOS SOBRE O ESQUEMA DE
CORRUPÇAO)

- pode afirmar Que o Sr. Roberval Baptista de Jesus. ex-diretor da
Assessoria de Orçamento da Câmara. não fazia parte do esquema de corl'lJPÇão e acredita que
a dirll9llo da Comissão de Orçamento não gostava da5 posições por ele adotada5. que ele
estaria contra os Deputados João Alves e Cid Carvalho;

- um funcionário do Deputado Fábio Rnunhcitti sabe dc todo Q processo,
com certeza. além do Sr. Paulo. do gabinete do Deputado Cid Carvalho, e de uma "Ioirinha"
que trabalhava com o Deputado Ibsen Pinheiro. Que encaminhava as suas relações;

- poderia, examinando um orçamento, identificar cada uma dessa emendas
que beneficiariam empreiteiras. cada uma dessas verbas, o seu beneficiário, a maneira como
se envolveu o destinatário de cada verba; Que. em se tratando do esQuema montado para as
sLbvençOes sociais, onde são poucas as dotaçOes a cada ano. isso é muito fácil; são dotações
destinadas a assistência a entidades comunilârias e coisas semelhantes, com desaitOles
muito próximos e classificados. pela natureza de despesa. como sLbvençOes sociais;

- com relação às dotaçOes de empreiteiras. são relações muito extensas e é
difícil verificar; seria mais fácil verificar quem executou a obra e qual o Parlamentar solicitante;

- é possível que, em meio aos papéis do depoente. haja algo, que dos Anais
da Comissão ou do PRODASEN constem documentos, mediante os quais se possa identificar
alguma coisa; "MO soi dizer se esses funcionários. essas pessoas (da Comiool/o do
Orçamento) finham conhecimento disso; eles poderiam. provavelmente. conhecendo matéria
orçamentária, execuçilo. esse tipo de coisa. ter desconfiança. Se recebiam ... noo sei"

inclusões, houve. Não digo que essas inclusões não estavam dentro do que o senhor

considerava: também acho que estavam dentro daquela autorização dada ~
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3.2 - FUNDAMENTOS LEGAIS DA ACEITAÇÃO DAS ACUSAÇÕES

Preliminarmente, diante da gravidade dos fatos imputados a tantas
pessoas, a maioria delas autoridades e, por isso mesmo, incumbidas de realizar o bem
público e o melhoramento das condições do povo, pergunta-se:

- Qual o grau de veracidade e de aceitabilidade das acusaçoes
formuladas pelo Sr. José Carlos Alves dos santos?

o Sr. José Carlos Alves dos Santos congrega pelo menos duas condições:
a de autor de acusações gravíssimas e também a de acusado de homicidio de sua esposa,
Ana ElizaOeth Lolrano dos Santos, além de outros ilicitos.

- Poderia essa segunda condição diminuir o peso das palavras do
denunciante?

Para responder a essas indagações, voltemos, primeiramente, aos
Regimentos das Casas do Congresso, que instituem o C6digo de Proces.~o Penal como base
subsidiária às investigações e à condução dos atos processuais desenvolvidos pela CPMI.

Diz o art. 197 do CPP:

"Art 197. O valor da confissao se aferirá pelos critérios
adotados para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação
o Juiz deverá confrontá-Ia com as demais provas ao processo,
verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou
concordância."

Sabe-se que há confissão quando a pessoa admite a verdade de um lato
contrário ao seu interesse (CPC, art. 348), e o Sr. José Carlos admitiu ter recebido um
aparelho de TV, p",;sagens aéreas para Aruba, além de muitos d61ares de pessoas que sabia
participantes de associação ilícita, const~uída para operar o desvio de verbas sociais e fraudar
licitações públicas em favor de empreiteiras, objetivando o enriquecimento pessoal, em
desproveito do Estado e da sociedade.

Logo, estamos diante de uma confissão.

Requeremos agora o apoio do art. 200 do mesmo Código:

"Art 200. A confissao será divislvel e retratável, sem prejulzo do
livre convencimento do Juiz, fundado no exame das provas em
conjunto."

A divisibilidade da confissão do Sr. José Carlos Alves dos Santos enseja,
no âmbito policial, a evolução do inquérito pr6prio.

No parlamento, através desta CPMI, ensejou a colheita de provas e de
depoimentos, com vistas a joeirar os que eventualmente não tenham nenhuma culpa daqueles
que, apontados como integrantes da trama de corrupção, utilizavam-se da condição de
detentores de altos cargos públicos para fruirem beneficios espúrios.

As provas documentais foram coligidas pelas Subcomissões e serão, ao
fim, analisadas, no conjunto a que se reportam os dois artigos do CPP, antes transCritos.
Assim, as acusações do Sr. José Carlos Alves dos Santos merecem crédito desta CPMI
somente Quando alicerçadas em robustas provas. colhidas pelas Subcomissões.
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4. RESUMOS DOS PRINCIPAIS DEPOIMENTOS

Desde sua instalação, esta Comissão Parlamentar Mista de InqUérito, em
Plenario, ou nas Subcomissões, ouviu 79 pessoas, entre as quais 41 Parlamentares, 1
Suplente e 3 Governadores de Estado.

Neste Volume 11 estão sumariados os principais depoimentos. O do Sr. José
Cartos Alves dos santos encontra-se no Volume r deste Relatório. Os depoimentos dos
Senadores Humberto Lucena e Mauro Benevides, tomados por escrito, encontram-se
reproduzidos na íntegra
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4.1 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JOÃO ALVES NA REUNIÃO DO DIA 22/10193

o Deputado João Alves foi inquirido pela CPMI em sessão plenária
realizada no dia 22 de outubro. Ao dar inicio aos trabalhos, o Senador Jarbas Passarinho.
presidente da CPMI, esclareceu que o depoente não faria compromisso e juramento de dizer a
verdade porque não estava sendo ouvido na condição de testemunha. Esclareceu ainda, o
Presidente da Comissão, ter o advogado do Deputado João Alves solicitado que o mesmo
falasse na condição de indiciado.

O depoente destacou os seus 30 anos de atividade parlamentar e disse
estar sendo envolvido numa "trama monstruosa, urdida para dosostabilizar o Congresso a o
Governo". Disse ter sido Presidente e Vice-Presidente da Comissão de Orçamento por muitos
anos, durante o regime militar, quando a Comissão só podia homologar ou não o Orçamento.
sem direito a efetuar qualquer alteração I emhrllll '1"" " r.lln~titllição de 1988 abriu ao
Congresso a possibilidade de emendar o Orçamento, e que foi o Relator da Comissão Mista de
Orçamento em 1990, sucedendo o Deputado Eraldo Tinoco, Relator de 1989, e o Senador
Almir Gabriel, Relator de 1988. Disse. ainda, que o Governo contingenciou todo o Orçamento
do ano em que foi Relator, só permitindo que "os membros do Poder Executivo
descontingenciassem verbas em beneficio das instituições, das prefeituras, dos órgãos. dos
ministérios que constavam daquele Orçamento".

Em seguida, referindo-se a entrevista publicada na ocasião pela revista
"Veja", "que dizia que ofereci dois automóveis e que ameacei dar um tiro no Senador Eduardo
Suplicy", moveu três ações contra a revista "que ainda hoje estão rodando na Justiça". Da
mesma forma, e pelo mesmo motivo, moveu ações contra os jornais que deram continuidade
à publicação da revista, "São dez processos, dez ações criminais de queixas-crimes que aqui
estão, e por elas pode-se observar o que eu disse e o qll" fiz p"ra provar que tudo aquilo era
calúnia e infâmia, Se tivesse "rabo de palha - continuou - ,naturalmente não teria processado
doze jornais e a revista".

O depoente se contradisse, a seguir, ao afirmar que, em consequência do
desgaste que sofreu, e por estarem tais ações arrastando-se na Justiça sem qualquer
resultado, viu-se obrigado a pedir ao seu advogado que as retirasse, "já que não se faz
justiça".

Disse em seguida, o depoente, que no inicio da 1991, quando o Sr. José
Carlos deixou a Comissão de Orçamento para ser o Diretor Geral do Departamento Orçamento
da União, "ele foi substituido pelo Dr. Orlando Leite de Castro e, na Câmara, pelo Sr. José
Roberto Nasser, que deram prosseguimento ao trabalho e que passaram a ser meus
assessoresll

.

Em relação ao inquérito aberto pela Polícia Federal, por ordem do
Procurador-Geral da República, atendendo a denúncia formulada pelo Senador Eduardo
Suplicy, afirmou que "me arranjaram um assessor que eu nunca tive, o Sr. Normando Leite,
que nunca foi meu assesso('. "É possivel que ele andasse dizendo por ai fora que era meu
assessor, para tirar alguma vantagem. Na verdade, a comissão de inquérito presidida pelo Dr.
Magnaldo Nicolau conclui que tudo o que houve toi exploração de prestigio, porque ninguém
provou nada e não havia nada de ilegal nos atos que pratiquei".

Afirmando que a entrevista publicada pela revista "Veja" tinha interesses
escusos, e que a indicação de entidades para o recebimento de subvenções sociais é medida
legal e corriqueira, concluiu o Deputado João Alves que as denúncias tinham como objetivo a
desesmbilizaçâo do Congresso e do Governo.

"Quanto ao problema dos dólares achados nas mãos do Sr. José Carlos' 
cúntinuou o depoente - é alguma coisa além do absurdo. Ele foi o Diretor do Departamento de
Orçamento da União e dizem que ele também comandava o Orçamento no Con9resso. Eu não
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participava porque estava afastado dele. Ele se tornara meu inimigo, porque eu havia pedido
uma sindicância contra ele".

De acordo com o depoente. o dinheiro do Orçamento "s6 saía se alguém
descontingenciasse; e ele (José Carlos), como diretor do Orçamento. era o intermediário".
Afirmou também, o depoente, que José Carlos, em depoimento prestado na Polícia Federal,
disse que recebia pedidos de parlamentares e de prefeitos que solicitavam o
descontingenciamento de recursos destinados às suas respectivas regiões. "Conhecia também
- continuou -a exlstêncla de empresas particulares, através de comentários de parlamentares.
as quais agilizavam a liberação de verbas e cobravam comissões variáveis de 5 a 15%".

o Deputado João Alves disse, a seguir, que não teve qualquer participação
na nomeação de José Carlos, e que este nunca fora seu assessor pessoal, mas apenas
prestara assessoramento circunstancialmente. quando o depoente era Relator da Comissão
Mista de Orçamente do Congresso Nacional. Alegando que tal tato se comprovaria no
depoimento do superior de José Carlos perante à Polícia Federal, o depoente solicitou ao
Relator da CPMI que recebesse os dois depoimentos aos quais se referira

Desafiando a CPMI, o Congresso Nacional e a Justiça a provarem a
existência de "um único ato da minha vida que nllo tenha sido honesto", e afirmando que
"nunca tive dólar". o Deputado Jollo Alves prometeu juntar sua declaração do ImP'lsto de
Renda e suas contas banCárias. e dISse estar solicitando a diSCriminação de todos os seus
reeulllPS 'que foram depositados em banco para passar o documento à Comissllo "para que ela
possa fazer o confronto e verificar se há alguma diferença na minha vida financeira. na minha
vida' econ6mica". Ao encerrar. lembrou já ter encaminhado ao S~remo Tribunal Federal as
respostas pedidas pelos Ministros Alexandre Costa e Henrique Hargreaves, pelos
Governadores Joaquim Roriz e Edison Lobllo. e pelo Senador Humberto Lucena, solicitando
que uma cópia de suas declarações fosse anexada ao processo.

Durante a inquirição. o Deputado Jollo Alves afirmou ao Relator. Deputado
Roberto Magalhães, e aos demais membros da Comissão, o seguinte:

(DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

, , - ter sido assessorado "circunstancialmente" pelo Sr. José Carlos Alves dos
Santos, quando era Relator do Orçamento;

- ter ido a uma "reunillo" na casa daquele assessor, embora constrangido,
pois os funcionários se cotizaram e o surpreenderam com uma homenagem na casa do
mesmo;

- nllo tinha maiores ligações com José Carlos. mas "o conhecia muito bem,
principalmente a mulher dele. que era uma senhora do maior respeito e admiração";

- inquirido sobre os erros de José Carlos na condução do Orçamento"aos
qúais .se referira, se os mesmos resultavam de desvio moral de conduta ou se eram de
natureza técnica. confirmou a última hipótese. pois desconhecia que José Carlos "pudesse
cometer esses crimes todos". "Se soubesse - afirmou - eu o teria expulsado de lá há muitos
anos";

- nllo se lembrar se o Sr. José Carlos Alves dos Santos estivera em sua
casa no seu último e penúltimo aniversários;

- a indicação de José Carlos para o Departamento de Orçamento da Unilio
tora sOlicitada pelO Secretárto de Planejamento. Pedro Parente. conforme se poderia verificar
em depoimento do mesmo. entregue pelo depoente ao Relator;
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- sobre o motivo das acusações que lhe eram feitas por José Carlos, alegou
que "alguma coisa ele está querendo esconder". e que fora escolhido como "bode expiatório"
por ser José Carlos seu inimigo. Instado a revelar o motivo dessa inimizade, esclareceu ter
feito uma representação contra José Carlos que resultou em atritos: "O atrito é porque
discordei de procedimento dele em relação a pareceres que me I..v,,,am em mAos. e assinei a
petição, pedindo que fosse feito um levantamento das irregularidades por ele praticadas",
afirmou;

" indagado se tais irregularidades eram fruto de erros administrativos ou de
desonestidade pessoal, afirmou: "Ele. como Diretor de Orçamento, substituiu dotações, tirando
de um órgão e passando para outro, onde havia interesse de empreiteiras, interesses diversos.
Isso foi trazido pelo Dr. José Nasser e o Dr. O~anclo Leite de Castro. Trouxeram-me i5so,
dizendo-me, inclusive, que o Senador Eduardo Suplicy sabia de tudo isso, e se eu não podia
assinar para requerer. Afirmei: assino, perfeitamente". Em seguida, confirmou a pergunta
confirmou que tais irregularidades eram de natureza comportamental, "irregularidades
funcionais e morais";

- pertenceu à Comissão de Orçamento" desde 1975. no período do regime
militar;

- indagado sobre a existência de 11m ",;fIliema de corrupção no Executivo,
uma vez que José Carlos Alves dos Santos "incluia tudo o que queria no Orçamento pela
posição que ocupava, declarou desconhecer: "Não reconheço que haja e penso apenas que
ele tinha possibilidade de fazê-lo; nem afirmei que ele fazia. Eu disse que ele tinha a
possibilidade de fazer";

- jamais emprestara dinheiro para José Carlos e não freqüentava lugares
públicos com ele, embora tenha ido a uma festa de aniversário, organizada como surpresa, na
cada dele;

- quanto à festa de comemoração pela nomeação de José Carlos para o
Departamento de Orçamento da União, afirmou; "Passei na casa do Senador Henrique
Almeida durante quatro ou cinco minutos - tive que me retirar -. em homenagem mais ao dono
da casa do que a ele". Disse ainda que desconhecia ser aquela festa em homenagem ao Dr.
José Carlos Alves dos Santos, tendo recebido a notícia à última hora;

- sobre declarações do ex-Ministro Marcílio MarqUêS Moreira. publicadas
pelos jornais "O Estado de S. Paulo" e "A Tarde". e segundo as quais José Carlos integrara
sua equipe no Ministério da Economia "por indicação do Deputado João Alves", disse que não
tolerava qualquer insinuação, pois jamais conhecera o Sr. Marcílio Marques Moreira;

(DAS RELAÇOES COM AS EMPREITEIRAS)

- recebia muita gente na Relatoria-Geral, não sabendo se eram ou não
representantes de empreiteiras; tendo adoecido, recebeu mUitas autoridades também em sua
casa, mas nenhum representante de empreiteira;

(DO SR. NORMANDO LEITE CAVALCANTE E DA EMPRESA SEVALj

- não se lembrava de ter apresentado o Sr. Normando Leite Cavalcante ao
prefeito de Serra Dourada (BA), José Setembrino Fagundes, indicando-o para elaborar
projetos do município. e não conhecia o escritório da SEVAL;
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- ao contrário do que afirmaram funcionários e prefekos em depoimentos à
Policia Federal, não lhes apresentara o Sr. Nurmando Leite Cavalcante como seu assessor;

- com relação a documento que lhe foi apresentado pelo Senador Eduardo
Suplicy, apreendido no escritório da SEVAL com a lista de 47 municípios "de nosso ioteresse,
representados pelo Deputado João Alves", alegou que tal documento era fruto de exploreção
de prestígio, e que não aceitava qualquer documento que a ele se referisse se não tivesse sua
própria assinatura:

- não eram verdadeiros os depoimentos dos prefeitos de municrpios de sua
base eleitoral, segundo os quais o depoente lhes indicara o Sr. Normando Leite Cavalcante;

não indicou o Sr. Normando a prefeito algum, embore possa lê-Io
apresentado;

- não se lembrava de haver telefonado ao ex-Deputado Pedro Canedo.
então Assessor Parlamentar do Ministério da Saúde, apresentando o Sr. Normando Leite
Cavalcante como seu asse,;:;ur para tratar de assuntos relativOS a verbas para prefeitureS da
Bahia. Afirmou que o Sr. Normando "pode ter ido ao Ministério procurá-lo visando alguma
comissão, mas isso não é do meu conhecimento";

(DO SEU PATRIMONIO)

- até deixar a Comissão de Orçamento, viveu em dificuldade financeira.
"Depois que a deixei. a abannnnAi. a esqueci. Deus me ajudou e eu ganbei dinheiro", afirmou,
acrescentando que tal tato se poderia comprovar em suas declarações do Imposto de Renda;

- a empresa "Ajax Táxi Aéreo" pertencera a seu filho e a sua nora, que a
venderam porque estava dando prejuízo. O jato da empresa era arrendado pelo sistema de
leasing, tendo sido devolvido ao final do contrato;

- não foi ele quem pagou as prestações do arrendamento, embore tenha
contribuído, porque havia utilizado o avião em viagens;- não tem qualquer propriedade no
exterior, da mesma forma como não tem qualquer ligação com a SEVAL;

- indagado sobre o número de vezes que ganhou na loteria, disse que todos
os prêmios foram recebidos em seu próprio nome, e que constariam de uma relação a ser
entregue à Comissão, já solicitada à Caixa Econômica;

- à observação do Senador José Paulo Bisol, de que precisaria de dois
anos e meio do seu salário de deputado, sem qualquer gasto, para pagar uma única prestação
trimestral do lear jet, reafirmou que o avião não era de sua propriedade, mas pertencere ao
seu filho Landulfo e à sua nora.

(DE ENVOLVIMENTO EM INQUÉRITOS E PROCESSOS)

- à indagação se estava envolvido em qualquer inquérito ou processo
relacionado com sua atividade parlamentar, afirmou: "Esse processo que o Senador Eduardo
Suplicy pediu, na época, ao Procurador-Geral da República, foi uma denúncia baseada em
suposições e recortes de jornais. Abriram um inquérito não contra mim, mas contra essa
empresa, SEVAL. O delegado vinculou o inquérito a mim, atribuindo que o 'cara' fosse o meu
asseswr, lJ que nilu é verdade. Esse processo tramitou, e ele acaoou envlando-me uma copia
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final. O advogado tirou uma cópia do relatório final, mediante o qual indiciava o Sr. Normando
Leite e me excluia, porque se tratava de uma exploração de prestigio dele"

(DE OUTRAS PESSOAS CITADAS NO DEPOIMENTO)

- Indagado sobre uma posslvel relaçau elllle os fatos que estavam sendo
apurados e o Sr. PC Farias e o grupo do Governo Collor. alegou que o orçamento de 1990 fora
contingenciado, e que as liberações. portanto, dependiam de ordem expressa do Executivo.
"Desse negócio de rc FariO$ acrescentou - nunca participei, não tenho nenhurnR
imaginação";

- não conhece PC: F,ui"". ,Joroe Bandeira e lronildes Teixeira. e jamais teve
qualquer negócio ou contato com eles;

- não sabia por que a empresa International, arrendatária do lear jet para a
empresa do seu filho, tem sede no mesmo endereço da empresa presidida por Ironildes
Teixeira, de nome Park Express, cujo tesoureiro é Jorge Bandeira;

- inquirido se teve como motoriSta por quatro anos e meiu u SI. Eli Lopes
Leitão. respondeu: "Creio que sim", admitindo em seguida ter visto o mesmo. ao que se
lembrava. no dia anterior;

- teve de fato conta no AGROBANCO. conforme relatara o motorista EU
Lopes Leitão;

- não fora chantageado pelo motorista, e não fez doação ao mesmo de um
apartamento na cidade satélite do Guará, no Distrito Federal;

- não anda armado e não obrigou o motorista a andar armado;

- não tem qualquer relacionamento com o ex-Presidente Fernando Collor. e
nunca fora por ele recebido em audiência;

- viu o Governador Joaquim Roriz pessoalmente uma única vez. quando o
mesmo. acompanhado de assessores. o procurou em audiência para tratar de dotações para
Brasilia: Ele estava receoso de que eventuais emendas de parlamentares viessem a reduzir as
dotações que constavam do orçamento para o Distrito Federal, inclusive um valor para o
metrô. [u disse a ele que ficasse despreocupado e que. na medida do possivel, eu procuraria
evitar que isso ocorresse. Se detectasse alguma emenda desse tipo. convidaria o parlamentar
e conversaria com ele e evitaria... Foi a única vez.que estive com o Governador Roriz. Tudo o
mais é falso n;

- nunca manteve qualquer transação com o Ministro-Chefe do Gabinete
Civil. Henrique Hargreaves. embora seia seu amigo;

- arguído pelo Relator, Deputado Roberto Magalhães, sobre os resultados
da sindicãncia que havia instaurado para apurar atos de José Carlos Alves dos Santos.
declarou que as pessoas que deViam saber eram o Dr. Jose Robeno Nasser e o Dr. Orlandu
Leite de Castro;

- não se aconselhou com o alagoano Jorge Bandeira de Melo no negócio do
lear je!: "Acho que ele foi o intermediário. foi quem nesse leasing participou. mas não houve
aconselhamento comigo";
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- não tem ligações com WaRer Annicchino e Ramon Arnus Filho. este. ex
Secretário de Saneamento e de Habitação;

- conhece o Sr. Stanislaw Marca, a quem considera seu inimigo;

- conhece Roberval Batista Jesus, ex-funcionário da Câmara dos
Deputados. mas não se lembra de ter pedido sua demissão ao Presidente da Câmara, e não
linha conhecimento de suas propostas relalivas à Comissão Mista de Orçamento;

- sobre a visita que recebera do Govemador Joaquim Roriz em seu
apartamento. Quando estava adoentado. disse que conversaram apA",,~ sobre O melrÔ, mas
Que O Governador nada pleiteara. AdmRiu, em seguida, que trataram de verbas para a
segurança pIlllica de Brasília, conforme divulgara aquela autoridade em nota à imprensa;

(DOS CONV~NIOS E DA L1BERAÇAO DE RECURSOS)

- não tem nenhuma ligação com os convênios firmados entre o Ministério
da Ação Social e as prefeituras de Maetinga, ltarantim. Rio das Contas. Condeúba. Cordeiros.
Maracanl, Serra Dourada. Grajeru, Plripa. PreSielente Janio Quaelros, Paramirim, FilaClélfia,
Piatl. \tabela. Itoror6, Quixabe\ra, \pira. Entre Rios e Abaira;

- reconheceu ler sido votado em todos esses municípios citados;

- negou qualquer interferência na destinação de recursos para 15
municrpios de uma lista apresentada pelo Senador José Paulo Bisol, nos quais obteve
significativa votação;

- não se lembrava do lola' dA votos qllA obleVA em 1986, para deputado
federal. Em 1990, teve pouco mais de 69 mil votos. mas não tinha idéia do crescimento de sua
votação de um pleito para o outro. "Creio que me mostrei muito desinteressado uRimamente
por eleição", afirmou, acrescentando que não achava significativo o crescimento de sua
votação entre a penúltima e a (jtima eleições;

- desconhecia que o Conselho Nacional de Serviço Social desse pareceres
SObre as SLbiençõ8S sociais; '0 C(lnselhO Nacional ele Serviço SOCial é para registro daS
entidades; não sabia que ele dava parecer".
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4.2 RESUMO DO DEPOIMENTO DO DEPUTADO RICARDO FIÚZA NA REUNIÃO DE
03/11/93

Sob compromisso (art. 203 do CPP) o Depotado RICARDO FIÚZA prestou
o seguinte depoimento à CPMI:

. Sobre as irregularidades suas formas de operação (fls. 1): empreiteiras e
subvenções sociais.

- Após longas r.on~irlp.r",çõe~ relativas à própria vida parlamentar. o
depoente destacou duas vertentes possíveis de corrupção: a manipulação de subvenções
sociais e o "esquema" envolvendo empreiteiras, com predeterminação das que executariam
obras.

- Negou participar de qualquer desses esquemas.

- Sobre bilhetes endereçados pelo depoente ao Sr. José Carlos (fls. 1/5),
negou que tivessem conotação ilícita e acrescentou que apenas se utilizava desses bilhetes
como forma de se comunicar no ambiente de trabalho. As expressões "priorizar" e "entidades
tradicionais atendidas" significavam, conlorme a explicação do Depotado Fiúza, que tais
entidades já haviam sido examinadas e podiam ser atendidas (fls.1/2).

Sobre a alocação de recursos sempre às mesmas entidades, sem nenhum
critério aceitável de distribuição (fls. 2, 3, 9, 11, 32, 34), negou que houvesse irregularidade
nessa prática e que, na verdade, o crítérío aplicável era a pressão, ísto é, o maíor ou menor
interesse manifp.~t",r1n pAIM p",rl",mentares é que determinavam. ou não. o sucesso sem cada
pretensão de recursos. Disse que todas as liberações foram feitas através do Banco do Brasil
S/A, através do SIAFI, e que seria impossível qualquer desvio dessas verbas.

- Sobre manifestações expressas, consignadas por fiscal do TCU em
processos de tomadas de contas (fls. 28. 29 e 62), de fatos irregulares nessas mesmas contas,
o Deputado Fiúza também negou a validade de tais manifestações argumentando que só têm
valia as denuncias de irregularidades reconhecidas pelo Pleno do TCU.

- O Deputado esclareceu que o relator dos processos das contas do
Ministério da Ação Social foi Ministro Paulo Alonso, do Tribunal de Contas da União e que
referidas contas já foram julgadas regulares.

- Sobre o uso de prestígio para não saldar divida junto à Caixa Econômica
Federal, (dívida essa contraída pela Companhia Agro-Industrial Jaçanã, no valor de 4,5
milhões de dólares e dezesseis vezes renegociada a despeito de todos os pareceres técnicos
cnntn\riM il~ r.on""~~Õp.~ p. SAm '" anuência obrigatória de colegiado (fls. 48/50) daquele Banco
Social, mas tão-somente com a autorização dos eu então presidente, Sr. Álvaro Mendonça,
fatos aos Quais se aditou o da transferência da empresa para o domínio do Sr. Amóbio
Coimbra, ainda que sob nova denominação mas com o mesmo histórico de inadimplência e
com o mesmo inaceitável cadastro).

- Negou, dizendo que a acusação é improcedente e pediu cópia dos
documentos que o inCriminam e ao entao Presidente da CEF.

- Sobre nomes de empreiteiras em rol de emendas (fls. 83):

- Não respondeu, a princípio. Depois negou, insurgindo-se contra a forma
com que apresentada a pergunta e, esquivando-se, argumentou que a pergunta tinha o
objetivo de confundir o depoente.
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37).
- Sobre alterações do Orçamento após sua aprovação pelo Congresso (fls.

- Não negou nem confirmou tal tato. Antes, preferiu atacar "aqueles Que
maculam a imagem de outros sem qualquer fundamento para isso".

- Sobre irregularidades na aplicação do FGTS, conforme relatório da PGR,
com a constataçao da manipulação de mais de 3 llilhOes de dólares desse Fundo, com desvio
de dotações para programas habnacionais, superfaturamento de preços, beneficiando 20
parlamentares e garantindo 50 mil dólares a aproximadamente 50 empreneiras (fls. 29 e 56).

- Negou, afirmando que não podia parara obras iá em andamento; a partir
de então passou a discorrer sobre o funcionamento do Ministério da Ação Social e sua
deficiências. Invocou a Lei nQ 4.320/64, como base das decisões por ele depoente, adotadas.

- Sobre conhecer JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS (fls. 79).

- Disse tê-lo conhecido superficialmente e Que o ex-servidor evitava que se
cometessem erros na elaboração do orçamento. Que participava o seu circulo social. Que
participou de uma festa na casa do J. Carlos. Declarou Que utilizou serviços de J. Carlos A.
dos Santos no Ministério da Ação Social mesmo após a aposentadoria daquele ex-servidor.

- Sobre doação de parte do próprio patrimÔnio (fls. 29 e 38) e sobre
sonegaçao fiscal (fls. 12,68 e 76).

- Negou ter havido oscilação do valor patrimonial, a partir de doações fenas
aos próprios filhos. Negou também ter havido sonegação fiscal.

- Explicou também que houve excesso da imprensa ao interpretar sua
declaração do rendimontos. Sobre o imóvel que toria doado, afirmou que pertence ao
depoente há 15 anos.

- Questionado sobre declarações de renda (e suas obscuridades
especialmente em relação ao 1990, em que teria havido doação de imóveis aos vários filhos e
Que, ao invés de deduzir os valores dos bens doados, somoLl-Os.

- Negou tal hipótese e renerou suas afirmações anteriores.

- Sobre recebimento de "jet-ski" (fls. 17)

- Admitiu que, de fato, o "jet-ski" (fls. 17)

- Admitiu que, de fato, o jet-ski foi presente do Dr. Carlos Suarez, da
Construtora OAS. Que isso ocorreu perto do Natal de 1992, quando já não era Ministro ou
relator da Comissão de Orçamento. Associando temas, aduziu que "Polícia Federal jamais
identificou um folheto apócrifo que teria circulado no Congresso Nacional a respeito do
presente de uma empreneira (OAS) a um Ministro que vinha de ser Relator da Comissão de
Orçamento". Que o jet-ski custa 8 mil dólares, e não 12 mil dólares, como divulgado pela
Folha de São Paulo. Disse também que, pelas oportunidades que \8"e (na condição dê
Relator da Comissão de Orçamento e na de Ministro de Estado da Ação Social), o recebimento
de um presente (o jet-ski) consmui evidência da própria honestidade (intui-se: pelo valor
relativamente baixo).

- Sobre PAULO CÉSAR FARIAS (fls.49)

- Disse nada ler com a EPC, empresa pertencente a Paulo César Farias.
Negou ainda que tenha depositado 80.000 dólares em favor dessa empresa. Acrescentou,
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distanciando-se da pergunta, que ao pais falta uma lei de imprensa mais isenta (atribuindo
culpa a imprensa pela veiculação de notícias dessa ordem) ~ NP.{Jou ainda que o Orçamento
tenha alguma coisa a ver com O esquema de corrupção de Paulo César Farias.

- Sobre distribuição de vantagens pecuniárias na época do impeachment
(fls. 32 e 33)

- Disse que era acusado de receber parte das propinas que, por sua vez,
eram recebidas por alguns Deputados. E que teria liberado apenas 41 % do que era possivel
liberar, deixando ao seu sucessor 58% do orçamento do Ministério da ação Social, concluindo
que, se pretendesse agir desonestamente, não teria deixado saldo ao sucessor. Aditou ter tido
suas contas Julgadas regulares e mencionou o n'do Processo no Tribunal de Contas da Uniao;
no 1016600049/93/69.

- Sobre adutora em Oezerros-r'E (fls. 41 e 40) beneficiando propriedade do
depoente

- Disse que o Ministério da Ação Social duplicou em Bezerros uma adutora
que vem de açude que já existia, porque lá teria ocorrido o primeiro foco de cólera. E que já
havia uma adutora na fazenda do depoente, há mais de 3 anos, construida em parceria com
25 ou 30 proprietários locais. Disse que foi alertado pelo então Ministro Adib Jatene sobre o
cólera em Bezerros e sobre a necessidade de esgotos naquela localidade, dai a construção da
adutora.

- Sobre possuir 29 empresas em Custódia-PE (fls. 39/40)

- Esclareceu que são pequenas empresas pertencentes não ao depoente,
mas ao seu tllho Ricardo Fiuza FilhO. E que o depoente s6 possui as empresas JaçaJlã,
Cultura e Mecanização; Agropecuária Implementos Agro-industriários Reunidos; Companhia
Amareense; Agropecuária Amarense etc. (Não esclareceu nem lhe foi perguntado se a
eJ\presão etecétera inclui tantas empresas quantas bastem para alcanç;ar o número de 29,
conforme lhe foi questionado).

- Disse ainda que, na verdade, o filho apenas desenvolveu pequenos
projetos técnicos; e que, para atender ao IBDF, os projetos foram subdivididos, dando a
impressão errônea de serem muitos projetos, mas que, na verdade, são poucos, muitos
fracionados. segundo um grande numero de CGCs (um para cada projeto, conforme exigência
da receita Federal). Que o filho é apenas responsável fiscal das empresas.

- Sobre o relaciconamento com empreiteiras e benefícios deles recebidos
(fls. 17,49, 54, 72, 63, 69, 73)

- Negou ter vínculos ou ter recebido benefícios de empreiteiras, como OAS
e outras. Que as obras de engennaria da lazenda Jaçana loram realizadas pela empresa Arte
e Engenho de Pernambuco (não menciona a outra empresa a que a questão alude). Negou ter
relacionamento com João Santos, proprietário de empresa que estaria construindo obra em
Itapissuma, no Piauí. Disse também que nao sabe se assinou emenda antecipando essa obra
(fábrica de cimen!o) para 1992. Disse não saber que o planejamento técnico da obra, feito
pela ELETRDBRAS, era previsto apenas para 1992. Disse que não saber quer, dos 105
quilômetros previstos, apenas 5 hm de obra foram construídos nisse também "n?in ~:lhP.r AA

os recursos foram liberados" e acrescentou: "se o foram, a inflação os comeu".

- Sobre a liberação de recursos para construção de emissário na Praia de
Boa Biagem, em favor da empreiteira DAS, o depoente declarou que este é um problema de
quem realiza a obra, e não de quem a libera (ainda que tenha ocorrido superlaturamento).

- Sobre viagem para a Suiça (1Is. 12. e 55/55)
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- Disse que não esteve na Suíça em 1991. Disse também que,
seguramente, nao viajou para a SUfça nos ulbmos 2 ou 3 anos.

- Mais adiante. ao negar que havia adquirido a fazenda MacalU>a, lembrou
se de ter viajado para a Suíça, em 1991, onde teria conhecido o Centro de Alimentos da Nestlé
para o ano 2000. Negou que viajou em companhia do Sr. Eduardo Ricardo para a Sufça (o Sr.
Eduardo Ricardo viajou para a Sulça na condição de participante-cooperador. ~ empresário
da área de projetos de eletrificação, tendo por clientes a empreiteira OAS, e empreiteira João
Foriese engenharia, a empreiteira Camargo Correia, o Governo do Distr~o Federal, e a
elTlpl'esa PATRI)

- O Deputado Ricardo Fiúza. em seu depoimento, negou também que o
Minlstério da Ação Social passasse informações futuras ao Sr. Eduardo Ricardo, acima
referido, que nem havia razão para isso porque" Ministério sequer dispunha de recursos para
o FGTS".

- Sobre uso de prestigio para eletrificação rural de propriedades particulares
(fls. 69), especialmente na fazenda Vargem Bonita, no MuniCfpio de 530 Pedro dos Cacetes
MA, o deputado confirmou a eletrificação, de 2 a 3 quilômetros, sem nenhum favor e através
de cooperativas. Disse que não houve qualquer influência para que propriedade sua
recebesse eletrificação.

- Sobre indiCação do Deputado João Alves para a Comiss3o Mista de
Orçamento (fls. 42), o Deputado Ricardo fiúze disse que não foi pressionado, mas instado a
fazê-Io. Acrescentou que ouvira rumores sobre irregularidades mas que não tinha motivos
para vetar o nome do indicando, pois o mesmo era tido como conhecedor dos assIXllOS
relacionados o orçamento.

- Disse também que não afastou os sub-relatores do Deputado João Alves
porque os mesmos já estavam com os relatórios em discussão com as Lideranças e porque
não Ilavia tempo. Deixou o assunto como o encontrou, pensando em corrigi-lo se, no lul\a'o,
encontrasse alguma distorção.

- Sobre os Deputados f. RAUNHEITII e f. NADER (fls. 72)

- Negou ter liberado subvenções de 1,5 milhão de dólares para esse
Deputados, muito ligados ao Deputado João Alves. Negou também que, por essa razão, o
chamado "esquema João Alves· teve continuidade na gestão do depoente.

- Sobre as servidoras lolande Brasil e Célia Abdala (fls. 51). que
interagiriam o sistema "João Alves". dando-lhe continuidade através de suas ações no
Ministério da Ação Social:

- O Depoente admitiu conhecê-Ias, embora "sem ter com elas qualquer
intimidade, nem saber que as mesmas eram responsáveis pela distribuição irregular de verbas
orçamentárias". Disse ainda que não sabia de denúncias sobre as servidoras e nem de
vínculos entre as mesmas e o Deputado João Alves.

- Sobre a indefinição de beneficiários de recursos, contrariando a Lei rP
4;320/63 (lIs. 56/57) e a destinaçao desses recursos de forma globalizada, conduta que muitO
teria favorecido o chamadfJ "esquema do Orçamento" pela impossibilidade de individualização
de rece~s:

- Negou que as liberações fossem feitas em bloco, via Banco do Brasil S/A,
após o trãmite pelo SIAFI, de forma indiscriminada por ser global, em descumprimento da Lei
n"4.320/64. Em relação ao emprenho com credor indiscriminado. o depoente pediu cópia que
provasse a irregularidade apontada. O Deputado Ricardo Fiúza não contestou a assertiva.
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- Sobre Walter Annichino e Ramon Amus Filho (fls. 45)

- Ao responder pergunta porque teriam sido afastados dos setores de
saneamento e de habitação do Ministério da Ação Social os servidores acima, o depoente
responde qUll estas Secretarias estavam mal goridas, inclusive com veloz esgotamento dos
recursos do FGTS.

- Que não abriu sindicância para apurar as ligações desses servidores com
esquemas de corrupção engendrado por um dos irmão do ex-Presidente Collor.
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4.3 DEPOIMENTO DO SR. DEPUTADO CID CARVALHO NA REUNIAO DE 04111/93 ri

Tendo prestado o juramento de praxe, (posterionnente reiterado com a
afirmaçao de que "N110 tenho nenhuma razao para nllo dizer absolutamente B verdade" o
depoente iniciou sua exposição com longo relato sobre sua viaa pública, delendeu-se de
acusações diversas e, em especial, daquelas feitas por um motorista que lhe havia prestado
serviços durante detenninadu pe<iodo elll que loi Presidente da Coml5530 MIsta de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização; (intervenções posteriores do Sr. Presidente Jarbas
Passarinho e do Sr. Relator Roberto Magalhães, asseguraram que essas acusaçOes, não
havendo chegado oficialmente à Comissão, não seriam levadas om consideraÇlllo, bem como
não seriam valorizadas denúncias de desafetos de Parlamentares ou autoridades outras que
estejam sendo investigadas, inclusive por não dizerem respeno ao objeto da CPMI).

No período da inquirição, o depoente afirmou que:

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DO ORÇAMENTO ANTES DA CARTA DE 1988)

- assumiu o primeiro mandato de Deputado Federal em 1955, teve o
mandato cassado em 1967 e retomou na legislatura que se iniciou em 1983;

- entre 1982 e 1988 já era membro da Comissão Mista de Orçamento, mas,
nesse período, nunca participou de reuniões da Comissão, cuja função era apenas
homologatória;

(DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DO ORÇAMENTO)

- principalmente a partir da Constituição de 1988, pertencer à Comissão
Mista de Orçamento significava, para qualquer membro, a possibilidade de atender melhor a
seus interesses eleitorais;

- embora tivesse havido acordo para um rodízio entre Senadores e
Deputados para a direção da Comissão, esse rodízio não foi respenado;

- sobre o descontingenciamento de verbas pelo Governo Federal às
véspe<as da votação do "impeachmenl" do Presidente da República, sabe que "muita gente
jogou .,. Eu nao sei se o Presidente jogou com liberaçdes. Só posso responder por mim. Eu
tinha uma deterrninaçllo de lutar por áqui/o e ünha até relaç6es pessoais com o Deputado
Ricardo Fiúza, lutei junto a ele pela liberaçllo. Mas quero dizer a V. Exa. que nunca me foi
exigido por ele qualquer barganha em relação á votaçllo do 'impeachment'~

- era tecnicamente possivel ao assessor José Canos Alves dos santos
manipular verbas do Orçamento sem o conhecimento da Comissão;

(DAS QUOTAS DE SUBVENÇ{lES SOCIAIS E DOTAÇOES GLOBAIS)

- as dolações globais para subvenções sociais sempre (oram reivindicação
do próprio poder Executivo, para dar liberdade ao Ministro de Estado de reforçar seu poder;

(*)As menções a páginas referem·se às transcrições das notas taquigráficas dos

depoimentos.
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- entre 1964 e 1988, os parlamentares tinham direito de indicar destinação
de recursos a entidades diversas, em quotas iguais para cada I-'arlamentar;

- as subvenções sociais, a partir de 1988, continuaram a ser divididas em
quotas iguais parà cada Parlamentar, mas, com a recusa do Partido dos Trabalhadores em
participar daquela distribuição, houve sobras a ratear, o que redundou numa variação das
quotas;

- não existiam verbas designadas no Orçamento que tossem liberadas
pelos membros do núcleo dirigente da Comissão segundo critérios por eles mesmos
est"beIAddos;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM PARLAMENTARES)

- o Deputado João Alves o procurou em 16 de maio de 1989 (páo. 34) com
uma autorização já pronta, em que o Deputado Cid Carvalho a ele delegava competência para
coordenar e encaminhar junto a Ministérios, os assuntos relativos a subvenções sociais de
interesse da Comissão de Orçamento; (1)

(l) ". o Deputado João Alves, com quem eu havia tido IJma contr()vér~;ja muito grande,

Eu tivp, di da assim, um qesto de

caminho para 1 iberações, até porque,

Presidente, como pleiteei aO próprio

foi ao meu 9abinere com aquela a~torização pronta.

delicadeza e nunca pensaria que aquilo fosse um

nobre Deputado. :;c tosse isso, eTa melhor como

Ministro, liberar algumas dotações dele".

Ao Deput.ado Aloízio Mercadante, respondeu sobre eSsa carLa o depoente: até <Jiirmei

que. diante de uma pressão, que me pareCeu de pfeito superficial, fiz aquela carta no

sentido da coordenação".

Posteriormente, LâmbÍ'm c:om o IJepllt_ado Mercadante. vr-rjt ica-tJP il .'Jeguinte seqiH~ncii) de

inquirição:

"O SR. CID CARVALHO Disse a V. Exa. (' a {'sta Comissão qUf>, num belo dja, o Deputado

João Alves veio com isso pronta e eu, efetivamente, assinei, cert.o de' qu{' ndo cabia à

Comissão qua lquer re..:;ponsabjJ idade de ] i beração de sub~'f'J)çõe.,;, UfT!iJ j/{'X qUi' t Ínhilmo.<J as

nossas específicíJs: era um adendo.

O SR. ALOÍZIO HERCADANTE ~ Só para entender. O Deputado João Alves trouxe pronto e

V.ExiJ., apesar df' discordar, iJssinou?

O SR. CID CARVALHO f,'u lhe diqo que assinei; se discordit;;se, não assinaria

o SR. ALOÍZIO HERCADANrE Então, V.Exa. concordava?

O SR. CID CARVALHO - Tambéom não concordava. Temo..:; pressão.

O SR. CID CARVALHO Só uma peSSOiJ. Foi a própria pressiio do /)pputado JrJiin A I ves a um

Colpqa.

U :iN. ALUiZiO !fl,'RCIWJJRTE - For que ele Unha tiJIlf.o podeI sohn' V EXiJ., iJ ponro df'

obrigá-lo (j assirlar uma carta que V.Exa. disse '/lIe concorria (' não (:()lJc()rda:~

O SR. CID CARVALHO - Porque PU defendia o prjn<~ípio de que iJ ComissiJo não tin1Ja nada /J

V('I' cum l.llu'raç'("'!i's.

O SR. ALOÍZIO HERCADANTE - v F>:a. tinha o princípio p i}ssina nma cart.a dpsiqnando-u para

coa rdena r f' ('nCiJt1I i nlJ<J r?

o SR. CIlJ CARVJ\LlfO N<iL) f'cllcl liberal.

o SR. ALOÍZIO HERCADANTE - Então, o que fazer nos Ministérios, ;;C' ti Orçamento era

allt.ori'fdtivo Si' não t08se parti libC'rar '-'crlJas,- ,:omo C'sr.,'io ,)S pC'didtn' i;l(/t'xados nos

pl,.,.e"'''<J''' tlll Milli~,t':I;U li" Bem t::.'>Ldl Su<;i<Jli' C'U \00 F.Xd Ih']/! sill>li:l 'l1J(, r'Ll i'iJrd JS.<;O:~

o SR. CID CARVALHO - Nãr' ...abia que era para is.<;o "
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- o Deputado João Alves, no uso dessa delegação, entregou ao Ministro
João Alves Filho diversas listas de entidades que deveriam receber slbvenções: uma lista em
8 de junho de 1989, outra em 18 de outubro, duas no dia 19, duas no dia 7 de dezembro e uma
em 20 de fevereiro de 1990, listas que continham praticamente as mesmas instituições e cuias
liberações eram realizadas rapidamente; (2)

- nunca fez qualquer viagem ao exterior em companhia do Deputado João
Alves;

- esteve em uma missão oficial, na Tunísia, juntamente com os deputados
Genebaldo Correia. José Geraldo e Ibsen Pinheiro; após o cumprimento da missão, seguiram
em viagem de caráter particular à Grécia, quando se juntou ao grupo O Deputado Manoel
Moreira;

- em outra ocasião, também em missão oficial, esteve em Nova Iorque com
o Deputado Manoel Moreira;

- participou da festa de aniversário do Deputado João Alves, na residência
do Sr. José Carlos Alves dos Santos;

- nunca teve entendimentos com o Ministro Ricardo Fiúza sobre
slbvenções sociais, mas procurou aquela autoridade para pedir dotações: (pág. 75)

. . (DE SEU RELACIONAMENTO COM AS EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO A
PREFEITURAS)

- era vizinho do Sr. Maurício Brasilino Leite (irmão do Sr, Normando Leite
Barbosa), o qual possuía um escritório de prestação de serviços a prefeituras em Brasília; com
ele tinha bom relacionamento, mas pouco contato com o irmão, Sr. Normando;

- posteriormente, quando Prefeitos conhecidos lhe pediam ajuda para a
agilização da tramitação de processos ou liberação de verbas, indicava a eles o escritório
SEVAL, do Sr. Normando Leite Barbosa, "com quem íá linha há longos anos relaçCes de
amizade"e interferia junto a ele "pedindo que pelos serviços cobrasse pouco";

- não tem informação (e deu a mesma resposta em inquérito da Polícia
Federal) acerca da posse de papéis timbrados de prefeituras que tinham negócios com a
SEVAL, em branco, mas assinados pelos respectivos prefeitos;

- o Sr. Raimundo Nonato, Prefeito de Arame (MA), foi aconselhado pelo
depoente a procurar oS serviços da SEVAL; {SI

- não sabe como os recursos intermediados poderiam não ter chegado àS
cidades de Arame e São Bento, já que são depositados diretamente em conta bancária do
executivo municipal;

(2) Afirmações do Deputado Vivaldo Barbosa, não c~nte8tadas pelo depoente.

(3) Por lu[onnaçao do senador t:auardo :::;upllcy. o ex-preteit.o, Sr. Raimundo Nonato, está

sendo processado pelo atual Prefeito porqtle i.lS verbas destinadas ao município não

chegaram à Pretei tura
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(DE SEU RELACIONAMENTO COM FUNCIONÁRIOS)

- quando Presidente da Comissào de Orçamento, tinha relaçOes de
intimidade, muito cordiais, com o Sr. José Carlos Alves dos Santos. pessoa que achava
"interessante, simpático, animado";

- tinha com o Sr. José Carlos Alves dos Santos relações basicamente
funcionais, mas "gostava muito dele"; que o trabalho na Comissão criava um relacionamento
muito bom, mas sempre obedecendo à posição hierárquica de cada um (resposta a inquirição
posterior, ;

- não se lembra de, em alguma. reunii'io roam alrtm.s autoridades. ter pedido
ao Sr. José Carlos para que saísse do recinto a fim de não acompanhar certos entendimentos,
mas "acharia muito natural que. em conversas que tivesse havido no ~mbito p;,rl-;mentar. 000
se precisasse da presença de assessores ou funcionários. até por uma questAo de hierarquia"
(pág. 61);

- o Sr. José Carlos Alves dos Santos gozava de grande acato na Casa, em
face de seus conhecimentos e competência no trato matéria orçamentária;

- reunia-se freqüentemente com o Sr. José Carlos;

- não tem informação sobre quem teria indicado o Sr. José Carlos Alves dos
Santos para a direção do DOU;

- sobre a declaração do Sr. José Carlos, de que o depoente e o Deputado
Genebaldo Correia lhe teriam perguntado sobre o pagamento de propina pelo Deputado João
Alves. o que, li resposta afirmativa de que a quantia havia sido de cem mil dólares, afirmou
que "isso é absolutamente fantasioso e infamante'~

- depois que o Sr. José Carlos foi para o DOU. suas relações com ele eram
as mesmas que tinha na Comissão; (pág. 43)

- não sabia que o Sr. José Carlos, embora já dirigindo o DOU, "continuava
assessorando e decidindo, na prática, aqui, como se fosse o responsável pela Comissão de
Orçamento do Congresso"; (4)

- foi à festa em homenagem ao funcionáriO, por ocasiao de sua nomeaçao
para0 DOU;

- confirmanuo que ::õolicilou ao Sr. José Carlo5, nesse período, o
descontingenciamento de recursos para vários municípios do Maranhão (tendo sido atendido
quatro dias depois), acrescentou que quando aquele funcionário estava asssessorando o
Deputado Ricardo Fiúza efetivamente procurou essa ajuda, por considerar seu dever lutar por
liberações "quando ele (o Sr. José Carlos) estava no gabinete do Deputado Ricardo Fiúza. eu
o procurei ... eu considerava inteiramente legítimo procurá-lo para liberar ... eu lutava pela
liberação das minhas verba!;. 1/

(DE SEU RELACIONAMENTO COM EMPREITEIRAS)

- não sabe dizer quais as empreiteiras encarregadas de obras beneficiadas
por cerca de 25 milhões de dólares decorrentes de emendas para as quais conseguiu
aprovação, no estado do Maranhão;

(4) l'er'101nCi'l ri" D"f'ut."do ,los'; Dirc,," (páq 72)
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- tem ligações com a empreiteira Norberto Odebrecht através do Sr.
Cláudio Mollo e esposa, com quem tem relacionamento familiar e de amiLade; (pág. 43)

- conheceu o Sr. Onofre Vaz quando a sua empreiteira SERVAZ realizava
importantes obras no Maranhão, na gestão do Governador Epilncio CalQteiro;

• não conhece o Sr. Luiz Arruda, representante daquela empreiteira;

- considera absurda a informação de que era beneficiado por propinas da
SERVAZ;

- nega a relação apontada pelo Deputado José Genoíno entre uma de suas
emendas e as demais emendas que também beneficiam a empreiteira TRATEX, para obras no
valor de três milhões de dólares, referentes à BR-226, trecho Timor-Porto Franco, e nega
também qualquer relaçao entre entendimentos mantidos com o Sr. Pedro Parente acerca de
critérios para o relatório preliminar; (pág. 76)

(DE SEU RELACIONAMENTO COM ENTIDADES DIVERSAS)

- não é ligado a qualquer rede de entidades assistenciais de Imperatriz;

- não doou duas aeronaves ao Sr. Jairo de Oliveira, do Aeroclube de
Imperatriz (MA); essas' aeronaves foram cedidas pelo Ministério da Aeronáutica. através do
Departamento de Aviação Civil; ,

(DA ATUAÇAO DO DEPUTADO JOAO ALVES)

- não poderia e nem gostaria de analisar os relacionamentos do Deputado
João Alves;

- não sabe de relacionamento entre o Deputado João Alves e o eotao
Ministro João Alves Filho, afora o relacionamento político-administrativo;

- o Deputado Ricardo FiUza indiCOU o DeputadO João Alves para a Relataria
da Revisão Orçamentária, após o período do Deputado Eraldo Tinoco;

- sobre os comentários de que havia conupyãu na Cum'ssàu de Orçamentu,
comentários que, segundo a declaração da Sra. Marinalva Soares da Silva, eram tratados em
conversas de que participava o depoente, respondeu: 'Senador Luiz Alberto, eu nao confirmo.
Para mim 1HIS9 é a/é um B6Sunto consfrang9dor, porque ... Nessa ma/brio do subvcnçllo, creio
que sempre luteípor elas e sempre as apliquei muito bem.'~ (pág. 50)

- não tem conhecimento da apropriação. pelo Deputado João Alves. de
recursos que, antes destinados ao Ministério da Habitação e Ministério da Ação Social, seriam
destinados à Coordenação dos Deficientes Físicos, quando aqueles órgãos foram extintos e
seus integrantes passaram para o Ministério do Interior; (pág. 501
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tratava-se de uma negociação prévia à elaboração do Projeto de Lei Orçamentária pelo
Executivo. que acabou consolidado na lei votada e sancionada pelo Presidente da República;

- sobre acordo entre a Comissão de Orçamento e autoridades do Poder
Executivo. incluindo aí o DApartamento de Orçamento da União. e tendo sido encontrado um
documento de sua autoria. uma relação manuscr~a que. pelo fato de haver sido convertida em
dotações efetivamente liberadas. confirmaria o acordo entre Executivo e Comissão de
Orçamento. Rfirmou que ele. depoente. rediaiu o referido documento não porque estivesse
autorizado pela Comissão. mas porque se tratava de uma relação de várias obras. de vários
pariamentares. que estavam interessados em saber se suas emendas haviam sido incluídas na
proposta do Executivo ("porque a redação final acaba sendo compatibilizada no DOU"; o
depoente se recorda claramente que o Dr. José Carlos Alves dos Santos lhe havia solic~do

que relacionasse essas perguntas para que ele pudesse consultar o DOU. verificando se
haviam.sido co~templadas; assim feito. em reunião com aquele funcionário! foram verificando
o conteúdo da lista e anotandu us Jlumes dus parlamentares Interessados; (1

- à afirmação da existência de um documento apreendido na casa do Sr.
José Cados Alves dos Santos. com um cartão de visita de um representante da TRATEX. Sr.
Márcio Mendes Chaves. ele apresenta um conjunto de obras de interesse da TRATEX para
descontingenciamento de verbas. o depoente afirmou que em nenhum momento encaminhou
pedidos semelhantes; (2)

(DO ENCAMINHAMENTO DE :'!:DIDOS DE LIBERAÇÃO DE SUBVENÇOES)

- encaminhou perlido. jllntamAntA mm OI.dras solicitações. ao Ministro
Ricardo Fiúza, para que a Prefeitura de Taiobeiras recebesse um auxílio de subvenções no
valor de 100 milhões de cruzeiros em agosto de 1992;

- tem conhecimento da transferência de 50 milhões de cruzeiros para a
Associação Cultural Porto Velho; o prefeito local tinha interesse na instaiação de uma das
concessões de televisão em Montes Claros, que é sua região;

(1) Assertiva do Sr. Relator acerca desse documento:

·0 SR. R.n.AroR (Roberto Magalhães) - Deputado, o Sr. José Carlos Alves dos Santos, sobre

esse documento declara ser o mesmo cópia manuseei ta apresentada pelo Deputado José

Geraldo, com a letra dele; relativo ao acerto que foi referido; incluindo dotações no

projeto de lei orçamentária; por parte do Executivo, mas de interesse de Parlamentares

da direção da ComiJ;são de Orçamento; para que facilitassem a tramitação do projeto no

congresso. A informação que eu dou agora, recebida da Subcomissão de Dotação

orçamentária, é que, por incrivel que pareça; tudo que está aqui foi convertido em

dotação e foi liberado. eu peço que este documento seja anexado como importante peça

para comprovar como o Orçamento da Repúblicd' era fei to a qlJa tro piHedes e por !.leia dúzia

de pessoas. "

(2) O Deputado S~rgio Miranda afirma ~.'., temos aqui um depoimento do Sr. José carlos

Alves dos Santps ondf' ele diz que .. 'aqui são anotações, é possivel que tenha sido

até por telefone: Senador Ronaldo Aragão; Deputado José Geraldo; essa letra aqui acho

que é do José Geraldo, acho que é dele; esta aqui é da Andrade Gutierrez; trata-se

de uma folha ffldnuscri ta f'Dr mim. an"J<ada a uma folha da Câmara dos Deputados;

aparentemente sao pedidos de desGontinqencldmento, onde está dnotado em cima, com a

minha letra, Senador Ronaldo Araqão. Deputado José Geraldo, mostrando exatamente a

,. (piíq 53)
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- não tem conhecimento de que o Prefeito de Taiobeiras tenha ficado com
50 milhões de cruzeiros para si, subtraídos dessa liberação;

- apesar disso, a prestação de contas da Associação está absolutamente
correta, porque, inclusive, na contabilidade da Associação está lançado esse recurso;

- não tem conhecimento de que na prestação de contas feita em nome da
prefeitura se tenha verificado que uma das notas fiscais é suspeita de fraudulenta, havendo já
um laudo da Receita Federal em Belo Horizonte considerando-a como tal; (3)

- a propósito de um requerimento ao Ministro Ricardo Fiúza, solicitando
liberações que foram efetuadas três dias após, não nega antiga amizade com aquela
autoridade, anterior a este mandato, mas informa que a referida liberação para suas
associações não foi feita com tanta facilidade, pois procurou o Deputado Ricardo Fiúza pelo
menos umas cinco vezes para tratar desse assunto; além disso, a lista de pedidos era muito
maior, beln como seus valores; o que fez, então, foi redigir um ofício já adaptando os pedidos
aos limites que ele pretendia atender;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOÃO ALVES E COM O SR. JOSÉ
CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- suas divergências com o Deputado João Alves começaram quando
aquele, já escolhido Relator-Geral do Orçamento de 1992, quis influir na indicação do Relator
Parcial do Anexo XXI, que tratava do Ministério da Ação Social;

- conheceu o Dr. José Carlos Alves dos Santos como assessor da área de
Orçamento do Senado; foi, dos funcionários, o mais perfeito que conheci, absolutamente sem
defeito; com ele chegou a privar de certa intimidade ou amizade mais próxima;

- numa reunião a que esteve presente, em casa do Deputado João Alves,
encontravam-se o Dr. Pedro Parente, Dr. José Carlos Alves dos Santos, o Senador Ronaldo
Aragão e os Deputados Genebaldo Correia e Cid Carvalho;

- nessa reunião o Deputado João Alves revelou os limites de cancelamento
para atendimento de emendas que pretendia propor no relatório preliminar; esses limites
seriam de 1% de cancelamento para outras despesas correntes e 2% para investimentos,
inversões financeiras e outras despesas de capital;

- portanto, o Congresso praticamente nao podería emendar o Orçamento;

- não obstante os pedidos que recebeu em contrário, o Deputado João
Alves ficou irredutível, declarando tentar aprová-lo mesmo assim;

- sabendo disso, apresentou na 12ª Reunião Extraordinária da Comissão,
do ano de 91, requeriMento à Mesa para submeter à deliberação do Plenário a abertura de
prazo de dois dias para apresentação de emendas ao relatório preliminar;

- as emendas então apresentadas foram votadas e. em função delas. foram
aqueles limites alterados para 3% para outras despesas correntes, 15% para investimentos e
inversões financeiras e outras despesas de capital (quando nominalmente identificados para

(]) Sequndo informação do R"lat.or. o laudo da Receit.a Federal dá conta de que não

ell.l..:uIILIUU lt.::4i~LiU::1 lhJ ilH-lle~.::'iU uu~ LlIdLt:':'.l)c1Á.!-i diudLlcu~ ddquil1lJU~ p~!ld PI"~rp.iLUI·a à

Associação Cullural Porlo VE'lho (pág. 15).
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COWAN;

Estados e Municípios) e 25% para investimentos. inversões financeiras e outras despesas de
r.apil1I1 (nilo enquadradas no item anterior);

- a partir daquela data. o Deputado João Alvê'S não mais falou com O
depoente;

- sua exclusão da lista de convidados para a festa de aniversário do
Deputado João Alves. realizada na casa do Dr. José Carlos dos Santos, deu-se por essa razão;

- a vit6ria da Comissão, entretanto, no caso do relatório preliminar. custou
um preço altíssimo. pois o Executivo contingenciou o orçamento;

- nunca conversou com o Dr. José Carlos Alves dos Santos para pedir
empenho para determinada emenda; a única vez em que o procurou no Executivo foi para
levar essa rel~ao DOU,

(nE SEU RELACIONAMENTO PESSOAL E EMPRESARIAL COM EMPREITEIRAS)

- a longa e respeitosa convivência profissional e pessoal com empresários
da Ares de ""nstnlÇlln civil. além dos seus princípios éticos e morais, impedem-no de, no
exercício de mandato eletivo, <-!lter deles qualquer vantagem de caráter pessoal;

- a ENGESOLO trabalha <-.:TI consultoria de obras públicas. na área de
projetos e gerenciamento. prestando serviços para órgãos públicos. clientes particulares.
llI11lI'esas de mineração e empreiteiras;

- a ENGESOLO pode receber recursos de uma empreiteira com contra
recibo do serviço prestado, na forma de projetos ou gerenciamento;

- não pode afirmar que a ENGESOLO tenha prestado serviços para a

- um de seus SÓcios na [NGEBRÁS é o Sr. Eius José Noli;

- O Sr. Elus José Noli é diretor da TRATEX;

- o depoente trabalhou na TRATEX, tendo sido diretor por sete anos;

• o irmão do depoente tem uma empresa chamada SEIGE S/A;

- um de seus cunhados, Ricardo Valadares Gontijo, é um dos proprietários
da DIRECIONAL Enoenharia Imobiliária Lida. e irmão. do Sr. Nelson Valadares Gontijo. sócio
da VIA Engenharia; (4)

- não se recorda de que a DIRECIONAL Engenharia Imobiliária tenha
construido a sede da Polícia Civil de Belo Horizonte ou casas populares em Bom Despacho;

- por solicitação da COPASA. apresentou emenda para obras de
abastecimento de égua em TeOfilo Otoni e Rl.tlim, no valor de 79 mil dOlares, sem saber que a
empresa encarregada das obras era a ENGEBRAS

(4) A VIA Engenharia é a licitante vencedora da obra de Hetim, que sub·roqou a obra à

LNGEBRÁS, sob supervisão da ENGES~LO
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- deve ter duas ou três emendas aprovadas para obras construídas pela
TRATEX;

- não se pode inferir, sem provas, que aprovar verbas para . T1ATEX e ela
contratar a ENGESOLO COIIIO colI:;ullora ou a ENGESOLO participar da medição da obra,
acarrete ao depoente um benefício direto ou indireto;

- a VIA Engenharia, cmprcna de Brasília, tem como um dos proprietários o
irmão de um seu cunhado;

- não conhece e nem lem qu"lquer relacionamento com a empresa
SERVAZ;

- apresentou uma emenda no valor de 1,669 milhões de dólares para
Contagem, uma grande obra de infra-estrutura promovida peia COWAN, mas que nesse caso
a ENGESOLO, seguramente, recebeu pagamento por serviços prestados da Prefeitura, e não
daCOWAN;

- seus deslocamentos para a Fazenda São CristÓvão davam-se, muitas
vezes em helicóptero de propriedade da TRATEX Táxi Aéreo, empresa do mesmo grupo da
empreiteira TRATEX;

(DAS OBRAS PARA JEQUERI E RIO PARDO DE MINAS)

- apresentou emenda ao Orçamento de 1992, no valor de 185 mil dólares,
para o Hospital de Jequeri, obra executada pela SEIGE, de que um dos sócios é irmão do
depoente, Sr. Antônio Celso Ribeiro, com quem não tem qualquer sociedade;

- relativamente a obra que teria sido feita em Jequeri, a ENGESOLO foi
contratada pelo DER de Minas Gerais em junho de 1986, tendo elaborado estudos para
melhoramento de estradas municipais em nove cidades do Estado;

- a ENGEBRAS foi contratada pelo DER de Minas para a execução dos
trabalhos em Jequeri, trabalhos esses executados em 1986, antes do primeiro mandato federal
do depoente e com recursos do Governo de Minas Gerais, e não Oriundos do Orçamento da
União; (5)

- também para Jequeri, tendo apresentado uma ernellda destinada à
construção de uma praça de esportes, melhoramento esse que não foi realizado, considera
que é um problema sobre o qual se deve ques~onar o Prefeíto local, já que o depoente não
rJi::i~e ue informações a respeito;

- não tem conhecimento de que não se realizaram as obras de construção
de um conjunto de casas populares em Jequeri, com recursos oriundos de emenda de sua'
autoria;

- ""A'"'' rtA AmAnrt" de sua autoria para a obra de construção da sede da
Prefeitura, sabe que a sede está inconclusa;

- no mesmo município, sabe que a sede do Fórum foi terminada
recentemente, tendo sido construida com recursos estaduais e do Orçamento da União;

(5) SCllicitOll (l d"popnt.c ii Mesa <) ilc(,lhimcnLo d<,~; cont_!il!'),; do DER r.'taLl'><)" d ('5sa

obra
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- o Prefeito responsável pela aplicação desses recursos, depois de extinto o
seu mandato, fOi contrataClO como assessor pa~amentar do depoente;

- não tem conhecimento de que a verba destinada à construção de casas
populares em Rio Pardo de Minas, no valor de sessenta mil dólares, orio.n:los de emenda de
autoria do depoente, não somente não foi empregada em seu objetivo legal, mas também foi
sacada pelo prefeito, dois dias antes do término de seu mandato; considera que isso é um
problema a ser resolvido pelo Tribunal de Contas do Estado junto à Prefeitura;

- confirma que o Prefeito da época, Edson Cordeiro Paulino, cinco dias
após ter entregado o mandato, tornou-se assessor do depoente e o apóia politicamente; (6)

(DAS OBRAS DE BElIM E DA CANALlZAÇAO DO RIBEIRAo AREIAS)

- sobre os fatos apontados de que, em 1992, ao apresentar emenda
destinada às obras de canalizaçãO do Rilleirão Areias já havia definição da empresa
responsável pela execução e gerenciamento da mesma, que era a ENGEBRÁS Construtora
Lida., e que, para gerenciar e fiscalizar o que a ENGEBRAS fazia, estava indicada a
ENGESOLO e que, segundo auditoria externa realizada pela PLANEG Engenharia para a
Prefeitura de Betim, os preços praticados estavam majorados em até 157% e confrontado com
a informação de que outra de suas emendas para Betim, contemplava a corll"!1JÇão de
escolas, projetadas e com a construção gerenciada pela ENGESOLO, afirmou o r' .>ente que
tal fato nada significa, pois, ao longo de quatro anos, deve ter aprovado Cllrca de cem
emendas, das quais as duas mencionadas não podem indicar um padrão de atuação;

- além disso, a concorrência que a ENGESOLO venceu para projetos de
supervisão de obras no municipio não se restringia apenas a essas duas obras e também
ocorreu em 1990;

- com recursos federais proporcionados por emenda de sua autoria, essas
obras tiveram sua licitação realizada pela Prefeitura de Betim, em 1990, tendo vencido a
empreiteira VIA Engenharia,

- as obras iniciaram-se com recursos da Caixa Econômica Federal;
esgotados esses recursos, a VIA Engenharia dasinteressou-se e sub-rogou o contrato à
ENGEBRÁS;

- a ENGESOLD, Antão, já havia sido contratada pAla PrAfAitllra dA REltim.
através de concorrência pública;

- os recursos, da obras do ribeirão Areias, provenientes da União, foram
liberados pelo Ministério da Ação Social, não fazendo parte de uma dotação específica, mas
sim de uma dotação global; esses recursos foram destinados pelo Ministério, em atendimento
ao pedido do Prefeito para o Ministro, e uma emenda de autoria do depoente não sofreu
IIlleração;

- apresentou emendas para essa obra em 1992, para o Orçamento de 1993,
nlio o tendo leito em 1992 porque era parte interessada empresa a ele ligada;

- pretende ter deixado claro que a ENGEBRAS não obteve nenhum recurso
do Orçamento da União proveniente de emenda de sua autoria; a emenda que apresentou
para grupos escolares foi liberada para 1992, não sabe qual foi a construtora, mas sabe que a
ENGESOLO foi a projetista e a supervisora;

(6) Respostas ao Deputado Nilmário Miranda.
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- a ENGESOLO é uma empresa de consultoria que faz projetos e
gerenciamento e não existem dotações orçamentárias para obras de investimento que possam
ser usadas para pagar projeto e gerenciamento; as verbas de investimento alocadas para as
obras do Ribeirão Areias e da própria escola destinaram-se à empreiteira construtora e a
ENGESOLO 56 poderia ter sido pago com recursos pr6prios da Prefeitura Municipal; (7)

- nenhum centavo recebido pela ENGEBRÁS proveio de recurso oriundo de
emenda ou ação do depoente; ("a emenda não foi, atÁ hoje, liberada"; a ENGESOLO não
poderia ter recebido recursos de investimento, e não os recebeu; nega que "concunhado seja
parente", não tem relacionamento pessoal com o Se, José Celso Valadares Gontijo, irmão de
seu cunhado e proprietário da VIA Engenharia; não existem provas de que o depoente tenha
recebido vantagens indevidas com relação às ações mencionadas na pergunta do Senador
Suplicy;

(DAS ASSOCIAÇOES CULTURAIS QUE PATROCINAI

- três associações, criadas por sua inspiração - Associação Cultural
Pampulha, Associação Cultural Caldas da Rainha e Associação Cultural Porto Velho - foram
criadas em , 990. depois. portanto, de o depoente a>;>;ullli, posto na Comissão de Orçamento
em 1989; tinham elas o objetivo de conseguir a concessão de canais para á retransmissão da
imagem da TV Educativa. gerando programas culturais. educativos e informativos locais, bem
como programação destinada li conscientização politica da sociedade;

- esse objetivo era consentãneo à vontade da FUNTEV~, de ampliar a rede
de estações retransmissoras dos seus sinais;

(7) Afirmações na inquirição do Senador Eduard() !illplicy:

fl VIA Engenharia, empresa do Sr. José celso Valad~res Gontijo, irmão do Sr. Ricardo

Valadares Gontijo, que, coincidentemente é cunhado df> V.Exa.·

o c'Ontrato entre a PIPteitura de Betim e a VIA [,"nqcnharia contêm cláusula que veda

a sub-roqaçâo da obra; entretanto, a VIA f:nqetlhariiL que era principalmente de

familiares de V.Exa acabou sublocando a <'dfliJ/i/a,.:ão do córreqo para iJ empresa

ENGE.TlHAS. que vem a .<;PT conl.rolada pela RLMG.·

-Concomitantemente à sub-ruqação do contrat.o da obra de RibF'irão AreJ·a.<; para i.J ENGEBRÁS,

a Pre!e-itura de Retim contratou uma outra empresa, tJO lugar da SAMAG, para executar os

serviços de fiscalização. A nova contratada tal a t:NG/:;.'i()/'() , empresa '~OlllroliHid UHUUÉIII

pela R!~G, de propriedade df' sua senhora. Ou seja, os proprietários da ..mpresa que

fiscalizava a obra do Ribeirão Areias são os mesmo.'; donos da empreSiJ (llH' executava d

obra. "

·Aproximadamente dois meses após a ENGEBRÁS ter assumido a execução da (:anal ização do

Ribeiriio, em junho de 92, o Ministério do Bem-t.'star Social, cujo Ministro f'UJ () Deputado

RIcardo FIuza, assinou C'onv~nl0 com a l-'re[t'! LUla (jfc' E1fc'lilll, t1{" ... ~_jll'JJlll{J, <:I [UlJOJu

perdido, uma quantia para a continuação das obras "

"Em setembro de 1992, dois meses após a assinatura e recebimento dos reCUl"SOt; fe-derais,

para l,a'1amenr..o dos Sf>(·vlço.'; (]fc' Rl1Jel1alJ AI(-Jidt>, V./";Ã". 0P-'-'--'b<.;JltC/IJ " emenda que foi

aprovada (' consta da I.ci de Meios, de 1993, destinando recurso,.:; para iJ (;ontilluação das

obras. "

'·V.~XiL qd(dllllu d dlucdydlJ <1,,-. '<-"L-'ul-.sU:> pábl.iGo.o;.

"Não é isso, Deputado José Geraldo, abusar de- pn'l"roqativas para l"f'ceber vantagens

indevidas o qUf' é vedado pelo art. 55, § J" da cotlstituição Fl'deral, que diz, com

sua atuação;" (páq. 23).
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- a Associaçiln r.IIHllral Pampulha. a Associação Cultural Caldas da Rainha
e a Associação CuHural Porto Velho têm sede no mesmo endereço da ENGESOLO, por
decisão do depoente, por uma questão de economia de recursos para aquelas associações;

- em 1992, encaminhou ao Ministério da Ação Social solicitações de
subvenções sociais para aquelas entidades, para a produção de filmes que divulgassem a
cultura, a arte barroca e o folclore mineiros, bem como filmes destinados à educação e à
conscientização polítiG<ll; abordando os trabalhos do Congresso NaCional, da Assembléia
Legislativa e da Câmara Municipal, além de programas destinados a um público de pequenos
prodlÍores rurais, sobre plantio, armazenagem e comercialização de colheitas;

- os recursos liberados foram rigorosamente aplicados nos seus objetivos;

- não tem conhP.r.imAntn elA 'lIJA n Ministério impugnou a prestaçAo de
contas dessas entidades em função de os recursos não terem sido aplicados conforme
disposição do art. 14 da LDO, ou seja, educação, saúde e assistência social;

- as subvenções recebidas pelas três associações de que é patrono fizeram
parte de três de suas solicitações, encaminhadas, mediante oficio, diretamente ao Ministro da
Ação Social, Deputado Ricardo Fiúza, de quem obteve atendimento;

- a Associação Cultural Porto Velho recebeu 91.407 dólares; Associação
CUHural Pampulha, 78.349 dólares e a Associação Cultural Caldas da Rainha, 95.504 dólares;

- todos esses recursos foram aplicados na produção de vídeos pelas
empresas SEMPRE VIDEO Produções LIda., JF Publicidade, MACRO IDÉIA ComunicaçAo e
Planejamento LIda.. SIGMATAN Fotografias LIda. e ANDRÉS Fntngrafias;

- não tem conhecimento do documento que indica que as atividades da
Associação Cultural Caldas da Rainha não se enquadram nas disposições contidas no art. 14,
da Lei 8,201, a LDO de 1992, e nem de que, em decorrência disso, o Gerente de Convênios,
do Ministério da Ação Social, Sr. Francisco Ernesto da Silva Primo, tenha determinado o
recolhimento ao Tesouro Nacional, no prazo de 30 dias, dos recursos obtidos, cqrrigidos
monetariamente;

- não sabe do fato de que cheques de pagamento das entidades foram
emitidos pela S'" Mirian Bueno Teixeim da Costa, Diretom-Presidente do Ce'1tro Cultural
Pampulha, à própria entidade como beneficiária dos cheques, endossados, no verso, pelo Sr.
Ivan Antônio Gomes, chefe de setor da ENGESOLO;

- não tem conhecimento de que os recursos foram aplicados em destinação
indevida. pois. quando de sua solicitação, ficou explicitado que seriam destinados à produção
de filmes de caráter educativo;

- não tem conhecimento de como se opera a tesouraria das instituições;

- nao lem conhecimento de que as associações nao apresentaram
declaração de isenção de imposto de renda; e nem sabe do fato de que as empresas que
prestaram serviço a essas entidades (como a SEMPRE VIDEO Produção de Publicidades. JF
Publicidades. RM Publicidade e outms) emm ilegais;

- não tem conhecimento do fato de que o número de registro no CGC da
SEMPRE VfDEO é falsn.

- não tem conhecimento da afirmação do Tribunal de Contas da União e da
Receita Federal, de que "No corpo da primeira via da nota. está aposto um carimbo de
'RECEBEMOS', com assinatura não identificada. Tal carimbo. pelas suas características ... é o
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mesmo que estava em uso no Departamento Financeiro da Empresa ENGESOLO Engenharia
8.A., ... depreendendo-se que a nota fiscal supostamente foi preenchida na sede dessa
empresa ligada ao Deputado José Geraldo. .. (R)

- não conhece o Sr. Paulo Tasse (?), responsável pela MACRO IDt:IA
Comunicações e Planejamento, que teria informado haver recebido dez milhões de cruzeiros
e, em seguida, entregado ao Sr. Haroldo Moreira Fausto - engenheiro prestador de serviço nas
empresas em que o depoente é acionista - talões para tirar recibos, por haver sido
condicionado o pagamento ao envio do bloco de notas; e nem Que. nessa ocasião. o Sr. Paulo
Tasse (?) recebeu dez milhões, mas viu-se obrigado a assinar dois recibos: um de 80 milhões
e outro de 120 milhões;

- uma das entidades já teve como sede um imóvel residencial da irmã do
depoente, Sra. Sônia Ribeiro, em Ponte Nova;

- não tem conhecimento de que as notas flscaís da MICROMEDIA (?) foram
emitidas com valores superiores ao efetivo custo dos serviços prestados;

- nao recebeu vantagem alguma em troca disso,

- essas entidades não recebem verbas de outras fontes de recursos,
somente das dotações globais;

(DAS DIRETORIAS DAS ENTIDADES CULTURAIS QUE PATROCINA)

- o Diretor-Presidente da Associação Cultural Porto Velha, Ricarda Correia.
de Almeida, é Diretor da ENGESOLO; a Diretora-Presidente da Associação Cultura Pampulha,
Mirian Bueno Teixeira, é Gerente da empresa RLMG Participações; o Diretor-Superintendente
da Associação Cultural Caldas da Rainha, Haroldo Moreira Felício, é engenheiro prestador de
serviço à ENGESOLO e à RLMG, tendo também participação nessa administração;

- o Sr. Ricardo Correia de Almeida é diretor da ENGESOLO e da Ação
Social Ltda., que controla o Cemitério Bosque da Esperança, além de sócio da ALMG e é
Diretor-Presidente da Associação Cultural Porto Velho;

.
- sabe que o Sr. Cláudio Messias Viola, engenheiro da ENGESOLO, ocupa

cargos nas três entidades mencionadas, mas não pode afirmar quais esses cargos;

- o Sr. 'laroldo Moreira felício é Diretor-Superintendente da Associação
Cultural Pampulha, Conselheiro Fiscal da Associação Social Caldas da Rainha, Conselheiro
Fiscal da Associação Cultural Porto Velho. e Engenheiro prestador de serviço à ENGESOLO e
à RLMG;

- o Sr. Roberto Augusto Barbosa Campos é suplente nas associações e
Diretor da ENGESOLO;

- não pode afirmar que o Sr. João José Figueiredo de Oliveira seja
Conselheiro Fiscal da Associação Cultural Pampulha, da Associação Cultural Caldas da
Rainha e da Associação Cultural Porto Velho, mas sabe que é diretor da ENGESOLO;

- o Sr. Fernando de Moura Costa é também Conselheiro Fiscal das três
entidades;

(8) ResposLa ao Senador Francisco Rollemberg (p&g 2YI
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- o Sr. Ivan Antônio Gomes está nas três entidades como suplente e é chefe
de setor da ENGESOLO;

(DE SEU PATRIMONIO PESSOAL)

- sobre créditos em suas contas correntes de pessoa física no Banco Rural.
Belo Horizonte, registrando ingressos de 356 mil d6lares. em 1989, 764 mil d61ares, em 1990,
445 mil dólares, em 1991 e 669 mil d61ares, em 1993, totalizando 2,234 milhões de d61ares,
não pode explicar detalhadamente a origem dos recursos, entretanto, sempre que sua
empresa RLMG necessita de recursos, empresta a ela através de contratos de mútuo,
corrigidos pela UFIR, dela recebendo quando ela pode efetuar os pagamentos;

- tem panlclpaçao na ENGESOLO e na ENGEBRAS, como acionista nao
majoritário;

- a empresa RLMG S.A. é de propriedade exclusiva do d"lJOente e de sua
esposa;

- li sócio, portanto, da ENGESOLO Engenharia S.A. c proprietário da
RLMG S.A. Participações e Empreendimentos;

- embora sócio de ambas. só tem função gerencial na RLMG S.A.. onde
detém o controle acionário;

- a RLMG é detentora de ações do depoente em todas as sociedades das
quais participa, não sendo controladora;

- o depoente, através da RLMG tem participação acionária na empresa
A~O Social Llela, que é proprietaria elo Cemitério Bosque da Esperança;

- a ER Administração de Negócios, é ligada a esse empreendimento do
cemitério;

- por não ter em lI1ãos Oli"documentos relativos ao período, nao tem como
concordar ou discordar do Deputado Luiz Salomão sobre o fato de sua declaração ele
rendimentos, pessoa física, ano-base 1988, haver acusado um aumento de 2,359 milhões ele
d6lares; .

- da mesma forma, não tem como explicar as alegações do mesmo
Parlamentar de que suas aplicações financeiras tenham tido um acréscimo de 137 mil
cruzeiros novos. enquanto sua renda tributável. basicamente rendimp.ntn... li" r.i\mara e alguns
honorários, foi de apenas 42 mil cruzeiros novos; (9)

- fez contratos de mútuo com as empresas do ramo agropecuário Sapucaia
e Canoeiro;

- os dados de que dispõe não lhe permitem concordar com a afirmativa do
DeputaClO LUiz Salomao, ele que, em '!l9lJ, teve um aumento ele investimentos ele 37 milhões,
Sl.4lllriOr à renda tributável exclusivamente na fonte somada aos rendimentos tributáveis;

(9) Afirmação do Deputado Luiz Salomão: em 1989, ~seu patrimônio aumentou o equivalente

a 1 milhifo e 98 mil dólares declarados certamente que d sua variaçãc patrimonial é

superior a sua renda disponIvel, quer dizer, tudc que declara que qanhou, menos

pagamentos correnres de imposto de renda, etc.·
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- a transação relativa ao apartamento de n" 1.600 do Edifício Sirius,
comprado por oito milhões de cruzeiros novos (equivalentes a US$ 226.000) e vendido à
MITSUI Brasileira Importação e Exportação LIda. na mesma data. por Três milhões e meio de
cruzeiros 28.138.182,29 (equivalentes a US$ 795,178) se explica por que o imóvel pode ter
sido comprado por um instrumento particular e ficar sendo pago ao longo do tempo; para
vendê-Io. era necessário, primeiro, regularizar a compra para efetivar a venda;

- pediria um certo prazo para consultar seus documentos pessoais e
informar qual a forma de recebimento do produto dessa alienação. já que, segundo informação
do Deputado laire Rezende, em nenhuma das contas bancárias analisadas aparece crédito
em valor e dala coinCidentes ou aproximados; (pág, 62)

- encontra-se nas declarações de bens da empresa RLMG a Fazenda São
Cristóvão. com um valor irrisório de aquisição. US$ oomil;

- consta, igualmente, da declaração daquela empresa. apartamento no
edifício Ana Emília;

- não tem uma fazenda denominada Flores Alegres;

- pode afirmar que comprou um pedaço de terra de 10 hectares para ser
anexado à Fazenda São Cristóvão;

- não confirma a afirmação do Deputado ~ernando Gamon, de que comprou
a Fazenda Flores Alegres, no município de Januária, em 17 de maio de 1990, propriedade
essa que teria sido paga com um cheque no valor de 4 milhões de cruzados, do Banco Rural,
Agência 009, cujo favorecido seria Rima Florestal,

- definitivamente não conhece a Fazenda Flores Alegres, que se s~ua no
município de Januórin;

- não sabe da existência de registros de escr~ura desse imóvel em seu
nome no Município dA .JanlJária;

- jamais comprou essa fazenda, jamais a pagou, jamais emitiu qualquer
documento, nenhuma ordem de pagamento com relação a essa fazenda;

- reconhece como seu o número de CPF lido num cheque do Banco Rural
em cujo verso está inscr~o "Pagamento referente à compra da Fazenda Flores Alegres,
localizada no municipio de Januária, Minas Gerais, registrada sob o n" 8.637, fls", Livro 217 do
Cartório de Registro de Imóveis,";

- reconhece como seu o cheque mencionado. cuja beneficiária é a Rima
Florestal S/A, a ele apresentado, mas, efetivamente, não se lembra dessa propriedade;

aoerca de explicaçães pedidas a respeito da origem dos recursos (não
compatíveis com os dados constantes da declaração fornecida ao Fisco) do cheque n"
142.491. de sua emissão. datado de 2 de setembro de 1992, emitido contra o Banco Rural,
nominativo à RLMG S/A, no valor 120 milhões de Cruzeiros, equivalentes a 22,905 dólares,
considera a pergunta prejudicada na medida em que já se havia proposto encaminhar à
Sl.tJcomissão respectiva todos os elementos e também o contador que elaborou as
declarações de renda, para provar essas origens; não pode responder fiando-se unicamente na
memória;

- não possuiu qualquer aeronave, mas teve sociedade na empresa CBN (?)
Táxi Aéreo,
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- essa empresa, tendo hangar próprio, não utilizava o hangar da TRATEX,
em Belo Hor~onte;

- vendeu a sua participação nessa empresa, salvo engano, entre 1986 e
1988;

- não se lembra de conhecer a Sra. Elania Alves de Almeida, mencionada
pelo Deputado José Dirceu como beneficiária de vários cheques emitidos pelo depoente; (lO)

- nAo tem conhecimento de depós~os em suas contas bancárias oriundos
de alguma das três entidades culturais. como por exemplo a A..cI.<:ociJ:lçliO Cultural Caldas da
Rainha;

- informado pelo Senador Cartos Patrocfnio de Que a CPMf encontrou um
cheQue emitido pela Sra. Mirian Bueno Teixeira, Presidente da Associação Cultural Caldas da
Rainha, de 30 milhões de cruzeiros, datado no dia 02 de outubro de 1992, data em que se
registra também um depósito na conta do depoente, na agência do Banco do Brasil no
Congresso Nacional, anrmou nao ter connecimento dO fato e que aquela diretora nao tinha
absolutamente autorização para tal operação; (11)

- apenas por aspectos relacionados ao direito das sl,lÇ8tisiles tem transferido
suas propriedades e quotas, para sua empresa RLMG S/A.;

- solicitava à CPMI que envl. 'sse por escmo a pergunta sobre ramo de
atividade e negócios realizados por empresas cohtroladas pela RlMG

I
tais como ITASONDA,

TEMAC, GAMA e R. Comercial e Administradora de Negócios LIda. (12

- solicitava à CPMI o encaminhamento dos documentos relativos à questllo
formulada pelo Deputado Roberto Franca, sobre a origem de depós~os que montam a 600 mil
dólares, no Banco Nacional, no segundo semestre de 1991 e que nAo foram consillnados nas
declarações de renda; recorda-se de uma operação de compra de debénliJ'es da SIDERBRAs,
mas essa teria o valor de 94 mil dólares; (13)

(DA NECESSIDADE DE ALTERAÇAO DOS MECANISMOS DE CONTROLE
ORÇAMENTÁRIO)

- os cr~érios de seleção dos pleitos e de liberação de sub\lençOes são da
cornpel6ncia exclusiva do Ministro de Estado;

- os mecanismos de liberação e controle das subvenções sociais, deveriam
ser alterados, pois favorecem a fraude;

(10) Pergunta do Deputado José Dirceu: •... V.Exa. sabe se ela ~em parentesco com o

Deput.ado JoiIe:> AlvCB?-.

(11) Segundo o Senador Carlos Patroc!nio, a operação necessita ainda ser verificada e

tal verificação depende de informações do Banco do Brasil. o qual ficou de encaminhar

ggcl.~gQimontoc (P'q. 9~).

(12) Resposta ao Deputado Fernando carrion (p6.g. 65).

(13) Reaposta ao Deputado Roberto Franca (p6.g. 65).
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(OUTRAS IN~ORMAÇOI;S)

- com o contingenciamento do orçamento de 1992, o Ministro da Economia,
o S<>.r.rp.tilrio do Orçamp.nto e o Diretor do DOU. Dr. José Carlos Alves dos Santos. tornaram-se
muito mais poderosos do que todo o Congresso Nacional;

- pelos mecanismos de envio de recursos do Orçamento para os
municípios, considera impossível crer na veracidade das afirmações do jornal "O Globo", de 16
de novembro de 1993, segundo as quais o Secretário Municipal de Finanças de Bom
Despacho, Sr. Domingo Sávio, afirma que, através de emenda de autoria do depoente, 46
milnoes ele CnlZeiros reais foram destinados ao municípiu pal<,j llquipamento de escola de 1"
grau daquele Município; entretanto. segundo a mesma fonte, a verba. mesmo liberada, não
chegou a Bom Despacho;

- relativamente à desapropriação do prédio onde está instalada hoje a
Justiça Federal de Minas Gerais. confirma que uma emenda de sua autoria destinava àquela
finalidade um ~erto valor; ~P.. po~lp.riormp.otp.. P.SSe valor foi significativamente elevado. para a
consecução do objetivo, não pode prestar qualquer informação acerca dessa suplementação e
nem por ela responsabilizar-se; (14

- o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira, seu amigo pessoal. natural de Sete
Lagoas, não o assessorava na Comissão de Orçamento. mas sim ao Presidente;

- não se lembra de que o Sr. Marcia Reinaldo tenha sido Secretário do
Ministro Ricardo Fiúza; sabe que atuou no Ministério da Integração Regional; (15)

(14) Reapu~Ld ao DepuLduu Ju~é Dl~~~u (~d~. 77).

(15) Resposta ao Deputado S~rgio Miranda (pág. 53).
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4.5 DEPOIMENTO DO DEPUTADO GENEBALDO CORREIA NA REUNIAO DA CPMI DO
ORÇAMENTO REALIZADA EM 19111/93

Após li qualifiGação e o juramento ae praxe o Presiaente aa CPMI do
Orçamento, Senador Jarbas Passarinho, deu a palavra ao depoente, que afirmou não
comparecer à CPMI como suspetto, mas como depoente. Disse o Deputado Genebaldo
Correia ter iniciado sua vida política como secretário de dois prefeitos, no município de Santo
Amaro (BAl, onde depois foi prefeito, tendo suas contas aprovadas pelo Tribunal de Contas do
Municrpio. Foi, a seguir, Deputado Estadual, merecendo do Comitê de Imprensa da
Assembléia Legislativa. por três anM mnsP.Clltivos, n líIulo de melhor Deputado. Em 1983
chegou à Câmara dos Deputados, onde concentrou seu trabalho na Comissão de Economia,
inicialmente como Vice-Presidente e depois como Presidente daquele 6rgão. Reeleito em
1987, participou da Assembléia Nacional Constituinte e passou a atuar iunto à Liderança do
PMDB. Em 1991, obteve mais um mandato, e tendo o Deputado Ibsen Pinheiro sido escolhido
para a Presidência da Câmara, elegeu-se o depoente L1der do PMDB, sendo reeleito no ano
seguinte, e sendo reconduzido, mais uma vez, em 1993

O depoente destacou a seguir sua participação em intensas negociações
com as lideranças políticas do Govemo no Congresso, solicttando o pronunciamento das
mesmas "se em algum momento coloquei como condição o atendimento de um inlere:;:;e de
ordem pessoal, vantagem, ou mesmo qualquer pleito que significasse prática de fisiologismo".
"Indago de qualquer desses LIderes' da direita, da esquerda ou do centro - continuou o
depoente - se em algum momento mantive alguma postura que revelasse interesse escuso ou
subalterno na condução do debate livre e democrático. Pelo contrário, Sr. Presidente, sempre
mantive com todos esses Líderes relacionamento marcado pela seriedade nas discussões,
cumprimento dos compromissos assumidos, garantia da palavra empenhada".

- Se assim é - indagou -, se essas premissas representam a realidade, há
de se perguntar: por que na Comissão de Orçamento a minha postura seria diferente? Por que,
lã, seria eu um negocista ou um trambiqueiro, um homem de esquema, como impiedosamente
tentam vender esta imagem para o Brasil? As afirmativas mais torpes e escandalosas são
passadas para a opinião pública com pretensão de veracidade.

Lembrou o Deputado Genebaldo Correia ter perdido muitas nottes, em
Brasília, em reuniões políticas com Lideranças do Congresso ou nas lutas internas do seu
partido, "Mas tudo 1$00 mc toi atribuído de forma indecente e indigna, para criar a imagem de
um perdulário, de um esbanjador dõ dinheiro fácil ganho nas propinas da Comissão de
Orçamento".

Disse o depoente que no segundo semestre de 1988, quando a Constituinte
já se encaminhava para o seu término, restauradas as prerrogativas do Poder Legislativo,
entre elas a de influir efetivamente na elaboração do Orçamento da República. o L1der Ibsen
Pinheiro iniciou gestões políticas para que o PMDB assumisse o seu papel de Partido
majoritário na Comissão do Orçamento. Por um acordo tácito entre a Câmara e o Senado,
segundo explicou, a escolha do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão resultava numa
discriminação "talvez involuntária" da bancada do PMDB da Câmara dos Deputados.

"Pelo sistema de rodízio adotado, quando a Presidência cabia à Câmara,
era ocupada pelo PFl, e a Vice-Presidência pelo PMDB ao Senallo. No ano segUime, a
Presidência era ocupada pelo PMDB do Senado, e a Vice-Presidência pelo PFL da Câmara.
Dessa forma, o PMDB da Câmara jamais teria a oportunidade de ocupar quer a Presidência
quer a Vioe·Prcoidônoia dc"'" Comiooõo".

- Nós nos insurgimos contra isso, acrescentou. "E, como não hOlNe acordo
com o PH. a decisão foi tomada no voto. numa disputa entre os Deputados Cid Carvalho,
pelo PMDB, e João Alves, pelo PFL".
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o depoente esclareceu que o Deputado Cid Carvalho, na ocasiao, obteve
34 votos, contra 25 do Deputado João Alves, e não tondo havido acordo ncm mesmo após a
votação, o PMDB indicou também o Relator Geral, Senador Almir Gabriel.

No ano seguinte, havendo recomposição entre o PMDB e o PFL, o
Presidente Cid Carvalho indicou para Relator Geral o Deputado Eraldo Tinoco, que começou a
estabelecer as primeiras normas para disciplinar a apresentação das emendas, a apreciação
dos pareceres parciais e a a definição do papel da Relatoria Geral.

- Não foi fácil, também, fechar esse Orçamento. Foram difíceis as
negociações, afirmou.

Disse o Deputado Genebaldo Correia que no ano seguinte, 1990, a situação
foi ainda mais grave, tendo em vista que os Deputados e Senadores se deslocaram para seus
Estados e somente voltaram a Brasilia após a realizaçao do prirneiru tumo das eleições.

"Foi designado Relator Geral o Deputado João Alves, cujo relatório sequer
pôdo oor diooutido om profundidado na Comissão, tendo em vista que o Presidente do
Congresso determinou o encaminhamento imediato do projeto ao plenário, independentemente
de parecer, e a Comissão, numa reunião que varou a madrugada, preferiu salvar os relatórios
parciai~, este~, ~im, rli~lltirln~ e vn'arln~ naqllele órgAo '<'cnim, rlelegando poderes ao Relator
Geral para fazer as adequações necessárias à sistematização da peça orçamentária".
Segundo afirmou, o debate foi dos mais agitados, e, mais uma vez, o orçamento só foi
aprovado mediante acordo celebrado pelos lideres. "Esse acordo, Sr. Presidente, que está
publicado no Diário do Congresso Nacional, de 18/12/00, representou um aditamento ao
relatório do Deputado João Alves, que foi aprovado pelo Congresso Nacional".

Acrescentou o Deputado Genebaldo Correia que nesse ponto encerrou-se
sua participação direta na Comissão de Orçamento, uma vez que no ano seguinte, com sua
eleição para Lider do PMDB, desligou-se dela automaticamente. "De lá para cá, a minha
relação com a Comissão tem-se dado em nível de decisões conjuntas com outras IkJeranças
partidárias", acentuou.

o depoente destacou 3 coguir que o CongrC~GO convi....e com deficiêncios,
erros e dificuldades porque a Comissão de Orçamento não estava preparada para exercer as
prerrogativas que recebeu da Constituição de 1988, ficando, assim, impossibilitado de exercer
o seu papel mais importante. que é o de fiscalizar e controlar a execução orçamentária.

"Acho que esta CPI, Sr. Presidente, além do seu papel investigatório,
deveria também penetrar nas deficiências estruturais da Comissão. Não será a execração
pública de algumas pessoas que irá resolver os problemas da Comissão de Orçamento que,
este ano, mal começou os seus trabalhos, já sofreu amplas acusações da imprensa sobre
fraudes na simples apresentação das emendas". "Há criticas de que um pequeno grupo
dominou ou ainda domina a Comissão, como que se a um PlenáriO, que em determinado
momento representou 120 Titulares e 120 Suplentes, fosse permitido o dominio por uma
minoria. Basta que se examinem as Atas das reuniões de aprovação dos relatórios para se
verificar quantos Deputados e Senadores participaram dos debates, deram pareceres e
manifestaram suas posições ao longo desse tempo".

Alegou o depoente que nenhum partido deu maior colaborução pura ovitur a
formação de grupo na Comissão do que o PMDB sob sua liderança, pois em dois anos
consecutivos renovou em 100% a representação do partido na Comissão, além de ter apoiado
as alteraÇÕes de aperfeiçoamento da resolução Que disciplina o seu funcionamento. O
Deputado Genebaldo Correia criticou ainda as denúncias de "manipulação" de verbas em
favor dos redutos eleitorais, em relação aos parlamentares que conseguem aprovar muitas
emendas. "Considero que é dever do Parlamentar lutar bravamente para conseguir a maior
soma de recursos para o seu l::stado ou para a sua região. E: isto o que espera dele o seu
prefeito, o presidente da associação cooperativa ou sindicato, e até o Governador".
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o depoente foi. em seguida. inquirido pelo Relator. Deputado Roberto
Magalhães, e pelos demais membros da CPI, quando declarou:

(DAS RELAÇOES E DOS NEGOCIOS COM O DEPUTADO IBSEN PINHEIRO E DOS
RECURSOS DE CAMPANHA)

- que os três cheques que emitira contra o Banco Cidade e em favor do
Deputado Ibsen Pinheiro. na data de 28 de junho de 1989, eram relacionados com a aquisiçao
de uma camionete que seria utilizada na campanha do então candidato à Presidência da
Rep(tlllca Ulysses Guimarães;

- que o Deputado IbGen Pinheiro havia comprado a camioneto no cons6n:io
transferido pelo Deputado Ivo Mainardi;

- que a operação fora cristalina, inclusive com emissão de cheques
nominaiS. o que nao era exigido na época; que os cheques foram emitidos no dia 28, mas o
montante s6 foi completado no dia 29;

- que, caso o montante não se completasse. o Deputado Ibsen Pinheiro
poderia descontar um cheque e reservar o outro para descontar alguns dias depois, até que os
recu'SOS fossem completados;

- que o terceiro cheque. "tudo indica que se trata de uma correção quanto à
data de fechamento da transação. porque a inflação era alta";

- que, se não conseguisse os recursos para o depósito no dia 29, bastaria
uma coml6licaçao para o Deputado Ibsen Pinheiro. que ele não descontaria os dois cheques,
uma vez que a transação se dava entre duas pessoas que linham uma convivência próxima,
uma relação de confiança";

- que nllo dispunha dos documentos da camionete, mas que poderia pegá
los com o DeplDdo Ibsen Pinheiro para apresentá-los;

- que a operação fora desfeita em função de atraso na entrega do
consórcio. o que se poderia comprovar com as datas (setembro) da documentação que iria
apresentar;

- que não displ6lha dos documentos referentes à remessa do dinheiro e da
compra da camionete, mas que se comprometia a apresentá-los; o mesmo ocorria com
relaçllo ao efl5trato. porque a CPI tinha cópia de todos os seus cheques. mas ele próprio não os
tinha, "até porque nao tenho a facilidade de conseguir que tem a CPI. até por direito
instituciQnar;

- 11 observação do Deputado Aloizio Mercadante, de que o Sr. José ClIl10lI
Alves dos Santos afirmara ser ele, Genebaldo, o representante do Deputado Ibsen Pinheiro na
ComIssAo de Orçamento, e de que os três ct1eques enoonITados no poderiam configurar a
materialização desse relacionamento, afirmou que "representante do Deputado Ibsen Pinheiro
são todos OS Deputados do PMDB por ele indicados". E acrescentou: "Pelo tato de ser o 12

Vice-Llder, eu apenas tinha uma espécie de trabalho de coordenação na nossa representação
na Comissão".

- em relação à devolução dos valores relativos à compra da camionete. que
acabou não se efetivando. informou não poder fornecer detalhes, porque tinha em mãos os
extratos llaI1Cérios. mas não as e6pias dos cheques; quanto à data em que tal operação teria
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ocorrido, disse ter aguardado a camionete até o mês de agosto, e que. portanto. a partir de
meados daquele mês deveriam ser encomraclos os registros; (1)

que o volume de recursos movimentados em suas contas bancárias não
indicam um entesouramento, mas o fluxo de entrada e saída para cobrir despesas de
campanha; (2)

Ainda em relação à camk>nete. o dep:>ente travou o seguinte diálogo oom o Senador Mário Covas. que o
Inquiria:

o SR. MÁRIO COVAS - V. Ex. ia ooJTlWar uma perua, porque - está acabando de afirmar - recebeu recUr908

para este objetivo e ia ajudar na campanha.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Gerto.
a SR. MÁRIO COVAS - Posteriormente, o negócio foi desfeito. Imagino que V. Exl , tendo em vista que a'guém

doou aquilo, não ficou com o dinheiro.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Sei.
O SR. MÁRIO COVAS - Deu para a campanha!
O SR. GENEBALDO CORREIA - Gerto.
O SR. MÁRIO COVAS - Deu?
O SR. GENEBALDO COI=IREIA - É. E não havQriQ., enffi.o. outrn.<l tiJlO!'. dA ga9t08 e de mobilizacOes para uma

camioneta?

O SR. MÁRIO COVAS - Lógico que haveria.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Claro'
U BH. MÁRIO COVAS - Estou perguntanoo 9t:l i::JSU rui fuitu l:' de que forma.

O SR. GENEBALDO CORREIA - De que forma? Da forma que se faz campanha, não é Senado(? Como é que
se faz campanha? Viajando, mobilizando, não é? E o senhor sabe que...

O SR. MÁRIO COVAS - Não, a minha pergunta especifica não é esta. A minha pergunta especifica é se 888e
mesmo recurso foi direcionado para o Partido para efeito de campanha.

O SR. GENEBALDO CORREIA - Eu não disse aqui, em nenhum momento, que foi através do Partido. Pelo

oontrário.
o SR: MÁR:IO COVAS - Perfeito. ObrigadoJ

2 O SR. MÁRIO COVAS - O cálculo de levantamento feito ai, atendo-se apenas a esses banoos, ofereee-nos o
seguinte: as contas de crédito. os lançamentos a crédito nas suas contas somaram, em 1989, nos quatro bancos - Banco
do Brasil, Banco da. ~atlla, l::Sanco do Br8slI aqui, Banco CICIada e 8élnco llaú - 301 mil t:I 400 l.JóIarM. em 1990,605 mil D

100 dólares; em 1991,357 mil e 600 dólares; em 1992, houve uma queda para 194 mil dólares. Não vou contar 1993,
porque não se trata do ano inteiro. Porém, uma oon18 simples leva-nos a algumas considerações que não Mo perfeitas.,
necessariamente, mas sobre as quais podemos raciocinar.

Em primeiro lugar, o conteúdo médio dos depósitos suceMivos, mês a mês, são decorrentes de um único
depósito. Em 1989, foram 361 mil dólares; em 1991, foram 357 mil dólares, portanto, praticamente, a mesma coisa; em
1990, foram 635 mil dólares, quase o dobro. V. Ex. há pouco dizia que isso aponta nurna direção, são 08 rectJl'808 de
oompnnha quo 9Iltram g S1:lQfll pr,g,ticamentg no ffiQ!9.fTl('I irnli:mlA Pnrbmtn, Rxtn:lirAI ?35 mil dólares de 635 mil dólares do
ano de 1990, para cair na média dos outros dois anos. Então, ficam 360 mil dólares em 1989; 360 mil dólares em 1990;
357 mil dólares em 1991; 194 mil dólares em 1992. Foi um pouco acima, volto a insistir, porque em 1990 foram 635 mil
dólares. Isso significa um ingresso médio de 318 mil dólares por ano. o que significa o ingresso mensal médio de 26 mil e
500 dólares, que uorrtml-'Ufl(Je, em dinheiro de hoje, a 5 milhõDts e 300 mil cruzoiros reaia. Eaaoo númoros ootllo de acordo
com seu sentimento a respei10 das suas disponibilidades? Na sua opinião, as receitas de V. Ex., aquelas que iá foram
traduzidas, levam razoavelmente aos números aqui citados?

O SR. GENEBALDO CORREIA - Senador Mário Covas, V. Ex. é um engenheiro e, naturalmente, leva rm.lito
mais vantagem na hora de lazer contas.

O SR. MÁRIO COVAS - Posso lhe assegurar que não.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Eu queria inlormar a V. Ex. que fiz também um levantamento de outra forma.

Mandei levantar todos 08 meus extratos nesses bancos a Que V. Ex· se refere, e o que verificamos? Que de 1988 a junho
de 93, em nenhum momento o saldo desses cinco banros foi superior, só teve novembro de 88, 43 mil dólares, e 8

grande maioria... Se V. Ex· me permitisse, eu repetiria, porque tenho aqui um quadro nesse sentido.
O SR. MÁRIO COVAS - Escutei, V. Ex. vai lalar a respeito dos saldos ao final de cada mês.
O SR. GENEBALDO COR:REIA - Porque iuo é que demOO9tra a entra.da e a AAlda~ rAl'"'.tJr.ul!\_

O SR. MÁRIO COVAS - Sim, posso diz8f isso do perlode inteiro.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Se ficamos com saldo...

O SR. MÁRIO COVAS - Não, no perfoc::b inteiro houve um crédito total de 1 milhão 665 mil dólares e um daoo
total de 1 mllhao 700 mil dOlares. Isso nao IlOS ImJll:<I...

O SR. GENEBALDO CORREIA -Indica, se V. Ex. me permite, que não é entesouramento.
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- que. ao tomar a decisão de assumir a responsabilidade pelo ingresso de
recursos de campanha em sua conta bancária. assumiu também o risco de sofrer qualQUer
punição por esse fato;

- que nilo potli.. expor as pessoas que com ele colaboraram. razão por qUll
nao declinava os nomes das mesmas. "E se isso significar - acrescentou -. na interpretação de
V. Ex. uma razao para mais penalidade. preferiria assumi-Ia do que expor aqueles que
colaboraram e contribuíram com o meu trabalho político".

- que invocara a aplicação de recursos de campanha para justificar sua
movimentação bancária. mas não para explicar a evolução do seu patrimônio;

- que iamais aplicara qualquer recurso de campanl\a na consolidação do
seu próprio patrimônio;

- que não apelava para os gastos de campanl\a como forma de constranger
o Congresso e inviabilizar a CPI do Orçamento. pois o assunto já fora decidido quando da
votação da lei Eleitoral. q~ disciplina tais gastos; que essa prática foi legitimada justamente
por reconhecer-se que "é um fato concreto, objetivo, real";

- que, pela Lei Eleitoral aprovada. as sobras de campanha têm um destino
legal. que é o fundo partidário; que, até então, a lei impedia que os candidatos administrassem
diretamente tais recursos;

- indagado pelo Deputado Haroldo Lima se existiria alguma tramitação legal
para usar a sobra de campanl\a em benefício próprio. respondeu que "isso nalU'almente
dependeria do senso ético de cada um".

(DO DEPUTADO JOAO ALVESI

- instado pelo Sr. Relator. Deputado Roberto Magalhães, a esclarecer os
motivos do afastamento do Deputado JuSo Alvll8, da Relatorla da Comlssao do Orçamento,
álSS9 que tal fato deveu-se a atritos entre aquele pariamentar e demais membros da
Comissão, uma vez que o Deputado João Alves pretendia, em seu relatório preliminar, cortar
apenas 1% nas despesas de custeio e 2% nas despesas de investimentos;

- os atritos deram origem a uma denúncia publicada pela Revista "Veja", e
conseqüentemente à crise que resultou no afastamento do Deputado João Alves;

- a Liderança do PMDB foi consultada sobre a posição do Partido em
relação ao Relator João Alves. Como os maiores partidos. de praxe. indicam alternadamente a
Presidência e aHelatoria da Comissão, e a Relatoria naquele ano pertencia ao PFL, a decisão
sobre o assunto coube a esta agremiação, tendo, portanto, o Lider Ricardo Fiúza articulado a
renúncia do Deputado João Alves;

- em absoluto, não tinha conhecimento de que o Deputado João Alves tosse
!Ao rico ou tivesse ganho tantas vezes na loteria: Tomei conhecimento dos sorteios do
OepWdo Julio Alves a partir du :;eu depoImento aqur;

- nem ele, depoente, nem seus candidatos. nos municípios de sua base
eleitoral, rooobcram do"9ÕOS do Deputado João /llves. at6 porque são de partidos diferentes;
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(DO SEU PATRIMONIOI

- seu patrimônio fora supervalorizado pela imprensa, motivo por que
aproveitava a ocasião para mostrar, em fotografias, que, em sua maior parte, seus imóveis
eram modeotos;

- encomendara uma avaliação de seus bens a um órgão oficial, a Cãmara
de Avali"ção de Imóvei~ de Brasília: "Somando tudo que se relaciona comigo, com minha ex
mulher, com meus filhos e com a minha atual mulher, não se atinge 600 mil dólares, Sr.
Presidente, para um trabalho de toda a minha vida";

- que começara a construir seu patrimônio como professor ginasial, tendo
comprado seu primeiro apartamento em 1967, financiado em 10 anos pelo Instituto de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos; que sua casa na Rua das Dálias, no bairro
Pituba, em Salvador (BAl, fora financiada pela Caixa EcoMmica Federal, faltandO ainda seis
prestações para iiquidar o financiamento; que, para adquirir outros bens, especialmente o
apartamento nQ 1301 do Edifício Lac d'Annecy, alienara a casa na Pituba, bem como o
apartamento comprado pelo IAPSEB;

- que vendera o apartamento em 1991 e sua casa de Pituba em janeiro
deste ano, motivo por que esta última alienação não constava de sua mais rocente doclaração
do Imposto de Renda;

- Que não tem outra fonte de renda a não ser os vencimentos Que percebe
da Câmara dos Deputados e suas aplicações;

- que durante a Assembléia Nacional Constituinte teve um salário
expressivo, e que sua mulher passou também a receber um salário expressivo, justificando a
evolução patrimonial;

- que faltava ainda pagar uma parcela ao financiamento, pelo BRADESCO,
do apartamento em Salvador, e que o montante do financiamento corresponde a 180 mil
dólares; (3)

3 o SR. ALO[ZIO MERCADANTE - (... ) Qual o valor da divida do apartamento de V. Ex. em Salvador? Qual é o
montante do financiamento?

O SR. GENEBALDO CORREJA - No Brad~co?

O SR. ALOizlO MERCADANTE - Exatamenle.

O SR. GENEBALDO CORREIA - Ainda fal1a pagar uma parcela, cujo valor não lenho de memória, mas lenho o
contrato de compra e \lenda, onde se registram todas as parcelas, inclusrve a do Bradasco. Posso passá-lo a V. ExJ..

O SR. AlOlZ10 MERCADANTE - Mas o montante da. divida, do financiamento, de quanto foi?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Esta dívida deve estarem tomo de, pek>que imagino, uns 40, 50 mil dólares.
O SR. ALOfzlO MERCADANTE - Mas qual foi o montante do financiamento?
O SR:_ LUIZ !=;,ALOMÃO - Sr PrA!lÍdAntA _

O SR. GENEBALDO CORREIA-180

O SR. ALOizlO MERCADANTE - 180 mil dólares.
O SR. GENEBALDO CORREIA - Sim.
O SR. ALOizlO MERCADANTE - A pergunta que faria...
O SR. LUIZ SALOMÃO - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex!!. pediu a palavra pela ordem, Sr. Deputado Luiz Salomão?
Pois não.

U SH. LUIL SALUMÃU - Só para contribuIr aqui com o debate. O financiamento do Bradesco é da ordem de 88
miJ dólares, e o deputado ainda deve duas parcelas. Uma vincenda no dia 30/", de 41 míl dólares, e outra, em 28 de
fevereiro de 94, de 21 mil dólares.

O SR. ALOizlO MERCADANTE ~ Qual é a outra fonte de renda que V. Ex· tem para poder sustentar uma
prestação dessa natureza, para um único apartamento, sem considerar o conjunto do patrimónto que foi construfdo?

O SR. GENEBALDO CORREIA - Já respondi essa pergunta, nobre Deputado, feita peJo Deputado Salomão. V.
FvA AAM lllJA fi7p.mml rllJJ:'l!'l ~liAn~çõeg .qó há umJ'l ::dtemativa~ det9rminar que a R909ita Federal 'aç:;a ex:;amo d:l9 minh:;ag

declaraç3es.
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- fizera um empréstimo à senhora Elizabeth' Gordilho de Alhafde. por um
contrato de mútuo, e que dois anos depoiS adquirira dela o apartamento de no 1301 do Ediffcio
Lac d'Annecy. em Salvador, tendo negociado primeiramente com uma parte e depois com a
outra. uma lIez que o casal estalla se separando;

- que fizera o pagamento em moeda corrente nacional;

- salvo engano, o apartamento fora avaliado em 240 mil dólares;

- somente em 4 de outubro do corrente formalizara a opera~o de compra e
venda do imóvel com o referido casal. o qual ainda não Ioi totalmente quitado; (4)

4 O SR. LUIZ ALBERTO - Oeputado Geoebaldo Correia, V. EX< declara ter emprestado à S" Ellzabelh Gordlho
de Alhaldea quanlla de 23 milhOeo no .x..."cio de 1991, segundo a dedaraçAo de bens de v. EX<. v. Ex<ooncorda?

O SR. GENEBALDO CORREIA· HOlN. um cootrato de mú1uo que ..tà registrado na declaraçlo.
O SR. LUIZ ALBERTO - V. ExJ.podoria. eeclarecer molhor osso contrato do mútuo?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Eu me comprom.ti, desde o Inicio, com o Relator, de in/ormar~he oobre_

08 documentos em~o a esse apartamento.
O SR. LUIZ ALBERTO - Pois bem. Deputado••xatam.nte cerca de dois anoe depois do emprésImo "'" V. EX<

feL a eooa aenhortl. lIurgtl um ill5b"umunto particular de compra e venda pelO qual V. Exa adquire da senhora EIzabeth
Gordilho de AthaIde, .-rada, dooqoitada do Or. AniOOio Carlos Man:heochi de Atahlde, t!OmIl<\1e dois __~ 11.
Ex< adquire de senhora o apartamento'" 1.001 no Edlllcio d·Annecy. em Salvador, Bahia, dendo oomo por1e do
pagamento aquela divida. É isao?

O SR. GENEBALDO CORREIA - E verdade que eu disse aqui que esse casal estava separado e que n6e,
primeiro. fizemos a negociaçAo com uma. parte. O apartamento não eetava ainda terminado. e nós fizemos,
jX)8teriormente. a negociação oom a outra parte.

O SR.lUIZ ALBERTO - V. Ex' pagou em dólares 00 em cruzeiros?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Em moeda corrente.
O SR. LUIZ ALBERTO - Nacional 00 estrangeira?
O SR. GENEBALDO CORREIA· National.
O SR. LUIZ ALBERTO - EntAo, '" oporay5o roalizo.da om 1991 loi uma opero.çAo de empr"6atimo de dotte'ro que

li. Ex< tez à senhonl Elizabelh, 1991?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Mas significando o sinal. Posterionnente, està registrado na propria...
O SR. LUIZ ALBERTO - Então, foi uma operaçlo cisfarçada de oompra • venda do imóvel?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Era o Infcio de uma operaçao de compra e Venda, porque ela estava numa

lIilIaçAo em CJI6 estava morard:! com a avó, ou os pais, nAo sei bem. e precisava c::orrpar um apartamento para ..
O SR. LUIZ ALBERTO - Então. V. Ex< sonegoo essa informaçlo ao Imposto de Renda. Por "'" motivo? Por

"'" V. ex' nAo tinha caixa suflcient. no .xerclcio de 1991 para fazer o pagamento e a oompra daquele imóv.1?
o SR. GENEBALDO CORREIA - Essa foi a razão do oontrato de mú1uo. que oonsta de declaraçAo. Eu farei

chegar às mAoo de ...
O SR. LUIZ ALBERTO - V. Ex< dos., hà pouoo. "'" t...l uma avaliaçlo doe bens de V. Ex'. V. EX< poderia

verificar qual é a avaliacAo Que a CAmara Imobiliária fez desse apartamento na BAhia?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Salvo engano. 240 mil dólares. Mas devo dzer a v. EX< "'" o mercado na

época em que foi feita a operaçAo não comportava mO.
O SR. LUIZ ALBERTO - v. EX< oonfirme que 900lente em data de 4 de outubro de 1993 é "'" V. EX< firmou

contrato, um instrumento particular de compra e Vênda. com o caso.!?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Éverdade. porque ai foi a formalizaçlo da operaçlo,
O SR. LUIZ ALBERTO - E V. Ex< já pagou .... imóvel?
O SR. GENEBALDO CORREIA - Ainda não. Falta ainda é-V. Ex' verà no oontrato dooo~. venda "'" hà

ptU"CeIa& oom datas pre'Vbtas parH pagamellto.

O SR. LUIZ ALBERTO· Pois bem, Sr. Presidente, eu quero, lamentavelmente, comunicar a esta Casa 8 a esta
CPf"", S. EX< o Oeputado Geoebakto Correia està faltando oom a vem_, _ lenho em mAos. chegado hà pouoo
do meu gabinete, uma declaração de uns proprietárias do apartamento, o Df. Antônio Carlos Marcheochi. de Atha<de que
deClara cpJ8 S. Ex. o Deputado Genebaldo Correia pagou em dólares a parte do apartamento e que o preço jé. foi
integralmente pago, é S. Ex' diz que o apartamento não foi pago.

Eu passo às mãos de V. Ex·, para conhecimento desta CPI, uma declaraçAo assinada pelo proprietário do
apartamento. afirmando Que recebeu em dólares, e o Deputado genebaldo acabou de dizer CJJ9 pegou em moedA oommt9
naclooat. Segundo, que o apartamento já està totalm.nt. pago.

V. fxI. poderâ conlirmar com o documento que me loi encaminhado pelo Ministério Públioo· Procuradoria-GeraJ

de Justiça - pelo Procurador Or. Cartos Alberto Oulra Clntra. "'" o Oeputado Geoebaldo Correia faltou oom a verdede
neste depoimento_

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Antes de chegar a essa concIusllo. peço a V. EX< "'" laça chegar
às mias do Deputado o documento a que V. Ex. se refere. Ele tem o direito de v6-lo. (Pausa)
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- não comprou nem estava comprando a Fazenda Tabatinga, no município
de ltanagra (BAl. embora a tenha vIsitado; que comprou uma outra fazenda, bem menor, com
250 hectares, denominada "Fazenda Papuçu", nas proximidades da Fazenda Tabatinga;

- questionado sobre o saldo aplicado a prazo fiw, /10 Banco SUDAMERIS
S/A, er;, 31 de dezembro de 1991, no valor de Três milhões e meio de cruzeiros 21 milhões e
100 mil cruzeiros (equivalentes a 20.400 dólares), e não declarado no Imposto de Renda, disse
que as atribuições parlamentares não permitem que se dedique ao exame detalhado dessas
questões, e que não faz, pessoalmente, suas declarações de Imposto de Renda: que a Receita
Federal nunca constatou quaisquer irregularidades suas, e que se tal fato ocorrera foi,
certamente, por um erro involuntário, uma omissão pela qual, se confirmada. se
responsabilizava perante a Receita Federal;

- não comprara e sequer conhece a fazenda denominada "lpiTanga", no
município de Guaratinga (SA);

- ao contrário do que foi divulgado pela imprensa, não é dono de uma
fazenda de 1.400 hectares com 500 cabeças de gado; além de sua fazenda "Papuçu", é dono,
como se pode observar em sua declaração do Imposto de Renda, de um sitio com 33 hectares
no município de Conceição do Jacuipe;

- comprou a Fazenda "Papuçu" por 20 mil dólares no começo deste ano;

(DA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS E DA LIBERAÇÃO DE VERBAS)

- que não conhecía qualquer esquema de corrupção dentro da Comissão de
Orçamento, e que, se existiu algum, dele não participou;

o SR. GENEBALDO CORREIA - Elt:l tr.Sla lJiLt:l11OO, 11l::1::1\e dul:ulIleIlLu, que HGtillalTlUS parle llo pl:lgamento du
preço em moeda norte-americana.

O SR, LUIZ ALBERTO - Então, parte, V. Ex' reconhece, agora, que pagou em dóiar, e I"lrte em moeda
corrente nacional?

O SR. GENEBALDO CORREIA - Vai ter alguma parte em que se retira a ênfase do que V. Ex1 disse...

O SR. LUIZ ALBERTO - Não, acho que esse documento está falendo com que V. Ex. refresque a memória.
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasgarinho) - V. Exa falou, também, que o documento fala que o pagamento foi

total.
O SR. LUIZ ALBERTO - Foi total.
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - E o Deputado Genebaldo Correia leu todo o documento?

O SR. LUIZ ALBERTO - Eu até solicitaria, Sr. Presidente, para esclarecimento da Nação, que o Sr. Relator
fiz0680 a loitura d06to documonto.

O SR. GENEBALDO CORREIA - É preciso verificar que V. Exª' também lem em mãos o documento assinado
pelo Dr. Matteoni (Marcheochi ?), o contrato de compra e venda, que está nas mãos de V. Ex".

O SR. LUIZ ALBERTO - Exatamente-
O SR. GENEBALDO CORREIA - É preci30 saber quando é que ele está mentlndo.

O SR. LUIZ ALBERTO - V. Ex" está dizendo que o Sr. Matteoni (Marcheochi ?), ouvido peta Procuracklria-Geral

da República do seu Estado da Bahia está mentindo neste documento que encaminha oficialmente? V, Ex. prefere que a
Comissão aceite um documento que V. Ex. fez dia 04 de outubro, depois que esta Comissão já estava em funcionamento,
sendo ~e V, Ex· era um dos investigadas? lamento, noae Deputado Genebaldo Correia, mas fico oom a palavra de um
brasileiro que fala a verdade.

Mais adiante, inquirido pelo Deputado Luiz Máximo sobre o valor que teria pago em dólares, relativo à quitaçAo
do apartamento, o depoente responderia:

-Não me lembro, nobre Deputado, Quero dizer a V, Exª' que em princípio não aceito o documento IXH'qJe existe
um documento anterior. Se o Deputado não aceita porque foi de 4 de outubro, por que eu iria aceitar a manifestação atua.I
deste cidadão? Teremos que confrontar - não sei qual será o caminho - inclusive ~rque, 8e ele dz que o apartamento
8SItá inteiramente quitado, vai .ultlumir a r~ponSlabilidad9 do restante do fin3nd3monto quo 08t3 no Bradeeoo. De monoiro
que eu, em principio, não aceito o documento como Irquido e certo".
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- em relação às subvenções sociais, sempre deu prioridade às prefeibJras,
ten<lo apolallO um pequeno número de enlillalles, duas ou três, sendo uma delas a Associação
Beneficente Moradores de Cruz das Almas: •Já visitei várias vezes esta entidade, as suas
creches e as suas escolas. Portanto, conheço-a; sei que existe, Agora, é evidente que a
responsabilidade pela aplicação do recurso é do dirigellte da enUdade. Por mlnna orlentaÇ80
ou a meu pedido, ele jamais terá praticado algum ato ilíc~o, nem para meu beneficio";

- em relaQÕo à donúncia recebida pela Cr'MI e ao depoente relatada pelo
Senador Garibaldi Alves Filho, de que a Associação Beneficente Moradores de Cruz das
Almas astaria funcionando precariamente na residência de uma pessoa, sem LIlta
contabilidade organizalla. disse que a instituição funciona em instalações cedidas (com sua
própria intercessão, inclusive) pela Via Férrea Federal Leste Brasileiro; e disp6s-se a prestar
outros esclarecimentos que se tornem necessários para a CPMI;

- só fez emendas para outros Estados na condição de Relator: "...Hoje, o
próprio relatório preliminar restringe esse tipo de emenda. Quero dizer a V. Ex. (Senador
Gilberto Miranda) que não é proibido isso e temos uma frequência mu~o grande de Deputados
tazendO emendas para outros Estados, mas eu posso dizer a V. Ex' que não uso como
emenda individual para outro Estado. Posso ter feito na condição de Relator, de algum
relatório parcial.";

- se existia máfia na Comissão do Orçamento, não colaborou para sua
existência, como se conclui pelo fato de ter renovado anualmente em 100% a composição da
representação do partido naquela Comissão;

- seu filho Adriano é sócio de uma gráfica de pequeno porte em Salvador,
com um único objetivo, que é o de garantir prazos, além de preço de custo, nas campanhas
ele~orais;

- a existência de dois ASqlJAmas de corrupção. o das subvenções sociais 8

o das empre~eiras, é objeto de noticiário desde 1992 ou 1991; '0 que eu posso dizer é que eu
não sabia, oficialmente, desses esquemas, nem deles participava';

- indagado pelo Deputado José Genoíno se considera lícito um membro do
Congresso Nacional solicitar a uma pessoa do Executivo um ato que contraria uma lei votada
pelo próprio Congresso, respondeu que 'é legal pelo fato de que o chamado QDD não é
aprovado pelo Congresso. t: um Código utilizado pela administração·...;

(DA FUNDAÇAO BAHIA 2000)

- que a FundaçSo Bahia 2000, por ele lundalla, jamais recebeu dinheiro
público, de qualquer esfera. e é fiscalizada pelo Ministério Público;

- a rundação conta com recUlsos da áre"d priv-dda, nao constando ao
depoente que tenha recebido doações de empreiteiras;

- instado pelo Deputado Edison Andrino a dizer OG nomes das empresas ou
entidades privadas que contribuíram para a Fundação Bahia 2000, disse já estar
comprometido com direção da CPMI a fornecer a documentação relativa aos balanços, onde
se poderia observar os contribuintes:
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(DOS RECURSOS E DAS OBRAS NO RIO SUBAÉ)

- não procede a informação de que as obras no Rio Subaé, no município de
Santo Amaro, foram subempreitadas pela Construtora Queiroz Galvão, vencedora da
concorrência, para a CONCIC, que perdera a licitação; esclareceu que três empresas - Queiroz
Galvão, Ferreira Guedes e CONCIC participaram da licitação, vencida pela primeira; que a
Ferreira Guedes questionou a concorrência, e que as diferenças de preÇOs foram muito
pequenas; que hoje a obra a parte da barragem está sendo executada pela Queiroz Galvão, e
a parte urbana está sendo executada pela CONCIC; que as obras não vão bem porque os
recursos não foram liberados suficientemente. Disse ainda que a obra é um anseio da cidade
de Santo Amaro. que foi praticamente arrasada pela enchente daquele rio. "Infelizmente nAo
tive ainda, apesar de todo poder que me atribuem - afirmou -, condições de dotar essa obra de
recursos sufICientes para que ela pudesse ter um andamento como a população reclama. Ela
deve continuar recebendo recursos, quer sejam oriundos do Executivo, quer sejam
emendados, porque é uma reivindicação essencial para o povo de Santo Amaro".

- em relação à aplicação dos recursos, disse entender que a
responsallllidade do parlamentar se esgota com a Illleraçao do recurso, cUJa apllcaçao caoe ao
Poder Executivo;

(DOS DEPOSITaS EM SUAS CONTAS BANCÁRIAS)

- em relação aos depós~os encontrados em suas contas, totalizando 1
milhão 665 mil e 91 dólares no período 1989/1993, afirmou que "um milhão de dólares, em
cinco anos, não seria uma quantia expressiva", e que "o meu exercicio da atividade política, a
minha campanha, as minhas promoções jamais poderiam ser custeadas pelo meu salário". E
continuou: "Elas sempre foram feitas com a colaboração e com a participação de amígos.
Dirão muitos que isso era ilegal porque a legislação eleitoral exige que essas despesas sejam
feitas por intermédio do partido e não das pessoas".

- disse ainda: "Mas só existem, meu nobre Relator e meu nobre Presidente.
três caminhos para a mobilização dos recursos eleitorais - não sei se os outros fazem isso.
mas eu laço esta mobilização: ou se tem um tesoureiro nomeado para assumir as
responsabilidades de movimentar a sua conta, ou se tem uma conta fantasma ouse mobilizam
esses recursos na sua própria conta. Eu prefiro assumir perante o meu Pais a responsabilidade
de ter escolhido talvez o caminho menos esperto, que foi o de movimentar, na minha própria
conta, a colaboração que recebi",

- Indagado pelo Deputado Aloizio Mercadante sobre a concentração de
recursos em suas contas bancárias nos meses de junho e inicio de julho de 1989, disse que
aquele foi um ano de eleições, e que Os meses de junho e julho são próximos Il realização do
pleito; quanto a recibos de despesas e outros comprovantes de que os gastos foram feitos em
direção à campanha eleitoral, alegou que não poderia ter, em 1993. documentos relativos a
uma campanha de quatro anos alrás:(5)

5 Ainda a esse respeito, o Deputado Alolzio Mercadante e o depoente travaram o seguinte diálogo:
O SR. ALO(ZIO M=RCADANT~- Oaputado Gonobaldo, ou podoritt for f.otfo 8 porgunta relacionada 80 8no de

1990, quando a oonta de V. Exl no Banco do brasil, em agosto, setembro e outubro, monta a 500 mil dólares; nAo fiz;
foram depósitos da ordem de 500 mil dólares: agosto, setembro e outubro de 1990. Porque era evidente que esses
depósitos p:>deriam ser gastos de campanha - da campanha de V. Exl; é evidente que poderiam $8f. No entanto, estes
g8sM de junholjulho de 1989... Qual era o pt:Jb6ema da Jegl~çao antenor? E 6ll concordO com V. Ex-; era uma
Jegíslação hipócrita, e nós não podemos crímínalizar os gastos de campanha; ainda ~e o meu Partido tenha sido
acusado, por uma proposta de uma CPl, de receber recursos da CUT, para mostrar que delX>is a nossa Bancada defende
os trabalhadores, quem sabe. porque é apoiada pelos sincicatos. Independenté dessa definição poIltica - eu acho QUe

tudo tem que ser apurado na vida pública I::ntsileira -, aqui há receitas que são absolutamente fora do pa<i"Ao de receita
das suas contas ~ncálias, mesmo ao longo 00 89. Há uma concentração de créditos, logo após uma decisAo da
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•.. em relação ao recebimento de dep6s~os médios de 27 mil dólares
mensais. durante cinco anos. inclusive nos meses em que não hmNA AleiÇÕA~. lembrou IR.
sido candidato a candidato a prefeito de Salvador em 1988, e disse que sua condição de IIder
do partido o colocou entre os relacionados no seu Estado como provável candidato a
governador. Disse, ainda. que uma estrutura politica para projetos desse tipo não tem a
mesma característiCa de uma candidatura a deputado. exigindo continuidade de ação política;

(DE RELAÇOES COM AS EMPREITEIRAS)

- é poSSível que tenha apresentado ao Sr. JOSé Carlos Alves dos Santos.
então diretor do Departamento de Orçamento da União, O empreiteiro Evandro Dattro; em
relação ao bilhete apreendido na casa do Sr. José Carlos. contendo o seu nome junto aos do
Deputado Cid Carvalho e do empreiteiro Evandro DaRro. afirmou que tal documento nao
representa qualquer tipo de relação comprometedora;

- o Deputado Cid (Carvalho) 6 quem "tem interesse nessa obra que serve a
vários municlpios do seu Estado";

- que não teve qualquer influência na licitação para restauração do trecho
Jacobina/Salvador. de 34 quilômetros. da BR 324. sendo esta rodovia uma estrada de pista
dupla, por onde passa permanentemente. e que serve a vários municípios que ele. depoente.
representa;

- esta rodovia é o principal meio de acesso rodoviário a Salvador. não
cabendo qualquer ilação entre as emendas que apresentou para sua manutenção e o tato de
ser beneficiaria desses recursos a CONCIC Engenharia S.A.• da qual o diretor é Evandro
Daltro: "Também fiz emendas para outras estradas que não são da CONCIC.";

- suas emendas normalmente sao dlrlglllas para obras em anoamento, e
que já têm. portanto, uma empresa definida; que, além disso, não há concentração de
emendas suas para uma determinada empresa;

- tem relações pessoais com os diretores da empresa CLlO e Planurb. "que
é a mesma da CLlO". tendo também conhecimento distante dos diretores da Construtora
Limoeiro:

- que correria os riscos necessários. mas não informaria os nomes de
pessoas ou empresas que colaboraram com s,= r.ampanhas. adm~indo. embora. ter recebido
colaboração de pessoas jurídicas;

- quanto à denúncia publicada pela revista "Veja". edição de 3 de novembro
do corrente. na qual um ex-alto funcionário da SERVAZ teria confeccionado. já em 1991. um
documento relacionando as pessoas que teriam recebido propinas daquela empresa. e cMndO
especificamente o depoente e o Deputado Cid Carvalho. disse lamentar que uma nota "que a

Cêmara, aftamente preocupante, porque é mais um indicio de que havia um esquema que beneficiava as grandes
emprelte4ra8 00 Para no Orçamento e na IIt>eraçao das veroas. Portanto, esse fato precisa ser esclarecido com multo
detalhe, com muita consistência.

O 8Ft GENEBALDO CORREIA - Eu vou osclarec:é-lo a v.. Ex". Uma das caracterl.ticaa do recUI1lO de
campanha. é a sua entrada e imedata salda. Nao é recurso de entesouramento ou de aplicaçao. Mandei lazer um
levantamento de meus dep6oitos em lodos os 00...... mês a mês. a ligo aqui • V. EX< • à CPI. No mês de janairo de 90.
o meu 8Ü:k) no cia do mês. em todos 08 bancos, era de 20 mW 128 dólares; no de fevereiro. era de 8.849; de março era
de 3.480; de abil .... 881; de maio 8<a 857; de junho era 2.314; de julho era 3.022; de agosto .... 1.430; de..- ....
15J1I1 R; tiA nutuhm~ 54: tiA rv:'fVembro "'"' 373 e de dêzembro 2.7ga, É Q marca, é o rogietro. Ó Q camotorlotioe do
<inhewo de campanha, "'" ""Ira já 0001 a programoçAo do que é que se vai lill8<.
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própria revista considera anônima, seu autoria", possa ser capaz de incriminar quem quer que
seja;

(OUTRAS PESSOAS E ENTIDADES CITADAS)

- GOllh""e o Sr. Oriovaldo Pereira Lima; conhece a CEM Coordenação de
Engenharia aos Municípios, mas não sabe a forma como ela atua; quanto ao Sr, Oriovaldo.
conhece-o por ser filho do General Ariovaldo, que foi presidente da PETROBRÁS e pessoa de
destaque na Bahia; recebe o Sr. Oriovaldo em seu gabinete de I ider, como recebe
empresários de qualquer setor, mas não assiduamente;

- quanto ao Sr. Rnh,,,v,,1 B"tista de Jesus. que pretendeu informatizar o
setor de Orçamento e foi demitido pelo Presidente da Câmara, atendendo solicitações dos
Líderes, disse que havia muitas reclamações contra o trabalho do mesmo, mas naquela época
o depoente já não estava mais na Comissão; não ocorre a ele, ~2poente, que, na condição de
Líder, tenha sido portador dessas reclamações ao Presidente da Câr.,ara;

- esteve duas ou três vezes na casa do Sr. José Carlos Alves dos Santos,
não mais que isso, sendo uma delas por ocasião do aniversário dO deputado João Alves;

(OUTRAS INFORMAÇOES PRESTADAS NO DEPOIMENTO)

- integrou a Comissão Mista de Orçamento no período de 1ge5 a 1990;

- considerava o Sr. José Carlos Alves dos Santos um servidor eficiente.
preparauu, que GOnhecia de oryamento;

- é talsa a informação prestada pelo Sr. JoSé Carlos, de que o depoente e o
Deputado Cid Carvalho teriam perguntado quanto ele, José Carlos, havia recebido, e diante da
resposta (100 mil dÓlares) confirmaram que a importância estava correta; alegou que, sendo o
Sr. José Carlos mais vinculado ao Deputado João Alves, não tinha ele, depoente, qualquer
interesse em fazer-lhe uma pergunta dessa natureza

- quanto à CPI requerida em maio de 1991, para tratar de irregularidades no
Orçamento, e depois arquivada após reunião da Mesa do Congresso e decisão unânime dos
partidos, disse não ter influido nessa decisão: "...tendo sido solucionada a crise da substituição
do Deputado João Alves, os partidos entenderam, tendo em vista o desempenho do seu
Relator, que mereceu, inclusive referências quase unânimes em relação ao trabalho que
realizou, que não era necessália a CPI",

- para indicar os deputados que deveriam compor a Comissão de
Orçamento, normalmente ouvia as bancauas reyiullais, na úllima vez, este ano, fez as
indicações diretamente, tendo em vista a redução do número de membros da Comissão e o
curto prazo de que dispunha.
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4.6 DEPOIMENTO DO DEPUTADO MANOEL MOREIRA NA REUNIÃO DE 20111/93 (*)

Após prestar o juramento de praxe. o depoente. em seu pronunciamento
inicial e durante a inquirição, declarou que:

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- não sabe das razões que fizeram o Sr. José Carlos Alves dos santos,
dizer que ele teria conhecimento de manipulação do Orçamento. com objetivos ilícitos;

- não tinha relacionamento profundo com o Sr. José Alves dos Santos;

- nada tem a dizer contra o Sr. José Carlos Alves dos Santos; seu conceito
era o melhor poaafvel; "tinha uma figura alé ascélica, era como se fosse um monge'~ (Jl6g. 65)

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- por duas vezes, foi relator parcial e, nessa condição, propôs emendas ao
Plenário da Comissão de Orçamento;

- não tem conhecimento do mecanismo de destinação de verbas. na forma
de subvenções sociais. a entidades relacionadas a parlamentares, entidades que recebem
volumosas quantias do orçamento sem a devida prestação de contas, com a destinação de
reanos ora para uso em campanhas políticas, ora para gastos pessoais ou de acréscimo de
patrimônio de Parlamentares;

- nunca parlicipou de reuniões da Comissão de Orçamento, ou com as
pessoas mais Inlluentes na Comissão de Orçamento, na casa do Deputado João AlVes ou na
casa dó Sr. José Carlos Alves dos Santos;

- não tem conhecimento do trabalho de intermediação de emprlllias como a
SEVAL;

- não afirmou que 'todos conheciam o sistema de manipulaçAo do
Orçamento da União e sabiam da atuação do Deputado Jollo Alves'

• não se recorda de ter enviado ao Ministro Ricardo Fiúza, em 1992, pedido
ou ofício em favor da destinação de verbas de subvenções sociais das dotações globais do
Ministério da Ação Social;

- não redigiu a este ou àquele Relator. ou a o Relator-Geral, pedidos para
que aprovassem esta ou aquela emenda minha;

(DA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS)

- apresentou, como relator, emendas que beneficiavam outros Estados da
Federação;

<') M mençlles a péginas reI.....,..., às transcrições da. notas taquigráfica. dos depoimentos.
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- eram sempre emendas apresentadas por solicitação de um prefeito, de
um vereador. dn partidn. d" 11m" entidade. mas nunca de um empreiteiro;

- apresentou emenda em 91 para a construção de um hospital em Bento
Gonçalves. na condição de Relator setorial. obra vencida pela empretteira L1X da Cunha;

- sobre a inclusão de emendas destinadas ao Espirtto Santo, algum
Parlamentar daquele estado deve ter solicitado a aprovação de recursos no relatório parcial; (1)

- não acredita que no Estado de Goiás a empresa FGR tenha realizado
obras em conseqüência de eventuais emendas de sua autoria;

- é autor de uma; apoiou o candidato a prefeito nas eleições de 1992; (o Sr.
Aparecido Pascoal, que foi assessor parlamentar do depoente. é Diretor de Finanças, do
município. e o Sr. Waldir Bueno, Diretor de Obras é irmão do Presidente da Construtora
SERVAZ) e a emenda foi apresentada em função de o depoente conhecer a realidade daquele
Município;

- nada pode dizer diante da afirmação de que, segundo o Secretário de
Finanças local, Sr. Aparecido Pascoal, o Municipio só recebeu 88 mil dólares e todo o dinheiro
foi destinado a obras de pavimentação feitas pela empreiteira FRG, de propriedade do Sr.
Guilherme Craveiro, amigo do depoente); se o recurso foi aplicado neste ou naquele
programa, isso é do alvedrio do Executivo, na fase da execução orçamentária;

- sobre o fato de que boa parte dos recursos destinados a obra realizada
pela SERVAZ, em Hortolãndia, são provenientes da emenda do depoente, constant(j do
orçamento de 1993, com valor liberado, até a presente data, de CR 12,2 milhões, e sobre as
declarações atribuidas au Sr. Onofre Américo Vaz, proprietário daquela empreiteira, de que o
depoente havia apresenfado emendas a pedido daquele empresário, relativas a obras que a
SERVAZ estava executando, tanto em Hortolãndia quanto em Valinhos, afirma que não é
verdade que t;vC33C apresentado tais emendas;

- à informação dada pelo Senador Eduardo Suplicy, acerca de emenda que
destinou cerca de 2 milhil"s dA dól"res 11 Santa Casa de Misericórdia de Valinhos, recursos
esses que nunca chegaram àquela entidade, e sabendo que Valinhos foi administrada pelo
Prefeito Marcos José da Silva, o qual foi assessor de Manoel Moreira quando era Deputado
Estadual em 1983 e 1984, afirmou o depoente que o ex-Prefeito é seu amigo pessoal, mas
nunca tratou de questões administrativas com aquela autoridade;

- sobre a afirmação de um ex-diretor da SERVAZ, de que vários
Parlamentares apresentavam emendas a pedido da empresa, exemplificando com duas
emendas, de autoria do depoente, para abastecimento de água na cidade de Serra Negra,
afirmou que essas emendas não são de sua autoria, porque as assinaturas não conferem;

- sobre as emendas de sua autoria, ao orçamento de 1991, para a
construção do Hospital Regional de Bento Gonçalves, no valor de 475 milhões de cruzeiros (a
maior emenda aprovada para o Estado do Rio Grande do Sul, slIperior a todas as 14 emendas
feitas para todas as rodovias federais do estado), pode afirmar que se tratou de uma emenda
de relator;

(1) Afirmações do Senador Élcio Alvares:
"Fiquei muito surpreso, agora, examinando o Orçamento de 1991, em constatar que os elementos que integravam 8

Comissão e que estão resfXJndendo aqui nesta CPf, praticamente tiveram 40% dos recursos alocados do meu éstado. ...
nÓ8 não conseguimos, os representantes do Esrado, aquelas ooras que eram captraf8 •.. E, pior ainda: ... 40% da::! vurb.r:t::l
orçamentárias alocadas para os demais Estados tôm a responsabilidade dos integrantes da Comissão de Orçamento. AI
dizem: mas são os Relatores. Mas, na verdade, é estranho que essas relatarias não beneficiaram, de mcxJo nenhum,
aauelas verbas que resultaram do consenso geral das forças p:JIíticas do Estado. ... em 1991, aparece o Deputado João
Alves como recordista ae emendas em favor do Esplrito Santo. Tt!m o Deputado Fábio Raunheitti, no setor de casas
populares. E encontrei emendas também do Deputado ManDei Moreira .... (pág. 60).
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- não tem nenhuma relação com as empreneiras L1X da Cunha e
SERVILlSI, acusadas de irregularidades na exeOUQ1lo dC".r..a obra em Bento Gonçalves; (2);

- sobre o fato de que a empreiteira encarregada da obra desse hospital era
a L1X da Cunha, de Campinas. que recebeu US$ 1.600.000,00 (e apenas construiu três
barracões de obra e executou o movimento de terra, sendo que o terreno original era quase
plano, e que a obra está totalmente abandonada), afirma que se limnou a aprovar a emenda
por solicitaçAo de um parlamentar do Rio Grande do Sul. que tinha mandato até 1990 e não
está mais hoje no Parlamento, e em função de as emendas terem sido originalmente
apresentadas com vício de forma, teve que apresentá-Ias na condição de Relator;

- não sabe qual empresa está construindo o hospital de Jaguariúna; o
município estava incluído no PROSAÚDE e o depoente apresentou emendas em dois ou \rlls
anos;

- foi autor, em sucessivas ocasiões, de emendas para a construção do
prédo do Sl4lBriOr Tribunal de Justiça, obra construída pela empreneira OAS porque a Lei de
Direbizes Orçamenléria5 manda que sejam provisionados I6cursm; para obras em
continuidade;

- não tem, antretanto, ligação com a Construtora OAS, que teria
patrocinado uma viaqem da Sra. Marinalva Soares da Silva e de uma assessora à Ilha de
Comandatuba;

- nunca a OAS paqou qualquer viagem para o depoente ou para sua
famflia;

- a OAS não lhe solicnou emendas para essa obra; o depoente se
preocl4JOu com essa edificação e foi recebido em audiência por quase todos os presidentes
dos TrilLllllis Superiores; .

- sobre o recebimento, pela Associação Evangélica do Bem-Estar Infantil,
em 1989, duas parcelas, uma de US$ 167.785,00 outra parcela de US$ 160.111,00
(perfazendo um total de US$ 328.496,00), poae afirmar que fez propostas de indicação para
vârias entidades, entre as quais essa Associação, mas nada pode dizer quanto àadministração
dos recursos;

- nada pode afirmar acerca da reclamação de algumas entidades de
Càmpines sobre o não "recebimento de recursos oriundos de emendas;

• apresentou emendas para municípios de sua região, e se essa empresa
executa ou executou as obras correspondentes, é assunto que não lhe diz respeito;

- sobre o tato de apresentar emendas para as mesmas obras ou prefeituras,
em anos subseqüentes, afirma que "eu, obviamente, acompanho a minha regiAo; normalmente
acompanho as coisas do meu País; acompanho a LDO; sou informado;" (pág. 109)

(2) AlinnaçOes do Deputado Luiz Salomllo dão conta"de que sobro ela recaem acusações de superfaturamllnto e conota
(JJ8 teve uma IlJeraçAo de um milhão e seiscentos mil dólares, mas SÓ foi leite a terraplanagem, que vaUs 100 mil dólares.
e, em 16gUida, outru emenda do depoente ben_ a oIlra. cuja concorrência foi vencida pela empreaa SERVILlSI. mas
quem executou o trabalho foi novamente a UX da Cunha.
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(DE SEU RELACIONAMENTO COM PARLAMENTARES E AUTORIDADES MUNICIPAIS)

- com relação ao Deputado João Alves. teve vários atritos. discordando de
~ua proposta de relatório preliminar para o Orçamento de 92. que estabelecia cortes drãsticos;
não tinha. portanto. um relacionamento amistoso;

- nunca teve relacionamento comercial com o Deputado João Alves e não
toi convidado para participar de sua festa de aniversário;

- nunca recebeu cheque de emissão do Sr. João Alves; para esclarecer
também esse ponto, pedia os documentos em poder !la CPMI;

- não tinha conhecimento de que o Deputado João Alves centralizava o
envio de notas, de indicações de entidades para o Ministério da Ação Social. para a liberação
de verbas da dotação global de subvenções sociais;

- com o Deputado Genebaldo Correia tem um relacionamento fraternal.•~
meu amigo pessoal e. foi meu padrinho de casamento~ (pág. 7)

- eventualmente. pode ter tido com "I" ",Igum n"l}ócio. como uma compra.
uma venda, mas não negócios profissionais;

- recorreu. pedindo empréstimos. ao Deputado Genebaldo Correia
(algumas vezes);

- não tem condições de indicar. concretamente, alguma compra e venda
realizada em parceria com o Deputado Genebaldo Correia;

- reconhece como seu um cheque de Cr$ 603.204.00. emitido em
Campinas, em 23 de agosto de 1990. em lavor do Deputado Genebaldo Correia, mas afirma
que isso não sign~ica que seja produto de transação comercial; pode ter sido um empréstimo;

- r""urre a amigos, com freqüência. em busca de empréstimos de recursos,
e recorreu, muitas vezes. ao próprio Deputado Genebaldo Correia;

- recorreu, pelo menos duas vczos. a empréstimos do Deputado José
Geraldo;

- recorreu. uma ou duas vezes. ao Deputado Cid Carvalho. e vendeu a ele
um automóvel;

- não se lembra de ter recorrido ao Deputado Ibsen Pinheiro;

- nunca recorreu a empréstimos junto ao Deputado João Alves;

- seu relacionamento com o município de Valinhos e o município de
Hortolàndia é "meramente político ele~oral" (pág. 18);

- o ex-Preteito de Valinhas, Sr. MarcoS Jose da Silva, 101. durante um ano
ou dois, assessor técnico do depoente; (3)

- o Sr. Marcos José da Silva foi contratado pela Companhia Paulista de
Força e Luz;

(3) AfirmaçAo do Deputado Alolzto Mercadante: •... chama ri atenç40 ... uma carlQ concentnl~D das ativirlRrJdt:MJ da
SERVAZ nesses municlpios, trabalhando com émendas quê V. EX8. liberou ou com contratos de algum83 das suas
subskliánas, como é o caso dessa emprasa de limpeza.- (EBEC) (pág. 55).
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- sobre as informações do jomal "O Estado de São Paulo". dando conta de
que uma das primeiraS medidas tomadas, quando Marcos José da Silva foi eletto Pretetto c:le
Valinhos, foi contratar a emprwa EBEC. do9~ SERVAZ, para fazer a limpeza píj)IIca \0
que é feito também em Sumaré e Hortolãndia, cidades vizinhas a Valinhos e também redutos
elettorais do Deputado Manoel Moreira) e que "o preço oobrado peta limpeza pública em
Valinhos equivale ao cobrado em cidades muitos maiores. como Jundiar. pode afirmar
unicamente que nada tem a ver com esses tatos;

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS)

- presta consultoria a empresas, na área de organização de cadasIros
lTIIJ1ícipais. orientação P8ta análise de mercado. etc.;

- exerce essas atividades na condição de pessoa ffsica e considera-se
relativamente bem sucedido nessa atividade;

- essas empresas nada têm a ver com o orçamento federal ou com o
orçamento estadual. como por exemplo a empresa de auditoria H. Matos e Paravela;

- prestando serviços eventuais de consultoria à empresa H. Matos &
Paravela. tal fato lhe permite ter papéis timbrados da empresa em seu poder;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM EMPRESAS E SEUS DIRETORES)

- em relação às empreiteiras Andrade Gutierrez. Odebrecht e OAS.
oonheoe-as unicamento "por plaC83 em obroo. por notfcia de jornal. mas nêo tenho
relacionamento profissionaf (pág. 29);

- nunca teve viagem patrocinada pela empretteira OAS;

- confinna que o Sr. Aparecido Pascoal, Secretário de Finanças de
Hortolãndia. foi seu assessor pariamentar entre 1986 e 1992;

- é muito amigo do Sr. Onofre Américo Vazo da empreiteira SERVAZ;

- sabe que o Sr. Valdir Bueno. irmão do Sr. Onofre Américo Vazo dono da
SERVAZ, foi diretor de obras do Município de Hortolãndia;

- está consciente de que a Empresa SERVAZ presta serviços ao MlI1ic1pio
de Hortolãndia;

- a SERVAZ realizou um alo de bOa vontade, adquirindO um "fIat" c:le
propriedade do depoente;

- já negociou com ele. já vendeu um "flat' para ele. mas isso não pode levar
à conclusão de que tenha feito emendas para aquela empresa; confirma que apresentou
emendas para municípios da sua base eleitoral e, se a SERVAZ é vencedora em licitaçãO ou
detentora de contratos vencidos em concorrências, trata-se de outra questão;

- vendeu um "flat" e uma máquina retroescavadeira, o primeiro para o Sr.
Onofre e a segunda para uma das empresas do grLpO SERVAZ; nenhuma ollfra tran""çAo foí
feita com ele ou com suas empresas;
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- no caso do "flat", como o termo de cessão formal só foi passado meses
depois de acertado o negócio, ele pagou em nome do depoente, para não gerar despesas junto
à Incorporadora;

- tem ronhAr.imentn d" emrlre~" TOMORROW, tam relação de ami7ade
com um de seus Diretores, Sr. Eduardo Godoy, mas não relação financeira ou societária;

- não é de seu conhecimento Que a TOMORROW tenha alguma relação
com empresa das ilhas Cayman:

- a empresa de publicidade TOMORROW não é o vínculo de seu sistema
operacional com alguma empresa do exterior;

- a empresa BAPA é de propriedade do Sr. José Orlando Paravela, amigo
pessoal do elepoente;

- faz parte da CAUI:': o Sr. Daniel Ferreira Reis, seu amigo pessoal, para
quem vendeu a fazenda de Nova Roma, e cujo nome vai aparecer em muitos outros negócios
com o depoente; o Sr, Daniel tem participação na empreiteira DRC;

- o Sr. Nivaldo Camilo Campos, proprietário da PLANUM, é amigo pessoal
do depoente;

- sobre a afirmativa da Sra, Marinalva Soares da Silva, acerca de uma
entrega de sessenta mil dólares à PROBOMBAS, repassados pelos Srs, Wagner Rossi e
Frederico Mazuchelli, ex-Secretários de Estado na administração Quércia, afirma não se
lembrar do valor da transação e é categórico ao dizer Que essas duas autoridades nada têm a
ver com esse assunto;

- não é de seu conhecimento que a CAIUA Turismo tenha ligação com
empresas no exterior;

- é amigo, há muitos anos, de um dos sócios da empreiteira FGR, de Goiás
e e, vez ou outra utillzou-se ela aeronave ela empresa;

- não sabe se há emendas de sua autoria para obras desenvolvidas pela
FGR; como a responsabilidade de saber qual é a empreiteira encarregada de uma obra nao é
do pariamentar que apresenta emendas, nega-se a responder;

- sobre a viagem de 7 de setembro de 1991 a uma fazendo no rio Araguaia,
relatada pela Sra. Marinalva Soares da Silva, em que teria utilizado aeronave e automóvel de
propriedade da empreiteira FGR, na verdade foram duas viagens; ela manifestara vontade de
visitar um amioo do casal em Goiás; um de seus filhos pediu que arrumasse um meio e,
devido à amizade com o Sr. Guilherme Craveiro, da FGR, consegui essa ajuda;

- é amigo pessoal e padrinho de casamento de um dos diretores da FGR,
DI'. Guilherme Craveiro; nossas relações de amizade permitem que eventualmente utilize
aeronave da empresa;

- ''USei nilo uma vez. Usei várias vezes, várias vezes. Já respondi a essa
pergunta de manha," (aeronave da empreiteira FGR, de Goiás); (4)

- não paU" arirmar taxativamente Que se tenha utilizado de aeronaves de
outras empresas;

(4) R_ta ao Senador Nelson Wedel<in (pág, '03),
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- não tem relações com a empreiteira L1X da CLflha;

- é uma invenção que pudesse ter tido influência em relação à concorrência
p(ilIica para construç1l.o de 450 unidades de CIACs, pela L1X da Cunha;

- com relação à Companhia Paulista de Força e Luz. é uma emplllS8
estatal paulista, com a qual tem relacionamento político;

- tem feito indicações de pessoas para a composição de seu quadro de
direção;

- conhece o Sr. Nivaldo Camilo Campos diretor da Companhia Paulista de
FOrça e Luz por indicaç1l.o do depoente;

- O Sr. José de Vasconcelos Cunha é amigo pessoal do depoente e diretor
econOmico-financeiro da Companhia Paulista de Força e Luz;

- para o Orçamento de 1993, foi Relator do Poder Judiciário e começou a
ter contatos com o Poder Judiciário, como por exemplo almoços com juizes, no ano de 1992.

- já em 1990, apresentou emenda destinando verbas para a construç1l.o da
sede do STJ. no valor de 13,44 bilhões de cruzeiros e, em 1991, englobou três emendas numa
SÓ. na qualidade de relator, a cujo valor foram adicionados novos l'llClJ'SOS; no ano de 1992",
para o orçamento de 1993, na qualidade de Relator do Poder Judiciário. participou .de uma
emenda coletiva enviando novos recLW'SOS para essa obra, tudo isso porque tem "reIaç6es de
conslderaçao eamizade com o Poder Judiciário~ (pág. 79)

- nlio foi a empreiteira OAS, responsável pela obra, que lhe indicou os
valores necessários. 'obviamente, ao formular uma proposta de emenda, eu ligo para o ÓI11llo.
pergunto e me informo~ (pág. 81)

(DE SEU PATRIMONIO PESSOAL E MOVIMENTAÇAO BANCÁRIA)

- na época em que se casou, morou em uma casa alugada;

- adqLiriu seus bens com os subsídios de Deputado e com outros recursos
também atividades empresariais. já que é consultor de empresas. compra e vende imóveis, jé
possuiu propriedades rurais;

- não tem condições de quantificar o número de transações imobiliárias até
o momento realizadas;

- possui uma casa residencial no condomínio Chácara ARo Campinas;

- possui dois conjuntos de salas comerciais;

- possui uma mansão no Lago Sul, em Brasflia,

- tem participação acionária na Sociedade ML Alimentação - Restaurante
Piantella. em Brasília (possui 5.600 cotas. ou 40% do totaQ;

- possui cerca de 98% das cotas de uma pequena construtora chamada
HABITCOM;
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- chegou a comprar, em 1984, uma fazenda com setecentos e cinqüenta
alqueires em Nova Roma, São Paulo, deu uma entrada, caucionou notas promissórias, não
conseguiu registrar a escr~ura e nem a posse do imóvel, e vendeu-o simbolicamente em 1990;
"um amigo meu, querendo utilizar-se da área para efeito de montagem de empresa, nllo sei o
que lá. ele me comprou peln va"" de 9nn mil rJIJ7"irn.s Por isso lá que eu disse que foi uma
venda simbólica, não chega a 3 mil d6Iares." (pág. 43)

- teve, e não tem mais. participação acionária na PLANUN Consultoria. dela
tendo saído em 1983;

- não tem particípação na sociedade Agropecuária Arapuã, em Pires do Rio,
Goiás;

- esteve em processo de aquísição das cotas de uma empresa chamada
PROBOMBAS, de propriedade de seu amigo, Sr. Carlos Pinto Soares, mas mandou nela lazer
uma auditoria e desistiu do negócio, tendo lá um crédito, referente a um aporte de recursos
efetuado para a aquisição outrora pretendida; nas suas retificações apresentadas ao imposto
do ronda aponta se o débito para como depoente e este um crédito para com ele;

- não tem participação na Agropecuária Arapuã;

- não é proprietário do Jornal de Valinhos;

- não tem participação em empresa no exterior;

- não tem participação na construtora Pedra Alta LIda. e nem conhece a
empresa;

- não possui propriedades rurais em Goiás, mas está àdquirindo uma área
rural no Estado, que ainda é objeto de negociação no curso deste exercício de 1993;

- são suas a caligrafia e a rubrica constante do documento que relaciona
bens oferecidos no processo de separação;

- os valores ali são aqueles que sua ex-esposa considerava serem corretos,
e que rubricara o documento porque "eu estava querendo me ver livre dela e, perguntei: o que
é que "","ê quer que fique para você? O que você quet 4l1f1 rir.lUf1 c;umigo?': (pág. 90)

- tendo o costume de, muitas vezes, falar escrevendo, certa feita sua
esposa lhe perguntou como era a organização dc holdings e como funcionavam as empresas;
deu-lhe, então, uma explicação de como poderia funcionar um esquema de "holding", c~ndo
empresas de seu relacionamento, como a BAPA, e mencionou a ML Alimentação e uma
construtora. já que pretendia adquirir uma empresa tie mnstn.lÇÕes;

- que o documento apresentado pela Sra. Marinalva Soares da Silva
exemplificava, apenas uma pequena explicação, sem que se cogilasse da constituição de uma
empresa com 900 mil dólares de capilal no exterior;

- vendeu, em 1989. o apartamento nº 111, do Edifício Leonardo da Vinci,
situado na Av. Coronel Silva Teles, nº 211, em Campinas. com 311m' de área para um
senhor Felício, que pode ser o Sr. Felício Tadeu Bragante, mencionado na pergunta do
Senador Pedro Teixeira; a compra foi feita dezembro de 1987, pelo valor de seis milhões de
cruzados; vendeu o imóvel em maio de 1989; a transação consta uas uoclaraçOes de Imposto
~r renda. "não s6 da minha declaração inicial, como das retificações que fiz agora" (pág. 34);

(5) Pergunta do Senador Pedro Teixeira: -Como é que V.Exa. pode justificar, segundo os documentos, que esse Sr.
Fellcio Tadeu Bragante tenha saído da cidade de Itu, em São Paulo, e ido para Campinas no dia 31 de maio de 1990,
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- sua ex-esposa achava que o depoente era sócio da TOMORROW e da
CAIUÁ Turismo; no caso da TOMORROW, para vencer a crença de su<f esposa, os diretores
da empresa chegaram a propor a venda de parte das cotas para que entrassem na partilha de
seus bens;

- se existe uma guia de recolhimento da construtora Pedra Alta Projetos,
Incorporação e Acabamento Lida., recolhimento de imposto à Prefeitura de Campinas, que
lem como compromissário possuidor Manoel Moreira de Araújo Filho, tal documento foi
indevida e maldosamente feito por alguém; ou então, já que era o apartamento onde morou, e
que vendi para o Sr. Felício (Rua Coronel Silva Teles) pode ter pago tributos, já que muitas
vezes um aviso de imposto sai em nome do antigo proprietário;

- um terreno de 250 m' no Balneário Ilha Comprida, em Iguape, São Paulo,
consta em nome do depoente, mas foi comprado e pago com os rendimentos próprios da Sra.
MarlnaJva Soares da Silva, e por essa razão nãO consta das declaraçoes de imposto de renda
do depoente;

- comprou urna faztmda, IIU MUllicípiu de Jacuí, em Milla:; Gerais, IIU
começo de dezembro de 1980, vendendo-a em 1982;

- está em processo de Bquisição de um conjunlo comercial no Condomínio
Santa Rita de Cássia, em Campinas;

- comprou um "fiai", pagou a metade da quantia estipulada e transferiu o
imóvel, em 1990, para o Sr. Onofre Américo Vaz, que pagou a segunda parte, após o que se
efetuou a transferência do apartamento para o comprador;

- na empresa SIMÉTRICA Engenharia e Construção são seus amigos um
ex-diretor, Or. Sílvio Lazzarini Neto e de um dos atuais diretores, Or. Sérgio Watanabe; acerca
de uma ordem de pagamento ao depoente, através do Banco Econômico, em 1981, no valor
de Cr$ 204.503.970,00 cruzeiros, pode afirmar que essa transação teve caráter pessoal;
"Muitas vezes, tendo necessidade de recursos para prover caixa para os meus negócios eu
pedi emprestado; pedi a ele, por exemplo. Como ele arrumou eu ~o sabia. V.Exa. está muito
bem documentado. Agora, nao nego que tenho e sou recorrente contumaz. Sou recorrente
contLmaz a empréstimos. Sempre que tiver alguém que possa emprestar eu sou um tomador
de errpréslimos muito ass(duo; muito ass(duo." (pág. 37)

- à informação de que precisaria ter um milhão de dólares em títulos de
renda fixa, para poder auferir um rendimento de 300 mil dólares e, com isso, justificar a
compra daquele imóvel, pode afirmar que "todas as informaç{Jes constantes da minha variaç40
patrimonial est40 constantes da minha decJaraçAo e, quanto a isso ... eu me disponho a prestar

efetuando a oompra desse apartamento apenas por 200 mil cruzeiros e no mesmo dia, al de matO, vendeu o mesmo
aportamenlo 80 Sr. José Caio Maganan, residente em Campinas, pelo preço de 7 milhões e 100 mi cruzeiros • o
doct.men1D _ aqui - sendo que oe registroe da escrituras - a de V.Exa., referente à venda efetuada por FeUcIo Tadeu e
a de JOlIé caio· foram efetuadas na mesma data. isto é, em 11 de julho de 19907 V.Exa tem CJJ8 me explicar mais
oonvInoentemente ..... operaçAo· (pag. 35).

Na argüiçIo do Deputado Ak>rZto Mercadante, inf0fTTl8'"'ge:
- que o cllF Qllm. nlo eabe ..'o Imóvel 'oi f'9COrTlprado;
- em junho de 1990, constam dois dep6sitoe em conta bencària do depoente no valor de três milhões de auzeiros,
aproximada.-,te 54 mil dólares, cada um, perta'endo sete milhões de Crtmimo, além de outroe, depóeitoe, 00
_ dedep6oitoe;

- 040 venduu CJlIG6 8.plIrullmmlo por 7 milhÕC3 do GfUzoiroo (algo 6lTI tomo de cem mil dólaroo) embora poooam oot'lOlar do
sua OIIimentaçAo bencária depóeitoe n.... valor, no dala sub8eq1lenle à venda do Imlivel pelo Sr. Felfclo T8deu
B__;

- CJ.I8 n Deputado Alolzio Mercadante -está tentando oofrJJ8tibi1izar 8 conciliar uma operaçAo feita por mim com a minha
mo\limsntaçAo bancIúia que MO conheço, porque mIo está comigo. isso é uma busca de indicio. indicio. ruJo é prova.·
(pég.53)
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todos os osca/arecimentos à SubcomissiJo ou à própria CPI, com a competente assessoria do
meu auditor'~ (pág. 41)

- ~nhre importâncias creditadas em algumas de suas contas correntes, no
Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, no Banco'Safra e no Banco Mercantil, nos
totais de 887 mil dólares, em 1989, 1 milhão, 142 mil dólares, em 1990, 583 mil dólares em
1991 e 460 mil e 782 dólares em 1992, e 156 mil e 314 dólares em 1993, de janeiro a
nov~mbro, perfazendo um total de 3 milhões, 230 mil dólares, aproximadamente, não pode
informar que tenham decorrido dessas suas atividades, pois estava tendo conhecimento do
montante naquele momento, não tendo tido acesso a todos os seus lançamentos, e requeria
.,,;s"s "I"",,,ntos para que pUdesse responder oponunamente; (6)

- respondendo ao Deputado Aloizio Mercadante, que registrou um protesto
pelo fato de o BANESPA não ter, ainda, encaminhado a documentação referente ao depoente,
afirmou que teve operações de crédito junto àquela instituição bancária; e não apenas em
duas ou três, crê que tenha realizado várias operações;

- em 1987 fez operação de crédito junto ao BANESPA e não negava que
esse empréstimo se tenha transformado em crédito em liquidação junto ao Banco; "fiz
empréstimo, paguei juro, atrasei muitas vezes opagamento~ (pág. SO)

- não pode lembrar de que esse crédito tenha sido colocado como crédito
em liquidação, renegociado em condições mais favoráveis, e que o Banco, logo em seguida,
em 1989, fez u'" novo financiamento para a compra de seu imóvel;

- não posso dizer quantos empréstimos tenha levantado junto ao BANESPA
e pede todos os documentos que a CPMI tenha, para que possa dar cabal explicação;

- os pagamentos do Sr. Onofre Vaz, por conta da transação com o "flat"
foram em dinheiro, mas em uma ou duas vozes deu-se através de cheque, mas não se lembra
em que banco foi depositado, e reitera o pedido dos documentos da CPMI para poder
responder;

- sobre documentos que comprovam transferências, da ordem de 213 mil
dólares, da empresa PLANUM ao Deputado Manoel Moreira, alega que se tratou de um
empréstimo, e que "... não tendo tido acesso a todas as informaÇÕes bancárias da minha vida
... eu requeri ontem ao Senador Jarbas Passarinho, que me disse que, após a oitiva desta
reunião, deferiria documentos para que eu possa responder e coloquei-me inteiramente à
disposição da comissão de bancos ." ~ (pág. 68)

- foi um dos fundadores da empresa PLANUM, nunca teve qualquer
remuneração dessa empresa, mas o Sr. Nivaldo, que é seu proprietário, emprestou-Ihe
dinheiro;

- portanto, eventuais créditos do Sr. Nivaldo em sua conta bancária não têm
nenhum relação cem as atividades da empresa PLANUN; muitas vezes, por uma questão de
política bancária, "as pessoas físicas nem sempre poderiam fazer operações; então, amigos
meus, utilizando de suas empresas, podem, eventualmente, terem feito empréstimos, e tê-Ios
passado a mim. E depois eu os paguei." "... flnr i"-~n ti! qlJ@ eu estou pedindo todos os
documentos relativos à quesfão de bancos, para que eu, olhando, examinando, possa lhes
informar cabalmente e com veracidade." (pág. 57)

(6) Esclarecimento do Deputado Roberto MaQalhães:
·0 sR. RELA rOR (Roberto Magalhães) - Queria esdarecer a V. Ex. que esses números deconam apenas do
levantamento de todos 08 créditos, seja por cheque, por ordem de pagamento, efinheiro à vísta. Aqui são os créditos; não
consideramos aqui rendímentos; nem investimentos, nem rendimentos.•
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- acerca do volume de recursos recebido do Sr. Nivaldo ou da PLANUM,
respondeu ao Deputado Aloizio Mercadanle: 'V. fixa. está sendo irnperonente. porque eu j{l
falei, várias vezes, Q8U, sem os documentos na minha mIJo. eu nAo posso. com a minha
assessoria, responder a estas perguntas, em relação à questAo bancária... ~ (pág. 58)

- sobre os créditos em contas correntes. no valor de 3 milhões e 200 mil
dólares. a que se somam 213 mil dólares. transferências da empresa PLANUM. e a outra
transferência recente, no Banco Bozzano Simonsen (de 156 mil dólares. determinada pelo Sr.
Yassulke Nakano. seu amigo e diretor do Banco) nllo tem como formar um juízo em relação à
origem desses recursos sem analisar os docLmentos em poder da CPMI;

- a operação com o Banco &lzzano Slmonsen refere-se a um empréSdmo;

- nAo tem conta corrente em agência do Banco do Brasil. em João Lisboa.
no Maranhllo;

- a respeito da emissão de uma ordem bancária. de 23 de janeiro de 1991.
da aQência de Joao Lisboa. no Maranhão. para sua conta bancária em Brasnia. no valor de
25.906 dólares, considera 'óbvio. se tenho amizade com maranhenses, alguém pode, nll1l8
reIaçifo de negócios. ter emitido uma ordem de pagamento para minha conta. com depósito em
dinheiro~ (pág. 83) acrescenta que 'Já requeri 000 todas as informações bancárias relativas a
/Tinha vi1a. Com base nessas informaçCes comprometo-me a prestar todos os devidos
esclarecimentos ... ~ (pág. 84) (7)

- esse documento, onde consta uma avaliação de patrimônio líquido de
USS 3.320.000,00. foi uma primeira conversa acerca da partilha de seus bens, e não espalha
valores reais;

- está adquirindo duas salas do Sr. José Carios Vanucci. na Rua Rafael de
Andrade Duarte r/l600, onde teve seu escritório por quase um ano;

- não pode explicar a grosso modo o crescimento de seu patrimônio. entre
1987 e 1989, 'porque grosso modo nAo é uma explícaçllo convincente. e por isso eu já pedi à
GomIssBo a opartlIIícJacJfJ de voltar aqui, ou ir à CPI. ou ir à Sti>comissáo para prestar os
esclarecimentos. inclusive. com o acompanhamento de minha assassoria. de auditoria. ' (pág.
98)

- a empresa de paisagismo Verde de Ver é de propriedade de um famoso
arquiteto de Campinas, e prestou serviços na casa que foi do depoente, naquela cidade;

- nllo tenho idéia de quanto gastou com esses serviços, 'mas posso lhe
trazer todos esses dados' e. certamente é 'muito inferior, alguns milhares de vezes, ao valor
qus aqui foi diln', de dois milhlles de dólares; (páo. 100)

- não tem lembrança de ter feito, nos meses de janeiro e de fevereiro de
1990. aIoum negócio de maior vulto; (8)

- não tem elementos para confirmar ou negar os levantamentos da
Subcomissão de Bancos, segundo os quais teria movimentado cerca de 3 milhlles de dólares

(7) AfinnaçAo do Senador Joeé Paulo BIsol:
-.. ",."., perlodo. ""via v..... _ a..Io,oncIais cp> mcebiam cfnheiro das .ubvençlJes ._. Algum.
_ .,_"""" de JoIIo Lisboa e.e hmfatitBm para a cidade de Imperatriz' (pég. 84).
(8) Intonnaçao do S.." ..<Juo Nuloon Wodotd",
'Só no Banco Safra de CsmpiIas. V. Ex.. movimenfr>u. em janeiro • Ievarairo de 1990. lNlIS e,J8Jltia de US$321 mil
_.'(pég.1OO).
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- não tem elementos para afirmar quanto movimentou no ano de 1993. e
nem no mês de outubro de 1993;

- "todos os bens. até em função da retificação que fiz. ludo ql J se relaciona
com a minlJa vida está devidamente protocotado. Foi entregue ontem na Roce..a , éderat, em
Campinas. ,(9)

- com relação à compra do de um "flal" em Brasília, o motivo de a empresa
ter entrado com ação na 7ª Vara Cível do Distrito Federal, em agosto de 1989. afirma que
algumas vezes. atrasou pagamentos e. posteriormente fez um acordo e respectivo pagamento;

- ele ou suas empresas e sócios receberam empréstimos e financiamentos
de bancos estaduais, como o BANESPA e a Nossa Caixa;

- fez empréstimos junto ao BANESPA e pagou com um cheque do banco
do Brasil, com o qual tinha comprado um imóvel em Campinas; não nega que o cheque estava
sem cobertura bancária e foi através de empréstimo do BANESPA que fez o pagamento;

- conhece o Sr. Gilberto Silveira Bueno. diretor do BANESPA;

- o Sr. Yassulke Nakano lhe transtenu recursos, sob a torma de
empréstimo, junto ao Banco Bozzano Simonsen; a primeira operação junto a esse banco
ocorreu em maio de 1993, e equivalia a US$ 150.000,00; (10)

- sabe que auditoria interna da Companhia Paulista de Força e Luz
investigou operações bancárias não autorizadas em bancos não oficiais (através do Sr. Waldir
Bueno, irmão do Sr. Onofre Vaz, da empreiteira SERVAZ, que foi também diretor de obras da
Prefeitura de Hortolândia);

- ~:lhp. t:lmhÁm quP. n Trihun:ll dp. Cont:l~ dp. Siln P:luln invp.~tianu :l mp.~m:l
operação e que a Companhia foi objeto de auditoria independente e de ações junto ao
Ministério Público de São Paulo;

- afirma que uma dessas ações já foi arquivada por decisão unânime do
Conselho Superior do Ministério Público, por insubsistência;

- não dizem respeito aos assuntos da CPMI as apurações do Tribunal de
Contas de São Paulo. que descobriram uma operação triangular entre a PLANUM, o Banco
Safra e o BMC, para que houvesse aplicação, proibida por lei, de recursos da CPFL que não
retornavam à empresa e que, o banco creditaVa à PLANUN;

- não sabe que nas suas contas bancárias, do Banco do Brasil, os saldos
nos meses de novembro c dezembro de 1001, janeiro e fevereiro de 1992, deram um salto
para, rsepectivamente. 169 mil dólares, 131 mil dólares, 90 mil dólares e 99 mil dólares;

(9) Essa retificação, que abrange os últimos cinco anos, conforme resposta ao Sr. Relator, foi entregue, conforme
declaração do depoente, na véspera da data de seu depoimento à CPMI.
(10) Afirmação do Deputado José Dirceu:

-E3fá reg;:5(rado aquí nO<'! documenf03 bancári03.- para vendmenfo em 20107, foi feífu nu úia 27 út:J Iflaiu, I/U vahx <itJ C,$

11.857.924.120,00, em moeda corrente do País, na praça de Campinas. Se o Senhorcafcular pelo dólar do dia, o senhor

chegara a essa mesma conclusão" (de que equivalia a 300 mil dólares) (pâg. 108),
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(DE SUAS DECLARAçOES AO IMPOSTO SOBRE A RENDA)

- foram apontados em suas declaraçõe de rendimentos os resultados
operacionais de lucro imobiliário;

- ainda assim. muitas vezes não se declararam alguns resultados, por falha
do contador que elabora suas declarações de rendimentos;

- estava viajando. no exterior e quando chegou - tendo sabido lia inslilulÇaO
desta CPMI - prontamente contratou um auditor. pedindo-lhe auditoria de todo o seu histórico
junto ao Imposto de Renda. tendo constatado que alguns lançamentos não foram prestados;

- como exemplo. pode mencionar um imóvel que foi de sua propriedade.
embora dele não tivesse escritura; comprou-<J através de um processo de assunção de uma
divida junto à Caixa Econômica estadual. de São Paulo, mantendo-<J por quatro anos; morou
nessa casa. que foi, posteriormente. vendida e, por um lapso do contador, não foi declarada;

- recebeu notificação da Receita Federal para que informas..-.a MhrA Ao" ...

aquisições e alienações e já o fez;

- rACAoou. pela primeira vez na vida. uma notificação do Imposto de Renda.
no dia 5 de novembro, complementada por outra, datada de 18 de novembro de 1993;

- sua declaração de imposto de renda relativa ao ano-base de 1992 foi
entregue em 21 de junho de 1993;

- à afirmação de que nunca declarou ao imposto de renda os rendimentos
que ~cebeu na atividade de consultor, Informava que a CPMI tinha uma declaraçao
imprecisa; que, a propósito, a Receita Federal lhe pedira uma série de informações, as quais jã
havia providenciado; que, portanto, nem sempre sonegou essa informação nas declaraçOes
anuais;

- se nunca declarou rendimentos recebidos de P85SOB5 juridicas, foi
assessorado por um Contador, muitas vezes entregando a declaração de rendimentos no
último momento, e. em outras ocasiões, "eu fui fa«oso e paguei a competente multa por essa
faIta~ (pág. 38)

- à informação de que, em 1989.· declarou como rendimentos não
tributáveis, Cr$ 181.578,00, provenientes de venda de imóveis e. também, de investimentos,
de diárias e ajuda de custo. valor que, somado aos rendimentos tributáveis, não permitiriam a
aquisição de um imóvel na Alameda Bauinias, por 400 mil dólares, pode afirmar que tinha
títulos ao portador, que não constavam das declarações de renlimentos de 1988 e 1989. mas
cujos lançamentos foram incluídos nas retificações competentes; além disso, para a aquisição
desse imóvel, vendeu uma casa, com 550m". na Rua Egas Muniz"" 50 (nao relacionada na
declaração de bens ao imposto de renda) e um apartamento na Rua Coronel Silva Teles;

- sobre a Informação de que no ano seguinte declarou Cr$ 3.285.242.00 de
rendimentos não tributáveis (pol.Pllnça, correção monetária e alienação de bens), que não
constam da declaração de bens no ano de 1990. e de que seu património havia crescido,
inexplicavelmente. em 10S mil dólaros, aproximadamente, justifICando a aquisição do imóvel
em Brasflia. afirma que tinha condições de adquiri-lo \"tanto é que eu a adquiri e, agora. na
retificaçljo, inclusive prestei as informações,; (pág. 41) 11)

(11) Manleo1açlo do Deputado Luiz SalomAo: 'Em 91. V.E" tBitenJ • meoma prdtica, _ 11_...... '*'
trb.mfVAht, TRndJm91110s tributáveis exclusivamente na fonte de alto valor, sem justJfk;sçAo na det::laraçAo de bana. Mas eu
nilo """ ifllllslir niooo. porque V.Ex<esfá.e propondo. enviar.eu oontadqr ...• (pég. 41)
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- pagou 240 mil dólares a sua ox-esposa, Sra. Marinalva Soares da Silva.
declarando pagamentos relativos a rose compromisso; tovo sua separação homologada em
dia 15 de julho de 1992 e assumiu o compromisso a partir de agosto;

- que a Sra. Marinalva Soares da Silva, "que é uma p{l!:!Ula, aliás. muito
honesta, me propós que esse acordo fosse feito em paralelo" (pllg. 42) não constante da
partilha formal de bens, homologada pelo juiz;

- em 1993, ao fazer a entrega de declaração de ajuste de bens relativa a
92. nominou o desembolso das importâncias nos seis meses daquele exercicio e estll
aguardando 1994 para fazer a designação do que pagou entre janeiro e maio. quando se
completou o prazo acordado;

- não pode concordar com a afirmação do Senador Pedro Teixeira. de que.
entre setembro e outubro de , 991. tenha gasto mUito além das possibilidades indicada:; à
Receita Federal, e que todas as suas aquisições são compativeis com a sua variação
patrimonial ;

- inclusive. fez as devidas retificações;

- confirma que, ao longo da inquirição do Deputado Luiz Salomão.
perguntado sobre inclusão de bens nas declarações do imposto sobre a renda. respondia com
base na revisão solicitada pela Receita Federal; foi notificado no dia 05 de novembro. recebeu
posteriormente outra notificação. e determinou a um auditor que processasse as retificações; a
primeira das notificações lhe dava prazo até o dia 25 de novembro de 1993.para fornecer
essas informaçõel!, mas ele providenciou a entrega no dia 19, véspera de seu depoimento
perante a CPMI; (1<)

1988);(13)

junto à ONU;

- essa retificação. mandou-a fazer referente aos últimos cinco anos (até

(De SUAS VIAGeNS A NOVA IORQUe e ÀS ILHAS GReOAS)

- viajou a Nova Iorque em missão oficial, como observador parlamentar

- sua participação na viagem às ilhas gregas, que teve a presença dos
Deputados Ibsen Pinheiro, Genebaldo Correia, Cid Carvalho e que foi mencionada pela Sra.
Marinalva Soares da Silva foi paga com recursos próprios;

(OUTRAS INFORMAçOeS)

- sobre processo de prevaricação e mau uso de verbas públicas. onde a
Prefeitura de Campinas aparece como vitima, afirma que se tratou de uma armadilha da qual
foi vitima, e que o processo, pela mais completa insubsistência foi arquivado pelo Poder
Judiciário;

- Dona Loíde de Moura Domingues foi funcionária de seu gabinete;

(12) R""f'USta ao Relator. Deputado Roberto MagalhAes (pág. 112).
(13) Resposta ao Relator. Deputado Roberto Magalhães (pág. 112).
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- a ACEC - Associação Cristã de Educação e Cidadania, é 0018 entidade
criada por uma pessoa ae Campinas, em 1993 não recebeu verbas orçamenlârias, nlio tem
habilitação para isso por não estar registrada no Conselho Nacional de Serviço Social;

- conhece a Associaçao Evangélica do Bem-Estar Infantil de C~inas;

LIlla funcionária do Estado de São Paulo, que durante um ano esteve comissionada no
gabinete do depoente, fundou esse organismo há mais ou menos uns oito anos; não conhece a
lISMCiaç!io, mas sabe que era voltada para o atendimento da criança;
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4.7 DEPOIMENTO DO DEPUTADO FÁBIO RAUNHEITTI NA REUNIÃO DE 18/11/93 (')

Tendo prestado o juramento de praxe. O depoente. em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO)

- sua participação na Comissão de Orçamento abrange o período de 1988 a
1992. sendo que somente em 1990 desempenhou a função de Sub-relator, examinando
propostas do Ministério da Ação Social;

- não foi indicado pelo Deputado João Alves, mas pela Liderança do PTB,
cujo titular era o Deputado Gastone Righi;

- enquanto foi Sub-relator do Ministério da Ação Social, recebeu mais de
três mil emendas. que foram elaboradas e encaminhadas por diversos parlamentares. a quem
procurou atender "sem nenhum interesse sen~() () rIR hRm "flrvir'~ (pág. 38)

- recorda-se de ter sido o responsável por alocação de recursos para
construção de uma centena de casas populares no municipio de Vila Velha. no Espírito Santo.
mas não pode precisar a origem do pedido;

- jamais teve aprovada no Orçamento qualquer emenda, especificando
entidades para receber subvenções;

- não tinha conhecimento de que as emendas de relator ou de sub-relatores,
no caso do estado do Esprr~o Santo, repres''''lélsselll 40% das verbas para lá destinada:!, até
mesmo em detrimento da~uelas emendas de bancada, e, se o tivesse, não permítiria a
ocorrência de tal distorção; ( )

- não é verdadeira a firmação do Sr. José Carlos Alves dos santos de que
viu o Deputado João Alves elaborar o parecer do Ministério da Ação Social, a cargo do
depoente. e ineiuir emendas. em acordo com vários parlamentares. Prefeitos e empreiteiras, a
fim de ali incfuir dotações;

- o fato de existirem várias emendas do Deputado José Geraldo
encampadas pelo depoente, como Relator, não indicaria a existência de um conjunto de
parlamentares que se beneficiavam reciprocamente de apoio de verbas. na aprovação de
emendas e na liberação verbas, já que os sub-relatores sofriam grandes pressões e, no caso
específico, o próprio Deputado José Geraldo afirmou que se empenhou muito em favor de
suas emendas; (pág. 45)

- é inegável a possibilidade de que o Deputado João Alves lhe tenha
solicitado a inclusão de uma verba de Cr$ 1.000.000.000,00 para obras de infra-estrutura
urbana no Estado da Bahia (a maior emenda do depoente, como sub-relator, no ano de 1991,
para o orçamento de 1992);

r) As menções a páginas referem-se às transcrições das notas faquigráficas dos depoimentos.
(1) AtlmlaçAo dO ::ienador ÉICiO Álvares: -manifestei a minha perplexidade oomu ftlpl'tmf:Hlt'JIl/l;j r.Ju E:jp"ilu Stlllto. oomo 6
que o Deputado João Alves, o Deputado Manoel Moreira e outros Deputados que estão sob o crivo desta ComissAo
alocaram mais de 40% dos recursos que foram para o Estado do Espfrifo Santo em 1991? E, ontem mesmo, a Deputada
Rita Camata me fornecia um documento· que já encaminhei à Mesa - demonstrando a relação SEVAL-eid Carvalho, que
foi outro depoente aqui, onde o nosso Prefeito de Muniz Freire, um Município lá na zona alta do Espirito Santo, 8presenra
uma declaração nomeando o Deputado Cid Carvalho para ser o representante junto à AâninistraçA'o Federa/.
Conseqüentemente, o proprietário da SEVAL, Sr. Normando, apresentava uma fatura de 179 mil cruzeiros.· (pág. 37)
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- não sabe dizer se sua segunda maior emenda. também destinada à Bania,
para obras de infra-estrutura hidrica. foi solicitada pelo Deputado João Alves;

(DOS OBJETIVOS, AçAo E RECEBIMENTO DE RECURSOS POR PARTE DA SESNI)

- é um dos fundadores da SESNI - Sociedade de Ensino Superior de Nova
Iguaçu. um complexo educacional composto de faculdades e inslilutos de apOiO, como o
Hospital-Escola São José, a Unidade de Assistência Judiciária, a Sociedade de Proteção à
Infância e Maternidade Mesquita e a Unidade de Odontologia;

- afastolJ-se dessa instituição desde o primeiro dia do seu mandato. em
1987;

- trouxe à CPMI as informações que pôde colher na Instituição. tendo-as
buscado porque não teria condições de responder a questões referentes a uma entidade da
qual está afastado; o que não puder responder. durante a reunião. fa-Io-á por escrito.
posteriormente;

- a SESNI recebe recursos oriundos de verbas de subvenções sociais.
aesae 1981 , em montante que representa 16% do total de suas receitas;

- no total das receitas da SESNI, houve uma queda nos valores 'i1O ano
referente ao Orçamento de 1991, no qual atuou como Sub-relator;

• não sabia que, segundo os levantamentos da CPMI. o total relativo às
verbas obtidas pela SCSNI atin9iam US$ 14.945.516,00; tinha conhecimento ae um tOtal ae
cerca de US$ 8.000.000,00; (2)

- as verbas destinadas à SESNI não eram provenientes de emendas, mas
sim de dotações globais;

- está praticamente seguro de que nenhuma delas teve Indicação de
Parlamentar;

- as unidades de ensino mantidas pela SESNI cobram mAnAAlidades pela
prestação de serviços;

- não tem conhecimento de auditagem feita pelo Tribunal de Contas na
Faculdade de lJjreito de Nova Iguaçu. em que se constatou a ausência de plano de aplicação
para os recursos (exigido pelo art. 64 do Dec. 93.872186), infidelidade contábil (o balanço
contábil não guarda conformidade com os registros escriturados) e resultado positivo em
aproximadarlltlllte em 60 mllhoas lle cruzeiros, em 1990, superior ao montante recebido com
subvenções sociais;

-não tem conhecimento dos detalhes da operação descrita pelo Sr. Relator.
de que houve aplicação financeira dos recursos recebidos do Orçamento. em desacordo com o
disposto nas normas legais, sem que os rendimentos respectivos houvessem sido declarados
como recettas financeiras. nas prestações de contas da entidade;

- não é verdadeira a afirmação do Sr. José Carlos Alves dos Santos, de que
as entidades lioadas à SESNI e aquelas ligadas ao Deputado FArp_~ Nader. entre outras, estão
ligadas ao 'esquema" de auferição de vantagens ilícitas e participem de acordos para as
liberações efetuadas;

(2) Afirmaçlo do Deputado Giovanni Queiroz: ~tinhamos aqui um levantamento até então apenas das subvenç0e8 do
Ministério do _tarSocial. Então, se acreocentannoo o MEC, vai para US$ 16.899.000,00." (pág. 67).
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- por não estar à frente da Instituição, não tem conhecimento do fato de que
a SESNI centraliza os recursos e a contabilidade das entidades, bem como o fato de que as
estas tenham aplicado os recursos de sUbvenções no mercado financeiro;

- não pode precisar, igualmente, qual o destino do resultado dessas
apllcaçoes, "Mas uma coisa me tranqüiliza: é que n<1o foi desviado, se nAo foi gasto aqui, foi
gasto ali. E será corrigido evidentemente através de uma forma de prestaçAo de conta de
correção, no que for necessário. '~ (pág. 23)

- sobre como teria iniciado esse processo de transferência de subvençOes
para as entidades da SESNI, pode afirmar que não sabia quais eram os valores, inclusive
porque nunca foi "gestor junto ao Congresso para pedir sLtlvenção" (pág. 25); as subvenções
sempre foram concedidas pelo Executivo por reconhecimento dos méritos da Instituição;

- a entidade enviava. por via postal. publicações Que davam conta da;
atividades ali exercidas; não era responsabilidade de ninguém, em particular, gestionar junto
ao Executivo ou ao Legislativo para a obtenção de emendas ou liberação de verbas;

- desconhece que a indicação dos recursos constasse de listas elaboradas
pelo Deputado João Alves e enviadas ao ministério;

- quem pedia as subvenções era a lnstitulÇ30, ou talvez seu diretor;
recebida a sua subvenção, prestava contas do recebimento. encaminhava ao 6rgao
competente, providenciava a publicação, e, uma vez aprovadas as contas, ela já estava
automaticamente habilitada, recebendo novamente, no momento oportuno;

- estando afastado da administração da SESNI, não sabe responder como
as instituições, sucessivamente, mesmo diante das irregularidades nas prestações de contas,
conseguiam obter os recursos;

- ni\o tem como opinar sobre o fato de Que as entidades ligadas à SESNI
tenham mandado todos os documentos originais para o Executivo, ficando sem cópia de
qualquer documento e sobre a afirmação de que a maioria deles era considerada falsa ou
irregular pela Receita Federal e pelo Tribunal de Contas;

- considera lamentável que o Estado do Amazonas. por exemplo, nos
últimos cinco anos, não tenha conseguido receber sequer 5% da dotação que a SESNI
recebeu; (3)

- não sabia do fato apontado pelo Tribunal de Contas, de que a Faculdade
de Direito de Nova Iguaçu. mantida pela 3E3NI,' recebeu recursos de subvençAo social sem
que tivesse havido solicitação;

- igualmente, nada pode dizer acerca da afirmação de que os registros do
livro-eaixa do SE3NI são plblicados no Diário Oficial com a metade do valor original, o que é
seqüenciado, ao longo dos anos, assegurando à SESNI o caráter de entidade filantr6pica,
qualidade ess:l :lgor:l questionada pelo INSS. que está solicitando o cancelamento dessa
caracterização;

(3) Afirmação do Senador Mário Covas: "em 1992... o Hospítal SOa José recebeu 635 mil dólares ... a in8tituiç4o fJJ6
recebeu a maior subvenção no Brasil....segundo lugar ... a Faculdade de Direito, que recebeu 508 mil dólares· liberações
muito mais alt83 que as de vários Estados, GOmo por exemplo o Acre,~ recsb6u uma só, num total de US$ 26.000,00,
Alagoas, com 23 emendas, a mais afta de US$ 86.000,00, o Amazonas, GOro duas emendas, GOm USS 34.000,00, o
Csará, com /15 emendas, a mais alta delas de US$ 104.000,00. (pág.54)
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(DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL·ESCOLA SÃO JOSÉ E DA SOCIEDADE DE PROTEÇÃO
À INFANCIA E MAT~RNIOAD~ M~SOUITA)

- sobre uma visita de selVidores do Tribunal de Contas da União e da
Receita Federal à Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância Mesquita. onde se
verificou apenas a existência de duas edificações de pequeno porte, vazias, sem móveis ou
equipamentos indicativos do seu funcionamento. pode afirmar apenas que aquela instituição
fazia convênio& e atendia através do Hospital-Escola São José. e que essa sociedade de
proteçllo li InfanCla "Vivia cheia e guardava muitas Crianças ... até que toi decaindo ... e ficou
mma condiçiJo em que. para manter Id os funciommos e o hospital, jootos. ficaria muito
oneroso para a instituiçlJo, que estava passando um 'aperto'. nilo recebia mais subvençilo~

(págs. 29 e 30)

- nada sabe das afirmações do Senador Garibaldi Alves Filho acerca da
confirmação, pelo Sr. Hélio Joaquim de Sousa, contador da instituição. dos faios relatados na
auditoria sobre a situação dessa entidade, que apontaram, por exemplo. irregularidades
relativas à EI/11lres8 J.H. Comércio de Produtos Cirúrgicos Lida. com endereço não existente,
que l8Cllbeu valores expres.<;ivos por roniJ'l dA fornAr.imAnto de produtos cirúrgicos à
Sociedade de Proteção à Infància e à Maternidade de Mesquita;

- não s8bia de qualqUl;lr irregularidade apontada na Sociedade de Proteção
à InIància e Matemldade Mesquita, ("as equipes do Tribunal de Contas e da Secretaria da
Receita Federal constataram evid{mcjas documentais de fraude em re1açilo a empresas
fornecedoras de bens e produtos adquiridos pelas entidades, quais sejam: Dilmar Comércio e
RepteS8rltaÇOes Lida., no valor de US$ 39.546,00 dótares mais US$ 37.481,00, sendo que o
CGC do Ministério da Fazenda. constante nessas notas fiscais. nAo pertence à DHmar, mas
sim à empresa ML Sousa. Posto de Medicamentos; a Regimax Artigos Cirúrgicos Lida. - nota
fiscal no vator de 116 mil e 600 dólares, CGC nao cadastrado; Confasa Comercio e Artigos de
AIgodAo e Plástico Lida. - nota fiscal no valor de 141 mil e 500 dólares. CGC do Ministério da
Fazenda nAo cadastrado; GELDON Comércio de Material Hospitalar Lteta. - nota fiscal no valor
de 5 mil e 197 dólares, CGC do Ministério da Fazenda inválido: JH Comércio de ProdlJ/o$
Cinlpicos Lteta. - nota fiscal no valor de 4 mil e 331 dólares, CGC do Ministério da Fazenda
inválido.' (pâg. 51)

- Fábio Gonçalves Raunheitli é seu filho e diretor do Hospital-Escola São
José;

- Luiz Felipe Gonçalves Raunheitli é seu filho e também diretor do mesmo
hospital;

- não tem conhecimento de notas fiscais irregulares encontradas nessa
diligência da Receita Federal; provavelmente um de seus filhos tenha alguma explicação;

• nao teve qualquer problema com o INSS; também nenhuma das
instituições ligadas à SESNI tem débitos com o INSS. ao contrário. o Hospital-Escola São José
tem créditos a receber;

- certa feita, veriflCOlJ-se um débito indevido. o que foi discutido na Justiça,
foi ao S~emo Tribunal Federal, tendo sido o resultado tavoràvel à lnsUluição;

- por estar afastado da administração do Hospital-Escola São José, nada
pode afirmar sobre um recibo da Previdência Social, indicando o pagamento, por parte do
Hospital. no valor de Cr.;; 6-716.000.00. referentes à devolução de 13.459 diárias cobradas
irregularmente;

- não sabe explicar a razão de o laboratório de patologia clínica indicar. em
sua prestação de contas, gastos em assistência social;
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- l1ão sabe explicar a existência de vultosos empréstimos da SESNI à
Sociedade de Proteção à Infância e Maternidade Mesquita;

- nada pode afirmar sobre ofício datado de 15 de julho de 1992, do Sr.
Procurador da República, Dr. André Barbeitas. ao Procurador-Geral da República, solicitando
abertura de inquérito, onde tipifica a efetiva participação do Deputado como gestor do
Hospital-Escola São José, controlado pela SESNI; afirma apenas ter feito um pronunciamento
em que dizia ter uma obra realizada, referindo-se ao o hospital e à universidade;

(DE SUA ATUAÇÃO, ENOUANTO PARLAMENTAR. EM FAVOR DA SESNI)

- em seus quatro anos de mandato. nunca tratou de assuntos relacionados
com a SE8NI com o Relator. Deputado João Alves, com a Ministra Margarida Procópio, com o
Ministro Ricardo Fiúza ou com qualquer pessoa no Executivo;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

- conheceu o Deputado Joào Alves em Nova Iguaçu. muito antes ele se
eleger Deputado, e nunca teve relacionamento de negócios com ele;

- nao é verdade que, por vulta de 1984, teria ido uma agência bancária em
Brasília, com o Deputado João Alves, retirando grande quantia de dinheiro que, em seguida,
foi por eles depositada em outro banco;

- nunca recebeu cheques do Deputado João Alves;

- nunca as instituições ligadas a ele emitiram cheques em favor do
Deputado João Alves;

- nunca fez negócios com o Deputado João Alves e nem a ele forneceu
qualquer recurso;

- esteve na residência do Deputado João Alves apenas por ocasião do
encerramento do Orçamento, numa reunião de sub-relatores;

- já foi conduzido, antes de ser Deputado Federal, pelo motorista do
Deputado João Alves, do recinto do Congresso para o aeroporto e vice-versa;

- não se lembra de haver conhecido o motorista Eli Lopes leitão, motorista
do Deputado Joãu Alve:>, ante:> de se eleger Deputado Federal;

(4)
- "nunca sequer tomei um cafezinho com o Deputado João Alves I~ no Rio~

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO FERES NADER)

- não sabe se o Deputado Feres Nader apresentou emenda liberando cerca
de duzentos mil dólares para a Sociedade de Proteção à Infância e Maternidade Mesquita;

(4) Resposta à Depurada Regina Gordilho.
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- muito provavelmente alguma de suas emendas teria sido direcionada às
instiluiçOes de ensino ligadas ao Sr. Feres Nader, mas nao tem absoluta certeza;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOS~ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- em seus quatro anos de mandato, nunca, tratou de assuntos relacionados
a subvenções sociais para as entidades ligadas à SESNI com o Relator, Deputado Joao Alves,
com a Ministra Margarida Procópio, com o Ministro Ricardo Fiúza ou com qualquer pessoa no
Executivo:

- nunca fez qualquer negócio com qualquer dos membros da Comissão de
Orçamento citados pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos:

- conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos e foi por ele assessorado
em algumas ocasiões;

- nunca freqüentou sua casa e nem teve com ele qualquer relacionamento
que nAo o profissional;

(DE SEU PATRIMONtO E SUAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA)

- nunca teve qualquer participação em empresas de tellHadiodifusao;

- não tem qualquer remuneração proveniente da SESNI;

- tem fazend83, constrói muitas casas e apartamentos para vendo; tem uma
empresa que relÍle seu patrimônio, para poder vender e comprar itens desse palrimOnio;

- acerca dos números apresentados. relativos às contas-correntes no Banco
do Brasil, Caixa EconOmica, Banco ITAÚ, Banco Mercantil e CITIBANK, entre 1989 e 1993,
com um total de créditos de US$ 3.583.064,00, afirma que teis números nAo coincidem com os
Que tem, e assegura Que suas atividades pessoais. como empresário. justificam esses
rendimentos, estando tudo relacionado em suas declaraçOes de rendimentos;

- em suas declaraOOes de rendimentos, relacionou remLllElraçOes tributáveis
pagas pela SESNI, pela Fundação Educacional Rosemar Pimentel, em Barra do Piral e pela
Associação Fluminense de Ensino, situada em Caxias, o que se devia a serviços de
consultoria que lhes prestava;

- esses serviços de consultoria referiam-se a acompanhamento de
processos em Brasília (pág. 29) e a realizar uma espécie de auditoria, e nao a
acompanhamento de liberação de subvenOOes:

- dessas duas instituições, que recebiam subvençOes sociais, declarou ter
recebido, em 1990, US$ 150.000,00, referentes apenas a serviços de consultoria "E19S tinham
advogado, a gente conversava, reunia, discutfamos, e as providf1ncias que iam ser tomadas...~
(pág.32)

- tais serviços nao se referiam a qualquer envolvimento na liberação de
verbas públicas;
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- é possível que tenha recebido, em 1989, rendimentos de aluguéis, no
valor de US$ 27.000,00, ua SESNI e da Sociedade de Proteção à Infêneia e à Maternidade
Mesquita;

- por qUC3tõcs relativas ao direito de sucessões, transferiu SUA!:
propriedades, a partir de 1991, para duas empresas de que seus filhos são sócios; (pág. 33)

• não procedeu a qualqUAr rAtificação de suas declarações de rendimentos
nos ú~imos seis meses;

- não transferiu bens, por venda ou doação, nos últimos seis meses;

- recebeu salários da Associação Fluminense de Educação, conforme
constante de suas declarações de rendimentos; (5)

- adquiriu do Sr. João José de Figueiredo a fazenda denominada Alambari
Jacu (?), com 53 alqueires, no Município de Rio Claro;

- sobre a omissão, em sua declaração de Imposto de Renda do exercício de
1989, ano-base 1988, do registro de aquisição dessa fazenda, com escr~ura lavrada em 29 de
dezembro de 1988, nada pode informar, já que suas declarações de rendimentos são
elaboradas por um contador;

- da mesma forma, não sabe informar a razão de não c.onstar, de sua
declaração de rendimentos de 1991 , a respectiva variação patrimonial;

- igualmente não sabe explicar a que se referem os rendimentos de
aplicações no ano de 1990, que chegam a mais de US$ 375.000,00;

- caso a CPMI solicite, não terá como negar a investigação do conteúdo do
cofre de aluguel que tem em insmuição bancária;

- não tem conta bancária no exterior;

- não autoriza a investigação da existência de contas em seu nome no
exterior;

(PERGUNTAS NAo RESPONDIDAS À DEPUTADA CIDINHA CAMPOS)

- nega-se a responder às perguntas da Deputada Cidinha Campos, "porque
é minha inimiga capital declarada. Difama-me, injuria-me em todo lugar que pode e não me
sinto bem em manter com ela um diálogo, embora a respeite como Deputada, como respe~o

todos aqui desta Casa."

(REGISTRAM-SE, AQUI, DIANTE DeSSA AFIRMAÇÃO, AS PERGUNTAS
DA DEPUTADA CIDINHA CAMPOS, QUE FICARAM SEM RESPOSTA)

(5) Afirmação da Deputada Jandira Feghali: .... o depoente declarou que recebe, como consultor jurldíco de dJas
irnJtituiÇÕ6S educacionais: Rosemar P;méf/te/ e AssociaçAo Ruminansa de EducaçAo, salário por conta dessa assessoria
juddir:;a, não é? C dtcgaram aqui, a parlir do Trbunal do Contas da Uni40 ... as dsclaraçdm1 de rencm cb Dsputado~
anos de 1992. 1993, onde consta o recebimento de salário da Associação Fluminense d. EdUGllção.
Tanho em mãos uma declaração do Pastor que drige essa associaçAo, o Sr. Arodi, Raro;, que declara que houve
r~çisão de contrato em 08 de outubro de 1991, GC?m o depoente. Portanto, a partir de outubro de 1991, não tinha como o
depoente continuar recebendo sa/aoo C19SSa inl!JriflJlÇQO. E esse safarto consta da t1f:H;1~rl:Jçau t1t:J 1t111Ú/;;l tX,.;, ano.."

subseqüentas da 1992 e 1993. Entlo, se não houve retificação - e eu tenho em mtlos aqui a cópia 00 sua declaraçAo de
renda - está sob suspeita a declaração de renda feffa pelo depoente à Receita Federal. " (pág. 72).
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"A SRA. CIDINHA CAMPOS - ... Nito, eu nito tenho nenhum
constrangimento em me dirigir ao Deputado; até porque ele ficou me
akontando na CPI que investiga fraudes no INSS O tempo Inteiro. Tenno um
documento aqui do Procurador-Geral da República no Rio de Janeiro sobre
as fraudes de au/Orizaç6es de intemaç6es hospitalares, Seriam mentiras
tamb6m da Procu~Oeral da República, que apurou altas precoces,
emprego do artiffcio da cura da curta permanência, ou seja. utilizaçllo de
pt8ZOS de inlBmaçllo inferiores aos recomendados e outras tantas? Por
exemplo - como referido P9/O Depul3do Luiz Máximo " a clínica que mais
faz prótese de ~is no País, e que ele refutou. dizendo que podia até ser
intfHpl9tado como uma ~ozaçllo', Esse é um documento da Procuradoria
da República. E eu queria saber do Depul3do se ele sabe que está
respondendo ao inquérito ri" 698 aberto pelo Ministério Público Federal.

A SRA. CIDINHA CAMPOS - Pela ordem. Sr. Presidente. Eu
gostaria de saber se o depoente. a testemunha, pode se recusar a
responder minhas questiJes. uma vez que ela prometeu dizer a verdade e
nllo omitir nada do que soubesse. Está sob juramento.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A testemunha pode
silenciar-se, especialmente quando se tratar de nito se auto-incriminar.

A SRA. CIDINHA CAMPOS - Quero fazer todas as minhas
perguntas, ainda que fiquem sem respostas, porque a falta de respostas já
6 lIJJB respoIi/a.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Agora, acho que o seu
procedimento está co"eto, continuar fazendo as perguntas, a Relataria
levará em consideraçllo e a Mesa.

A SRA. CIDINHA CAMPOS - o Deputado declarou há pouco que.
assim que se elegeu, deixou de administrar essas empresas, Deixo a
pergunta: quem pagou essa pl.iJlicaçllo para desmentir as minhas
aCIIsap'ltls dB atividades fr:mt1ul(mta" rio DRflIdario no Jomal de Hoje. em
Nova Iguaçu, para refutar as minhas acusações? Quem assina em nome da
SESNI7 Eu quero saber...

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Qual é a data,
Depdada7

A SRA. CIDINHA CAMPOS - f 3 de novembro de 1991. Já era
Deputado, e é ele que assina. Acompanhada pela Polícia Federal, visitamos
recentemente o hospital, de onde saímos 'ameaçados de bala', para
totografar, uma vez que ele negava dirigir o hospital, nesse inquérito aberto
pelo Ministério P(J)Iico, para saber se o hospital funcionava e se ele tirava
algum proveito po/f/ico disso, e fotografamos as ambulâncias do hospital,
que trazem o nome do Deputado. Ele chega a alegar que o filho tem o
mesmo nome; o filho é Fábio Gonçalves Raunheitti, e metade da frota tem
o 'G' no meio, a outra metade nito tem. Eu tenho a foto de todas as
ambul4nciBs. Ainda oa portiJ do hospital estava escrito: 'seja um paciente
com paciência, estamos trabalhando em regime de mutirito, porque o Poder
Público Municipal fechou os hospitais e postos de saúde do nosso
Munidpio'.

Bom, quero também mostrar aqui o parecer. O Deputado disse que
nllo teve nenhuma cobrança de devoluçlto de verbas do SUS ou do
INAMPS para as suas entidades. No dia 3/11/92. ele leve uma excJuslto de
Cr$ 790.311.555,00. e as seguintes sito de Cr$ 1.000.000.000,00, depois,
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Cr$ 1.000.000.000,00 em 91, Cr$ 1.167.000.000,00, Cr$ 1.381.000.000,00,
Cr$ 1.031.000.000,00 e Cr$ 19100n nnn.nn. tnlaliz{l.ndo a dívida de 800 mil
dólares.

Eu gostaria de saber do Deputado se ele nilo fez um
pmnunciamento na Câmara dizendo aue tinha, era proprietário do hospital,
sim, que mantinha mais 14 postos de saúde, respondendo a uma acusaçáO
minha feita no plenário da Câmara dos Deputados, assumindo a
responsabilidade por tudo o que acontecia naquele hospital.

Eu vou entregar ao Sr. Presidente toda a documentaçao.
Gostaria de saber do Deputado também se diante das acusaçóes

publicadas no jornal 'O Dia', no ano passado, de que ele pertencia a grupos
de extermínio, ele processou ojOmal.

Nós estamos aqui falando de decoro parlamentar, e na minha
opiniâo não existe nada mais indecoroso do que isso.

Cumu u Deputado se recusa a assumir a responsabilidade peJas
coisas que acontecem nas suas entidades, eu gostaria de requerer a
V. Exa. a oitiva do filho do Deputado, Sr. Fábio Gonçalves Raunheítti, ainda
que não fosse neste plenário, mas que fosse designada uma Subcomissão
para ouvir o filho dele, que, talvez, tenha uma memória um pouco mais ativa
do que a que o Deputado demonstra neste momento.

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço que conclua

A SRA. CIDINHA CAMPOS - E gostaria, por último, Sr. Presidente,
de dizer que o Deputado afirmou que nilo conheceu o motorista do
Deputado Joilo Alves antes de ser Deputado Federal, o que é desmentido
pelo depoimento do motorista EIi, que esteve nesta Comissilo. E ainda
mais: que ele mantinha com O Deputado contatos semanais, e nao
eventuais, como afirmou o Deputado Fábio Raunheitti.

O SR. PRESIDt:N I t: (JarDas PassarinhO) - Eu peço a V.Exa. que
remeta à Mesa. As perguntas ficaram todas sem resposta.

A SRA. CIDINHA CAMPOS - Eu gostaria, para encerrar, que o
Deputado dissesse se ele pagou pli:Jlicaçao do jomal que eu acabo de
mostrar, até porque já estamos recebendo as contas bancárias, e se
também pagou as publicações que saíram na revista 'Semana Ilustrada', de
Nova Iguaçu, onde ele aparece ao lado de vários fraudadores do INSS.

E, por último, gostaria de saber se pagou ao Juiz Pedro Diniz, da 54
Vara de Nova Iguaçu, que está para ser julgado, US$ 150.000.00. nos
meses de maio e junho de 1990. Se a Justiça bloqueou a verba destinada
ao Hospítal da Posse pelo SUS, por uma dívída da empresa Macra, e que
Juiz atuou nesse processo. bloqueando O dinheíro para o atendimento
público. Se a Macra é uma empresa do Deputado Fábio Raunheitti, e se o
Juiz foi o mesmo, José Jaime de Sousa Santoro, que também impediu a
cobrança da dívida do Deputado com o lAPAS, cujo documento eu
apresento a V.Exa., de cerca de US$ 800.000,00. E ainda, se o Deputado
pagou, a Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu deve um milMo e
US$ 25.000,00 dólares ao INSS, por falta de recolhimento.

Está aqui também o documento, que é a lista do INSS dos maiOres
devedores."
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(OUTRAS INFORMAçOES)

- conhece o pastor lsalas de Sousa Maciel, que dirige a Associação
Promotora do Evangellsmo, entidade que recebeu recursos significativos; aftrma que nao tem
qualquer participação nessa entidade;
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4,8 DEPOIMENTO DO DEPUTADO SÉRGIO GUERRA PERANTE A CPMI DO
ORÇAMENTO NA REUNIÃO DO DIA 25111/931

Após a qualificação e o juramento de praxe, o Deputado Sérgio Guerra
informou ter começado sua vida profissional dirigindo o Departamento de Economia da
Fundação Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais, para onde fora levado por Gilberto Freire
após bacharelar sc cm Ciências Econômicas. Posteriormente, desenvolveu suas atividades no
setor privado, como executivo e consu~or de empresas nacionais.

Iniciou-se na vida política em 1982, quando se elegeu Deputado Estadual
pelo PMDB, tendo sido Líder do Partido e Líder da Oposição ao Governo por três anos
consecutivos.

Em 1986 foi reeleito Deputado Estadual, dessa vez pelo PDT. Convidado
pelo Governador Miguel Arraes, foi seu Secretário de Indústria e Comércio; presidiu a empresa
que administra o complexo portuário e industrial de SUAPE; e foi também Secretário da
CiênCia e da Tecnologia. Em 1990, elegeu-se Deputadu Fedeml pelo Par1ido Socialista
Brasileiro. No exercício do mandato, lutou pela alocação de recursos federais para
complementação do Porto de SUAPE, que havia sido totalmente construído com recursos do
Governo do Estado

Foi presidente do SUAPE por três anos, tendo enfrentado e vencido a
oposiç1\n rlI' Alorms sI'toms "que ativa e equivocadamente combatiam o projeto", "Por estas
razões - acentuou - acreditava que reunia condições para desenvolver uma atuação
parlamentar em favor da inclusão, no Orçamento da União, de recursos novos para o porto de
SUAPE. Daí surgiu a unidade política entre o Partido Socialista Brasileiro, o PFL e o PMDB, e
dela resultou minha indicação para o cargo de relator parcial de Transportes da Comissão de
Orçamento".

Acreditava-se, entao, explicou, que haveria ullla relaluria de Trallspor1es,
mas a mesma foi pulverizada e ele, depoente, foi indicado para relator das estradas federais,
"posição a partir da qual teria condições de trabalhar por um conjunto de pleitos do Governo do
Estado e da prefeitura da Cidade do Recife, c, especialmento, de defender o projeto de
SUAPE.

Comentando a proposta orçamentária, disse que ela jamais refletiu as
necessidades do País, sendo por isso mesmo inconsistente, "uma listagem equivocada de
programas distorcidos do ponto de vista inter-regional e de prioridade duvidosa". Com relação
à emenda orçamentária, disse ser uma referência frágil. "Não se trata de uma base segura,
mas, no máximo, de uma hipótese de trabalho. Apesar disso, esse documento, a emenda,
sustenta muitas vezes o pleito para projetos de um, de dez e de cem milhões de dólares.

"Qualquer programa, em qualquer instituição responsável que projete
investimentos desse valor, deveria estar sustentado num conjunto de informações muito maior
do que esse que está refletido nas emendas", disse o depoente. E completou: "Enquanto não
for modificada essa estrutura central, não há possibilidade de fazer sequer um Orçamento
consistente. Não falo de combater a corrupção, mas de, no mínimo, fixar um projeto que dê ao
Congresso um papel substancial na vida econômica do País".

O depoente disse ainda que, no exercício da Sub-Relatoria, dirigiu-se ao
DNER e solicitou apoio técnico, "Bem ou mal, o Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem tem organizadas certas referências nacionais e catalisa a maior parte do
conhecimento disponível no País", Disse também que, na primeira seleção, anulou mais de
1.400 emendas por total inadequação, Na segunda fase, definiu regras e prioridades para o
trabalho. A primeira prioridade concentrou-se nas obras de restauração das rodovias; a
segunda, nas obras em andamento; a terceira consistiu em nao aprovar novas obras,
considerando que era extremamente difícil continuar as já existentes pela falta de recursos
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disponíveis; a quarta visava a garantir recursos nacionais de contrapartida aos programas de
finanoiamento externo, especialmente do BIRD; a quillla, uestinou-se li aprovaçao de projetos
em pontos críticos, cuja necessidade fosse inquestionável, e de efeitos sociais e econômicos
óbvios para preservar vidas ou permitir a produção agrícola; a sexta objetivava os programas
de restalJrAç1lo proporcionais ao tamanho da re<!o pavimentada de cada rogido; a sétima
destinava-se à construção de estradas em regiões desprovidas, "por uma questão de equilíbrio
e de justiça".

Destacou o depoente que seu relatório não sofreu, nos últimos dois anos,
qualquer contestação. Disse ainda que, encerrados os trabalhos do cargo de relator parcial, fez
o acompanhamento de 12 obras de interesse do Governo do Estado de Pernambuco e da
Prefeitura de Recife. "Em nenhum momento servi a interesses espúrios ou mantive
relacionamentos que não pudesse assumir, relacionamentos capazes de denegrir minha honra
pessoal ou comprometer minhas obrigações como parlamentar e minhas obrigações com os
eleitores", afirmou".

Iniciada a inquirição, o Deputado Sérgio Guerra declarou o seguinte:

(DO SR. JOS~ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos na Comissão do Orçamento.
Até então, nunca o tinha visto, nem dele ouvira falar;

- durante seu trabalho como relator parcial, seus contatos com o Sr. José
Carlos foram minimos, resumindo-se a algumas indagações sobre o equacionamento da
proposta orçamentária. "Ele "lIo acompanhou, nllo viu, nem paniCipou da construeao do
relatório parcial das estradas. Essa construção se deu com a colaboração de muita gente, mes
não se deu com a colaboração do Sr. José Carlos Alves dos Santos";

- não sabe as razões que têm levado o Sr. José Carlos a acusá-Io
sistematicamente;

- foi visitado pelo Sr. José Carlos, acompanhado da mulher e do filho, em
sua casa, no litoral de Pernambuco;

- em sua convivência com o Sr. José Carlos, percebera da parte do mesmo
uma relação de aparente simpatia, o que o levou a convidá-lo a visitar sua casa na praia
quando fosse ao Nordeste;

- o Sr. José Carlos, acompanhado da mulher e do filho, passou dois dias
com a família do depoente, em sua casa de praia, e retornou em seguida;

- seis meses depois, em retribuição, José Carlos o convidou para almoçar
em sua casa; durante o almoço conversaram sobre assuntos variados, e logo em seguida o
depoente vottou para a Câmara dos Deputados: "Essa é toda a minha relação pessoal com o
Sr. José Carlos Alves dos Santos", concluiu;

- desafia o Sr. José Carlos Alves dos Santos a provar que ele, depoente,
fOsse freqoentallor assíduo de sua casa, conforme havia lleclarallo;

- houve uma evolução na argumentação do Sr. José Carlos em relação a
ele, depoente: "Eu ndo posso acreditsr que ele tivesse reproduzido pontualmente tantas
acusações contra mim que visam me comprometer, se ele não estivesse tocallo por essa frase
a mim alribulda na Revista Veja.
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- havia, sobre ele, depoente, quando exercia a Slb-Relatoria do
Orçamento, uma demanda e uma pressão muito grandos, o dada sua pouca experiência, temia
não aprovar o relat6rio. "Todas as regiões tinham suas prioridades e eu ficava sempre
pressionando o Relator-Geral para que ele me desse um espaço maior para que eu pudesse
aprovar emendas e aprovar o relatório na Comissão. Então a minha ligação com o Or. José
Carlos, nessa fase em que eu fui Relator, foi unicamente essa";

- quanto às acusações iniciais do Sr. José Carlos, afirmou: "A primeira
declaração dele tem a ver com a avaliação que ele fazia de um processo do qual tinha sido
participante. Porque ele não tinha suficiente conhecimento do Deputado Sérgio Guerra para
avaliá-lo numa outra perspectiva";

(DO DEPUTADO JOAO ALVES)

- foi (o depoente) Slb-Relator na Comissão de Orçamento quando o
Deputado Joao Alves era o Relator-Geral, nao havendo, entretanto, qualquer relação entre
ambos;

- assegurou não haver qualquer che<juA rin n"flutrlrin .João Alves ou de
qualquer outro parlamentar, ou mesmo empresa, em sua conta bancária;

(DO ORÇAMENTO, DAS EMENDAS E DAS SUBVENÇOES)

- "Havia, sobre a Comissão - sou uma pessoa que, como todos os
senhores, lê jornal - uma enorme suspeição. Quando eu ainda estava no meu relat6rio parcial
fui surpreendido com um enorme tiroteio que envolvia o Relator-Geral de então, o Deputado
João Alves.

Eu não conhecia o Deputado João Alves, como ainda não o conheço, mas
percebi com clareza que havia um sentimento geral no Congresso e na sociedade para alterar
profundamente a Comissão de Orçamento. Se essa a~eração tivesse se dado em 1991 - devo
dizer que a defendi, como defenderam muitos dos que estão aqui - não estaríamos agora com
essa Comissão Parlamentar de Inquérito e na situação em que nos encontramos"

- tinha informação, "como todo mundo", da existência de um esquema, mas
não tinha provas nem indicios concretos de como funcionava;

- em relação à emenda para adequação oe capacidade da BR-381 (divisa
MG/SP a Belo Horizonte), com verba no valor de 7 bilhões 369 milhões, disse ser uma
emenda de relator. Explicou que havia propostas parlamentares para aquela rodovia em trêS
trechos, mas que e1e, depoente, apresentou emenda de trecho a trecho por solicitação do
Governador Hélio Garcia: "A BR-381 é um projeto do Governo de Minas Gerais que foi
aoolaOo e apoiadu pelu Guvemu de Sãu Paulu (...) Eulau, fui pleito lógico, sensato e correto
do Governo de Minas Gerais que as verbas alocadas para a BR-381 não fossem para aquelas
emendas, mas para o trecho inteiro, o que de resto veio a se concretizar em 1992;

13mbém fora de sua iniciativa, como Sub-Relator, a emenda que
consignou recursos para a BR-116, Rodovia Régis Bittencourt; seria uma irresponsabilidade
não alocar recursos para aquela rodovia, cujos índices técnicos catastr6ficos já lhe fizeram
merecer o apelido de "Rodovia da Morte":

- a emenda para a BR-230 (divisa do Pará com Goiás e Pará com
Amazonas) originou-se de várias emendas do Senador Almir Gabriel, e sua aprovação 'resultou
"da discussão que se deu na Comissão pelo Senador Almir Gabriel e pelo senaoor Coutinllo
Jorge";
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- para a BR-410 (TucancrRibeira do Pombal, BA), prevaleceu a orientaçAo
do Governo da Bahia, tendo o Relator-Geral aprovado outro caminho que nao O apontado pelo
Slb-Relator (O depoente). A alternativa que prevaleceu representava um custo 10 ou 20 vezes
s~ à solução que ele, depoente, sugerira a partir dos contatos com -t1 área técnica do
Ministério dos Transportes;

- após a experiência como SIJrRelator, verificando que o sistema de
apreciação e votaçAo do Orçamento não funcionava. apresentou sugestões. que chegaram a
ser discutidas: ftAcho que se nAo dotarmos a Comissão de Orçamento de áreas especiaJlzadas
de apoio técnico nêo faremos orçamento nenhumft;

- a Fundação Pio Guerra, que tem esse nome em homenagem a seu pai,
que foi político por mais de 40 anos e personalidade notória no município de Vicência-PE), nAo
nasceu da Inspiração do depoente;

- Intercedeu junto ao Ministro Ricardo Fiúza, da Ação Social, para que a
FundaçAo Pio Guerra obtivesse uma verba, no valor aproximado de 31 mil dólares, tendo sido
esta a única intennediação que fez para aquela entidade;

- não tem qualquer tipo de relacionamento administrativo com a FundaçAo
Pio Guerra; quando estava no Governo. procurava sempre ajudé-Ia. e sempre conbibuiu
pessoalmente, com pequenas quantias, por saber que a entidade desenvolve efetivamente um
trabalho na região;

- tomou conhecimento da matéria publicada no jornal O Globo, segLlldo a
qual a Fundação Pio Guerra só funciona no período eleitoral. Considera a matéria
improcedente, com base nos depoimentos do Padre, do Juiz, do Sindicato Rural e até do
Prefeito, só nao havendo concordancla. nesse sentido, ndOS nossos adVersários pollticos mais
intranslgentesft ;

- informado pelo Senador Garibaldi Alves Filho, de que uma auditagem
realizada pelo Tribunal de Contas e pela Receita Federal constatou que a sLbvençAo
destinada à FundaçAo Pio Guerra fora depositada na conta particular do seu Presidente, José
Romeu Atafde: e de que uma compra. no valor de 56 milhões de cruzeiros, "valores referentes
àquela sLbvençAoft, ainda não foi paga, transforrnando-se hoje num débito de 2 milhões de
cruzeiros reais, disse que só agora tomava conhecimento desses fatos; e acrescentou: "Eu
transfiro as verbas e apelo a transferência dessas verbas, mas não tenho acompanhamento e
muito menos ingerência na sua administra.Ção, que seria, na minha opinião, até i1egftimoft ;

- à pergunta de quais eram os parlamentares que participavam dos
trabalhos no PRODASEN, e que autorizavam a inserçao de emendas após o acorelo feito na
aprovação do Orçamento, disse que o próprio Ministro Ricardo Fiúza já os havia relacionado;

• à dedaração do Sr. José Carlos, justificando sua (depoente) participaçAo
como relator parcial do Or98mento ("as escolhas recaíam sobre pessoas de confianr,:a, para
que pudessem acertar e distribuir recursos', respondeu: ftEu quero dizer que não fui indicado
relator do meu setor, e disse isso no meu discurso, pelo Relator-Geral Ricardo Fiúza. Quando
fui indicado relator parcial, o Relator-Geral era o Deputado joio Alves, que não tinha a menor
confiança em mim e que sequer me conhecia";

- sabe Que as obras do Projeto Pirapama. considerado prioritário. estão
atrasadas, e que são executadas por três empresas, mas desconhece a existência de
corrupção nas mesmas;
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(DO FAX ENVIADO AO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS EM 20101/91)

- reconhece o fax apreendido na casa do Sr. José Carlos Alves dos Santos.
solic~ando alterações no Orçamento da União no dia 20 de janeiro de 1991, quando o
Orçamento já fora aprovado pelo Congresso N"r.iomli 00 dia 19 de dezembro do ano anterior:

- o número do aparelho emissor é do seu gabinete, e a letra é seguramente
de alguém que trabalhava com ele, mas assume plenamente a autoria do documento, porque
"o texto nasceu da minha cabeça";

- o fax solicnava modificações de valores mínimos, se considerados no
conjunto: "EXistem quatro solicitações de correçao. Dessas quatro soli(,itaçO"~ ue corrtlÇil.o de
valor, três delas já estão consignadas no relatório do dia 18 (...) à época em que foi votado o
relatório na Comissão de Orçamento";

- o fax fora emitido no dia 20 de janeiro de 1992, mas o documento
efetivamente fora produzido na época em que a peça orçamentária estava sendo elaborada:
"Todas essas solicitações foram feitas no tempo certo.(...) O que nós fizemos foi enviar uma
relação mais uma vez ao Sr. José Carlos Alves dos Santos para que ele fizesse as devidas
conferências;

- em relação à Emenda 0250/1, que propunha uma alteração de valor de
2,7 bilhões para 3 bilhões, "a simples leitura do relatório, ReSumo das Emendas Aprovadas,
revisão do dia 18/12/91, à página 418, comprova que o valor aprovado para essa emenda,
quando da votaçao na Comissao, já era de 3 bilhões de cruzeiros. Então, não valia a pena,
nem cabia, em janeiro novamente fazer um pleito que já estava atendido um mês antes":

- questionado pelo Senador Eduardo Suplicy sobre o possível interesse de
um assessor seu (do depoente), Paulo Eugênio de Souza, no Projeto Pirapama, cuja emenda
G00250 teve o valor aumentado de 2,7 bilhões para 3 bilhões (o referido assessor, dono de
uma fazenda em Planallina-DF. leria promovido diversas reuniões em sua propriedade com a
finalidade de fazer as inclusões no Orçamento de 1992), respondeu: "Se eu levantar suspeição
sobre um modesto funcionário do meu gabinete que, segundo o senhor, tem uma fazenda, que
trabalhou comigo um ano e alQuns meses, trabalhou com quase todo mundo em Pernambuco,
se eu levantasse a suspeição que ele estaria interessado em aprovar uma verba para o Projeto
Pirapama, é uma subestimação do meu Estado";

- tinha a palavra do Helator-Geral de que a quana das emendas para as
quais solicitara modificação no referido fax havia sido feita a tempo, à época da aprovação no
plenário do Congresso;

(DO SEU PATRIMONIOI

- indagado pelo Relator, Deputado Roberto Magalhães, se efetivamente não
adquirira qualquer bem imóvel desde 1988, respondeu: "Não, acho que em 1992 eu adquiri
uma pequena gleba de terra, que é na região de minifúndio. Eu fui juntando aos poucos, mas
nem por isso sou contra a reforma agrária, pequenos pedaços de terra para somar 119
hectares lá".

- três quartos de seus rendimentos têm origem na atividade agr.opecuária, o
que explica os valores em mãos declarados ao Imposto de Renda nos anos de 1989 (US$
44.021,83): 1990 (US$ 4b'{BB,83): 1991 (US$ 3f,428); e 1992 (US$ 178.573,21); inquirido se
tais valores eram representados por moeda nacional ou estrangeira, disse que é selecionador
de cavalos, de gado jersey e de carneiros, e que os negócios nessa área são feitos em dólar:
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• indagado sobre quem seriam seus credores ou devedores, disse ter lJ11a
rAlação de pessoas físicas que lhe compraram cavalos em 1002 e em 1993, que poderia
mostrar oportunamente, preferindo não fazê-Io de público;

(DE EMPREITEIRAS E DE OUTRAS ENTIDADES E PESSOAS CITADAS)

· tem relação pessoal, assumida, com a família dona da Cowan e com o
seu Presidente, Walcluck Wanderley, que data de 14 anos;

- não conhece justificativa possível para a demissão do funcionário
Roberval, assessor da Comissão de Orçamento, que propusera informatizar os trabalhos,
contratar assessores e equipar a Comissão para que ela desse pareceres: "Espero que quem
tenha responsabilidade explique por que fez Isso";

- não conhece e jamais viu o empreiteiro Sebastião Camargo;

- suas relações com o Sr. Walduck Wanderley são públicas, e na época em
que foi Sub-Relator o empreneiro não tinha qualquer contato com o DNER;

· tem apenas uma conta bancária, a de Parlamentar no Banco do Brasil,
que é compatível com suas rendas e suas declarações ao Imposto de Renda;

- nunca se reuniu com o Sr. José Carlos Alves dos Santos em sua (do
depoente) residência;

- recebera em sua residência o Deputado José Geraldo duas ou Irês vezes,
quando fazia o relatório do Orçamento. Na ocasião, estava trabalhando em sua casa, dada a
limitação fisica do seu gabinete. Recebera, então, 242 Parlamentares, seis Governadores e
numerosos representantes de Govemos Estaduais. O Deputado José Geraldo, na época
relator do Ministério da Ação Social, intercedera por duas ou três estradas para as quais
apresentara emendas. "Não me recordo quais eram as estradas, acho que claramente tinha a
ver com interesse eleitoral tlAIA. Afoi assim que eu tralêi";

- o Relator-Geral do Orçamento de 1992 lhe pedira para acompanhar os
processos de Pernambuco no PRODASEN, não havendo determinado o acompanhamento de
qualquer outro processo;

- quando foi Slb-Relator, não tinha sequer ouvido falar de subvenções. "Eu
era da oposlÇaO, nao podia cogi1ar de ter no Governo um tostão de subvenção para as minhas
bases polfticas", declarou, acrescentando: "Fui ter depois uma outra subvenção porque sou
amigo pessoal do Deputado Ricardo Fiúza, só por isso".
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4.9 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS NA REUNIÃO DE
20111/93 rI

Após prestar o jur"mAntn riA praxe. o depoente. em seu pronunciamento
inicial e durante a inquirição, declarou que:

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- teve com o Sr. José Carlos Alves dos Santos, apenas relacionamento
formal, inclusive porque os seus serviços eram prestados prioritariamente ao Relator-Geral;
sempre recebeu dele o melhor atendimento;

- não sabe a que atribuir sua iniciativa de denunciar tantos parlamentares e
politicos;

- esteve na casa do Sr. José Carlos Alves dos Santos por ocasião do
aniversário do Deputado João Alves;

- não tinha relacionamento mais próximo com o Sr. José Carlos Alves dos
Santos;

- enviou ofícios pedindo descontingenciamento de verbas, quando aquele
funcionário ocupava o DOU;

(DE SEU EMPENHO EM APARELHAR A COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- em 1981 solicitou ao Instituto de Estudos Sócio-Econômicos - INESC um
estudo sobre o Orçamento da União;

- tomou a iniciativa na busca de caminhos que permitissem:

a) a democratização do processo de elaboração do Orçamento, com
participação da sociedade na definição das dotações prioritárias;

b) fiscalização e acompanhamento das obras financiadas pelas dotações;

c) mais justa distribuição das dotações;

(DA APRESENTAÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À APURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA
COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- apresentou, ainda em 1981, a Proposta de Emenda à CnMlillliçl\n"º 13, e
em 1993, na sua segunda legislatura, a Indicação Legislativa "º 1O-A, nas quais propunha a
regionalização do Orçamento, critério hoje inscrito na Constituição de 1988;

- em maio de 1989, propôs a realização do Simpósio "Rumos do
Orçamento". composto por sete painéis para embasar a discussão do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias;

r) As menções a páginas refere~se às transcrições das notas taquigráficas dos dep:>imeotos.
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- já em 1991, ainda como membro titular da Comissão Mista de Orçamento.
apoiou a instalação de CPI, através do requerimento ~ 804/91, no mesmo sentido da presente
Comissao de InqUérito, para desenvolver a mesma investigação, ou seja, a apuração de
eventuais procedimentos irregulares ocorridos com recursos públicos por parte de Membros da
Comissão Mista de Orçamento;

- não sabe o motivo de essa CPI não ter sido instalada, já que havia
número suficiente de assinaturas para tal;

- a hegemonia do Colégio de Líderes sobre as duas casas do Congresso, se
exemplilica nos latos narrados pelo Senador Jutahy Magalhães. de que em 1989, por sua
solicitação. para promover uma transformação de métodos na Comissão de Orçamento. o
Presidente do Congresso. Senador Nelson Cameiro. praticamente destituiu a Comissão de
Orçamento, obrigando os Uderes a apresentarem novos nomes; não foi nisso atendido e. ao
deixar a Presidência. Ioram reapresentados os mesmos nomes ao novo PrAlOirtanta;

- se uma emenda é implantada e nela se verifica um erro, pode-se ter
promovido uma correção após sua aprovação pelo Plenário;

- defende que deveria ser votada uma peça tal qual aquela que o
Congresso recebe do Poder Executivo. uma proposta onde estejam incluldos todos os projetos
e liUlrprlljetos. para que não houvesse possibilidade de qUalquer atteração;

(DE SUA PARTICIPAÇAo NA COMISsAo DE ORÇAMENTO)

- foi, durante 3 anos, Relator de Transportes, seodo no último ano, 1990,
Relator do DNER;

- o anexo que relatou. no ano dc 1991, tralava do Fundo Nacional de
Desenvolvimento;

- até o ano de 1992. cada relatoria era livre para estabelecer as dotaQÕes de
suas áreas; neste ano ocorreu uma tentativa de padronização, com o estabelecimento de uma
base de custos para diversos tipos de obras;

- participou. na Comissão Mista de Orçamento, em 1991. das reuniões que
se prolongaram do dia 17 a 19 de dezembro, para que no final da tarde. inicio da noite. se
votassem no Congresso Nacional as emendas; a respeito do fato de que naquele dia foi
delegada autOrização ao Deputado e Relator Ricardo Fiúza, para que pudesse corrigir
emendas. pOde averiguar que, do dia 19 até a entrega da redação final para publicação, foram
feitos acréscimos;

- nesse perlodo, não esteve no PRODASEN e não acompanhou de perto
qualquer emenda;

- esteve presente para ouvir o pronunciamento do Deputado Ricardo Fiúza
e depois afastolHle; não participou de qualquer das negociaQÕes mantidas entre as lideranças;

- antes da reunião do dia 19 encaminhou pequenas substituiQÕ8s de um
municlpio para municipio; pode, após essa data, ter enviado ofícios a respeito, mas não após o
dia 19;

- conhecia as irregularidades na elaboração do Orçamento;
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- quais seriam as presumiveis irregularidades que ensejariam - o fato de
toda a Casa tor conhecimento do noticiário que levantava suspeição sobre o trabalho da
Comissão de Orçamento e de muitos dos seus membros poderia levar a um processo de
desgaste da Comissão e que, nesse sentido, o requerimento de CPI que subscreveu tinha
tamh~m o ohjp.tivo de propiciar a geração de propostas de aprimoramento;

- acerca da estranheza demonstrada pelo Senador Elcio Alvares, sobre a
preferência dos critérios dos sub-relatores sobre as emendas das bancadas estaduais, pode
afirmar que, no caso das obras atinentes ao DNER, enquanto sub-relator, fez consuRas áquele
órgão, chegando mesmo ao ponto de relacionar a totalidade das emendas para que a
instituição apontasse as prioridades; entretanto, houve casos em que o DNER dava uma
opinlao, o autor da emenda que se pretendia rejeitar, discutia, na própria Comissão, com um
representante daquele departamento, conseguindo mudar a opinião, obtendo o aporte;

- foi relator do segmento relativo ao setor de transportes no ohamado
"jumbão" (o PL 66, projeto de crédito suplementar, de maio de 1989) que destinava a esse
setor US$ 395.000.000,00 , de que 62% dos recursos foram para o Maranhão, Pernambuco,
Bahia e Minas Gerais;

- O Dr, Inaro Fontan, diretor do DNER, deve ter participado da elaboração
do Orçamento na fase em Que o departamento apresentava sua proposta para o DOU, e que
participou de reuniões, na Comissão de Orçamento, no sentido de levar informações técnicas;

- o Sr. Maciste Gragna Filho, então Presidente da Comissão de Licitação do
DNER não participou dessas reuniões com a Comissão de Orçamento;

- não se recorda, mas é possivel que o Sr. Luziel Reginaldo de Souza tenha
tido alguma participação no fornecimento de Informaçoes à Comissão;

- a emenda de sua autoria, nº 010210, referente à estrada Goiana 
P,aL8'8S - Cabo, do quilômetro 99 ao quilômetro 104, indicava uma consignação de um
milhão e cinqüenta mil; não acompanhou a evolução do assunto, segundo o que o Sub-relator,
Deputado Sérgio Guerra, indicou a necessidade de dois milhões e setecentos mil, e,
posteriormente, no resumo de emendas aprovadas, datado de 3 de fevereiro de 9:>. já em
curso o Orçamento, a emenda acabou sendo contemplada com o valor de 6 bilhões;

- sobre o fato de Que no orçamento de 1993. elaborado em 1992, alguns
parlamentares como o depoente e os Deputados José Geraldo e Genebaldo Correia, mesmo
sem fazerem parte da Comissão de Orçamento, terem tido substanciais complementações nos
valores de emendas apresentadas no setor do DNER, como se exemplifica através da emenda
de número 0100.59-3, para a BR-l 01/PE, cujo valor aprovado foi de 198 milhões, acrescidos
depois por mais 495 milhões pelo Relator-Geral Mansueto de Lavor, considera muito
improvável que esse acréscimo tenha sido feito pelo Deputado Pedro Tassis, porque ele não
teria disponibilidade para isso;

- em caso de contingenciamento de verbas, com posterior liberação pelo
Executivo, esse processo somente deveria ocorrer em casos excepcionais; o ideal seria que a
peça orçamentária espelhasse uma realidade, e não uma ficção;

- não se pode fazer uma divisão rigorosa por Estado, mesmo adotando o
critério direto á população e inverso á renda per capita, para que se invista mais diretamente
em regiões mais nec"ssitadas;

- o Sr. Mair Cavalcante é o Secretário do PRN no Estado de Pernambuco;

- sabe que o motorista Sr. José Malaquias dos Santos fez acusações ao Sr.
Mair Cavalcante, a quem ele atribui relações com o depoente V.Exa., no sentido de que ele
várias vezes teria estado numa empreiteira, onde teria recebido recursos de maneira ilictta;
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- que o Sr. Mair é seu amigo pessoal, pessoa altamente concenuada em
Pernambuco, e que, a respeno dessas acusações, foram abertas duas Comissões
Parlamentares de Inquérno, uma, na Assembléia Legislativa, e outra, na Câmara de
Vereàdores do Recife, buscando apurar acusações de que eram feitos pagamentos por parte
de empresas a políticos de Pernambuco;

- nos depoimentos prestados na Assembléia Legislativa e na Câmara
Municipal, esse motorista deixou claro que fez isso por vingança, porque, ao ser demnido, teria
o Or. Moir prometido a ele um emprego, Gomo ele ainda não havia GU",;eyuidu esse emprego,
resolveu vingar-se;

- o Sr. Mário Petrônio Freitas Filho é seu sobrinho, Ó engenheiro, tinha uma
empresa em Pernambuco e tem, em Brasília, uma empresa de aluguel de equipamentos para
construção civil; nunca teve nenhuma operação ligada ao Orçamento da União;

- não tinha movimento de cheque com o Deputado João Alves, e, com o
Deputado Genebaldo Correia podem existir cheques de pequeno valor, como pagamentos de
almoços;

- não pedia para outros parlamentares subscreverem emendas de seu
interesse, inclusive porque, como sub-relator, não estava sujeno a limitação de emendas;

- não se recorda de que outros parlamentares lhe tenham pedido que
subscrevesse emendas de seus interesses;

(DE SUA ATIVIDADE ENQUANTO SUll-RELATOR DO SETOR DE TRANSPORTES E DO
FND)

- em 1989, já indicado Relator do transportes, teve o cuidado de se reunir
, com todos os secretários de transporte do Brasil em seminário no Recife.

- para procurar os caminhos que permitissem informação à Comissão,
distinguia dois pontos principais: a necessidade de o Orçamento ser votado na Comissão e no
Plenário, com pareceres de emendas e quadros consolidados dos projetos e subprojetos, tal
qual era recebido o Orçamento elaborado pelo Executivo e a necessidade de se colocar em
funcionamento a 'Subcomissão de Acompanhamento e Fiscalização do Orçamento, caminho
seguro para evnar distorções na execução orçamentária;

- o Orçamento da União consignou, em 1991, recursos e encargos
, ,financeiros da União destinados à aquisição de quotas do FND em assunção e resgate; esses

recursos constituíram a principal fonte de financiamento do programa a cargo do FND; no
entanto, não se realiLaram naquele exercício;

- sobre o FND, considerou a atipicidade do anexo, formado por linhas de
cród~o, voltado 00 financiamento do setor público ou privado nos divel'3os setores da atividade
econOmica, mormente ode geração elétrica; decidiu-se, consuhado o BNDES, acatar somente
as emendas dirigidas ao setor de energia elétrica;

- durante a elaboração do parecer, o Senador Teotônio Vilela, Relator do
sistema ELETROBRÁS, manteve entendimentos com o depoente e com o Relator-Geral,
Deputado Ricardo Fiúza, para que emendas apresentadas ao seu relatório pudessem ser
incorporadas ao FND, devido à absoluta falta de recursos do Tesouro Nacional;

- após o relatório, dirigiu ofício ao Deputado Ricardo Fiúza, Relator-Geral,
explicando-lhe entendimentos com o Senador TeotOnio Vilela;
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- recentemente foi surpreendido pela imprensa em publicação do referido
ofício, com nomes de Parlamentares ao lado de alguns projetos e, nomes de empresas. com
alegação de que o próprio depoente teria escrito aquele documento, o que não é verdade;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM DIRETORES DE EMPRESAS E AUTORIDADES
DIVERSAS)

- não teve aproximação com o Deputado João Alves, mas apenas contatos
formais, dentro do Parlamento;

- o Dr. Mário Petrônio é seu cunhado, e foi funcionário do Governo do
Estado de São Paulo no período 1987/1990, numa filial da CETE8B e nunca teve
interferência, nem me fez solicitação a respeito de relatórios ou de emendas. bem como não
costumava estar acompanhado de representantes de construtoras, tais como Queiroz Galvão,
DAS, C.R. Almeida e outras;

- o ex-Prefeito de Olinda, Luiz Freire, com mandato de 1989 a 1992, é seu
sobrinho;

- o atual Prefeito, Professor Germano Coelho, e o Prefeito anterior. Dr. José
Arnaldo, são hoje seus adversários políticos

- não sabe da existência de denúncias feitas ao ex-Prefeito José Amaldo,
ligando ao seu nome uma série de empreiteiras num esquema de propinas;

- não teve qualquer participação, durante o Governo Colfor, na indicação do
Sr. José Henrique e do Sr. Inaro Fontan para a direção do DNER;

- a indicação do Sr. Inaro Fontan foi escolha pessoal do Senador Affonso
Camargo;

- além disso, no Governo Collor fez questão de não fazer nenhuma
indicação dessa natureza em Pernambuco;

- conhece superficialmente o relator do DNER de 1993, Sr. Pedro Tassis;

(DA ASSESSORIA QUE SOLICITOU PARA A ELABORAÇAo DE SEUS RELAT6RIOS)

- procurou principalmente, no DNER, para auxilio na elaboração de seu
parecer o Dr. Inaro fontan; no Simpósio, o DNER esteve todo aqui presente; esteve,
naturalmente, o Dr. Inaro Fontan, Secretário-Geral de Transportes;

- o Dr. Inaro é um homem de alta seriedade e competência. tendo prestado
serviço inestimável à Comissão, discutindo com os Srs. Parlamentares da forma mais aberta;

- recebeu do Or. Inaro pareceres às emendas. dadas pelo DNER:

- submeteu à apreciação de um dos diretores da Maia Mello Engenharia,
Dr. Antão José de Melo, emendas para que informasse quanto aos valores que ali estavam
colocados;

- o Sr. José Carlos Alves dos Santos não lhe fez qualquer ordem de
pagamento;
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- desconhece qualquer lato relacionado a um pedaço de papel, com a letra
do Sr. José Carlos Alves dos Santos que menciona "ordem de pagamento 1736, 700 mil, PE",
o nome do depoente e o telefone de 56U gabinete;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM DIRETORES DE EMPREITEIRAS)

- o Or. Inaro Fontan é hoje diretor da empresa Serviços de Engenharia
RODOFÉRREA, S. A, com 5ede em Recife;

- não sabe que e5sa é a segunda empresa com maior volume de verbas
liberadas em 1992, e que o Or. Inaro Fontan Pereira assinou 26 contratos, sem licitação, para
selViço de rodovias no Norte e Nordeste.

- conhece o Or. Antão José de Melo, titular da empresa de consultoria Maia
Melo Engenharia LIda;

- consultou-o com a preocupação de indicar para cada obra custos corretos
e, após elaborar 5eUS relatórios, submetia-os a sua análise "Ele me prestou serviços enquanto
tmgenheiro esp«;ializado~ (pág. 18)

. - conhece alguns dos diretores das empresas Queiroz Galvão, Norberto
Odebrecht, TRATEX, CMS, Maia Mello, ENGETERRA, e RODOFÉRREA.

- é possivel que tenha recebido, dessas empresas, algum presente de
Natal; "posso ter recebido presentes de empresas que eu nem conheço" (pág. 25)

- conhece o Sr. Maciste Gragna Filho, diretor do DNER;

- conhece o Sr. Marcelo Ribeiro, que ocupou a Secretaria de Transportes;

- conhece o Sr. Márcio, da empresa TRATEX;

- o Sr. Paulo Eugênio foi funcionário de seu gabinete até setembro de 1990,
do.ano de 1988 a 1990;

(DE SEU PATRIMONIO PESSOAL)

- não tem qualquer participação em propriedade na localidade de Aguas
Emendadas, no Distrilo Federal, com o Sr. Paulo Eugênio de Sousa;

- sua declaração de renda, no ano de 89 foi entregue com atraso;

- relativamente a acréscimo patrimonial, a partir do ano de 1989 em relação
a 1988, de 1990 em relação a 1989, de 1991 em relação a 1990, COloca-56 à disposição da
Subcomissão de Patrimônio para esclarecer o assunto, mas pode aliançar que todo o seu
patrimônio foi adquirido de acordo com as informações prestadas à Receita Federal;

- possui dois apartamentos. um deles adquirido em 1979 e outro em 1986.
através de financiamento do BANORTE;

- sobre dep6silos em suas contas correntes, no ano de 1990, no Banco
Cidade e no Banco Rural, num total US$ 233.632,00, não tendo tido acesso a e5sa a
informação, poderia fazer uma análise posterior;
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- nos anos de 198811989, a variação patrimonial de V. Ex. foi superior à
renda tributilvel,

- entregou a declaração de rendimentos de 1988 com atraso de cerca de
um ano;

- sobre a composição de seu aumento patrimonial, que se justifica graças a
rendimentos não tributáveis ou tributáveis exclusivamente na fonte, pode afirmar que, tendo
sido possuidor de aplicações de renda fixa e letras de câmbio ao portador, poderá verificar
com seu contador os dados precisos e informar à CPMI;

- tem 50% de participação de uma empresa de distribuição de gasolina,
com um posto de serviço;

- embora nâo tenha relacionado essas cotas na sua declaração de
rendimentos, declarou os rendimentos auferidos;

- tem uma conta-<:orrente na agência de Nova Iorque do Banco do Brasil;

- não tem nenhuma conta-<:orrente em agência bancária em Miami;

- acerca das informações que estava recebendo naquele momento, através
da questão do Deputado Luiz Salomão, de que, em 1988, teve 294 mil dólares de recursos não
tributáveis, relativos à variação patrimonial, tais rendimentos não devem representar mais que
10% do total de rendimentos;

- considera apenas uma coincidência possuir contas-<:orrentes no Banco do
Brasil, Banco Rural e Banco Cidade, as mesmas instituições onde têm contas outros
parlamentares indicados nas denúncias que deram origem a esta CPMI;

- em 1993 adquiriu um imóvel, com 1.350 m', no SHIS, QL 6, Conjunto 7,
Lote 20, por cerca de 6 bilhões de cruzeiros;

- confirma a propriedade de quatro cavalos, dois dos quais adquiridos por
mil dólares cada e um terceiro por seis mil dólares;

- nao tem qualquer fundação e nunca participou da direção de qualqUer
fundação;

- vai solicitar ao Banco do Brasil os exlratos de sua conta-corrente na
agência de Nova Iorque; essa conta é de nove mil e cem dólares, valor do depósito inicial, e
nunca mais fez qualquer depósito;

- suas declarações de Imposto de Renda consignam todos os seus bens e
apontam a fonte dos recursos que possibilitaram essas aquisições;

(OUTRAS INFORMAÇOESI

- apesar de ser Líder do PRN, à época em que foi Relator do DNER, ainda
assim auxiliou seu sucessor na stb-relatoria, o Deputado Sérgio Guerra, do PSB; prestou as
informações que pôde ao Deputado Sérgio Guerra para a elaboração do seu trabalho;

- não tem informação de que alguma empresa ou algum Parlamentar se
beneficiasse através da aprovação e liberação de recursos para o DNER;
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espe.tas;
- não sabe de casos em que Parlamentares e empreiteiras tenham relações

•

- não linha conhecimento do relacionamento entre os Deputados João
AIve&. GonobakIo Correia, Cid Carvalho. e Manoel Moreira;

- estando o Conselho Nacional de Serviço Social com 12 mil pedidos de
regislroll paralisados fiz uma sugestão ao Presidente da ComiGGâo que estava examinando a
LDO. acerça da possibilidade de as entidades registrassem na Fundação Centro Brasileiro
Para a InfancIa e Adolescência a na Legião Brasileira de Assistência;
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4.10 DEPOIMENTO DO SR. DEPUTADO JOÃO DE DEUS ANTUNES NA REUNIÃO DE
30/11/93

Cumpridas as formalidade de praxe, com o juramento do depoente, foi-lhe
dada.a palavra, oportunidade em que. de forma sucinta, mostrou-se surpreso pelas denúncias
que geraram o convite a depor na Subcomissão de Subvenções Sociais.

Mostrou-se mais surpreso ainda por ser denunciado por um, segundo suas
pé'!avras "pastor evangélico, uma pessoa da minha família, praticamente, pela amizade que ele
tinha com membros de minha familia e pelo tempo que a gente se conhecia, quando seu
falecido pai era também pastai'.

Apresentou-se "como um homem de conduta ilibada, reti/ineo. Nunca na
minha vida me envolvi em falcatruas, conheço a lei, pois sou bacharel em Direito e nâo sei,
com sinceridade, a que atribuir tudo o que está acontecendo."

Afirma ter sabido pela impresa sobre a denúncia de que houvesse passado
para a sua conta bancária o equivalente a 64 mil dólares de verbas públicas Acusações estas
que veementemente rebateu dizendo não ter nada a ver.

Admite que lhe foi paga uma dívida pessoal. por aquele pastor, vindo SÓ
posteriormente saber que esses seriam "valores retirados dessa entidade".

(DO FATO GERADOR DO CONVITE AO DEPOENTE)

o depoimento do Dep. João de Deus Antunes baseou-se em "um fato
concreto e determinado...", nas palavras do Senador Elcio Alvares, fato este documentado "no
resuffado da auditoria promovida pelo Tribunal de Contas da União", assim resumido:

o Dep. João de Deus Antunes teria viabilizado para a entidade denominada
Ação Social Evangélica, presidida pela srª Marlene Peçoli Nunes, esposa do pastor Ivan
Nu"es, " libe",çãu ue subve"ção social do Ministério da Ação Social, no valor de 200 milhões
de cruzeiros.

Após creditado este valor em nome da entidade, vários saques teriam sido
entregues ao Dep. João de Deus Antunes.

A prestação de contas teria sido feita com notas fiscais fornecidas pelo
próprio Deputado, que, após usadas para esta finalidade, teriam retornado ao seu gabinete.

Em depoimento ao Tribunal de Contas da União e à Receita Federal. a
presidenta da entidade teria confirmado esta versão que o Deputado João de Deus Antunes
nega veementemente em seu depoimento, desconhecendo, segundo afirma, a origem do
dinheiro que lhe foi depositado na conta bancária, a seu juízo, como pagamento de dívida
pessoal contraída pelo pastor Ivan Nunes, esposo da Sro Marlene, por ocasião da instalação de
duas estações de rádio a este concedidas.

Em sua defesa, o depoente afirmou que:

(DE SEU RELACIONAMENTO COM ENTIDADES E PESSOAS DIVERSAS)

- fez diversos empréstimos. em dólar, ao pastor Ivan Nunes ti uma vez que
e/e estava montando duas emissoras de rádio; ...para pregar o evangelho"
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- o pastor Ivan Nunes era por ele considerado como pessoa da sua familia
pela amizade que os unia.

- este empréstimo foi feito sem prazo e sem cobrança de juros. com a
possibilidade de ser usado, no futuro. 9Spaço das emissoras de rádio em instala9âo quando em
funcionamento, como forma de pagamento.

- nunca foi celebrado qualquer contrato. nem exigido qualquer recibo de
empréstimo. por se tratar de uma transação com um "homem de Deus, homem de ilibada
conduta. esforçado no trabalho. um grande pregado;', por isso jamais pensou "em pedir nota
promissória ou cheque pré-datado ou assinar qualquer contrato que fosse'.

- não tem acesso à Ação Sodal Evangélica. não é membro, não é
responsável, não tem nenhum vínculo, nem como capelão.

- não é verdade de que tinha em suas mãos declaração da presidenta da
Ação SOCial Evangélica, bem como papel timbrado em branco e assinado por ela.

- não recebeu qualquer procuração assinada em branco para movimentar
fundos da entidade.

- nega as acusações que lhe são dirigidas de que se tenha beneficiado com
parte substancial da subvenção social destinada a essa entidade (pág. 12).

- todo dinheiro recebido, como sendo aqui proveniente das verbas de
subvenção social em nome da Ação Social Evangélica. tiveram como única origem os
empréstimos pessoais que fez ao pastor Ivan Nunes.

- não tinha porque investigar a origem de um dinheiro que lhe estava sendo
pago, mormente em se tratando de uma pessoa tão acima de qualquer suspeita como o pastor
Ivan Nunos.

- não lembra como foi feito o depósito em sua conta de um milhão e
quinhAntns mil cruzeiros, em 1991, se em ch9QU9 ou outro meio.

- nega conhecer pessoalmente, mas só por referência, algumas empresas
em nome das quais foram emitidas notas para fins de prestação de contas da slbvenção
recebida pela Ação Social Evangélica.

- sua chefe de gabinete tirou cópia de tudo o que recebeu para encaminhar
ao Ministério da AçãO Social por solicitação da Ação Social Evangélica.

- sabe que o pastor Ivan Nunes levou sua mãe ao Banco e abriu-Ihe uma
conta bancária, ali depositando dinheiro em seu lavor (pag. B).

- mais tarde o mesmo pastor foi com ela ao Banco e repassou para si o
dinheiro. não sabendo o depoente o por quê.

- mesmo achando estranha a transação (pág. 17), • tanto que lhe dissera
para devolver o dinheiro. niln r.hP.NJU para ver se ela o havia devolvido, vindo a saber qUê o
fizera em duas vezes. em companhia do pastor.

- em sã consciência, ninguém envolveria uma senhora já de idade em um
crime de corr~o, mercê das informações constantes de relatório de auditoria que mostra
ser ela "destinatária de um cheque cujo valor e data constam de uma nola fiscal de uma
empresa que nao existe'.
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- não conhece o Sr. Clóvis José Tomás, João Carlos Tonelto, Valter Betrani
& Cia. L1dª, Supermercado Carlesso LIda. e Marco Antonio do Carmo Duarte (pessoa física).

- chegou a usar espaço em emissora do pastor Ivan Nunes (pág. 19) que foi
computado para descontar valores que lhe eram devidos por decorrência dos empréstimos que
lhe fez e que, por achar muito onerosos, saiu do ar.

- as acusações de que está sendo vitima podem ter origem na disputa de
sue "espaço" político, ocupado há 17 anos e, ultimamente, não muito bem assistido por ele,
com visitas à sua comunidade como deveria.

- sao de Igrejas diferentes: o pastor Ivan Nunes e da Pentecostal BraSil para
Cristo e a sua é a Assmbléia de Deus e que, apesar da amizade, não o tem visitado.

- nunca computou o valor da dívida que foi contraída pelo Pastor Ivan
Nunes com os empréstimos pessoais que lhe fez, era o próprio devedor quem fazia esse
controle. Tem informações de que hoje beiram os 2,500 dólares.

- os depósitos feitos em nome de pessoas e instituições com a acusação de
que depois lhe foram repassados podem ter sido realizados "com o fim de buscar dividendos
em cima deles". Sugere que se abram essas contas para provar isso. .

(DAS COTAS DE SUBVENÇOES SOCIAIS E DOTAÇOES GLOBAIS)

• a destinação de subvenção social à Ação Social Evanoélica não se deu
por iniciativa sua, mas decorrente de solicitação que lhe foi feita.

- o pedido foi encaminhado diretamente ao Ministro Ricardo Fiúza.

- foram pedidos, não sabe ao certo, 150 milhões de cruzeiros e que foram
liberados 200 milhões de cruzeiros, no exercício de 1992.

- não participou do lançamento de valores na Fundação Brasileira de
Comunicação, segundo consta dos autos da inspeção, o que considera uma falcatrua.

- concorda que houve uma falcatrua, lá dentro praticada e que só poderia
ter sido feita pelo pastor e por sua esposa (pág. 11).

(DAS ENTIDADES POR ELE BENEFICIADAS)

- outras entidades também fizeram pedidos e que podem ser investigadas a
fim de servir de prova de que nada tem a ver com elas.

- houve interferência sua no caso da liberação da subvenção em epígrafe,
indistintamente como o faz para outras entidades por ele assistil1as.

- nenhum conhecimento tem de que o dinheiro que lhe foi pago seria
oriundo de subvenções sociais e muito menos que proviessem de uma conta de entidade
assistida por essas subvenções.

- foi responsável pelo pedido de liberação, para esta como para outras
entidades, tanto em 1~~l quanto em 1~~l. MO dando Importancla a dIferença entre 3 mil
dólares e 63 mil dólares de um ano para o outro,
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(DA PRESTAÇAO DE CONTAS DA ENTlDADE)

-não recebeu, para prestação de contas das subvenções sociais destinadas
à entidade naquele ano, qualquer nota fiscal de empresas e que as tenha passado aos seus
diretores ou ao contador.

- não tem qualquer ligação com a Fundação Brasileira de Comunicação que
pertence ao pastor Ivan Nunes e foi responsâvel pela instalaçlio das suas duas emissoras de
rádlo.

- o pastor Ivan Nunes "fez obra de filantropia ... atendeu às necessidades
mais prementes da nossa comunidacW' e que "se ele tirou nota antes ou tirou depois, lISo
tenho nada a ver com issd'.

- encaminhou, por meio ele sua secretaria, as notas ao Ministério e ao
Tribunal de Contas, porque "foi pedido para que o nosso gabinete fizesse a entrega da
PlsstaçSo de corrtatf.

(DA HONESTIDADE DE PRINClpIOS)

- como homem que é, tem vergonha. Probo, de ilibada conduta, sempre foi
honesto por onde passou. Dentro da policia do Rio Grande do Sul é só procurar saber quem foi
JoIo de Deus e vai saber quem foi João de Deus. Teve milhares de oportunidades de se
corromper e nunce o fez.

- como prova, vendeu um carro este ano e pagou o Imposto de Renda,
vindo só mais tarde a saber que não precisava pagar, mas pagou porque alguém lhe informara
que seria preciso;

- "agora, é muito fácil jogar lama e macular o nome de pessoas, como está
sendo feito aqui."

- procurou pessoalmente o Presidente da CPMI, Senador Jarbas Passarinho
e disse-lhe que gostaria de ser chamado à Slbcomissão porque havia uma denúncia contra si
ele que lhe teriam repassado 12 mil dólares.

(DA SUA ATIVIDADE FILANTRÓPICA)

. - faz filantropia. Tem "hOJ8 eStocac1O em Porto Alegre talvez uns mil e
quinhentos qlilos de arroZ', que comprou com seu dinheiro.

- sua esposa é costureira e, com outras senhoras, dentro elo seu
apartamento em i3rasilia, faz camisas com retalhos, com pedaços de panos e ambos
distribuem para os carentes e necessitados.

- o dinheiro que recebeu como sendo da Ação Social Evangélica, para
destinação especifica, em verdade era de divida pessoal e ele o está gastando e fazendo
filantropia ainda hoje. como em compra de alimentos e óculos.
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(DE SEU PATRIMONIO FAMILIAR)

- "estava guardando todos os meses" dinheiro, convertido e " J61ar, para
viajar com sua esposa à Noruega, isso em maio de 1992, quando lhe telefonou o pastor Ivan
Nunes para solicitar o empréstimo e que, mesmo diante da informação de que o único dinheiro
de que dispunha era esse, insistiu, recebeu o empréstimo, não inviabilizando, no entanto, a
viagem.

- além de parlamentar, é pastor e conferencista e que recebe todas as
despesas de viagem e "às vezes até tenho oportunidade de receber valores".

- para "dizer" realmente de onde saiu o seu dinheiro, em 1989 foi à Europa
Como pastor e conferencista que é, em 20 dias que passou por lá recebeu mais de 20 mil
dólares por seus préstimos.

- esteve também em Cuba, França, Holanda, entre dezembro de 1992 e
fevereiro de 1993.

- por palestra "nós chegamos receber 800, 900, 1. 000. 1.200 dó/ares. nós
recebemos em igrefti'.

- o roteiro de suas palestras no exterior foi feito após sua chegada à
Convenção das Igrejas Evangélicas na Alemanha, tendo visitado também a Suiça, Áustria,
lIechtensteln e Portugal.

- não domina qualquer idioma, além do português e que as palestras eram
feitas com intérpretes.

- com seus proventos de aposentadoria tem a expectativa de receber "esse
mês" 600 mil cruzeiros reais.

- teve muitos d6lares.

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- acha que tem origem no seu Imposto de Renda para efetuar empréstimos.

- deciara em cruzeiros os dólares que detêm.

- não costuma declarar "valores a recebeI'. como do empréstimo ao pastor
Ivan Nunes, por considerar que essa prática s6 é exercida por algumas pessoas,
excepcionalmente.

- não declarou o dinheiro que ganhou no exterior, confirmando que houve
uma sonegação de fonte de recursos para a Rece~a Federal.
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4.11 DEPOIMENTO DO SR. DEPUTADO DANIEL SILVA ALVES NA REUNIAO DE
01/12/03

Tando prestado o juramento de praxe e, após ser qualificado, o depoente
iniciou sua exposição fazendo um relato sobre as notícias veiculadas por alglJlS órgllos de
comU(licaçAo e iniciou a sua defesa da acusação de que "havia recebido um cheque de 170
mllhlI6s de cruzeiros da Prefeitura Municiai de Imperatriz". Justificou que, em maio de 1992,
adqliriu uma ptltro/. visando a campanha de 1992. para ajudar os candidatos a prefeitos que o
apoiam, atendendo solicitações do pessoal da região, ora "para abrir uma estrada, para fazer
um campo de futebol', etc... Adquiriu-a em maio de 1992, de uma pessoa (Sr. Laurista dono
da CONSTRUTERRA) que o ajudava, por 46 milhões e 500 mil cruzeiros, usando um
automóvel Del Rey 86, no valor de 20 milhões de cruzeiros como início de pagamento,
deixando o restante para quando e como pudesse pagar. Vendeu-a em setembro de 1992,
mediante uma proposta da construtora CONSTRUMAX, que já prestava alguns serviços para a
Prefeitura de Imperatriz, pelO valor de 1B5 milhões de cruzeiros. EXpliCOU também que 50
recebeu o pagamento da venda à construtora CONSTRUMAX, no valor de 170 milhões de
cruzeiros. quando esta recebeu pagamento da Prefe~ura de Imperatriz, no dia 24 de setembro.
Pediu a uma pessoa de sua confiança, Sr. Francisco Carvalho Cunha, que recebesse e fizesse
o depósito na sua conta, no Banco do Brasil, em Brasília. Como isso demandaria 5 dias,
autorizou-o a depositar em sua própria conta. Feito isto, após se servir de um milhão de
cnJZeil'OG, com a anuência do depoente, remeteu-Ihe os restantes 169 milhões para a sua
conta, no Banco do Brasil, da Câmara dos Deputados. Explicou também sobre o dinheiro que
o Prefeito Davi Alves Silva, irmão do depoente, recebeu durante toda a sua gestão (4 anos)
em l,"""rAtriz. Afirma ser um pariamentar que só trabalha com as "massas carentes" e que
nunca trabalhou"nem para associa~o de bai"d'.

No período da inquirição, o depoente afirmou que:

(DAS COTAS DE SUBVENÇOES SOCIAIS E DOTAçOES GLOBAIS)

- acompanhou o Secretárío de Educação da Prefeitura de Imperatriz até o
Ministro Eraldo Tinoco, do MEC, pedindo-Ihe que liberasse a verba para a prefeitUra, para a
construção dos CIEls.

- o Ministro liberou dois milhões e quinhentos mil, dos quatro milhões e
poucos solicitados.

- do Ministério da Aç.'lo Social foram liberados quinhentos milhões de
cruzeiros - dinheiro de subvenção - para a Prefeitura de Imperatriz cuja prestação de contas
está aprovada junto ao Tribunal de Contas.

- não tem conhecimento da solicitação, por parte do FNDE, de devolução
de parte substancial das subvenções recebidas porque não interfere em assuntos da prefeitura.

- o dinheiro liberado em convênio com o FNDE no valor inicial de 1 bilhão e
750 milhões, era para complementação de obras em andamento de construção de CIEls, o
que justificou o imediato desembolso de parte destes recursos, 170 milhões, para a empresa
CONSTRUMAX, pois esta já vinha prestando serviço à prefeitura nessa mesma obra.

- o cheque recebido pela CONSTRUMAX, no valor de 170 milhões, foi
utilizado para pagamento ao depoente de parte da divída contraída pela empresa com a
compra da ptltrol.
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- pediu a um amigo seu, Sr. Francisco Chagas de Carvalho Cunha, que
recebesse o cheQue e lhe remetesse o valor correspondente para sua conta no Banco do Brasil
em Brasília.

- informado de que demoraria de 5 a 7 dias para que se efetuasse o crédito
em Brasília, seu amigo foi por ele autorizado a fazer o depósito em sua própria conta, que era
da mesma agência da empresa, o que facilitaria a liberação imediata do dinheiro.

- nao tem connecimemo ae aeposlto na conta ao mesmo Sr. Francisco
Chagas de Carvalho Cunha, da quantia de 68 milhões, oriundos dos 500 milhões da
sLbvenção social do Ministério do Bem Estar Social.

- sobre o beneficiamento da CONSTRUMAX em 116 milhões de cruzeiros,
oriundos das mesmas verbas do Ministério do Bem Estar Social, sem que constasse como
venc9dora de licitação, recursos esse que foram parar na conta da Sra. Maria José de Oliveira
Sales, responsável junto à Receita Federal pela referida firma, não sabe, é assunto que não
sabe.

- a destinação dos recursos de subvenção social, no valor de 500 milhões
de cruzeiros, do Ministério do Bem Estar Social, não constava do orçamento e a liberação se
deu à época do Ministro Ricardo Fiúza.

- por ocasião do processo de Impeachment votou a favor do Presidente
Collor.

- não trabalhou recursos do orçamento para qualquer outra prefeitura que
não a de Imperatriz.

(DE SEU RELACIONAMENTO COM EMPREITEIRAS)

- mesmo admitindo que o cheque com que lhe pagou fora endossado pelo
Sr. Pereira. dono da CONSTRUMAX, desconhecia o lato de que, com o cheQue endossado
fosse possível fazer um DOC que chegaria no mesmo dia a outra praça.

- reitera ter sido este o motivo da intermediação da conta do seu amigo
Francisco Carvalho Cunha, como o único meio de apressar a liberação do dinheiro.

- Fez isto por se tratar de uma divida de fato, pois, "se fosse um negócio
ilfcilrf, poderia ter dito ao dono da CONSTRUMAX que recebesse o dinheiro, o retivesse por
algum tempo e só posteriormente lhe entregasse.

- sua versao poae ser corroboraaa, tanto pelo amigo que IM venaeu a
máquina, Sr. Joaquim Laurista, dono da CONSTRUTERRA, quanto pelo Sr. Pereira, dono da
CONSTRUMAX.

- já recebeu os 15 milhões restantes, em parcelas irregulares, que se
completaram até final de 1992.

- quando vendeu a máquina já a havia quitado com recursos de seus
proventos de deputado, sua única fonte de renda

- considera lícito o trabalho que presta a CONSTRUMAX à Prefeitura de
Imperatriz, até onde lhe é dado conhecer.
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- conhece o Sr. João Borges salgado e, salvo engano, é um dos sócios da
CONSTRUMAX.

- nAo sabe se o Sr. João Salgado é sócio da construtrora MARAJÓ, nem se
teria sido contemplado com 76 milhões das mesmas subvenções do Ministério do Bem Estar
Social.

- tem em seu poder comprovante de que comprou a patroi e que o recibo
de venda "deve estar com o Pereira", a quem a vendeu.

(OUTRAS INFORMAçOES)

- o carro que fOi dado em pagamento de parte do preço da máquina mn:a
esteve em seu nome, embora afirme tê-lo adquirido em julho de 1990 e dele se desfeito em
maio de 1992.

- não pagou o imposto sobre o lucro da venda da máquina, calculado em
tomo de 15 mil dólares, embora afirme que a transação consta da sua Declaração do Imposto
deRenda.

- sua Declaração do Imposto de Renda sofreu retificação "nos últimos dias",
mas, sinceramente, não sabe exatamente quando e nem em que conteúdo. admitindo que
pode ter sido colocado mais um bem, que podEI ter sido a patrol. Os dados sobre isto ele os
havia passado ao seu contador.
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4.12 DEPOIMENTO DO DEPUTADO FLAvIO DERZI NA REUNIÃO DE 14/12193 (')

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

elegeu-se Deputado Federal em 1990 e, Já no primeiro ano de 5llU

mandato (1991), foi indicado, pela Liderança do Bloco Parlamentar, como membro suplente da
Comissão de Orçamento (págs. 2 e 28);

- nesse ano, foi convidado pelo Deputado Ricardo Fiúza para participar de
um núcleo informal de parlamentares que auxiliavam o Relator-Geral, talvez por já ter alguma
intimidade com a matéria orçamentária, por já ter sido Secretário de Fazenda em seu Estado
(pág.28);

- desse núcleo participavam os Deputados Eraldo Tinoco. José Carlos
Aleluia, Manoel Castro, Benito Gama e outros de que não se recorda (pág. 28);

- as tarefas que lhe foram atribuídas, como participante desse núcleo
diziam respeito, por exemplo, à verificação de eventuais superposições de programas em
diferentes órgãos; à análise de programas do Executivo que pudessem ser considerados
discutíveis, sugerindo cortes; ao ajuste de valores relativos ao "pacote agrícola", pouco antes
lançado pelo tXecutlVO; etc. (págs. 2\J e 3U);

- nada sabe informar acerca da inclusão de emendas rejeitadas na
Comissão de Orçamento ou de alterações havidas na Lei Orçamentária de 1992, ap6s a data
de sua aprovação pelo Congresso, em 19 de dezembro de 1991 (págs. 29 e 30);

- explicou como sendo resultante de remanejamento de outras emendas de
sua autoria(1) a inclusão da emenda ri" 033.564/9 referente à canalização do córrego lpé, em
Campo Grande (MS), embora o seu valor - de cerca de 900 mil cruzeiros, para o orçamento de
1992 - fosse bem superior à soma dos valor"~ r"m"n"jllr1n~ (J'l"O 40):

- em 1992 e 1993 foi indicado como membro titular da Comissão Mista de
Orçamento (pág. 30);

- nunca logrou a aprovação de propostas suas para destinação de verbas
oriundas das subvenções socíaís (pág. 3);

construção de uma-e:~~~~o~u~~:~~~Za~~~:~;~~n~d~::~~~~~s~~o~~&f~~~.~~~ a

- nada sabe sobre remanejamento de cerca de um bilhão de cruzeiros para
essa sua emendal31 , do qual alega não ter participado, não podendo explicar, portanto, porque

r) As menções a páginas refemm-se às transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos.
(1) Em ronformidade, segundo o depoente, com acordo que teria dado ao Relator~eral delegação para tais

modificações.

(2) Segundo infonnaçAo da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, trata--S9 de escola rural, oom duas salas de aula,
acabamento precário e sem forro.

(3) Ocorre fato idêntico em emenda destinada ao municlpio de Vicentina (MS) - remanejamento de cerca de 1 bilhão de

cruzeiros.
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constam como tendo sido liberados para essa obra Cr$ 1.276.720,00 - cerca de 300 mil
dólares'4I (págs. 10,11,32,33 e 54);

- não soube explicar a dilerença de valores entre as. verbas destinadaS à
escola ele Ar..1MnrAi", AelA Flcinr..eln - qUA rACebeu cerca de 184 milhões de cruzeiros. para
obra semelhante em município de população equivalente (pág. 33);

- acerca da emenda Pll604/1, de sua autoria, com valor de US$
5.000.000,00 para obras de saneamento e pavimentação urbana em Sidrolândia, pode afirmar
que o valor original era de cerca de Cr$ 7.000.000,00, que, após sofrer corte de 50%, reduziu
se a Cr$ 3.712.000,00, que representavam, em 7 de julho de 1993, data da licitação, cerca de
US$ 54.000,00, valor esse que nao teria ainda sido liberado (pãg. 15);

- não acompanha as licitações ea execução das obras decorrentes de
emendas de 5Ua autoria (págs. 11 e 25);

- pode ter apresentado emendas para inversão de recursos em outros
estados que não o' Mato Grosso do Sul, mas tem certeza de que nenhuma delas foi aprovada
(pág.26);

- o fato de haver aprovado grande número de emendas às leis
orçamentárias do perfado em que detém mandato eletivo, embora não sejam emendas de
grande valor, não indica que tivesse grande prestígio Junto à Comissão Mista de Orçamento,
mas apenas que se empenhava em prol dos municípios de seu estado (pág. 31);

- não explicou porque está paralisada hã cerca de um ano e meio a obra de
canalização dos córregos Palmito e Cedro, em Cassilândia (MS), para a qual apresentou
emenda destlnanclo· 3,2 bllMes da cruzeiros, no· Orçamento de 1992, tJos quais foram
liberados 2,5 bilhões em março de 1993, conforme inquérito ora em andamento col}Cluzido
pelo Ministério Público do Estado (pág. 10);

- não tem ligação com o Prefeito de Bela Vista (MS) e, portanto, não sabe
apontar: a destinação que se deu à verba de )00. milhõas de cruzeirO$ liberada em 10 de
novembro de 1992 para aquela localidade. por convênio conseguido através de emenda ou de
rllÇursO,de sua autoria. Recorcla-se de ter leito aprovar recursos para construção de um "centro
de convivêncill" no Município, mas 9U9 foram insuficieritespara terminar a obra (págs. 15 e
16); , . ,

" , -, não tem condiÇ,Õ9s de esclarecer: a r,~peitode olJlro convênio, ql,l9 diz
respeito à canalização de um córrego nesse mesmo Município, e, para o qual t~(lar'n sido
liberados 94 milh09s de cruzeiros em 4 de agosto de 1992 atendenclo reivindicação' sua ao
então Ministro Ricardo Fiúza. Afir~ não ter sido autor de tal. pleito (pág. 17);

- não tem wlKJi~ <.le informar, por não ter participaoo ativamente de tais
indicações, a forma por que foram escolhk:los os relatores parciais da Comissão Mista de
Orçamento em 1991. Quanto ao ano de 1992, afirma que a escolha se deu através de acordo
partidário e que tais relatores foram indicados pelo Presidente da Comissão (pág. 31);

; .. ,

(4) Segundo inlormação obtida posterioonenle pelo Senado< Eduardo Suplicy: "Quando de sua aprovaçllo, em valores

orçamentárioo, ela tinha um valor de ",in~. mil dólares aproximadameole. E aquele valor - duzentoo • _ • selo
millões. setecentos e pouco - acabou seódo liberaoo em três ordens bancárias, que estio registradas também jooto

ao SIAFI, e em três valores diferentes no lsegundo semestre de 92, que 810 valores tais como 19 mW dólares. 15 mil
dólares, 12 mil dólares, sempre em tono de 92 milh0e8 de cruZelrOlJ n;W$, somandO 215 milhoes, /00; portanto, cerca
de 48 mil dólares.·

V.II- 98



(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS E NO SETOR PÚBLICO)

- em 1984 foi Presidente da Associação dos Criadores e Agricultores de
Mato Grosso do Sul (pág. 4);

- em 1987 e 1988 foi o titular da Secretaria de Agricultura. Pecuária e
Abastecimento de Mato Grosso do Sul (pág. 4);

- em 1989 e parte de 1990 foi titular da Secretaria de Fazenda de Mato
Grosso do Sul (pág. 5);

- dedica-se a atividades de produção na área agrícola e pecuária (pág. 3);

- é responsável único e direto pela administração das fazendas onde se
desenvolvem as atividades agropecuárias de seu pai. Senador Saldanha Derzi. e de seu
irmão. Carlos Magno Coelho Derzi (pág. 3);

- todos os três atuam nesse ramo na qualidade de pessoas físicas. sem
haverem constituído empresas para tanto (págs. 20. 23 e 46);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOÃO ALVES)

- teve com o Deputado João Alves um relacionamento distante. durante o
primeiro ano de seu mandato (1991) (pág. 3);

- nos dois anos seguintes (1992 e 1993). teve com ele um relacionamento
respeitoso (pág. 3);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos. foi por ele assessorado em
algumas ocasiões e teve com ele um relacionamento estritamente profissional (págs. 2 e 25);

- não sabe o motivo de ter sido citado pelo Sr. José Carlos Alves dos
Santos como conhecedor dos esquemas de manipulação do Orçamento da UniAo com
finalidades de enriquecimento ilícito (págs. 2 e 25);

- esteve com ele em duas ou três ocasiões. já quando aquele funcionário
ocupava a diretoria do DOU. acompanhando Prefeitos e Secretários de Estado do Mato
Grosso do Sul (pág. 2);

(DE SEU PATRIMONIO PESSOAL)

- as estimativas de seus rendimentos e movimentação bancária. levantadas
pela Subcomissão de Patrimônio. estão corretas e seriam compatíveis com sua atividade
comercial agropecuária (pág. 4);

- sobre o fato de não haver relacionado nas suas declarações de bens a
propriedade de seis glebas rurais. pode afirmar tratar-se de terras contíguas à Fazenda Santa
Edwiges. à Fazenda Mandioré e à Fazenda Suco da Serra. cujo acréscimo de área foi
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devidamente declarado. Dispôs-5e a encaminhar nota à CPI para elucidar definitivamente a
questAo (pág. 13);

- todas as suas declarações ao Imposto de Renda são precisas e sua
movimenlaçAo bancllria plenamente justificável, inclusive os depósitos efetuados no Banco do
Brasil, em maio e agosto de 1990, nos valores de, respectivamente, US$ 200.634,00 - que
explicou como decorrente de algum tipo de crédito comercial - e US$ 162.000,00. Todos
resultantes das atividades de produção e comércio agrlcola que desempenha (págs. 18 a 22);

- as fazendas Vale do Sol, Alegre e Caldeirão, que integram seu complexo
de produção, nAo são de sua propriedade, mas arrendadas, motivo por que nAo constam das
decll:inl\1Oe5 de blIns, embora para cada uma delas exista um registro de inscri9lio fiscal
estadual em seu nome (pãg. 22);

- tem conta-oorrenle no Banco Cidade, agência de Campo Grande (MS),
mas nega que tal se relacione à constataçAo de que vários outros parlamentares investigados
pela CPMI tanibém façam uso daquele banco, jã que sua conta-<Xlrrente foi aberta em 4 de

. novembro·de 1982, muito antes, portanto, de eleger-se Deputado Federal ou de ser membro
da Comissão de Orçamento (pág. 27);

- segundo pode se recordar, detém participaçAo acIonârla em vârias
emissores de râdio no Estado do Mato Grosso do Sul, entre elas cerca de 25% do controle
acionário das emissoras em FM Tamingo Lida. - em Corumbâ (MS) - e ItaporA Lida. - em
Itaporã (MS). Explica o fato de que tais propriedades não constem de sua declara9lio de bens
por uma possivel falha (pãgs. 42 e 43);

- por erro técnico constatado "a posteriori", nAo constaram de suas
declarllQlle5 de renda dos últimos dois anos o n(mero de reses de sua propriedade, figurando,
entretanto, os valores a eles correspondentes (pág. 41);

- negou-se a esclarecer por que nAo constam de sua declaraçAo de renda
três fazendas localizadas no Municipio de Barro Largo (PR), que ofereceu como pagamento de
divida junto ao Banco do Bresil, alegando nAo ser matéria pertinente ao objeto da investigação
dll CPI (pÃo- 43):

- negou-se a responder a respeito de empréstimo contraido junto ao Banco
do Brasil imediatamente após sua eleição para Deputado Federall5l (pág. 47);

- não tem, "como produtor rural", qualquer "tipo de relacionamento
comercial com o Paraguai; e, quanto menos, relacionamento comercial de cliente com O
Banco Del Paranâ" (pãg. 52);

- não é sócio ou administrador das empresas A.Fonseca S.A., Semel Lida,
Engecan Lida. ou Hidrossomat Lida., embora as conheça como empresas tradicionais no Mato
Grosso do Sul (pãg. 54);

(5) Em ""'I"'"la a indagaçAo do Sanador Mário eovaa: .... como _Inistrador, ........,...,. o _ de tomar _

deciIIles _. a aaauntoo que ... rtlferem à minha alivldade como produtor IIJral Reoeovo-m...te ClreIlll •

enIendo que nAo serta prudente ..la CPI avllI1Ç8l' em doco""- abooI~oomeroleis, que ae rtlferem a um
_amento de um ciente, produtor rural, oom o banco. Somoe c1ienlea muilo __ do eanoo do Braall •
operamos. há muitos anoe, em vérioe tipos de a"édit08. oorno operamos 0011\ lJI'\'\8 eélte ele OUII'U ln81ItJAoo
bancàriaa·.
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(OUTRAS INFORMACOES)

- tem conhecimento de inquérito decorrente de denúncias de irregularidades
em processo de licitação para a construção de armazéns da AGROSUL, com recursos
oriundos de empréstimo junto ao BNDES, em 1987, quando era titular da Secretaria de
Agricultura do Estado. Afirma que a motivação de tais denúncias foi polftica. não sendo
verdadeiras as acusações; (págs. 5 e 6);

- da mesma maneira, afirma que são falsas as acusações de fraude no
processo licitatório e sobrepreço na construção de um viaduto sobre estrada de ferro na cidade
de Três Lagoas (pág. 9);

- as obras desse viaduto originar-se-iam de emendas do senador Saldanha
Derzi, apresentadas em 1991, 1992 e 1993, embora, segundo afirma, os registros do
PRODASEN indiquem a rejeição dessas emendas (pág. B);

- não conhece o Centro Integrado de Apoio à Família (pãg 36);

- não viajou no avião Sêneca de propriedade do Sr. José Carlos Alves dos
Santos ([1"'g 50):
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4.13 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JOSÉ LUIZ MAIA NA REUNIÃO DE 18112193

Concluída a qualificação e prestado o juramento de prlue. o depoente.
Deputado José Luiz Maia. fez uma breve exposição. quando disse que. logo após ter sido
citado pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos. em entrevista à Revista Veja. tomou as
seglinles providências: interpelou judicialmente o Sr. José Carlos junto ao Procurador-Geral
da Repüllica; colocou-se à disposição da CPMI que investiga o assunto. tendo encaminhado
toda a doctm8ntaçlio referente à.c; contas bancárias sua e de sua mulher. e à declaração do
IIJ1lOSlo de Renda

Salientou que. quando do comparecimento do Sr. José Carlos Alves dos
Santos à CPMI. afirmando que ele. depoente. era "com certeza" sabedor de um esquema de
dislribtição de subvenções sociais. interpelou-o. obtendo como resposta a declaração do Sr.
José Carlos de que "achava que eu sabia".

"Quando eu achava que estava tudo esclarecido - continuou -. surgiu
material apreendido na residência do Sr. Aílton Reis. suposta referência ao meu nome e
possivelmente éIlI minhas iniciais. Essas referências estariam ligadas a emendas apresentadas
por parlamentares. envolvendo interesses de uma certa empreiteira. Emendas essas com as
quais nada tive a ver". Garantiu que a suposta menção de suas iniciais. JLM. nos papéis
apreendidos pela Policia Federal. na casa do Sr. AíRon Reis. diretor da Construtora Norberto
Odebrecht. não se relacionam com emendas.de sua autoria

Disse ainda. o Deputado José Luiz Maia. que não conhece o Sr. Aílton Reis.
e que jamais manteve com ele qualquer entendimento; e afirmou ser um equívoco a autoria
que lhe era atribuída. de uma emenda referente à drenagem da zona sul de Natal (RN). Na
ocasião. entregou ao Presidente da Comissão. Senador Jarbas Passarinho. um documento do
PRODASEN que comprova ser outro parlamentar o autor da referida emenda. SObre a
emenda que trata da construção da adutora Pedro 11. no Piauí. disse que até poderia assinã-Ia.
por tratar-se de obra da maior importância. mas. a exemplo da emenda anterior. também não
era o autor d8lita. colllurrrre :;e poderia ubservar em uutru documento du PRODASEN. que
passava fls mãos do Presidente. Em seguida. colocou-se à disposição da Comissão. quando
prestou os seguintes esclarecimentos:

.(00 SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- nunca foi à casa do Sr. José Carlos. nem participou de almOQO. jantar ou
festa em sua homenagem:

- não loi o responsável pela indicação do Sr. José Carlos para qualquer
cargo ou função;

- nunca teve ascendência sobre o Sr. José Carlos; teve pouca convivência
com ele. mas não tem com ele qualquer problema de ordem pessoal;

(DA COMISSAO DE MISTA ORÇAMENTO DO CONGRESSO NACIONAL)

- entrou para a Comissão de Orçamento em 1989. ainda suplente; foi
alçado à condição de titular no mêS de out\t)ro. e eleito seu 32 Vice-Presidente;
posteriormente. foi escolhido por seu partido para ser o Relator parcial da SDR
(S~rintendência do Desenvolvimento Regional);

V.II- 102



- concluída a votação do Orçamento para 1992, saiu da Comissão, e até
hOje continua afastado dela;

- o volume de recursos de que dispunha a SDR era muito pequeno para
atender a mais de 3.400 emendas, o que ensejava uma verdadeira pulverização das verbas.
Em reunião com a presença de todos os partidos, ficou decidido que ele, na condição de
Relator parcial, transformasse as emendas em sugestão ao Relator-Geral. HOlNe também
numerosos pedidos, de bancadas estaduais e municipais, além dos próprios parlamentares,
para que fossem feitas emendas de relator sem qualquer valor, para que, depois de
identificado o acréscimo de receita, o Relator-Geral fizesse a adequação necessária, com os
recursos possíveis de serem alocados. Tal medida ocorreu ante à escassez de recursos
imposta pelo relatório parcial que havia sido aprovado pela Comissão.

- pela primeira vez a emenda de relator foi submetida ao plenário da
Comissão, deixando de configurar um ato isolado do relator; como sul>-relator, apresentou 61
emendas;

- à Indagação por que lora citado por duas empreiteiras, Odebrecht e
SERVAZ, nesta última integrando uma lista de pagamentos por ter aprovado emenda para
obra da AGESPISA no Orçamento de 1991, afirmou: "Esse cidadão (Onofre Vaz, da
Construtora SERVI\Z) mc procurou mais de uma vez no meu gabinete, pedindo para que eu
assinasse essa emenda da AGESPISA. (...) Passo às mãos do Presidente certidões que pedi à
Comissão de Orçamento, que provam que eu nunca fiz a emenda que loi solicitada pelo Sr.
Onofre Vaz para. o ~i~tp.ma ne aha~tp.cimp.ntn de AglI::i nR Terp.!=>inan;

(DO SEU PATRIMONIO, DE SUA RENDA E DE SUA MOVIMENTAÇÃO BANCARIA)

- tem um projeto agroindustrial, aprovado pela SUDENE, no qual deu
entrada antes de ser parlamentar: "10 um projeto de cláusulas uniformes, um projeto de
produção de leite, de alimentos, que, graças a Deus, vem funcionando muito bem"; tem,
também, atividade como produtor rural, vocacionado para a produção de matrizes leiteiras,
com melhoria de raças;

- tem, portanto, duas empresas que geram recursos, justificando os
rendimentos que não sejam oriundos dos proventos de Deputado; "O meu salário de Deputado
deve corresponder, aproximadamente, a 25% do meu movimento bruto";

- em relação ao ano de 1992, quando sua movimentação bancária excede
em muito as dos anos anteriores, chegando quase a 1 milhão de dólares. creditou tal fato ao
seu projeto agrícola, por natureza lento e gradual; (...) tenho aproximadamente, no meu
proieto, uma área de 2.561 hectares. mais 1.700 e poucos hectares que. somados. dariam
mais ou menos 4 mil e poucos hectares (...) em 91 ele começa a crescer, porque é quando o
negócio começou a ser fortalecido";

- sua receita liquida, em 1992, licou em torno de "quatrocentos e poucos mil
dólares". conforme declarado ao Imposto de Renda;

- a diferença enlre os seus rt:tlluilTlt::mlu::i feyulare::i e éI lTIuvilmmtayao
bancária tem origem na venda de gado, tendo vendido, em 1992, 576 ou 587 cabeças de
gado, das quais trezentas e poucas novilhas. Além desse rendimento, em torno de 338 mil
UFIRs, há que considerar-se também as vendas futuras;

- suas vendas compreendem, além de bois e de novilhas, leite e sementes
selecionadas:
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- questionado pelo inquiridor, Deputado Vivaldo Barbosa, sobre a evoluçao
patrimonial, 00la vez que, para a Receita Federal, o depoente nao dispunha de receitas
sUllClentes para JUStifiCar a aquiSiÇao (le três apanamemos, trêS carros e um lOte (le terreno,
além de apHC8Qlles financeiras no valor aproximado de 200 mil dólares, disse haver
compatibilidade:

"Vou mostrar a V. Exl que há; primeiro, porque eu tive uma receita Ifquida
de 433 mil dólares. (...) Tenho o apartamento que disseram, na praia, na reportagem de O
Globo, que valia nAo sei quantos milhões de cruzeiros, 9 _ apartamento· que 9S~ ar na
Comissao de Patrimônio -, que foi pago com o cheque do BRADESCO no dia 04/02192,
portanto, utilizando recursos que eu trazia das minhas aplicações financeiras dos anos
anteriores no BRADESCO. Se V. Exl verificar os meus extratos de contas vai ver que havia
um fluxo normal. E um outro cheque, de 38 milhões e 300 cruzeiros, também do BRADESCO,
que foi pago exatamente no dia 27 e compensado três ou quatro dias depois.

Tenho outro apartamento, adquirido da Construtora Mafrense, ediflclo
Vilage Atalaia. Comecei a comprá-Io no dia 24/09/91, pagando prestações módicas, de 575
cn.aelros, 650, 800, 2 milhões 210, e como as prestações eram baseadas naquele Indica de
reajuste da construçao, que estava alto, eu liquidei esse apartamento também com cheque do
BRADESCO, pago no dia 27/02 e compensado com cheque do Banco do Brasil, da minha
conte aqui em Brasllia, no dia 12/03193.

E outro apartamento que paguei em espécie. Infelizmente, eminente
Deputado, nesse tumulto de papel eu não trouxe o recibo, mas vou encaminhar para o Sr.
Relator para comprovar que estAo todos eles compatíveis com a minha receita".

- os avisos de crédito em suas contas bancárias, especialmente na de n2
09784-8. do BNB. nos valores de 30 mil e 40 mil dólares. nos dias 26/08/92. 25/09192.30/1 0/92
e 27/11192, são oriundos de suas ações;

- questionado pelo inquiridor, Deputado Luiz Salomão, se não seriam
liberações de recursos do FINOR, destinadas às suas empresas, e que estariam transitando
por sua conta pessoal, respondeu: "Eu quero lhe dizer que é posslvel. E pode até acontecer.
Eu faQO adiantamento para as minhas empresas e podia ressarcir-me disso. Mas eu tenho um
saldo credor nas minhas contas";

- ainda em resposta ao Deputado Luiz Salomão, sobre resgates que teria
efetuado em 12/01/93, no valor de 339 milhões 225 mil 355 cruzeiros reais e 31 centavos
(equivalente a 25 mil dólares), no Banco BAMERINDUS; e em 08/01193, no valor de 446
milhOes, 981 mil, 150 cruzeiros reais e 3 centavos (equivalente a 34 mil dólares) da conta n2
28.305-3, do BRADESCO, cujas aplicações nao constam de sua declaração ao Imposto de
Renda, disse nao ter comprovantes em mãos naquele momento, comprometendo-se a
esclarecer os latos posteriormente, perante a Ssubcomissão de Patrimônio;

- possui um imóvel no município de Pamaíba, na praia de LLiz Correia,
conforme consta de sua declaração de bens;

- tem participação minorMria numa loja de automóveis no Bairro do
J6ckey, em Teresina, que não foi declarada porque só aparecerá na declaração do Imposto de
Renda de 1993;

- quanto ao apartamento que comprou, tendo feito o pagamento em
espécie, disse que ter pago pelo mesmo 45 milhões, nada havendo nisso de irregular, por
tratar-se de moeda nacional; "Tenho recebido muilo mais disso das pessoas que vão lá na
minha fazenda comprar, pagam em dinheiro e eu trago em malas", acrescentou;
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(DAS EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS E DAS SUBVENÇOES)

- sobre a linha de transmissão ligando Picos (PI) a Pio IX ou ltapissuna.
prevista no programa de planejamento da ELETROBRÁS para 1996, e para a qual apresentara
emenda no Orçamento Geral da União de 92 (apresentada em 1991), com aprovação do
Relator Ricardo Fiúza; e sobre o fato de ter conseguido incluir para a obra (que não foi
executada), nas contas da CEPISA, a importância de 1,3 milhão de dólares' e levando-se em
conta que as primeiras liberações haviam sido glosadas pela ELETROBRÁS, respondeu: '0
que fez o Deputado Luiz Maia e o que está fazendo? É lutar para que recursos cheguem e
essa linha possa ser construída. Se ela saiu da ELETROBRÁS, se entrou nas Centrais
Elétricas do Piauí e não foi feita, isso é um problema que o Tribunal de Contas tem que
averiguar";

- às observações do Deputado Aloizio Mercadante, de que fora Relator
parcial num ano, e, como Líder do partido, indicara o Relator parcial do ano seguinte; de que
os valores e percentuais encontrados nos documentos apreendidos na casa do Sr. Manoel
Aílton Soares dos Reis, diretor da Construtora Norberto Odebrecht, não são mera Murologia,
guardando certa consistência lógica; de que documento da empreiteira não reconhece como
responsáveis pelas emendas necessariamente seus autores; e que o depoente teria certa
ascendência sobre o Relator parcial que indicara (Paulo Mourão), destacou que o Líder do
partido indica vários relatores para atender na Comissão de Orçamento. E observOU: "Agora.
não tenho nenhuma responsabilIdade com essa atitude irresponS8vel do Sr. Allton Reis. (...)
Com essa construtora, eminente Deputado Aloizio Mercadante, não tenho o menor
relacionamento. (...);

- fez a indicação de todos os membros (de seu partido) da Comissão de
Orçamento, inclusive o Deputado Ruberval Pilotto, para coordenar a bancada do partido na
Comissão de Orçamento, "como fiz este ano em relação ao eminente parlamentar Basilio
Villani";

- não influenciou, em nenhum momento. o Relator parcial Paulo Mourão:

- em relação à presença do seu nome num oficio encaminhado pelo
Deputado José Carlos Vasconcellos ao Relator-Geral, Deputado Ricardo Fiúza, relativo a
emendas do FND, e especialmente para construção da Usina Hidrelétrica de Ponte Nova
(MG), respondeu: "Quero dizer a V. Ex' que nada tenho a ver com essa emenda, nunca fiz
emenda para Minas Gerais. Agora, nesse papel o senhor deve encontrar duas emendas do
Plaui. (...) Quanto a essas ai, assumo completamente a responSabilidade; sobre a outra, não,
Deputado (Sérgio Miranda).";

- não sabe por que o Deputado Manoel Moreira (SP) fez emenda para o
Piauí, e também não fez, o depoente, solicitação para que a emenda de sua autoria (infra
estrutura de Teresina) e a do Deputado Manoel Moreira (dragagem do Rio Poti) fossem
liberadas: "A emenda é de minha autoria, porque eu não fiz nenhum apelo ao Sr. José Carlos
Alves dos Santos para liberar esses recursos. Eu fui diretamente à Ministra, na época, com o
prefeito Heráclito Fortes, do PDT, solicitando que ela liberasse os recursos. Os recursos foram
liberados. Sr. Deputado. Aliás. não foram liberados no total. Foram liberados 700 e poucos
milhões de cruzeiros. Foram realizadas as obras pelas construtoras que já passei para o Sr.
Relator";

- sobre a emenda referente à construção do Açude Algodão, em Cocal,
disse que ela nem foi liberada; informado pelo inquiridor, Deputado José Genoíno, de que o
SIAFI comprova a execução da emenda, disse que os recursos devem estar retidos no
DNOCS, que não contratou a obra;
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(DE OUTRAS PESSOAS E ENTIDADES CITADAS)

- nao tem rela<:ionamento e nunca fez negócios de compra, venda ou
emptéslimo com qualquer das pessoas ciladas pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos;

. nao tem com os Deputados Manoel Moreira. João Alves, Cid Galvalho e
Genebaldo Correia algo além da relaç40 congressual.
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4.14 DEPOIMENTO DO DEPUTADO MESSIAS GÓiS NA REUNIÃO DI! 21/12193

Após ser qualificado e prestar o juramento de dizer somente a verdade, o
Deputado Messias Góis dispensou a exposição inicial a que tinha direito, e colocou-se à
disposição dos inquiridoras, qu"'ndo [lrAstou as seguintes declarações:

(DAS EMENDAS ORÇAMENTÁRIAS, DAS SUBVENÇOES SOCIAIS E DE SUA
PARTICIPAÇÃO NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO)

- ao entrar para a Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional já
tinha experiência com a matéria, por ter sido Secretário-Geral da Prefeitura de Aracaju,
quando foi obrigado a conhecer o assunto, e por ter comandado durante dois anos, quando
lIder do Governador João Alves na Assembléia Legislativa, o processo orçamentário do
Estado, além de ter participado da elaboração orçamentária no seu Estado na condição de
Vice-Presidente da Assembléia;

- enqlJanto participou da Comissão de Orçamento, nunca observou
qualquer atitude suspeita do Deputado João Alves, no sentido de dar prioridade para emendas
de empreiteiras ou influir na aprovação e liberação de verbas das subvenções sociais, até
porque, " na elaboração propriamente dita, do Orçamento de 91 para 92, a participação do
Deputado João Alves foi quase nula, porque quando ele iria fazer o relatório geral foi
substituído";

- quando o Deputado Ricardo Fiúza assumiu o Ministério da Ação Social,
levou ao seu conhecimento o problema da seca, que afeta o Sergipe como outros Estados do
Nordeste, e solic~ando apoio para as Prefeituras dos municípios mais pobres. "Sua Exª então
autorizou e algumas Prefeituras do Estado de Sergipe receberam recursos a título de
subvenção social. Mas tão-somente algumas Prefeituras Municipais";

- à observação do Deputado Eduardo Suplicy, de que diversos prefe~os,

ouvidos em inquérito pela Polícia Federal de Sergipe, "se confundiram ao explicar em que
gastaram o dinheiro" (de verbas do Ministério da Ação Su<;õal); e de que tais desvios se
agravaram em parte graças à modificlilção feita na Lei das Diretrizes Orçamentárias, e
proposta pelo depoente, no artigo 17, dispensando as exigências técnicas anteriormente
requeridas para a liberação dos recursos, declarou: nada do que pedira à Ministra Margarida
Procópio foi liberado; a modificação do artigo 17, da LDO, foi aprovada, por unanimidade, por
todos os representantes partidários que discutiram o assunto; e, ainda, que "Deputado não
gerencia os recursos quando eles chegam ao cofre da Prefeitur",", nilo t"nrln, [lortanto, o
Parlamentar, qualquer interferência quanto ao modo de gastar a dotação orçamentária

- sobre a insistência em destinar recursos para o Platô de Neópolis
(I::menda nº 004256/1, para o Orçamento de 1992), apesar do custo de implantação do hectare
irrigado ter passado de 6 mil para 22 mil dólares, sem justificação, segundo o parecer técnico
da CODEVASF, que também conclui por ser a obra inviável economicamente, afirmou: "a
grande saída para o Nordeste brasileiro é a agricultura Irrigada"; o Governador de Sergipe, ao
elaborar o projeto do Platô de Ne6polis, deu continuidade a programa semelhante, e bem
sucedido, executado nas margens da Adutora da Barragem de Xingó; e eie, depoente, não
sendo engenheiro, não se debruçou sobrc o custo da obra; e complementou: "No caso do Platô
de Neópolis - eu assinei uma emenda - mas quero dizer a V, Ex' que os recursos não foram
utilizados um ano e meio rlepois, e, com essa inflação, representaram zero";

- não foi ele quem patrocinou emenda liberando 2 bilhões de cruzeiros,
através do Ministério da Integração Regional, para ligar, por via rodoviária, a cidade de
Caninde ao povoado de Capim Grosso: "Foi um expediente, dirigido ao Ministro Alexandre
Costa, pelo Senador Lourival Baptista, que solicitou e o Ministro Alexandre Costa concedeu";
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- quanto li acusação do Promotor de Canindé, Alonso Campos, de que ele.
depoente. e a Prefeita teriam compartnhado os recursos liberados, disse que taz oposição li
Prefeita e não tem acesso li Prefeitura de Canindé "e muito menos ao cofre da Prefeitura";

- foi com o então Prefeito de Nossa senhora das Dores, José Américo de
Almeida FBho, ao Ministério da AÇ80 Social, em maio de 1992, pedir a 6be1açao de recursos
de 300 milhões de cruzeiros, destinados a aquisição de medicamentos e a limpeza de canais;
o Ministro Ricardo Fiúza atendeu li solicitação: "Agora, limpeza de canais não, porque, se não
moi llIlQano, saiu a conta de cusleio essa dotaQêo, c oanal em investimento";

- não tem certeza de conhecer o Sr. Giderbal Vieira de Sousa, que Ioi
Secretário da Prafêilura da Nossa Senhora das Dores:

- quanto li adulteração de notas fiscais da firma Arimaléia Toda Ltdl e li
transferência dos recursos destinados ao município para a conta do Sr. Giderbal Vieira de
Sousa. no montante de 52.577 dólares, desconhece o assunto: "Eu parto do pressuposto que o
Prefeito irá aplicar bem os recursos. Corno sei que os Ministérios têm o acompanhamento. sei
da aeBo do Tribunal de Contas da União, sei da ação do Tribunal de Contas do meu Estado,
então. não vou assumir responsabilidade de fiscalização que cabe a outras esferas";

- sobre documento apreendido pela CPI (um cartão de José Nogueire Filho.
Construtora OAS), e que segundo José Carlos Alves dos Santos relacionava três entidades de
intarese do depoente. tendo corno destinalârio o Sr. Pedro Parente, afirmou: "Onde havia
reclnOS destinados ao Estado de Sergipe, eu pedi. (...) Esse Sr. José Nogueira, da OAS, ele é
meu conhecido antas de ser da OAS, e ele foi para Sargipe trabalhar na OAS. Cartamente,
deve ser alguma obra de interesse do Estado de Sergipe, que eu pedi ao Dr. Pedro Parente
para ver a viabilidade da liberação dose recursos. Deve ser nesse caso";

(DO SR. NORMANDO LEITE CAVALCANTE I

- "Quando era Ministra a Sra. Margarida Procópio, depois de umas oito ou
nove audiências, fiz ver a S. Ex' que eu não havia conseguido nenhuma dotação para os
munlclpios que eu representava aqui no Congresso Nacional. Então a Ministra me autorizou a
mandar elaborar projetos para umas quato ou cinco Prefeituras para a Iiberaçao de recursos na
área (le saneamento";

- por não entender de encaminhamento de projetos, ao encontrar certo dia o
Sr. Normando Leite Cavalcante no restaurante do 10º- andar da Câmara dos Deputados.
sOlicitou que ele fizesse uma revisão dos projetos: "Ele fez a revisão, retirou o que era
desnecessérlo, entregou-me o restante e eu encaminhei li Ministra Margarida Procópio. No
entanto. (...) nenhuma dessas dotações foram liberadas porque fui informado pela Ministra e
pelo Dr. Walter Annichino, se não me engano, quo respondia pelo sanaamento, quo lave de
atender a um pleito maior do Estado de Sergipe e foram canceladas todas as dotaçOes
solicitadas por mim";

- não apresentou os Prefeitos de Capela, Manoel Cardoso Souza Filho, e de
Campo do Brito, José Carlos Ribeiro, ao Sr. Normando; os projetos daqueles munlcfpios
faziam parte dos que trouxera a Brasília): "O Sr. Normando examinou-as. devolveu-me; não
holNe nanhum contrato desses Prefeitos com o Sr. Normando, e !ti eu que dei entrada
diretamente nos projetos e as dotações não foram liberadas";

- apenas sabia que o Sr. Normando Leite Cavalcante tinha uma empre58
que prestava assessoria, não tendo havido entre eles qualquer compromisso financeiro;

- a ollservaÇ8o de que o eA-Prefeito Manoel Cardoso Souza Filho, am
depoimento li Policia Federal de Sergipe, dissera ter sido apresentado pelo depoente ao Sr.
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Normando. informando ser este o autor do projeto e responsável pela liberação de verbas; que
o depoente teria orientado o ex-Prefeito Manoel Cardoso a pedir. em agosto de 1991. cem
milhoas de cruzeiros para obras de saneamento; e que depoimentos semelhantes foram
prestados pelo Prefeito José Carlos Ribeiro. que assinara uma série de papéis em branco
dentro do Diretório do PFL. em Aracaju: e ainda pelos Prefeitos de Frei Paulo. Pinhão,
Japoata, Nossa senhOra das Dores, São Miguel do Aleixo e earira, declarou: "Devo ter
encontrado, num dia qualqutJr. aqui em Brasília. o Sr. Normando, e estando acompanhado de
alguns desses prefeilos. devo ter-lhes dito: "Esse é o rapaz que examinou o projeto". "Agora 
acrescentou -, o acompanhamento junto ao Ministério da Açilo Social foi meu. pessoalmente.
Acompanhei toda a tramitação, até o dia em que o Sr. WaRer Annichino me disse que não
poderia liberar nenhum dos recursos solicitados, porque precisava atender a um pleito maior.
mito pelo Governador do meu Estado"

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- o Sr. Paulo César Farias não ligava para ele, depoente, pedindo a
manutenção de dotações no Orçamento: "Eu o conheço por televisão. por jornal e por revista.
Nunca esse senhor telefonou para mim";

- à indagação se alguma empreiteira o procurava para dar prioridade a
obras em execução, afirmou: "Recordo-me de algumas. Diria assim, talvez, a Odebrecht me
procurou; a Planurb que tem... não sei, outras sim, não sei ao todo. Eu também fazia questão
de atender todo mundo. todo mundo eu atendia em meu gabinete com as POrtaS amplamente
abertas, Em momento algum fechei a porta para atender alguém em particular":

- "rui à casa do Deputado João Alves, se não me engano. uma ou duas
vezes. acompanhando o Governador João Alves, naquela fase em que - ele disse aqui 
esteve doente e era no tempo de apresentação de emendas, Acompanhei o meu Governador.
como o acompanharia em qualquer canto que ele fosse. porque ele estava defendendo
interesses do Estado de Sergipe".

- nunca declarou ao Imposto de Renda sua participação, de 1%. na Rádio
FM de Aracaju, mesmo quando vendeu 9% de sua participação anterior, que era de 10%;

- não sabe como explicar o fato de ter o Sr. José Carlos Alves dos Santos
citado seu nome entre aqueles que sabiam do esquema de corrupção no Orçamento; "Conheci
o Sr. José Carlos Alves quando da elaboração do Orçamento de 1991 para 1992. Ele era
assessor da Comissão. Tive um bom relacionamento com o José Cartos, Ele é um rapaz que.
realmente. emende profundamente de confecçao de Orçamento", (... ) Parece-me que ele nao
tinha muila convicção do que disse, porque aqui. perante essa Comissão, meu nome não foi
citado;

- quanto ao fato de ter sido citado como um Deputado-chave nos
documentos da Construtora Norberto Odebrecht. respondeu: "Foi até bom V. Exª (Deputado
Roberto Franca) citar esse acontecimento. Eu queria chamar a atenção da Comissão para o
fato de que no documento da Odebrecht. no primeiro que foi divulgado naquela correria.
aparece um número ao lado do meu nome. e meus adversários em Sergipe vibraram. dizendo
que eu teria recebido mais de três milhões.

Mas depois os ânimos se arrefeceram. porque foi descoberto que o número
que havia lá era do telefone do meu gabinete, que é um número público; todo catálogo
telefônico de Brasília tem: 318-of23";

- sobre o episódio da aprovação do Orçamento de 1992. disse que na noite
do dia 19 de dezembro o Relator-Geral apareceu para apres'lIItar o seu trabalho, e tinha um
metro de uma relação dos micros do PRODASEN. Tratava-se de uma relação de destaques
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que foram objeto de negociação, e que estavam implantados no micro, "sem lIll8 classilicaçAo
maior quanto à receita, quanto à classificaçllo orçamentária, se era despesa ~ custeio ou
investimento".

Após a aprovação, foi pedida a dispensa da leitura daquela rela9Ao do
micro, conforme consta da Ata do Congresso, então, houve a Implantaçao. "Foi impla:rtaçllo
posterior? Bem, no tempo ffsico, foi implantação posterior, mas foi autorizada pelo Plenãrio do
Congresso Nacional", Só agora. após o depoimento do Deputado Ricardo Fiúza A CPI. tomou
conhecimento de que "na redaçllo final, no autógrafo que saiu do Congresso Nacional,
aparece, salvo engano, cerca de 20 emendas que nAo foram votadas pelo CongIesso
Nacional". "Isso consta no documento aue o Or. Ricardo Fiúza encaminhou para a
SLtlcomissao de Emendas - acrescentou. Mas as demais, tenho certeza, estavam dentro
daquele relatório do micro que foi proibido, proibido não, dispensado de ser lido na sessão do
dia 10 para o dia 20 de dezembro".

- ainda sobre o Orçamento ~ 1992, concordou com o Relator, DepUado
Roberto Magalhaes, de que a votação fora simbólica, tendo sido aprovado pelos Uderes dos
partidos, e nSo pelo Plenáriu. E acrescenlou; "Não houve pr-.ça ffsica necessária para ae
votar, com seriedade, o Orçamento, E mais: muita votação é feita no Congresso Nacional sem
quorum", (...)
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4.15 DEPOIMENTO DO DEPUTADO IBSEN PINHEIRO NA REUNIÃO DE 23/12193 rI

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente. em sua exposiçao Inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DOS MOTIVOS QUE ENVOLVERAM SEU NOME COM O OBJETO DA INVESTIGAÇÃO DA
CPMI)

- não se sente abrangido pelo universo da investigação parlamentar objeto
desta Comissão (pág. 5);

- a referência a seu nome surgiu junto a dois senadores da República 
referido pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos com" AxprAssiln "no mesmo sentido" (páos. 5
e 93);

(DE SUA ATUAÇÃO PARLAMENTAR COM RESPEITO À COMISSÃO MISTA DE
ORÇAMENTO)

- Não teve responsabilidade pela não instalação de uma Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito para investigar irregularidades no Orçamento da União,
conforme requerimento apresentado à Mesa do Senado t-ederal no dia 09 de novernllro de
1991. Atribui o arquivamento do pedido. decidido em reunião administrativa das Mesas das
duas Casas do Congresso a: (a) decisão da Mesa do Congresso Nacional. por se tratar de
matéria da sua competência (págs. 17 e 18), (b) atraso na indicação dos Deputados para a
Comissão, em função do recesso parlamentar; e (c) demora em se estabelecer a composiçao
da representação partidária da Câmara - o que somente teria ocorrido a 17 de março (pág. 70);

- não tomou providências visando à apuração das denúncias de
irregularidades no Orçamento surgidas ainda em 1991, porque considerou que isso implicaria
uma tentativa de "destituição do Presidente do Congresso Nacional". uma vez Que essa seria
incumbência da Mesa do Congresso Nacional (pág. 88);

- como Lider do PMDB, em 1989. indicou para as sLb-relatorias da
Comissão Mista de Orçamento os Deputados Genebaldo Correia, Cid Carvalho, Manoel
Moreira, José Geraldo Ribeiro, atendendo as bancadas regionais, de acordo com um sistema
de cotas distribuídas por partido e por região. Considera que, por esse sistema, dilui-se a
responsabilidade do Lider (págs. 20 e 21);

o ainda com respeito à indicação de sub-relatores para a Comissão Mista de
Orçamento. afirma que a responsabilidade do Presidente da Câmara é "nenhuma", uma vez
que ele não indica Relatores - o que é feito pelo Presidente da Comissão - e o Relator-Geral é
escolhido por acordo entre os partidos, dentro da própria Comissão (págs. 20 e 21);

- não se sente responsável por quaisquer distorções que tenham ocorrido
na Comissão Mista de Orçamento em face da atuação do núcleo de poder que nela se
constituiu, porque, como Presidente da Câmara, Astaria impedido de tomar providências Que
pudessem significar interferência nas atribuições da Mesa do Congresso Nacional (pág. 71);

- durante o período em Que ocupou a Presidência da Câmara, jamais foi
alvo do assédio de pessoas ou empresas com respeito a verbas orçamentárias (pág. 60);

(-) luJ menções a páginas referem-se às transcrições das notas taquigráficas dós depoimentos.
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- nega que sua eleição para a Presidência da Câmara dos DeplJados tenha
sofrido a influência da Comissão de Orçamento, de empreiteiras ou de outros.grupos (pág. 62);

- apro'Jou emenda para on1.e esco\as de primeiro grau no Rio Grande do
Sul - valor de 368 milhões, 960 mil cruzeiros. Não tem informação sobre a liberação total
desses recursos ou sobre a conclusão das obras (pág. 64);

- nao participou e não tem qualquer informação sobre o acordo celebrado
entre o Deputado João Alves. integrantes do Poder Executivo e líderes d~ alguns partidos, no
qual se definiram as charoadas verbas "carimbadas" e que acabou pór gerar a crise que
culminou com a demissao do Deputado João Alves da relatoria da Comissao Mista de
Orçamento (pág~ 69);

(SOBRE A EXONERAÇÃO DO FUNCIONARIO ROBERVAL BATISTA DE JESUS)

- a exoneração do servidor RobervaJ Batista de Jesus da chefia da
Assessoria de Orçamento da Câmara dos Deputados se teria dado em resposta a ofício do
Senador Ronaldo Aragão, então Presidente da Comissão Mista de Orçamento (pãgs. 22 e 23);

- embora tal ofício não lhe fosse dirigido - recebeu-o por oop\a - nem
pedisse explicitamente a substituição do servidor em tela(l), um .....conflito notoriamente se
estabeleceu na ComissAo de Orçamento, entre a Assessoria, representada pela sua chefia, e a
PreskJencia da ComisslJo. .(2) (pág, 80);

- sLbstituiu o servidor sem cogitar de saber se a razão era boa ou má, sem
avaliar as causas do pedido: "preferi prestigiar o Presidente da ComissAo" (pág. 78);

- nega que tivesse relação com o núcleo de poder que atuava na Comissão
Mista de Orçamento ou que tenha sido essa a motivação de sua atitude ao exonerar o saNidor
Roberval (pág. 81);

- entendeu que preservar o relacionamento entre as duas casas (CAmara
dos Deputados e Senado Federal) é também tão importante quanto agir na averiguação de
eventuais denúncias (pág. 83);

- da mesma forma. a exoneração do servidor que substituiu o Sr. RobervaJ ~

Sr. José Roberto Nasser - ter-se-ia devido a pedido do novo Presidente da Comissão 
Deputado Messias Góis (pág. 23);

(DE SUAS FONTES DE RENDA, DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCÁRIA E DE SEU
PATRIMONIO)

- constituiu auditores como apoio para compreender 05 últimos 5 anos de
sua vida bancária e patrimonial (pág. 7);

(1' 5egLnJo o senador E<lJardO SUpllCy, tal offelO Mo 8OIic1ta a oeml93ao do servidor, mas ....proVf0êncí8 08 se e6gnar s

adotar medda8 que possam apurar os responsáveis peJa matéria publicada... • (pag. 82).

(2' Em 1llpOB1Il ao &Inador EduwW S~icy; '0 tatu tkJ ltK havidu um wrlf/iIrJ 6tltm li~o da OtwJlÍlllJSo 11 um B:IlJtJIJIf(}f

me levou B pt88tigíar o PretJidente da Comisslo, sem qualquerjulgamento do mérito do CI')(lRifo. •
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- sua movimentação financeira não representa a realidade de seu
patrimônio (páo. 8);

- a tentativa de compra de um apartamento, em 1990, com o respectivo
sinal de arras, e o desfazimento do negócio duas semanas depois com a construtura 
Construtora Pegoraro -, que por cortesia restituiu-lne o valor pago em sinal, resultaram em
entrada de~ecursos que apareceram em sua conta como recursos novos (pág. 12);

- foi, entre 87189 e começo de 90, sócio de um empreendimento
agropecuário: cerca de 800 hectares de terra - dos quais 540 próprios (pág. 12), ou, conforme
diz mais adiante, dividido 'meio a melo' (pág. 53) - e um rebanho '~de assegurar o
povoamento desses campos", no Munioipio de Buliá (RS). Nos anos de 1989 e 1990. inidou o
processo de liquidação desse empreendimento (pág. 12), avaliado em "pelo menos, 800 mil
dólares" (pág. 53);

- não tem qualquer débito para com o Imposto de Renda (pág. 32);

- não declarou ao Imposto de Renda a venda oe uma parcela do campo em
Buliá (RS), em 1991, cujo resu~ado uliliza para explicar em pf;f\e a sua movimentação
bancária. Comprometeu-se a enviar oportunamente à Subcomissão de Patrimônio toda a
documentação relativa a essa transação (pág. 38);

- tentando escapar à tribulação ou ao confisco, que desconfiava viriam
sobre os func"s de aplicação, transformou-os em poupança junto à Caixa Econômica Federal,
abrindo seis contas além da que Já possula (pág. 13);

- a divergência numérica entre as estimativas de valor dos saldos de suas
wlIlas - em lorno de 400 mil dólares - e os que considera raais "al9uma coisa entre 90 e 130
mil dólares" - dever-se-ia aos eleilos da variação cambial e ao ágio entre os mercados ofICial e
paralelo do dólar (pág. 13);

- a operação que lhe foi atribuida como tentativa de "exportar" recursos
para o Uruguai, a fim de escapar ao bloqueio do Plano Collor - transferências de recursos para
a CorrAln"" FMntIMEX, localizada em Santana do Livramento(3), em duas remessas de dois
bilhões e setenta e cinco cruzeiros, cerca de 35 mil dólares, nos dias 9 e 13 de março de 1990
- referir-se-ia na verdade ao pagamento de "negócios perfeitamente legitimas, regulares', que
não especificou quais fossem, por alheios ao objeto da investigação parlamentar (págs. 14, 28,
29 e 85);

• os depósilos em suas contas originam-se de três fontes: (a) proventos da
Cãmara dos lJepulados - Incluida uma aposentadoria como Jornalista, do INSS -; (b)
movimentação interbancária ou inter-agências bancárias; e (c) operações de venda de
patrimônio ou de bens (pág. 14);

- não pode confirmar, nem tem razões para contestar a existência de
créditos em sua conta corrente, ao longo dos anos de 1989 a 1993, no montante de 2 milhões
c 313 mil dólares (págs. 19 e 20);

- explica a movimentação bancária acima de seus vencimentos(4) como
decorrAnle d" liquidação de bens de raiz e sua transformação em ativos financeiros. Resume

(3) Afirmou, ~terionnente, não ter condições de garantir se essa casa de câmbio esta localizada Qa Cidade ele RiVera.

no Uruguai, conlonne indagação do Deputado Fernando Freire, mas tem certeza de que ela opera no Brasil (pag. 35);

(4) De acordo com o Deputado Vivaldo Barbosa: um pouco mais de lU mil dOIares, em aezemoro de 1969; 186 mH

dólares, em janeiro de 1990; 399 mil dólares. em fevereiro, e 55 mil dólares, em março de 1990; 187 mil dólares, em
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os recl.'SOS que recebeu entre 1991 e 1992 em um total de 657 mil dólares: 170 mil da venda
da última parcela de gleba da propriedade rural, em abril de 1991; 240 mil da liberação da
pol.4)aIlça bloqueada pelo Plano Collur, de ayu~10 de 1991 a agosto de 1992; 200 mil ele
proventos e diârias, em três anos; 22 mil de um consórcio', e 25 mil referentes à "\lenda de um
veiculo (pág. 26);

-esses recursos foram integralmente consumidos na compra e em reformas
realizadas em um apartamento (pâg. 27);

- afirmou que a aquisição desse apartamento se deu no "começo do ano de
91", da construtora CEGAMAR, no preço total 38 ou 39 milhões de cruzeiros - em tomo de 140
mil dólares - reconhecendo posterionmente, entretanto. Que o pagamento do sinal - de 15
milhões de cruzeiros, equivalentes a 127 mil dólares - foi realizado no dia 19 de novembro de
1990(5) (pâg. 39);

• nega que tenha efetuado tal pagamento em dólares· •...eu pago e recebo
na moeda btasíleira. " (pâg. 40) - ou que tenha sido efetuado por terceiros - "Terceiros rW
pagam as minhas contas... " (pág. 40). Para explicar o fato de não haver registro de tal
pagamento em suas contas banCarias, afirma que: "se nao fOI ClJ8que ao potrat1or, é em
dinheiro" (pâg. 41);

- nega que esse pagamento tenha sido efetuado através de lBCI.In>OS
adiantados por "uma empreiteira "(6) (pâg. 41);

- ntlo sebe explicar porqua não declarou tal aquisi9âo ao Imposta de Renda,
em 1991 (págs.41 a 45);

- explica a existência de depósitos. em suas contas, de cheques
administrativos de diversos bancos - nos quais não tem conta - como reslJtado de eventual
resgate pelo Banco do Rio Grande do Sul de títulos ao portador em custódia, na ocasião em
Que transferiu suas apIicaçOes financeiras para contas de po~ça junto à Caixa Econômica
Federal (pág. 34);

- nao recebe vencimentos como Promotor de Justiça, por ter optado pelo
sLtlsldio de Parlamentar (pâg. 25);

- possui uma conta na agência de Nova Iorque do Banco do Brasil, aberta
em 1989, cuJo saldo está atualmente em tomo de 18 mil dólares (pag. 30);

- entre os dep6s~os em suas contas bancárias não existem doaçOes para
campanhas pollticas; ••••das campanhas alheias nunca fui tesoureiro. As minhas campanhas
eu mesmo banquei"(pâg. 31);

atrI de 1991,65 mil, em ot.rnJt:ro, 70 mil, em nowrnbrO. e 53 mil dOIares, em dezemoro de 1991; 51 mil dOIares, em

oelombro de 1992 (peg. 25).

(~) ·0 aR. LUIZ 8ALOMAo • V.ExA dase (J.I8 8B88 fato ocorreu no oomeço de 91. Epo8l!Ilvel~ tenha sido em 90, em

vez de 911

O 8R.IB8EM PINHEIRO -Não, 91; janelrode91.

. O aR. LUIZ 8ALOMAo .. Eslá dEItado du 19.11.90 (lnstJumenlu pHrtJcuIiu tJIltre o depotHde e HOOIl8l CEaAMAA).

O SR. IBSEN PINHEIRO - Este Instrumento foi subatituldo • ecreecenfado por um outro. definitivo, de 91. (...)

O lIR. LUIZ SALOMAo - Pode até haver um outro Instumen1o, mas tenho 0",,1 um recibo da CEGAMAR. uma

proolaçjlo do 770 mA""'~ llQ <f.. 21 do dozombro do 90 (•••)

O 8R.IBSEN PINHEIRO - 19 de _ de 907 (•••) Conf.,.,. Documento é sempra malhor do quo o memória, 1110

é?' (paga. 39 o 40).

(6) S8gundo denúncio _ pela StJloomiooAo, de acordo com o OapuIado Luiz SaIomAo (pag. 41).
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- seu patrimônio atual está avaliado em 348 mil dólares, correspondentes a
dois apartamentos em Pnrtn Aleore (pág. 32). Mais tarde enumerou também uma casa de
praia, no Municipio de Xangri-lá (pág. 48) e meio terreno, na cidade de São Borja (pág. 95). O
saldo de suas contas bancárias está entre um ou dois mil dólares (pág. 32). Não tem JXll.Pl!nça
ou aplicações financeiras, exceto o depósito no Banco do Brasil, em Nova Iorque (pág. 48);

- considera seu patrimônio de hoje congruente com o que tinha em 1992,
em 1991, em 1990, em 1989, em 1988 e antes até do período abrangido pela investigação
(pág.51);

- não sabe informar sobre o cheque de Cr$ 14 milhôes 440 mil, de 17 de
dezembro de 1991 em favor de Golden Dalven Rollings LIda. (pág. 63);

- os recursos deposilados em sua conta corrente no BANRISUL - total de
369.227 d6lare317l . originam oc dao vendas de patrimônio já referidas e de poupança
"histórica", além dos proventos da atividade parlamentar (pág. 75);

- não soube explicar débito em S'I>I cnnta. de valor equivalente a 43.587
dólares (pág. 77);

- nunca teve conta conta-corrente no Banco União dos Bancos Uruguaios
(pág.97);

(00 SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- não teve qualquer relação com o Sr. José Carlos Alves dos Sarnas, nem
mesmo formal, porque não tinha ingerência na Comissão Mista de Orçamento (pág. 94);

(00 SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO GENEBALDO CORREIA)

- confirma o declarado no depoimento do Deputado Genebaldo Correia a
respeito da a emissão de três cheques em seu favor - nos valores de 30 mil, 20 mil e 1.926,37
cruzeiros. em 28 de junho de 1989 - como rcsu~antes da venda de uma caminhonete. Tal
negócio foi desfeito "provavelmente em julho ou agosto". Não sabe explicar a forma como foi
feita a restituição dessa importância e, portanto, prefere "que o fato tenha a imprecisllo de
contorno que Mm os fatos da vida comum" (págs. 18 e 19). Afirma, entretanto, que tal
importância foi devolvida (pág. 55);

- o pagamento da caminhonete em questão não foi integral. Seu o valor
final seria em tomo de "uns 45. 46 mil dólares" e foram pagos entre 34 e 36 mil dólares (pág.
31 );

(SOBRE OUTROS ASSUNTOS)

assumiu seu primeiro mandato parlamentar há dezesseis anos, em 1977
(pág.4);

(7) Segundo o Deputado Zaire Rezende: 33.502 dólares, em 01102190; 47.784 dólares. em cheque, 217.613 dólares, em

dinheiro, 67.091 dólares, em dinheiro e 3.237 dólares, em cheque, em 21/02/90 (pag. 74).
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- jarilais assinou qualquer contrato com o Poder Público em desacordo com
as vedaçoes inSlitUldas pela COnslill.ição para os Parlamentares (pág. 24);

- jamais realizou qualquer tipo de negócio. com as pessoas envolvidas com
o objelD lla invesllgaçlkl da CPMI. Pode ter havido uma troca de cheques num restaurante ou
numa viagem, mas nada de valor significativo (pág. 31)

- considera que a regra é que os pedidos de Comissões Parlamentares de
Inquérito "hIbern9m., em lugar de serem prontamente despachados. em face dos interesses
em conlIilo: •...dIria que a regra é a dificuldade. porque há uma grande disputa por espaço
poIfIJco na ccnsIituiç40 d9 comiss6es parlamentares d9 inqu6rilo· (pâg. 96);
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4.16 DEPOIMENTO DO DEPUTADO PAES LANDIM NA REUNIÃO DE 28/12193

Após a qualificação e o juramento de praxe, o depoente, Deputado Paes
Landim, comentou o depoimento do Sr. José Carlos Alves dos Santos perante a Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito. Lembrou que o Sr. José Carlos. na ocasião, ao ser inquirido
pelo Relator, Deputado Roberto Magalhães, dissera que ele. depoente, "possivelmente" sabia
do chamado esquema das subvenções sociais, "embora ele não tivesse certeza da sua
insinuação maldosa" Disse, t"mhp.m. 'l"P. p.m razão da entrevista do Sr. José Carlos à revista
Veja. ele, depoente, interpelou judicialmente, na mesma semana. o Deputado João Alves,
conforme se poderia comprovar por documentação que entregaria ao ReJator.

Informou, o Deputado Paes Landim, que foi membro da Comissão de
Orçamento de 1988 a 1991, e que dela participou movido pelas circunstãncias. expliCOU ter
sido convidado pelo Lider do seu partido, Deputado José Lourenço, que lhe falou da
preocupação das Forças Armadas, sobretudo do Exército, de que essa área viesse a ser
representada por alguma pessoa que fizesse do Orçamelltu urna ill"lru"'''lIlo de demagogia
politica. Assim, solicitou que ele, Deputado Paes Landim. participasse da Comissão Mista de
Orçamento, representando a sub-Relatoria do Exército. o que efetivamente ocorreu, nos anos
de 1988 a 1981.

O depoente informou, também, ter concentrado sua atuação, nos últimos
anos, em duas obras fundamentais para sua região. "A primeira, mais importante - salientou -.
é exatamente a construção do sl.lhtrA~ho ri" RR-n?n. 'l"P. p.stá pronta até Barreiras. na Bahia. e
depois do trecho interrompido vai continuar em Picos, na direção de Fortaleza. Lá, em Picos,
encontra-se sediado o 3" BEC, 3" Batalhão de Engenharia e Construção, que fez o
cascalhamento de toda a BR-020".

E acrescentou: "Seria muito importante a conclusão da BR-020, Sr.
Presidente. Essa obra de Kubitscheck, ela daria uma economia para Fortaleza de cerca de 500
a 600 quilômetros. porque, ao invés de se percorrer pela Rio-Bahia, o trecho cortaria todo o
cerrado piauiense. Consequentemente. alem da diminulçao de recurso" e da dilllillui<,;ãu de
quilometragem, traria ao meu Estado, à minha região, um desenvolvimento espetacular".

A segunda obra. conforme explicou, é a perenização do Rio Piaui, afluente
do Rio Parnaíba. o que seria possivel com a chamado Barragem do Nica, "hoje chamada
Barragem Jenipapo", que beneficiaria 200 mil pessoas com a irrigação de uma grande área.

Iniciada a inquirição, o depoente declarou o seguinte:

(DO SR. JOSÉ CARLOS AI.VFS DOS SANTOS I' DE SUA ENTREVISTA AREVISTA VEJA)

- tinha, pelo Sr. José Carlos, uma certa antipatia pessoal; tinha, também,
certeza de que, em duas ou três oportunidades, "ele andou sabotando o relatório do Exército,
criando dificuldades". "Era uma pessoa com a qual, de uma certa maneira, eu não me dava
bem";

- acredita que o Sr. José Carlos atribua a ele, depoente, influência na sua
demissão. por parte de Pedro Pullem Parente, pois em duas ou três vezes que visitara o Sr.
Pedro Parente, em seu gabinete, na ante-sala estava sempre o Sr. José Carlos esperando
para ser recebido. "A impressão, eu deduzo isso. que de deve irnagirJar que eu tive alguma
ínfluência na sua demissão do DOU, porque ele era subordinado ao Pedro Pullem Parente, lá
no Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. É uma mera dedução, evidente, sem
dados objctivosll;

- nunca esteve com o Sr. José Carlos, nunca telefonou e jamais pediu o
descontingenciamento ri", 'l1J~I'lIJp.r ohm rio nNOr.S quando p.IR P.ta diretor do Departamento
de Orçamento da União;

(DA BARRAGEM JENIPAPO)
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• é (a Barragem Jenipapo) a única obra do DNOCS que não tem a
contrapartida. de 305. do Estado;

· é construida pela Construtora SERVAZ.;

- a licitação para a obra foi feita pela Prefeitura, mas dentro dos padrões
estabelecidos pelo DNOCS, e sob sua superveniência;

• os recursos eram repassados através do DNOCS; "e a partir de 91,
quando os recursos aumentarem, o DNOCS avocou a si o comando e a administração direta
da obra. A obra está afeta diretamente, hoje, ao DNOCS";

• diante de denúncias Iormuladas pelo Deputado Luiz Salomão, acerca de
irregularidades na obra, telefonou para o Dr. Luiz Marques, Diretor-Geral do DNOCS, que lhe
afilln9ou: "Deputado Landim, por paradoxal quo pareça, essa empresa {Construtora SERVAZ>,
que é tida como empresa que enfrenta dificuldades e que está praticamente insolvente, que
atrasa seus compromissos, por incrível que pareça, essa empresa cumpriu o cronograma
físico-financelro";

- em 1991, quando o Governador Freitas Neto assumiu o Governo, ele,
deooente, pediu Que avocasse a barraaem para o Estado, a exemplo de todas as outras
barragens do Piaul. O Governador Freitas Neto disse que não tomaria tal atitude por não
confiar na Construtora SERVAZ, que executara um trabalho de água e esgotos no estádio e na
Prefeitura do qual ele, Governador, não havia gostado. Ressalvou o Governador: "Não confio
na empresa, a nao ser que o DNOCS afirme que ela tem condiQOes de efetivamente fazer uma
obra de tal magnitude";

- a pedido do depoente, o Diretor-Geral do DNOCS fez pessoalmente l.011a
vistoria nas obras, e garantiu que "efetivamente a empresa está cumprindo o cronograma". "Ao
dizer isso, Sr. Presidente. não estou querendo defender a empresa. Para mim é indiferente",
afirmou, acrescentando que, na época, chagou a aconselhar o Prefeito quo procurasse o
Batalhão de Engenharia, em Picos;

(DO SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇÃO BANCARIA)

- ao justificar o volume de depósitos em sua conta bancária, disse ter
s~rado enormes difICUldades, muitas vezes apelando para adiantamentos de seus proventos
na Câmara dos Deputados; "Confesso a V. Ex' - informou ao Relator - que, depois que ouvir o
alarde da imprensa de que essa coisa não era bem certa, parei de tomar esses adiantamentos
em 1993; mas agora há uma resolução da Câmara que regularizou essa antecipação. E,
assim, depois dessa regularização. voitei a fazê-Io no mês de outubro";

- à observação do Relator, Deputado Roberto Magalhães, de que o
movimento de créditos em sua conta é muito irregular, tendo alcançado 803 mil e 49 dólares,
no ano de 1990, disse que os números apresentados não coincidem com os fOlllllLidos por seu
contador;

om rcla9Õ0 ao ano do 1990, ospooificamonte, disso tor sido um ano
eleitoral, quando teve ajuda de muitos amigos, "Tive adiantamentos de escritórios de
advocacia, de empresas que não têm nenhum vínculo com o Orçamento, colJ:1o é o caso da
NECLA. que é uma empresa para a qual advogo há 20 anos...";

- à observação do Deputado Aloizio Mercadante, de que seus créditos
bancários em 1989 somaram 290 mil dÓlares, ou três vezes a remuneração bruta como
parlamentar (98.131 dólares). insistiu em que tais números não conferem com os que lhe
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foram fornecidos pelo seu contador. e que só poderia confrontá-los quando tivesse acesso aos
dados da Comissão; alegou que tinha rendimentos razoáveis como profossor da Universidade
de Brasilia e como advogado. e que teve de desfazer-se de obras de arte e imóveis;

- à observação do mesmo inquiridor. de que a movimentação bancária em
1990 é "absolutamente desproporcional e continua". registrando dep6s~os equivalentes a 600
mil dólares no periodo de maio a novembro. contra uma remuneração parlamentar de 123 mil
dólares durante o ano. o Deputado Paes Landim alegou que nos Estados pobres as
campanhas são mais caras: "Se eu chego na minha cidade. meu querido Deputado. as
pessoas me pedem até o gás de cozinha. Numa campanha política isso é acirrado. é um
problema cultural que não sei explicar. Não se conseguiu corrigir. pode ser uma deformação
da elite nordestina. falha nossa. dos políticos nordestinos. mas o lato é que isso existe. As
campanhas são mais caras por isso";

- Indagado pelo inquiridor por que tivera u equivalente a 300 mil d6la.- de
créditos bancários em 1991. quando percebera 77 mil dólares a titulo de proventos. sem
declaração de outra fonte de renda. confessou que teve ajuda "de amigos. de g~
familíares. de todos os setores. mas a minha ajuda. confesso. foi mais li9ada a setores
empresariais de São Paulo que não têm nada a ver com o Orçamento"; disse. ainda. que
revendeu em 1991 "uma meia dúzia ou oito carros" que adquirira em 1990. para ajudar na
campanha eleitoral. E finalizou: "Deputado. se V. Ex' me permitisse e o eminente Presidente
deferisse. como não tive acesso a esses dados. só os soube através dos jornais. eu pediria
para prestar esclarecimentos à própria Subcomissão";

- não declarou (resposta ao Senador Gilberto Miranda) ao Imposto de
Renda as doações eleitorais que foram cred~adas em suas contas bancárias. porque a Lei
Ele~oral não previa essas doações; alegou necessidade de preservar as pessoas que ajudam.
e disse estar disposto a assumir "quaisquer Mus pertinentes. cabfveis, se assim couber
juridicamente. perante o Fisco";

(DAS EMENDAS AO ORÇAMENTO E DAS RELAÇOES COM EMPREITEIRAS)

- sobre a declaração do empresário Onofre Américo Vazo proprietário da
SERVAZ, que em depoimento à Subcomissão dissera ser o Deputado Paes Landim uma
pessoa "a quem sempre estávamos pedindo ajuda"; e mais: "Fizemos uma barragem em São
João do Piaui. que é a terra dele. fizemos a Barragem do Jenipapo. uma grande obra. uma
das nossas maiores obras". com a observação de que o depoente apresentava emendas de
interesse da SERVAZ; e. ainda. à observação do Senador Eduardo Suplicy. de que no
documento interno da SERVAZ seu nome era indicado com uma percentagem ao lado. de 3%.
replicou:

"(...) A minha emenda é de 1989. ao Orçamento de 1989 para 1990. E a
licitação foi feita meses após a apresentação da emenda. (...) a emenda é com recursos mais
modestos do que todos os açudes do DNOCS e mesmo dos açudes ligados ao Sistema
Naclonal de Irrigação. E veja que este ano. inclusive. minha emenda para o Batalhão de
Engenharia e Construção do Exército, da minha cidade. é o dobro da emenda aprovada para o
açude Jenipapo";

- disse ainda que não interpelou judicialmente o Sr. Onofre Américo Vaz
porque. dias após a publicação da revista Veja. em depoimento à CPMI, "ele negou
peremptoriamente";

- questionado pelo Senador Eduardo Suplicy, admitiu que as emendas
43817/1,6769619 (ambas de 1992, referentes a abastecimento de água em Teresina e a infra
estrutura urbana em Paquetá-Picosj e 01145/2 (de 1993, referente ao saneamento básico em
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Picos) são de sua autoria, assegurando, no entanto, que tais emendas coletivas ou priorMrias
"nada têm a ver com a Construtora SERVAZ";

- indagado sobre documento que registra a transferência de uma camionete
D-2O da empresa NECLA S.A.• sediada em São Paulo (Capital) que costumava subempreilar
as obras da SERVAZ, para ele, depoente, em 18/06191, sem qualquer ônus, afirmou que a
NECLA S.A. nllo tem qualquer vínculo com a SERVAZ. E acrescentou ter grandes ligações
com a NECLA. tendo sido advogado da companhia, à qual, posteriormente, continuou
prestando assessoria jurídica. Atribuiu à NECLA adiantamentos de honorários na campanha de
1990. como uma ajuda. "e entre essas ajudas incluía-se essa camionete"; reafirmou que a
NECLA nunca foi subempreitada pela SERVAZ, não tem ligação com o Orçamento da
Repítllica. e nunca participou de nenhuma concorrência pública;

- participou da promoção de um convênio entre a Prefeitura Municipal de
São João do Piaui e o então Ministério das Minas e energia, visando estender a eletrificação
rural da localidade de Jacarandá aos povoados de Espirito Santo, Boa Esperança e Cambraia,
em ~dOao do Piauí, na época em que era Prefeita sua cunhada, Maria de José Paes
Landim de Oliveira; o convênio foi celebrado, e depois assumiu a Prefeitura o Sr. José Paulo
de 5l>uza, seu cunhado;

- o convênio data de 1988, "antes, portanto, da Comissão de Orçamento";

- questionado sobre o despacho da Secretaria de Administração Geral do
Ministério das Minas e E'nergia (com o seguinte teor' "A Prefeitura .Municipal de São João do
Piauí firmou o convênio 170/88, recebendo recursos para a execução de obras de eletrificação
rural em. diversas localidades daquele Município. Não tendo prestado contas em tempo hábn,
foi promovida a tomada. dll contas especial"); e ainda: "Posteriormente, a Prefeitura
encaminhou sua prestação de contas. mas o laudo técnico expedido pelo DENAE atesta a
realização da obra com recursos financeiros próprios da CEPISA, não tendo a Prefeitura
Municipal participado financ,eiramente da~ pbras. Considerando não atingidos os objetivos dos
convênios, opinamos pela MO aprovação da prestação de contas"; afirmou; "...os recursos
eram insuficientes. A CEPISA tinha que complementá-los; ,

.. inquirido pelo Deputado Luiz Salomão, que ressaltou terem sido
executados, apenas 25% da obra da Bar,ragem de Jenipapo, embora mais da metade dos
~,ten,ham sido liberados (do orçamento de 24 milhões de dólares foram liberados oito),
disse que tais ·recursos são insuficientes, dado o volume da obra: "O projeto executivo do
Governador Hugo Napoleão, em 1986, a estimativa da obra toda é de 40 milhões de dólares";

- não tem idéia sobre quem fez o edital da licitação promovida pela
Prefeitura de São João do Piauí;

(DAS SUBVENÇOES SOCIAIS)

- destinou subvenções de sua cota pessoal para a Fundação Anísio
Teixeira, por ele fundada, que recebeu também recursos de dotações globais nos valores de
100 milhões de cruzeiros (equivalentes a 26 mil dólares), liberados em 14/07/92, e de 200
milhoes de cruzeiros (equivalentes a 42 mil dólares), em 14/UW\J2;

.. esclareceu que o ano de 1992 caracterizol.l-se por uma seca rigorosa e
muita fome na região, e que os valores destinados à Fundação foram aplicados na distribuição
de cestas básicas de alimentos para a população carente;

- tem certeza de que a Fundação vem cumprindo seus objetivos, como se
pode depreender pelo fato de ter participado de um projeto do Banco do Brasil, cujo controle é
muito rigoroso. para construção de fossas sépticas na cidade;
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- para conseguir a dotação das relações globais, "a Fundação Anisio
Teixeira dirigiu-se diretamente ao Ministro, ao Presidente do Banco do Brasil e ao Ministro da
EducaçãO", uma vez que tinha um grande projeto também na área educacional;

- em relação às anormalidades apontadas pelo Senador Garibaldi Alves
Filho, e constatadas pelo Tribunal de Contas da Unilio (ausência da conlfole do ontn:Ida e
saida de mercadorias relacionadas nas notas fiscais, divergências entre a primeira e a quarta
via de nota fiscal, pagamento antecipado de despesa), e levanelo-se conta a presença de
parentes do depoente na gerência da Fundação, disse estar tomando conhecimento dos
resultados da auditoria naquele momento; reafirmou sua certeza de que a Fundação em
nenhum momento deixou de aplicar rigorosamente os recursos recebidos, e propOs-se, tio
lnoo tivesse acesso ao documento referido pelo inauiridor, a encaminhà-Io à Fundação para
dar as devidas respostas à Comissão;

(OUTRAS INFORMAçOES)

- nunca teve com o Deputado João Alves qualquer relacionamento fOra do
âmbito do Congresso ou da Comissão de Orçamento; na interpelação judicial ao Deputado
João Alves. perante o Supremo Tribunal Federal, "eu disse claramente que todo o meu
relaCionamento com ele era no espaço público dlllS r"la~ congressuais';

- indicou o nome do Engenheiro Marcos Coelho Parente para presidir o
Instituto de Terras do Piauí - INTERPI, o que foi acolhido pelo Governador Freitas Neto;
entretanto, desconhece a denúncia do Procurador do INCRA, Antônio Ribeiro Dias. de desvio
de verbas públicas nos projetos de assentamentos em Viana e P~ombeiras. onele havia
apenas 17 famílias, e para os quais foram liberados mais de 4 bilhões da cruzeiros:

- ao questionamento do Deputado Sérgio Miranda, de que ele. depoente,
revelara sem qualauer constrangimento ter recebido em sua conta bancária contribuições de
pessoas físicas e jurídicas para a campanha eleitoral; e mais, que 05 recursos provenientes de
tais campanhas se misturavam com suas contas pessoais. respondeu: 'É evidente, eminente
Deputado Sérgio Miranda, porque, como eu não usava 'fantasma", eu tinha que usar esses
recursos efetivamente na minha conta. Concordo com a preocupação ética de V. Ex·, mas
esse é um vício cultural que a lei oportunamente tentará corrigir com a lei aprovada agora".
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4.17 DEPOIMENTO DO DEPUTADO CARLOS BENEVIDES NA REUNIAo DE 29112193rl

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇAO NA COMlssAO MISTA DE ORÇAMENTO)

- em 7 anos de mandato como Deputado Federal, jamais pertenceu aos
quadros da Comissão Mista de Orçamento (pág. 3);

- seu nome não está relacionado no documento apreendido na residência
do diretor da Construtora Norberto Odebrechl (pág. 4);

- não sabe explicar porque foram incluídas - já no PRODASEN, pelo Sr.
José Carlos Alves dos Santos - emendas de seu interesse na leí orçamentária de 1992 após a
apt'OV89ilo pelo Congresso Nacional(1) (pág. 15);

- reconhece que apresentou destaque para essas emendas, mas afirma nAo
ser de sua responsabilidade se howe modificação na lei após o prazo concedido ao então
relator, Deputado Ricardo Fiúza (págs. 16 e 60);

- as al!eraç/IAs hllVidllR na lei orÇllmenlária após a sua aprovação em
plenário restringirem-se aos destaques aprovados na sessão respectiva (pág. 21);

- recorda-se apenas de uma emenda que teria apresentado para município
localizado fore de seu estado - para Luziánia (GOl - atendendo solicitação do prefeito daquela
localidade, seu amigo pessoal (pág. 21);

- nao sabe explicar como foram incluídas no Orçamento de 1992 emendas
que apresentou para Itapipoca (CE), Santana do Cariri (CE) e Luziánia (GO), que estavam
rejeitadas no parecer do Relator-Geral da Comissão de Orçamento, em 18.12.91 (pág. 59);

- nAo se recorda de jamaister estado no PRODASEN (pág. 59);

- tampouco sabe explicar o aumento de valor havido em emenda5 que
apresentou, para a construção de escolas em llapipoca (CE), após a aprovação da leí
orçamentária pelo Plenário. Afirma ter feito destaques para tais emendas, mas não sabe se
foram aprovados, porque nAo estaria presente à sessAo e nlio teria acompanhado os debates.
Mais adiante, afirma ter estado presente à mesma reunião da Comissão (pág. 60);

• não apresentou emenda para llatira (CEl. ApresAnlolJ emenda rara Roa
Viagem (CE), destinada à construção de 4 unidades de saúde, em 1992. Contesta informação
sobre o valor dessa emenda, afirmando que seria de cerca de 68 mil dólares, e não de 168 mil
dólares. Afirma ainda que, como não atua politicamente na região, nada sabe sobre desvios de
tais verbas (pág. 29 e 30);

- nega que qualquer jornal de grande circulação nacional tenha publicado
acU5llÇOes de que cobrasse "30% para liberar verDas em Brasflia" (pág. 55);

- não sabe explicar porque conseguiu remanejamento de recursos da ordem
de 640 milhOEls de cruzeiros - valores de abril de 1991 -, acima do limite estabelecido de 150

li As llMlIlQlleo a páginas ""orenHlO às lranocriQOoo doa notas taquigráflcos doe dopoimentoo.
(1) De acordo com .....çAo 0Il0Nl1rada na casa do Sr. Jooé Carloo, supostamente redgida pelo depoenta em popoI

Ilrnbmdo do ?ROOASEN. sobre aIIenIç/los a _ loItas na lei orçamentária. no quo lOlID<lita a suas omondaa.
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milhões e após o prazo concedido ao Relator-Geral do Orçamento. Afirma que a Comissão
Mista de Orçamento delegou poderes ao Deputado Ricardo Fiúza para tais remanejamentos,
que não seriam, portanto, de sua responsabilidade (pág. 60);

. rcconhecc tcr ido ao cntão Minist6rio da A91Io Social solicitar libera91l0 de
recursos para a Prefe~ura de Acaraú (pág. 61);

• como não conhecia as irregularidades que ocorriam na Comissão Mista de
Orçamento, não pode avaliar o "núcleo de poder" que nela atuava (págs. 33 e 77);

(DE SUAS FONTES DE RENDA, DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCARIA E DE SEU
PATRIMONIOI

- considera sua movimentação bancária e sua variação patrimonial
compatíveis com seus rendimentos (pág. 4);

- suas fontes de renda são os proventos de Deputado Federal - que avalia
em cerca de 400 mil dólares por legislatura - e o pecúlio da Assembléia Legislativa do Ceará 
estimado em 200 mil dOlares, nos llltlmos cinco anos (pag. 24 e 30);

- explica a diminuição de sua movimentaçãO' bancária no último ano como
resu~ado da exoneração de sua esposa do cargo que exercia e da redução no valor do pecúlio
percebido da Assembléia Legislativa do Ceará (pág. 31);

- explica a diferença entre os valores de sua movimentação bancária e os
proventos de Deputado Federal nos anos anteriores pelo salário da esposa e pelo pecúlio da
Assembléia Legislativa do Ceará (pág. 31);

- conhece Marciléia Santiago Matos, Maura Braga de Oliveira e José
Tavares da Silva, que são seus empregados, e não sabe quem é Evaldo A. da Silva,
favorecido de um cheque seu de 60 milhões e 600 mil cruzeiros, em junho de 1990 (pág. 32);

- tem participação acionária na Agropecuária Benevides LIda. (pág. 32) 
empresa fundada em 1979,(2) declarada inativa pela Junta Comercial de Pacatuba (pág. 45)-,
na RádIO Aratanha de PacatUlla, em Pacatuba, (pag. 51» - que alega ainda não ter sido
instalada -, e tem 25% da Rádio FM Casablanca (pág. 70), asta última constante de sua
declaração de renda, no valor de 1,00 UFIR (pág. 78);

2 - não esclareceu a fonte dos recursos utilizados na compra de apartamento
de 277 m de área, localizado em região nobre da cidade de Fortaleza· Av. Presidente
Kennedy -, pelo valor declarado de 39 mil dólares, lim~ando-se a afirmar que "suas
declarações de renda estao em ordem" (págs. 24 e 58);

- r"r..,hI'!lI doação paterna - no valor de 33 mil dólares - para, em
sociedade com seus irmãos, efetuar a compra de imóvel no Lago Sul, em Brasília, pelo valor
declarado de 180 mil dólares - sua parte seria de 30 mil dólares (pág. 40). Mais adiante,
entretanto, afirma que precisou iuntar recursos próprios ao que recebeu em doação. para Que
pudesse adquirir sua parte no imóvel (pág. 62);

- não explicou quais seriam os rendimentos não tributáveis declarados em
93, no montante de 43.055 UFIR (pág. 61);

(2) Operação que visava a oonlomar impedimento legal para adquirir imóvel de seu pai sem o consentimento dos innãos

(pags. 44 e 45).

V.II- 123



(DE SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL)

é Responsável Técnico não-remunerado(3), desde 1983, por três
empresas de engenharia - ConsttUoras CONCICOL, CONTUSA e Souza Barreto - das quais
não é sócio ou diretor (pégs. 32 e 33);

- essas empresas não receberiam recursos do Orçamento da União (págs.
32 e 33). Posteriormente. adm~iu a possibilidade de Que recebessem. através de repasses de
obras contraIadas com governos locais (pág. 43);

- não considera que tais serviços infrinjam as vedaçOes constitucionais
estabelecidas pare os Parlamentares (pág. 43);

- questionado sobre a viabilidade de se exercer responsabilidade técnica
por obras no Estado do cearA, mesmo residindo em 6rasma, respondeu: •...a coisa de que
mais gosto na vida é de freqüentar obras, é de visitar obras. Eu gosto muito de fazer isso.
Quando tenho um tempinho..." (pág. 46);

(DO SEU RELACIONAMENTO COM o DEPUTADO JoAo ALVES)

- apenas conhece o Deputado João Alves (pAg. 77);

- considera que foi insatisfat6rio o atendimento a seus pleitos por parte do
Deputado João Alves, à época em que foi Relator-Geral da Comissão Mista de Orçamento
(pélJ: 77):

(DO SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- não hA acusação do Sr. José Carlos contra ele. mas apenas uma
declaraçlIci Imprecisa sobre sua atuação na apresentação de emendas ao Orçamento e na
destinação de verbas de SIAlvençllo para entidades de essistência social (pág. 2);

- conl1ecéu o Sr. José Carlos através do relacionamento entre seus filhOS,
que teriam sido colegas de desse em 1989 (pág. 13). Compareceu uma vez à festa de
aniversário do filho do Sr. José Carfos, mas não tem com ele maiores laços de amizade (pág.
lO);

- presenteou--o com uma televisão em reconhecimento pelo "que fazia por
elo". Esse presento teria custado pcr volta de US$ 400,00 (págs. 13 e 20);

- mantinha para com o Sr. José Carlos um tratamento respe~oso. Pode ter
lhe solicitado ajuda para o preenchimento de formulários de AmAMa" Am alguma oca!lião
(pág.11);

- reconhace como seu O bilhete encontrado na casa do Sr. José Carlos, em
que faz referência a desbloqueios de recursos da SDR - Secretaria de Desenvolvimento
Reglonal- e do DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -, afirmando que foi
deixado no DOU - Departamento de Orçamento da União, após espera infrutífera de cerca de
2 horas para serrecebido pelO Sr. José Carlos IPãgs. 12, 19 e 37);

(3) P....ta talo servIçoo __ pwa __ do CREA • farmar "acervo técnico", mas nAo recebe

remUlMllllÇAo, "por falta de tempo." (pag. 42).
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- não recebeu qualquer ajuda do Sr. José Carlos para aprovação de
subvençíjes sociais. Dirigia-se diretamente aos Srs. Ministros para defender se....... pleitos (pág.
23);

- atribui as acusações do Sr. José Carlos em entrevista publicada pela
revista Veja a um possível ressentimento decorrente de ter seu pai, o Senador Mauro
Benevides, quando presidente do Senado Federal, exonerado o Sr. José Carlos de suas
funções junto à Comissão de Orçamento apenas 8 dias após o desaparecimento da Sra. Ana
Elizabeth (pâg. 18);

(QUANTO As SUBVENÇOES PARA ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL)

- proporcionalmente sempre obteve a aprovação de poucas emendas (pâg.
3 e 39);

- Contesta a afirmação de que obtivesse a aprovação de maior número de
emendas do que outros deputados, porque "no ano de 1993 (. ..) Rem 20% de suas emendas
aprovadas foram liberadas" (pâg. 39);

- esteve por diversas vezes em gabinetes de ministros - Ricardo Fiúza,
Margarida Procópio, Jutahy Magalhães Jr. e Alexandre Costa - solicitando a liberação de
recursos para as regiões de seu estado afetadas por graves dificuldades climáticas (pág."3);

- sempre destinou subvenções sociais para entidades idôneas, tais como o
In~titl do rio ~p.::Ir~ P. :::I Ar:;:arlemi;:a Cp~rense rle I etras. instituiçnp.~ r:nm ;:a~ C1";:ai~ nAm AIA nem
qualquer parente seu mantém vínculos, a não ser seu pai - Senador Mauro Benevides - que é
membro vitalício de ambas (pâg. 4);

- todas as entidades para as quais destinou subvenções sociais existem e
estão em pleno funcionamento (pâg. 4);

- não considera que tivesse facilidades ou privilégios excepcionais na
aprovação de subvenções sociais, a despeito de ter conseguido aprovar uma relação de 54
entidades durante a gestão do Deputado Ricardo Fiúza no Ministério da Ação Social (pâg. 7);

- não concorda que tenha havido excessiva generosidade por parte do
então Ministro Ricardo Fiúza na liberação de subvenções de seu interesse, porque desejaria
ter aido atendido em pelo menoa uma entidade para cada município do estado do Ceará (pág.
25);

- também solicitou a destinação de subvenções ao Ministro Jutahy
Magalhães Jr., mas não foi atendido (pâgs. 18 e 26);

- "democratizou" o acesso aos recursos das subvenções. distribuindf}-Os por
54 entidades diferentes. Se pretendesse realizar fraudes, tê-los-ia concentrado em apenas
uma ou duas dessas entidades (pâgs. 7 e 25);

- contesta informação do relatório do TCU de que, das 54 entidades a que
destinou subvenções sociais, somente duas tenham recebido valores superiores a 2 milhões
de dólares (pâgs. 10 e 11);

- não sabe a que atribuir o seu sucesso na obtenção de subvenções sociais
(pág. 18);
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- das 54 entidades beneficiadas, 40 tiveram suas prestações de contas
aprovadas pelo Ministério do Bem-Estar Social (pág. 7);

- "não faz idéia" de quanto tenha recebido entre 1991 e 1993 a Prefeitura de
Acaraú (CE) entre slbvenções, auxflios e contribuições. Estima que em 1991 tenha sido em
tomo de 100 mil dólares e contesta a Informaçao de que tal montante atinja 1.493.574 dóli:lr8s
(pág.8);

- não tem conhecimento de relatório do TeU que aponta irregularidades na
aplicaçao de recursos pela Prefeitura de Acaraú. Afirma que no SIAFI, essa prefeitura consta
como adimplente (pág. 28);

- não se lembra de conhecer José Araújo Bessa e não tem relações com a
Fundaç!lo Francisco Feitosa, mas não pode afirmar que não tenha solicitado emenda ou
slbvençAo social para tal fundação. Nega que seja seu um recibo aoresentado, afirmando ser
falsificação (págs. 63 e 64);

- não explicou porque o ex-Prefeito de Acaraú (CE) solicita verbas para
outros municrpios da região por seu intermédio. Contesta que documento apreendido na casa
do Sr. José Carlos Alves dos Santos - do citado prefeito - seja endereçado a ele (pág. 69);

(DO SEU RELACIONAMENTO COM A FUNDAÇAO AMADEU FILOMENO)

- não tem qualquer relação com tal entidade, além de ter aprovado
slbvenç6es e emendas orçamentárias destinando recursos a ela (pág. 27);

- informou que a atual sede da Fundação Amadeu Filomeno é em ltapipoca
(CE) e que antes ela atuava também em Fortaleza (CE) - não sabe dizer quando - ou se em
1992 (pég. 28). Nega que esteja instalada em sede de empresa (ITA Informãtica), confotn'lé
consta de relatório de auditoria do TCU (pág. 9);

- nega que essa Fundação seja "entidade fantasma". Contesta que tenha
ela recebido 370 mil dólares do Fundo Nacional de Saúde, afirmando que foram apenas
178.130 dólares, liJerados em 3 parcelas. Contesta valores apresentados pelo Sr. Relator e
pelo Deputado Robson Tuma - cerca de 800 mil dólares. (págs. 9 e 27);

- contesta que essa mesma Fundação estivesse desativada até um mês
antes de receber slbvenção para construir um hospital em liapipoca (CE) - junho de 1992 -,
conforme conClusao ele auetltorla do TGU (págs. 49 e 51);

- não esclareceu a coincidência de os fornecedores dessa Fundação com
notas fiscais glosadas pela Receita Federal - denunciados pelo Tribunal de Contas da União 
serem os mesmos da prefeitura de Acaraú - também denunciada por irregularidades - apesar
não terem sede na região de ltapipoca (CE) e Acaraú (CEl, mas em Fortaleza (CE) (pág. 49);

- afirma que a Fundação pode ter recebido recursos em 1992, mas apenas
de slbvenções e não de emendas ao Orçamento (pág. 26);

- não tem conhecimento da auditoria realizada pelo TCU na Fundação
Amadeu Filomeno. Afirma que a própria fundação também não tem conhecimento oficial do
relatório de tal auditoria, tendo informações somente através da imprensa (págs. 26 e 27);

- não conhece Ricardo Mesquita da Silveira - que não consta do CPF 
Cadastro de Pessoas Fisicas da Receita Federal e que recebeu cheque da Fundaç!lo Amadeu
FilOmeno (págS. 65 e 66);
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- não tem responsabilidade ou qualquer envolvimento com a administração
da Fundayão Amadeu rilomeno (pág. 72);

- não soli>e explicar divergência entre valores que a Fundação Amadeu
Filomeno recebeu para a construção do hospital em Itapipoca - 437.285 d61ares - e o
efetivamente gasto na obra - 268.534,12 dólares (pág. 67);

(SOBRE OUTROS ASSUNTOS)

- assumiu seu primeiro mandato aos 22 anos, na Assembléia Legislativa do
Ceará (pág. 2);

- nunca exerceu função executiva, seja na administração direta ou indireta
(pág.5);

- conhece Oscar Costa Filho, prOcuraclor dO Estado do Ceara. N30 esta
entre os parlamentares por ele processados por irregularidades no Orçamento (págs. 16 e 17);
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4.18 DEPOIMENTO DO SENADOR RONALDO ARAGÃO NA REUNIÃO DE 30112/93

Procedida a qualificação do depoente, e prestado o juramento, o Senador
Ronaldo Aragão fez uma breve exposição inicial, quando destacou que o Sr. José Carlos Alves
dos Santos. autor das denúncias que deram origem à presente CPMI, nAo exerceu função
a111,uma na Comissão Parlamentar Mista de Orçamento, na época em que ele, depoente, a
presidia. "Estranhei quando li o meu nome, citado por ele", afirmou.

Comentou também o relatório preliminar aprovado naquele ano, afirmando
ter sido chamado à residência do Deputado João Alves, que se encontrava adoentado, onde
encontrou, além do próprio parlamentar, o Secretário Pedro Parente e os Deputados
Genebaldo Correia e José Geraldo. O Secretário Pedro Parente fez uma exposição,
explicando que o Govemo tlnM um projeto importante. e que não admitia açao de retallaçao
no mesmo, solicitando, para isso, a colaboração do partido majoritário. o PMDB.

Segundo o depoente. todos os presentes deram opinião contrária. Quanto a
ele, disse que colocaria o relatório preliminar para ser apreciado e votado na Comissão Mista
de Orçamento, o que aconteceu. "Quem aprovou os parâmetros do relatório preliminar 
acrescentou -, foi a Comissão Parlamentar Mista de Orçamento, onde houve uma forte
discussão. e à Presidência cabia acatar o que a maioria decidiu"

O depoente falou ainda da Fundação J.R.Aragão. com sede e atuação no
Estado da Rondônia, e que recebeu subvenção social. "O TCU fez a sua inspeção, analisou, e,
segundo os jornais, a imprensa. foi uma das únicas que empregou exemplarmente aquilo que
recebeu", acrescentou.

Iniciada a inquirição, o depoente declarou o seguinte:

(DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE J. R. ARAGAO)

- a instituição recebeu, no exercício de 1991, do Ministério da Ação Social,
uma subvenção no valor de 250 milhões de cruzeiros;

- com esses recursos, comprou uma caminhonete D-20, ano 93, cabine
dupla; não sabe dizer se a direção da entidade foi advertida para o fato de que tal subvenção
não pode ser destinada a bens de capital, mas apenas a bens de custeio, "até porque não faço
parte da direção";

- com os referidos recursos a Associação comprou, também, de acordo com
informaçOes do seu Presidente. em agosto de 1992, três ambulâncias Elba, da empresa
Dinasa - Sociedade Automotiva L1dª;

- embora tenham sido pagas (laudo do Tribunal de Contas da União), não
sabe dizer se os veículos foram entregues. pois não dirige a Associação;

- à observação do Relator, Deputado Roberto Magalhães, de que a Dinasa 
Sociedade Automotiva L1dª. estaria há mais de um ano de posse do valor correspondente às
três ambulancias, mas alé novembro de 1993 nllo leria feito a entrega das mesmas, disse não
ter certeza desse fato, pois não é da direção da Associação e não dirige a Dinasa;

- foi um dos fundadores da Dinasa, da qual se desligou por duas vezes, a
primeira em abril de 1992. e a segunda em março de 1993;

- tinha participação de 30% na Dinasa. e era cotista da mesma quando se
efetuou a operação de venda das ambulâncias; hoje. não é mais cotislà;

- a obtenção de recursos para a entidade Que leva o seu nome. de acordo
com informaçOes do Presidente da mesma. deu-se por conta de um projeto que ele,
Presidente, elaborou e levou ao Ministério da Ação Social; ele, depoente, nâo tinha emenda

V.II- 128



para liberação desses recursos, e não forneceu lista para qualquer pessoa com a finalidade de
liberar recursos;

- nunca se reuniu com Deputados e com o então Ministro Ricardo FiÚZa.
com a Ministra Margarida Procópio ou qualquer outro Ministro de Estado, para pedir liberação
de verbas para a Associação Beneficente J.R. Aragão;

- que seja do seu conhecimento, e a julgar pelas infnrm"ç/I"" da diretoria
da Associação, esta entidade nunca recebeu nenhuma outra verba por parte do Governo
Federal;

- sua participação na Associação limitava-se à parte médica. sua formação
profissional, orientando o atendimento;

- ignorava a operação de venda de ambulãncias pela Dinasa, pois. sendo
apenas cotista, raramente vai lá: "Não faço parte da diretoria, não sou s6cio-gerente, então.
não fico preocupado com esse tipo de negócio";

- não teve participação nem na elaboração de emendas nem na liberação
de verbas em favor da Associação;

- a Associação Beneficente J. R. Aragão é presidida por William Pimentel;

(DA DEMISSÃO DO SERVIDOR ROBERVAL BATISTA DE JESUS)

- na condição de Presidente da Comissão de Orçamento. ao endereçar
oficio ao Presidente da Cãmara. Ibsen Pinheiro, solic~ando providências em lace de matéria
publicada no Jornal de Brasília. com criticas aos procedimentos da Comissão, não se referiu
especificamente a um ou outro servidor (teor do ofício: "...os técnicos que prestam assessoria
a esta Comissão são basicamente servidores da Cãmara dos Deputados ou do Senado
Federal. e não compete a servidores públicos procederem criticas públicas ou politicas sem
que se sujenem às punições impostas pela lei que disciplina o serviço público";

- indagado pelo Relator se tinha conhecimento do resuttado do ofício
encaminhado ao Deputado Ibsen Pinheiro, afirmou: "Deputado Roberto Magalhaes, eu sowe...
primeiro, não fui consuttado para colocar o Roberval; e também fui o último a saber quando
ele foi demitido. É isso que sei"; disse também não ver nexo entre o seu ofício e a demissão
do referido funcionário;

- informado de que o Deputado Ibsen Pinheiro, em seu depoimento.
apresentara o ofício encaminhado por ele, Senador Ronaldo Aragão, para explicar que
dispensara o Sr. Roberval atendendo a sua solicitação, disse que essa era a análise do
Deputado Ibsen Pinheiro;

- questionado novamente sobre o assunto, pelo Senador Eduardo Suplicy,
se não pedia o afastamento do Sr. Roberval Batista de Jesus naquele ofício, conforme
interpretara o Deputado Ibsen Pinheiro, disse que "o ofício é claro, não fala nem em Roberval 
não é verdade - e nem fala em pedido de demissão;

- não se lembrava do tempo decorrido entre o encaminhamento do ofício
(17 de julhO) e a demlssBo do Sr. Roberval;

- informado pelo inquiridor que o funcionário só fora afastado em setembro.
e indagado sobre que revelações ele fizera ao depoente nesso período. rcopondcu: "Não falou
a esse respeito, até porque ele também ficou surpreso porque foi demitido. Depois, veja o
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tempo, V. Ex' está dizendo que ele passou quatro meses para ser demitido. Não cabe a mim
saber a razão por que ele foi domitido, até porque 010 não ora funoion6rio da Comissão
Parlamentar Mista de Orçamento";

a decisão de demitir o servidor Roberval Batista de Jesus foi da
Presidência da Câmara, e ele, depoente, nAo foi comunicado oficialmente: tammbém não
recebeu qualquer documento propondo reformas na Comissão de Orçamento, embora tivesse
ouvido falar sobre uma nota técnica nesse sentido; (6)

(Ó) Ao ser inquirido pelo Deputado José Genoino, pouco depois, o depoente cairia em contradição,

como se observa:

o SR. JOSÉ GENOÍNO - (...) E Y. Ex" afirmou que••0 saber d. demisslio do Roberval.

verificou-se alguns meses depois, não é verdade?

o SR. RONALDO ARAGÃO - Eu estou respondendo o que disse o Senador Suplicy: que o

Robcrval foi demitido quatro meses depois daquela... dois ou trfs meses depois daquele ofício que fiz.

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Está certo. E quando Y. Ex" foi comunicado da demissão dele?

O SR. RONALDO ARAGÃO· Não fui comunicado.

O SR. JOSÉ GENOÍNO - (...) Y. Ex' afirmou. também. que se além à Ala, e eu estou com uma

Ata aqui. É a Ala do dia 12109191. da li' Reunião Extraordinária da Comissão de Orçamento. Assinada

por V. Ex'. Foi exatamente essa Ala. ela é feita alguns dias apés a demissão do Roberval e V. Ex'

colocou em votação o seguinte requerimento: requerimento do Deputado Paulo Hanung e do Deputado

Eduardo Jorge. Sabe o que eles queriam? Recondução do técnico legislativo. AI. V. Ex' colocou o

requerimento em votação. (...)

Portanto. V. Ex· tomou conhecimento da demissão. mesmo que não tenha sido feito pelo

Presidente da Câmara. através do requerimento dos Deputados, que V. Ex' colocou em votação no dia

12, estou com a Ata aquil!.

O SR. JOSÉ GENOÍNO - (...) Portanto. V. Ex' foi informado pelo requerimento que ele tinha

sido demitido e houve o pedido de recondução. Ai V. Ex' colocou em votação. Tudo bem! O

requerimento sel/Uinte é diferente desse. O requerimento seguinte. considerando Que ele não é

reconduzido, o Deputado José Dirceu pede a Y. Ex' que requeira ao Deputado Ibsen Pinheiro a apuração
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(DI; SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO)

- ao contrário do que dissera o Sr. José Carlos Alves dos Santos, não houve
qualquer acordo com o Executivo na casa do Deputado João Alves; "E nunca mais fiz
nenhuma reunião, nem com o Sr. José Carlos, nem com o Sr. João Alves, coisa nenhuma.
Nunca fiz reunião nenhuma, a não ser esta, que resultou no relatório que V. Exl (Senador
Eduardo Suplicy) votou. Naquele relatório prelilminar. (...) Se o Dr. José Carlos contou essa
histOria, é responsabilidade dele;!?)

dos fatos. E isso é unanimnidadc da Comissão. porque não houve discussão. Qual foi a providência que

V. Exa tomou?"

( )

o SR. RONALDO ARAGÃO - V. Ex' fez um requerimento que coloquei em votaÇão. e o outro

requerimento não esl{1 em di~us.s.ãoou votação.
O SR. JOSÉ GENOíNO - Exatamente. V. Ex' deixou aqui. não tomou conhecimento e não

encaminhou.

c) O depoimento do Sr. José Carlos Alves dos Santos a respeito da reunião ocorrida na casa do

Deputado João Alves foi o seguinte:

''Houve um acordo com o Executivo. Na divisão deste acordo, o IJeputado Joao Alves ficou Só

com as suhvençãcs sociais. O Deputado João Alves ficaria com a pane das suhvcnções. com posterior

indicação. c o Senador Ronaldo Aragão, Deputado José Geraldo c Deputado Genehaldo Correia fizeram

indicaçãcs de diversas dotações para vários projetoS e obms a serem incluídus nu pruj<:lO de lei. Isso já

foi fruto do acordo entre o Executivo e a direção da Comissão de Orçamento no projeto de lei

orçamentária. Esse acordo foi fechado na casa do Deputado João Alves. mas depois de algumas reuniões

CIlUC v Senadur Ronaldo Aragão. Deputado José Geraldo, Deputado João Alvc..'i c Deputado Genebaldo

Correia. foram os que·paniciparam. pela Comissão. de quanto e como dividiram o que caberia ao

Executivo. Era para facilitar a tramitação do projeto. Na casa do Deputado João Alves. paniciparam da

reunião o Deputado Jo~;é Geraldo. Senador Ronaldo Aragão, Deputado Genebaldo Correia. Deputado

João Alves. Estávamos cu c o Pedro Parente.

Houve um momento. inclusive. em que eu. José Carlos Alves dos Santos, e o Pedro Parente

fomos para a cozinha c eles ficaram na sala conversando. Nós saímos e eles se acertaram. Depois

voltamos e ficou decidido. disso me Icmhro claramente. que caberia ao Deputado João Alves a parste das
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- foi destinada à Comissão de Orçamento uma verba de um milhão e
oitocentos mil cruzeiros, para reaparelhamento, que caiu em exercício findo. Isso, porque o
Congresso precisaria criar uma legislaçao para liberar os recursos, já que havia nbrica para a
dotaçAo, mas nllo havia nbrica para o gasto;

• pediu ao Deputado José Geraldo que assinasse emendas para a
Rond6nia, entre elas as que tratavam do aeroporto em Ji-Paraná e da infra-estrutura urbana
em CacoaI, "e pedi muito mais a outros Senadores e Deputados para o Estado de Rondônia";

(DOS SEUS RENDIMENTOS E DA EVOLUÇÃO PATRIMONIAL)

- além de receber proventos como Senador, é médico, tem participação em
algumas empresas, é pequeno fazendeiro e tem tranS89Ões de venda de gado;

- em relação à diferença entre a remuneração como Parlamentar e a
movimentaçllo bancária. levantada pelo Deputado Aloízio Mercadante (respectivamente. 91
mil dólares e 123 mil dólares, em 1990; 75 mil dólares e 215 mil dólares, em 1992; e um
milhão de dólares de movimentação bancária em 1991 ), disse que precisava ter os
documentos em mãos para responder, e prontiflColJ-se a faze-Io;

- à argumentação do mesmo inql.iridor, de que ele, depoente, declarara
uma remuneração de 131 mil 991 dólares como resUtado de aplicações financeiras, o que
exigiria uma apIlcaçao de melo milhão de dólarllli; e à indagaçllo, se tinha essa quantia
aplicada em 1991, disse que precisava ver os documentos, dos quais não dispunha no
momento;

- à observação do Deputado Luiz Salomão, de que aumentara seu
patrimônio em 8 milhões 651 mil dólares em 1990, quanto declarou uma renda global de 8
milhõês 802 mil dólares, sobrarl(f(Hhê apenas 138 dólares mensais para sua própria
manutenção, alegou ser uma questão técnica, para cuja explicação precisava recorrer ao
contador;

(DA APROVAÇAO DE EMENDAS E DA L1BERAÇAo DE VERBAS)

- em relação às emendas de sua autoría, visando a construção de um
hospital regional e a implantação de saneamento ambiental em Cacoal (RO), nos valores
respectivos de 4 bilhões 602 milhões de cntzeiros, e 4 bilhões 612 milhões de cruzeiros, cujas
obras tiveram denúncias de superfall.amento ou de vícios no processo Iicitatório, explicou que
as emendas são suas, mas não é ele, depoente, quem libera os recursos;

- no caso da obra de saneamento ambiental, cuja licitação teria sido
irreglJar, negou que a Engelpa (de propriedade de um primo da esposa do depoente, segundo
o inql.iridor, Deputado Alolzio Mercadante) tivll3se pordido Q oonoorrênoia (o inquiridor
informou que a empresa Engelpa havia perdido a concorrência, recorreu, teve o recurso

subvençOes, e as aotaÇ(leS aos outros Coram alviaiass por inOmeros projetos, aepols encaminhados a nós

do DOU para serem incluid08".
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negado, a Comissão de Licitação loi afastada e seis dias depois o contrato foi assinado com a
própria Engelpa); (8)

(OUTRAS INFORMAÇOES )

- ~"u ~U1I(;UlllladO José Rufillo de Souza, que mora com ele, depoente. é
funcionário da empreiteira Odebrecht, não sabendo, no entanto, informar qual é sua função na
empresa

- a Dinasa Sociedade Automotiva Ltdª tem hoje como sócios o Sr. Antônio
Nascimento (majoritário) e o Sr. Jandui, não sabendo, o depoente, quais são os demais sócios
da empresa;

- em 1992 e 1993, eram três os sócios - o Sr. Antônio Nascimento, o Sr.
Divino Cardoso Campos e o próprio depoente, com participações de 40% e 30%;

• a Associação Beneficente J.R. Aragão tinha como tesoureira a irmã do
depoente, Rosane Maria Aragão Melo, sendo José Mário do Carmo Melo seu cunhado.

(8) O inquiridor e o depoente travaram o seguinte diálogo, a respeito dessa emenda e da obra:

( ,.",.)

O SR. RONALDO ARAGÃO - V. Ex' já viu o processo de licitação da Fundação Nacional de

Saúde? Não é isso que V. Ex'tem aí. Não houve perda. Houve um recurso e ainda hoje o mesmo está na

Fundação Nacional de Saúde. Não houve perda de licitação.

O SR. ALOlzlO MERCADANTE - Eu seI, meluslve o Sr. Uswaldo Rodngues, que era o

Coordenador do Fundo Nacional de Saúde, em Rondônia, foi afastado.

O SR. RONALDO ARAGÃO - Mas não foi afastado por isso.

O SR. ALOÍZIO MERCADANTE - E o responsável, ao nivel nacional, por essa fundaçM,

chegou a ser preso. Tratou-se do eseãndalo do Fundo Nacional de Saúde.

O SR. RONALDO ARAGÃO - Isso cu nào sei.

o SR. ALOÍZIO MERCADANTE - O ljuc 1111: cspama é 4ut:: a cmpn::sa é l1u primo uc V. Ex~.

que se empenha na liberação dos recursos c é praticamente o patrono desse processo e dessas obras. A

Comissão de Lieitaçào é afastada porque dá um parecer contrário porque essa empresa tinha perdido a

licitação e seis dias depois é assinado o contrato.

(. )

O SR. RONALDO ARAGÃO A Comissão de Licitação é afastada. mas não fui eu que a
afastei. Era a época do Governo Collor. Eu fui contra o Governo Collor. (... ) A emenda é minha, mas
não sou eu que libero. A Fundação Nacional de Saúde deve informar V. Ex' a respeito.
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4.19 DEPOIMENTO DO DEPUTADO ULDURICO PINTO NA REUNIAo DE AUDI~NCIA DE
3l1i12193 (*)

Tendo o Sr. Presidente Odacir Klein dispensado a tomada do juramento de
praxe e a elaboração de lista de inscrições para inquirição. e esclarecendo que o depoimento
enlllo tomado se devia à decisão da CPMI de ouvir todas as pessoas mencionadas pelo Sr.
José Carlos Alves dos Santos em suas denúncias ou mencionadas, ainda que através de
iniciais, em documentos da Construtora Norberto Odebrecht, passou a palavra ao depoente.
que iniciou sua exposição com um breve relato introdutório, logo passando-se à fase de
inquirição.

Suas afirmaçOes são as que se seguem:

(DE SUA ATUAÇAO PROFISSIONAL E POLITlCAJ

- é médico, oriundo do extremo sul do estado da Oahia;

- exerce o segundo mandato de Deputado Federal, tendo sido eleito, no
primeiro. com 42 mil votos, e, no segundo, com 22 mil votos;

- seu primeiro mandato se deu como filiado ao PMDB, tendo,
posteriormente. transferido sua filiação partidária para o PSB;

- buscou requerer uma comissão parlamentar de inquérito destinada a
investigar as atividades de empreiteiras, por considerar que h&via em sua oper&çao sérias
irregularidades, das quais a mais visível era o superfaturamento de obras;

- chegou a conseguir duas centenas de assinaturas, mas, como muitos
panamemares, posteriOrmente, retiraram seu apoiO a iniCiativa, nao logrou o níJ11ero
necessário para apresentação do requerimento ao PlenArio;

(DE SUA DENÚNCIA DE IRREGULARIDADES NA COMISSAO MISTA DE ORÇAMENTO E
DAS RAZOES DA MENÇÃO DE SEU NOME PELO DEP. JOÃO ALVES)

- acerca das afirmações do Sr. José Carlos Alves dos Santos, de que o
Dep. Uldurico Pinto "sabia da existência de um esquema na Comissão Mista de Orçamento',
'sabia do esquema na parte das subvenções', 'tinha um outro esquema, este relacionado com
empreiteiras", a verdade é que realmente sabia dos boatos que circularam em 1991, acerca
das irregularidades lá existentes;

- precisamente em função desse conhecimento, em 8 de dezembro de
1992, fez denúncias dessas irregularidades, conforme considera que se possa apurar através
da leitura do Diário do Congresso Nacional;

- não aprofundou mais as denúncias por falta de provas;

- denunciou que havia efetiva articulação para a manutenção do projeto de
lei orçamentária;

n ReunIAo realizada a poddo do Deputado UklJrico Pin1o, quo deoejou ser owldo o quanto antes pooa/veI.P_

do Dop. OdacIr KleIn, pnlO8llteo 00 Senadonlo Pedro ToIxeira•• EWardo Suplicy • 00~ Sérgio Miranda • ZaIre

Rezende.
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- mencionou nessa denúncia que a possibilidade de alteração orçamentária.
por parte do Congresso Nacional, de apenas 3%, fazia parte da intenção do Poder Executivo
de que. na tramitação do Projeto, o Congresso era utilizado apenas como forma de manter a
proposta vinda do Executivo, e não de alterá-Ia substancialmente;

- mencionou também que a tão diminuta possibilidade de alteração do
projeto de lei orçamentária é uma das causas principais das lutas internas na Comissão Mista
de Orçamento;

- finalizou a denúncia afirmando ser necessário descentralizar o poder que
detinha o Relator-Geral;

- pode atribuir a denúncia de seu nome pelo Dep. João Alves ao Sr. José
Carlos Alves dos Santos. como uma vingança em função dessas queixas apresentadas
publicamente;

- outra possível razão para o que considera seja uma retaliação do Dep.
João Alves é a insistência quase irritante que o depoente mostrava ao defender a aprovação
de suas emendas junto ao Relator-Geral;

- além disso. sendo repmsentante da mesma região baiana do Dep. João
Alves, poderia ser do interesse deste prejudicar o depoente por todas as maneiras;

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

- o Dep. João Alves é seu adversário político e conseguiu que lideranças de
sua região que receberam recursos orçamentários (como o Prefeito de Eunápolis), que antes
apoiavam o Depoente, passassem a apoiar o Deputado João Alves;

- nunca participou de reunião em casa do Dep. João Alves;

- em uma única ocasião, nãu conseguindo encontrar aquele parlamentar
nas instalações do Congresso Nacional, foi à sua residência para pedir empenho na aprovação
de certas emendas;

- lá encontrou o Sr. José Carlos Alves dos Santos, mas não chegou a tratar
com ele;

- foi "recebido em pé" pelo Dep. João Alves, transmitiu-lhe o pedido e saiu
em seguida;

(DAS EMENDAS QUE APRESENTOU)

- todas as suas emendas eram de pequenos valores;

- destinavam-se basicamente à educação, no estado da Bahia. além de
emendas de pequenos valores destinadas a sindicatos de trabalhadores rurais;

- no caso das emendas destinadas à educaçao, buscavam eJas recursos
para a construção de escolas, e sua maior parte não mereceu liberação de recursos;
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- as liberações das verbas oriundas de suas emendas quase sempre eram
efetuada3 ao final do exercício, o que, pela n1l0 aplicaçilo de correçilo monetária, redundava
em Uberações de valores muitíssimo inleriores aos valores pretendidos;

- aprooentou 823 cmendas em 1990, das quais 26 foram aprovadas e
apenas nove foram liberadas;

sete liberadas;

Uberadas;

- apresentou setenta emendas em 1991; quinze foram aprovadas e apenas

- apresentou 206 emendas em 1992, com 41 aprovadas e quatorze

- em 1993 apresentou cinqüenta emendas, das quais 38 foram aprovadas e
apenas nove liberadas;

- acredita na informaçilo do Dep. Sérgio Miranda de que seu desempenho
em volume de aprovaçilo de emendas se situa 31% abaixo da média geral dOs parlamentares;

• suas emendas destinavam-se unicamente aos municfpios de Teixeira de
Freitas, Medeiros Neto e Porto Seguro, à exceção de emendas ao Orçamento de 1993, que
inclufram os municfpios vizinhos de Guaratinga e ltabela;

- foi membro suplente da Comissão Mista de Orçamento, nela não
exercendo qualquer sLb-relatoria;

- seu relacionamento com o Dep. Ricardo Fiúza semprP. foi mu~o ruim e,
quando Ministro, este nllo liberou qualquer verba oriunda de emenda do depoente;

- nllo participou de reunião da Comissão Mista de Orçamento na
madrugada de 19 de dezembro de 1991, quando se discutiram critérios para a aReraçllo de
propostas da lei Orçamentária de 1992 até as dezesseis horas do mesmo dia, para votação,
pelo Plenário, às dezenove horas;

- pode ter participado dessa reunião em sua fase inicial, ainda em 18 de
dezembro. mas nllo no período da madrugada;

- sobre a inclusão, no Orçamento de 1992, de seis de suas emendas
Incluldas em 27 de dezembro de 1991, e uma outra que recebeu aReração de valor na mesma
data (lI. após, portanto, a aprovação da LDO pelo Congresso, recorda-se de que todos os
parIamerrtares receberam do Relator-Geral, Dep. Ricardo Fiúza, o pedido de que nlIo
apresentassem destaque, ·para 1100 atrapalhar a votaç30n, e que ele, Dep. Fiúza, promoveria,
posteriormente. aReraçlles;

- o depoente, ainda assim, apresentou cerca de cinqüenta destaques para
as suas emendas rejeitadas;

- pelo que pode recordar daqueles episódios, o Dep. Ricardo Fiúza
recomendou 805 parlamentares que fizessem uma seleçilo de cerca de dez por cento de seus
destaques para, preferencialmente, merecerem adaptaçilo posterior;

(t) Emendas de númoroo lJ5()()()().{l, 04999a-5, 049994-3. 015545-4, 015476-8, 015472.,0;, onl..-., .-.jeitada.... do

.. 015437-7, com alloraçAo do valor original do Cr$ 20.000.000,00 para Cr$ 50.000.000,00), segundo Inlormaçlo_00PRODASEN.
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- naquela ocasião conversou com alguns dos parlamentares que auxiliaram
o Dep. Ricardo Fiúza na Relatoria-Geral, como os Deputados. Eraldo Tinoco e José Carlos
Aleluia;

(DO CUSTEIO DE SUAS CAMPANHAS POLfTlCAS)

- suas campanhas foram muito modestas, até mesmo sem o emprego de
~cabos eleitorais", e custeadas por sua própria família (mãe e oito irmãos, todos
agropecuaristas);

- era praticamente o candidato único em uma região de um milhão de
habitantes, o que tornava menores as necessidades financeiras de suas campanhas;

(DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCÁRIA E DE SEU PATRIMONIO)

- tem contas-correntes apenas no Banco do Brasil e na Caixa Econômica
Federal. nas agências do Congresso Nacional;

- sobre sua movimentação bancária, onde existem créditos que totalizam
US$ 45.000,00, em agosto, setembro, outLbro e novembro de 1991, e do mesmo montante,
nos meses de março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e outLiJro de 1992, pode
afirmar que a movimentação bancária de US$ 635.000,00, contra remuneraQOes de
aproximadamente US$ 430.000,00 em cinco anos, apontada pela Subcomissão de Bancos.
pode esconder imprecisões, como o fato de os valores nunca estarom depositados nos
mesmos bancos nas mesmas datas, o que evidenciaria que a diferença se deve à
movimentação interbancária da sua remuneração parlamentar;

- nunca obteve financiamentos agrícolas para sua família, inclusive porque,
sendo membro da oposição ao Governo federal, não dispunha de prestígio poHtico que lhe
pP.rmitisse interferir junto aos agentes financiadores ofICiais;

- recebeu, como doação, duas propriedades rurais, há vários anos, e, mais
recentemente, comprou uma terceira;

- essas propriedades são geridas pela família, que não lhe faz pagamentos
regulares, apenas o ajuda quando das campanhas políticas;

(OUTRAS INFORMAçOES)

- um "fax" enviado à Prefeitura de Monte Santo, em Minas Gerais. não teve
origem no gabinete do depoente, que não conhece a cidade e nem quaisquer autoridades
locais;
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4.20 DEPOIMENTO DO SENADOR MANSUETO DE LAVOR PERANTE A CPMI DE
04101/94

Após a qualificação e o juramento de praxe, o depoente, Senador Mansueto
de Lavor fez uma exposição inicial. quando disse ter sido nomeado Relator do Orçamento
Geral da UniAo de 1993 por ato do Presidente da ComissAo de Orçamento, Messias Góis. Em
seguida, tàz uma análise das atividades desenvolvidas naquela Comissão, e apresentou várias
propostas para aperfeiçoá-Ias. Disse ter recebido muitas pressões, de todos os Ministérios,
éIada a escassez de recursos, e salientou que a proposta orçamentária, tal como é elaborada
hoje, contém vlcios e distorções que precisam ser sanados urgentemente. Esclareceu que na
disCllSsão do Orçamento de 1993 enfrentou, entre outras dificuldades, a falta de consolidação
do Orçamento do Poder Judiciário, que não fora encaminhada pelo POder Execullllo. Olss.e,
ainda, que "a proposta do Poder Executivo estava repleta de contradições, de desajustlls e de
flagrante desobediência aos parâmetros legais, especificamente aos parâmetros estabelecidos
no artigo 16 da Lei de Diretrizes de Base de 1993".

"Também tivemos imensas dificuldades de ordem interna", afirmou: "Entre
elas, o próprin tamAnhn, a própriA dimen""n da ComiAAl\o de Orçamento. Eram 120 membros.
Portanto, uma Comissão diflcil de se reunir, difícil na obtenção do quorum, difícil de deliberar",

Além dessa dificuldades, enumerou a escassez de recursos humanos e
materiais e a escassez de um amplo serviço de informatização da Comissão de Orçamento; a
falta de adequados instrumentos normativos e legais que permitam superar o dilema do rodlzio
e da experiência dos membros da Comissão; a indefinição do perfil dos relatores parciais, dos
relatores setoriaIS, e, SObreturlO, dO Relator-Geral.

"Apesar desses obstáculos, afirmou, não se pOderão negar os avanços e
altera9000 qualitativas vernicados no processo orçamentário de 1993". Entre as medidas que
contribulram para esse avanço, citou:

- a eliminação de programações distritais e municipais que contraditam o
esplrito da proposta do Orçamento;

- a classificação das emendas em coletivas, prioritárias e ordinárias,
"primeiro passo para a limitação e quiçá para a eliminação das emendas individuais";

- a abertura do processo orçamentário a todos os parlamentares, aos
demais Poderes e a diversos segmentos sociais, sem esquecer a comunidade cientffica e
cUtural;

- a rigorosa obediência às normas regimentais, referentes à antecipada
publicação do relatório, tanto para votação no plenário da Comissão, como para votação no
plenário do Congresso;

- o fechamento do relatório, de sua redação final e de suas adequações,
dentro do órgão técnico especifico do Congresso, o PRODASEN.

"Quando se votou, Sr. Presidente, Sr. Relator e Sm, Memblos da CPI,
afinal, o Relatório do Orçamento de 93, já no dia 30 de abril daquele ano, o Congresso tinha
plenas condições de saber o que estava votando. E foi essa matéria votada, sem qualquer
alteração de mérito, que toi levada à sanção presidencial".

Afirmando que o relator não é um factotum, disse dos balizamentos que
devem guiá-lo: a Constituição Federal, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a
Resolução J12 1 do Congresso Nacional (com as alterações subseqüentes) e, finalmente, o
proprlo AelatOriO preliminar que a Comlssao estabelece para que o processo orçamentário
tenha mais consistência.
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Com base nesses balizamentos, segundo explicou, foram formulados os
critérios de apresentação de emendas do Relator-Geral ao Plenário da ComissAo e ao Plenário
do Congresso Nacional, que foram os seguintes:

a) cumprimento do art. 212 das Disposições Permanentes e do art. 60 do
Alo rl,,~ Disposições Constitucionais Transitórias. da Constituição Federal, relativos a recursos
vinculados pela Educação;

b) cumprimento do art. 159 da Constituição Federal, relativo à vinculação
de recursos para os fundos dos Estados, dos Municipios e das Regiões;

c) cumprimento do art. 42 do Ato das OisposiQOes ConsUtucionais
Transitórias, relativo à distribuição de recursos federais para a irrigação entre as regiões;

d) atendimento ao disposto no parágrafo 72 do art. 165 da Constituição,
combinado com O art. 35 do Ato das Disposições TransMrias e com o art. 16 da LDO, no que
diz respeito à distribuição de recursos federais para as Regiões e Estados, obedecendo aos
seguintes parâmetros: razAo direta da população (a metade dos recursos) e razAo inversa da
renda per capilll (a outra metade dos recursos);

e) alocação dos recursos nAo vinculados, provenientes da reestimativa da
Receita aos Ministérios e a outros órgAos federais;

f) realocação dos recursos do PIN/PROTERRA, conforme o art. 2",
Parágrafo Único, da Lei n" 8.167193;

g) alocação de contrapartidas nAo contempladas na proposta e reposição
de contrapartidas retiradas nos Relatórios parciais, em obediência ao art. 20 da LDO;

h) realocação de recursos provenientes do cancelamemo de programas
municipais e distritais da proposta;

i) atendimento a pleitos de Estados e Municipios, de conformidade com o
permissivo no art. 17, inciso VII, da LDO;

j) correção e desdobramento de emendas dos Parlamentares para atender
a requisitos técnicos;

k) transformação de emendas ordinárias em emendas de Relalor. em face
da substituição de prioridades por parte dos seus autores;

I) mudanças de alocaQOes da proposta por expressa manifestação do
Executivo, snhrp.ludn n"~ operações oficiais de crédito relacionadas com o art, 33 da LDO; e

m) cumprimento de acordos políticos das Lideranças partidárias
representadas na Comissão de Orçamento.

Ao final, o depoente apresentou sugestões para o aperfeiçoamemo do
processo de discussão e votação do Orçamento. Inicialmente, destacou que a lei orçamentária
deve ser impositlva, e não autorizativa, como forma de acabar com o conflito entre o
I:xecutlvo e o Legislativo, e também como condi<,au indispllnsável para acabar com o
orçamento de ficção, que deve dar lugar ao orçamento real; a segunda sugestão propõe o fim
das chamadas cláusulas pétreas da lei orçamentária, em função das quais "estamos impedidos
de mexer em 95% do Orçamento". Demonstrou que a peça orçamentária vem ao Congresso
"como um mamute indesmonlável, seja por força da Constituição, seja por força de outros
dispositivos legais. Citou, como exemplo, o art. 166, Parágrafo 30, inciso li, letras "a" e "b", que
veta ao Congresso allerar d""flAS"S orçamentárias referentes ao endividamento interno e
externo, o que representou, no Orçamento de 1993, 65% de todas as despesas orçamentárias.
"Oeve-se eliminar essa cláusula pétrea - afirmou - para que o Congresso, no processo
orçamentário, numa atitude responsável e a <luatro mãos com o Executivo, possa discutir e
reverter esse problema de endividamento no Orçamento".

A terceira proposta consiste no estabelecimento de um cronograma rígido
de liberação de recursos orçamentários, sem discriminações de Regiões, Estados, Municipios
ou representantes. A quarta prevê a obrigatoriedade de correção monetária para os valores
correspondentes a despesas em atraso (despesas em atraso com justificativas, esclareceu,
citando, como exemplo, uma eventual queda da arrocadação).

A necessidade de preços justificados, tamo na proposta do Executivo
quanto nas emendas, foi a quinta sugestAo apresentada pelo depoente, para Quem as
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propostas, no caso de investimentos, devem ser acompanhadas também de projetos básicos.
'O que vaiA na !li!ltAmáliC"l atual é o 'pague-se' e o 'Iibere-se' do Executivo', afirmou,
completando: 'Não é a licença que se dá para essa despesa, porque essa licença está sujeita
a três condiçCles. Quando se aprova um orçamento, um relatbrio e uma emenda, dà-se uma
licença sob três condições, ao Executivo. A primeira condição é se existe disponibilidade
financeira; a segunda é se existe consistência naquela proposta, do ponto de vista técnico. E
aI quem examina também é o Executivo, não é o Legislativo. E a terceira condição, que
s8/l1ll"e é a preponderante, é se existe vontade política do Presidente ou do Ministro, às vezes
até do SecretariO do MinistrO, em liberar aqueles recursos, porque, se não existe essa vontade
política, os racursos não são liberados'.

'Em sexto lugar - continuou - as transferências voluntárias para Elltados 11
Municípios, que são previstas excepcionalmente na Constituição, devem prevalecer, llIa$

apenas com projetos fundamentados e com a contrapartida compatível com a realidade de
C800 município', O depoente salientou, ainda, como sétima sugestão, a necessidade de
oficializar o lobby, mediante lei específica. Finalmente, como última sugestão, defendeu a
adoção de uma lei orçamentária com diretrizes permanentes, cuja discussão e apreciação se
desse' durante todo o ano, e não somente em alguns meses; 'A Lei de Diratrizes
Orçamentárias não deve ser uma lei descarlável, anual. Se traçam diretrizes para o
Orçamento, essas diretrizes têm que ser permanentes. (...) Queria defender aqui que lodo o
processo orçamentário ocupasse o ano, abrangesse, envolvesse todas as ComlssOes do
COngresso e llXIOS os Panamemares interessados durante o ano todO', concluiu.

Iniciada a inquirição, o depoente declarou o seguinte;

(DA DOCUMENTAQÃO DA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

- tomou conhecimento do teor da documentação apreendida na casa de um
diretor (Manoel AfRon Soares Reis) da Construtora Norbcrto Odcbrecht, inicialmente, pela
imprensa; depois, teve oportunidade de ler o relatório elaborado pelo Senador José Paulo
Bisol;

- não sabe como interpretar a presença de nomes e iniciais de
parlamentares junto a emendas orçamentárias, bem como percentuais e valores que
aparecem no mesmo documento;

- destacou trecho do relatório do Senador José Paulo Bisol e do Deputado
Aloízia Mercadanle, segLlldo o qual 'a citação de nomes de políticos, Parlamentares e
seNilIores p(tJIíCOS não significa, desde logo, que aquelas pessoas estejam envolvidas ou
tenham sido beneficiadas de favorecimento pela Odebrecht. (...) 'algumas dessas pessoas
citadas foram claramente usadas, ou enganadas, sem qualquer conhecimento sobre as
opeiaç>õe5 orquestradas';

- 'quando esses documentos se referem ao meu nome, à minha pessoa
física, nunca colo<:am qualquer rofcrl:ncia a pcrcontuois ou a aferimento de vantagens ilíficas";

- não conhece o Sr. Ailton Reis, diretor da Odebrecht, e jamais foi
procurado por alguém daquela empreiteira para tratar Ms obras do Hospital da Unlversidade
de Teresina ou de qualquer outra obra;
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(DAS ATIVIDADES REMUNERADAS, DA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA E DO SEU
PATRIMONIO)

- além da remuneração pela atividade parlamentar, tem remunerações
eventu:>is, relativas a atividade agropecuária e movimentação do patrimônio;

- no periodo de 12 de fevereiro de 1989 a 31 de agosto de 1993, teve média
anual de depósitos bancários de 97 mil 983 dólares; excluídos os proventos, essa média foi de
30 mil 993 dólares. A média men",,1 fni de R 15? dólares. ou de 2.579 dó/ares. se excluídas os
proventos;

- no período contemplado pela CPI, teve um ingresso de 175 mil e 26
dólares, incluidos os recursos provenientes de alienação de patrimônio;

- a aquísição de um lote com casa em construção no Lago Norte, em
Brasília, no valor equivaiente a 67 mil 457 dólares e lo centavos, se fez com o saklo de
aplicações financeiras, no total de 31 mil e 900 dólares, parte da venda de um apartamento em
Olinda (PE), na Avenida Senador Marcos Freire, no valor de 19 mil 624 dólares, empréstimo
tomado ao Instituto de Previdência dos Congressistas, no valor de 4 mil 905 dólares, e parte
dos proventos dos meses de janeiro e fevereiro de 1992, no total de 11 mil 028 dólares;

- no período. fez as seguintes alienações: venda de terreno comercial na
Rua do Coliseu, em Petrolina (47 mil, 220 dólares e 18 centavos); venda de apartamento em
Olinda (aproximadamente 45 mil dólares); venda de dois lotes no loteamento Portal das
Águas, em p",lrolin,,: '" vp.nrta de dois lotes em Janoa Paulista: o crescimento real do
patrimônio no periodo, correspondeu a 19,58% dos depósitos bancários provenientes dos
proventos;

- indagado pelo Deputado Aloizio Mercadante sobre o acréscimo nos
depósitos bancários em 1992, quando o total pula de 75 mil dólares do ano anterior para 207
mil dólares; e especialmente sobre os depósitos elevados nos meses de junho, julho, agosto,
setembro e outubro do mesmo ano, quando os créditos alcançam respeclivallltmle os valores
de 17 mil dólares, 20 mil dólares, 28 mil dólares, 21 mil dólares e 18 mil dólares, contra uma
remuneração por atividades parlamentares entre 5 e 7 mil dólares mensais, disse que o
período coincidiu com investimentos feitos na casa que adquirira no Lago Norte. em Brasília,
sendo o acréscimo explicado da seguinte forma: venda de dois lotes no Portal das Aguas em
junho de 1992 (9 mil 224 dólares), com o restante dessa venda em setembro (10 mil 679
dólares; parte da venda do lote nO 5. quadra 20, do Clube de r.ampo Alvnr"rt". em julho, no
valor de 18 mil 679 dólares;

- indagado ainda pelo Deputado Aioizio Mercadante sobre a casa que
adquirira no Lago Norte, com valor de mercado estimado em 300 mil dólares, quando ele,
depoente, tinha cheques que chegavam a 70 mil dólares, por ocasião da compra; e indagado
também sobre a escritura da casa, que menciona o valor de 60 milhões de cruzeiros,
equivalentes na época a 35 ou 38 mil dólares, disse que a operação lora leita por intermédio
de um corretor "que tratou desses assuntos todos". "Então - continuou -, na escritura, como
poderá ver V. Ex', só consta o terreno e a um preço abaixo. Essa é a história de corretor
defender. nau sei se a mim uu ao Vendl::H.k". por sinal esse é uma pessoa muito séria e que
merece muito respe'to. Não creio que ele nem eu tenhamos pedido que se fizesse conchavo
no cartório. O fato que só consta isso";

- indagado se a escritura fora passada abaixo do valor real, disse:
"Exatamente! Mas V. Ex' pode ver na declaração, que aqui está, onde, se não me engano, ela
já está avali"rl" em ??4 millJFIRs. Então, o que se fez? Foi-se aumentando o valor do imóvel.
através da continuação da construção, que utilizou parte dos recursos dos proventos, parte de
investimentos no Banco BAMERINDUS, documentos que V. Ex. deve ter em mãos, e hoje o
valor explicitado na declaração do fim de ano já é bem acima desses 60 mil":
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(DAS EMENDAS APROVADAS E DA LIBERAÇAO DE RECURSOS)

- indagado sobre o que um parlamentar precisava ser tão eficaz como o
depoente. que aprovara 128 emendas no Orçamento de 1992. das quais 55 foram executadas.
disse que tal fato devEllHie à condição de Relator da CODEVASF. dentro do Ministério da
Agricultura: "Grande parte dessas emendas se referem a emendas de Relator. I maio.la delas
de adequaçAo. de aumento de recursos também. mas nunca emendas individuais. do interesse
do próprio parIamllntar"ô

- suas emendas individuais são pequenas. localizadas e. salvo engano. nllo
chegam a 20 emendas aprovadas. sempre com valores pequenos;

- em relação à emenda de no R00601-4. referente ao perímetro de irrigação
de Marituba. no valor de 47 bilhões de cruzeiros. e 40 vezes maior que o destinado a outras
emendas por ele apresentadas; e quanto ao fato de destinar-se a um projeto polêmico de
irrigação no Baixo São Francisco. no Estado de Alagoas. disse que "é até merit6r1o o Relator
se preocupar com outras áreas que não a sua". o que seria estranhável no caso de emendas
de sua propria SUlOria; tomou connecimento das objeÇOeS ambientaiS ao projeto Marituba. mas
depoiS de longas discussOes convenceu-se. com provas documentais. que o projeto havia
contornado os alegados danos ao meio ambiente; o projeto era prlorldade número um di
Estado. e também altamente prioritário para a CODEVASfõ nau procurou 5éIber qual
empreiteira iria executar a obra; nllo sabia que a empreiteira OAS tora a vencedora da
licitação e subempreitara a obra para a Hidros Engenhana; não sabia. também. que um diretor
regional da CODEVASf. de ·nome Nely (intormaçllo do Sllnador Eduardo Suplicy) linha
participação na Hidros Engenharia;

- "O que me foi colocado - afirmou -. foi um pleito do Governo. de alguém
que era autoridade pública. pleitos sucessivos da COOEVASF. dizendo que aquele projeto. por
objeções dos ambientalistas. havia sido atrasado no seu cronograma. Foi-me colocado
também que. agora. que essas objeções haviam sido superadas. era preciso retomá-lo com
um pouco maiS de recursos do que o que se faz normalmente nos projetos de irrlgaçlío. Era
para se ganhar o tempo perdido em termos de cronograma ffsico-financeiro da obra";

- em relação aos elevados preços de Imgaçao por nectare pratiCados pela
CODEVASF. explicou; "A CODEVASF alega que é porque faz toda a infra-estrutura. inclusive
estrulU'a de escola. estrutura de serviço médico. agrovilas. Isso tudo é embutido no preço do
hectare irrigado. (...) Mesmo assim. pessoalmente acho que o preço do hec;tare da
CODEVASf ainda é alto. em comparação com outras partes do mundo;

- indagado por que o Relatório relativo ao Anel<Q n. relefente à&
slbvenÇôes sociais indicadas pelos Parlamentares. toi publicado somente uma semana após a
votação pelo Congresso Nacional. quando o restante da redação final já linha sido publicado.
disse que os valores relativos às subvenções estavam embutidos no Relal6rlo. e Que o atraso.
se houve. deveu-se a questões técnicas do PRODASEN. que estava sobrecarregado;

- sobre a sigla RG (Relator-Geral) que aparece ao lado de emendas de
interesse na Odebrecht. acompanhada de percentuais. e sobre os valores por ele (depoente)
aOOl8ntados para muitas daquelas emendas. disse: "Quando a emenda é aprovada pelo
Relator parcial. ela é de valor limitado, porque o Relator parcial não tem disponibilidades para
aprovar o valor total da emenda. Então. todos os autores correm. vao em cima. trabalnam com
toda legitimidade para aumentar o valor que foi atendido em parte nos Relatores parciais. (...)
Esse aumento que V. Ex. (Deputado Aloizio Mercadante) estranha nessa ou naquela obra
pinçada. ocorreu em lodos os Ministérios. (...) Agora. quanto a essas anota9ÕOO percentuais.
primeiro ponto: não há nenhum relacionamento do meu nome com Qualquer percentual".

"Ouandn ele mA procurou - cnntinuou -. AU disse: 'Olha. Pedro. a escri"....a.
tudo bem. a casa ainda esiá em construção. é um acess6r1o - como eslâ até hoje em
construção - mas. na minha declaração de renda, vou fazer constar".
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4.21 DEPOIMENTO DO DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA NA REUNIÃO DE 05101/94

Após a qualificação e o juramento de praxe, o Deputado Geddel Vieira Lima
abdicou da exposição inicial e colocou-se à disposição dos membros da CPMI, quando prestou
os seguintes esclarecimentos:

(DA DOCUMENTAÇÃO DA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

- não tem como explicar a presença do seu nome nos papéis da
Construtora Norberto Odebrecht. apreendidos na residência do Diretor da empresa, Manoel
Ailton Soares Reis: "Mesmo reafirmando a unilateralidade dos papéis, vou mais adiante ao
afirmar que, se eventualmente isso que consta nesses rabiscos - como aqui foi dito pelo
Direlur Ua OuebreGlll. u SI. AiIlun Reis - s1lO exerclclos matematlcos para o estabelecimento
de uma ajuda tutura de campanha, estaria ele oferecendo. em seu nome pessoal e em nome
da empresa, a quem não pediu ou sequer se insinuou";

- não tendo obtido uma resposta satisfatória quanto à presença do seu
nome naqueles papéis, chegou a telefonar para todos os prefe~os de municípios da Bahia que
tivessem recebido Vp.rb:lS por ele, depoente, consignadas no Orçamento da União, para
verificar se eventualmente a Construtora Norberto Odebrecht havia vencido alguma
concorrência pública vinculada a alguma das emendas. A resposta foi negativa;

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORCAMENTO E DA APRESENTACÃO DE
EMENDAS)

- fez um levantamento, relativo ao anexo da Sudene, Embratur e Fugetur,
anexo , 2. do qual foi Helator na proposta para 1992. Localizou nove. das quais propOs a
aprovação de seis. tendo rejeitado as demais, e encaminhou os documentos relativos a este
setor ao Deputado Sigmaringa Seixas, da Subcomissão de Emendas;

- uma das emendas aprovadas refere-se à infra-estrutura do Projeto Costa
Dourada, em Alagoas, citada nos papéis da Odebrecht com o valor de 3 bilhões de cruzeiros,
que ele, depoente, tomava como verdadeiro. "Por que a aprovei? Em atendimento à empresa?
Absolutamente, não, Atendi um justo, legítimo, Iídimo pleito de um dos mais dignos
Congressistas desta Casa", afirmou, lendo oficio do Senador Guilherme Palmeira, no qual este
Parlamentar encarece sua especi:ll atenção para com o Projeto Costa Dourada para
"alavancar Odesenvolvimento econômico e social da região litorânea nos Estados de Alagoas
e Pernambuco";

- citou ainda. como exemplo, o atendimento ao Deputado Prisco Viana,
pedindo sua atenção para a Emenda nO 12148/7. referente ao transporte de massa de
Salvador;

- "Quero frisar que. quando Relator em 1991, elaborei e estabeleci cr~érios

claros e nítidos para o meu relatório". afirmou, acrescentando que manteve-se fiel aos limites
de remanejamento, de 3% para custeio e 5% pala investimento, conforme o estabelecido na
Resolução nO 1;

- disse ainda que em sua Relataria "todas 6S emendas propostas tiveram o
seu valor substancialmente reduzido";

- conhece o Deputado João Alves. que é um Deputado da Bahia, de muitos
anos: "Mesmo que não o quisesse, o teria conhecido";
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- tentou desconlillQ8nciar verbas alocadas para os municípios de
Umburanas e Santa Brlgida, destinadas a execução de serviços de abastecimento de água; as
emendas não eram de sua autoria, mas pediu o descontingenciamento a pedido do prefeito e
da Prefeita, na época, e interessou-se pelos municípios porque nas eleições de 1990 fora
majOrttariO em ambOS, com mil votos em Umburana e 2.200 em Santa Brlgida;

- ao compor a Comissão Mista de Orçamento, em 1991, ainda inexperiente,
ouvia muilas conversas sobre o 'esquema' da Comissão, mas nada soube de concreto nesse
sentido;

- foi escolhido um doe doie reprooentantee de eLJa bancada, o PMDB da
Bahia, na Comissão de Orçamento; também por mannestação da bancada ao Uder do Partido,
foi escolhido para relatar o Anexo 12;

- questionado sobre o elevado número de emendas apresentadas e o alto
índice de aprovações (em 1992, aprovou 63 de 144 emendas, e em 1993, aprovou 65 de 68
apresentadas), disse: "Se tomarmos como parâmetro a quantidade de emendas aprovadas,
certamente é um índice razoável, mas se considerarmos os valores das emendas, veremos
que nâo é um número elevado"; explicou o fato dizendo que suas emendas sâo de natureza
"paroquial", e o alto índice de aprovação nâo demonstra grande prestígio, mas um trabalho
permanente por suas bases;

- desconhece as razões por que o servidor Roberval, diretor da Assessoria
Técnica da Comissão de Orçamento, foi demitido;

- nâo linha conhecimento do acordo realizado junto ao DOU e ao MinistériO
da Fazenda para viabilizar uma proposta orçamentária do Executivo e "carimbar" algumaG
emendas; teve conhecimento agora, por meio da imprensa, e não participou de qualquer
acordo nesse sentido;

- quanto à inviabilização da CPI requerida na época para apurar
irregularidades no Orçamento, não soube dizer os motivos, mas "posso lhe dar a informação
que também assinei o pedido de CPI";

- em relação à presença do seu nome juntamente com o de outro
parlamentar baiano nos papéis da Odebrechl, disse que "o meu nome aparece junto com o do
DeputadO Pedro lrujo, não tem segredO'. "Com o Deputado Pedro IrujO - continuou - mantenho
relações de amizade, de companheirismo. É meu companheiro de Bancada do PMDB, foi
candidato à Prefeitura de Salvador. Nunca mantive qualquer outro laço com o Deputado";

(DOS SEUS RENDIMENTOS E DO SEU PATRIMONIOI

- tão logo tomou conhecimento de que seu nome surgira nos documentos
da Odebrecht, dirigiu-so aos ooorOOoo1o= da CPMf o da SGuboomiSGlio de Patrimônio e
entregou suas declarações de renda; colocava à disposição, naquele momento, todos os
extratos bancários e outros documentos que pudessem servir para chegar sua vida financeira,
suapo~ e seus rendimentos, oriundos dos seus proventos.
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4.22 DEPOIMENTO DO SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO NA REUNIÃO DE 05101194

Após a qualificação e o juramento de só dizer a verdade. o Senador
Teotônio Vilela Filho iniciou sua exposição dizendo não sentir-se constrangido nem se sentir
diminuído em depor perante a CPMI do Orçamento. por entender Que ao detentor de cargo
público não cabem prerrogativas de privacidade sobre atos essencialmente públicos. Informou
que tão soube da citação do seu nome entre os papéis da Construtora Norberto Odebrecht.
passou a exigir "uma impiedosa investigação sobre todas as minhas contas. e sobre todo e
ansolutamente todO o exercicio do meu mandato".

"Telefonei eu próprio - afirmou - e encaminhei ofício ao Secretário da
Receaa Federal, pessoalmente insistindo em que a R"""ila fizesse uma devassa fiscal nao
apenas nos cinco anos alcançados pela legislação tributária. mas desde a minha entrada na
vida pública em 1987. Gostaria de passar ao Sr, Relator o ofício encaminhado ao Sectretário
da Receaa Federal a respeito da devassa nas minhas contas. nas minhas 1,:~lara9ÔEls de
renda",

Lembrou. o depoente, que seu intArASSA f",io setor energético o levou à
Vice-Presidência da Subcomissão de Infra-Estrutura do Ser.:ldo e à Presidência da
Subcomissão de Energia. Disse ainda que a cruzada que empreendeu por uma nova polltica
energética para o Brasil levou o seu partido, o PSDB. a indicá-lo para a Relatoria parcial. aue
não reivindicara, do anexo ELETROBRÁS. no Orçamento de 1992.

"Em meu relatório - salientou -, reproduzi o inconformismo de quem via a
peça orçamentaria servir de lastro legal e financeiro para aprofundar equivocos de pollticas
energéticas. reforçando um modelo centralizador baseado em grandes obras, em detrimento
de pequenas iniciativas de geração, e, sobretudo, de caminhQs alternativos' que
potencializassem toda a vocação energética de país tropical".

"Por que. então - indagou - surgiu meu nome ladeado em percentual. em
papel da Construtora OdebrllCht? Para saber porque, eu, mais do QUo os sonharas. Quero
saber por que. já entrei com interpelação judicial a esta empresa".

Afirmou. a seguir. que uma IJnic:J. ve7 cruzou com os caminhos da
empreijeira, quando contrariou os seus interesses. "Foi na proposta de construção do
fantástico aeroporto para a cidade alagoana de Arapiraca. Junto com a comunidade de
Arapiraca. questionei o próprio Ministro da Aeronáutica sobre as razões da obra. Por aue um
aeroporto capaz de receber grandes jatos comerciais, numa cidade que não tinha sequer uma
estação rodoviária? Que prioridades poderiam existir para esse aeroporto, num Estado onde o
próprio aeroporto de Maceió. a meros 100 quilômetros de Arapiraca, está ocioso? Mais ainda,
que justificativa poderia ter o Governo implantando esse aeroporto no Municipio que sequer
tem saneamento?"

Esclareceu. depois, serem quatro as emendas de interesse da Construtora
Norberto Odebrecht junto às quais aparecem as iniciais TV: a Usina Hidrelétrica de Manso. no
Mato Grosso. que foi acatada em seu parecer, na forma de sugestão ao Relator do FND, em
mnntante próximo a 1% do total das emendas apresentadas para a obra. Dissc tê la acatado
porque a obra foi dada como prioritária por todas as Lideranças políticas daquele Estado;
porque os três Senadores de Mato Grosso, representando correntes políticas diversas. uniram
se em tomo da obra; e também porque era prioritária para a Eletrobrás, Que já marcava sua
conclusão no Reiatório 2.010 para o ano de 1985, e também para a Comissão de Energia da
Câmara dos Deputados.

Uuas outras emendas, relativas a usinas agora postas sob suspeição. e
listadas ao lado do seu nome, não foram acatadas por ele em seu relatório: as que tratavam
das usinas de Cachoeira Dourada e Igarapava
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A quarta emenda corresponde ao canal do Riacho Salgadinho. em Maceió.
que "constitui-se um esgoto a céu aberto. ocasionando graves prOblemas de saneamento.
inclusive o risco permanente de cólera. e poluindo a belfssima praia da Avenida. que poderia
ter seu potencial de lazer e turismo melhor aproveitado". Para essa, apresentou emenda
preferencial. sem qualquer preocupaçllo especifica que não a de conbibuir para a melhoria das
condições de vida dos rnunícipes. Acrescentou que naquela ocasião a conduçao das obras no
Riacho de Salgadinho era de responsabilidade do Governo do Estado. ao qual fazia
permanente oposiçlio.

Antes de encerrar. afirmou que seu patrimônio. hoje. é rigorosamente igual
ao do ano de 1987. deixando de evoluir e Quebrando a linha de ascensão patrimonial da
famUia. "A política nao me trouxe beneficios pessoais". afirmou.

Iniciada a inquirição. o depoente declarou o que se segue:

(DA DOCUMENTAÇAO APREENDIDA NA CASA DO SR. AILTON REIS)

- não sabe o significado daqueles papéis. tanto assim que. por ocasião do
depoimento do Sr. Manoel Ailton soares Reis. pediU ao Líder do seu Partido. Senador Mário
Covas. que inquirisse o diretor da Construtora Norberto Odebrecht a respeito do seu nome.
"Ele respondeu com OO1a evasiva. a resposta 000 me satisfez e por isso fiz a interpelação
Judicial à Odebrechl";

(DE SUA PARTICIPAÇAO NA COMISSAo MISTA DE ORÇAMENTO)

- foi relator da Eletrobrás em 1991 e do Ministério das Relações Exteriores
em 1992; das obras dessas Relatorias a Construtora Norberto Odebrecht só teria interesse na
área de energia. que é exatamente onde aparece seu nome;

- como Relator da Eletrobrás. procurou atender as prioridades do plano de
energia do Governo e também as obras já iniciadas. especialmente aquelas que já estavam
com mais de 80% de sua construçllo implementada;

- em relação às empre~eiras. disse que "elas não me abordam". negando
ter ocorrido qualquer assédio por parte delas;

- sua postura. na Comissao de Energia. confronta-1le com o interesse das
grandes empresas. porque o modelo energético que propõe dispensa grandes obras;

- das três emendas que seriam de interesse das empreiteiras. onde seu
nome aparece. duas não foram contempladas. e uma recebeu 1% do valor apresentado pelas
emenda:> dos parlamentares; essa obra foi iniciada e depois paralisada. e salvo engano vinha
sendo executada pela Construtora Odebrecht; embora tal emenda tenha sido contemplada
com apenas 600 milhões. nao houve a liberação de recursos;

- quando foi Relator do sistema Eletrobrás. no ano de 1991. sentiu-se um
pouco isolado do restante da Comissão; percebia a existência de uma espécie de "confraria".
mas acreditava Que esse fato OCOI ria no sentido de permuta de emendas. de favorecimento de
emendas entre um grupo que comandava a Comissão. "Jamais imaginei que fosse tão grave
como depois veio a ocorrer";
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- seu desempenho quanto à apresentação e aprovação de emendas é
"medíocre'\ embora se esforce ao máximo por aprová-Ias, considerando que sua região é
muito carente;

- ClII:mrto foi RelR.tor ctn SistemR. Flp.trohrf:is, em 1991, sentiu-se um pouco
isolado do restante da Comissão. Percebia que havia uma espécie de "confraria", mas
imaginava que tal fato se devesse a uma permuta de emendas, de favorecimento de emendas
entre um grupo que comandava a Comissão;

(DO SEU PATRIMONIO)

- Senador desde 1987, nesse período seu patrimônio não cresceu: "...é
exatamente o mesmo em termos de valores, porque sempre M uma mudança, poiS
compramos um automóvel, vendemos outro, compramos uma casa, vendemos outra, mas não
houve nenhum acréscimo nesse patrimônio";

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- conhece uma pessoa da Construtora Norberto Odebrecht, não sabe se
diretor ou alto funcionário. Trata-se do Sr. Cláudio Melo, que o depoente conheceu quando ele,
Cláudio Melo, trabalhava na DM 9 Propaganda, na Bahia, e o depoente precisou dos seus
serviços para campanhas eleitorais em Alagoas.

- na época, o Sr. Cláudio Melo era publicitário; às vezes, o encontra nos
corredores do Congresso, mas nunca foi procurado por ele. "Apenas nos conhecemos, não
somos sequer amigos. Ele nunca foi ao meu gabinete";

- nunca lhe ocorreu que seu nome tivesse surgido nos papéis da Odebrecht
em função do seu conhecimento com o Sr. Cláudio Melo: "Após este escândalo da Odebrecht,
nunca mais vi a cara do Cláudio Melo. Faz muito tempo; aliás, M mais de um ano nao o vejo";

- nâo tem contatos com construtoras e empreiteiras de grande porte;

- nâo tinha amizade e nunca foi apresentado ao Sr. José Carlos Alves dos
Santos. "Talvez o tenha visto nos corredores, mas confesso que ao ver a fotografia, não me
recordava dele";

- nunca fez gestôes junto ao Sr. José Carlos para aprovar suas emendas.
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4.23 DEPOIMENTO DO DEPUTADO PEDRO IRUJO NA REUNIÃO DE 06/01/94

Tendo sido qualnicado. e tendo prestado o juramento. o Deputado Pedro
Irujo dispensou o tempo que lhe era reservado para a exposição inicial, e passou 11 !ler logo
inquirido. quando declarou o seguinte:

(DAS EMENDAS, SUBVENçOES SOCIAIS E DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DO
ORÇAMENTO)

- foi indicado para ser membro da Comissão do Orçamento no ano de 1991,
Quando exerceu efetivamente a função, embora sem assumir qualquer relataria ou sub
relataria;

- conheceu nessa época o Deputado João Alves, de quem já ouvira falar;
jamais notou alguma atitude suspeita do relerldo parlamentar, em relação a "Iobbies",
empreiteiras ou parlamentares que fizessem parte do que passou a ser chamado "núcleo de
poder da Comissão do Orçamento";

- jamais apresentou alguma emenda para outro Estado que não a Bahia;

- com uma única ressalva, nada pode esclarecer da denúncia feita pelo
Vereador Lourival Silva, da Câmara Municipal de Contendas de Sincorá, e encaminhada à
Polícia Federal, que aponta desvio de dinheiro público, tráfico de influência. utilização do
dinheiro ""'bliro "lira promoção pessoal. super/aturamento e outros delitos; bem como a
consignação, no Orçamento Geral da União. de 1992 e 1993. por sua influência, de recursos
para diversas obras, como a construção de hospital por convênio entre o Ministério da Ação
Social e a Sociedade Contendense de Beneficência (SCB). construção de cHnica odontológica,
eletrificação rural no trecho Sincorá e Rio de Contas. etc; ressalva a emenda, efetivamente de
sua autoria, no valor de 92 milhões e 240 mil cruzeiros, para instalação de um matadouro no
municipio;

- não acompanhou as obras e os latos que deram origem à denúncia do
Vereador Lourival Silva: "Depois que a emenda vai, a obrigação de executar a obra e lazer
tomada de preços é do prefeito, mas tenho certeza absoluta de que esso dinheiro chegou, A
obra está realizada";

- não intercedeu pela celebração de convênio entre o Ministério da Ação
Social e a Sociedade Contendense de Beneficência para construção do hospital naquele
município;

- fez uma única emenda. no valor de 30 milhões de cruzeiros (valores de
1992, e equivalente a 2 mil e poucos dólares) para a Fundação Pedro Irujo; os recursos não
foram liberados, conforme certidão negativa que naquele momento passava às mãos do
inquiridor, Senador Eduardo Suplicy;

- quando foi contingenciado o Orçamento da União. procurou o Sr. José
Carlos Alves dos Santos, "uma ou duas vezes". acompanhado por mais de um Deputado, para
solicitar liberação de recursos, mas não foi atendido;

- li ulJservação de que o Sr. José Carlos Alves dos Santos, om seu
depoimento, ao ser interrogado nome por nome sobre os parlamentares. que tinham
conhecimento do esquema de corrupção na Comissão do Orçamento. respondeu "com
certeza" em relação ao seu nome (do depoente), respondeu: "O que ouvi falar pela televisão o
Sr. José Carlos Alves dos Santos foi quando perguntaram: "Tem mais algum Deputado?" Ele
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disse: "Tem; fulano, fulano". E quando perguntaram: "E Pedro lrujo"? "Sabia"! Assim eu
entendi; eu sabia o que todo mundo sabia, não sabia nada. (...) E quero falar mais: no segundo
ano que estive no Orçamento, eu tinha tanto interesse em ser membro do Orçamento que pedi
para sair e saí. Está aqui (apresenta e lê em seguida) a carta em que me desligo do
Orçamento. Então, eu nada sabia, em absoluto, do que queria falar o Sr. José Carfos Alves
dos Santos. Quero entregá-Ia (a carta) ao Presidente (...);

- em relação aos documentos encontrados na casa do Sr. Manoel Ailton
Soares Reis, diretor da Odebrecht, e especificamente à emenda do Relator Jorge Tadeu
Mudalen, do Fundo Nacional de Saúde, onde, além de uma percentagem ao lado do seu
nome, encontra-se uma justificativa com referência a uma solicitação dos Deputados José
Cartos Aleluia e Pedro Irujo, afirmou: "Fiz uma emenda 9 depois eu solbe quo ela não havia
passado, que o Relator... não tive mais contato nenhum com a emenda. Nem se saiu nesse
próprio ano ou se foi aprovada. (...) Mas não tive nada em comum com ninguém";

- não tem conhecimento de que o Deputado José Carlos Aleluia tenha feito
emendas para a construção do hospital de Alagoinhas;

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SEUS RENDIMENTOS E DE SEU
PATRIMONIO)

- sobre a queda brusca nos seus créditos bancários, apontada pelo Relator,
Deputado Roberto Magalhaes, a partir de 1990, quando passou a exercer seu mandato (de
mais de 7 milhões de dólares, em 1989, caiu para 92 mil dólares em 1990; 326 mil dólares em
1991; 613 mil dólares em 1992; e 509 mil dólares em 1993), afirmou: "O que se explica é
muito fácil. Estava dedicado às minhas empresas 100% do meu tempo. Depois que entrei na
política partidária, a partir de 1988, tinha sempre um objetivo: ser Deputado ou Senador, ou ter
um cargo eletivo, vereador, queria ser alguma coisa na política, porque a minha origem
política está aqui (mn~tr" um livro) () Quando fui eleito, me afastei praticamente de todas as
empresas. Então, as empresas hoje são dirigidas e administradas por profissionais,
exclusivamente;

- recebeu, no dia 25 de junho de 1991, uma ordem de pagamento do Banco
BAMERINDUS, no valor de 162 792 dólares, proveniente de um crédito da Estela Azurra,
correspondente a 410 mil dólares; tal ordem de pagamento foi efetuada por um funcionário
seu, de nome José Carlos Porto;

- quanto aos imóveis de sua propFiedade relacionados pelo Cartório do 32
Ofício de Salvador, em cerlillao datada de 1I de novembro de 1993, prestou os seguintes
esclarecimentos: o prédio de nº 25 da Rua Marquês de Barbacena, no Distrito de Nazaré, já foi
vendido; a gleba de terra com 198 mil metros quadrados, situada à margem da Rodovia BR
324, foi vendida há mais tempo, e não C3tá cm 3Ua3 última3 declarações ao Imposto de
Renda; também foi vendido o prédio da Rua Valdemar Falcão, nº 23, no Parque Florestal; o
lote de nº 16 e a área de 545 metros quadrados, ambos no Parque Lucaia, permanecem em
seu poder;

(DA FUNDAÇAO PEDRO IRUJO)

- a Fundação existe desde 1989 e não tem funcionários, pois o estatuto não
permite; conta apenas com voluntários, a mulher e os filhos do depoente, e os funcionários de
sua empresas, que dão assistência;
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- a Foodação assiste crianças necessitadas, velhos que não têm onde
donnir, doontO$ que 540 Iovadoll para Oll hOllPilais, além de crianças e adolesoentElG, na ãrea
de educação (apresenta relatório das atividades da Fundação);

- a Fundação nunca receb9u sgquer um centavo de sLbvenção social. e
nunca utilizou contas-fantasmas;

- quanto à emenda do Deputado Cleonâncio Fonseca, no valor de 172
mllhoes 489 cruzeiros, equivalentes a 71 mil e 721 d61ares, destinados à implantação de uma
creche na Fundação Pedro Irujo, disse que os recursos foram liberados, mas a creche não foi
implantada: "Foram atendidas 18 creches que estão aqui, com todas as contas prestadas,
aprovadas, com notas fiscais de tudo o que comprou, com número do Banco do Brasil e
conciliação da conta do Banco do Brasil também. ( ) Aqui estão os relatórios dos exercfcios
da execuçlio flsica financeira. Valor: 172 milhões. ( ) E com esse total, nós atendemos a 954
crianças. TudO com cheques do Banco do Brasil conclliadu:; e comprados talvez em lO, 12, 14
casas, COmO está aqui, com nota fiscal de tudo. (...) Fica aqui para que a Mesa reconheça, se
foro çaso";

- questionado pelo Deputado Luiz Máximo, sobre convênio firmado entre a
Fundação e ODepartamento Nacional de Desenvolvimento Rural de Cooperativismo, no dia 03
de dezembro de 1991, e com fim de vigência no dia 31 do mesmo mês. para construir cinco
novas cooperativas rurais nas diversas regioes do Estado; e questionado especialmente sobre
a exiguidade do prazo previsto no convênio, respondeu: "Não JlOSl!O precisar se são 20 dias.
De qualquer maneira, se foram 20 dias, seria 20 dias o prazo justo, certo e necessário; se
foram 60 dias, seriam 60 dias. Nesse momento não tenho. Agora, tenho certeza absoluta de
que o senhor receberá, se faltar alguma data ou se houver dúvida em alguma data,
imediatamente a resposta justa, certa e correta";

- o endereço atual e provisório da Fundação é Avenida 7 de Setembro,
Hotel Mar Azul, em Salvador, "num prédio que é nosso". "Está ficando pronta a sede própria,
uma sede que vai ser nova para ela, que talvez demore dois meses, três meses, e que já es1ã
praticamente em fase de conclusão;

- a Fundação Pedro Irujo, nunca recebeu sLbvenção social, mas participa
de convênios, e tem todas as suas contas aprovadas, rigorosamente;

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- a respeito do manuscrito do Sr. Manoel Aiiton Soares Reis, diretor da
Odebrecht, onde seu nome (do depoente) aparece ao lado da sigla Sudene, do nome do
Deputado Geddel Vieira Lima, e de um percentual de 4%, disse que quem poderia dar
explicações é o próprio Sr. Ailton; e que ficou indignado com a citação, tendo entrado com
urna interpelação judicial no mesmo dia em que tomou conhecimento do fato, no Congresso;

- este é o seu primeiro mandato, tendo sido diplomado em 12 de dezembro
de 1990 e iniciado seu mandato em fevereiro de 1991 ;

- é empresano na munos anos, e anles de 1988, ainda que qLill_ ter
mandato, a Constituição não pennitia;

- conhece o Deputado Genebeldo Corroia dElGde 1982 e sempre teve com
ele bom relacionamento; conhece também o Deputado Eraldo Tinoco, desde que este era
Secretário da Educação na Bahia;
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- tem um grqJo de 24 empresas, todas regulares perante o Imposto de
Renda, empregando diretamente mais de três mil funcionários. e com um faturamento, de
1990 a 1993, de 250 milhões de dólares;

- não tem empresas no exterior;

- não tinha relacionamento pessoal com o Sr, José Carlos dos Santos;
conhecia-o superficialmente.
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4.24 DEPOIMENTO DO SENADOR DARIO PEREIRA NA REUNIAo DE 06101/94 rI

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇAO NA COMlssAo DE ORÇAMENTO)

• foi designado Relator-PRrdRI riR PropnslR Orçamentária da União para
1993, nas partes reterentes li CODEVASF e ao DNOCS, durante o periodo em que era
presidente da Comissão Mista de Orçamento o Deputado Messias Góis. Não testemunhou
Qualquer acordo de relatores ou dirigentes da Comissão com o Governo Federal, nem SOIAle
Que tal acordo tivesse ocorrido, envolvendo Ricardo Fiúza, João Alves, Ronaldo Aragão ou
Quaisquer outros Parlamentares (págs. 12 e 19);

- foi Indicado para a Comissão de Orçamento e para a relatona-parcial da
CODEVASF e do DNOCS pela liderança de seu partido, não solicitou nem escolheu a área de
sua atuação. Não tem conhecimento de que tenha havido controvérsia ou disputa a respeito de
tal relatoria e alinna que: •...se houve, 000 tomei parte dela.' (págs. 21 e 33):

- jamais recebeu qualquer proposta escusa Parlamentares, durante esse
período (pég. 19):

- não percebeu, durante o período em que esteve integrando a Comissão
de Orçamento, a existência de qualquer 'esquema' ou n(leleo de poder (pág. 13);

- com relação às subvenções sociais por conta de dotações globais, jamais
percebeu Que determinados Parlamentares obtivessem liberacão de recursos em somas às
vezes superiores a um milhão de dólares, para um único Município (pág. 13);

- não apresentou emendas que dissessem respeito a outros estados que
não o Rio Grande do Norte (pág. 19);

- quando Relator-parcial, viu-se obrigado a estabelecer corte no valor das
emendas apresentadas para obras a cargo do DNOCS, uma vez que seu total - de 2,9 trilhões
de cruzeiros - ultrapassou a dotação de 800 bilhões de cruzeiros disponível para o
Departamento. Tais cortes teriam sido determinados segundo entendimentos com a direção do
DNOCS, em que se definiram os montantes necessários para a conclusão de cada obra c as
prioridades para a região (pág. 22);

- apresentou emendas destinando recursos para "apoio financeiro à
Sociedade dos Amigos de Parelhas". Foram liberados 25 milhões, 975 mil cruzeiros,
destinados à aquisição e manutenção de unidade odonto-médica a ser utilizada na prestação
de serviço li saúde da população de comunidades rurais (pág. 34);

(DE SUAS RELAÇOES COM EMPREITEIRAS)

- sobre a documentação encontrada na casa de funcionário da Construtora
Norberto Odebrecht, contesta que tenha qualquer relação com sua conduta parlamentar: 'Em
momento nenhum, as indicaç6es a/i manuscritas tiveram qualquer vincuJaçlIo, em termos de
concorr1Mcia, eceitaçOO ou parlicipação minha' (pág. 13).

M"'" rnenç6eo a pligInas rei............ u ""'IOCl içOeo das notas laquigráficas doe depoimentoo.
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- a despeito de estar seu nome relacionado em documento apreendido na
residência do Sr Ailton Rp.i". fimcionário da Odebreeht. não o conhece (pág. 14);

- jamais propôs emendas destinando recursos para obras vincluadas
previamente à Construtora Norberto Odebrecht (pãg. 13);

- sobre as obras da barragem de Oiticica. em que, de acordo com auditoria
do Tribunal de Contas da União, houve superfaturamento de mais de 130 milhões de dólares,
afirma: (a) não tinha conhecimento desse fato; (b) quando Relator-parcial, baixou o valor
proposto nas emendas apresentadas para es.~a obra de 24 para 7 bilhões de cruzeiros; (c)
nunca foi ao local das obras; (d) não sabe a capacidade de armazenamento da barragem; (e)
aered~a que seja a ODEBRECHT a empreiteira executante dos serviços; e (f) 'se howe
superfaturamento. foi lá no DNOCS" (págs. 14, 19 e 23);

- não tem conhecimento dc denúncia do Tribunal da Contas da União a
respeito de fraude na licitação para a construção da barragem de Santa Cruz do Apodi, obra
do DNOCS para a qual deu parecer favorável, como Relator. Tampouco sabe qual o consórcio
executante dos serviços - DAS-FIT. "p.!J,mdo o Sr. Relator (pág. 15);

- nega que tenha havido qualquer interferência da OAS, da EIT ou da
Odebreeht na concessão de verbas para as duas barragens (págs. 15 e 16);

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCARIA E DE
SEU PATRIMONIO)

- além da atividade de Senador, exerce as atividades de agropeeuarisla e
empresário do ramo da mineração - no Rio Grande do Norte - e possui uma cerâmica (pãg.
16);

- estima que aufira, nessas outras atividades, remuneração equivalente à
dos subsídios de parlamentar (pág. 16);

- tem conta no Banco do Brasil: em Brasília, em Natal (RN) e em Parelhas
(RN) (pág. 8);

• a média anual de deR6s~os em suas contas bancárias, no periodo de
13.03.91 a 30.11.93, foi de 111 mil dólares 1) (pág. 16);

- explica o significativo aumento havido em seus créditos bancários no
periodo entre setembro de 1991 e março de 1992(21, justamente a data em que é votado o
Orçamento, por: (a) empréstimos bancários para custeio agricola pelo Banco do Brasil; (b)
liberação de cruzados retidos no Banco do Brasil e no Banco ITAÚ - "mais ou menos t5 mil
dólares'~ (c) vencimento de seguros no Banco ITAÚ; e (d) rendas de atividade empresarial e
de empréstimos pessoais (págs. 17, 18 e 20).

(1) Segundo o Deputado Fernando Freire, um total de 1 milhão e 38 mil dólares: 448 mil dólares, em 1989; 213 mil
dólares, em 1990; 171 mil dólares, em 1991; 136 mil dôlares, em 1992; e 67 mil dófares, em 1993 (pag. 9).

(2) Segundo o Senador Eduardo Suplicy: 24 mil dólares, em 09191; 11 mil, em 10/91; 20 mil, em 11191; 58..mil, em 12191;

19 mil, em 01192; 17 mil, elTl 02192; e 10 mil dólares. em 03192; oontra uma variação mensal entre 3 e 10 mil ~ares.

nos outros meses.
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4.25 DEPOIMENTO DO DEPlITADO ERALDO TINOCO NA REUNIAO DE 06/01/94

Tendo sido qualificado. e tendo prestado o juramento de só dizer a verdade.
o Deputado Eraldo Tinoco iniciou sua exposição dizendo que. estando nos Estados Unidos. em
missão oficial. tão logo tomou conhecimento de que seu nome integrava a lista de pessoas
que poderiam ser investigadas pela CPMI. enviou fax ao Presidente da Comissão, Senador
Jarbas Passarinho. autorizando a quebra do seu sigilo bancário e fiscal. Disse tê-Io feito
mesmo sem dar crédito às denúncias do Sr. José Carlos Alves dos Santos e aos documentos
apreendidos na casa de um diretor da Odebrecht. por não haver qualquer vinculação entre a
sigla contendo as suas iniciais e os atos por ele praticados.

Segundo relatou, o Sr. José Carlos Alves dos Santos, em cinco
oportunidades públicas que teve para avaliar o seu comportamento. em nenhuma delas o
acusou: na entrevista li Revista Veja. que motivou a instauração da CPMI; no depoimento
prestado perante a CPMI, quando disse que sua atuação (do depoente) era voltada para os
aspectos técnicos; no depoimento perante a Policia Federal; no programa de entrevistas Cara
a Cara; e em entrevista ao jornal Folha de S. Paulo.

Quanto à correlação entre o seu nome e a sigla ET, nos documentos
apreendidos na casa do Sr. Manoel Ailton Soares Reis, diretnr d" Odebrecht, disse ser algo tão
fora de propósito que interpelou O Sr. Ailton Reis judicialmente, perante o Juiz da Vara
Criminal de Brasília, para esclarecer o que pretendia com suas anotações. Disse, ainda. que
não tem e nunca teve qualquer ligação com aquela empreiteira ou com qualquer outra.

A seguir, esclareceu as razões de sua atuação na Comissão Mista de
Orçamento do Congresso Nacional. Formando-se Bacharel em Administração Pública, em
1969. exerceu sua primeira atividade profissional na àrea orçamentária, no Instituto de
Urbanismo e Administração Municipal. órgão ligado ao Governo do Estado da Bahia. Foi,
depois, Assessor de Orçamento da Reitoria da Universidade Federal da Bahia, Chefe da
Assessoria de Programaçlio e Orçamento da Secretaria da Educaçlio e Cultura, e profe8sor da
Escola de Administração da Universidade Federal da Bahia, por concurso, na Cadeira de
Orçamento Govemamental. Era natural, portanto, que no Congresso Nacional viesse a integrar
a Comissllo Misto de OrQ<lmento, o que fez no periodo de 1988 a 1992.

Nesse período. salientou, procurou recorrer o minimo possível às emendas
de Relator. "por entender que~ emend"s SÓ devem existir para possibilitar a correção de
eventuais erros ou omissões existentes na proposta orçamentária. Disse ainda que, em 1989,
quando fora designado Relator-Geral apresentou elevado número de emendas dessa natureza,
justificando a necessidade de fazê-lo uma vez que. não havendo concordãncia entre os
Poderes Judiciário e Executivo. o orçamento do primeiro não foi incluído na proposta
orçamentária.

Ingressou na Comissão Mista de Orçamento em 1988, e em 1989 foi
designadr• Relator-Geral pelo Líder do seu Partido, Deputado José Lourenço; em 1990. foi
Relator da Previdência e do Trabalho; em 1991, de uma parte do Ministério da Inlra-Estrutura.
tendo também, auxiliado o Deputado Ricardo Fiúza na Relatoria-Geral, quando este substituiu
O Deputado João Alves; em 1992, foi designado Relator setorial da Educação.

O depoente abordou, em sua exposição, o documento de nQ 44, do material
apreendido na casa do Sr, Ailton Reis. onde consta a sigla ET ao lado do projeto de construção
do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí. Disse que entre as 51 emendas
coletivas apresentadas ao setor. todas aprovadas. encontrava-se a de no C-00984-{l. da
bancada do Piauí, com as assinaturas de nove dos 13 parlamentares, e que encaminhou ao
Presidente a emenda que propunha a destinação de 30 bilhões para aquela obra "É a única
Faculdade de Medicina das que tenho conhecimento. que não tem hospital universitário",
afirmou, completando: "Nenhuma razão objetiva justificaria a rejeiçao da emenda, mas
também nenhum interesse subalterno pode ser identificado na sua aprovação".
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Disse, ainda, que remanejou apenas 245 bilhões de cruzeiros dos 382 que
poderia remanejar; e que, de acordo com o parecer do PRODASEN que tinha em mãos,
aprovou 4 bllhOes no orçamento, mas como os pleitOS eram Justos e o RelatOr-Geral tem
maiores recursos, a esses valores foram acrescentados mais 15 bilhões. E afirmou que, tendo
solicitado ao PRODASEN a relação das emendas coletivas da bancada do Piauí, verificou
nada constar sobre a liberaçAo de recursos para aquele projeto.

Quanto à sua colaboração com o Deputado Ricardo Fiúza, na Relatoria
Geral, explicou que só aceitava decisões rubricadas por ele, e que, após dar o tratamento
técnico, também as rubricava para encaminhá~as ao processamento, medida que fora
solicitada pelos técnicos do PRODASEN para assegurar a lisura dos trabalhos.

Durante a inquirição, o depoente afirmou o seguinte:

(DA PARTICIPAÇÃO NO ORÇAMENTO)

- Participou, como colaborador do Relator-Geral do Orçamento de 1992, até
o dia 19 de dezembro de 1991. Após a aprovação do Orçamento, às 5 horas da manhã, como
não havia condições de continuar trabalhando, houve um intervalo para descanso. "Na parte
da tarde, passei os papéis ao Relator-Geral e viajei para o meu EStadO";

- no dia 27 de dezembro, esteve novamente, por um turno, no PRODASEN,
complementando algumas informações. Logo depois, viajou. No dia 29 de dezembro foi para
os Estados Unidos, onde permaneceu por 45 dias fazendo um curso na Universidade de San
lhomas. em Huston;

- tem ouvido falar do aumento de valores e da inserção de emendas após a
aprovação do Orçamento, mas acredita que há certa incompreensão quanto ao processamento
dessas informações. pois havia 1.200 destaques que o Relator-Geral se comprometera a levar
para o Plenário e era impossível fazer o processamento normal deles no PRODASEN. lal
tarefa implicava a execução de dezenas de registros: registros numéricos de unidade
orçamentária, código funcional programático, código da fonte, código do elemento de despesa,
etc. Assim, optou-se por uma listagem no microcomputador que continha o número da
emenda, o autor, a finalidade e o valor aprovado. "O que aconteceu depois foi pegar cada uma
dessas emendas com a finalidade do projeto, o valor, etc, e após a aprovação formal no
Plenário proceder-se o detalhamento do processamento no PRODASEN".

- não sabe explicar como era feito o processo de solicitação das relações
globais das subvenções sociais: "Nunca fui nelator desses segmentos "ação social" ou
"subvenção social", e também não posso dizer nada a respeito de liberações dessas dotações
globais nos Ministérios";

- indagado se mesmo ao longo desses anos, tendo ocupado vários postos
na Comissão de Orçamento, não tinha conhecimento desse processo, respondeu: No ano em
Que fui Relator-Geral. isso não me constou. pelo menos não foi do meu conhecimento. Sou
uma pessoa Que tem facilidade para tratar com números e não identifiquei esse tipo de
dotação global". Quando foi Relator do Ministério da Educação, não havia mais esse tipo de
dotações naquele Ministério, pois o Conselho Nacional de Serviço Social, que pertencia ao
Ministério da I::ducaÇão, numa das inúmeras reformas administrativas, mudou de Ministério;

- quanto ao fato de ter seu nome vinculado a emendas de interesse da
Construtora Norberto Odebrecht (Eraldo Tinoco - Hospital de Ipiaú, Bahia - 22084-1 - Fundo
Nacional de Saúde. Valor a emendar: 5 milhões); questionado especificamente sobre o
significado dos termos "valor a emendar", diante de duas possibilidades de raciocínio: 'ou a
empresa elaborou a emenda e a ofereceu ao parlamentar para aprooernaQÕo, ou o
parlamentar, após elaborar a emenda, antes de apresentá-Ia ou aprová-Ia, deu conhecimento à
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empresa"; e indagado se tal raciocínio era correto ou incorreto. pelo Deputado Sérgio Miranda.
aftrrnou que ""O caso específico. é incorreto";

.... • nao sabe explicar a observação "valor a emendar". mas esclareceu que
Ipiaú é sua·terra natal, e que apresentou emenda para o hospital do município por solicitação
do então Prefeito. "E a emenda. por sinal, acho que nao foi aprovada. Se foi aprovada, não foi
executada. Então, nao posso absolutamente ter qualquer opinião a respeito dessa anotação do
Sr. Ailton Reis. Como nllo tenho das outras:

(DOS SEUS RENDIMENTOS E DO SEU PATRIMONIOI

- não tem outra remuneração que não a que recebe como Deputado;

_tem um patrimônio líquido correspondente a 177 mil dólares.
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4.26 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA NA REUNIAO DE 07/01/94
ri

Tendo prestado o iuramento de praxe, o depoente pref' il nilo fazer
exposição inicial. colocando-se imediatamente à disposição dos Srs. Parlamentares para a
inquirição, durante a qual afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇÃO NA COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO)

- foi um dos colaboradores informais do Relator-Geral do Orçamento de
1992. Deputado Ricardo Fiúza. tendo participando do seu trabalho: "diria até que carreguei
piano, porquc alguém tinha que fazer o trabalho" (pág. 15);

- O que fazia era: "analisar consistências. (...) verificar se o mesmo
programa estava em dois ministérios, verifICar se estavam corretos (...) não tinha poder para
atender nada (...). E não testemunhei nenhuma inclusão(1)' (pág. 31);

- jamais foi relator e tampouco indicou qualqlJ"r r"lator para a Comissão
Mista de Orçamento (pág. 30);

- nega que coordenasse os projetos de interesse da Construtora Norberto
Odebrecht, dentro daquela Comissilo (pág. 20);

- todas as emendas que apresentou silo de interesse de seu Estado, a
Bahia (páy. 25);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos por seu trabalho de
assessoramento informal ao Deputado Ricardo Fiúza. Nunca o viu antes e nem voltou a
encontrá-lo posteriormente. Tampouco o procurou, quando foi Diretor do DOU (pág. 45);

(DE SUAS RELAÇOES COM EMPREITEIRAS DE OBRAS PÚBLICAS)

- não acha legitimo que as construtoras venham defender seus interesses,
durante a elaboração da lei orçamentária. Admite apenas que prestem assessoramento técnico
(pág.25);

- tinha por hábito, entretanto, receber todos os que o procurassem e,
por !<Intu, pode ter mantido contatos com representantes da Construtora Norberto Odebrecht
(pág. 12);

conhece o Sr. Ailton neis, bem como o presidente d" Odebrecht, Or.
Emilio, esse último apenas por terem sido contemporãneos na Escola Politécnica da
Universidade Federal da Bahia (pág. 38);

r) A~ rn""nt;õ0:>9 .a p;iginatl rvfvr9rn-se às tran8criço3ee 000 nota0 taquigrtítioa3 d03 dopoimon1=o.

(1) Referindo-se à questão de emendas incluídas na lei orçamentária após sua aprovação em Plenário.

V.II- 157



- recebeu o Sr. Ailton Reis em seu gabinete algumas vezes e conversaram
"sobre vários assuntos' Eventualmente esse senhor pode ter-lhe revelado alguns de seus
interesses, mas jamais recebeu pedidos para apresentar emendas ou quaisquer outros (págs.
39 e 40);

- nega que sejam verdadeiras as transcrições encontradas nos documentos
apreendidos na residência do Sr. AiRon Reis de algumas dessas conversas (pág. 40);

- jamais tratou com esse senhor a respeito de financiamento para
campanha eleitoral Nunca pediu e nunca recebeu ajuda da Construtora Odebrecht (pág. 13);

- a inscrtçaO de seu nome em documentos do Sr. Allton Reis foi feita lltllll 11

sua participação, conhecimento ou consentimento e as menções a percentuais. indicando. ao
lado de seu nome. números entre 0,5 e 1 %, não significariam, de forma alguma,
percebimento de comissões ou propinas (pág. 6);

• o Projeto Caraíbas é parte do Projeto de Reassentamento da Usina de
ltaparica e tem três programas em Pemambuco - a cargo da Odebrecht - e três programas na
Bahia· que foram benefICiados por sua emenda n" 602203-5. Esses programas no Estado da
Bahia não estavam a cargo daquela empretteira (pág. 8);

- essa sua emenda destinava verbas para os projetos baianos em
detrimento dos pernambucanos e, portanto, contrariava os interesses imediatos da empresa.
Isso, em sua opinião, seria prova de que a inscrição de seu nome ao lado de menção a esse
Projeto, nos documentos apreendidos, não poderia significar que estivesse intermediando
recursos em troca de benefícios pessoais (pág. 8);

(DE SUAS ATIVIDADES. DE SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA)

- foi diretor de engenharia da CHESF, de 1985 ao final de 1986, quando
asslllliu. interinamente, a presidência da empresa até ser eleito Presidente do Conselho de
Administraçêo e Presidente da Diretoria Cologiada (pág. 7);

- foi Chefe do Departamento de Planejamento e Diretor de Distribuição da
COELBA. Conselheiro de Pesquisas da Eletrobrás. Conselheirn ctn BAnr.n ctn Nordeste e
Conselheiro da SUDENE (pág. 10);

- tem participação acionária - de aproximadamente 30% - em empresa Que
atua na área de infonnática. em seu Estado (pág. 42);

- movimenta recursos de um seu tio, que seria homem "afortunado".
algumas vezes em seu próprio nome. Possuem conta-conjunta (pág. 42);

- seu patrimônio declarado em 1993 foi de 695.439 UFIR, equivalentes a
cerca de 300 mil dólares (pág. 44);

- tem vários imóveis, a maioria adquiridos antes de eleger-se DeplAatlo
(pág.44).
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4.27 DEPOIMENTO DO SENADOR RACHID SALDANHA DERZI NA REUNIAO DE 07/01/94

o Senador Rachid Sak:1anha Derzi, após ser qualificado e prestar o
juramento de só dizer a verdade, fez uma breve exposição inicial, quando rebateu as
acusações que lhe foram feitas pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos e disse ter interpelado
judioialmente o Deputado Joõo Alvcs, que negou qualquer partioipação suo, do depoente. em
irregularidades na Comissão de Orçamento do Congresso Nacional. Em seguida. foi inquirido
pelos membros da CPMI, quando prestou as seguintes declarações:

(DE SUA PARTICIPACÃO NA COMISSÃO DE ORCAMENTO)

- indagado pelo Deputado Sérgio Miranda sobre a afirmação do Sr. José
Carlos Alves dos Santos, de que "... o Senador Saldanha Derzi fazia uma dobradinha com
João Alves. QuaMo Saldanha Derzi loi Relator do Orçamento, quem lez o RelatOrio loi o Joao
Alves", respondeu: "Ele foi meu auxiliar, quando fui Presidente da Comissão de Orçamento.
(...) Foi meu auxiliar, mas nunca tivemos uma conversa e nunca falamos sobre isso e nunca
disse que João Alves fez o Relatório para a Presidênoia da Comissão - nunca. Nem podia sar,
porque, naquela ocasião. nós estávamos no regime ainda militar, em que não se podia
emendar os Orçamentos. (...) "Qual era o Relatório que se poderia fazer? Era repetir o que
veio do Poder Executivo. em tmO!:crever llquilo. erll llprovllr llquele OrÇllmento qU8 nos foi
remetido. sem uma emenda. Não houve uma emenda nesse Orçamento. Portanto, nao havia
necessidade de João Alves fazer o relatório por mim".

- nunca foi solicitado a fornecer nomes de entidades a serem beneficiadas
com dotações globais; quanto ao esquema do Deputado João Alves, disse que
lamentavelmente, não sabia, e que passou "como bobo" na ocasião, por ignorar o esquema
embora sendo Presidente da. CUrTIi~::iiau; IIUIU..:a IJruGuruu UIIl Milli::iilru para sulit,;ilar cunce~o
de subvenções;

- confirmava a autoria de um bilhete, endereçado ao Sr. José Cartos Alves
dos Santos, e encontrado na residência deste, no qual pedia descontingenciamento de
rI.bricas, com prioridade para os municípios de Ponta Porã e Juti; ninguém sequer insinuou o
pagamento de propinas para Que houvesse o descontinoenciamento. e seus pedidos também
não foram atendidos;

(DAS EMENDAS APRESENTADAS E DA LIBERAÇÃO DE VERBAS)

- foi o autor de uma emenda (P02344-2) para o município de Ponta porã,
no Orçamento de 1990, sob o título "Mutirão Habitacional Comunitário Urbano - Ministério do
Interior e Ministério da Ação Social", no valor de 1 milhão de cruzados, ou 867 mil 302 dólares.
dos quais foram liboradoo 96 mil 343 dólares; a emenda foi transformada em dotaçAo global
que distribuiu verbas para todo o País, num valor total de 95 milhões de dólares; só ficou
sabendo desse fato agora, durante a CPI, quando mandou fazer um levantamento de suas
emendas no PRODASEN:

- em relação à denúncia publicada pelo "Jornal de Brasília" do dia 28 de
dezembro, de que uma emenda de sua autoria fora aprovada em detrimento de emenda de
bancada semelhante (apoio à eletrificação rural); e de que, em sua emenda, houve alteração
do QDD (qualificação das despesas), liberando-se as verbas para os municfpiôs onde o
depoente tem base política; e, ainda, de que todas as obras de eletrificação rural nesses
municípios foram realizadas pela mesma empresa, a CEMEL, afirrrruu: rrão conhece a
empresa, e não trata com empreiteiras ("isso é questão do Executivo, não é nossa, a nossa é
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só liberar as verbas e mandar o dinheiro para os municfpios"); sua emenda foi aprovada pela
prioridade, foi o primeiro a apresentar; municípios de adversários poUticos também foram
beneficiados;

(DO SEU PATRIMONIO)

- tem 42 mil cabeÇaS de gado em suas fazendas; indagado se nao é um
n(mero pequeno para um total de 62.100 hectares, entre fazendas de sua. propriedade e
arrendadas, disse que algumas delas "são fracas", comportando somente 0,6 rês por hectare;
disse, também, que "fatta dinheiro para comprar mais reses para encher a fazenda";

- nAo é proprietário do Condomínio Residencial Itamaracá, com 16
apartamentos, em Campo Grande; questionado pelo Deputado Zaire Rezende, que lhe
apresentou uma declaração da 21 Circunscrição de Registro de Imóveis, de que tal imóvel
seria de sua propriedade, solicitou cópia do documento para dar um esclarecimento posterior,
afirmando Que "deve ter havido alguma confusão":

- nunca teve aplicações em ouro; em seguida, disse ser possrvel, pois seus
filhos têm procuração sua com amplos poderes para gerirem os negócios da organização de
produção nxal; informado de que a CPI encontrou documentos provando aplicações em ouro,
em seu nome, ficou de avaliar o documento e prestar esclarecimentos posteriormente;9

- fi obServaçao do Deputado Zalre Rezende, de 'que ele, depoerne, nao
declarara t.ma fazenda de nome Piúva, em Cidrolãndia (Mn, com 500 cabeças de gado,
conforme informação recebida do setor de sanidade animal de Campo Grande, disse que tal
fazenda é arrendada: "... tenho várias fazendas arrendadas, como os meus filhos, que também
são da mesma organização. mas sou obrigado porque nossa declaração de imposto sobre a
renda é pessoa física, nAo é jurídica. Então nós somos obrigados a declarar, para poder
movimentar o parque de gado. transferência de gado. tudo dessa fazenda. Então temos que
fazer uma declaração como de propriedade na cédula G. Somos obrigados a fazer, e tenho,
aqui, doclXJ1entos de várias outras fazendas arrendadas, e esta, a Piúva, é uma das fazendas
arrendadas";

- tem duas contas bancárias na agência do Banco do Brasil em Nova
Iorque, que abriu quando lã ficou, durante um mês, como membro observador da ONU; e teve

A respeito de possíveis aplicações do depoente. em ouro, travou·se o seguinte diálogo:
O SR. ZAlRE REZENDE - Senador. V. Ex· possuía aplicações em ouro em 1992?
O SR. RACIiID SALDANJiA DERZI· NUIK'ot tive:. Deputado.
O SR. RACHID SALDANHA DERZI - Pode ter. É possível. É o seguinte. eu deixei. no início, de dizer o

seguinte: que os meus neg6cios sio geridos lá por meu filho Flávio Coelho Derzi. ele tem a minha procuraçio, aliú,
meus dois filhos têm minha procuração com amplos poderes para gerirem os negócios na nossa organizaçio de
produção rural. É importante, eu vou deixar essa procuração.

O SR. ZAlRE REZENDE - Passo esses documentos também às mãos de V. Ex·.
O SR. RACHID SALDANHA DERZI - Pois não.
Agma é possivel, mas eu nio uso esse negócio de ouro. não. Quero até saoo aonde é que lem. Dá um

saldo de 3 mil. 246 mil. 775 mil e 500. O que é isso? Quero ver o que é.
O SR. PRESIDENTE - (Garibaldi Alves Filho) - Saldo em 01/08193. 3 milhões 246 mil... Tr& mil

dólares. Não?
O SR. RACIllD SALDANHA DERZI (faa do microfone) - Não. Deus. o que será isso aqui?
O SR. ZAIRE REZENDE - Entio V. Ex· avaliará o documento e depois poderá ~slar os esclam:imtmt.os

à Subcomissão.
O SR. RAano SALDANHA DERZI Muito obrigado.
Descobriu quantos quilos?
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho) - Quantidades, em grama, de ouro contidos: 3 milhões e 200

em gnunas. Não é?
O SR. ZAJRE REZENDE - É. (...)
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no Banco Nacional da Argentina, porém, em agência no município de São Paulo. uma vez que
mantinha negocios de compra de gado na Argentina e era mais fácil negociar através de um
banco que tivesse agência em Buenos Aires.
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4.28 DEPOIMENTO DA DEPUTADA RAQUEL CINDIDO NA REUNIAo DE 07/01/94

Feita a qualificação e prestado o juramento. a Deputada Raquel Cândido.
em breve exposição inicial, disse ter 18 anos de vida parlamentar. e ter sido indiciada, nesse
perfodo, em 12 processos, mas nenhum deles por rolbo ou malversaçãoõe recursos. Em
seglida. foi inQUirida pelos membros da Comissão, quando prestou as seguintes declarações:

(DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO POLITICO-SOCIAL EVA CANDIDO)

- compõem a diretoria do Inst~uto: Presidente, a própria depoente; Vice
Pl'll3idente (cargo criado em 30 de maio de 1993) a Sr" Maria Alciano Alves Silva, funcionária
do seu gabinete; Tesoureiro, David Cândido e Silva, irmAo da depoente; e Secretária, [)A Maria
Marta Cordeiro Lobo, funcionária do seu gabinete;

- questionada pelo Deputado Luiz Máximo, sobre as fontes de recursos do
Instituto dirigido pela depoente, basicamente originárias de subvenções sociais, contrariando a
Lei n2 4.320, de 1964, segundo a qual as subvenções destinam-se a suplementar os recursos
de origem privada. que devem ser a base das inslillições, respondeu: "E verdade, sim, que a
nossa Instituição tem boa parte assegurada, nAo através de subvenções sociais. apenas, mas
de emendas orçamentárias, que também sAo recursos da União. Mas é verdade, também, que
a nossa instiluiÇao recebe ajudas de outras fontes e do meu próprio bolso pessoal";

- as slbvençôes, em três anos, totalizam o equivalente a 826 mil 131
d61ares e 46 canis;

- O patrimônio imobilizado do Inslüuto. "aquilo que o TCU fez questAo de
colocar corno material ali detectado". soma um valor de 670 mil 554 d61ares e 33 cants;

- 11 indagação se a entidade funciona como um comitê político-parlidário,
negou. E acrescentou: "...Seria também mentiroso da minha parte dizer - aí. sim - se tiro
proveito político ou nlio pela instituição. Tiro. Sr. Presidente, isso é verdade, mas tiro como
fruto de um trabalho sério e honesto. Os funcionários da nossa instituição sAo, como na
maioria dos senhores, funcionários de gabinete. NAo tenho nenhum funcionário do Govemo,
nem da Prefeitura. SAo funcionários do meu gabinete colocados 11 disposição. SAo onze. sendo
que quatro ou seis... seis funcionários do meu gabinete 11 disposição, e o restante são
vol!J1lários"; .

- questionada pelo fato de apresentar emendas em favor do Instituto. pedir
a liberação dos recursos orçamentários por intermédio de um expediente da entidade, e em
seguida. ela pr6pria. administrar a aplicação desses recursos, indagada se considera esse
comportamento normal, respondeu: "Estranharia se no período de eleição eu gerisse esses
recursos. O senhor pode ter certeza que toda vez que há eleição. afasto-me da Instituição,
exatamente para que não tenha aquela conotação política". E ainda: "Não tenho outra solução.
nAo tenho outra saída. Aliás, as duas vezes que tentei fazer isso. fui roubada e tive que repor o
dinheiro porque tive de prestar conta dele. Ou presto conta daquele dinheiro que recebo, ou
vou para o banco dos réus";

- inquirida sobre auditoria feita pela Secretaria de Promoção Humana. do
Ministério do Bem-Estar Social, que constatou, em 4 de setembro de 1992, irregularidades na
aplicaçtlo de recursos de 200 mllhQes de cruzeiros, equivalentes a 34 mil 656 dólares; sobre o
desvio de finalidades na utilização dos equipamentos adquiridos. que deveriam servir em
oficinas profissionalizantes. e que estavam sendo usados para confeccionar uniformes, bolsas
e mochilas. mediante o uso de mão-de-obra qualificada, com propaganda da depoente,
afirmou: sendo o tráfico e ;) uso de drogas um dos problemas cruciais do seu Estado, por
situar-se na fronteira, desenvolveu uma campanha de prevenção e de recuperação de jovens
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adolescentes, com o slogan "Quem se ama não se droga"; o que ocorre, é que o material
usado na campanha, e confeccionado no Instituto, é vinculado à sua imagem, por ter
levantado essa bandeira. "É uma questão de criatividade. Eu não vejo nenhum erro nisso. E
também de sair daquilo que é tão costumeiro: dar a cesta básica apenas. Sair para um outro
tipo de informação social que te traga um dividendo político, porque, quem de nós não procura
o dividendo político?";

- sobre o convênio celebrado com o Ministério da Saúde, em 03 de abril de
1991, visando a aquisição de unidades móveis de saúde para laboratório de combate à
malária, para atender aos serviços de saúde do Estado, e objetivando a integração ao SUS; no
valor de 398 mil 375 dólares; e do qual só foram apresentados 35% do total de documentos
recebidos, disse: "Eu não estava lá. Atendi uma parte da auditoria que veio, inclusive,
verificar"; (?)

- quanto ao convênio com o INAMPS, concedido em 30 de dezembro de
1992, no valor equivalente 57.598 dólares, tendo como objeto o apoio financeiro para
aquisição de material para atendimento à população carente; e no qual se constatou que as
primeiras vias de duas notas fiscais, arquivadas no Instituto, possuem data de emissão de 31
de março de 1993, enquanto as vias em poder da empresa emitente (Dental Médica, Comérçio
e Representações L1d") são datadas de 1Q de junho de 1993, apresentou as referidas notas e
afirmou: "Mas se V. Ex" tiver necessidade de fazer um laudo pericial e uma fiscalização pela
Receito Federal, vai ver que ocsas notas não são frias, nem superiaturadas. Se elas foram
"calçadas", é problema da Receita Federal. O TCU que mande lá ver, por que esse
comerciante faz esse tipo de coisa, e que me prejudica! Não é problema meu"; e mais adiante,
digge que deixava as notas sob ouarda da Comissão, caso se decidisse fazer um laudo
pericial, por acreditar que não eram notas frias;

- sobre a aquisição, pelo Instituto, de um veículo Mitsubishi, tipo Pajera, ano
92/93, que teria custado 38 mil dólares, em desacordo com o plano de trabalho, que previa a
aquisição de um veículo Custam Chevrolet, cotado em 26 mil dólares, disse que comprou o
veículo por apenas 32 mil dólares, e não pelos 38 mil dólares referidos; que foi feita coleta de
preços, e numa concessioMria o preço era de 4 mllhOes de cruzeiros, mas u carro somente
seria entregue no prazo de 50 dias; que na verdade o preço orçado para a compra do Custom
Chevrolet fora retirada de uma edição da revista Quatro Rodas, mas não correspondia ao valor
de mercado (o que foi desmentido, pouco depois, com a apresentação de uma tomada de
preços feita na época, com consuita a uma concessionária local);

"I "

- sobre o fato de ter sido o referido veículo Mitsubishi registrado e
licenciado em nome do Instituto de Desenvolvimento Político-Social Eva Cândido, mas com
endereço da depoente, em Brasília, explicou que o veículo estava nesta cidade enquanto ela,
depoente. "estava atrás da cortesia, porque a estrada daqui para lá é cheía de buracos"; pediu,
então, que o fiscal da 7ª Região do TCU fiscalizasse o carro, quando ele a advertiu de um
grande erro: "Esse carro não está emplacado e não tem o documento do DETRAN. A senhora
vai ser autuada"; "Eu não estava lá emplacando o carro, mandei emplacar, porque o rapaz do
Teu disse que eram dois crimes: primeiro, porque o carro não estava em Porto VeIM;
segundo, porque não estava emplacado. Estão aqui os documentos do carro emplacado. Fiz
imediatamente a correção, porque verifiquei que na nota também estava o endereço da minha
casa. Fui lá na empresa e fiz a ratificação (sic) da nota com o endereço do Instituto e
emplaquei o carro, que também merece uma ratificação por esse motivo";

- pagou o carro Milsubishi com cheque do Instituto assinado somente por
ela, sem a assinatura do Tesoureíro, alegando desconhecer a irregularidade: "a instituíção não
tem suporte de pagar um departamento financeiro e muito menos um contador;

- a respeito da compra de uma máquina oft-set, prevista no mesmo
convênio, modelo Katu (ou Cathu) M-510, e que foi preterida por outro modelo, disse que os
recursos destinados à aquisição da Cathu M-510 eram insuficientes: "Todos aqui sabem que
não se compra uma máquina Calhu, como eu coloquei, por 7 milhões, não se compra nem
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usada"; assim, optou por LmlI outra, modema e com muitos recursos, que custou 6 milhões
524 mil. (Inquirida mais tame pela Deputada Jandira Feghali, que demonstrou ser a maquina
adqLirida, da Type, um produto de última geração, mais cara do que a própria Cathu, segl.lldo
levantamento de preços feito pelo próprio InstillAo Eva Cândido, afirmou: "Disse aqui que a
Il1'lpfeOOOI'a OfI-set Calhu nâo seria aquele preço, porque ela n9C9S$ilava de laboratório, de
chapas, de Implementos para funcionar, muito mais caros do que essa máquina que comprei e
optei. Essa máquina nAo precisa de laboratório, de chapas, de nada, precisa de papel vegetal
para fazer stJa matriz, simplesmente". (A Deputada Jandira Feghali observou que a máquina
Cathu custava 20 mil e 900 dólares, de acordo com levantamento do próprio Instituto Eva
Cêndldo, e que a impressora Type era mais cara 16 mil dólares);

- em relação à swvenção de 150 milhões de cruzeiros, equivalentes a 57
mil e 63 dólares, destinada a assistência às mães carentes, em que parte dos recursos foi
depositada através de cheques da instituicão nas contas particulares de três P9SSOas flsicas
(Maria Tereza da Silva, Juvenal R. da Silva Neto e Maria do Socorro Davi); sendo tais
recursos destinados ao pagamento de empresas localizadas em Brasília; e comprovando-se,
nos extratos dessas três pessoas flsicas envolvidas, que tais numerários não tiveram salda
regisllada, naquelas dalas ou naqueles valores; e, mais ainda, que aqueles recursos foram
aplicados em RDBs ou no Fundo-Ouro, em nome daqueles titulares, a depoente afirmou:
aqueles três individuas eram responsáveis pelas compras do InstillAo na região de Brasília ou
Goiânia; dspondo de apenas 30 dias para prestar contas da subvenção, preencheu os cheques
e mandou para que os três comprassem o material; a compra Ioi efetuada ("pelo menos isso, o
:rCU teite a dignidade de verificar que essa mercadoria está lá"), mas não foi paga, o que lhe
causou graves problemas; apelando para o pessoal da segurança, conseguiu lazer um acordo
com os três golpistas, ameaçando levar o assunto à policia, e consegLiu que eles
devolvessem os valores subtraídos em "seis a sete meses". (... foi melhor lazer o tal acordo 
acrescentou -, que eu mLitas vezes não sei fazer, do que botar na polícia, porque o que eu
botei na polícia nao me devolveram";

(DOS SEUS RENDIMENTOS E DO SEU PATRIMONIOI

- não é proprietária da casa situada na Rua Alexandre Ouimarães, n" 1.112,
no bairro Areal. A casa era de sua mãe, e hoje pertence ao Instituto Eva Cêndido;

- é proprietária do imóvel situado na Rua Presidente Dutra, nl! 1.798,
também no bairro Areal; a casa que ali havia, que lhe servia de residência e de comitê
eleitoral, foi demolida; é seu o prédio que ali está sendo construído, com três pavimentos;

- é proprietária de um sitio na Estrada da Areia Branca, parte do qual doou
ao InstltlAo em 1973;

- é proprietária de um apartamento à Rua Epitácio Pessoa, nl! 3.100, no Rio
de Janeiro (RJ);

- adquiriu no dia 11 de abril de 1990, e depoiS no dia 31 de julhO do mesmo
ano, dois apartamentos da Paulo Octávio Investimentos; o primeiro é o apartamento 624 do
Bloco "c", na SON 107, em Brasília, pelo qual pagou na época, em dinheiro corrente, e em
parcelas, 2 milhões 166 mil 547 cruzeiros, sendo o restante, de 5 milhões 101 mil 942
cruzeiros, financiado pela Caixa Econômica Federal; o segundo apartamento (comprado em
31 de julhO) é um apartamento suíte, de nl! 926, localizado no 92 pavimento do Bloco "E" do
Kubitscheck Plaza. na quadra 2 do Setor Hoteleiro Norte. tllmbÃm em Arllsílill; J1lIOCl", por ele.
1 milhão, 632 mil 194 cruzeiros, também em parcelas;

- é proprietária da sala n" 101 da sobreloja do bloco "a", Quadra 714, no
Setor Comercial Local Residencial Norte em 8(asília, adquirido em 1992 pelo preço
aqLivalente a 19.034 UFIRs; adqliriu, no mesmo ailo o apartamento com lote de n!! 3 da
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Quadra "B", bloco 06, tipo EC-02 e A-03, na Quadra 713f714 do Setor Comercial Local
Residencial Norte; somadas, as duas aquisições daquele ano importaram o dispêndio de
60.600 UFIRs;

- no mesmo ano, seus proventos foram de 14nAOO lJFIRs; indagada pelo
Deputado Luiz Máximo, se destinara parcela substancial de sua renda para a aquisição dos
imóveis, disse que não se valeu apenas dos proventos, mas que eles cobririam tais gastos;
adquiriru tais imóveis em prestações, em tem os documentos comprovantes;

- possui "alguma coisa" em aplicações financeiras, como RDB, Fundo-Ouro
e Caderneta de Poupança;

- além dos proventos parlamentares, tem sociedade com um irmão seu
numa draga de pequeno porte, no Rio Madeira, há três anos e meio;

- à observação da Deputada Jandira Feghali, de que os rendimentos
provenientes da draga não constam de sua declaração do Imposto de Renda, entre os
,,,,,dirnentos tributáveis, disse; "V. Cx' está certa, mas que meus rendimentos estejam acima
do meu patrimônio, duvido e desafio. V. Ex' pode investigar";

- seus proventos como Deputada justificam com sobra o seu patrimônio,
porque o patrimônio que somou aos seus últimos anos de parlamento a nível federal são
apenas os dois apartamentos financiados que comprou em Brasilia. "O resto, quando cheguei
a esta Casa, graças a Deus já tinha"; 10

- ainda em relação à draga, disse ter dado tal equipamento a seu irmão,
que é surdo e precisa de ajuda: "Não efetivei uma sociedade de fato, porque é mais uma ajuda
de um irmão, problema que tenho para ajudar. Ele repassa-me isso, um mês, dois meses,
mais ou menos uma certa quantia. Ê ele que faz a declaração de Imposto de Renda, posso
trazer à senhora (Deputada Jandira Feghali), dos rendimentos produtivos dessa draga, (...) Ê
ele quem declara, porque dei este rendimento a ele;

- questionada por que não declara esse rendimento tributável ao Imposto de
Renda, disse que já é tributado por seu irmão, e concluiu: "Não declaro. Confesso para a
senhora que não declaro".

Ao fazer tal afirmação, a depoente não havia amda sido inquirida acerca da sala na sobreloja do bloco
"C", na Quadra 714. (" d0 ap;1rt~TTlPnt('J rrnn Iof!' nO 1 on ('o"junto "R", hloco 06 na Entrequadra 7131714. que
adquirira. mediante financiamento. no ano dé 1992.
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4.29 DEPOIMENTO DO DEPUTADO VALDOMIRO LIMA NA REUNIAO DE 07/01/94 (*)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquiriçtio, afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇAO NA COMISSAo MISTA DE ORÇAMENTO)

- em 1992 foi Relator-Parcial de Infra-Estrutura e Transporte, por indicaçtio
de sua bancada, em função de sua ligaçtio com a área portuária (págs. 3 e 4);

- por solicitaçtio do próprio Governo do Estado do Rio Grande do Sul,
assumiu a coordenaçtio dos pleitos de interesse do Estado na Comissão de Orçamento (pág.
3);

- recebeu solicitações dos SIS. Parlamentares, em defesa de suas
emendas, e utilizou-os no clabora9'1o de seu relal6rio (pág. 5);

- atendeu parcialmente, para o Orçamento de 1992, emenda apresentada
pela bancada do Rio Grande do Norte - assinada por 7 parlamentares - destinada a obras de
dragagem e aprofundamento do calado do Porto de Natal, no Rio Grande do Norte (pág. 5);

- nega Que tal emenda visasse a favorecer a Construtora Norberto
Odebrechl. Tratar-se-ia de obra em andamento e teria reduzido, em seu relatório, o valor
inicial da referida emenda de 14 bilhões de cruzeiros para apenas 9 bilhões de cruzeiros (págs.
5e6);

- em 1992, apresentou 55 emendas ao orçamento, teve a aprovaçtio de
quatro e a Iiquidaçtio de apenas uma (pág. 11);

- em 1993, apresentou 34 emendas ao orçamento. teve a aprovação de
dezenove e nenhuma foi liquidada (pág. 11);

- jamais apresentou emendas individuais que pudessem beneficiar a
Odebrecht, nem para obras fora de seu Estado (pág. 7);

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SEUS RENDIMENTOS E DE SEU
PATRIMONIOI

- possuía escritório em sociedade com seu pai. mas, após a eleição para
Deputado Federal, e com o falecimento deste, abandonou tal atividade (pág. 6);

- antes de eleger-se Deputado Federal. foi Secretário Municipal, Vereador
por 14 anos, Deputado Estadual por duas legislaturas e Presidente da Assembléia Legislativa
de seu Estado (pág. 3);

- recebe proventos de aposentadoria do INSS, por ter exercido cargo no
magistério do Rio Grande do Sul (pág. 6);

- embora tenha slllo Deputallo Estadual, nao se aposemou nessa qualidade
(pág.6);

rl As mençoeo a péglnas reI........... às tranocriçõe8 doa notas taquigráficao dosdopai_.
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- seu patrimônio é composto de uma casa - em que reside, que se encontra
em nome de seus dois filhos, adquirida em parte com recursos próprios e em parte com
financiamento -, um automóvel e uma linha telefônica (pag. 6);

- cerca de quinze dias antes da data de seu depoimento. entregou à CPMI
os extratos de suas contas bancárias e cópias de suas declarações ao Imposto de Renda (pég.
3);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM A CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

- nunca foi procurado pelo Sr. Ailton Reis ou por qualquer outro
representante da Construtora Norberto Odebrecht, não o conhecia até a data em que depôs
perante a CPMI (pág. 7);

- quando foi Relator-Parcial da Comissão de Orçamento. recebeu todas as
pessoas que o procuraram. todos os Parlamentares, Governadores. Vereadores e Deputados
Estaduais. "Empresas e empreiteiras foram. através de pessoas que nao conheço. ao meu
gabinete e foram recebidas na frente dos meus assessores'~ Reconhece que nessa ocasião "o
representante dessa empresa (a Norberto Odebrecht) deve ter ido também ao meu gabinete"
(pág. 7);

- não sabe dizer porque suas iniciais foram relacionadas em documento
apreendido na residência do Sr. Ailton Reis. Afirma que o foram sem o seu conhecimento ou
autorização (pág. 2);

- não sabe dizer se a Construtora Norberto Odcbrooht executa alguma obr.l
em seu Estado, o Rio Grande do Sul (pág. 7);
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4.30 DEPOIMENTO DO SENADOR ALEXANDRE COSTA NA REUNIÃO DE 07101/94 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, durante a inquirição e
em sua exposição final, afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- foi Relator-Parcial do Ministério Público Federal, na Comissao Mista df;l
Orçamento, ao tempo em que era Relator o Deputado João Alves (pág. 18);

- nessa ocasião já teriam ocorrido irregularidades com respe~o ao Ministério
Público Federal: •...fomos à Comissao e votamos o relatório. Fui procurado depois peJo
Subprocurador (do Ministério Público). o Subprocurador manda lhe dizer que o João Alves
mudou tudo. Fui, enfAo, ao Presidente (...): - 'Nelson, nlJo é possível. Relatei, foi aprovado peJa
maioria e foi lodo modificado'. Ele se virou para mim e disse: - 'EnlAo nIJo tem Orçamento,
porque eu nAo assino. Liga para o João Alves'. Ligou para o João Alves e disse: - 'estou aqui
com o que foi aprovado e a certidllo. Se você nlJo repuser tudo o que foi votado na Comissllo,
nAo tem Orçamento. porque nao assino'. E foi tudo reposto... • (pág. 18);

- tem conhecimento de que sempre houve - desde os anos 60 - um núcleo
de poder dentro da Comissao de Orçamento, •...homens que dirigiam e ditavam as condiçDes
do ~nto·. Naquela época, no entanto, tal aconteceria em busca apenas de 'privilégio
poJltico~l) (pág. 17);

(DE SUAS ATIVIDADES, DE SEU PATRIMÕNIO E DE SUA MOVIMENTAÇÃO DANCARIA)

- suas fontes de renda são os proventos de Parlamentar, uma
aposentadoria como engenheiro do Ministério de Viação e Obras Públicas e os aluguéis de
dois apartamentos (págs. 2 e 22);

- justifica sua elevada movimentação financeira(2) com base na
desapropriação, em 1980, de um terreno de sua propriedade na Ilha de São Luis - pelo valor
Bql.ivalente a 934 milhões, 169 mil dólares, à época - e na venda de ações da Madeireira

n AIJ menç&lo a FJállina' rei............ Oolranscriçõoo da. ootas taquigrática. dos depoimentos.

(1) "Entlo, Ioao nIo 6 do hoje. N40 vamoa 08C0I1det. se nAo holN..... oo"1'lac6noia, ao nIo hoIN.... pennloaAo, Joio
_ oozlnho, nIo tinha inteligência, nem capacidade. nem ooragem do plantar tudo leso "'" plantou. Aaaisti a
~ aoordoa. Nunca votei. E tenho que bater aqui - e esporo que V.Exa. tamb6m bata ~ minha culpe. minha

rnaxlma culpa. Porqu.1lÓ se fez tudo isso, """"" permitimos.

On;amenlo? NAo ta O Joio AlIlOO~ enviou clretamente para O Palácio do PlanaIlD. O O_lo do
~ pIIA8f'I4J pM&Il 00fTliu6e9. foi ao PMtnir\o. foi ditscuüdo. E todotI 069, nlo • d9 hoje, conhecfamoe e

eabfamoe de tudo Iseo que se passava.

se eu cI_ a V.Exa. (...) "'" aabia do "'" •• processav. por baixo desse mundo do dlI8I8O • do
dnheIro. eataria mentindo. Eu nAo sabia. Pensei que eram justamente 08 privilÁgi08 que mntlnuavAm acont9oendo

através dos fempoo' (pag. 17).

(2) Segundo O~ SeniloGama: 138 mil dólares. em 1989: 497 mil, em 1990: 226 mil. em 1991: 223 mi. em 1992:.
70 mil, em 1993. perfazendo um total de 1 mllh4o, 157 mil dólares (pag.).
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Santa Helena - pelo valor equivalente a 280 mil. 595 dólares - perfazendo um total de cerca de
1 milhão e 200 mil dólares (págs. 2 e 5);

- tais recursos estariam hoje depositados em aplicações financeiras de curto
prazo (pág. 6);

- não tem dep6snos ou investimentos em bancos particulares (pág. 6);

- após 1987. o único imóvel que adquiriu - em 1991 - foi uma chácara. no
valor de 2.980 dólares (pág. 6J;

- quanto à variação patrimonial a descoberto no ano de 1989. decorrente da
incompatibilidade entre os ganhos declarados ao Imposto de Renda - 12 milhões. 148 mil
cruzeiros - e o saldo de aplicações financeiras bloqueadas em 31.12.90 - 42 milhões de
cruzeiros, não constantes de sua declaraÇãO dO ano anterior -. reconhece que "pode ler havido
até um equIvoco" (págs. 19, 20 e 22);

(DE SUA ATUAÇAO NO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇAO REGIONAL)

- nega que as siglas consignadas em documento apreendido na residência
do Sr. Ailton Reis se refiram a assessores seus no Ministério da Integração Regional (págs. 8 e
9);

- contesta que as iniciais MR e CW - constantes desse documento - refiram
se. respectivamente. aos Srs. Márcio Reinaldo - Que compôs sua equipe como chefe da SAG 
e Carlos Wilson - outro de seus secretfJ.rios no Ministério (pág. 9);

- o critério utilizado para a nomeação do Sr. Márcio Reinaldo para seu
Ministério foi o fato de este ter pertencido à equipe do Ministro Adib Jatene, durante do
governo Collor: "...nada exIstIa sobre ele. e é competente" (pág. 13). Afirma posteriormente
não ter idéia de quem o teria indicado. "...mas tenho a Impressão de que foram parlamentares"
(pág.27);

- bem assim também quanto às designações das Sras. Célia Abdalla e
lolanda - Indicadas pelo mesmo Sr. Márcio Reinaldo (pág. 27) e que teriam sido importantes
servidoras do Ministério da Ação Social. durante a gestão da Ministra Margarida Proe6pio:
"...admlto que todo funcionário público seja correto e sério. até que se prove o contrário" (pág.
14):

- teve conhecimento de auditoria do Tribunal de Contas da União.
dia9nosticando casos de superfaturamento nas obras das barragens de Oilicica. Santa Cruz do
Apodi. Pelo Sinal, Bruscas, Canoas, Várzea Grande, Paula Pessoa. Poço Redondo e no
sangradouro da barragem Sacro, bem como a existência e de conluio em licitações,
beneficiando empresas ligadas ao Sr. Luiz Marques. Diretor-Geral do DNOCS (pág. 10);

- comunicado de tais irregularidades. encaminhou a denúncia ao Diretor em
questão, para que se defendesse, sem providenciar seu afastamento (págs. 11 e 12);

- oferece e recebe munos presentes, mas não acha que isso tenha qualquer
relação com uma eventual troca de favores do poder público (pág. 33);
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(DE SUA RELAÇAO COM OSR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- nunca teve relaçOes com o SroJosé Carlos Alves dos Santos. Nunca o
procurOUo Conheceu-o apenas à época em que trabalhava na Assessoria do Senado (págo 16);

- não sabe a que atribuir a referência que o SroJoSé Carlos tez a seu nome,
tanto em entrêvista à revista Veja. quanto em depoimento à CPMI: "nao sou psiquiatra' (págso
15 e 16);

(DE SUAS RELAQOES COM EMPREITEIRAS)

- conhece o Sro AiRon Reis - da Odebrecht - mas não mantém com ele
relaçAo de amizAde_ Teria ido aquele Sr. uma vez ao seu gabinete, quando ero Ministro da
IntergraÇâo Regional (págo 7);
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4.31 DEPOIMENTO DO DEPUTADO PAULO PORTUGAL NA REUNIÃO DE 07/01/94 (*)

Tendo prestado o juramento de praxe. o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inqllirição. afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICPAÇÃO NA COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO)

- foi indicado para a Comissão Mista de Orçamento no periodo de 1991/92.
pelo PDT, por sua experiência como prefeito (pág. 26);

- foi relator das Transferências Constitucionais. da "Linha Vermelha" e,
posteriormente, do Ministério da JuStiça (Pãg. 26);

- entende que tem sido acusado por obra de "alguns adversários maldosos
da regil1o", em função de questões políticas locais (pág. 25):

- por ser de partido de oposição ao Governo, tinha dificuldade para liberar
suas emendas (pág. 11):

- não conhece o Deputado Osmãnio Pereira. Não sabe dizer se ele teria
algum vinculo com a região que representa nem explicar porque teria ele apresentado emenda
ao Orçamento Geral da União. para o exercicio de 1993. visando a beneficiar a SPIM de Bom
Jesus do Itabapoana (pág. 11);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO FABIO RAUNHEITTI)

- tem amizade pelo Deputado Fábio Raunheitti em decorrência da grande
admiração que nutria por seu irmão. já falecido. Darcílio Aires Raunheitti (pág. 15);

(DE SUAS RELAÇOES COM A SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE BOM JESUS DO ITABAPOANA . RJ)

- essa entidade foi fundada por ele e por seus sócios na Casa de Saúde
Aurora Avelino - então em dificuldades financeiras - com a intenção de recebê-Ia (à casa de
saúde) em doação. Inviabilizada essa operação. passou a entidade a exercer outras
atividades, tais como o patrocinio da Creche do Bairro Novo e, posteriormente, a construção
do Hospital Cardoso Moreira (pág. 28);

- funcionou inicialmente em sala localin~do no prÁdio que pertencia aos
seus três fundadores (pág. 29);

- a SPIM de Bom Jesus existe. é realmente filantrópica, não tem
proprietários e recebeu verbas de subvenções sociais. Afirma que jamais nela exerceu cargo
de diretoria ou leve qualquer ingerência em sua administração (pág. 3);

- sua esposa, D. Albertina Ferreira Portugal, fOi a primeira presidente da
creche fundada por essa entidade, no Bairro Lia Márcia. em Bom Jesus do ltabapoana.

r) As menções a páginas relerem-se às transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos.
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DlJ'ante seu mandato - de março de 88 a maio de 90 - jamais a creche recebeu verba
govemamental (pags. 3. 6 e 7);

- quando Prefeito. emitiu documento oficiai da Prefeitura de Bom Jesus do
1taboo-flOlUla atestando que a instituição cumpriria os objetivos esta<luais. como SOCiedade
beneficente e filantrópica. sem fins lucrativos. para que pudesse habilitar-se ao registro no
Conselho Nacional de Seguridade Social. Afirma que: "assinava esse atestado para todas as
lHItidst:Ies ti aS6OCiaç&Je de bairro. Eu assinava o atestado de todos os qUlJ "'" proçuravam
(...) eu era bem intencionado ao assinar esse documento' (pag. 8);

- sabe quem é o Sr. Hélio Joaquim de Souza - contador da SPIM de Bom
Jesus e também das instituições ligadas ao Deputado Fábio Raunheitti -, porém não tem
conhecimento sobre o estado da escrituração contábil da entidade (pág. 8);

- tomou conhecimento apenas através da imprensa do montante de
reclJ'SOS de dotações sociais a que a instituiÇão teve acesso no decorrer dos (jtjmos quatro
anos (pág. 9);

- desconhece as irregularidades apuradas no lançamento de bens
patrimoniais da entidade,(I) assim como de obrigações trabalhistas - total de 90.644 dólares,
sem pruva doclJ'n9ntal de funcionamento di! entidaae no periOOo (pág. 9);

- não tem conhecimento de que essa entidade locasse instrumentos,
equipamentos ou imóveis da Casa de Saúde de que era sócio cotista. nlio podendo. purlanto,
esclarecer a respeito de algumas declarações de acordos e contratos da SPIM a ela
relacionados.(2) Afirma que a apuração de tais fatos deve realizar-se junto ao presidente da
entidade (págs. 10.29 e 30):

- conseguiu aprovar. para essa entidade. emenda de 92 milhões de
cruzeiros, em 1991. que não foi liberada em 1992. mas apenas em 1993, já durante a gestilo
do Ministro Jutahy Magalhães Júnior (pág. 11);

- não sabe dizer a origem dos cerca de 139 mil dólares que a SPIM
recebeu, em 1990, ou dos quase 640 mil dólares recebidos em 1991(3). TallllOUCO sabe
informar quem teria patrocinado a liberação de tais recursos (págs. 18 e 31 );

- nao sabe esclarecer se o Hospital cardOso Moreira, que a SPIM de Bom
Jesus vem construindo. está sendo financiado pelo ex-INAMPS ou pelo Ministério do Bem
Estar Social. nem como teria ela obtido tal financiamento (págs. 22 e 23);

- nunca recebeu solicitação de Deputado de outro Estado ou partido para
assinar emenda para aquele hospital (pág. 31);

- o Deputado Paulo Octávio também nunca assinou emenda para tal
instituição, apenas. como relator e atendendo solicitação do depoente, procurou aumentar o
valor de emenda já existente (pág. 32)

(1) Segundo til Depu1ado lAz.ro 88_ em 1989 o lançamentO da bens _.10 da en1idllda t*!lzav. o

equivalenlo. 402.476_. embora nenhum bem tenha sido locafizado fiaiaunente.

(2) &,gl.n,Ju H DepulHdlI Jandlra ~eghall: "IocBç«o áe IOOveI8, urenslllOtJ, equlpament09 8 InltWSçOes ....,....,... b:sç*J

da prédio, aito à. RUB 8onIino Cant>so da melo. ".2. l6mIo da ceos4o da S6tViç<le mfJdioo-lJoepila..... ufIIIzaçIo da
20 laIIotJ para infemaç40 da pacianlBs. ceos4o da 6 _ em lJ8U prédio • _çAo da acoitaç4o daIu_·.

(3) Segundo o Senador Franciooo RolIOfl'borg•• SPIM racebou. do 1990 • 1993. cerca do 1 mihAo. 419 mil dOIa_.
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(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCARIA E DE
SEU PATRIMONIOI

- é médico, formado há vinte anos. Exerceu sua especialidade - cirurgia
geral - por dOIS anos no Estado do paraná e, posteriormente, no per/odo seguinte, em sua
região (pág. 24);

- foi Prefeito de Bom Jesus do ltabapoana entre 1983 e 1987. Antes de
assumir a Prefenura, exercia as atividades de empresário e cirurgião (págs. 17 e 24);

- foi sócio - proprietário de um terço das cotas - da Casa de Saúde Aurora
Avelino - firma Portugal Tanus Lida. -, assim como já linha sido de outras casas de saúde, mas
não exerceu qualquer cargo de diretoria (pág. 3);

- desfez-se de suas cotas, em maio de 1992, em face de sua eleição para
Deputado (pág. 6);
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4.32 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JORGE TADEU MUDALEN NA REUNIAO DE
07101104 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente preferiu não lazer
exposição inicial. colocando-se imediatamente à disposiçllo dos SIS. Parlamentares para a
inqúrição, durante a qual afirmou o seguime:

(DE SUA PARTlCPAÇAO NA COMISSAO MISTA DE ORÇAMENTO)

- foi indicado para a Comissão de Orçamento por sua bancada (pág. 13);

• havia Deputados de diversos partidos que apresentaram emenda para
outros EstadOS (pag. 4);

- suas emendas foram todas para o Estado de São Paulo, para municipios
onde foi bem votado, a pedido de Vereadores, Prefeitos ou sociedades "amigos de llaIrro",
com exceção do ano de 1991, quando, por ter sido sLb-relator do Ministério da Saúde,
apresentou emendas de interesse de outros estados (págs. 4 e 5);

- apresentou emendas para o mesmo projeto desdobradas em duas(1) - de
tal forma que a emenda final aprovada ficava com valor bastarrle sLbstancial, obtendo
recursos, para a mesma obra. em dois 6rgãos do Poder P.:blico - "porque a lei me permitia qlR
apresentasse emendas onde existem programas semelhantes, num mesmo
enpreendimento".2) (pâg. 7);

- não encaminhou subvençllo social para qualquer entidade ou fundação.
Pode ter um ou dois pleitos em favor de emidades de sua cidade. mas não sabe se foram
atendidos (pâg. 13);

- sua atuação como sub-relator terminou a partir do momento em que seu
relatório foi aprovado na Comissão, portamo não participou do grupo que - jâ no PRODASEN 
Incluiu emendas ao Orçamento após a sua votaçao (pág. 14);

- nega que tenha apresentado emenda para construção de "hospital
fantasma" em Guarulhos. "apresentei uma emenda para a construc;;ão de uma Unidade Básica
de Saúde. (...) Essa emenda foi aprovada. (...) não foi liberado o recurso" (pâg. 14);

- apresentou podido dc dcsoontingonoiamonto pora 1I3 obfll3 de infra
estrulu"a lI'bana do parque Débora Paro. em Colina (SP), e macrodrenagem do Córrego das
Araras, em Batatais (SP), referentes a emendas de autoria do Deputado Maluly Netto, a pedido
dos prefe~os desses municípios. Não sabe explicar porque o próprio autor das emendas não
se encarregou desse pedido (pâg. 15);

M As mençlleo a páginas retllf8flHl8 às transcriçõM das nolas taquigràlicas dos depoimentos.

(1) Segundo o llepu1ado Aloisio Meroadanle, para a canalização dos c6rTegos Tamandualef, Corumbé e BocaJna, para a
rnacrodrenagem doe córregos JspOOês e Cubas e para o sistema de abastecimento de égua no Bairro de Pimenta.

nos vaIonss de 2 mihões de d6Iares cada. somando 6 milhões de dóla... apenas em três emendas.

(2) Em _ta ao S<lnador EliJardo Suplicy: •Apmgentei estas emendas, apresento e apresentarei, pCrQU8 a llfÓllfÍ8

Comisslo ciz que é licito (... ). A aprovação cabe aos SutrRutores, ao Relator, ao PlenArio desta Casa e 8

ibemçio, por parte do Executivo' (pag. 20).
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- acalou parcialmente em seu relatório uma emenda do FNS para a
construção do Hospital Regional em Alagoinhas (BA), de autoria do Deputado Pedro Irujo,
atendendo a pedido do autor em conjunto com o Deputado José Carlos Aleluia (pâg. 16);

- nada sabe sobre o desvio de aplicação de uma emenda que apresentou
para saneamento rural, em pequenas localidades do Estado do Piauí, cujos recursos foram
liberados para a Prefeitura Municipal de Teresina (pâg. 1B);

- à época em que foi sub-Relator do Ministério da saúde, encaminhava
seus pleitos relativos à FUNASA à então presidente, Isabel. Nunca tratou com o Diretor
Executivo e nem o conhecia (pâgs. 24 e 25);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

- nunca teve cUIltatu com o Deputado Joao Alves (pág. 13);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

nunca estove com o Sr. José Carlos, apesar de ter sido sutHp.Il'ltnr da
Comissão Mista de Orçamento: "nunca sequer conversei com ele, nunca sequer o
cumprimentei. Causa-me estranheza essa citação por parte do Sr. José Carlos" (pâg. 13);

(DE SUAS RELAçOES COM EMPREITEIRAS DE OBRAS PÚBLICAS)

surpreendeu-se com a menção de seu nome nos apontamentos
apreendidos na casa do Sr. AiJton Reis, da empresa Norberto Odebrecht, e desconhece por
completo o seu significado (pâg. 3);

- não conhece o Sr. AíIlon Reis: "Nunca tive contato nenhum com o Sr.
Ailton Reis", Foi uma vez apresentado ao Sr. Cláudio Melo - também da Odebrecht - "e nunca
mais tive contato com esse senhor". Não sabe quem é o Sr. Otacílio Carvalho - também
funcionârio da Norberto Odebrecht (pâgs. 3,13 e 16);

- nunca apresentou emenda para a empresa Norberto Odebrecht ou para
qualquer outra empreiteira, mas pode ter acatado solicitação de parlamentares quando foi, em
1991, sub-relator do Setor 39 do Ministério da Saúde, uma vez que recebeu cerca de nove mil
emendas que englobavam a FUNASA e o INAMPS (pâg. 4);

- apresenta emendas sem considerar Qual a empresa executante da obra:
"mesmo porque não escolho a empresa" (pâg. 6);

- não sabe informar sobre a obra da adutora Pedro li, no Piauí, em que a
empresa Norberto Odebrecht venceu a licitação e depois transferiu parte da execuçao dos
serviços para outra empresa. Afirma tratar-se de emenda do Deputado Ciro Nogueira, que
acatou como relator (pâgs. 16 e 17);

- mesmo tendo sido testemunha nos contratos de financiamento de 52
milhões de dólares para obras em Mauâ e a despeito de sua experíência profissional na ârea.
não percebeu a ocorrência de caso de superfaturamento nessa obra~ ", ..cabê ao Tribunal de
Contas da União e ao Tribunal de Contas do Estado, fiscalizar as licitações e os preços de
obras, não cabe a este Parlamentar" (pâg. 21);
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- nega que haja relação entre as emendas que apresentou para oblas em
Mauá e Guarulhos • financiadas com recursos do FGTS, com complementação de recursos do
Orçamento, totaUzando 7,2 milhlles de dólares - e o lato de terem tais obras sido contratadas
junto à OAS e à COESA - controlada pela OI\S -,lespectivamente \pág. 22);

- nao tem conhecimemo da tramitação do processo c:leSSeS financiamentos
nem sabe explicar como foram obtidos, a despeito das dificuldades então existentes para
aprovaçllo de Illojetos junto ao Ministério da Ação Social: •...simplesmente acompanhei os
prefttitos. ConfJ«i I!I Ministra Margarida Prpcópio no dia da assinatura, juntamente com os
prefeitos' (pãg. 24);

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SUA MOVIMENTAÇAo BANCARIA E DE
SEU PATRIMONIO)

- seu patrimônio é composto de um galpão em Campinas, um terreno de
250 m2 no Jardim City. um terreno em Santo AntOnio de Pinhal. com 2.005 m2. um
apartamento - quitinete - em Campinas, um terreno com a casa onde reside, um terreno de
1.430 m2, na Vila Rosãria, e um apartamento no Guarujã, que adquiriu em 1992, mediante
troca por t.m outro na mesma cidade (pág. 8);

- nega ser proprietário de empresas, embora, em 13.12.93, seu nome
constasse do cadastro da Junta Comercial do Estado de S1\o Paulo como s6cio-gerente da Jet
Projetos COnstruçOes Lida. - afirma ter transferi<lo suas cotas a seu irmao e a seu cunhac:lO,
quando assLmiu a cadeila na Câmara Federal (pãg. 8);

- não explica a ac.",luada evoluçao patrimonial des:;a empresa no perfodo
dos últimos três anos (pãg. 9);

• a emplesa Nevada - de aluguel de automóveis - é de propriedade de seu
pai e de seu cunhado, Vicente Carbone (pãg. 9);

- nem ele nem qualquer membro de sua família possuem imóveis no
exterior (pãg. 10);

• possui conta-<x>nrrente nas seQuintes instituições financeiras: Banco do
Brasil, Banco Noroeste - em conjunto com sua esposa -, BANESPA, Caixa Econômica
Federal, BRADESCO, Caixa Econômica Estadual- encerrada - e SUDAMERIS (pâg. 11);

• tais contas teriam recebido, em 1989, créditos de aproximadamente 30 mil
dólares; em 1990, cerca de 80 mil dólares; em 91, 89 mil dólares; em 92, 190 mil- 64 a 65 mil
decorrentes de venda do apartamento em Guarujã, cerca de 20 mil da aposentadoria como
Deputac:lo Estadual, 120 mil c:l6lares como ressarcimemo da Secretaria da Fazenda do Esta<Io
e 20 mil de aplicações financeiras -; e, em 93, 89 mil (págs. 11 e 12);

- iniciou sua vida profissional como engenheiro, em Guarolhos, onde é
funcionãrio público. Foi Secretário de Oblas e Serviços Públicos, em Guarulhos. Eleito
Deputado Estadual, foi nomeado Secretário do Estado de São Paulo. Elegeu-se
posteriormente Deputado Federal (páS. 12);
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4.33 DEPOIMENTO DO DEPUTADO GASTONE RIGHI NA REUNIÃO DE 12/01/94 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente preferiu não lazer
exposição inicial, colocando-se imediatamente à disposição dos Srs. Parlamentares para a
inquirição, durante a qual afirmou o seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- jamais participou da Comissão Mista de Orçamento (pág. 5);

- a indicação de representantes "do PTB para essa Comissão - "i' tempo em
que foi líder - era feita de acordo com eleição dentro da bancada, por escrutinio secreto, uma
vez que havia grande disputa, "porque todos desejavam participar dessa Comissilo" (pág. 5);

- recorda-se de ter apresentado apenas uma emanda ao Orçamento, em
toda a sua vida parlamentar. para o término da construção de uma ponte no Municipio de São
Vicente (SP), obra essa Que permanece inacabada (pág. 7);

- fez destinação de verbas pessoais para "casas de caridade" ao tempo em
que havia ess" prerrogativa, mas nem ele nem seus familiares têm quaisquer vínculos ou
ligações com quaisquer dessas institUições (pág. 7);

- nega ter indicado o Deputado Fábio Raunheitti para qualquer relatoria
daquela Comissao (pag. 22);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOÃO ALVES)

- conhecia e tinha ccrta amizadc ponsool com o Deputado João Alves (pág.
5);

- providenciou certa vez para esse Deputado uma remessa de papel.
durante a campanha eleitoral de 1990 (pág. 9);

- cobrava do Deputado João Alves - às vezes até com certa veemência - a
aprovação de emendas de seus liderados. por solicitação destes. Acredita ter sido sempre
atendido (pág. 20);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- não conhecia do Sr. José Carlos Alves dos Santos. Viu-o pela primeira
vez em seu depoimento a esta Comissão (pág. 5);

- sobre o depoimento dO Sr. José Carlos a esta Comissão. não sabe
informar porque seu nome teria sido incluido entre os supostamente conhecedores do
"esquema de corrupção" que atuava na Comissão dc Oryamento. Credita a menção de seu
nome ao anseio daquele depoente de envolver muitos Parlamentares e afastar o foco de
atenções de seus próprios crimes (pág. 21);

r) As menções a páginas referem-ge às transcrições das notas taquigrálicas dos depoimentos.
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(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCÁRIA E DE
SEU PATRIMONIOI

- possui escritório de advocacia em Slio Paulo (pág. 7);

- além dos subsrdos de Parlamentar. aufere ganhos relativos a honorãrios
profissionais de advogado, aluguéis e frutos de investimentos (pág. 7);

- nAo tem conta-eorrente no Banco do Progresso, em Brasflia. Mantém
conlas apenas no Banco do Brasil, também em Brasllia, e no Banco Bandeirantes, em Slio
Paulo (pág. 9);

- explica o cheque de um milhlio de cruzeiros depositado em sua conta em
12.09.90 pelo Deputado João Alves corno acerto pela partida de papel providenciada ao tempo
da eleiçllo de 1990. Afirma que parte desse material seria sobra de doações que teria recebido
e outra parte teriaco~ e repassado àquele Deputado. Alega também nlio ter auferido
ganho de capital nessa transação e nlio sabe dizer se tem toda a documentação fiscal
conespondente (págs. 9, 10,12 e 13);

- nlio sabe explicar a origem do depósito realizado em sua conta-eorrente
em 03.01.89, em valOr correspondente a cerca de 13 mil1l61ares (pág. 11);

- nAo sabe informar sobre saldo de aproximadamente 40 mil dólares em
Lolrali de Cambio junto ao Banco Bandeirantes, em 31.12.89, nlio declarado em seu Imposto
de Renda e que, se informado, poderia ter revelado inconsistência nos dados de sua variaçlio
patrimonial (pág. 11);

- nlio soUJe esclarecer sobre caso semelhante de variaçlio patrimonial a
descoberto em sua declaraçlio para o Imposto de Renda de 1992, ano base 1991. Afirma que
"mmt) pmfim:innal libRral". Mmpllnhll A dM.IArllÇlin e. pnrlAntO. "09 perfeitamente viável que
haja a/glm tipo de nao-eorrespondência" (págs. 11 e 12);

- concorda com a avaliaçlio de seu patrimônio imobiliário em cerca de 880
mil dólares (pág. 15);

- afirma que a maioria de seus imóveis foi adquirida antes de se eleger
DeputadO, e muitos deles recebidos como pagamento de honorários advocatrcios (pág. 15);

- explica com "talha na elaboraçlio" a presença em sua declaraçlio de bens
à Receita Federal de Imóveis alienados no ano de 1979 (págs. 16 e 17);

- sempre apresentou suas declarações de Imposto de Renda dentro dos
prazos estabelecidos (pág. 18);

- afirma que o prédio de sua propriedade, silo à Rua Minas Gerais, ~ 6, em
Santos, bem como lojas em Diadema, constam de suas declarações de bens (pág. 18);

- sua esposa e seus filhos possuem cotas de empresas de comunicaçlio
socilll- TV Mar e Transcontinental. nesfe7-se de empresa de radiodifusllo em Santos - Rádio
Santos - há dez anos e com ela nlio possui mais qualquer Iigaçlio (pág. 19);

- nenhuma das empresas de comLllicaçlio de sua famllia "jamais recebeu
qualquer tipo de empréstimo, Buxflio, pWlicidade ou que seja, de qualquer organismo püJlico"
(pág.23);
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(OUTRAS INFORMAçOES)

- não conhece a empresa SEVAL e nada sabe de sua atividade na
intermediação de verbas orçamentárias (pág. 22);
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4.34 DEPOIMENTO DO DEPUTADO ANIBAL TEIXEIRA NA "EUNIAo DE 12/01/94 r)
Prestado o jlftmento regulamentar. o depoente. em sua exposiçlio inicial e

durante a inquiriçAo pelos Parlamentares. afirmou que:

(DE SUA CARREIRA POLITICA)

- começou sua vida política na área estudantil. tendo sido depois depiAado
estadual. secretário de estado no governo de Minas Gerais. gastA0 de Magalhaes Pinto;

- teve seu mandato cassado em 1968;

- permane<;eu dUl"llflle quatorze anos apenas cuidando de S«lS

empreendlmml8lAlnltttos'" privados. até retomar à vida pllllica, a convite do ex-ppresidente Tancrado
Neves;

- em 1982 elegeu-se Deputado Federal;

- permaneceu sem mandato eletivo de 1988 a 1990, após renunciar ao
mandato ou ocupar um cargo federal não ministerial;

- retomou à CO em 1991;

- no governo do Preso Samey foi indicado pare a Secretaria de Açlio
Comt.nllárla, onde implantou programes de expressa0. corno o de dislribuiçlio de leite e o de
mlA'8o de construçao h8IlillICional;

- assumiu. na mesma adminislraçlio federal. o Ministério do Planejamento,
ll~ 110 Mln. Julio Sa)"cKl;

(DA MENÇAo DE SEU NOME PELO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- foi citado pelo Sr. José Cartos Alves dos Santos de maneira imprecisa.
com a ressaJva "acho", ou "nAo tenho certeza";

(DOS PROCESSOS DE INVESTlGAÇAO DOS ATOS DE SUA ADMINISTRAÇAO)

- nAo tem "sido feliz com a mfcla" e acha que um processo de investigaçlio
devJt.ser encetado para descobrir as "fo1ÇllS secretas que movimentam os grandes vefcuJos de
COIIIIIIIÍCBÇAO~

-teve suas contas aprovadas pelo TCU e em processo no STF. no caso da
cidade de Vaiença. foi absolvido;

(') /la onençlloo a P'gna ""8RllTHl8"tnu~ doa nolaa laqulgrállcaa doa depoI_.
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(DE SUA ATUAÇAo QUANDO MINISTRO, NO QUE RESPEITA À ELABORAÇAo E
EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA)

- em 1987 estava no Ministério do Planejamento e ocupou esse cargo até o
dia 22 de janeiro de 1998;

- à época em que era Ministro, o Sr. José Carlos Alves dos Santos ainda se
encontrava na situação de funcionário do Senado Federal. e não do Executivo;

- naquele período. o diretor do orçamento era o Sr. Márcio Reinaldo Dias
Moreira;

- as dotações globais existiam em 1987, e eram liberadas exclusivamente
mediante autorização do Presidente da RepLblica, após elaboração de exposição de motivos
pelo seu Ministério;

• quando Ministro, não era procurado pelos membros do núcleo de poder da
Comissão Mista de Orçamento,

- naquela época, nunca recebeu listas oriundas da Câmara dos Deputados,
do Dop. João Alves ou de membros do núcleo de poder da eMa;

- o Dep. João Alves recebeu, de seu Ministério. pequenas verbas, de cerca
de US$ 5,000,00 ou US$ 6.000,00, para os municípios de Catiba, Grajeru. ttacaré. Presidente
Jãnio Quadros, Rio de Contas, Tabocas e Brejo Vermelho, verbas muito menores que as
conseguidas por outros parlamentares;

- em 1987, executou o orçamento elaborado pelo ex-Ministro João Sayad e
elaborou o orçamento de 1988;

- o Sr. José Carlos Alves dos Santos afirmou que "recebeu o primeiro
dinheiro" em 1989, após a permanência do depoente no Ministério do Presidente Sarney;

- antes da Constituiçao de , 988, o Orçamento era elabOrado em termos
mais técnicos do que após aquele exercício;

- em ofício dirigido aos prefeitos, quando titular da SEAC, advertiu para a
desnecessidade de procurarem escritórios de intermediação;

- em sua gestão à fronte da SEAC foram examinados 103 mil projetos
comunitários e 45 mil foram aprovados;

(DA RESPONSABILIDADE DO LEGISLATIVO NA MANIPULAÇÃO DO ORÇAMENTO)

- os grandes "pecados" observados pela CPMI ocorreram quando o Sr. José
Carlos Alves dos Santos ocupava função no Poder Executivo, e considera que o Congresso
não tem tão grande responsabildiade quanto o Executivo;

- enquanto o Congresso é transparente, no Executivo vultosas verbas
passam despercebidas em meio a grande número de rubricas, o que facilita a manipulação de
recursos;
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- têm fundamento as notrcias de manipuiação do Orçamento por
parlamentares feilas pelo Sr. José canos AlVes dOs samos. mas Só a partir da nova
Constituição;

- a existência de empresas de intermediação semelhantes à SEVAL. cuja
necessidade só foi acarretada pelo excesso de burocracia. já se verificava antes de 1988 •
empresas como a COIMBRO, SOTENGE e HIDROSISTEMAS;

(DA ATUAÇÃO DO DEP. JOÃO ALVES)

i1lclta;
- não considerava que o Dep. João AlVes pudesse ter qualquer intenção

- não é verdadeira a versão de que o Dep. João AlVes se aliou ao depoente
para processar o ex-Ministro Luiz Cartos Bresser Pereira por acusaçOes ao ex-Ministro Anfbal
Teixeira;

- ocorreu. na verdade. uma divergência em tomo dos Indices de inflação
aplicad05 pelo Ministro da fazenda. que os queria num patamar nao multo elevado. e os
desejad05 pelo Ministro do Planejamento, que os queria em nlvel mais próximo do que parecia
ser real. no que tinha o apoio do Dep. João Alves;

- o ex-Ministro Bresser. interpelado. negou afirmações que. segundo
constava. teria feito. e com isso o depoente se sentiu atendido;

(DA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS)

- confirmou as informações do .Dep. Sérgio Miranda, de que era pouco
atuante em relação à apresentação e aprovação de emendas: teve apenas seis liberadas em
1992 e 7, em 1993;

- entre essas emendas. constava uma destinada à Fundação João Mendes.
do Rio de Janeiro, ligada ao Dep. João Mendes e apresentada a pedido deste parlamentar;

- atendeu a esse pedido por desejar o atendimento dos pleitos dos
parlamentares dO PTB. seu partidO;

(DE SUA MOVIMENTAÇAo BANCÁRIA E SEU PATRIMONIO)

- ao contrário de afirmação da imprensa. de que operava com um dos
bancos escolhidos pela "máfia do Orçamento", nunca teve negócios no Banco SUDAMERIS. a
nAo ser um débito de Cr$ 130.000.00. o qual havia sido contraldo originalmente com o Banco
ELropeu, posteriormente incorporado pelo Banco SUDAMERIS;

- seu patrimOnio foi auferido. em sua maior parle. quando. cassado. cuidava
de seus interesses particulares e foi reduzido em 30.4% após assumir o mandato federal;

- esse patrimOnio constava de vários projetos industriais, pecuária e
agricultura. e chegou a possuir 52 tratores;

- hoje. detém 90% da Empresa Imobiliária Novo Reino;
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- possuiu uma embarcação, de valor aproximado de US$ 4.000,00, quando
tinha uma empresa no Vale do São Francisco;

- essa embarcação não aparece em suas declarações de pessoa física
porque compunha o patrimônio da empresa (embora r.onstasM, nos registros da Capitania dos
Portos, em seu nome);

- cerca de 80% dos recursos de suas empresas transitam por suas contas
correntes de pessoa fisica (ele funcionava como "caixa" da empresa);

- esses recursos sempre foram amparados em contratos de mútuo;

- confirmou as afirmações de que seus rendimentos como parlamentar e a
movimentação de créd~os em suas contas-eorrentes eram de:

ano subsídios créditos

1991 US$ 77.800,OOUS$ 250.000,00

1992US$ 75.200,OOUS$ 308.000,00

1993US$ 55.278,OOUS$ 173.000,00

- essa movimentação é plenamente compatível com slJa~ atividades
empresariais, principalmente em função de uma série de alienações de bens como pessoa
fisica ou pessoa jurídica, como uma empresa gráfica, automóvel Volkswagen modelo Santana,
apartamento no Edifício Niemeyer, lojas, 46 lotes de chácaras. outro apartamento em Belo
Horizonte e um no Rio de Janeiro, etc.;

- quando sua empresa adquiriu um andar no Edifício SULACAP, na Av.
AfOnso Pena. nao teve recursos SufiCientes para saldar o débito e o depoente, na condIção de
pessoa física, emprestou recursos a sua empresa; nesse sentido, 25% daquela propriedade lhe
pertenciam, como pessoa física; essa a razão de tal propriedade não constar de sua
declaração de pessoa física, ano-base 1991 ;

- sua declaração referente a esse período indica rendimentos tributáveis em
valor de US$ 41.271,00 e não tributáveis de US$ 271.777,00;

(OUTRAS INFORfJlAÇOES)

- não indicou ao Min. Alexandre Costa o Sr. Márcio Reinaldo Dias Moreira,
para ocupação de qualquer cargo público, mas ficou muito satisfe~o com essa indicação;

- o Sr. Márcio Reinaldo havia sido assessor do Seno Ronaldo Aragão e do
Ministério da Saúde, na área de orçamento, e indicado para a SOF (depois denominada DOU);

- entregará à CPMI a relação de parlamentares que, como o Dep. João
Alves, receberam vertlas de dotaçõeS glObaiS para municípios;
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4.35 DEPOIMENTO DO DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA NA REUNIAO DE 18/12/93

Após a qualificação, e feito o juramento de praxe, o Deputado Osmênio
Pereira deu inicio a seu depoimento.

Preliminarmente, manifestou sua perplexidade pelo lato de ter sido
convocado para depor. pois ignorava os motivos, considerando que em nenhLm momento seu
nome tora cltado no depoimento do Sr. Jos4 Cartos Alves dos Santos, e. que. além disso. nAo
recebera da ComissAo resposta ao questionamento que ele fizera anteriormente. Lamentou o
lato de seu nome ter sido divugado pela midia nacional antes de qualquer consteteçACl de
culpa, apenas por terem aparecido as iniciais "01'", dando-o como integrante do esquema de
"governo paralelo", nos documentos apreendidos na residência do Sr. Manoel AiRon Soares
Reis. diretor da Odebrechl

Em seguida, descreveu as atividades que desenvolveu à frente de diversas
entidades culturais e beneficente em Minas Gerais e as obras realizadas. bem como os
serviços prestedos na orionto9llo produtiva de pequenos agricultores do Vale do Jequitinhonha
e na coordenação de movimentos de espir~ualidade e aprofundamento ligados à Igreja
Calólica.

No que diz respeoo ao Orçamento de 1991, disse nlio ter apresentado
nenhLm8 emenda

Em 1992. foi Relator parcial da proposta orçamentária, Para esclarecer sua
participação. passou à Presidência da CPMI vários docLmentos com intorma9lles detalhadas
sobre sua vida e sobre seu trabalho na Co/hissão Mista de Orçamento, bem como sobre as
emendas que resUtaram aprovadas, inclUSIVe a Emenda COletiva no 00020-6. de Interesse do

. Es1ado do Mato Grosso. e a Emenda no PO 88757, de interesse da Universidade Federal do
",PialJt, lncIuindo as providências relativas à liberação de recursos para ta,is emendas.

Em relação à proposta orçamentária de 1993, disse ter aprovado 32 das 50
emendas apresentadas, e passou à Presidência da Comissllo cópia das presla9lles de contas,
relatando a sogLir os beneffcioo auferidos pelas regKles destinatárias.

Declarou nunca ter-se relacionado com a empresa Norberto Odebrecht, e
que as letras "CP" encontradas nos documentos já referidos podem receber muitas
interprela9lles, não vendo razões para que viesse a ser envolvido com eventual pagamento de
propinas.

Quanto ao seu patrimônio, afirmou que parte do que possui recebeo-a do
seu pai, hoje com 93 anos, como herança. Boa parte dos bens. inclusive. encontra-se sob
hipoteca, por torça de financiamentos feitos para sua aquisição.

No que se retere à movimentação bancária, lembrou que ainda hoje seu pai
lhe manda dinheiro, especialmente para cobrir despesas com tratamento de saúde da mlie,
que periOClCarnenle vai a Belo Horizonte com ll558 finalidade. cabendo B ele, depoente,
efetuar os pagamentos necessários. Sempre trabalhou com o BANORTE. Banco do Brasil, em
Brasllia e Belo Horizonte. e Caixa Econômica Federal, em Belo Horizonte.

" (DOS INGRESSOS BANCÁRIQS EM 1Dll2)

- entregou ao Relator, Deputado Roberto Magalhlles, documento intiluado
"Resumo de créditos bancflrlos Iiquidos", com a movimentaçlio relativa aos anos de 1991 a
1993. Esclareceu que os l'llCl.ISOS ingressados no ano de 1992 resultaram de empréstimos
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bancários feitos ao longo de três anos, e também do dinheiro enviado por seu pai, conforme
exolicitara anteriormente;

(DA SUA INDICAÇAO PARA A SUB-RELATORIA DO FUNDO NACIONAL DE SAODE·
FUNASA)

- a indicação foi feita pela Liderança do seu Partido, PSDB, com o interesse
de que os parlamentares conheçam todos os se!t>res da Casa, e também por seu interesse na
área, uma vez que já trabalhara em áreas da Seguridade Social. Também participou, pelo
mesmo critério. da Gomlss3o de Justiça;

(DA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

- nunca foi procurado por rcprc3cnlllntc$ da Odcbrocht para aprovação de
emendas;

- conversou com vários parlamentares. inclUSive integrantes da CPMI do
Orçamento, para lentar desvendar o significado dos percentuais e das siglas anotados nos
documentos da Odebrecht, mas ninguém chegou a alguma conclusão;

(DO MINISTRO ADIB JATENE SOBRE O PODER DAS EMPREITE;IRAS)

- esteve muitas vezes com o então Ministro Adib Jatene, encontrando nele
sempre muita atenção, seriedade, honradez e competência; acredita ser verdadeira a
declaração do Ministro, a respeito do poder das empre~eiras no que se relere ao Orçamento
da União.

•
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4.36 DEPOIMENTO DO DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON NA REUNIAo DE 14101194

o Deputado Roberto Jefferson, tendo sido qualificado e tendo prestado o
ju'amento, dispensou a exposição inicial, colocando-se à disposição dos membros da CPMI,
quando declarou o seguinte;

(DA DENÚNCIA DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- à observação do Relator, Deputado Roberto Magalhães. de que na noite
em que foi ouvido o Sr. José Carlos dos Santos, este resolveu incluir o depoente. até então
membro da presente Comissão. no rol dos denunciados. após uma breve discussAo entre
ambos; ê. observaçAo de que o depoente. "num gesto louvável". desligou-se da Comissao
espontaneamente; e à indagação se ele. depoente, já teria, passados quase três meses, uma
expllcaçAo para a atitude do Sr. José Carlos, disse que sim: "Eu percebi, durante todo o
questionamento do Sr. José Carlos, a orientaçao que a defesa havia feito a ele. E ele conduzia
todas as suas respostas para o crime de prevaricação. Se V. Exll analisar a minha Inha de
inquiriçao ao Sr. José Carlos, eu a forço em peculato, concussão e corrupção passiva. Por
que? A pena de prevaricação oscila entre três meses de detenção a um ano. Mas quando a
gente trata de peculato, de concussSo e de corrupçao passiva, estamos falando de penas que
transitam no universo de mínima em dois anos até doze anos de pena máxima de reclusão".
(...) "Quando ele se sentiu premido por mim - continuou -, ele era um canhão, ele disse: "M~
eu ouvi dizer que o senhor também recebia recursos para aprovar o Orçamento". Bom. o
senhor ouvia dizer por que? Porque O senhor era um homem poderoso. Mas poderoso como?
Eu não era Uder de Partido, não era e nunca aceitei ser membro da Comissão de Orçamento•
.NlI'lC8 me preocupei em aprovar emendas. Apresentava 30. 40. 50 emendas. se aprovasse
dez. onze, doze. tudo bem. nunca fui discutir isso". E acrescentou: (...) Eu ousei perguntar-lhe
qual era o seu meredmento para receber tantos milhões de dólares, já que disse que era
presente, e ele, inteligentemente instruído. quero crer que pela sua defesa. usou lITla tática de
futebol. em que a melhor arma é o ataque. Então ele me atacou.";

(DA COMISSAo DE ORÇAMENTO)

- íooagado se chegara a perceber que havia algo de podre ~naquele

sLtlmundo da etaboração orçamentária", afirmou que "ouvia dizer". "Sempre ouvi dizer, nesses
meus 11 anos de mandato. agora caminhando para o décimo-segundo como Deputado
Federar;

- não tinha conhecimento de que um dos tentáculos do esquema de
.corrupção eram as subv9fl9ÕeS sociais decorrentes de verbas globais: "O comentário forte que
havia na C~, Sr. Relator, era uma participação das empreiteiras diretamente na elaboração
das peças orçamentárias";

(DOS SEUS RENDIMENTOS E DO SEU PATRIMONIO)

- indagado pela Relator sobre o seu patrimônio, modesto, e sobre a conta
bancária, que corresponde à dos parlamantares que vivem exclusivamente dos seus
proventos. confirmou; e indagado se tem outra atividade que proporcione rendimentos. disse
que não: "Eu advogava. que é a minha profisSão. Fui comunicador por acidente - convidado a
passar um mês "no ar", fazendo consulta juridica. acabei ficando cinco anos". "Mas eu sou
adVOgado cr1mlnallsta"- continuou, explicando que depois de eleito pela primeira vez tentou
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continuar advogando, mas tendo de permanecer em Brasília, sem poder estar presente na fase
de instrução e mesmo de julgamento dos processos no Rio, teve que se afastar, vivendo hoje
exclusivamente dos seus proventos como Deputado Federal.
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4.37 DEPOIMENTO DO DEPUTADO JESUS TAJRA NA REUNIAO DE 14/01/94

Após a qualificação e o juramento de praxe, o depoente fez uma exposição,
quando destacou aspectos de sua vida profissional e polftica. Disse ter-se tomado Fiscal de
TrilUos Federais, por concurso, aos 21 anos, e após 20 anos nessa atividade, com passagens
pelos Estados do Piauí, Ceará e São Paulo, retomou ao Piauí e ingressou na vida pública,
eleoendcHle Deputado Estadual. Pedindo exoneração do cargo de Fiscal de Tributos Federais,
Ingressou também na vida empresarial, seguindo uma vocação herdada do pai.

'Nossas empresas têm hoje uma presença marcante no comércio do Piauí,
com 350 colaboradores e um faturamento anual correspondente a pouco mais de 20 milhlles
de dólares', afirmou. Disse ainda que tem a vida financeira e patrimonial consolidada, e que
faz da política uma paixão, e não uma profissão, dedicando a essa atividade a maior parte do
seu tempo. '

Destacou que em sua vida pública foi, além de Deputado Estadual,
suplente de Senador, Secretário de Estado e Prefeito de Terll5ina, estando agora no segundo
mandato como Deputado Federal, Ao encerrar, disse que gostaria de saber o motivo por que
foi convocado para prestar esclarecimentos perante a CPMI do Orçamento. Na inquirição,
prestou os seguintes esclarecimentos:

(DOS DOCUMENTOS DA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT)

- informado pelo Relator. Deputado Roberto Magalhães, de que seu nome
constava de uma relação com políticos de projeção nacional que colaborariam com a
.Conslnltora Norberto Odebrecht sem recebimento de remuneração ou vantagens, disse que se
r~a. '8 aceitar ser identificado por suas iniciais nos documentos apreendidos na~ de
um diretor daquela empresa: 'Primeiro, porque nunca tive esse problema de transformar
mandato em balcão de negócios; segundo, porque não sou eu. Só na Cãmara existem sele
companheiros com as mesmas iniciais, JT";

(DE SUA PARTICIPAÇAo NA COMlssAo DE ORÇAMI!NT.O)

- participou da Comissão de Orçamento, pela primeira vez, em 1993,por
critério da banoada. do seu Partido. 'Não cheguei nem a participar de uma atividade, nunca fui
Relator ou Slb-Relator; não tenho emendas aprovadas em 1989 e 1990; tive quatro emendas
aprovadas em 1991; tive, em 1992, 14 emendas aprovadas, e para 1993 tive 22 emendas
aprovadas, todas de pequenas obras para os municípios que represento·; - embora Vice-Ifder
do seu Partido, não sabe o que ocorreu na saída do Deputado João Alves da Relatoria-Gerel e
sua substituição pelo Deputado Ricardo Fiúza, então L1der do PFL: 'Eu raramente dava
presença na Comissão de Orçamento". (...) 'Então, como não participava, eu não
acompanhava de perto';

- evitava pedir aprovação de emendas ao Relator, por entender que a
aprovaçao era um direito seu, uma prerrogativa sua: 'Tanto que, quando o nosso colega
Deputado Messias Góis assumiu a Presidência, em conversa com ele eu dizia; 'Está na hora
de V. Ex. estabelecer um critério de equidade dentro da Comissão de Orçamento, porque eu
não consigo aprovar emendas, sou' .um fraca5liO em termos de emendas aprovadas', E
felizmente, o melhor ano de emendas para mim foi exatamente esse em que o DeputadO '.
Messias Góis foi Presidente, porque saíram minhas emendas, em maior quantidade, \
aprovadas';
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- quando o Deputado João Alves foi substituído pelo Deputado Ricardo
Fiúza, na Relatoria-Geral, encontrava-se em SãO Paulo: "Quando voltei, jã E'ncomrei tudo
consolidado";

- ignorava completamente a existência do mecanismo de subvenção por
meio das verbas globais; conhecia apenas a subvenção que cabia como cota de cada
parlamentar;

- não tem nenhuma entidade filantrópica para a qual tenha carreado
subvenções que não fossem da cota parlamentar; em relação às subvenções dessa cota,
destinava para diversas entidades. Que mantém catalogadas. como a APAE. associações de
bairro, associações operárias e uma fundação que tem o nome do seu pai;

- não ti nha qualquer relacionamento com o Sr, José Carlos Alves dos
Santos: com o Deputado João Alves, tinha um relacionamento de convivência normal no
Congresso, uma convivência até partidária;

(DO HOSPITAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI)

- apresentou emenda, juntamente com os companheiros de bancada, em
favor do Hospital da Universidade Federal do Piauí;

- indagado se empenhara na liberação de verbas para a emenda, disse ter
estado, este ano, com o Reitor Charles Silveira, e a pedido dele, em audiência com o Ministro
Murílio Hingel, mas o dinheiro não foi recebido;

- ainda em relação ao hospital da Universidade, disse que a Odebrecht é
m-p:'!r1ídpA d:'! su:'! construção; a concorrência foi vencida por uma empresa local, que'slb
rogou em 45% do total da à Odebrecht;

- o hospital foi iniciado em 1989, e até agora só 36% da obra foram
concluídos:

- no dia 21 de outubro de 1988 o Reitor José Nathan Portella Nunes, irmão
do falecido Senador Petrônio Portella e também do Senador Lucídio Portela, autorizou a
concorrência pública, que foi marcada para o dia 25 de novembro, com prazo de 15 meses
para a execução da obra, que foi iniciada em janeiro de 1989; as dificuldades na liberação de
recursos, rIOS prazos e nas quantidades previstas, implicaram a celebração de corrtratos
aditivos seguidamente, bem como os atrasos no cronograma da obra;

- foi vencedora da licitação a Construtora Lourival Salos Parente,
proclamada no dia 14 de dezembro, ocorrendo no dia 19 daquele mesmo mês a homologação
definitiva;

- a assinatura do contrato deu-se em 21 de dezembro de 1988, e no dia 05
de janeiro de 1989 a vencedora da concorrência firmou termo de cessão, sob forma de slb
rogação de um contrato de empreitada global, com a Construtora Norberto Odebrecht, que se
responsabilizou pela execução de 45% da obra;

- "Estou dando este relato - finalizou - para mostrar que meu trabalho
parlamentar, com os companheiros de ~ncada,é na defesa dos interesses do meu Estado";
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(DO SEU PATRIMONIOI

- inquirido sobre dois depósnos em sua conta bancária - equivalentes a 71
mil 365 dólares, no dia 4 de julho de 1990, e a 83.222 dólares, no dia 22 de agosto do mesmo
ano, disse Que os mesmos se originavam de venda de imóveis: ·Um deles. dentro do ano. a
escrIIura foi feita dentro do ano; o outro, como o comprador não fez a escmura dentro do ano,
eu a6 tinha um jeito: eu declarei como débito, como dfvida minha para com o comprador. V.
Ex- Deputado Zaire Rezende) pode constatar isso na declaração. (1)

(1) O Deputado Zaire Rezende, encerrando sua inquirição, lamentou junto
ao Presidente Jarbas Passarinho que a SLtlcornissão de PatrimOnio tivesse trabalhado na
avallaçllo do depollfl16 com a aU5ência de documentos de cartório, do sistema de radlodlfusllo,
do INCRA, das declaraçOes dos Tribunais Regionais Eleitorais e também do Banco de
Desenvolvimento. O depoente disse que não sabia da necessidade de apresentar tais
documéntos, e foi esclarecido de que essa documentação é pedida nlio ao parlamentar, mas a
todos· 08 6rgaos que possam 16r informações de interesse da CPMI, e a respeito de todos os
investigados, indistintamente.
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4.38 DE~OIMENTODO DEPUTADO ~ZIO FERRI'IRA NA RI'UNIAo DE 15101/94 r)

Tendo prestado o juramento de praxe. o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição. afirmou O seguinte:

(DE SUA PARTICIPAÇAO NA COMISSAO DE ORÇAMENTO)

- sequer sabia da existência das verbas de subvenção social. Jamais delas
se utilizou (pág. 5);

- foi membro suplente da Comissão Mista de Orçamento em 1989, quando
apresentou 7 emendas, obtendo a aprovação de apenas 3, das quais nenhuma foi liquidada
(pág.5);

- foi membro titular da Comissão em 1991. Apresentou 39 emendas. então.
obtendo a aprova~o de 11 e a liberação de 7. Contesta os valores apresentados como sendo
de suas emendas ) (pág. 5);

- em 1992 não participou da Comissão de Orçamento nem apresentou oU
fez aprovar emenda. Já em 1993, logrou liberar apenas 3 emendas, no valor total aproximado
de 1 milhão de dólares (págs. 6 e 7);

- não tinha conhecimento específico a respeito de irregularidades na
Comissão de Orçamento, mas apenas através de boatos e da imprensa (pág. 24);

- não participou do "acordo" com o Executivo havido durante o processo de
elaboração do Orçamento de 1992 (págs. 33 e 39);

- levou ao então Presidente da República pedido de descontingenciarnento
de verbas para o asfaltamento da BR-174 e a conclusão das obras do Fórum de Manaus (AM),
mas não foi atendido (pág. 32);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- conhecia o Sr. José Carlos Alves dos Santos (pág. 5);

- custeou passagens para o Sr. José Carlos e sua família viajarem em
férias para Aruba. em determinada ocasião, já posteriormente à sua indicação para a Diretoria
do Orçamento da União (págs. 10 e 11);

- o Sr. José Carlos, em suas acusações, não se referiu a ele como fazendo
pane do "esquema das subvençOes", mas apenas com relação a empreiteiras. Acredita que
isso se deu por ser ele "empresário do ramo" (págs. 4 e 5);

- pediu desoontingenoiamento do verba para obra em Niquelãndia (GOl, por
solicitação do Deputado Pedro Canedo, seu amigo pessoal (pág. 32);

r) As menções a páginas referem-se às transcrições das notas taquk')ráficas dos depoimentos.

(1) Afirma quo o valor totol do 8UQ8 omendae oprovadla8 n40 choga DI 5 milhÕ81: de d6larM, contra os oerca de 16 mlltll\.9l.

de dólares - sendo 6 milhões e 600 mil dólares apenas em tiJas cWas - constantes de relatório da subcomtsaAo (pag.
6).
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- até o ano de 1992, jamais havia apresentado emenda de interesse da
Prefeitu'a de Manaus (AM), em virtude de divergência polrtica com o então prefeito.
Apresentou em 1993, mas não sabe dizer se foram liberadas (pág. 38);

(DE SUA CONTA BANCÁRIA E DE SEU PATRIMONIO)

- é SOCiO-prOprietáriO da 5010 Engenharia, e apenas dela (pâgS. 3 e 22);

... suas empresas tiveram um faturamento. nos últimos 8 anos, de cerca de
35 milhões de dólares (pág. 7);

• contesta a informação que lhe atribui movimentação bancária. entre 1989
e 1993, dá ordem de 14 mUhões de dólares. estimando-a em cerca de 10 milhões apenas (pég.
7);

- nega-sa a responder a respeito de seus créditos bancários - especialmente
sobre a origem de valores acima de 1 milhão de dólares, em média, nos meses de novembro e
dezembro de 1989, maio. julho e setembro de 1990·, afirmando tratar-se de "assunto pessoar
que nAo faz parte do objeto da investigaçao da CPMI (págs. 7,8 e 12);

- nAo esclareceu a respeito de cheques de empreiteiras creditados em suas
contas. Alega ter havido erro de escrituração contábil sem relação com o objeto da
investigaçao desta CPMI (pág. 10);

... tampouco aceita esclarecer a respeito de suas declarações ao Imposto de
Renda, sob a mesma argumentação de que não se relacionam à investigaçao em curso, mas
dizem respeito exclusivamente à sua vida pessoal (pág. 15);

- não apresentou declaração ao Imposto de Renda em 1991, ano base 1990
(pág.16);

- não respondeu sobre depósitos efetuados em sua conta-corrente, em
dinheiro, um deles. em 1989, em valor correspondente a mais de 500 mil dólares (págs. 16 e
17);

• explica a existência de depósitos da empresa Castor Engenharia - de
propriedade de Rui Guerra Cstanhede. cunhado do governador do Estado de Roraima - em
sua conta-amante como decorrência de contrato celebrado com a sua empresa ... a Solo
Engenharia (pégs. 19 e 20);

- explica como sendo "um empréstimo"o cheque de valor equivalente a 150
mil dólares que emitiu em favor do Sr. Rui Catanhede, em 15.07.90. Nao esclareceu a origem
desses valores. incompatfveis com o que declarou ao Imposto de Renda (pégs. 19 e 20);

- o cheque em valor equivalente a 365 mil dólares do mesmo Sr. Rui
Catanhede, depositado em sua conta cerca de 2 meses depois. seria pagamento de serviços
prestados pela Solo Engenharia, depositado em sua conta pessoal por lapso de sua assessoria
(pág.20);

- o cheque da empresa CTl • Construtora Tocantins depositado em sua
conta refere-se a transação de compra e venda de terreno. em Manaus (AM) (pâgs. Q e 22);

• cedeu em determinada ocasião seu iate particular ao Sr. José Porffrio de
Almeida ... proprietário da RODAL • e foi posteriormente ressarcido pelas despesas havidas, o
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que justificaria a entrada de recursos em suas contas, provenientes daquela empresa (pág.
23);

- depois que assumiu cadeira na Câmara Federal, sua empresa de
engenharia não mais trabalhou para governos estaduais ou municipais (pAg. 13);

- não esclareceu a respeito de três fazendas de sua propriedade compradas
ao BRB - Banco de Brasília c vendidas no mesmo ano que não constam de sua declaração ao
Imposto de Renda (pág. 28);

(OUTRAS INFORMAçOeS)

- conhece o Sr. Onofre Vaz - da SERVAZ -. mas nega qualquer relação
comercial com ele (pág. 38).
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4.39 DEPOIMENTO DO DEPUTADO MUSSA DEMES NA REUNIAO DE 15101/94 r)

Tendo prestado o jl.l'amento de praxe. o depoente. em sua exposição inicial
e dl.l'ante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇAo NA COMISSAO MISTA DE ORÇAMENTO)

- foi membro titular da Comissão Misla de Orçamento apenas l.I'na vez, no
periodo de 25 de março de 1992 a 15 de março de 1993, ocupando a Relatoria-Parcial do
Ministério da Integraçao Regional, que envolve a Adrnillililra<;ao Direla, SUDAM. SUDENE.
demais entidades supervisionadas e fundos para o Orçamento Geral da União (págs. 2. 3 e 5);

- não existiria a emenda para a Adutora Pedro ", relecionada no dooll'nonto
apreendido na residência do Sr. Ailton Reis. e que teria sido o motivo de sua convocação.
Haveria, sim. emenda para o açude Joana - obra em andamento já há 30 anos, a cargo do
BatalhA0 de Engenharia de Construç1lo. e nAo da Construtora Odebrecht - e que teria sido
relatada pelo Senador Dario Pereira (pág. 4);

- assim que foi designado Relator-Parcial do Orçamento, recebeu em seu
gabinete a visita de "dezenas de Parlamentares e também de algumas pessoas que se diziam
representantes de empreiteiras" - entre as quais asseglJ"a que não ~ria o Sr. Ailton Reis. A
estes OOirnos recomendava que se dirigissem aos Parlamentares autores das respectivas
emendas, "porque nenhuma emenda seria liberada por mim para aterl<1er a interesses de quem
quer que fosse, à exc~ dos Parlamentares que a houvessem sti:Jscrilo" (pág. 6);

- nao fez qualquer emenda para a area de atuaçao do Ministério da
Integração Regional e tampouco acolheu qualquer dessas emendas para o Município de Pedro
" (pág. 11);

- nos três casos de emendas que acolheu como suas. embora tenha
consignado o nome do autor. o fez por imperativos de ordem técnica, conforme explica: (a)
para a emenda relativa à construção da Rodovia Estadual Piaur-257. trecho Curimatã
Redenção do Gurguéia. em decorrência de erro do autor, Deputado Paes Landim. que a
vinculou ao DNER, embora àquele Departamento somente incumbissem as rodovias federais;
(b) no caso da emenda relativa a construção e pavimentação de estradas vicinais em Sanharó
(PE) e (c) no caso da construção de barragens em Rio Pardo de Minas (MG), conforme consta
em seu relatório. com o objetivo de "resgatar os pr0p6sifos" de outras duas emendas que
haviam sido cadastradas em outros setores (págs. 12 e 13);

(DE SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, DE SEUS RENDIMENTOS E DE SEU
PATRIMONIO)

- foi Secretário de EstadO da Fazenda no Ceara e no Plaur e. mais
recentemente, Secretário de Administração no Piauí (pág. 5);

- participa como quotisla de três imobiliárias em Teresina - Imobiliária
Vendicap Lida.• Imobiliária Jurema Lida. e Agropecuária São Félix Lida.• Possui ainda 1/3 do
controle acionário de um gl"l4JO de empresas que se dedica à produção. à comercialização e
00 transporlo do produtos derivados de asfalto (pág. 17);

rI Ao mençOeo • págin.. refarefTH18 às1ran8<:riçOos das notas taquignlficas dos dapoImantos.
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- contesta a existência de incompatibilidade entre sua movimentação
bancária e seus ganhos: justifica as diferenças encontradas por: (a) utilização - que considera
indevida - do dólar comercial como indexador financeiro; (b) eventual superposição de
transferências entre suas próprias contas bancárias, por erro da assessoria da CPMI; e (c)
subavaliação de seus ganhos (págs. 15 e 16);

- em 1989, além dos proventos de Parlamentar, auferiu ganhos da ordem
de 226 mil dólares. por alienação de imóveis (pág. 16):

- em 1991, período em que foi Secretário de Administração do Governo do
Piaui, vendeu três apartamentos em Fortaleza (CE) (pág. 18);

- em 1992 vendeu salas e apartamento em Fortaleza (CE) - em valores da
ordem de 30 mil dólares -, além de ter passado a receber aposentadoria como Auditor Fiscal
do Iesouro Nacional e de ter recebido pagamento de empréstimo que fizera a seu cunhado no
ano anterior (pág. 18);
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4.40 DEPOIMENTO DO SR. FERES NADER NA REUNIÃO DE 23111/93

Após a qualificaçlio e o juramento de praxe, o depoente disse ter
comparecido perante a Comissão no dia 11 de novembro, antes mesmo de ser convocado, e
"compelido por um dever moral. visando a defesa de minha honra". para desfazer equlvocos e
restalX8l' a verdade dos fatos.

Disse ter sido Deputado Federal uma única vez. no perfodo 1986/1980. e
que na atual legislatura, não tendo sido eleRo, exerceu, na condição de suplente, o mandato de
Deputado Federal por pouco mais de seis meses, de janeiro a 29 de julho <lo corrente. Disse
também que na atual legislatura não participou da Comissão Mista de Orçamento do
COngresso Nacional. Na anterior, não foi membro diretivo nem exerceu qualquer atividade que
Plldesse fazê-Io conhecido na Comissao. e nunca apresentou qualquer, emenda que
contemplasse com verbas entidades filantrópicas de qualquer natureza

"Das subvenções relacionadas por mim, nas chamadas verbas pessoais de
cada parlamentar, jamais contemplei qualquer entidade que tivesse sido fundada por mim ou
que tivesse direta ou indiretamente a minha participação", afirmou, acrescentando que seu
nome pode ter sido cRado pelo Sr. José Carlos dos santos pela amizade que tem com grande
parte de membros do Congresso Nacional, inclusive com alguns dos que foram acusados pelo
Sr. José Carlos.

O depoente afirmou ainda que a SOBEU • Sociedade Barra-mansense de
Ensino Universitário recebe verbas federais desde 1970, sem a sua intermediação, e que
tomou-se Deputado Federal somente 16 anos após a SOBEU ter recebido sua primeira verba
federal. Disse que a SOBEU é uma entidade filantrópica que cobra uma das menores
anuidades escolares do País, e que tem recebido subvenções sociais hã mais de 20 anos e
prestado conlll5 regularmente aos órgllos federais concedentes, tendo todas as suas contas
aprovadas regularmente, conforme documento que entregara ao Presidente da CPMI, Senador
Jarbas Passarinho.

Afirmou também, o Sr. Feres Nader, que o "Instituto Dulce Magalhaes
Cordeiro", denunciado pelo Sr. João Alberto Magalhães Cordeiro, tem sede no Rio de Janeiro
e tem todas as suas contas aprovadas. conforme carta que anexava ao depoimento. e que lhe
tora endereçada pelo presidente da referida entidade.

Em relação ao "Instituto Antônio Belino Rodrigues LeRe", o depoente
informou não ter condições de fornecer mlitos dados, tm8 vez que, vinculado embora ao seu
quadro social, jamais exerceu função executiva naquela entidade. Acrescentou que reconhece
a idoneidade dos dirigentes. da instituição, "cujo desempenho sempre me pareceu compatlvel
com o decoro e a honradez". "Reafirmo, todavia -(X)nllnuou -, que Jamais pratiquei ato de
intermediação, no exercício do meu mandato parlamentar, visando beneficiar o referido
instituto com qualquer verba ou sLbvenção social.

O Sr. Feres Nader disse ter entregue à Comissão cópias de duas
declarações ao Imposto de Renda nos ütimos nove anos, e autorizou a CPMI a devassar suas
contas bancárias "para comprovar a lisura de minha vida e a origem do patrimônio que realizei
ao longo de 40 anos de trabalho honesto".

CRando otrcio a ele encaminhado, da Comissão Mista de Planos,
Orçamentos P(bIicos e Fiscalização, do Congresso Nacional, com data do dia 5 de novembro
do corrente, o Sr. Feres Nader afirmou não ter apresentado emenda aos Projetos de Lei
referentes às Propostas Orçamentãrias para os anos de 1989, 1990, 1992 e 1993; e ter
apresentado oito emendas ao Projeto de Proposta Orçamentarta para 1991. "Todas elas estllo
aqui, referem-se à construção de hospital regional nas cidades de Cabo Frio, Nova Friburgo e
Três Rios; infra-estrutura para Cabo Frio e Três Rios. As demais foram englobadas ...(falha na
gravação) emendas do mesmo teor". Juntou também documento comprovando que a
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Sociedade Barra-mansense de Ensino Superior, mantenedora de cinco faculdades, não tem
qualquer pendência em relação a prestações de contas.

Em resposta a denúncias veiculadas pela imprensa e investigadas pelo
Ministério Público, o depoente apresentou carta do pai e de duas irmãs do Sr. João Alberto
Magalhães Cordeiro. autor das acusaçOes. Na carta, us siYllalários pedem escusas por ter um
membro da familia atingido sua honra. "Nunca será demasiado lembrar - acrescentou - que
esta carta que acabei de ler foi elaborada e endereçada a esta CPI muito antes do depoente
ter sido convidado ou convocado", afirmou. O depoente assinalou ainda ser vitima de tentativa
de extorsão por parte de seu acusador, João Alberto Magalhães Cordeiro, que teria ameaçado:
"Vou dizer na CPI de Brasília que o Feres Nader arranjou verba para um instituto fantasma".

Iniciado o interrogatório, o Sr. Feres Nader deu as seguintes declarações:

(DO DEPUTADO JOÃO ALVES E DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- chegou a integrar a Comissão Mista de Orçamento, embora nao tivesse
exercido nenhum cargo nela; nessas condições. conheceu o Deputado João Alves, com quem
se relacionava em termos de amizade da mesma forma como se relacionava com quase todos
os membros do Congresso NaCional: "Nunca fui à casa de S. Ex', nunca almocei com o
Deputado João Alves, nunca andei no seu carro. nunca andei no seu avião";

- nunca fizera qualquer solicitação ao Deputado João Alves;

- não conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos, o que só ocorreu
recentemente, atrav6s de fotografias, depois que o mesmo compareceu à CPI e citou o seu
nome (do depoente); pode ter visto o referido funcionário, mas nunca teve relacionamento com
ele;

- tem um número expressivo de amigos entre os parlamentares, entre os
quais encontram-se alguns dos acusados pelo Sr. José Cartas;

--
(DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, DAS EMENDAS E DA LIBERAÇÃO DE VERBAS)

-- jamais, como Deputado, solicitou qualquer verba, em qualquer Ministério
ou outro órgão;

- não podia informar como a SOBEU entrava nas listas do Deputado João
Alves, de entidades a serem contempladas; acreditava que a SOBEU era contemplada
diretamente pelo Poder Executivo, através dus Millistérius;

- considerava inédita a informação de que a SOBEU entrasse nas listas do
Deputado João Alves, afirmando que se tal ocorreu foi por intermédio de outras pessoas; "Eu
nunca solicitei isso a ele e não tenho conhecimento de que ele tivesse qualquer vantagem com
essa indicação";

- à indagação se considerava ético um partamentar receber dinheiro
proveniente de al~uéis pagos por uma instituição que recebia dinheiro público, afirmou: "Eu
acho, aí não é o parlamentar, aí é o proprietário que tem um imóvel e precisa do rendimento
do imóvel para sobreviver, até é isso mesmo. E vamos admitir que não precisasse desse
rendimento para sobreviver, mas é um direito líquido e certo meu de alugar para quem quer
que seja";
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- à indagação sobre quais os parlamentares que designavam verbas para a
SOBEU. afinnou que elas não foram conseguidas por nenhum deputado, acrescenlando que
"o presldeme da entidade tinna contato com todos controles do Governo Federar;

- nenhuma de suas oito emendas aprovadas no Orçamento destinou verba
à _ inatitui960 de ensino;

- não tinha certeza, mas admitia ter assinado uma emenda para o DeplAado
Fllbio Raunheitti. da quem é amigo fratorno: "É muito oomum ontro nós Q aprcsonto9iio da
lITI8 emenda para que a assinemos. Nem costumamos olhar direito qual é a emenda pela
confiança que depositamos no colega";

- informado de que lal emenda beneficiava a "Sociedade de Protação à
Intancia e à Maternidade MesqLita", no Rio de Janeiro, com verba no valor equivalente a 226
mil e 206 dólares, manifestou estranheza, afirmando que "se assinei isso, eu o fiz sem
perceber que eslava essinando verba para o Depulado Fábio Raunheilti". E acrescentou:
"Talvez seja esse o envolvimento, porque devo ter assinado algumas ve!bas sim,
Inocentemente (...);

- quanto ao volume de verbas recebidas pela SOBEU, de subvençOes do
Ministério da Ação Social, afirmou que "se ela recebeu mais é porque mostrou maior atuação,
porque teve gente que atuou melhor". Instado a dizer o nome de pessoas que pudll55llm ter
Interoedido pela inatituição junto ao Ministério da Ação Social, respondeu: "Eu não venho aqui
para dizer nomes, meu Senador (Senador Gilberto Miranda). A comunidade de Barra Martsa e
da reglAo é muito grande, com valores expressivos: Lions Clube, Rolary Clube, gente ligada ao
Governo Federal";

- é amigo do Deputado João Alves oomo o é de todos os Congres..~ista.~,

podendo afirmar que não há, na entidade, qualquer pessoa com ligaçOes efetivas com o
referido partamen1ar;

- não poderia garantir que o Deputado João Alves conheça ou não a
SOBEU, mas podia garantir com absoluta convicção que as solicltaçOes em favor da
instituição não eram dirigidas a ele;

- não recebeu, a SOBEU, qualquer verba em 1993; diante da conclusão do
Depulado Giovanni Queiroz, de que a entidade, apesar disso, continuava cobrando uma
mensalidade baixa, rnantendo-se 'com o brilho de suas estruturas disponfveis ao alunado", e,
portanto, não necessitando de stbvenção, alegou que a Faculdade tem sobrevivido a
CUlsslmas penas, cortando uma série de condçOes essenciais para o bom ensino;

- à questão levantada pelo inquiridor, de que os l'llW'SOS destinados à
instituição eram repassados automaticamente para uma conla globalizada, em bancos
privados. e nAo no Banco do Brasil, disse nAo ter conhecimento do tato. Afirmou, ainda, não
saber se era licito esse procedimento, porque o julgamento não competia a ele, depoente.
Salientou que a instituição "faz a aplicação dos l'llW'SOS dentro das finalidades estatutárias", e
que quem deveria responder à questão formulada era o presidente da entidade;

- não tem maiores informaçOes sobre o cumprimento da exigência do
estatuto da entidade, que prevê a destinação de 20% de sua receita pera financiar matriculas
ou bOlSaS de estudos a estudantes carantes; à infol'lTlllÇaO de que a entidade não tem
cunprido lal exigência, conforme relato de membros do Tribunal de Contas, disse que os
eslalutos sofreram diversas modificaçOes;

(DA SOCIEDADE BARRAMANSENSE DE ENSINO SUPERIOR)
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- é mantenedora dos seguintes estabelecimentos: Faculdade de
Enfermagem e Obstetrícia de Barra Mansa, Faculdade de Comunicação Social de Barra
Mansa, Faculdade de Ciência Administrativa de Barra Mansa, Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras de Barra Mansa e Faculdade de Direito de Barra Mansa;

- a insliluiçao lem personalidade jurídica, e as faculdades por ela mantidas
são unidades administrativas sem personalidade juridica própria, mas registradas no Conselho
Nacional de Serviço Social como entidades autõnomas. "Isto é um fato legal - acrescentou 
porque O Conselho Nacional de Serviço Social registra todas as instituições ligadas à entidade
mantenedora";

- a SOBEU foi tundada há 32 anos; a partir de 1984 tomou-se Conselheiro
Administrativo da instituição, função que exerce ainda hoje;

- as verbas concedidas às faculdades são creditadas em conta da
mantenedora, que é a responsável por aquelas instituições, e é quem presta contas de uma
forma global, fazendo contas separadas de cada uma das suas unidades;

- a entidade é beneficente, mas cobra mensalidades dos alunos porque as
subvenções que recebe são insuficientes;

- a SOBEU e suas laGukJades receberam de 1989 para cá cerca de 7
milhões de dólares porque gozam de prestígio junto à comunidade e atende a mais de quatro
mil universitários; a própria comunidade é que conseguiu junto ao Poder Executivo a liberação
de verbas para a SOBEU;

- a entidade não apresenta lucros, sendo todos os seus reetI'SOS
reinvestidos, o que explica o seu patrimônio. avaliado em mais de 20 milhões de dólares, a
área que ocupa, de 240 mil metros quadrados, no coração de Barra Mansa, os 20 mil metros
de construção e os mais modemos equipamentos;

- o depoente é remunerado pela instituição como professor, não como
diretor na mantenedora;

- o terreno de 150 mil metros quadrados de sua propriedade partiCular, que
era alugado à SOBEU, está cedido gratuitamente à entidade desde janeiro, mas não foi doado;
a instituição não aplicou recursos nesse terreno: "Não posso afirmar que não foi feito
Investimento nenhum: foi feito investimento, mas de glande vulto, não",

- não saberia responder se, além do seu próprio salário, como professor, se
há parentes seus que recebam dirota ou indiretamo,lte benefícios da SOBEU oU de qualquer
de suas faculdades, uma vez que a instituição tem quase 400 empregados; pode garantir, no
entanto, que, se alguém recebeu, foi algum valor inexpressivo, "de um salário baixo, de dois
ou três salários mínimos...";

- nos servíços prestados por empresas suas á SOBEU, os valores são
baixissimos;

- caso a SOBEU não receba subvenções no próximo ano, os alunos vão
pagar "o que a lei permite que se cobre";

- a Sociedade Barra-mansense de Ensino Superior e as faculdades a ela
ligadas atendem plenamente às exigências legais do Decreto [1Q 93.872/86, que regula o
recebimento das subvenções;

- não poderia dizer exatamente o quanto as subvenções representam na
receita das faculdades vinculadas à SOBEU, mas em 1992 não teriam u~rapassado 20% da
receita;
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- não saberia precisar o número de bolsas de estudo concedidas, mas podb
dizer que no último ano foi um número elevadíssimo;

- os critérios para concessão das bolsas são genéricos: "... E nós, então,
quando recebemos essa verba, atendemos a todos os alunos de um modo geral, diminuindo o
valor da am.idade. não aplicando aqueles índices permnidos por lei, ou aplicando e não
cobrando";

- tal fato está disposto no plano de aplicação da entidade;

- não saberia explicar por que os planos de aplicação não estão sendo
encontrados pelos auditores do Tribunal de Contas. pois já vira muitos desses planos lá: "E eu
acho até estranho. porque, sem _ plallus. eles nao poderiam aprovar conta nennuma, e.
desde 1970. a instituição tem todas as contas aprovadas sem maiores problemas".

- informado da conclusão preliminar de membros da CPMI e de auditores
do Tribt.nal de Contas. no sentido de que as entidades mantidas pela SOBEU dispensariam 23
concessoes de subvenções sociais, afirmou que muitos estlXlantes têm dificuldade em pagar
13 mil cruzeiros, e que o aumento da mensalidade não permitiria que eles continuassem
estlXlando;

- reiterava a afirmação de não ter solicitado verbas: "Agora. a instnuição
solicitou diretamente ao Presidente da República, solicitou aos Ministros; ela solicnou. Agora.
nlIo foi só a instiluição. Eu disse: o Rotary Clube de Barra Mansa, o Rotary Clube de Volta
Redonda. o Lions Clube, a Associação Comercial, amigos do Presidente da República, uma
série de ~ 8550as que gostam e acreditam na instituiçãO solicitaram ajuda para que essa
InstItUção pudessa beneficiar os estudantes carentes";

- diante da observaÇilu tlu Relatur, Deputado Robeno MagaJnaes. de que a
mensalidade no curso de Enfermagem e Obstetrícia. da SOBEU. é de 20 mil 810 cruzeiros,
alegou ser um curso especial. eminentemente técnico, para turma reduzida, de 18 ou 20
alunos; diante da informação de que o curso de Comunicação Social também cobra
mensalidade bem superior de 21 mil 520 cruzeiros, bem superior, portanto. aos 13 mil
cruzeiros que anunciara, respondeu: "Deve ter havido algum engano"(1)

(1) o SR. SÉRGIO MIRANDA - o que me chama a atenção em relação à SOBEU sio

doia fatos qUê eu qup,rioll 11m .... ,..yp,.;I"'.... ç'~t:l
Primeiro fato: V. S. se referiu que não foi através de intermediários

ou nlo foi através de V.S. que houve influência para se conseguir recursos no
Ministério da Ação Social. Porém, chama-me à atenção uma verba alta que foi
repassada no dia 24 d@ jul ho dllÕ" 92 pArA AS seguintes entidades: Instituto de
Desenvolvimento e Organ ização de Nova Iguaçu, Rio de Janeiro; Associação
Fluminense de Educação, Rio de Janeiro; Ordem dos Ministros Evangélicos do
Brasil; Sociedade de Assistência Barra-mansense de Ensino e Cultura, Rio de
Janeiro: ABBo~ia~in P~nmntnT~ n~ ~V~h9qli~mo do Rio de 3aneiro.

Elas foram inscritas na rubrica ·pagas a classificar". O que significa
isso, segundo os técnicos do Tribunal de ContaS da União? Expediente
utilizado quando não há crédito; paga-se na expectativa do surgimento de um
crédito: paoa -se na expectat_ i Vt!l ri"" qUI;> surja. o dinheiro. Nesse sentido.
apenas com influência política, porque não há definição da rubrica anter·ior
para aquele pagamento, paga-se sem que haja rubrica. Isso demonstra, segundo
técnicos do Tribunal de Contas da União, uma influência política razoável
para liberar esses r@cur~n~

Outro ponto que me· chama a atenção, Sr. Depoente, é que existem, em
nível da Área da educação, duas fontes de subvenção da mesma: o Ministério da
Ação Social e o Ministério da Educação. Chamou-me a atenção o fato de que já
Que são instituiçõ@s d@ @nsino F"rA n,lltllT,lIl i']llP "J:: ml;l>s-mas: reoeb.cc.m au.Kflio,
principalmente do MEC, qu@ tem verbas para essas finalidades; ou seja,
assistência a estudantes carentes, verbas para melhoria de ensino. Todavia,
em apenas um ano - e estamos pesquisando cinco anos - houve verbas do MEC. O
restante das verbas eram apenas do Ministério ri ... AçÃo Social. Pareoe-me
estranho este tipo de comportamento. ou seja, uma entidade de ensino vincula-

V.II- 200



(DO INSTITUTO DULCE MAGALHAES CORDEIRO)

não sabe que tipo de serviço presta o "Instituto Dulce de Magalhaes
Cordeiro", pois não faz parte da sua diretoria e nem sequer do corpo associativo; "Quem pode
falar pelo InstiMo é sua representante legal";

(DO INSTITUTO ASSISTENCIAL ANTONIO RODRIGUES BELINO LEITE)

- ter participado da fundação do "Instituto Assistencial Antônio RodriguêS
Belino Leite";

- ter o Ministério Público pedido a dissolução da sociedade. Assegurando
não ter credencial para falar sobre a instituição, disse que explicaria o motivo daquele pedido,
por ser importante, e atribuiu a medida a uma denúncia de políticos que pretendiam atingir seu
irmão. Elias Nader. que se anunciava candidato a prefeito de sua terra natal (Bananal- SP);

- eleito seu irmão, o promotor público, o delegado e a ala polftica adverséria
convenceram a Juiza, que era nova na cidade, a dissolver a instituição, sem que houvesse
para isso qualquer base legal;

- o processo de dissolução está sendo julgado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Sao Paulo, porque a diretoria da instituiçao recorreu da decisão da JuIza;

- concomitantemente, foi aberto um inquérito e remetido a Brasflia, e em
vista llis50 determinou o Sr. Procurador Geral da República, por duas vezes, que se fizesse
uma devassa na escrita da instituição;

- concluiu o Sr. Procurador Geral da República não haver nos autos
elementos de convicção suficientes para oferecer denúncias contra o indiciado;

- T:l1 f:lto deu-se em 10 de setembro de 1992; em 24 de iunho de 94
(1993?) "voltou" o processo com o seguinte Parecer do Sr. Procurador Geral da RepltJlica,
Aristides Junqueira Alvarenga: "Apesar dos esforços empreendidos pela autoridade policial,
carece o inquérito de elementos suficientes para eventual oferecimento de denúncias contra os
indiciados. A Policia Federal e a Receita Federal vasculharam essa instituição e nao
encontraram nada que pudesse comprometê-Ia, absolutamente nada"; (2)

se principalmente ao Ministério da Educação e Cultura, e não ao Ministério da
Ação Social.

Quero saber se o Sr. Depoente pode esclarecer esse assunto.
O SR. FERES NADER - Eu posso dizer a V. Ex~, em primeiro lugar, que

essas verbas são recebidas do Poder Executivo. Se ele as mandou através do

Ministério da Educação ou do Ministério da Ação Social, não compete a mim
analisar isso. A entidade recebe a verba de qualquer Ministério. Ela nao vai
devolver a verba; vai recebê-la e prestar conta da mesma. Foi assim que esta

instituição a que estou ligado - a Sociedade Barra-mansense de Ensino
Superior - procedeu.

(2) Mais adiante, o Deputado Aloízio Mercadante observaria: "Sr.
Pr~Ridente, o depoente afirmou que o Ministério Público teria desqualificado
a decisão do Poder Judicial da Comarca do Bananal, da Juíza de Direito Regina
Aparecido Caro, que mandou fechar a entidade, e abre o processo por
estelionato e o processo do Ministério Público. No entanto, o depoente leu
apenas uma passagem do parecer do Procurador Aristides Junqueira que diz:
'Apesar dos esforços empreendidos pela autoridade policial federal, carece o
inquérito de elementos suficientes para eventual oferecimento de denúncia
contra os indiciados. Cabe salientar, ... " Diz ainda: "Além do mais, se faz

V.II- 201



- embora não tendo procuração ou conhecimento para defender a
insliluição, podia assegurar a seriedade dos seus dirigentes. aval;;:ando sua honorabilidade;

- praticamente todos os seus parentes são membros da entidade, que foi
fundada por seu avO, sendo o Presidente da mesma. Erci Teodoro, seu cunhado; o Vice
Presidente. Carlos Frederico Nader, seu filho; o tesoureiro. Antônio 6elino Rodrigues Leite, seu
primo; que Elias Osraia Nader, atual prefeito de Bananal. participou do Conselho Fiscal, tendo
sido SIbltituldo por José Gentil Filho, QUe não é parente, mas é amigo da família;

• lJ11a das finalidades do Instituto é a distribuição de cestas básicas à
população carente;

- não sendo o representante legal do Instituto, não sabia dizer de que
empresa foram adquiridas as cestas básicas;

- pessoas que depuseram no inquérito da Policia Federal, como Maria
Aparecida e Ozéas Valiante Oliveira (tesoureiro que disse não saber onde é a sede do referido
Instituto, e que somente em 1991 foi procurado pelo Sr. Pedro Nader para uma rifa de
automóvel) podem ser adversárias polllicas do seu irmão Elias Nader, que se elegera prefeito;

- que as pessoas ouvidas no inquérito da Policia Federal. cujos
depoimentos comprometem o "Instituto Assistencial Antônio Rodrigues Bellino Leite" foram
coagidas a assinar tais declarações pelo .Delegado de Polícia, por mera perseguição
poIrtlca; (3)

necessária oS complementação da per1c1A contábil realizada, o que, inclusive,
foi dito pelo pr6prio perito designado. ( ... )" .

.... . . 'o' 'SR," ÃLôfiiô' MERCADANTE - Eu vou encaminhar à Mesa, mas eu volto oS

insistir que o processo para enquadrar o depoente no art. 171 do Código
Penal, por estelionato, não está concluído. Está solicitado, aqui, uma série
de prOV1QenCla8 aa ~rocuraàorla pealnào a apuração aos ta~os. Nào há ...

o SR. PRESIDENTE (JARBAS PASSARINHO) - Encaminhe à Mesa.
fem a palavra o Deputado Sérgio Miranda.
O SR. FERES NADER - É só denúncia vazia.
T4Dl.bS o Deputada Luiz Máximo abordaria a ques't&o, pouco depo1stl,

afirmando: -O nobre depoente arguiu suspeição, por várias razões, da sentença
judicial. Ela se encontra em julgamento perante o Tribunal de Justiça do
Estado de Sio Paulo. O Procurador de Justiça - tenho aqui a informação - já
deu o parecer tavorável pela manutenção da sentença- ( ... ) o nobre depoente,
inclusive, falou que o Ministério Público Federal determinou fazer uma
devassa na entidade e que nada foi encontrado. nada se apurou. Realmente, nio
se podia apurar nada, Sr. Presidente e Srs. Deputados, porque tenho em mios,
aqu1, um auto de busca e apreensão que leio apressadamente, porque tenho mals
coisa para perguntar e ficaria prejudicado. (lê):

-Aos 27 dias do mês de abril de 1992, nesta cidade de Bananal ( ... ).
Nio enoontramos os documentos pretendidos, constatando que o referido imóvel
é composto tle seU; cômodoS, dos quais quatrO estavam sem qualquer tipo de
móveis, enquanto na sala de entrada havia duas escrivaninhas e uma poltrona
de vinil preto; na sala contígua exist apenas uma escrivaninha e uma
cadeira- .

Esse é o sendo da devassa do Ministério Público, porque a entidade

praticamente nlo existia, não tinha nada ~ ser apreendido. Em razlo de todos

esses fatos e dos depoimentos que foram tomados, em juízo, em BanAnal, enio
apenas conforme V. Ex. falou, na Delegacia de Polícia, onde membros da

entidade foram prestar seus depoimentos, e todos da firmaram a respeito da

inexistência da entidade. C... )

(3) Ao questio colocada pelo inquiridor, Deputado Aloízio Mercadante, foi
a seguinte:

O SR. ALOfzIO MERCADANTE - O suplente do Conselho Fiscal, Norival
Avelar, se está na entidade que é de sua família, que todos são conhecidos,
evidentemente tem relações com V, EX', e diz não saber informar com exatid!o
onde se localiza a sede do Instituto. Naturalmente, não sabe se o Instituto
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- eles confessaram posteriormente terem sido coagidos a assinar tais
declarações. conforme se pode verificar nos autos do inquérito do Supremo Tribunal Federal;

- nas devassas promovidas pela Policia Federal e pela Receita Federal
foram encontradas somente algumas irregularidades de ordem formal;

- não tinha condições de explicar a concentração de 90% dos recursos
junto a um único fornecedor, a "Distribuidora de Alimentos Cravam LIda.", que (informação do
Deputado A/o/zio Mercadantel não feria registro na Junta Comerciai do Rio de Janeiro;

- não conhece o Sr. Júlio Martins Vilaça, proprietário de uma casa de
cambio e titular da conta corrente apresentada como sendo da Cravam: supõe Que a Cravam
deve ter recebido os cheques e repassado ao Sr. Júlio como pagamento por algum
fornecimento;

- não conhece o Sr. João da Silva, em nome de Quem havia uma ordem
bancária do Instituto no valor equivalente a 50 mil dólares;

- nunca recebeu qualquer cheque do Instituto, que nunca deu quantias
expressivas para ninguém; não sabe explicar um cheque administrativo de 25 de junho de
1990, no valor de 3 milhões de cruzeiros; somente o presidente da instituição poderia dar as
informações solicitadas;

- o imóvel conhecido como "Vista Alegre", no município de Arapei, fora de
sua propriedade; vendera o imóvel a Jaci Teoooro, seu cunhado, que oito anos depois o
vendeu ao "Instituto Assistencial Antônio Belino Rodrigues Leite", na época presidido por um
irmão de Jaci; não sabia precisar o valor da transação, mas fora muito abaixo do valor real:
"Pelo falu alé <.le ler ~i<.lo comprado de um parente é Que conseguiu um menor preço...":

- em relação à avaliação do imóvel, num valor sete vezes superior ao que
fora pago, o depoente disse ter sido uma "avaliação perversa, caduca, de um adversário
político do meu irmão, que hoje é Vereador";

- quanto À informaçãn dA 'lUA a própria população de Bananal não conhecia
o Instituto, e Quanto à referência que consta dos autos, na sentença da Juíza, ao depoimento
do ex-Prefeito Sebastião Diniz, disse que o mesmo é inimigo do seu irmão, para quem perdera
as eleições; confirmou, a seguir, Que o Sr. Sebastião Diniz é sogro do seu irmão: "O meu
irmão não é inimigo do sogro; o sogro é que é inimigo do meu irmão.";

- em relação a uma compra de açúcar do Instituto, à firma Santos e
Magalhães LIda, no valor aproximado de 20 mil dólares, e que segundo os jOrnais seria

flln,.-.inna nu .c:.p T.pm se;de nessa cidade. E jama~s part~c~pou de Qualquer
assemblé~a geral ou de reuniões ord~nár1as e extaord1nárias Há outro membro
do Conselho Fiscal, Sr. Maurício Mota Costa, que também não sabe onde fica a
sede do Instituto, onde ele funciona. Não tem conhecimento das verbas
r~cebidas; nunca participou de qualquer reunião dos membros da Diretoria ou
de sócios, jamais acompanhou a execução orçamentária e não apreciou as contas
da sociedade. Tem o Sr. Ernesto dos Santos Nogueira, sócio e fundador. Esse é
sócio fundador. Atualmente não sabe onde está localizada a sede, oluvindo,
por comentário. que se trata de um imóvel situado na Presidente Wa.shinqton
Luiz, que passa por reformas, para lá ser instalada a entidade. Não sabe
quais entidades beneficiadas com possíveis verbas recebidas pelo suplicado,
não tendo sequer idéia dequanto monta o patrimonial de tal Instituto. O ex
Conselheiro Oswaldo Manoel da Silva Cobra ignora a sede do Instituto, que
está sempre fechada. O JOsé Gonçalves Filho a mesma coisa.

Então, há um rol de pessoas que são da entidade, foram da entidade ou
eram do Conselho Fiscal, que absolutamente não sabem o que a entidade
exatamente fazia.
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referente a uma nota fria, apresentou recibo no valor de 40 milhões de cruzeiros, emitido pelo
"Armazém do Socorro Lida", lJTI8 "rede de supermercados em Socorro", confonne
explicOU; ~ 0\ }

(DAS FONTES DE RENDA, DO PATRIMONIO E OUTRAS INFORMAçOES)

- na<> declara receitaS de aluguel de imóveis porque nao aluga seus
imóveis, estando todos vazios: "Os POIXOS que estão ocupados, nao recebo rendimentos ou
a1uguóis deles... A própria SOeEU já nao paga mais aluguel a nós, porque, na transformação
da entidade mantenedora em universidade, abrimos mão e fizemos essa doação do uso
gratLito para a SOBEU";

- o imóvel 201 da Rua Maldonado. 230, na Ilha do Governador, foi
construrdo pela Construtora M. Vara Engenharia e Construções Ltda. da Ora. Maria Vara
Magalhães Cordeiro; o prédio tem 12 apartamentos;

• o imóvel passou para o seu nome em decorrência da extinção do
condomínio, com o valor declarado de 5 milhões; nAo sabe ao certo, mas estima que o
apartamento valha, hoje. mais do que 50 mil d6\ares;

- quanto à informação de que seu movimento de depósitos bancários
apresentara crescimento real ele 1.245% em relação ao ano anterior (de 24 mil dólares. em
1989. para 325 mil dólares, em 1990). disse nao estranhar tais valores, poiS é um empresáriO e
suas empresas movimentam valores vultosos; ,

- não poderia precisar em que mês de 1990 teria recebido 4 milhOes de
cruzeiros, declarados ao Imposto de Renda sem esclarecer a fonte. mesmo porque não faz
pessoalmente sua declaração: "Eu poderia até dedarar como atNogado, e eu não dec\arel
como advogado que recebi os honorãrios. Eu cumpri um dever, de pagar ao Tesouro Nacional
aquilo que recebi" (5 )

(4).( Em relação oS notA fria denunciada pelo. impren8o. e repudio.da pelo
depoente, o Deputado Carlos Lupi, ao final da inquirição, prestaria a
seguinte informação ao depoente e ao PlenÁrio;

O SR. CARLOS LUPI - ( ... ) eu quero apenas informar que recebi um
telefon_a aqui, no gabinete da Comiss!o, do Gr. Luilõ Gonlõaga da Silva,
telefone 0243, prefixo de Bananal, 22-4380,que informou a mim, ao telefone,
que em nenhum momento atestou que não ttnha passado, emttido notas fyias ao
Sr. Antônio Belino que parece que é parente seu ...

o SR. CARLOS LUPI - Eu só quero terminar. O Sr. Luiz Gonzaga da Silva
afirmou ao telefone, a mim, agora, ligou duas vezes, não o conheço
pessoalmente, que era obrigado a elll i tir mnotas frias por intermédio do Sr.
Antônio Belino, que fazia a di8tribuição das cesto.s, e que confirmo.ria ea8o.
informação à CPI a qualquer momento, e que ele emitiu vÁrias notas frias para
distribuição dessas cestas. C.,.)

O SR. FERES NADER - (, .. ) EstÁ aqui um recibo de 40 milhões de
oruzeiros, Clcsinado, em 28 de novembro de 1~90, pelo Sr. Luiz. Gonz.a94 do.
Silva, com firma reconhecida.

O SR. FERES NADER - Eu quero dizer o seguinte: eu não o acusei, não
acusei Luiz GonZAga da Silva - deve estar havendo um mal-entendido - de ter
dado notas frias. Ele teria que fazer um fornecimento desse valor e, no bojo
do fornecimento, entre notas que não são frias, apareceram notas frias, o que
pode não ser,da responsabilidade dele, mas o dinheiro foi entregue a ele e à
firma que representa.

(5) O Senador Luiz Albeno Oliveira, em sua inquirição, fez a seguinle observaçao a respeito desse
assunto: "Sr. Presidente, a declaração do eminenle Depulado não me convence, porque. ao que saiba. o
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- nunca teve problemas com a Receita Federal, embora seja devassado
freqüentemente, por colocar-se na vanguarda política da região;

- conhece o Sr. Luiz Otávio da Costa, que é seu amigo e sócio numa
emissora de rádio, "Sociedade Barrense de Radiodifusão LIda", juntamente com sua esposa;

- a emissora não consta de sua declaração de renda do ano de 1989 e
subseqüentes por omissão involuntária, tratando-se de uma pequena e deficitària emissora, da
qual sua mulher, Eni Teodoro Nader. e Luiz Otávio da Costa. são os proprietários, cada um
com 50%;

seu filho não possui conta no Banco do Brasil em Brasília c, em segundo lugar, nào consta na declaração
de renda de S. Ex' nenhuma renda de bens, nem outra fonte de renda que não sejam os rendimentos do
trabalho e de aluguel, além de um rendimento declarado como "rendas diversas". sem infonnaçao de
origem, no valor de auatro milhões de cruzeiros." (... )
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4.41 DEPOIMENTO DO GOVERNADOR EDISON LOBAo NA REUNIAO DE 08101/94 rI

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e dlftl1te a inquiriçAo, afinnou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇAo, COMO GOVERNADOR, NO QUI! RI!SPI!ITA AO ORÇAMENTO DA
UNIAOI

- elaborou documento, com a participaç!o de Prefeitos e Deputados
EstaduaIs, definindo as prioridades para investimento no Estado, de forma a orientar a busca
de l8CUSOS do Governo Federal, através do Orçamento. Com base nesse trabalho, procLnlU,
pessoalmente. Minilllros dA E..mdo e Relatores da Comissão Mista de Orçamento - tanto e
Deputado João Alves. quanto o Deputado Ricardo Fiúza e o Senador Mansueio de Lavor (pág.
5);

- o Estado do Maranhão, como estado, sem computar as prefeituras
rm.nlclpais, no que se retere a verbas do Orçamento da União teria recebido, em 1991, apenas
meio mllhAo de dólares; em 1992, um total de 4 milhOes e 300 mil dólares; e, em 1993, 11
mllhoes e 600 mil <I0IareS (pag. 7);

- além disso, tem recebido apenas recursos para momentos de emergência
- como no caso do Cólera -, e ainda assim contra o cancel8memo de outras vertlas
orçamentárias destinadas ao Estado, recursos para as frentes produtivas de trabalho da seca.
os obrigatórios da Educação - com algumas suplementações -, e os obrigatórios do SUS (pág.
7);

- nega que tenha solicitado complementação de recursos para a obra de
amplaçAo do sistllma dA lIMstAcimenltl dê !lgua no Muniefpio de Barra do Corde em
atendimento ao interesse da Construtora Odebrecht, mas porque os recursos recebidos
através do convênio no 18192, entre a Secretaria do Desenvolvimento Regional - por
intermédio da SUDAM - e o Governo do Estado do Maranhão, no montante de 649 mil, 272
dólares, embora tivessem sido corretamente aplicados, mostrararn-se insuficientes para a
conclusAo da obra(1) (pág. 11);

- reconnece ter recebido oficio <lo Tribunal da Contas da União a respeito
de l8CUSOS da União, destinados a Buriti-Bravo, e que poderiam estar sendo desviados.
Encaminhou tal documenteção ao Prefeito do Município, para que providenciasse suas
expIica90es ~Ullle Tribunal. Esse Prefeito, Wellington de Jestti Fonseca Coelno, nao e seu
cunhado, mas sim irmão de um seu cunhado, e "foi diretor de uma empresa do Estado,
nomeadopormim"(págs. 16,20 e 21);

- não pode esclarecer a respeito do fato de o documento apreencldo na
Construtora Odebrecht mencionar emendas para o projeto de ampliação do sistema de
abastecimento de égua do Municlpio de AçailAndia (MA). Contesta que os recursos até agora
recebidos pelo Governo do Estado - 302 mil dólares, do Ministério do Bem-Estar Social, e 58
mil dólares, por meio de um outro convênio - tenham sido suficientes para a conclusão
daquela obra, embora tenham sido corretamente aplicados: '8 obra está 8 meio caminho e
necessita de recursos vastrssimos ainda para ser concluída" (pág. 16);

ri A1J mençlleo. péglnao refef8llHl8 às transcriçIleo das notas taqulgrálk:a8 dos depoi_.

(1) Sim reepoeta ao Sonodor Podro Toixoira: -N4o tenho o menor oonhoGimento dr!JtM., amNJI.tu UtIi,l1u r.At OO~"a:;t1T,

(..•) foi • • antfJO '*' meu G""""",. iniciou ..... obra, por for ganho • 1IcitaçAo, • com ala prouaguiu
latnbIm no meu Gowmo":
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(DE SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇAO BANCARIA)

- alegando não ser esse o objeto da CPMI e não ter "segurança para dar
uma resposta a estas questões", porque não recebeu informações prévias a respeito do tema,
recusou-se a responder sobre sua movimentação bancária: "O fato deIBrminado da ComissAo
Parlamentar de Inquérito é o Orçamento da União. Portanto, penso que nada IBm a ver com
essas questões de contas bancárias e outras semelhantes" (pág. 9);

- confirma, entretanto, que tem contas nos seguintes bancos: Banco
Francês e Brasileiro, Banco ITAÚ, Banco de Brasilia - em duas agências, ambas em Brasma -,
Banco do Estado do Maranhão - também com duas contas -, Banco do Brasil e Banco de
Crédito Real (pág. 8);

- afirma que o movimento de suas contas bancárias (2) corresponde aos
subsidios que recebeu como parlamentar, à movimentaçilo de ações na bolsa de valores, a
outras aplicações e a vendas de imóveis.

- ",t.u.da-se de ter vendido um avião Sêneca novo, om 1987, por
aproximadamente 300 mil dólares, e também', nesse mesmo período, algumas ações que
possuia, o que poderia justificar em parte o volume de sua movimentação bancária no ano de
1DBD (p6g. 20);

- seu filho - Edison Lobão Filho - é seu secretário particular e conselheiro da
SEMAR A no r.ETFMA. rAcebendo. além do salário de secretário. ieloos por ambas as suas
funções de conselheiro (pág. 13);

- o significativo aumento patrimonial observado na declaração de bens à
Receita Federal de seu filho, entre os anos de 1989 e 1992 justificar-se-ia pela parte que IM
coube na doação - de cerca de 116 mil UFIRs - que fez a dois de seus filhos em 1992. Uma
vez que os rendimentos declarados em seu próprio Imposto de Renda atingem 152.580 UFIRs,
para o mesmo ano, tralar-se-ia de "s/ruaçtJo perfeitamente compatível" (pág. 13),

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

esLeve na residência do Relator da Comissão Mista de OrQllmento,
Deputado João Alves. "no cumprimento de seu dever" de lutar por verbas para o Estado (pág.
7);

- não pôde observar, naquela ocasião, qualquer "movimentação estranha',
uma vez que lá não encontrou mais ninguém, além do Sr. José Carlos Alves dos Santos (pág.
12);

- o Estado do Maranhão não recebeu verbas do Orçamento da União por
proposta do Deputado João Alves (pág. 7);

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- no que respeita à destinação de subvenÇÕes às chamadas entidades
sociais. sua opinião é de que se deveria promover uma profunda reformulação do sistema,

(2) Segundo o Senador Jutahy Magalhães: 641 mil dólares. em 1989; 139 mil, em 1990; 155 mil. em 1991; 146 mil. em

1992; e apenas 58 mil, em 1993.
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exlingLindo tais entidades ou impedindo que recursos do Orçamento da União lhes sejam
transferldos (pég. 15);

- tomou conhecimento pela imprensa de que algumas Fundações, entre as
quais a de Imperatriz (MA), e:stão :sendo objeto de inve:stigaçlio. Conheça a ação de uma
dessas entidades em Imperatriz (MA) e considera que desenvolve um trabalho "atá razoável",
mas nada sabe a respeito dos recursos que tenha recebido (pág. 20);

V.II- 208



4.42 DEPOIMENTO DO GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO NA REUNIÃO DE
08I01/94rl

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇÃO, COMO GOVERNADOR, NO QUE RESPEITA AO ORÇAMENTO DA
UNIÃO)

- manteve contato com o Deputado João Alves, no cumprimento de sua
função de Governador, em busca de recursos do Governo Federal para o seu Estado (pág. 31;

(DE SUA ATUAÇÃO, COMO MINISTRO DO INTERIOR, NO QIJE RESP!:ITA ÀS VERBAS
DE SUBVENÇAo SOCIAL)

- foi Ministro do Interior por um período de aproximadamente três anos, e
seu Ministério somente passou a trabalhar com as verbas de subvençoes sociais no último ano
- 1989 - em face da extinção do Ministério de Habitação e Bem-Estar Social (pág. 6);

- recebeu em maio de 1989 oficio assinado pelo então presidente da
Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional - Deputado Cid Carvalho - designando
O Deputado João Alves para "coordenar e encaminhar, junto aos respectivos Ministérios, os
assuntos relativos às subvenções sociais do interesse"daquela Comissão (pâg. B};

- acatou os termos daquele ofício, porque "nao tinha, como os senhores,
raz/j(J6 para d9sconfiar da postura de um presidente da Comissão Mista do Orçanllmto".
Encaminhava aos setores competentes do Ministério a relação das entidades designadas pelo
Deputado João Alves para serem beneficiadas com subvenções, para as verificações
estabelecidas em norma e a posterior liberação dos recursos (págs. 6 e 7);

- tais verbas já estariam previamente liberadas pelo Tesouro Nacional,
cumprindo ao Ministério apenas o seu encaminhamento ao Banco do Brasil, para a efetivação
dos pagamentos (pág. 7);

- quanto a eventuais pagamentos de subvenções para "entidades
fantasma", a responsabilidade pela verificação da efetiva existência e funcionamento de tais
instituições caberia ao Banco do Brasil e não a seu Ministério (pág. 15);

- as preslações de COllla da aplicaçAo de tais verbas eram encaminhadas
ao SISET, às delegacias regionais do Tesouro Nacional e ao Tribunal de Contas da União, e
jamais teve conhecimento de qualquer observação desses órgãos a respeito de eventuais
irregularidades (págs. 7, 8 e 16);

- não se recorda do caso de uma dotação destinada à CORDE 
Coordenação dos Deficientes - que. segundo denúncia recebida pela CPMI. teria sido objeto
de acerto entre ele e o Deputado João Alves. sendo substituida pelo atendimento de outras
entidades de interesse daquele Deputado (pág. 9);

- não tem condições de confirmar o valor total de subvenções que seu
Ministério liberou, durante o ano de 1989 e até março de 1990 (pág. 11);

r) As menções a páginas relerem-se às transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos.
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- no que respeita às verbas do CNSS, somente eram atendidas as
entidades constantes da lista enviada pelo Deputado João Alves (pág. 11);

- não se recorda de oLtros Parlamentares envolvidos nessa queslAo, além
dos Deputados João Alves e Cid Carvalho (pãg. 12);

- quanto ao fato de haver entidades de ensino superior ligadas a
Parlamentares que teriam recebido valores maiores do que os destinados inclusive a
universidades federais, aftrma que tOClas as institUiçOes benefICiadas durante sua gestAo já
estavam cadastradas no CNSS antes de que seu Ministério assumisse a atribuição de distribuir
essas subvenções (pág. 13);

- nAo se recorda de que o Deputado Fábio Raunheitli o tenha visitado no
Ministério, mas tem absoluta certeza de que jamais tratou com ele a respeito de tema ligado a
subvenções para universidades (pAg. 14):

- explica o fato de haver liberações substanciais de verbas de subvenções
de "Assistência ao Estudante Carente" exatamente no mês de dezembro, quando se encerra o
ano letivo, em parte pelo artifício comumente utilizado pelo Ministério da Fazenda de
contingenciar os gastos orçamentários, liberando valores maiores exatamente nos últimos
meses do ano, depois de já corroídos pela inflação (págs. 16 a 18);

(DE SUAS ATIVIDADES, DE SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇÃO BANCARIA)

- trocou seus imóveis em Maceió (AL) - dois apartamentos e duas salas 
ptllo apartamento em que reside atualmente. Ficou devendO ainda uma parte à construtora 
da qual é acionista - que vem pagando mensalmente (pág. 19);

- possui, como "pessoa física", a1gLllS imóvtli:; alugados (pág. 19);

- é proprietário de dois lotes no Loteamento Jardim Atlântico, e de
apartamento no ediflcio Barão de Mauã, em Aracaju (SE). Nilo é mais proprietário de Casa
residencial, à rua Desembargador João Couto, 355, em Aracaju (SE), tendo-a vendido "já há
nIlitos anos" (pág. 20);

- os imóveis que foram retirados de sua declaração de bens em 1992(1)
foram utilizados para aumento de capital de sua empresa imobiliária (pág. 21);

- é proprietário das empresas Base Engenharia e Flac Construção (pág. 22):

(1) Segoodo dados do Subcomlssao do Patrimclnio: lemlno em Atalaia Velha. Jarcim AtlAnllco. AracajtJ (SE); chácara

8anIa V-, em SanIo Amaro doa Brotas (SE); lemlno no Ioleamento Nossa Senhora da AjtJdo, em R_lo (SE);

sitio Nosaa Semora do ConoeiçIlo. em Sanlo Amaro doa Brotas (SE); área do lemlno na R-.ia José Sarney, em

R_ (SE); apartamento no _leio Solar da Praia; a apartamento no ediflao Ouro Velho,
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4.43 DEPOIMENTO DO GOVERNADOR JOAQUIM RORIZ NA REUNIÃO DE 08101/94 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA ATUAÇÃO NO QUE RESPEITA A COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

- conheceu todos os Relatores-Gerais da Comissão Mista de Orçamento, e
a todos eles procurou, 'sem nenhuma exceção", para evitar que houvesse cortes em verbas de
seu interesse ou para buscar a aprovação de novos recursos para seu Governo (pág. 11);

- nunca teve contato com os Relatores-Parciais daquela Comissão (pág.
11 );

(DE SUAS RELAÇOES COM EMPREITEIRAS DE OBRAS PÚBLICAS)

- nunca recebeu ou emitiu ctleques para empreiteiras ou fornecedores, no
exercicio de funções públicas (pág. 3);

- reconhece ter recebeu um brinde especial da Odebrecht - um quadro no
valor de 1 mil e 600 dólares (pág. 53);

(SOBRE A EFETIVA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS EM SEU GOVERNO)

- não tem informações a respeito de alteração na destinação dos recursos 
no montante de um bilhão, trezentos e oitenta e três milhões de cruzeiros - para as obras do
Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto da Peninsula Norte e Esgotos do Lago Norte,
liberados em 1992, por emenda de autoria do Deputado Sigmaringa Seixas (pág. 30);

- afirma que as providências iniciais para tais obras já se teriam iniciado,
mas que estariam paralisadas por falta de recursos do GDF para cumprir a sua parcela de
contrapartida ao financiamento do BIRD (pág. 31);

- as tranSferênCias federais para a folha de pagamentu <Jus servl<JOJes <Ju
GDF têm sido efetivamente empregadas no pagamento desses servidores, de acordo com
disposição constitucional (pág. 32);

- o resu~ado das aplicações financeiras desses recursos, entre o dia do
repasse e o de seu desembolso, entretanto, tem sido utilizado para obras sociais (pág. 33);

- reconhece como sua a assinatura constante de convênio entre a
CODEPLAN e a Fundação Fraternidade Essênia no Brasil, embora tenha sido firmado em
31.12.90. um dia antes de tomar posse como Governador do Distrito Federal (pág. 34);

- não tem informações a dar sobre tal convênio (1
) (págs, 34 a 36);

(*) As menções a páginas referem-se às transcrições das notas taquigrálicas dos depoimentos.

(1) Segundo o Deputado Sérgio Miranda: convênio para realização de obras, em que loi dispensada a licitação, oom

recursos geridos pela CODEPLAN • empresa que atua na área de informática - para a construção de 50 galpões. não

apenas no Distrito Federal, mas em lodo o Brasil. Assinado pelo Governador Joaquim Roriz e pela Ministra Margarida
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- nlio tinha conhecimento das irregularidades reveladas por auditoria
realizada pela Secretaria de Controle Interno do Departamento de Assuntos Penitenciários do
Ministério da Justiça, nas obras de reestruturação do sistema penitenciário - oonslnJ9ão do
Setor C do Centro de Intemamento e Reeducação do Distrito Federal, Penitenciária da
Papuda(2) (pág. 50);

- de seu ponto de vista, o GDF nlio teria responsabilidade quanto às
irregularidades apontadas nas obras de construção da Escola Técnica Industrial de Brasllia 
em execução pela empresa CaSAL, subsidiária da aAS, com recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação(3) - uma vez que a definição do o edital, a fixação do preço
básico e a homologação da concorrência são feitos pelo MEC (págs. 52 e 53);

(QUANTO AS OBRAS DO METRO DE BRASILlA)

- as obras do MetrO de Brasília, no valor de 660 milhões de dólares,
deveriam ser financiadas, conforme previsão inicial, com recursos do BNDES 
correspondentes a 50% do seu custo -, rewrsos do Governo Federal - correspondentes a 25%
• e do GDF - os 25% restantes (pág. 5);

- o cronograma doe serviços estabelecia, para os desembolsos à oonlll do
Govemo Federal, 60 milhões de dólares em cada um dos anos de 1992, 1993 e 1994 (pág. 5);

- o Governo Federal, entretanto, não tem correspondido integralmente. Em
1992 transferiu ao GDF, à conta dessa obra, apenas 29 milhões de dólares, em lugar dos
previstos 60 milhões (pág. 6). Em 1993 a previsão orçamentária ficou em cerca de 34 milhões
de dólares, que foram integralmente transferidos (págs. 7 e 8);

- o BNDES tem honrado o contrato e está rigorosamente em dia com as
suas prestações (pág. 8);

- não há convênio assinado entre o GDF e o Governo Federal. A parcela a
cargo da União nas obras do MetrO foi determinada por decisão do Conselho Monetário
Nacional, a pedido do Governo Federal (pág. 10);

- o GDF tem compensado a quebra de aportes do Governo Federal com
receitas próprias, tendo já empregado na obra cerca de 194 milhões de dólares, 74 milhões
acima do previsto, que seria de 120 milhões, no atual estágio dos serviços (pág. 10);

Procópio. tendo por testemunha a Sra. Márcia Kubitschek, no valor de um milhao, ÕJzentos e dezenove mil c:Waree

(pago. 3< • 36).

(2) Segundo o Oopulado Sérgio Miranda: ollra no yalor aproximado de 60 milhões de dólares. 70% finaooiados pela

UniAo e 30%, pelo GDF I encontra-se paralisada por falta do repu" doe recursoa da UnUlo.

Embora tenham sido executados apenas 9.5% dos 88I'Vtços, segundo essa auditoria a OAS, empreea

y..108doIa da licilaçAo, já suberrpeitou Yárioo serviços, utilizando as empresas BASEV, TRANSTERRA, SDTEC,

INFRASOLO. SQNOA e CONTEST.

O parecer dessa au<itoria afirma que "houva fotI:osamen'" acerto enfRJ 88 empntS88 '*"""'" a eIal>ofaçSO
das propostaa- e aponta oomo provável a existência de sobrepreço na licitaçAo e no oontr8to da Ofdem de 60% (pego

51).

(3) Seglnlo o Deputado Sélgio Miranda: há indicio de fraude na definiçAo do preço """" e há indicio ta_ de que
esse preQD b8ae. ·s/oiloso 6 fIX~'fIO·. náo 101 sigiloso para a OAS e para a COSAL
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- nega que tenha sido realizada licitação para essa obra sem a inclusllo de
recursos no Orçamento do Distrito Federal. Nega também que tenha sido firmado contrato sem
a devida autorização legislativa (págs. 16, 18 e 19);

- quanto aos processos em trâmite no Tribunal de Contas da Unillo a
respeno dessa obra - em número de onze - afirma que as denúncias partiram da bancada que
lhe faz oposição no Distrito Federal (pág. 20);

- no que respeita à determinação daquele Tribunal, em um dos processos,
de que a BRASMETRO - consórcio executante das obras - devolva 31 bilhões de cruzeiros ao
Erário, afirma que decorre de erro no cálculo de reajuste de preços, mas que já teriam sido
feitos os acertos devidos (pá9. 25);

- nega que a ENGESOLO ou a Via Engenharia participem, como
contratadas, direta ou indiretamente, das obras do Metrô (pág. 28). Reconhece,
posteriormente, entretanto, ter a TCI - empresa responsável pelo detalhamento do projeto 
subcontratado a ENGESOLO (pág. 29);

- a empreiteira Mendes Júnior celebrou um acordo de parcelamento de
dívida junto ao Banco de Brasília - BRB, de forma a habilitar-se a participar da licitação para
as obras do Metrô. Honrou "em parte" esse compromisso, estando já em processo de
execução na justiça a ação contra ela movida por aquele banco (págs, 16 e 17);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

- visitou o Deputado Joao Alves para discutir cortes nas transferências para
o Governo do Distrito Federal, que vinham sendo noticiados pela imprensa de Brasília. Jamais
discutiram assuntos relacionados a emendas ao Orçamento. para investimentos em Brasilia:
seja com relação ao Metrô, seja com relação à I'apuda, ou a qualquer outra obra (p6gs. 11 a
14);

- não o conheceu antes dessa ocasião, embora soubesse quem era (pág.
13);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR, JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- não conhecia o Sr. José Carlos Alves dos Santos. Somente veio a
conhecê-Io através da imprensa, depois do episódio do seqüestro de sua esposa (pág. 14);

(DE SUAS Al1VIDADES PROFISSIONAIS, DE SUA MOVIMENTAÇAO
BANCÁRIA E DE SEU PATRIMONIO)

- seu patrimônio decorre de herança e de seu trabalho, anterior à herança,
inicialmente como fornecedor de matéria-prima para a construção civil, à época da construção
de Brasília, e posteriormente em atividades agropastoris, no Estado de Goiás (pág. 3);

- a respeito de 130 mil dólares que constam de sua deciaração de bens
perante ao TRE, mas que nllo constam da que apresentou ao Imposto de Renda - e tampouco
da retificação apresentada em 16/12193 afirma que "Isso já foi respondido ao Presidente da
Subcomissão" (págs. 38 e 39);
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- não tem condiçOes de responder a respeito de aplicação financeira no
valor equivalente a 23 mil e 500 <lOlares, em 31.12.91, que nao consta de sua declaraçBo ao
Imposto de Renda (pág. 40);

- não:sabe dizer se possui cópia do contraIo du empréstimo que recebeu da
8f'I1lI'8S8 Roriz Materiais de Construçao LIda. - de que é sócio -, de valor equivalente a 267 mil
dólares (pág. 40);

- nAo sabe informar se a venda de 500 cabeças de gado à Luzicame,
Indústria e Comércio de Carnes, em 09.10.90, por valor equivalente a 148 mil dólares, foi
realizada mediante emissão do respectivo documento fiscal e se hOLNe o recolhimento do
valor devido à Previdência Social (pág. 41);

- nâo possui participação na empresa via Brasil nem é sócio do Sr. Fábio
Simão em qualquer outra empresa (pág. 41);

- pode ter deixado de declarar algum rendimento nos anos de 1988, 1989 e
1990, o que justifiCaria os aumentos patrimonias a descoberto verifíCados pela CPMI(4) (pág.
42);

- possui colltas-wrrellttlS lia Banco do ProgrtlSSO - l.IT18 em Brasnla e oUlra
em Goiânia -, UNIBANCO, Banco Mercantil de Créd~o - BMC, BRB e Banco do Estado de
Goiás, algumas delas, entretanto, já desativadas (pág. 44);

- contesta o valor de 6 milhões, 313 mil e 147 dólar~ atriburdo' a sua
movimentação bancária no perlodo entre janeiro de 1989 e outubro de 1993 5), afirmando que
Ilm "AlJ IAvAntAfTlAntn nhtava o númaro da US-,\: 5.264.022,84 (pág. 45);

- considera normal o encontro de cheques e documentos seus na conta do
Sr. Valdivino, uma vez que foi ele gerente de sua fazenda e era homem de sua confiança
(pág.47);

(OUTRAS INFORMAÇOES)

- nao se recorda de festa em sua homenagem em que estivessem
presentes o Deputado Cid Carvalho, o Deputado Genebaldo Correia, o Deputado José Carlos
Vasconcellos, o Sr. Onofre Vaz e o Sr. Walter Annichino. Reconhece conhecê-Ios, mas alega
que mantém com e1tlS rel890tlS apenas formais (págs. 14 e 15);

- é amigo do Sr. Ronaldo Junqueira. Fez-lhe empréstimo pessoaJ, no ano
de 1990 e recebeu o pagamento por meio de crédito em sua conta-corrente. Não se lembra do
valor de tal transação (pág. 56);

(4) Segundo o Deputado Luiz salomAo: 3.300 d61ares, no ano-bose de 1988; 126 mil dólares, no ano. de 1969: e 30

mi d6Iares, no ano-bose de 1991.

(5) Segundo o Deputado Benito Gama: 2 milhões, 991 dólares, em 1989; 2 milhões e 40 dólares, em 1990. 2 milhões e 62

dólares. em 1991; 693 mil dólares, em 1992; e 27 mil dólares. em 1993.
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4.44 DEPOIMENTO DO SR, NORMANDO LEITE CAVALCANTE EM 26/10/93

Após a qualificação e o juramento de praxe, o Presidente Jarbas
Passarinho deu a palavra ao depoente Normando Alves Cavalcante, que disse ter-se oferecido
espontaneamente para depor. Afirmando ser a sua empresa. SEVAL, uma omprosa prostadora
de serviços, e não uma intermediadora de verbas, esclareceu ter desconstitufdo seu advogado
anterior porque o mesmo havia feito declarações inverídicas. Em seguida, passou às mãos do
Presidente Jarbas Passarinho sua declaração de bens. e negou a veracidadA de denílnciAA
feitas há dois anos contra a SEVAL, respaldado em parecer do Tribunal de Contas da União,
que concluiu pela "impossibilidade de se detectar, junto ao órgão repassador de recursos, latos
como os relatados às folhas 02 a 08, notas fiscais por serviços não realizados e
direcionamento de recursos à empresa SEVAL - Serviços de Assessoria LIda" como
intermediadora na liberação de recursos".

Nada tendo a acrescentar, o depoente foi em seguida inquirido pelo Relator,
Deputado Roberto Magalhães, e pelos demais membros da CPMI, quando afirmou:

(DA EMPRESA SEVAL, DE SUA PROPRIEDADE)

- que é o controlador do capital da SEVAL, tendo como sócio unicamente
sua esposa;

- que montou a SEVAL para prestar assessoria, tendo em vista a falta de
estrutura dos pequenos municípios para elaborar projetos e acompanhar o andamento de
processos em Brasília;

- que a remuneração pelos serviços prestados era estabelecida mediante
contrato acertado entre as partes, fixando-se um percentual que era pago com recursos
próprios UelS prefeiturels, nunca das dotaçOes orçamentárias;

- que as folhas de papel timbrado da Comissão de Orçamento do
CongrcGSo Nacional. assinadas em branco, que foram apreendidas elll UUS"" reellizaua na
sede da SEVAL, continham, todas elas, assinaturas de prefeitos de municípios maranhenses;

- que a percentagem cobrada às prefeituras variava de um coso para outro,
tendo cobrado o máximo de 7% (sete por cento) e o mínimo de 3% (três por cento);

- que não tinha condições de fornecer ~ r:nmissão a relação das 300
prefeituras com as quais assinara convênios, e nem mesmo as cópias dos contratos ou os
valores recebidos, porque encerrara o seu escritório; e que, mediante autorização do Delegado
Magnaldo, queimou todos os papéis do seu escritório, inclusive contratos e documentos, à
exceÇào da contabIlidade e de outros documentos necessários para comprovação mediante a
Receita Federal, como recibos e notas fiscais;

- que nãu GUurava às prefeituras por serviços Mo prestados. No contrato
com a Prefeitura de São Mamede, na Paraíba, no qual se obrigava a elaborar projeto de
habilidade técnica, econômica e financeira para a construção de dois postos médíco" sem que
tivesse condições de fazê-lo, admitiu que o dooumento havia sido mal formalizado ; (página
80 e começo 81)

- que não exerceu outra atividade remuneratória, tendo formado seu
patrimônio com os recursos obtidos com a SEVAL;

- que o Delegado Magnaldo. da Polícia Federal, quando o autorizou a
destrUir documentos da SEVAL, o fez verbalmente.
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(DA RELAÇAo DO DEPOENTE COM O DEPUTADO JOAO ALVES)

• que o Deputado João Alves não é sócio da SEVAL, tendo no entanto
indicado a ~esa a algumas prefeituras, a exemplo do que faziam outros parlamentares,
para a eIaboraçAo de projetos;

- que suas relaçOes com O Deputado JoAo Alves são meramente
profissionais, e que na época em que acompanhava os processos dos seus mll1icrpios tinha
quo pr85tar infonnaçOes a ele, o que nâo ocorria ultimamente "porque há um ano e meio não
tenho nenhl.ma prefeitura dele";

- que conhece o Deputado João Alves há aproximadamente oito anos, mas
ignorava que o mesmo tivesse sido premiado alguma vez nas loterias exploradas pela Caixa
EconOmica Federal;

- que na relação por ele encaminhada, de 47 mll1icrpios identificados como
de interesse do Deputado João Alves, alguns foram incluídos por equívoco de sua secretária;

- que nunca se apresentou como assessor do Deputado João Alves ou de
qualquer outro partamentar; em relação aos depoimentos da instrução provisória do Inquérito
n2 01302191, em que a ex-Ministra Margarida Procópio e o ex-5ecretário Nacional de
Saneamento no Ministério da Ação Social, Walter Annchino, e mais 26 funckmários afirmam
ser o depoente assessor do Deputado Jo60 Alves, não sabia se tais pessoas estavam
mentindo ou se houve um "trabalho dirigido" ;

- que viajou com o Deputado João Alves uma vez, de Salvador a
ltapetinga, a convite de vários prefeitos; que, nessa viagem, pegara uma carona no avião que
havia sido alugado pelo Deputado João Alves;

- que na sexta-feira anterior, quando tora ao Congresso Nacional
acompanhado de um advogado, com a intenção de depor, sua reaçAo fora motivada pela
decIaraçAo do Deputado João Alves de que não o conhecia, e de que, se havia usado o nome
de assessor no Ministério ("que não usei") era para tirar proveito próprio;

- que nlllCa ouvira o Deputado João Alves dizer que recebia de volta uma
parte do dinheiro que era liberado pelas Prefeituras;

- que nunca fora ao Ministério acompanhado do Deputado João Alves. mas
que já o fizera acompanhado por outros parlamentares, como Cid Carvalho e Edivaldo Motta;

- que o Deputado Joao Alves estava certo em sua declaraçao de que Jamais
fora ao escritório de SEVAl, embora já tivesse telefonado para lá Quanto à afirmação do
parlamentar, de que jamais ouvira falar da SEVAL. disse o depoente que nAo poderia garantir,
mas acreditava que o Depu1ado sabia da existência de sua empresa; que não poderia garantir
que O parlamentar estivesse mentindo, mas achava muito dtflcll o parlamentar nunca ter

I ouvido falar da SEVAL;

- que participava dos projetos de ~eresse do Deputado João Alves, e que
este, efetivamente, o indicara para várias prefeituras ; (página 35)

- que compareceu à festa realizada na casa do Sr. José Carlos Alves dos
Santos, em comemoração ao aniversário do Deputado João Alves, e que o parlamentar,
absolutamente, nao parecia contrafeito na ocasiao.
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(DO SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS)

- que conhecia "de vista" o Sr. José Carlos Alves dos santos, com o qual,
no entanto, não tinha maiores intimidades;

- que conhecera o Sr. José Carlos no gabinete do Deputado João Alves, e
que por várias vezes o cumprimentou quando se encontravam nos corredores do Senado;

- que comparecera à festa na casa do Sr. José Carlos acompanhando o
prefeito de Tarantim (BA), que não sabia ir até lá;

(DO SEU PATRIMONIO)

- que acredita estar havendo algum equívoco a seu respeito e a respeito de
sua empresa, porque "é praticamente uma microempresa, e meus bens são bem modestos";

- que não tem contas bancárias no exterior, e que jamais saíra do Brasil.

(DE INDICIAMENTO EM INQUÉRITOS E PROCESSOS)

- que não responde a qualquer inquérito ou processo, em seu nome pessoal
ou em nome de seus representados, em qualquer órgão, à exceção do inquérito da Polfcia
Federal no qual foi indiciado, já referido no transcorrer do depoimento.

(DO ENCAMINHAMENTO DE PROCESSOS E.L1BERAÇAODE VERBAS)

- que encaminhava e acompanhava processos basicamente nos Ministérios
do Oem-Estar Social e da Saúde, e, esporadicamente, no MEC;

- que havia sempre necessidade da intercessão de um parlamentar junto ao
Ministro de Estado para que as verbas fossem liberadas;

- que podia citar, entre os parlamentares que tinham prestigio para obter a
lihp.r:l.ção de verbas, os Deputados João Alves, Cid Carvalho e Edivaldo Motta, este, falecido;

- que, quando havia necessidade de projetos técnicos, estes já vinham
prontos das prefeituras. cabendo ao depoente cuidar da parte burocrática: "declarações,
petições, plano de trabalho, essas coisas";

- que não considerava excessivo cobrar de 3% a 7% do valor do projeto
apenas para encaminhar e acompanhar os processos;

- que não se envolvia com entidades de assistência social;

- que não tinha conhecimento de um esquema em tomo da Comissão de
Orçamento para a liberação de recursos, vindo a ter ciência apenas por meio da imprensa;

- que não é de sua responsabilídade a elaboração do projeto do "Conjunto
Habitacional João Alves", no município baiano de Serra Dourada; que desconhecia a
existência de fraude na execução da obra, cuja responsabilidade era do município;
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- que ao longo de sua atuação empresarial sempre constatou a influência
do Congresso ou de alguns dirigentes do Orçamento para a liberação de verbas; que sempre
Ioi assim, "mesmo na época ditatorial";

- que os escritórios (de representação) dos Estados poderiam slbstillk StB
atividade, que s6 existia em função da burocracia: "Se eliminar a burocracia, elimina esse
trabalho);

- que reconheCia as assinaturas de prefe~o5 e ex-prefeito5 municipais em
folhas em branco apreendidas em seu escrit6rio de trabalho, e que recebia procurações de
prefeitos para acompanhar processos;

- que não utilizaria folhas em branco, assinadas pelos prefeitos, para
encaminhar prestações de contas ao TCU ou para apresentar notas falsas;

- que fazia esse tipo de trabalho há 27 anos, tendo sua empresa iniciado as
atividades em 1966, e que os municrpios não têm condições técnicas para elaborar os projetos
nem força polftica para levantar os recursos;

- que jamais pleiteara descontingenciamento de verbas; que, urna vez
descontlngenciada a verba. o depoente preparava a documentação e fazia o encaminhamento,
mas não tinha qualquer ingerência na aprovação do cronograma de desembolso financeiro
pelo Departamento do Tescuro;

- que não tinha ingerência na liberação de recursos pelO BTN, na
transferência de recursos das unidades orçamentárias para as unidades gestoras, nas
licitações de compra de bens e serviços, e tampouco na decisão do gestor sobre quando
efetuar o pagamento;

- que foi o Deputado Edivaldo Motta o parlamentar que apresentou emenda
destinando verbas para o Insliluto Edoçacional e Assistencial Sanlina Caroca, om São José de
Espinhares, na Parafba, e que a senhora Santina Careca, falecida há muito tempo, era av6 de
sua esposa;

(DA AçAo DAS EMPREITEIRAS)

- que, por seus 27 anos de experiência no ramo, podia dizer que a
influência das empresas ou empreiteiras na liberação de recursos é hoje muito maior do que
há 15 ou 20 anos;

- Que as empreiteiras avançaram no campo de trabalho dos despachantes,
passando a fazer os projetos diretamente nas prefeituras, "logicamente para pegar a obra";

- que já presenciara, acompanhando projetos em tramitação nos
Ministérios, representantes das empreiteiras Queiroz Galvão, UAS, e, talvez, Norberto
Odebrecht;

- que as empreiteiras estabelecem uma relação direta com as prefeituras e
atuam dentro dos Ministérios, mantendo escrit6rios em Brasma para coordenar esses
trabalhos;

- que a ação das empreiteiras, nesses casos, "certamente" começa na
apresentação das emendas, e que, liberada a dotação, "se ela começou numa ponta vai até a
outra ponta", a prefeitura.
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(DAS PREFEITURAS)

- que trabalhou elaborando documentos somente "para as prefeituras do
Deputado João Alves e do Deputado Cid Carvalho";

- que as prefeituras normalmente têm em seu orçamento empenhos
prévios. para pagamento de serviços de terceiros ou encargos diversos. em atendimento à Lei
Federal n"- 21.320;

- que os contratos por ele firmados com as prefeituras nao eram efetuados
mediante concorrências públicas. e que os valores desses contratos nunca ultrapassaram
aqueles estipulados para cartas-<:onvites;

- que as prefeituras pagavam sempre em cheques ou através de ordens
bancárias, e que sempre orientava os prefeitos ~'" que pagassem com recursos prOprlos. nao
empenhando recursos dentro das verbas a serem liberadas.

(DAS PESSOAS CITADAS)

- que o Sr. João Herrneto "parece-me que é o dono ou gerente de uma
empresa que fabricava ônibus. assim. tipo ambulatório, gabinete médico-odontológico e
puericultura e queria venrler para as prefeituras";

- que a lista apreendida pela Policia Federal, de 47 municrpios identificados
como "de nosso interesse", não eram do interesse do Deputado João Alves. mas da SEVAL e
do SI. João Hermeto;

- que as denúncias feitas contra o depoente pelo Senador Eduardo Suplicy
eram inverídicas, e que existe uma queixa crime no Supremo Tribunal Federal contra o
Senador Suplicy;

- que conheCia o Sr. José Setembrino Fagundes, ex-Prefeito de Serra
Dourada (BA). município para o qual acompanhou processo destinado à construção de um
conjunto habitacional denominado "João Alves";

- que a Sra. Flávia Santinone Vera Cavalcante, que trabalhou na Comissao
de Orçamento do Senado, subordinada ao Sr. José Carlos Alves dos Santos, a partir de 1988,
é sua nora;

- que ela trabalhava no Orçamento por seus próprios méritos, tendo feito
curso de Orçamento PI,blico. e que ela. como também ele próprio, nunca se reunira com O

Deputado João Alves;

- aue a Sra. Flávia deixara o Orçamento em 1992 em =1\0 rio excesso de
trabalhO, entendendo que no gabin~ de um parlamentar "ela ficaria bem mais à vontade do
que lá na Comissão de Orçamento" ; (rodapé página 66)

- que o ex-Senador pela Paraíba Maurício Brasi/ino Leite é seu irmao.
sendo falsa a versão de que o teria aconselhado a contar tudo sobre o esquema do Deputado
João Alves. mesmo porque nao conhecia esquema algum;

- que já trabalhou para prefeituras do Rio Grande do Norte; tendo sido
apresentado ao que se lembrava, pelo Senador Carlos Alberto e pelos Deputados Flávio
Rocha c Iberê Ferreira;
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- que desConhecia Q razão de ter sido qualificado. em 1987. pelo Ministro do
Desenvolvimento Urbano. Deni Lineu Schwartz. como persona non grata. uma vez que
simplesmente encaminhava processos ao Ministério;

- que nao se lembrava de conhecer o Sr. Dino Américo (ou Dinamértco)
Sllvino de Oliveira Neto. assessor especial do Ministério da AgricuRura;

- que não conheceu o Sr. Cláudio Vieira. Secretário ParticLdar do Presidente
Fernando Collor. nem o Comandante Bandeira. o Sr. Paulo César Farias e o Sr. Ramon Amus.
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4.45 DEPOIMENTO DO SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS NA REUNIAO DE
06112193

Após a qualificação e o juramento de praxe, o Sr. Manoel Ailk,l LJoares dos
Reis iniciou sua exposição, destacando. preliminarmente, nada existir que pudesse
comprometer os parlamentares cujos nomes constavam das listas apreendidas em sua
residência. Disse, ainda, que até aquele momento nada do que fora apreendido no seu
escritório particular, em sua residência, lhe havia sido exibido formalmente.

Criticando a ação de busca e apreensão, disse que ela deu inspirada "no
falso argumento de que estivesse a destruir documentos", e que, uma vez realizada, deu
margem a um exame unilateral de diversos papéis. Tal fato ensejou, "a despeito da exlguldade
de tempo e sem que eu fosse ouvido, uma acusação orquestrada, colocando-se a mim,
pessoalmente, e, por via oblíqua, a empresa em que trabalho, como se integrasse um grupo
sinistro voltado para a espoliação do patrimônio público". Afirmou que jamais efetivou, em seu
nome, ou em nome da empresa, qualquer pagamento, "a a quem quer que seja", em razllo de
procedimento que pudesse configurar benefício indevido para ele ou para a Organização
Odebrechl. Salientou ainda que não teve acesso ou conhecimento formal do material
apreendido em sua casa, pois não presenciara a diligência policial por encontrar-se, naquela
data, 25 de novembro, em São Paulo.

O depoente comentou também o custo das obras públicas, "que sobe
assustadoramente, diante de paralisações constantes, em virtude da falta de regularidade no
fluxo de recursos". "O problema se agrava, na realidade brasileira, diante da inflação corrosiva
e de juros sabidamente exagerados", comentou.

"Se não defendermos de forma efeiciente os projetos em que trabalhamos,
se não estivermos diuturnamente informados sobre fluxo de recursos para esses projetos, se
não atuarmos imediatamente sobre a possibilidade de garantirmos as liberações
indispensáveis, viabilizando o pagamento de faturas por serviços realizados, colocaríamos em
ri""n niln areMS a possibilidade de trabalho de mais de quarenta mil colaboradores, cujas
famílias deles dependem diretamente, mas também as próprias obras que executamos, em
favor do progresso nacional, causando, assim, graves e imensos prejuízos para as múitiplas
comunidades onde atuamos".

Esclareceu o depoente que a politica da Construtora Norberto Odebrecht é
de não concorrer em empreendimentos para os quais não haja perspectivas de fontes
adequadas para provimento dos fluxos de caixa. Em seguida, esclareceu que entre suas
atribuições, como Direfor da CNO em Brasília, "está a de compensar esses efeitos
devastadores, que têm origem na profunda desorganização do Estado brasileiro". Disse ainda
que, em seu trabalho, procura. verificar a inclusau <la:; obras corrtratadas pela empresa no
Orçamento da União, "quando esta for a fonte"; verificar a liberação dos recursos de diversas
fontes para as obras da empreiteira; orientar as obras que devem ser iniciadas, paralisadas ou
continuadas em função de projeções dos fluxos de recursos; interagir com as equipes dos
contrafos, visando agilizar os processos burocráficos em órgãos púbiicos ou junto aos clientes,
de forma a não prejudicar o andamento das obras. "Minha atuação e a da minha equipe
perante os órgãos da administração. não só é legítima. como também essencial. para lidar
com o permanente estado de inadimplência (...) com que se defronta quem trabalha para o
setor público neste Pais", salientou.

Heiterando não ter tido acesso ao material apreendido, afirmou que "na
verdade, fez-se uma confusão generalizada, estabelecendo-se ilações descabidas e
despropositadas, com interpretações subjetivas e maldosas, obedecendo-se a critérios
apressados e inconsequentes". Disse, a esse propósito, que a reunlao citada no relatorio do
Senador José Paulo Bisol, o assunto em pauta eram as concessões de obras e serviços
públicos, mais especificamente em relação à Ponte Rio-Niterói.
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Declarou ainda o depoente que. "diante dil nova lei ele~oral em vigor.
iniciou-se. intemamente. processo de avaliação de nomes e pretensões polrticas diante do
ple~o ele~oral que se aproxima. gerando, perante a empresa, estudos destinados a
colaborações de campanha, nos termos e Iim~es dos dispositivos legais que cuidam da
questão". "Quanto a indicações de percentuais que estão sendo exibidos pela imprensa 
acrescentou - • reitero que jamais houve qualquer solicitação. proposta ou exigência de
parIamenlares para o recebimento de valores. Por outro lado, a CNO. por mim. ou por
qualquer outra pessoa, jamais prometeu ou ofereceu dinheiro ou vantagens pessoais, a
DepWldos e Senadores. ou autoridades do poder público. Por conseguinte. tudo que se diga
sobre propina, favorecimento. corrupção, resulta de ilação e de conjetura".

Disse ainda: "Eventuais percentuais anotados, aqui ou ali. nada
representam além de estimativas do valor real, na data do efetivo pagamento ou recebimento,
das verbas nominais aprovadas no Orçamento da União, levando em conta a distAncia
temporal entre a data da lei e a Iiquidez representada pelo paoamento dos servicos
efetivamente prestados. Outras tantas vezes, têm relação com estimativa de remuneração
variável dos integrantes das equipes responsáveis pela execução de projetos especificos. Ou
ainda. ar sim. uma valoração pessoal e sutljetiva para balizar intemamente cr~érios para
eventuais e futuras colaborações em campanhas paI/ticas, sem qualquer deliberaçao da
empresa como tal e sem o conhecimento, é importante frisar, sem o conhecimento de seus
possíveis destinatários".

Após suas considerações iniciais, o depoente foi inquirido pelos
parlamentares. quando prestou as seguintes declarações:

(SOBRE A DOCUMENTAÇAO APREENDIDA EM SUA RESID~NClA'

- em relação aos manuscritos com nomes de parlamentares. por extenso ou
abreviadamente, tendo ao lado indicações de obras sob responsabilidade da Odebrecht e
percentuais, variando entre 0,27% e 5%, que eram estimativas de caráter pessoal, visando'
avaliars~ de provisionamento de cat'npanhas politicas de 1994, que não eram do
conhecimento de nenhum parlamentar nem da organização Odebrecht. podendo considerar-se
os percentuais uma referência a futuros apoios politicos;

- quanto aos percentuais. especificamente. disse não haver qualquer
relação entre eles e os nomes dos parlamentares;

- à indagação do Relator. quanto às iniciais encontradas nos documentos
relerentes à Barragem Oiticica, no Estado do Rio Grande do Norte, disse serem de poIlUcos
daquela LIlidade federativa;

- solicilado a IraduLir o significado das iniciais LN, G. CW, NR e NN, disse
preterir não declinar nomes;

- o fax ri' 061 319 2224, com data de 02 de setembro de 1993, e
fI1dereçado ao Deputado José Geraldo Ribeiro. era uma solicitação relativa a emendas para

I • este ano, mas não chegou a ser expedido (o teor do fax, lido pelo Relator, é o seguinte: "Para
o Deputado José Geraldo Ribeiro - F". n2 061 31R ?224. P610 Cloroquimiro SergiJlA:
US$17,550; Fonnoso A, Bahia: US$52,702; Belo Jardim, lpojuca. Pernambuco: US$5,l95;
Nassau pernambuco. duas vezes: US$17,054 e US$5,465; Porto de Natal: US$211. Total:
US$119,502(ll "

(I) Ao aleqar que o referido faz não tora eteti vamente expedido, o
d'?poiPn.tE' n3!lin TPq.pnnnP:1I ro.nm F"xat i dão à pergunta do Relator (qual a
explicação para Pernambuco estar três vezes nessa lista ao lado de
d6lares e de um Deputado de Minas Gerais que/ pelo que eu saiba, não
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- as intenções de contribuições futuras refletem uma posição sua, e não da
Odebrecht. e não foram aprovadas. porque sequer tinham sido avaliadas;

- em relação à nota da reunião do dia 28/09/93, disse que tal documento lhe
fora encaminhado por uma pessoa da organização. e que ao chegar a suas mAos foi
engavetado "porque o seu conteúdo não corresponde"; "Não houve essa solicitação. O que
houve aqui foi um desejo da pessoa que me encaminhou isso" (2)

tem qualquer relacionamento com
assunto antes de encerrar-se a
seguinte diálogo:

Pernambuco) .
inquirição,

o Rela tar vaItaria ao
quando se verificou o

o SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - ( ... ) urna minuta de fax, como
esta que está aqui, dirigida ao Deputado José Geraldo Ribeiro, com
r~f~rpnri~ ~ q~T~ prnjptoR norn~~rino~ ~ com importâncias em dólar que
chegam a cento e dezenove mil quinhentos e dois, jamais seria redigida
por distração ( ... ). Então, eu quero dizer a V. S' o seguinte: este
fax nasceu I evidentemente, de algum tipo de relacionamento entre a
Odebrecht e o Depulddo Jo~é Gt:::LClldo Ribeiro. E eu insisto na minha
curiosidade porque, se se tratasse de Minas Gerais, de são Paulo, ou
até do Espírito Santo, eu consideraria talvez que isso pudesse
retratar um relacinamento normal. Mas não entendo como o Deputado José
Geraldo Ribeiro trata com a Odebrecht de assuntos do meu Estado,
projetos do Recife e projetos do Agreste. V. SIl poderia, pelo menos,
dizer se houve um tipo de relacionamento frustro ou não entre o
Dcputüdo Jo~é Geraldo Ribeiro e a Odebreoht7

o SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não, não houve.

O SR. RELATOR (Roberto Magalhães) - ~ a que V. S' pode atribuir
esta minuta?

o SR. MANOEL AILTON SoARES DOS REIS - A questão dessa mdnuta era
uma solicitação com relação ao Orçamento de 94.

( )

o SR. RELATOR (Roberto MagCllhõ.e.s)
Geraldo Ribeiro? Ele não é sub-relator,
ele?

Tubo bem. Mas por que José
não é pernambucano. Por que

em

Seremos
Estados

o SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Eu tinha conhecimento de
que ele poderia ajudar na complementação orçamentária.

(2) documento foi lido pelo Senador Francisco Rollemberg,
inquirição, com ° seguinte teor:

"Apoio político do Nordeste. Governos estaduais.
forçados a participar, em apoio a candidatos f para aqueles
onde estamos trabalhando, visando:

Priorizar os nossos projetos em andamento, e que terão
continuidade no próximo governo i

n"r 1 i lJllinp'7. an~ nn~~n~ ~rpnit-n~ fllt-t1rn~ P. pagsados;
Contabilidade em função do passado i
Confiabilidade em função do passado, para que os vícios

não venham a ocorrer".

o Senador Francisco Rollemberg f ao apresentar a nota da
reunião e solicitar esclarecimentos ao depoente, fez ainda as
seguintes considerações: "Aqui, neste item lia", no IlK)mento, teroos o
pedido de Miguel Arraes que está com urna campanha na rua e diz estar
precisando de apoio mensal até janeiro. O orçamento mensal da despesa
é de 30 mil dólares, e pede uma parte desse total. Ainda há a
obgervação~ "E1e está enquadrado na observação "d"_ (_ ) MAs o
docwnento, que vou passar a V. S 11 para que reconheça se é de sua
autoria, cita um grupo de parlamentares: "deputados amigos que nos
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- à pergunta do Deputado Aloizio Mercadante, se era ele, depoente, o
principal responsável pela 'estrutura complexa, absolutamente competente e poderosa no
sentido de acompanhar todos 05 passos, etapas e procedimentos do' processo de elaboração.
de liberação e de definição do Orçamento', disse que sim, nos últimos dois anos. ·Antes nAo
trnhamos estrutura para isso';

- à indagação do mesmo parlamentar sobre quanto custa a campanha do
Relator-Geral. uma vez que este termo era seguido numerosas vezes por altas cifras e
percentuais. disse não haver correlação 'entre o percentual e a proposição Mura de ajuste de
campanha nessa dimenslio que está colocada';

- desconhece o documento intitulado 'Estratéllia para a condução do
Orçamento Geral da União de 1991. Resumo da evolução dos recursos de interesse da
Construtora Norberto Odebrecht no Orçamento Geral de 1991: .... reitero que em 1991 nAo
estava cuidando desse assunto'; 'Não tínhamos uma estrutura montada...·; (3)

- afirmou igualmente desconhecer o documento ao qual aludiu o Senador
Garibaldi Alves Filho, 'dando conta de que haveria uma reunião ou que foi realizada uma
reunlao, com a presença da Assessoria de Orçamento tl FilSCaliLaçao Financeira da Camara
dos Deputados'. 'Esta reunião - acrescentou o inquiridor - teria a participação da equipe do
DOU, onde haveria a presença de um consultor independente, como se fosse elemento da
Assessoria da Câmara, mas que, na verdade, seria o representante de sua empresa.'

- não sabia, também, da reunião a que se referia o documento (o
documento, ainda de acordo com o Senador Garibakli Alves Filho. 'diz respeito a uma análise
sobre a ampliação da capacidade de investimentos do Orçamento de 1993, em que se fala
também do empenho da empresa no sentido de que não venham a ser reduzídos os
percentuais do Orçamento para 15%. no caso de investimentos, iá Que o volume de emendas
ficará em cerca de 600 milhões de dólares, retirando-se 200 milhões que estão destinados ao
DNER e que, tradicionalmente, não saem do DNER, ficam 400 milhões que poderão ser
remanejados'.

- informou, ao Deputado Luiz Salomão, que não digita pessoalmente os
disquetes do seu arquivo de trabalho;

apóiam em CPIs I projetos I emendas, etc, sem cobrar, e esperam ~poio

nas eleições". Vêm alguns nomes e depois ele diz: "necessidade de
composição com alguns, em função de reduzir áreas de agressão:. ( .. :)
. .. "e cito doi::- deputa.dos. "Ob.::Jcrvação: é provável que surJam mal.B

alguns nomes, no decorrer do processo, que não tenham sido aqui
referidos. Em nível de deputados estaduais (teremos que apoiar alguns
ex-secretários), (entre parênteses), os valores serão pequenos, em
relação aos federais".

(3)A resposta provocou o seguinte comentário do inquiridor, Deputado
Aloízio Hercadante: "Como I não tínhamos I? Se aqui diz: "escolha das
obras prioritárias ... ; resumo das justificativas; identificação de
Parlamentares com envolvimento na região; orientação dos Parlamentares
sobre justificativas técnicas. V. 8'" tem um documento passo a passo,
data a data de como influenciar no orçamento. Na introdução, diz O
seguinte: "Prioridades solicitadas ao Relator João Alves: 186 milhões
de d6lares. Sabe quanto dá 3% disso aqui? 6 milhões de d6lares. Os
recursos do 8r. João Alves vinham da Loteria Esportiva ou desse tipo
de propina que era pago ao Relator-Geral?"

o depoente reafirmou desconhecer o documento.
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- reconheceu, nas anotações que lhe eram mostradas, sua própria caligrafia
nas três primeiras e na última páginas; (4)

- à indagação do Deputado Luiz Salomão, se não achava estranho terem
sido apreendidas em sua residência emenctas p.lahoractas para implantação do sistema de
esgotos de João Pessoa (PB) e Imperatriz (MA), e firmadas pelo Deputado Ivan Burity e pela
Deputada Roseana Sarney, com idêntico teor, disse não ter em mãos tais documentos(5) ;

- a respeito dos documentos que tratam de descobrir meios para elevar os
valores alocados para a Odebrecht, e de conseguir espaço para as emendas de interesse da
empreiteira, no valor de US$ 500 milhões; e contendo ainda planos de conversa para com os
Srs, José Carlos Alves dos Santos e Aurélio Nonõ Valença, além de convite aos senhores
Francisco Schettini e Paulo Fontenelle, no sentido de fazerem palestra para os membros da
Norberto Odebrecht, afirmou: "não tivemos reunião com o Paulo Fontenelle"; "com relação ao
Schettini, houve, realfrJl:mle"; "nau u lJayalllu:s"; "o SI. Aurélio Valenya prestava c.onsultoria
para a CBPO, atividade que deixou quando entrou para o Executivo";

- a margem de lucro real praticada pelas empresas do setor é de 10 por
cento;

- a Odebrecht já tinha, em 9 de abril de 1992 (data de alguns dos
documentos apreendidos) programação de eventual ajuda futura a políticos, embora a lei que
permita esse auxilio só tenha sido aprovada em setembro de 1993 e publicada no dia 1º de
outubro de 1993:

- não era o autor, e, portanto, não podia interpretar o significado da frase
"mudar os termos para não ficar manjado", na minuta de um projeto da Companhia de Água e
Esgoto do Amapá - CAESA - , apreendida em sua casa;

- sobre a possibilidade de a empresa agir na dissolução de passeatas e de
CPls que envolvam empreSáriOS do setor, conforme se depreende dos documentos
apreendidos, disse desconhecer o teor de tais documentos na forma que lhe eram
apresentados;

- desconhece o documento "Normas de Consenso", que estabelece regras
para a partilha de obras públicas entre as empreiteiras; (6)

(4) diante das afirmações de que não digita ele próprio os disquetes, e
havendo nos documentos que lhe foram mostrados duas caligrafias
distintas, além da sua própria, que reconheceu, concluiu o inqui rirlnr,
Deputado Luiz Salomão, que "ao contrário do que disse o depoente, pelo
menos quatro pessoas tinham conhecimento dessa questão. Não era um
assunto de domínio restrito do Sr. Ail ton Reis". O depoente, então,
re'tiricou a informaçêlo, dizendo que era o único responsável pelo teor
da documentação.

(5) Mais adiante o Deputado Luiz Salomão pediria a palavra pela ordem.
para fazer a seguinte retificação: "Sr. Presidente, tendo em vista o
bom andamento dos trabalhos, eu atendo aos apelos do Deputado José
Sarney Filho, no sentido de retificar a minha informação de que havia
um ofí.cio do Deputodo Roseono SOl.Tley pedindo liberoçao de vverbos. Eu
me equivoquei. Na verdade, é um pedido para transformar o executante
do município em Estado.

(6)Resposta
inquiridor

referências
referiu, no

ao inquiridor, Deputado Zaire Rezende. Na ocasião, o
e o depoente travaram o seguinte diálogo:

O SR. ZAIRE REZENDE - ( ... ) S.r.. Ailluul u :.:>euhu.L jéi fe'L>
ao documento chamado "Normas de Consenso". O senhor se
início da sua defesa, ao fato de que, em 1987, existia um
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(DAS RELAÇOES DA CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT COM OS
PARLAMENTARES E O PODER PÚBLICO)

- à indagação sobre desde quando a CNO adota a prática de destinar certas
importâncias para que polfticos possam ajudar na indicação de uma obra ou na elaboraçlio de
uma emenda. afirmou que tal interpretação não corresponde ao que ele. depoente. poderia
explanar; e sobre a data. especificamente. disse não ter condições de conhecer como essa
questão política foi tratada no passado;

- admitiu a ajuda aos políticos em suas campanhas: "Seria um contra
senso, demagogia e faltar com a verdade - já que jurei falar a verdade - dizer que não
contribuímos; devemos ter contribufdo de várias formas. Correto?"

- a Odebrecht não faz emendas. pois não tem esse direito nem essa
delegação;

Negar que recebemos,
conhecimento desse

não participamos da
de jeito
documento,
elaboração

prédio ao qual teria sido enviado o documento, levando a CPI a pensar
que o documento não teria advindo da sua casa, sob a alegação de que o
mesmo datava de dia em que não exisria o prédio da empre~a.

Eu gostaria apenas de esclarecer que a data original do documento é
6/8/87, mas ele foi transmitido, através de um fax, de 24 de abril de
1992, e não de 1987. É interessante que é originário do SINDICON e
u~~liJlddo àO Sr. Md.urício Vdsconcelos, del Norberto Odebrecht, e o
senhor nega ter recebido em abril de 1992, em Salvador, um fax do Sr.
Maurício Vasconcelos, da Odehrecht, de Brasília, contendo cópia dessas
"Normas de Consenso"?

O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS 
nenhum, Deputado. Nego que tinha
daí por que nos encaminharam. Nós

c noo encaminharam o documento.
O SR. ZAIRE REZENDE - Esse documento, "Normas de Consenso",

traz na listagem, e consta do seguinte:
"Na confecção de cada lista será obedecido o seguinte

pos1c10namento, respeitada a numeração original das empresas. Firma
contemplada, desclassificada a firma que não apresentou propostas. As
empresas serão chamadas pela ordem numérica de cada lista e poderão
escolher para primeiro, segundo ou terceiro lugares, em qualquer lote,
nos editais da reunião convocada.

parágrafo primeiro - A firma poderá optar por escolher o
:seyumlu lUYclL / elU invés ue: pL"imtÜL"O lUl;JclL', tlt::sde que nu luLe jd exista
firma para o primeiro lugar. A mesma situação para o terceiro lugar,
ou seja, deverá haver firma no primeiro e segundo lugares, e assim
sucessivamente" .

E continua toda uma série ... O senhor, então, desconhece?

o SR. Hl\NOEL AILTON OARES DOS REIS Não temoa nenhuma
responsabilidade com relação a esse documento. Tomamos conhecimento
dele em 1992 ( ... ) esse documento não tem nada a ver com a nossa
Organização . ..
O SR. ZAIRE REZENDE - Junto com ele, está um outro fax do mesmo dia,
mesma dat'~ mesma origem, resultado do acordo ANEOR, empresas
coligadas com cinco pedras. As quarenta empresas não contempladas no
acordo anterior tiveram prioridade e receberam os primeiros quarenta
números ímpares. Total de empresas participantes: 445. Resultado do
sorteio para CNO, CBPOi pedra nO 24, CNOi pedra nO 150, CBPOi pedra nO
280, CNO; pedra nO 296, CNO; pedra nO 341, CNO. O senhor desconhece?
u ~K. ~U~L A1LTUN ~UAR~~ uu~ K~l~ - oesconheço a manitestação
unilateral que não teve a nossa participação.
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-questionado ao dizer que "quem solicita as emendas nossas são os
governos", esclareceu: "Não; emendas dos nossos programas, as obras nas quais estamos
trabalhando";

- (...) "Estamos aprovisionando 12 milhões de dólares para colaborar com a
campanha, dentro de um processo previsto na lei eleitoral";

- reiteradamente, em diversas ocasiões, respondeu com evasivas sobre a
"simbologia" uas siglas ellGolltrauas nos UOGUmelltos, algumas uelas willGiuellles Gom os
nomes de parlamentares;

- admitiu, no entanto, que os percentuais representam uma indicação de
auxílio para a próxima campanha eleitoral, sem prévio entendimento com os parlamentares e
sem aprovação e conhecimento da organização em que trabalha;

- indagado sobre quem faz a estimativa do percentual ou do valor do auxílio
a ser dado aos candidatos a Presidente da República em 1994, uma vez que ele, depoente,
somente fez cálculos para Governadores e Deputados. disse ser um colegiado da organização,
do qual não participa;

- sobre o encontro anotado em Rua agenda para o dia 16/08, na residência
da Deputada Roseana Sarney, disse que o mesmo se destinava a tratar do processo de
concessões, mas que não se efetivou;

(SOBRE A IDENTIDADE DO ''TIO'' OU "PAI" NOS DOCUMENTOS APREENDIDOS)

- illuagauo ~elo Relator, De~ulaUo Roberto Magallrães, subre quem seria o
"Tio" citado nas correspondências internas da empresa, pedindo o empenho do mesmo para
complementar valores, ou citando promessas de liberação de recursos, respondeu: "Em
resposta no ilustre Relator, é um nSGunto de 1902. Não connigo me reoordar desse suposto
"Tio". Mas pode ser considerado que sou o "tio-pai" de todo esse pessoal que está lá nos
Estados. Porque tenho essa missão de evitar que as obras paralisem. Por isso eles recorrem a
mim, porqlJp. o "tio-pR.i ll c1p.Ip.~ ~OLJ Allu;

- sobre um bilhete a ele destinado, e lido pelo Relator ("Estivemos hoje com
o Dr. Luiz Marques Que nos informou não ter recebido instruções do "Tio" ou do "P" para
colocar valores diferentes para a CNO do que esse que colocou até hoje, respondeu: "Ilustre
Relator, essa questão que envolve o "tio" ou o "pai", porque me parece que é o que se refere
aqui, eu insistiria que, efetivamente, quando surge uma coisa desse tipo, o tio e o pai têm que
ser um só. tiou eu que tenho essa responsabilidade.(...) ( I)

(7)a resposta do depoente provocou a intervenção do Vice-Presidente da
CPMI, Deputado Odacir Klein, que manteve com o Sr. Manoel Ailton
Soares dos Reis o seguinte diálogo:
O SR. ODACIR KLEIN - ( ... ) "Aqui, Murilo Martins se dirige ao Dr.
Ailton Reis, e consta o seguinte: "Peço seu empenho junto ao tio". O
Or. Murilo não chama de "tio" a pessoa a quem ele dirige a
correspondência. A pessoa é v. sa, e o Dr. Murilo diz: "Peço seu
empenho junto ao tio no sentido de complementar os valores prometidos
para o terceiro trimestre", etc.
E esta outra correspondência é dirigida ao Dr. Ailton Reis, assinada
também pelo Or. Murilo Martins. E consta aqui. Está um pouco
ilegível, mas "estivemos com o Dr. Luís Marques, que nos informou não
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o "tio", e
respondeu

quem é
quando

ter recebido instruções do "tio". ( ... ) Se o "tio" é v. S·, como se
dirigem a V. SI dizendo que o "tio" não liberou recur50S?
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Ilustre Vice-Presidente,
Deputado Odacir Klein, quando eu me expressei na figura do "tio" ou
"pai", foi fiqurativo. Eu avisei que, na realidade, a correspondência
é do diretór regional para a minha pessoa. Como eu - são
correspondências antigas - não me recordei do que ele se referia aí,
de "tio", uma coisa que estou lendo agora, um documento antigo, então
eu me responsabilizei, mas não me colocando como eu sendo ... Talvez eu
tenha me expressado de uma forma errada. Efetivamente, o que eu quis
dizer é que não me recordo de quem seja a figura do "tio" ou do "pai",
mas me considero como responsável por atender o pleito e ter a
responsabilidade em função da provocação feita pelo diretor regional.
Nlo sei se complementa o esclarecimento.
O SR. ODACIR KLEIN - Na verdade, V. S' não respondeu
ficou muito claro que o "tio" não é quem V. S' disse
às primeiras perguntas. ( ... ).

A identidade do "tio" ou "pai" citados nas correspondências da
organização seria abordada também pelo Deputado Luiz Salomão, mais
adiante:
O SR. LUIZ SALoMÃo - Perdão, Sr. Presidente, mas é uma questão
extremamente importante, para refrescar a memória tão frágil do
depoente. Diz ele que "Tio" ou "P" poderiam ser ele próprio. O nobre
Vice-Presidente, Deputado Odacir Klein, já desmascarou essa farsa,
mostrando que, pela forma com que está redigida, por quem é o sujeito,
quem é a referência, não poderia ser ele.
Um dos expedientes, O ofício, a referência DSMM 4792, de Murilo
Martins para AILTON REIS, fala que o que foi dispensado pela portaria
do Paulino foi a celebração de convênios do DNOCS com os Governos dos
Estados, permanecendo a exigência, prestação de contas, etc. Muito
bem, Agora descobrimos que o Paulino referido é o Sr. Paulino Garcia,
secretário-executivo do Ministério da Agricultura, porque ele é o
autor da portaria a que se refere o memorando do Sr. Murilo Martins.
Eu lhe pergunto agora: não sendo o senhor o "tio", quem seria o "tio"?
O Ministro Cabrera, chefe do Sr. Paulino? ( ... )
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não sei, Deputado.( ... )
O SR. LUIZ SALoMÃo - Mas para nós é relevante, porque o senhor está
faltando com a verdade. Pergunto-lhe o seguinte: seria o Sr. Cabrera?
O senhor diga sim ou não.
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não.
O SR. LUIZ SALOMAO - Seria o Presidente Collor?
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não.
O SR. LUIZ SALOMAo - Então o PC Farias?
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Hã.
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pela idade ...
O SR. LUIZ SALoMÃo - O seu silêncio é suficiente.
o SR. MANOEL AILTON SOARES DOS K~lS - N~O posso, n!o posso

O assunto seria abordado ainda pelo Deputado Moroni Torgan, qu~se ao
tinal da 1nqu1r1çao, quando obteve as seguintes respostas:
O SR. MORONI TORGAN - ( ... ) Esse documento veio no fim do ano passado.
O senhor precisa de um tempo também para saber quem é esse "tio"?
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(OUTRAS INFORMAÇOES PRESTADAS NO DEPOIMENTO)

- esteve com o Sr. José Carlos Alves dos Santos "umas duas vezes"; "é
pu:ssívt:lllel estado em um almoço com ele",

- não sabe se o Sr. José Carlos se lembra dele, depoente: "é passlvel que
ele me conheça superficialmente":

- sobre uma anotação em sua agenda, marcando um almoço com o Sr.
José Carlos Alves dos Santos, e com data de 15 de setembro de Hl~. dis.~A 'lUA foi o dia em
que se conheceram; (8)

- indagado sobre a relação da organização com Francisco SChettini, Diretor
da Assessoria de Orçamento da Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional: e com

o _S,R MANnF.T. ATT.'T'ON q()A'RP'.c:. nn.c:, HP.T.c: - nppllTano Moroni Torgan. a minha
colocação é de que é irrelevante essa citação de "tio" ou de "pai",
tendo em vista que existe aqui uma solicitação feita por um diretor
r~gional. pedindo o apoio; a responsabilidade é minha.
( ... )

O SR. MORONI TORGAN - V. S' disse que "tio" não tem a maior
importância. No entanto, penso que tem toda a importância, porque não
tem só esse documento; existem outros, de que me lembro, que fala
nesse "tio". Ele é o responsável por descontingenciar, por mudar
verba, por liberar verba - está aí para o "tio" carimbar a verba para
ir pa~a essa construção. No entanto, v, SÜ me diz que o tio não tem
qualquer importância. ( ... )
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Eu não vejo relevância nisso. A
relevância é se o recurso foi para a obra e se ele foi utilizado, se
são serviços medidos e faturados; essa é a relevância.
( ... )
O SR. MORONI TORGAN - Eu estou lhe fazendo uma pergunta: V. S4 sabe
quem é o "tio" e não nos quer dizer. é isso?
O SR MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não sei quem é o "tio".

(8)A inquirição, que era feita pelo Deputado Zaire Rezende, continou da
seguinLe fULllla:

O SR. ZAIRE REZENDE - Certo. Então, temos i tens da agenda. Fontes de
cancelamento para elaboração das emendas por Ministério. Continua
depois: item 3 - diáloqo permanente com o interlocutor, José Carlos,
durante o processo do Orçamento Geral da União de 1993, para obtenção
dos documentos e informações visando o sucesso de nossos programas;
item 4 - como serão desenvolvidas as ações no PRODASEN: manutenção ou
acréscimo dos números nos nossos programas. Continua aqui, já em 1992,
a preocupação com o Orçamento, que vimos nessa outra agenda. Agora, a
preocupação com 1993, e também com 1994.
Pergunto: V. SiI pode explicar os itens dessa agenda, sobretudo esse
aspecto: "ações no PH.OVAStlN" , "como serao desenvolvidas ações no
PRODASEN"?
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS - Não me recordo. ( ... )
O SR. ZAIRE REZENDE - Agenda. Almoço. Tudo bem. Então, eu perguntaria:
qual o relacionamento da Organização com o Sr. José Carlos Alves dos
Santos? Ele seria um parceiro?
O SR. MANOEL AILTON SOARES DOS REIS Não. Nós não ternos maior
relacionamento. (. .)
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Paw Fontenelle e Silva, Diretor da Secretaria de Orçamento Federal - SOF -, órgão da
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaçllo, da Presidência da República,
respondeu:

"Esse é um assunto de competênoia da holding, foi um assunto de
interesse da Construtora Norberto Odebrecht

Na realidade, participei de uma conferência do Paulo FoMenelle, feita nn
Sindicato da Indúsbia e ConstruçAo, aqui em Brasflia. Em função da explanação técnica dele,
achei que seria importante que ele transmkisse aqueles conhecimentos. (...) Não existe
nenhu'n tipo de reIaçllo. Foi uma skuaçllo. vamos dizer. pontual de uma solickaçllo que
pudesse dar diSCllSsão técnica".
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4.46 DEPOIMENTO DO SR. PAULO C~SAR CAVALCANTE FARIAS NA REUNIAo DE
17112193 rI

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente reiterou todas as
declarações prestadas à Subcomissão Especial que o fora ouvir nas dependências da Polrcia
Federal. gravadas em "videotape". Em resposta às indagações dos Srs. Parlamentares:

(QUANTO AO "ESQUEMA" DE CORRUPçAo NO ORÇAMENTO)

- afirmou não ter conhecimentos suficientes a respeito do Orçamento para
colaborar com a CPI, esclarecendo o funcionamento do "esquema" (pág. 33);

- revelou a convicção pessoal de que seria a "grande presença do Estado
na economia" a causa da promiscuidade entre empresários e políticos (pág. 32) e que os
empresários brasileiros colaboradores de campanhas' políticas sempre almejaram ter um
passaporte de acesso ao poder (pag. 63);

- confrontado com dados que mostram ser a participação do Estado na
economia maior em outros pClí::it::s, nos quais não, existem tais "esquemas" de corrupção,
justificou-se dizendo que nessas sociedades a participação de empreiteiras no produto
nacional bruto é pouco significativa, enquanto no Brasil "as empreiteiras esMo nos cinco
primeiros lugares" (pág. 63);

- manifestou sua opinião pessoal de que seria extremamente dificil levar a
cabo a missão da CPI de indicar e desarticular "eS'l"Am"s" ,mire "gentes polrticos do
Legislativo e do Executivo e empresas interessadas em contratos ou em fornecimentos ao
Governo (pág. 80);

- consultado sobre outros meios utilizados por empreiteiros e agentes do
Poder Público para fraudar a lei e subtrair recursos públicos, além das chamadas
concorrências programadas, fraudulentas, afirmou não ter conhecimento pessoal a respeito do
assunto, lembrando porém a pratica de supertaturamento (págs. 80 e 81);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM AS GRANDES EMPREITEIRAS DE OBRAS
PÚBLICAS)

- afirmou ter sua atuação se restringido unicamente a campanhas políticas
e a prestação de consultoria(1) (pág. 32);

- negou-se a falar a respeito: (a) do seu relacionamento com a Construtora
SEVIA. (b) da sua sugestão para que aquela empresa realizasse investimentos em Angola e
(c) da exigência de que tal empreiteira abrisse uma "conta fantasma" no BMC, através da qual
foram efetuados pagamentos a ele, Paulo César Farias, afirmando que tal assunto seria
inerente a si "pessoalmente e que por ele estaria respondendo perante a Justiça e perante os
Tribunais" (pág. 27);

(-) As menções a páginas referem~e às transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos.

(1) Em resposta ao Deputado Aloisio Mercadante: •...queria cizer a V. Ex. que: 1 - nunca pratiquei nenhum ato de

conut:>eão; 2 - nunca recebi em centavo do Tesouro Nacional; 3 - sou empresário, vendi a minha consultorfa, se vfJndl

caro 9 pagaram, esse problema n40 é meu. Então, eu me restringi a campanhas {XJIfticas e ,asstaçAo de comultoria

de uma companhia que existe desde 1985·.
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- afinno~aue a série de pagamentos realizados pela Construtora Norberto
Odebrecht li EPC em 1990 11 referiam-se unicamente a um trabalho de consuMaria, negando
que se relacionassem a qualquer tentativa sua, junto à PETROBRÁS, de direcionar o resUtado
de I.I11lIlicÜllÇli!lligada à plataforma submarina da Bacia de Campos. "Falei com O Presidente
da PETROBRÁS exclusivamente na tentativa de ajudar um amigo meu. Wagll8f CanhRdn. l1R

VASP. "(pág. 28);

- reconheceu a existência das "contas fantasma" em nome de Jurandr
castro Menezes, Rosalina Cristina Menezes e Carlos Alberto da Nóbrega, a elas relerindo-se
como "contas de campanha". Afirmou desconhecer a existência de depósitos da Construtora
Odebrecht em tais contas (págs. 29 e 30);

- negou a autoria e qualquer responsablidade quanto aos documentos
contidos no computador apreendido pela ReceRa Federal na VERAX, em que se fazem
referênclas a empreiteiras e a obras públicas de dispêndio exclusivo do Poder Executivo (pág.
39);

- manifestou a opinião de que o período áureo do relaolonamento
promrscuo entre poder público, grandes empresas - não somente as empreiteiras -, e polfticos
foi o do regime militar. "Se V. Ext verificar o crescimento dessas empresas, é uma coisa
aJucInsnte. t ~nante como essas companhias cresceram porque elas S8mpt9

recebsram da mBo beijada grandes obras do Govemo~3) (pág. 80);

(DE SUA EXPERI~NCIA COMO TESOUREIRO DE CAMPANHAS POLITlCAS)

- confirmou as declarações de que havia arrecadado de 90 a 100 milhões
de dólares para a campanha eleitoral de 1989 e de 70 a 80 milh1les de dólares para a de 1990.
ConfIrmou ainda terem sobrado cerca de 28 milhões de dólares da campanha de 1989, que
teriam SIdO gaslOS na "Casa da Dinda" e em despesas pessoais próprias, do então Presidente
da RepI1llica e dos seus colaboradores (pág. 19);

- explicou como tendo sidu um fJUss1vel lapso de memória a divergênCia
entre essa declaração e o depoimento prestado ao Supremo Tribunal Federal(4), recusando-se
a esclerecer qual das duas vers1les seria a verdadeira (pág. 20);

- recusolHle também a esclarecer a contradiçlio entre o declarado à
Stbcomlssao Especial, nas dependências da Polícia Federal - quando afinnou que nAo tinha
registros das contribuiQ1les da campanha -, e o depoimento prestado no STF(5) (pág~ 20);

- declarou ter financiado a campanha eleitoral de vários parlamentares e
não ter relaQOes com aualauer dos parlamentares arrolados na máfia do Orçamento (pão. 21);

(2) 40 _ e 500 mil cruzeiroe, 00 de 24 de agoslo de 90; 41 _ 250 mil cruzei""" 00 de 29 de agosto de 90; 8

mlhOeo de CftJZeIroo, 00 de 10 de _ de 90. Um lomI de 9 "'""""" que vAo a1é o final do aoo de 1990.

(3) Em l88IlO8la a indagaçIo do Sr. Relator.
(4) O llaI-1lo allrmera, naquele depo;"..oIo, ter sido aplicada~ Sr. Najun Tumar a oobra de 28 mllhOea de dólares.

Almw1I _ que, -.. montanta, cerca de 8 mihões de dólareo ficaram à ciopoalçAo do Sr. _ de

~ - oab odmlnla1raçlo do Sr. Cláudo Vleira - • que 00 20 milhOea de dól.... reolllnfBs rnrom apl_ ...""""*"'" de 1990. nada lendo 180_.
(5) 'Tod:> O'*-_ (...)Ofoi de fvnna acima descrita, havendo sido Iudo _mente "",,18bIIIZa1O • coberto

por """'" _. oom pegsmet>Ioo de Imposlos o SOfVÍÇOB o _çAo no imposto de tende. Que na escrita de EPC
Iudo ""'" oontabIIzado; quo, li ápoca, o Or. JosiJ Erm/rio de MoraIs era o pnJSidento de VOrORANTIM 011:., l71li8 quo

tudo 10/ oontsblllzado, na conta oficial da EPG, 6 que 8 empr988 nAo tinha contas com nometJ lictIcJos nem caixa ~.
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- recusou-se a confinnar suas declarações anteriores de que teria
financiado as campanhas de José Carlos Martinez, Geraldo Bulhões, Ronaldo Cunha Lima,
Joaquim Francisco, José Camargo, Cleto ralcão, Antônio Holanda, Roborto Torres, Vitório
Malta, Augusto Farias, Euclydes Mello e Sebastião Curió (pág. 21);

negou ter participado de campanhas eleitorais que se realizaram em
Angola (pãg. 30);

- ..firmnll que. com raras exceções. todos os políticos brasileiros são
financiados por empreiteiras ou empresários e que isso se faz visando ao controle do Estado,
como forma de obter benefícios econômicos (pág. 32);

- afirmou que na campanha eleitoral para as prefeituras, em 1992, a
despeito dos resultados da "CPI do PC", agiu-se da mesma forma que nas campanhas
anteriores (pág. 32);

- alegando problemas com a justiça, recusou-se a fornecer os nomes das
empresas que contruibuiram para a campanha do ex-Presidente Collor (pág. 38);

- afirmou ter arrecadado um montante de 170 milhões de dólares naquela
campanha (pág. 38). Mais adiante, alegou que a arrecadação de fundos para a campanha
presidencial de 1989 atingiu o montante de 100 milhões de dólares, dos quais teriam sobrado
28 milhões de dólares (pág. 58);

- declarou que. embora tenh.. havido saldo positivo na campanha
presidencial de 1989, nas de 1990 e 1992 faltaram recursos, o que, em sua opinião, explicaria
a necessidade de se solicitarem doações após o periodo eleitoral (pág. 58);

- revelou que durante o primeiro turno da campanha de 1989 teve alguma
dificuldade para arrecadar fundos, mas, no segundo turno, tais obstáculos se acabaram,
passando a haver inclusive problemas de administração do fluxo de contribuições, que se
avolumou de maneira significativa (pags. bll e ti!!);

- esclareceu que, para a campanha de 1990, em face da necessidade de se
buscar apoio parlamentar ao governo, decidiu-se 'que deveríamos fazer uma bancada e ajudar
alguns candidatos a governadores", tendo portanto continuado a trabalhar em tal missão (pág.
59);

- qualificou de mentiroso o depoimento do Sr. Ernesto Luiz Mineiro
Barbante - ex-Diretor-Presidente da CREDICARD - segundo o qual. para a renovação do
contrato daquela empresa com a CEF, teriam sido impostas exigências. tais como a
contratação de serviços de empresas detenninadas ou o pagamento de "pedágio" (pág. 59).
Afirmou que o depoimento do Sr. Ernesto Luiz buscava justificar contribuições da
CREDICARD à campanha presidencial do Sr. Fernando Collor de Mello(6) (pág. 60);

- afinnou ainda que a CREDICARD não contribuiu diretamente ou em
espécie, mas pagando contas: "...de gráficas, contas da Setembro Propaganda, contas
eminentemente de campanha" (pag. 60);

- confrontado com seu depoimento à chamada "CPI do PC", em que negou
ter havido contrlbulçOes de empresas para a campanha presidencial de 1989, afirmou que:
"naquela CPI eu era o acusado e, como acusado. eu tenho o direito de calar, eu tenho o direito
de dizer o que eu quero... " (pág. 64);

(6) Tais contribuiçOes seriam ilegais, por tratar-se de empresa pertencente ao CITIBANK - que
é organlzaçao estrangeira e.

JXlrtanto. ifl1)eClida de oontribuir para campanhas polfticas no Brasil.
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- afirmou que durante a campanha de 1989 foi dado dinheiro ao então
candidato a Vice-Presidente, que seria quem a coordenava, em Minas Gerais (pág. 65);

- com respeito à utilização de "contas fantasma", alegou que, de acordo
com informação do Diretor de Fiscalização do Banco Central, existiriam no Brasil cerca de 4
milhões de contas desse tipo, afirmando que "como a Loi Eleitoral não previa nessa OC8SiIJo
estas coisas, foi o único artifício que encontrei para obter recursos de campanha". Declarou
ainda que '0 crime de falsidade ideológica s6 exisfe quando há prejuízos a terceiros, e nós
nunca demos prejuízos a ninguém. Recebemos os recursos e pagamos as contas" (pág. 67);

- informou que prestava contas dos recursos arrecadados para campanhas
eleitorais ao então Presidente da República "muito temporariamente. Sem muita normalidade
(...) sem detalhamento' e, posteriormente, ao Sr. Cláudio Vieira (pág. 69);

- afirmou que, para a eleição de 89. somente recebeu recursos através de
titulos ou cheques ao portador, em espécie ou sob a forma de pagamentos de despesas, tais
como contas de utilização de aviões. de gráficas. de locadoras. de pesquisas, de
acompanhamento e assessoria política, entre outras. Afirmou que as empresas contribufam
e",itindo cheques nominais diretamente aos lorneceaores. Revelou ainda acreditar que tais
recursos eram provenientes de "caixa 2" (pág. 79);

- afirmou que, com toda sua experiência de tesoureiro de campanhas
políticas, jamais soLbe de alguma empresa ou algum empresário que planejasse, com um ano
de antecedência, a QuaiS candilados iria fazer doações e em que valores, conforme declaração
de um diretor de grande empreiteira. procurando justificar documentos apreendidos em sua
residência(7) (pág. 80);

(DE SUA INFLU~NCIASOBRE OS PRIMEIROS ESCALOES DO GOVERNO COLLOR)

- afirmou que os Srs. Walter Annichino e Ramon Arnuz eram ligados ao
PRN de São Paulo e foram indicados para secretarias no então Ministério da Ação Social
através daquele partido. presidido à época pelo Sr. Leopoldo Collor de Mello (pág. 52);

- confrontado com agenda apreendida em sua residência, em Maceió,
reconheceu ter mantido encontros com as seguintes pessoas: Marcelo Ribeiro - Secretário
Nacional de Tramiportes; Elisabeth Luporini - secretária do Dr. Marcos Coimbra; Paulo Guida 
da Rede Ferroviária Federal; Eduardo Cunha - Presidente da TELERJ; Lindolfo Paixão - ex
Diretor da PETROBRAs; Edson AntOnio de Oliveira - então Chefe da INTERPOL e. d~is,
nomeado para Q Superintendência da Policia Federal no nio de Janeiro; Cláudio Dantas 
Diretor de Operações do Banco do Brasil; Pérsia Albuquerque - Diretor de Coordenação de
ltaipu; João Santana - Secretário de Administração; AntOnio José Cansação - Presidente das
Docas de &l11lns; .IMÁ I uitgam de Figueiredo - Secretário Executivo do MEC; Ibrahim Éris 
Presidente do Banco Central; Ronaldo Miragaia - Presidente da SALGEMA; Leleco Barbosa 
Diretor da TVE; Vitor Verebi - Superintendente da Receita Federal, em São Paulo; e Egberto
Batista (págs. 7 a 14);

- ainda com relação a nomes constantes da mesma agenda. afirmou não
conhecer as seguintes pessoas: Pedro Torres - dirigente do INCRA no Estado de Alagoas;
José Luiz Miranda - ex-Diretor do Banco Central; José Marciano Rauber - ex-Presidente da
ECT; Elmer Prata Salomão - Presidente do DNPM; Nélio Fombauchman; Pedro Godim;
Lourival Mônaco - do Departamento Nacional de Combustíveis e, posteriormente. Presidente
da FINEP; Paulo Roxo - da Caixa Econômica rederal; Washington Viegas - da CODEMA;
AntOnio Maciel Neto - do Departamento de Comércio Exterior do Ministério da Economia e.

(7) Em resposta a indagação do Sr. Relator.
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posteriormente. Secretário Executivo da Ministra Dorothéa Werneck; Luis Marques - do
DNOCS; e Gustavo Sampaio Pimentel- da CONESP (págs. 7 a 14);

- afirmou desconhecer o documento em que a Polícia Federal relaciona os
nomes de muitos desses funcionários e de outras pessoas que teriam viajado às custas de seu
"esquema". entre as quais: o Sr. Ca~os Moraes. sócio da ex-Ministra Zélia; o Sr. Cláudio
Humberto e acompanhante; o Sr. Cláudio Vieira e acompanhantes; o Sr. Eduardo Cunha; o Sr.
Eduardo Teixeira; a Sra. Elizabeth Luporini; a esposa do ex-Ministro Alceni Guerra: o próprio
ex-Ministro Alceni Guerra; o Sr. Geraldo Bulhões, atual governador de Alagoas; o Sr. João
Santana. ex-Ministro; o Sr. José Henrique de Amorim Figueiredo; o Sr. Luiz Calheiros; o Sr.
Marcelo Ribeiro; o Sr. Marcos Coimbra: o ex-Ministro Osires Silva: o ex-Ministro Chiarelli; n
ex-Ministro Rogério Magri; a ex-Ministra Zélia; o Sr. Walter Annichino; o Sr. Ramon Arnuz; o
Deputado Ricardo Fiúza; os Srs. Alberto Policaro e Lafaiete Coutinho. ambos ex-Presidentes
dn Banco do Brasil; a Sra. Ana Acioli;o Sr. Caio Farias; o Sr. Daniel Tourinho. o Sr. Fernando
Amorim; o Sr. Flávio Mesquita; o Sr. Jorge Melanias; e o Sr. José Carlos Lopes (págs. 13 e
14);

(QUANTO AO RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS ATRAVÉS DE SEU
"ESQUEMA" DE CORRUPÇÃO)

• afirmou que não tratava com o Sr. Luiz Evaldo Rios Leite. por ser este
"um Viretor de segunda categoria da Companhia Queiroz Galvao", negando. portanto. que lhe
tenha solicitado qualquer contribuição para pagamento de dívidas da campanha eleitoral de
1990, especificamente um débito de 45 mil dólares (pág. 4);

- negou as declaração do mesmo Sr. Luiz Evaldo. segundo as quais tal
valor teria sido "pago pela Queiroz GalvaD. na conta de Flávio Mauricio Ramos", e
"contabilizado nos registros da Construtora Queiroz GaIvão como despesas gerais diversas - à
conta da obra denominada Pírapama". afirmando ainda não ter responsabilidade sobre
lançamentos contábeis que digam respeito àquela construtora (pág. 6);

- alegou não conhecer o Sr. Alexandre Funari Negrão - Presidente do
Instituto Quimico de Campinas - negando. portanto. as afirmações deste último sobre uma
determinada venda de uma partida de remédios à CEME - Central de Medicamentos. à época
presidida pelo Sr. Luiz Ribeiro. cuja fatura - no valor de um milhão e meio de dólares 
somente foi quitada após o pagamento ao Sr. Luís Calheiros - conhecido membro do
"esquema PC" - de uma contribuição de dez por cento (pág. 5);

- alegou igualmente não conhecer o Sr. Carlos Eduardo Sanches - da MS.
Indústria Farmacêutica - cujo depoimento corrobora o do Sr. Alexandre Negrão. confirmando
['" lallllJélll contribuido com dez por cento da fatura que recebeu da CEME - no valor
aproximado de seiscentos mil dólares - ao mesmo Sr. Luís Calheiros (pág. 5);

(QUANTO A SUAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA)

- negou a existência de qualquer nexo entre sua recomendação à
Construtora Odebrecht de que investisse em Angola. o pagamento por essa empresa de
valores em tomo de 3 milhões de dólares em suas "contas fantasma" e a decisão do
Presidente Fernando Collor de Mello de retomar financiamentos e operações com aquele país.
através do decreto n" 99.560, de 5 de outubro de 1990 (págs. 30 e 31);

- recusou-se a informar os valores por ele percebidos a titulo de
remuneração por seus serviços de consuitoria e aqueles que arrecadou como contribuição de
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C8f11)8I1ha. esclarecendo tratar-se de Npeça de defesaNe informando que, oportunamente, irá
apresentar tais dados ao Supremo Tribunal Federal (pág. 37);

- negou ter prestado assessoria ou consultoria à CREDICARD, no processo
de renovação de contrato junto à Caixa Econômica Federal (pág. 45);

- enumerando as empresas às quais teria prestado consultoria, citou a
Construtora Norberto Odebrecht (págs. 45 e 54), afirmou primeiro não se lembrar de ter
prestaclo consultoria à TRATEX (pág. 45) e, mais adiante, reconheceu ter realizado tais
serviços (pég. 54). Citou ainda a SETENCO Engenharia e manifestou dúvida quanto à OAS
(pág. 54). Afirmou, finalmente, não ter noção do montante percebido em decorrência de tais
contratos de consulloria (pág. 45);

- negou ter prestado consultoria à SERVAZ (pág. 45);

• afirmou jamais ter tratado de assuntos relativos a dívidas a liquidar jooto
ao Banco do Brasil. quando prestando consultorra a empresas (pág. 45);

- afirmou não ter dados para responder no momento à indagação sobre se
suas empresas prestavam consultorias nesse padrão de honorários antes da campanha
presidencial do Sr. Fernando Collor (pãg. 46), admitindo, posteriormente. Que o faturamento de
sua empresa· EPC - relativo a serviços de cOnsultoria avolumou-se a partir de 1989 (pág. 54);

(SOBRE OUTROS ASSU NTOS)

- negou ser proprietário da empresa Mundial Táxi Aéreo (pág. 29);

- indagado a respeito da efetiva existência da chamada "Operaçao
UnJgual", afirmou: 'TOmei conhecimento, no inicio da campanha. por meiO dO Sr. C~udiO

Vieira, de que o Presidente da Rep(i)/ica, o enfiJo candidato Fernando Collor, estava montando
tma operBçao para a sua campanha. ~ a única coisa que eu sei, porque, naquele perfodo, eu
n40 era o Tesoureiro. O Secretário-Financeiro do entao candidato era o Sr. Cláudio Vieira.·
(pág.49);

- negou a propriedade do computador apreendido na empresa VERAX pela
Receita Federal, intonnando ainda que a pessoa responsável pelo equipamento era o Sr.
Jorge Melanias (pâg. 56);

- a respeito do Sr. Najun Tumer. afirmou: "...era o maior operador do
mercado de 0110 naquela ocasiao, o maior operador da bolsa de mercadorias e futuros de SIlo
Paulo e eu realmente me aconselhei muito com ele; foi ele, realmente, Quem orientou a
abertura das contas e foi ele quem operou as sobras da campanha. li (pág. 68);

- afirmou ter somente uma conta bancária no exterior - em Paris - conforme
consta de sua declaração do Imposto de Renda, "e em lugar nenhum mais. " (pág. 74).
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4.47 DEPOIMENTO DO SR. WALTER ANNICHINO NA REUNIÃO DE 21/12/93 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente. em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA INDICAÇAo PARA A SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO DO
GOVERNO COLLOR)

- foi convidado para ocupar a Secretaria pela Ministra Margarida Procópio,
por seu trabalho na equipe de transição de governo (pág. 2);

- pode afirmar com toda certeza que não houve interferência do Sr.
Leopoldo Collor de Mello em sua indicação. que não o conhecia: "...não conheci o Sr.
Leopoldo Collor de Mello nesse período. Só vim a conhecê-lo já no segundo semestre de
1990. apresentado formalmente" (págs. 2 e 21);

- pediu demissão ao Deputado Ricardo Fiúza, no dia de sua posse como
Ministro da Ação Social. Este solicitou que aguardasse até a designação de substituto. Soube
que o Sr. Leopoldo Collor tentou mantê-Io no cargo, mas não com sua anuência (pág. 45);

(DE SUA ATUAÇÃO NESSA SECRETARIA)

- avalia que a Secretaria Nacional de Saneamento, durante o governo
Collor, conseguiu impor-se, apesar de todas as dificuldades, como um fórum para o setor de
saneamento, que até então vinha sendo conduzido por uma diretoria da Caixa EconOmica
Federal, sem condições para estabelecer a dlscussao das polflicas seloriais (pag. 3);

- a Secretaria Nacional de Saneamento estabeleceu uma série de
programas - o PROSANEAR, o PRONURB, o PROSEGE. o Programa de Saneamento Rural,
entre outros - que começaram a ser lançados no dia 31 de agosto de 1991. por meio do Plano
de ação Imediata de Saneamento (pág. 3);

- a Secretaria dispunha de três fontes de recursos: o Orçamento da União, o
FGTS e recursos externos. Os recursos orçamentários eram repassados, através do Ministério,
para Prefeituras e para os Estados. que eram os agentes que cootratavam os serviços com as
empresas privadas. Os recursos do FGTS eram gerido pelo Ministério da Ação Social e
operados pela Caixa Econômica Federal, sempre de acordo com as diretrizes estabelecidas
pelo Conselho Curador. Também nesse caso. os agente promotores eram os Estados e os
Municípios, que efetuavam as contratações dos serviços de obras (págs. 3 e 4);

- cabia ao Ministério da Ação Social apenas a eleição das operações,
projetos e suplementações a serem financiadas com recursos do rG I 5, de acordo com a
política nacional de saneamento estabelecida pelo Governo Federal(1) (págs. 7 e 55). Declara
ainda que a Secretaria Nacional de Saneamento seguia critérios de priorização e "...fodos os
programas eram divulgados previamente e amplamente discutidos com a sociedade" (pãg. B);

n As menções a páginas referem-se às transcriçOes das notas taquigráficas dos depoimentos.

(1) A definição dos procedimentos operacionais. bem como as análises juridica e econômk»-financeira dos projetos. a

concessão de aéditos e o aoompanhamento da execução e da correta aplicação dos recursos competiriam ao agente

operador - a Caixa Econômica Federal.
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- cheoou a receber. durante sua gestAo na Secretaria. mais de 550
Dept.mdos - nllo lembra exatamente quais. A grande maiorta acompanhdos de prefeitos,
querendo orientaçllo, e vários deles acompanhados de empreiteiros(2) (págs. 11 e 44);

- a Secretarta Nacional de Saneamento n1lo tinha poder de decisão e não
poderia, portanto, ser um dos braços do 'esquema' de corrupção no Orçamento d~ntro do
Poder Executivo (pág. 35);

- noventa por cento dos recllSOS orçamentãrios para a Secretarta de
Saneamento em 1991 já vinham ·carimbados·. Estima os 10% restantes em cerca de 200
milh6es de dólares. Estima ainda em cerca de 600 mil dólares os recursos do FGTS para a
Secretaria de Saneamento (pág. 41);

(QUANTO ÀS DENÚNCIAS DE SUPERFATURAMENTO E DE FRAUDES EM L1CITAÇOES)

- nega que sua Secretarta tivesse responsabilidade pelos casos de
superlaturamento. Tal responsabilidade estaria dividida entre o agente promotor - Estado ou
PrefeItura - e a Caixa Econômica Federal (pág. 56);

- afirma que o Ministério da Ação Social nllo terta competência ou equipe
para verificar custos • que deveriam ficar sob a supervisão da CEF e dos próprios agentes
promotores - Estados e Murliclpios tomadores (págs. 7 e 56). Mais adiante, entretanto, alega
que, no que respeita a projetos financiados com recursos orçamentários, a Secretarta Nacional
de Saneamento •...nunca estabelecia prioridade alguma, simplesmente fazia o parecer t6cnico.
simp/esmonte cuidava das situaç6es tf1cnicas. nunca teve poder para priorizar... • (pãg. 42), 'Q

ÚlÇl10 da Secretaria era simplesmente técnica', em que poderiam ser •...solicitadas plantas.
complementos, enfim. uma montagem t6cnica do orçamento... • (pãg. 55);

- na eleição dos projetos, o Ministério da Ação Social recebia apenas um
"espelho", sem orçamento ou programa de desembolsos, avaliando apenas se tais projetos
estavam dentro dos programas e se eram compatrveis com o orçamento do FGTS, ficando as
demais providências a cargo da Caixa EconOmica Federal (pãg. 7);

• nega a existência de fraudes em licitações referentes ao PROSEGE.
Atrlbti a denOncla ao fato de que as verbas do programa estavam sendo destinadas a
pequenas obras, ferindo os interesses das grandes empresas de engenharta(S). Afirma ainda
que ao deixar a Secretaria, em 13/02/92, •...nenhuma licitação havia sido autorizada, nenhum
convênio havia sido firmado, nenhum recurso havia sido liberado ainda...• (págs. 9, 10 e 50);

(SOBRE A EXTRAPOLAÇAO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO CONSELHO
CURADOR DO FGTS PARA INVESTIMENTOS)

- nega que tenha havido extrapolação dos limites estabelecidos pelo
Conselho Curador do FGTS para contratação: •...tenho aqui o Orçamento de 1991. Em
nenhum Estado foi extrapolado' (págs. 8, 37 e 38);

(2) Em _ta 10 Deputado Mauricio NaJar. "TodoB ao Deputados 8 Senedools que 1118 _vem. 8 ao PmleI1ao. que

IBm às Y8Z88 scompsnhados de 8fTJJf8S/;irios, iam lá tirardúvkJas técnicas·,

(3) Em l8IjXlIfa ao Deputado lainl Rezende: •...multa gente tinha mo6vo pem recllUnIU,.._ do _faria Na_

do _ (...) o PROSEGE inoomodou muita gente - 500 mi/h1Jes de drlIlU88. 300 projetos. Os mcutOOO do
PLANURB, o flIo fBJedo l8ClN3O do FGTS. nenhuma oI>a do grande vuNo, /oram mais do 300 obtas, a melar perle

dela do 1.2,3miih6es de dólares·.
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- o agente operador - a Caixa Econômica Federal - era o responsável pela
centralização dos contos, por toda a receita do FGTS e por todo o movimentação financeira do
FGTS. Tinha ainda como atribuição formular o orçamento do FGTS, que deveria ser
encaminhado ao Conselho Curador, para aprovação e ao Ministério da Ação Social,que
paSAAria a geri-lo (pág 4);

- pode ter havido extrapolação em nivel de desembolsos, mas estes seriam
de responsabilidade do agente operador - a CEF - .....0 Ministério da Ação Social trabalhava
com um limite de contratação, com o limite de desembolso, não.. (4) (págs. 8 e 42);

- os recursos do FGTS se tornaram escassos em face das dificuldades
econômicas que atingiram o País (pág. 4);

• não se omitiu a respeito da queda de arrecadação do FGTS, tendo
alertado, em maio de 1991, o Conselho Curador sobre tal fato (pag. 37);

(DO SEU RELACIONAMENTO COM EMPREITEIRAS DE OBRAS PÚBLICAS DURANTE O
GOVERNO COLLOR)

- com relação a entrevista em que afirma que as denúncias de seu
envolvimento com o esquema PC seriam decorrentes de intrigas "de gente que estava
interessada em que os recursos do Ministério da Ação Social fossem concentrados em poucas
e grandes concorrências", afirma que tais interessados seriam "as maiores empresas do País,
as dez, quinze ou vinte maiores empresas do País" (pág. 12);

- não respondeu à indagação sobre se a Construtora OAS faria parte desse
grupo (pág. 12);

- nada teria a dizer que pudesse elucidar a existêncía de um "esquema"
para beneficiar empreiteiras, em conexão com 6rgãos do poder Executivo, conforme denúncia
do Sr. José Carlos Alves dos Santos. "Dentro do Ministério da Ação Social, na Secretaria
Nacional de Saneamento, não havia nenhuma dessas ligações" (págs. 19 e 20);

- não se lembra se o Sr. Onofre Vaz - proprietário da empreiteira SERVAZ 
esteve alguma vez em seu gabinete, acompanhado de Deputado ou Mo (pag. 41);

(DE SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL)

- sempre foi empresário. É engenheiro civil, formado há 19 anos, pós
graduado em engenharia sanitária hidráulica e saneamento, com programa de mestrado em
hidráulica e saneamento (pág. 4);

- nunca ocupou qualquer cargo público antes de tornar-se Secretário
Nacional de Saneamento (pág. 4);

- em 1990, ao tomar posse no Governo, deixou as atividades empresariais,
mas continuou com sua empresa de administração de bens - a VIMA Participações S/A (pág.
4);

(4) Em resposta a indagação do Deputado Mauricio Najar: Wa execução do Orçamento, de responsabilidade do agente
optH'900r do FGTS, a CCJÚUJ Eoonômica Fodorn/, 00 dooombol:J(XJ aoabaram ultr-apt1~~ndoe.m ltlgun~ L3tddf:J3. Então

O Ministério da Ação Social nelo tinha nada a ver com essa questão. muito manos a Secretaria Nacional de
Saneamento".
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(QUANTO ASTENGIL, SUA EMPRESA DE ENGENHARIA)

- a STENGIL é uma S.A. - de capital em tomo de 8 ou 10 milhões de
dólares (pág. 59) -, embora conste como "limitada" nas declarações do Imposto de Renda dos
anos de 1989, 1990 e 1991 - o Que explica como tendo sido "um engano" (pág. 66);

- era acionista e diretor da empresa, tendo-se afastado ao assumir o cargo
no Governo, "para não constranger os meus sócios e também por uma questão de ética
pessoal" (pág. 20), transferindo suas ações para os outros sócios (pág. 21');

- como esses sócios não tinham recursos para efetuar o pagamento de seu
quinhao, estableceram um acordo, segundo o qual todos os rendimentos advindos desse
quinhão seriam repassados "ao lIerrlackJiro dono" (pág. 29);

- com !Jw;e 11tlS5tl aLudu, ItlCtllJtlU, nu ano de 1992, enlre 500 e 700 mil
dólares - não sabe precisar o valor - a tftulo de "distribuição de lucros", que lhe foram
nljl8Ssados sob a forma de depós~os em sua empresa de participações, a VIMA S.A. (pág.
17), além de outros beneficios, tais como o custeio de passagens aéreas e algumas estadias
(pág.62);

- não sabe dizer se. no perrodo em Que esteve à frente da Secretaria. a
empresa STENGIL foi beneficiada com a execução de obras para o Governo. Afirma que a
empresa "participou e ainda participa de diversas licitaç6es", sem conhecer a origem dos
recursos. mas que não ganhou qualquer obra (págs. 20 e 21);

- mais adiante, afirma que a STENGIL participou de diversas licitações do
PROSEGE e lembra-se de que tenha ganhado uma, que não foi adiante (pág. 28);

- com relação ao PRÓ-SANEAR, não se lembra de que jamais a STENGIL
tenha participado de licitação. Deve ter participado de algumas do PRONURB - com recursos
do FGTS -liCitaÇOes pOOliCaS dos Estados e Municípios (pág. 28);

- avalia que, durante todo o período do PRDNURB, a STENGIL, não tenha
faturado mais do que 1 ou 2 milhões de dólares (pág. 28);

• era a STENGIL que pagava as passagens aéreas que utilizava ao se
deslocar para São Paulo, nos fins-d&-semana (pág. 23);

- no período em que estava na Secretaria, afirma que sua empresa mn:a
prestou serviço "no risco" para qualquer prefeitura - ou seja. executando projetos sem
remuneração, para receber pagamento somente após a liberação dos recursos (pág. 26);

- A STENGIL faturou cerca de 30 milhões de dólares em 1992. enquanto.
em 1990, havia faturado por volta de 15 a 20 milhões de dólares (pág. 27);

- pode afirmar que. até 1990, a STENGIL nunca teve relacionamento com
as empresas DAS e DDEBRECHT (pág. 27);

- a STENGIL teve relações com a RGM - empresa de São Paulo -, com a
Araguaia, com a Expoente e com a A.H.Guedes (pág. 29);
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(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS E COM O
DEPUTADO JOAO ALVES)

- conheceu o Sr. José Carlos Alves dos Santos através do Deputado João
Alves - na época, Relator da Comissão de Orçamento -, em um almoço realizado em sua casa
(da Sr. Walter Anmchino), para discutir assuntos relativos à questão do saneamento, no
Orçamento (pág. 35).

(DE SEUS RENDIMENTOS, DE SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇAo
ElANCARIA)

- explica a discrepância entre os valores de sua movimentaçãú bancária e
seus rendimentos através: (a) de transações comerciais realizadas por sua cmprosa do
administração de bens, cujos recursos poderiarA ter entrado em sua conta antes de repassados
à conta da empresa; (b) de aplicações em Fundo ao Portador, reali7.adas em 1989 e até o
início de março de 1990, cujos resgates entraram em sua conta particular (págs 4 '" 5);

- não esclareceu a origem dos recursos de vários depós~os em espécie
feitos em sua conta corrente - por si ou por seus funcionários, Iim~and(}-se a afirmar que todos
os valores depos~ados e retirados de sua conta originam-se estritamente de atividades
empresariais c ~ão guardam qualquer relação com sua passagem pelo Governo(5) (págs. 5, 17
e 68);

- é proprietário de edifício localizado à Alameda Aicais. nO 149, Indianópolis,
São Paulo, adquirido em 1989, bem como de outro, localizado à Alameda Calcutá, nO 75,
também em Sào Paulo. Tais Imóveis nào constam de sua declaração de renda porque
passaram. juntamente com diversos outros, adquiridos em 87 ou anteriormente, a fazer parte
de sua empresa de administração de bens, alguns em 1988 e outros e 1989 (pág. 5);

- separou-se no ano de 1991 e, portanto. diversos bens que estavam em
seu nome poderão ainda constar como seus, em cartório. estando todavia em processo de
transferência para sua ex-esposa (pág. 5);

- não declarou ao Imposto de Renda as informações sobre suas aplicações
em "fundos ao portado~' (pág, 14);

- houve ocasiões em que depositou em sua própria conta corrente recursos
da empresa VIMA Participações S.A. (pág. 15);

- o que o levou a aceitar o cargo público foi 'um certo idealismo', uma vez
que recebia como pró-Iabore, na STENGIL, "algo em tomo de 10 a 15 mil dólares, ou mais",
além de outros rendimentos, como as distribuições de lucros, e passou a perceber, no
Governo, apenas o valor do DAS. que talvez não atingisse aos mil dólares (pág. 23);

- não sabe afirmar se os pagamentos realizados no ano de 1992 a sua ex
esposa - em total equivalente a 6.207 dólares - referem-se apenas à pensão ou se incluem
outras despesas, tais como despesas médicas, escolares etc. (pág. 53).

(5) Em resposta ao Deputado Vivaldo BarOOsa: -Quero repetir aqui - se é esse o objetivo de V. EX. - estou afirmando, "'o

estou aqui achando, que nenhum depósito na minha conta tem qualquer figsç40 com o Sr. PC Farias, nenhum

depósffo na minha conta tem qualquer relaçáo com empreiteiras, tem relaç40 com qualquer esquema ou ooro
qualquer participação minha no Ministério da Açáo SOCiB/~.
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- jamais recebeu qualquer remuneração através do Sr. Paulo César Farias
(pág.56);

- não tem oondiQ!les de responder o que foi feito do O montante recebido a
titulo de "dislribtiçIIo de lucros" da empresa STENGIL em 1992. Alega ter oomprado "alguns
imóveis", mas nAo pode apresentar recibo ou cheque que comprovem tais transa<;JOes(O) (págs.
63 e 64);

(SOBRE OUTROS ASSUNTOS)

- nega que possulsse quantia em dólares guardada em gaveta de sua
residência, conforme denúncia de sua ex-esposa, afirmando que "esse assunto nAo passou de
uma grande intriga" (pág. 11);

- nem a STENGIL nem ele próprio participaram da campanha presidencial
de 1989 (pág. 22);

(6)"~ o cheque do """"'"" e o__'" llII _o. 'N4o há o cheque do /JOO milddIanoo,

Ao longo do ano. '*"'" ""_ nUlos ch_._. fim quase lodos De m....... há _ • ...1ds6 e cfsf1f>ulçllo

do....." _ por ....""""" e"'~ do lucro e 8 cfsl1lJulç4o """"""'do.~ se cfsfJ1bul. nilo li pago do
uma vez" (peg. 63).
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4.48 DEPOIMENTO DO SR. RAMON ARNUZ f9- NA REUNIAO DE 22112193 r)

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, em sua exposição inicial
e durante a inquirição, afirmou o seguinte:

(DE SUA INDICAQAo PARA A SECRETARIA NACIONAL DA HABITAQAO DO GOVERNO
COLLOR)

- ocupou a Secretaria Nacional da HabitaQão de 16 de marQO de 1990 a
meados de fevereiro de 1992, até aproximadamente 30 dias após a salda da Ministra
Margarida Procópio (pág. 3);

- sua indicação para o cargo não se deveu a qualquer influência. seja da ex
Ministra Zélia Cardoso de Mello, seja do Sr. Paulo César Farias ou do Sr. Leopoldo Collor de
Mello, mas decorreu de escolha da própria Sra. Margarida Procópio, com base nos projetos
desenvolvidos durante os trabalhos da equipe de transição de governo (pág. 17);

- nunca teve contato pessoal com o Sr. Leopoldo Collor de Mello (pág. 39);

(DE SUA ATUAÇAO NESSA SECRETARIA)

- a função da Secretaria Nacional da Habitação era definir, formular e
buscar a ImplementaÇ30 de uma polldca setorial de naMaÇ30 no Brasil (pag. 3);

- As fontes de recursos da Secretaria eram o Orçamento e o Fundo de
Garantia por Tempo de ServiQO. Houve tentativa de obter recursos junto a organismos
internacionais; que não chegou a se concretizar (pág. 3);

o relacionamento da Secretaria com a Caixa Econômica Federal. no que
respeita à administração dos recursos do FGTS, seguia as determinações da lei, que institula
três instâncias: o Conselho Curador; o órgão gestor e formulador de políticas - o Ministério da
Ação Social -; e o órgão operador do processo, que fazia as análises técnicas. jurídicas e
financeiras - a Caixa Econômica Federal. (pág. 4);

-todas as análises de projetos - técnico-jurldica. comercial e financeira 
eram feitas na Caixa Econômica, que os encaminhava entâo ao Ministério da Ação Social para
que se verificasse seu enquadramento nas diretrizes da política habitacional. Como a
demanda era maior do que a oferta de recursos, autorizada pelo Ministério a contratação. a
própria Caixa tinha a autonomia para estabelecer prioridades, em função das disponibilidades
financeiras e da habilitação ou não dos tomadores - Municlpios, Estados, ou as próprias
empresas (pág. 4);

- podia sentir dois tipos de interferência polilica: (a) a do Parlamentar.
buscando a concessão de financiamentos e o atendimento às suas bases e (b) a do próprio
Governo. que buscava priorizar os projetos destinados às regiões mais carentes (pág. 4):

- oitenta por cento dos projetos iniciados na gestão Collor de Mello estâo
em andamento. A sua Secretaria chegou a contratar m"i,; rtA 500 mil unidades, num período
de dois anos. Se ainda não estâo ocupadas, seria por ter havido um descompa~so entre seu
preço final e capacidade de pagamento dos tomadores, o que seria um problema econômico
de ordem geral, e não especificamente do projeto habitacional (pág, 6):

(-) As menções a páginas relerem-se às transcrições das notas taquigráficas dos depoimentos.
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- o Ministério da Ação Social não defendeu a restauração do antigo BNH 
Banco Nacional da HabilaçAo - em face da poHtica dA' rodAS estabelecida pela reforma
administrativa do Governo (pág. 6);

- a Secretaria Nacional da Habitação foi um dos maiores incentivadores da
restauração das COHABs (pãg. 5);

- a liberação de rectlSOS pela Secretaria obedecia a critérios tais como: (a)
a aprovação do projeto pelo Conselho Curador do FGTS; (b) a existência de demanda no
Estado; e (c) se já teria ou nao o Estado recebido recursos em outros tipos de programa de
mais baixa renda (pág. 12);

- nao pode responder sobre a mudança de critérios que transferiu as
decisões sobre liberação de obras de interesse de empreiteiras e de prefeituras para o
Ministério da Ay9.o Social, uma vez que foi medida adotada pela equipe responsável pela
Reforma Administrativa (pág. 18);

- durante o Governo Collor. soube que havia uma sistemática de cooptação
de Parlamentares, para conseguir apoio em votações importantes. embora jamais tivesse
participado de tal processo (pág. 51);

- jamais celebrou acordo com Parlamentares a fim de manter o orçamento
"carimbado", conforme a proposta do Executivo. ou mesmo para manter os projetos da sua
Secrelarta (pág. 52);

(QUANTO ÀS DENONCIAS DE SUPERFATURAMENTO E DE FRAUDES EM L1CITAÇOES)

- nao pode ser responsabilizado por fatos que tenham acontecido no âmbito
dos Estados, através da Caixa Econômica Federal (pág. 8);

- em sua gestao. nao foi complementado qualquer projeto com verba do
Orçamento (pãg. 8);

- não houve casos de superfaturamento de obras. o que pode ser
comprovado por pernagem autônoma. Pelo contrário. trabalhava-se com custos abaixo dos de
mercado (pág. 8);

- não é válida a comparação com os custos de obras executadas por
governos estaduais. particularmente pelo Governo do Estado do Paraná. porque nestes não
estAo computados itens como rnllo-de-obra - porque se empregam os mutirões -. terreno 
normalmenfe havidos por doação do Município - ou infra-estrutura - porque executada com
mãqlinas do próprio Estado (pãg. 8);

- não havia. em sua Secretaria. casos de licitações dirigidas. As obras de
habitação popular com recursos do Orçamento nao despertam o inferesse das grandes
empreltelras: "Tinhamos um programa de cesta básica de material. nao tinha empreiteiro. Não
existe essa figura no nosso caso. principalmenfe das verbas de Orçamento" (pãg. 27);

- foram implementados convênios com prefeituras e governos estaduais
visando à redução dos custos dos projetos habitacionais nos casos de Estados e Municipios
habilitados a receber recursos da União - por não estarem inadimplentes. Havia. entretanto,
casos de Estados habilitados que nao queriam recebê-Ios. por questões poriticas (pág. 50):

- os recursos orQ<llT1entários para habitação foram dirigidos prioritariamente
para o término das "casas do antigo SEHAC, através das COHABs" (pãg. 27);
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- por diversas vezes a ex-Ministra Margarida Procópio decidiu matéria da
área habitacional pelo próprio critério, sem ouvir sua opinião (pág. 29);

- havia a preocupação com o controle dos custos das obras e inclusive
foram realizadas diligências para verificação dos projetos Que estavam sendo executados. em
casos específicos· em face da impossibilidade física de se examinarem todos· de projetos
financiados com verba orçamentária e sobre os Quais pesasse algum tipo de denúncia (pág.
32);

- nos casos de projetos financiados com recursos do FGTS, não foi
realizado tal controle, ficando esse procedimento a cargo da Caixa Econômica, que inclusive
recebe remuneração por tais serviços (pag. 3");

- os casos de unidades habitacionais cujos preços finais acabam acima da
capacidade de compra da população de baixa renda seriam decorrência antes de mecanisrtlOli
financeiros - principalmente os relativos ao FGTS - do Que de eventual superfaturamento de
obras (pág. 32);

- considera que houve avanço no setor habitacional, durante sua gestão à
frente da Secretaria Nacional de Habitação, a despeito de terem ficado perto de 40 mil
moradias inacabadas. uma vez que lal número representa 10% do total de unidades
contratadas ou iniciadas - em torno de 400 mil, das quais apenas 20 mil tinham sido conclufdas
pelo governo anterior (pág. 33);

- não pode confirmar a denúncia de que s6 o Município de Guaçuf (ES)
recebeu verbas para a construção de unidades habitacionais em montante superior ao
destinado à capital do Estado, Vit6ria (pág. 33);

- os casos de casas populares entregues inacabadas se poderiam justificar
pelo descumprimento das parcelas correspondentes à contrapartida deixada a cargo de
Estados ou Munlclplos (pag. 34)

(SOBRE A EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO CONSELHO
CURADOR DO FGTS PARA INVESTIMENTOS)

- o projeto de habitação idealizado pela Secretaria Nacional de Habitação
buscou: (a) canalizar os recursos do FGTS para a população com renda até 5 salários
mínimos; (b) reativar as COHABs; e (o) permitir a participação dos empresários na produ9!io
de unidades para a população de baixa renda (pág. 15);

- a sangria dos recursos do FGTS ler-se-ia devido à decisão do Conselho
Curador - para atender aos bancos. principalmente à ABECIP - de permitir o saque para a
quitação antecipada dos contratos de financiamento anteriores a 1986, o que teria
representado cerca de 140 milhões de UPFs • VRF, na época· equivalentes a 800 milhões de
dólares. Esse dinheiro deveria ter-se destinado ao término das casas contratadas (págs. 15 e
16);

- hOuve alerta ao Conselho Curador de Que o ano de 1992 seria de
escassos recursos, em face de: (a) queda na arrecadação do depósito compulsório, por conta
do desemprego; (b) descompasso entre o período de retorno dos investimentos e a velocidade
com que se aplicavam os recursos: e (c) permissão de saque para a quitação antecipada de
contratos (págs. 15 e 16);

- não houve também extrapolação dos limitos dofinidos pelo or9"monto do
Conselho Curador, conforme estratégia adotada de aplicar recursos até esse limite (pág. 23);
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- em alglUlS casos não se conseguiu alocar verba para a população até
cinco salários mínimos por desinteresse dos governos locais e dos empresãrios - como no
DiStritO Federal - ou por falta de capacidade de endividamento (pág. 23);

- apresentou explicações ao Tribunal de Contas da União, para as
denúncias a respeito da •.•.contrataçJJo. em 1991, acima do autorizado para o programa Plano
Empresário PopUar e 1iJeraç6es, em 1992, acima do previsto no Orçamento do FGTS para
aquele programa... " (pág. 28);

(DO SEU RELACIONAMENTO COM EMPREITEIRAS DE OBRAS PÚBLICAS DURANTE O
GOVERNO COLLOR)

- nAo destinou verbas para a construtora eco (pãg. 11);

- conheceu o Sr. Ismael Ribeiro de Barros - tido entre empresários de São
Paulo como intermediário no processo de Iibera~o de recursos no Ministério da Ação Social 
durante o período em que trabalhou na equrpe de transição de governo, e com ele não
mantém qualquer relação (pág. 12);

- sobre o pagamento de "comissão" no valor de 6%, para a liberaçao de
recursos do PEP - Plano Empresário Popular, conforme denúncia comprovada por depósitos
nas contas de "José Carlos Bonfim" e "Alberto Alves Miranda", afirma: (a) "isso nunca passou"
por sua Secretaria; (b) nao sabe quem intermediava essa llberaçao; B (c) a decisão final seria
da Ministra: "ela fazia todas as aprovações finais" (págs. 12 a 15);

- nao conhece os Ors. João Pacífico, Murilo Martins, Otacílio Carvalho e
William Urquiza, representantes da Construtora Odebrecht que atuavam junto à CEF e ao
Ministério da Ação Social (pág. 21);

- no período em que esteve à frente da Secretaria Nacional de Habitação,
chegou a receber prefeitos e parlamentares que advogavam a aprovação de planos para
construção de conjuntos habitacionais ou casas populares. em alguns casos acompanhados de
empreiteiros do setor, mas não tem condições de citá-los nominalmente (págs. 26 e 54);

- as grandes empresas de engenharia não se interessam pelas obras de
habitaçAo, principalmente as financiadas com recursos do orçamento, com exceção da DAS,
que desenvolve alguns projetos para a população na faixa de oito a doze Salários Mínimos
(pâgs. 6, 47 e 48);

- desconhecia a fama da Construtora DAS, no que respeita à prática de
utilizar-se de influência política para contratar obras, transferindo posteriormente a execuçAo
dos serviçOS a alAras empresas oe menor porte. A fiscallzaçao de tais casos ficaria a cargo da
Caixa Econômica, fugindo, portanto, ao controle de sua Secretaria (págs. 32 e 48):

(DE SUA AnVIDADE PROFISSIONAL. DE SEU PATRIMONIO E DE SUA MOVIMENTAÇAO
BANCARIA)

- trabalhou no Ministério da Ação Social como funcionário contratado pelo
Governo do Estado de São Paulo, durante o governo de Orestes Quércia (págs~ 25 e 38);

- possui duas empresas - uma agência de propaganda e uma empresa de
comércio internacional - jã existentes desde 1985 - e criou, recentemente, uma outra, de
participação em empreendimentos imobiliários (pág. 25);
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- com a saída do Governo e a perda de seu contrato com o Governo de sao
Paulo. sofreu abalo financeiro significativo. Is.~o o forçou a se desfazer de bens e justificaria a
diminuição de sua movimentação bancária (pág. 30);

- suas fontes de receita, além da remuneração como Secretário Nacional de
HaMação, eram aluguéis de imóveis da família, em um total de aproximadamente 4 mil
dólares (págs. 35 e 36);

- residiu na Academia de Tênis durante o período em que esteve em
Brasília, pagando a hospedagem com recursos próprios. Não tem idéia do percentual que tal
hospedagem representava em relação a sua remuneração mensal (págs. 36 e 57);

(DE SEU RELACIONAMENTO COM O SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS E COM O
DEPUTADO JOÃO ALVES)

- não conhece o Sr. José Carlos Alves dos Santos; viu-o apenas uma vez.
afirma que ele não fez denúncia sobre sua pessoa, cujo nome sequer teria deciinado
corretamente: "Nunca felefonei, nunca recebi um telefonema, nunca fui ao seu gabinete, nunca
o procurei, nada, zero" (págs. 16 e 18);

- jamais recebeu a visita do Deputado João Alves. A única vez que a ele se
dirigiu foi com o intuito de pedir que não emendasse o orçamento de sua Secretaria, no que foi
atendido, segundo sua opinião, de maneira insatisfatória (págs. 18 e 19);

- a Sra. Célia Abdala, Diretora de Controles de Proietos da Secretaria
Nacional da Habitação durante sua gestão, não foi indicada pelo Deputado João Alves (pág.
9);

(SOBRE OUTROS ASSUNTOS)

- fez diversos vÔos em avião da empresa CCO, mas nunca para atender
interesses pessoais, e sím quando convidado a divulgar o plano habitacional, para atender as
COHABs, sindicatos da construçi'\o civil e outras entidades de classe (pãg. 11);

- nega que tenha viajado em tais aviões recentemente (pág. 52);

- considera injustiça o seu indiciamento por um vÔo que fez a Maceió, pago
pela empresa EPC, uma vez que se destinava a transportar documentos necessários ao
lançamento do projeto SOS-Rodovias pelo então Presidente da República e o avião do
Ministério estava em pane (pág. 10);

- nunca otNiu a expressão CAF (pág. 49);
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4.48 DEPOIMENTO DA SRA. MARGARIDA MARIA MAIA PROCÓPIO NA REUNIÃO DE
06.01.94

Após a qualifICação e o juramento de praxe, a depoente, solicitada pela
Presidência, tomou a palavra e expôs o que segue.

Fez rápido relato sobre sua vida profissional, descrevendo sua particiaçAo
técnICa em vatiOS Governos do Estado de Alagoas, na PrefMura de MaceiO e como Ministra
de Estado da AçAo Social e na PETROBRÁS, como Assistente Social.

No Ministério, bem como nas outras repartiçOes públicas. sempre pautou
sua ação tendo como meta o beneficiário final e com a intenção de ajudar os Govemos a
realizarem um bom govemo. Nunca mudou o objetivo de beneficiar os destinatários 
sociedade, comunidade, municlpios - através de projetos exeqOlveis. Jamais fez do seu
trabalho público um balcão de negócios, pois Margarida Maria Maia Procópio é e será sempre
incorrupllvel.

(DO PAPEL DE VALTER ANNICHINO E RAMON ARNUZ. RESPECTIVAMENTE À FRENTE
DA SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO E DA SECRETARIA NACIONAL DE

HABITAÇÃO)

Informou que ambos tinham a responsabilidade técnica sobre os projetos,
também os financiados através da C.E.F., tanto via OGU quanto via Fundo de Garantia. Como
Ministra, nAo aprovava projetos que não tivessem análise assinada por um ou por outro.

(DA EXISTENCIA DE PRESSOES PARA APROVAR PROJETOS NA AREA DE
SANEAMENTO OU DE HABITAÇÃO)

Assegurou que pressao sempre existiu e exiSte. Havia pressao da
sociedade e de seus representantes, pois as necessidades são muitas e as demandas
nOOl8roS8S.

(DA AÇÃO pOLlnCA EM FAVOR DE ALGUMA EMPREITEIRA)

Se detectasse a existência de alguma pressão desse tipo, não aprovaria o
projeto.

(DOS BENEFICIOS A TRAJANO TRISTÃO DE MACEDO· DOLEIRO • E A MARIA jLlDIA •
EMPREGADA DOMESTICA DO DEP. JOÃO ALVES - ATRAVES DE SUBVENÇOES AO

MUNIClplO DE TARANTIM.

Declarou que não sabia quem eram os autores das emendas, nem o destino
que os a.mes davam llO" rAr.'JfSOS. À depoente. interessava se o projeto era bom. O
Municipio referido pode ter-se beneficiado com recursos destinados a várias áreas. Afirmou
que estranhava o tipo de subvenção que era solicitado e os valores eram muito altos, razão
pOI'Que colT18QOu a trabalhar na elaboração da Lei Orgânica da Assistência Social. Era do seu
entendimento que as subvenções sociais s6 poderiam ser utilizadas na área de saúde.
educaçllo e para custeio, porém tinha dúvidas sobre se isso realmente ocorria
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(DA EXIG~NCIA DO PLANO DE APLICAÇÃO)

Sobre a exigência do plano de aplicação, declarou que liberava de acordo
com o destino dado pelas emendas dos parlamentares. O Ministério também indicava e outras
vezes o Congresso solicitava. Remeteu a questão à análise dos expedientes que solicitavam
os recursos para saber quem assinava as listas.

(DO ASSESSORAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL)

O Conselho Nacional de Assistência Social vivia em grandes dificuldades.
O momento era muito difícil. As subvenções nominativas eram de responsabilidade do
Conselho, as demais não.

(DO CONVITE AOS SRS. VALTER ANNICHINO E RAMON ARNUZ)

Informou que convidou a ambos. sem conhecê-Ios pessoalmente.
Encontrou-os trabalhando na formulação do Plano do Governo Colior no Bolo de Noiva e
julgou que eram competentes para ocupar os respectivos cargos no Ministério da Ação Social.

(DA RESPONSABILIDADE PELAS INÚMERAS IRREGULARIDADES NAS OBRAS
DETECTADAS PELA CPI DO FUNDO DE GARANTIA E PELA CPI DO P.C. FARIAS)

Declarou que autorizava os financiamentos após a audiência de todas as
instânci,,~ tAr.nir."~. indlJ~ivp. o Banco Central quanto à capacidade de endividamento do
Estado ou do Município. Se irregularidade descobrisse. não aprovaria. Os processos
apreser'itados para solicitar a liberação eram completos.

(DE ALERTAS RECEBIDOS SOBRE PROBLEMAS NA SUPERINTEND~NCIA DA C.E.F.)

Declarou que todas as vezes em que recebeu denúncias com provas reais.
agiu rigorosamente até o fim com, inclusíve, prisão para os responsáveis. Quanto ao Canal da
Maternidade do Acre, aprovou-{) porque todos os Parlamentares da região o defenderam e a
responsabilidade pela execução era do Estado e não do Ministério ou da C.E.F. que apenas
aprovavam os financíamentos.

(DO FIM DA SISTEMÁTICA DE SUDVENÇAO SOCIAL E DOS ALTOS VALORES PARA
POUCAS ENTIDADES E PARA FINS GENÉRICOS)

Doclarou que as entidades sociais honestas não devem pagar por causa
das desonestas. Os procedimentos devem ser mudados. Os Municípíos deveriam ser
envolvidos. Os procedimentos eram realmente estranhos.
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(DO CRIT&RIO PARA AS L1BEllAçOES)

Afirmou que os critérios eram muito falhos e que o Ministério confiava na
palavra especialmente dos Parlamentares. Devem ser responsabilizados os beneficiários
quanto à aplicação. a Prefeitura de Tarantim, por exemplo, que recebeu recursos muito aRos.

(DA CONFIRMAÇAO DAS RELAçOES DE ENT1DADES ENCA:l.tINHADAS COM
ASSINATURA DO DEP. JOAO ALVES)

Declarou que não podia confirmar o fato da assinatura do ~p. João Alves.
porque não possuia os doclnHllltos à mão. As relações existiam.

(DA DELEGAÇAO AO CONSELHO NACIONAL DE ASSl5TlONCIA SOCIAL PARA LIBERAR
RECURSOS QUANDO O SR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ERA MEMBRO)

Não respondeu à pergunta Lamentou a defiCiência de pessoal e de
recursos do Conselho e afirmou que não conhecia o Sr. José Carlos dos Santos. Negou ser
amiga de Infância do Dep. João Alves. Não conhecia o Dep. Fábio Raunheili e que nlJ1C8 foi
~ pelo mesmo. Os recursos eram liberados porque as entidades tinham registro no
Conselho Nacional de Assistência Social e porque sabia que todas elas precisavam de
recursos.

(DO CONHECIMENTO DAS VERBAS OBTIDAS PELAS EMPREITEIRAS)

Negou que tivesse conhecimento e nlXlC8 participou de qualquer esquema.

(DE SUA SAlDA DO MINISTÉRIO DA AçAo SOCIAL)

A sua saida do Ministério da Ação Social atribuiu-a à necessidade do
Governo e não a prassOes polfticas. Afirmou. além disso, que depositava confiança em todos
os seus funcionários e não linha nenhum vinculo de amizade com P.C. Farias. Participou da
campanha de Conor apenas acompanhando o trabalho de Dona Leda. Afirmou também que
nlJ1C8 recebeu pressão para manifestar-se contrária a parecer técnico, sempre respeitou os
pareceres técnicos. Os projetos que foram arquivados o foram por falta de rElCU'SOS. A
liberação dos recursos obedeceu sempre· à tramitação burocràtica de praxe. envolvendo as
entidades competentes. com emissão. de todos os documentos que possibilitassem
ll'8/ISPIIIêIlC

(DO ESTOURO DO ORÇAMENTO DO FGTS)

A depoente declarou que sempre aprovou projetos dentro da previsAo da
receita. discordando do Parecer do Tribunal de Contas da Unillo, contra o qual está
apresentando defesa.
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(DOS 6ANCOS EM QUE TINHA CONTA DURANTE SUA GESTAO AFRENTE DO
MINISTÉRIO DA AçAO SOCIAL)

Afinnou que seus proventos, como funcionário do Estado, eram
depositados no Banco de Alagoas, em Maceió, e os transferia para o Banco do Brasil, também
em Maceió. Como Ministra, recebia pela C.E.F., em Brasília, mas também transferia os
recursos para o Banco do Brasil, para a conta do esposo.

(DO CONHECIMENTO DA SENHORA VIVIAN DE MELO SURUAGy)

Declarou conhecê-Ia, mas afinnou Que essa senhora nao freaüentava seu
gabinete e desconhecia se a mesma intermediava em favor de empreiteiras e se tinha contas
no exterior.

(DA SENHORA 10LANDA BRASIL E SENHORA CÉLIA ABDALA)

Declarou que a Sra. lolanda Brasil - Coordenadora do Orçamento e
Finanças do Ministério - a informava de que as listas das entidades vinham sendo
encaminhadas e essa era a praxe. Os documentos relativos encontram-se no Ministério do
Bem-Estar Social. Desconheciam-se, porém, os "donos" das emendas e os responsáveis pelas
listas. Declarou também que, além de lolanda Brasil, trabalhava na área de orçamento a Sra.
Célia Abdala - setor de habitação - porém conheceu a ambas como técnicas e deu-Ihes
responsabilidade; eram provenientes do ex-Ministério do Interior. Negou saber se tinham
ligação com o Dep. João Alves.

(DO CRITÉRIO PARA DESTINAÇAo DE RECURSOS DO FGTS AOS ESTADOS E DA
MAIOR DOTAÇAo PARA O ESTADO DE ALAGOAS)

Declarou que o critério relacionado à população nem sempre pOde ser
obedecido, por força da dotação reduzida; fatores diversos influenciaram as decisões como,
por exemplo, a qualidade técnica dos projetos, a adimplência etc.

(DO CONTROLE DO MINISTÉRIO SOBRE A L1BERAÇAo DOS RECURSOS)

Afirmou novamente que as liberações eram efetuadas tendo por base as
informações dadas pela área técnica. Seria muito para um ministro controlar todas as
informações que recebe. Negou ter participado de alguma reunião com a empresa Odebrecht
e desafiou a Odebrecht a confirmar essa participação. Declarou também desconhecer os
resultados a que chegou o inquérito instalado a partir da denúncia feita pelo Governador Ciro
Gomes; os resultados estao em poder da Polícia Federal.

(DO ACOMPANHAMENTO DA LBA)

lJecIarou que a LBA é uma fundação e, pela lei, tem libordade técnica e
administrativa e que o esforço da Ministra foi no sentido de pennitir que a LBA executasse a
sua tarefa com proficiência. O resultado do inq'-lérilo sobre o uso de recursos na gestão da ex
primeira dama Rosane Collor está no âmbito do Ministério da Justiça.
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4.50 DEPOIMENTO DO SR. CARLOS CHIARELLI NA REUNIÃO DE 13101194 ri

Tendo prestado o juramento de praxe, o depoente, durante sua exposição
inicial e posteriormente, respondendo à inquirição, declarou que:

(DI!! SUA ATUAÇAo, COMO MINISTRO DA EDUCAÇAo, NO QUE RESPEITA ÀS VERBAS
DE SUBVENçOES SOCIAIS)

- o Ministério da Educação dispunha de verbas globais inseridas no
Orçamento da União para fins de alocação de recursos na ãrea de subvençlles sociais (pãg.
3);

- quando Ministro, recebia listas contendo relaçlles de entidades para serem
beneficiadas com as subvençlles sociais, que atendia como representação da vontade do
CongrllSSO, sem jamais ter desconfiado que se tratasse de procedimentos ilícitos (pãg. 4):

- sempre buscou averiguar a regularidade das prestaçlles de contas de
cada entidade solicitante de subvenÇÕeS sociais e não linha porque duvidar da lisura das listas
que recebia (pág. 8);

- sobre a informação de que, em 1990, foram liberados US$ 30.000.000,00
pelo MEC, além dOS recursos das liStas do Congresso, considera enganosa, porque nao se
recorda de qualquer liberação que não aquela decorrente do cumprimento das referidas listas
(pâgs.15e16);

- nao procedem as suspeitas de que a LBA do Rio Grande do Sul tivesse
qualquer envolvimento com o acobertamento de irregularidades vernicadas na construçllo de
oontro comunitário no municlpio de Paim Filho (RS), inclusive porque foi a própria
Sl4lElrlntendente da LBA gaúcha, Sra. Heloisa Helena Calheiros, quem determinou a abel1lla
de sindicAncia sobre o assunto (pãg. 22);

(DE SUAS RELAÇOES COM AS EMPRESAS ENGECONSULT E MARMA)

• conhece as empresas ENGECONSULT e MARMA. Seu cunhado - o Sr.
Mário Calheiros - é proprietãrio da ENGECONSULT, pequena empresa de engenharia e
arqlitetura, existente hã cerca de quinze anos e com reduzido quadro de funcionãrios (pAg. 5);

- quando a Sra. Heloísa Helena Calheiros, sua atual esposa, esteve à frente
da S~ntendência da LBA em Porto Alegre (RS), essa empresa não recebeu diretamente
qualquer recurso daquela inst~uição. Pelo que sabe, entretanto. como a LBA repassava
recursos a mais de cem prefe~uras, a ENGECONSULT prestou serviços de engenharia e
consUtorla a três ou quatro de:;sas prefellurllS, ~""'pre lendo participado de licilaçOes públicas
(pãg.5);

- não tem conhecimento de que a ENGECONSULT promovesse a
intermediação de negócios entre o Governo Federal e prefeituras municipais (pãg. 5);

- jamais promoveu qualquer encontro entre prefellos e dirigentas da
ENGECONSULJ. Nega que tenha participado de qualquer reunião entre o Sr. Mário Calheiros
e os Prefeitos de Tapera (RS) e lbirapuitã (RS) (pãgs. 6, 10 e 13);

ri Ao mençllel a páginaa referem-ae àI tranacriçOeo das nota0 taquigráficas dos depoimentos.
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- é titular de um escr~ório de advocacia com sede em Porto Alegre (RS) e
filial em Pelotas (RS). atendendo a clientes basicamente no ramo de comércio exterior. no
âmbito do MERCOSUL. e tais serviços nada têm a ver com aENGECONSULT .págs. 6,17 e
18);

- não conhece detalhes de inquér~o da Polícia Federal acerca das
ativida'des da ENGECONSULT. em cuja sede foi apreendida a agenda de seu proprietário, Sr.
Mário Calheiros, com anotaQÕes indicando audiências com prefe~os e a sua presença (pág. 5
e 6);

- nega a veracidade das acusações feitas contra o Sr. Mário Calheiros, de
crimes de estelionato, falsidade ideológica, peculato e emprego irregular de verbas (pág. 6);

- acerca de carta assinada por seu sócio no escritório de advocacia - Sr.
Eugênio Bermudes - oferecendo serviços a prefeituras, na área de projetos, e na área de
arquitetura e urbanismo, essa especificação diversa da vocação de um escritório de advocacia
se fundamenta em apoio técnico de um consórcio universitário gaúcho, através de convênio, e
não com a ENGECONSIJL T (pág. 1?);

- nessa carta, que se destinava a angariar clientes para seu escritório,
estaria explícito que os serviços do escritório não se confundiam com intermediação de verbas
governamentais (pág. 12);

(DE SUAS ATIVIDADES, DE SUA MOVIMENTAÇÃO BANCARIA E DE SEU PATRIMONIOI

- considera sua movimentação bancária perfeitamente compatível com os
rendimentos de sua atividade profissional, rendimentos de aluguéis e dire~os autorais por
livros publicados (págs. 9 e 10);

- não sabe a que atribuir o fato de que o total de seus rendimentos não
transitou por suas contas bancárias (pág. 9);

- seu patrimônio imobiliário compunha-se de vários lotes em Santa Vitória
do Palmar, uma casa e um apartamento, que está presentemente adquirindo (pág. 13);

- acerca de casa em Santa Vitória do Palmar, reconhece ter havido erro em
sua declaração de bens ao Imposto de Renda, de vez que não constam os valores investidos
em benfe~orias nela realizadas (pág. 14);

- O lote de 3.373,65 m2, à rua Dom Diogo de Souza, por ser originário de
herança de sua primeira esposa voltou a integrar seu patrimônio. Quando de sua separação
(pág.15);

- sobre depós~os em valor equivalente a US$ 6.240,93, na conta-{X)rrente
de sua atual esposa - Heloisa Helena Calheiros -, trata-se de ressarcimento de móveis e
utensílios transferidos a seu cunhado, bem como de aluguéis sobre o apartamento de sua
propriedade, de que atualmente ele é inquilino (pág. 19);

(SOBRE OUTROS ASSUNTOS)
- nada sabe sobre recebimentos de cheques pelo Sr. Luiz Pedro Tólio,

antiquário de Porto Alegre e pessoa de seu relacionamento, que lhe prestava assessoramento
político, constatados como pagamentos de "fantasmas" do "esquema PC" I por não ter qualquer
relacionamento com os negócios de comércio de antiguidades daquele senhor (pág. 21);
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4.51 DEPOIMENTO DO SR. HENRIQUE HARGREAVES NA REUNIÃO DE 15.01.94.

Após a qualificação inicial e o juramento de praxe. solicitado a prom.llCiar
se pejo Presidente da CPI. Seno Jarbas Passarinho. o depoente colocou-se à disposição da
Comissão para responder às perguntas que fossem formuladas.

(DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO DE ORÇAMENTO)

Afirmou que em 31 anos de vida funcional na Câmara dos DeplJados nlR:8
atuou na área de Orçamento. mesmo porque sua especialidade era relativa a processo
legislativo. Nunca executou tarefas por solicitação do Dep. Ricardo Fiúza. na área de
Orçamento, enquanto o Dep. oc~u o cargo de Relator - Geral da Comissão. Relativamente
aos problemas com as sl.i>vençoes, as InformaQOes de que dispunha pruvinham de
comentários feitos pela imprensa e de pronunciamentos feitos no Senado, mas nAo tinha
ciência real sobre a questão, inclusive no que diz respeito às empreiteiras.

Corno Ministro, passou a ganhar proventos menores do que oomo _
parlamentar, isso porque deixou de exercer a advocacia e sua esposa, também advogada,
deixou o emprego.

Afirmou ter conhecido o Sr. José Carlos dos Santos como profissional no
Congresso e que este era técnico conceituado. nada mais sabia sobre o referido funcionário.

(DO CONHECIMENTO DOS PROBLEMAS QUE PROVOCARAM A SUBSTITUiÇÃO DO
DEP, JOÃO ALVES NA RELATORIA - GERAL DO ORÇAMENTO)

Não conhecia os problemas em particular por força, inclusive, da sua nAo
familiaridade com a Comissão de Orçamento, nem tinha ciência de ações de intermediação de
empresas como a SEVAL, do esquema das empreiteiras e das sl.i>venções. Declarou
desconhecer o contexto exato em que se deu o problema da inclusão de emendas no
orçamento sem obedecer aos trâmites do regimento, mas afirmou que, após a aprovação da
redação final, nada pOde ser acrescentado de novo.

(DO CONHECIMENTO DAS LISTAS DAS ENTIDADES FAVORECIDAS COM
SUBVENçOES)

Declarou nunca ter sido informado sobre a existência de listas de entidades
destinatárias de subvenções nem chegou a conhecer a fundação Vivili, nome da avó do Sr.
Bandeira - funcionário da Casa Civil - que recebeu recursos significativos das subvenções e
os aplicou de forma muito irregular. Nada tem a ver com a questão, bem como nAo teve
conhecimento de que o Sr. Bandeira tenha utilizado o nome da Casa Civil para conseguir
recursos de slilvenção. Afirmou. no entanto. que no âmbito do seu conhecimento. colaboraria
com os trabalhos da CPI.

V.II- 254



(DO SEU CONHECIMENTO SOBRE O DEPUTADO JOAo ALVES)

Nada a declarar, pois nunca participou das questões relacionadas 80
Orçamento. Apenas sabia que os Líderes dos Partidos tinham dificuldade em relaçao à
Relatorla - Geral do Orçamento.

(DO SEU PATRIMONIO)

FOi considerado normal.
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Brasília, 14 de janeiro de 1994.

Senhor Presidente,

Eis as respostas aos quesitos formulados por essa CPI:

11' Quesito - Tem V.S"- conhecimento das denúncias formuladas pelo ex
funcionário do Senado Federal, José Carlos Alves dos Santos, contra vários
políticos através de entrevista à revista VEJA, edição de 20.1 0.93?

Resposta: Tenho conhecimento.

22 Quesito - Em caso afirmativo, ao que supõe a referência feita pelo
denunciante ao seu nome?

Resposta: Sinceramente, fui surpreendido pela citação do meu nome na
entrevista do Sr. José Carlos Alves dos Santos. Devo salientar que ele apenas se
limitou a dizer que "João Alves também falava do Senador Humberto Lucena",
sem explicitar sobre o que. Nada mais declarou, nem lhe foi perguntado a meu
respeito.

Diante disso, indignado com a menção do meu nome num assunto em
torno do qual nunca me envolvi, direta ou indiretamente, fiz uma interpelação
Judicial ao Deputado João Alves, no Supremo Tribunal Federal, que teve, como
Relator o Ministro limar Galvão (Doc. N2 02) negou, peremptoriamente, que fizera
qualquer referência ao meu nome sobre os trabalhos da Comissão do
Orçamento, o que, praticamente, me deixou fora do rol dos acusados.

Posteriormente, num depoimento a um grupo da CPI, que o procurou para
novos esclarecimentos, logo após a sua presença na CPI, José Carlos Alves dos
santos teria afirmado aos Senadores Élcio Alvarez e Gilberto Miranda e ao
Deputado Aloísio Mercadante que, na verdade, desconhecia qualquer ligação
minha com o chamado "Esquema da Comissão de Orçamento".

Logo depois, diante da publicação pela imprensa de um fax que Ada
Lemos enviara ao Presidente Itamar Franco, mencionando, levianamente, o meu
nome, interpelei também, judicialmente, aquela senhora (Doc. N2 03), que
esclareceu não ser verdade )Doc. 04).

Afinal, por haver a imprensa divulgado igualmente, o resumo de uns
papéis apreendidos na residência do Sr. AUton Reis, em Brasília" Assessor de
Política Estratégica da Empresa Norberto Odebrecht, onde se lia "Erico Dantas 
Paraíba' Senador Humberto Lucena", fiz outra interpelação Judicial (Doc. N!l 05),
desta vez ao Dr. Rúbio Souza, representante legal daquela empresa em Brasília,
para que explique a razão de ter incluído o meu nome numa Relação de
Parlamentares, " reclamando que a notificanda informe, com a maior
transparência, se quaisquer de permuta de vantagens, ralacionadas ou não com
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suas atividades empresariais, pertinentes a obras públicas na Paraíba ou em
qualquer outro Estado da Federação".

Tomei todas essas cautelas, para provar à CPI, e à Nação que, na
realidade, estaria em curso uum plano de colocar meu nome entre os citados,
numa evidente tentativa de me imcompatibilizarem com o exercício da
Presidência do Congresso Revisor. Tanto assim, que passei a ser
permanentemente cobrado nesse sentido, reagindo sempre com o argumento de
que estava, como estou, com a consciência tranqüila e de que, nesse caso, se
tratava apenas de uma infâmia que seria rapidamente desfeita pela própria CPI.

Apesar disso, porém, no intuito de preservar o meu nome, o grande
patrimônio que posso deixar como herança, à minha mulher e aos meus filhos,
encaminhei a V.EXª, ao Sr. Relator e aos demais membros da CPI, desde a
primeira hora, cópias dos meus extratos bancários dos últimos seis anos e, bem
assim, das minhas declarações de rendas e de bens, nos últimos cinco anos.

32 Quesito - V.Exª' , em sua longa vida parlamentar, exerceu cargo na
Comissão de Orçamento? Em que função?

Resposta: Nunca exerci qualquer cargo na Comissão de Orçamento,
desde que me elegi e me reelegi Deputado Federal de 1958 a 1974 e que me
elegi e me reelegi Senador, em 1978 e em 1986.

42 Quesito - Teve V.EXª notícia em algum tempo rlp. irrp.gularidades da
Comissão Mista de Orçamento?

Respostas: Como todos os Deputados e Senadores, de um modo geral,
sempre ouvi murmúrios em torno dessas irregularidades, sem, porém, conhecer
fatos concretos e específicos, a não ser, a partir da entrevista a "VEJA" do Sr.
José Carlos Alves dos Santos.

sg Qup.sito - Tem V.Exª' ciência da declaração de extinção. por decurso de
prazo, da CPMI, que tinha como objetivo apurar irregularidades na Comissão
Mista de Orçamento, sem que jamais estivesse constituída a mesma CPMI,
conforme publicado no Diário do Congresso Nacional, edição de 10 de junho de
1993?

Resposta: Só agora soube dessa extinção, isto porque, segundo o
Senador Mauro Benevides, então Presidente do Senado e do Congresso, a
decisão foi tomada em reunião das Mesas do Senado e da Câmara, sem a
presença dos Líderes.

62 Quesito - Tem sido comum no Congresso Nacional a declaração de
extinção de Comissão Parlamentar de Inquérito, por de prazo, sem que se tenha
concluido a indicação dos respectivos membros e a instalação das Comissões?

Resposta: Não tem sido comum. Mas, no caso em espécie, a julgar ainda
pelas declarações do Senador Mauro Benevides, na referida reunião das duas
Mesas foram consideradas extintas, por decurso de prazo, não apenas a CPMI
sobre desvio de recursos orçamentários alocados em convênios assinados com
municípios. mas também outros. uma ou duas das quais foram revalidadas. em
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face de recursos apresentados em Plenários, pelos seus respectivos primeiros
signatários.

72 Quesito - Considera V.Ex& satisfatório o sistema de elaboração do
Orçamento no Congresso Nacional?

Resposta: Acho que não é satisfatório ainda, o Sistema de Elaboração
Orçamentária no Congresso.

(3Q Quesito - Que modificações introduzidas, se lhe fosse dada essa
missão?

Resposta: Além das que já introduzimos este ano por iniciativa das duas
Mesas, com o apoio dos Líderes, no sentido de fixar o rodízio anual obrigatório,
não só do Presidente. do Relator, e dos Sub-Relatores, mas, também. de todos
os membros da Comissão e. be, assim, de limitar a 50 (cinquenta) o número de
emendas a serem apresentadas poar cada congressista, com ênfase para as
emendas coletivas das bancadas e dos partidos, entendo que outras
modificações se fazem necessárias, sobretudo, quanto à iniciativa das emendas
qeu passariam a ser, apenas, coletivas das bancadas ou dos partidos.

Quanto ao questionário da Subcomissão de Assuntos Patrimoniais,
subscrito pelo Senador José Paulo Bisol, seu coordenador, esclareço oseguinte:

Considerações Preliminares:

A minha movimentação no que se refere à Caixa Econômica Federal,
agência Congresso, é Inl1ma. Mantenho ali uma pequena poupança que talvez,
no memento, não chegue a Cr$ 100.000,00 )cem mil cruzeiros reais).

Ano-Base 1989

o Ford Corcel LDO - 1983, vendi em 1988, por Cz$ 400.000,00
(quatrocentos mil cruzados), a Juarez Mariano de Almeida, que pagou em duas
parcelas. Só em 1989 é que passamos de cruzado para cruzado novo.

O referido veiculo, sempre declarado no Imposto de Renda, foi adquirido,
em 1983, com os recursos decorrentes do seguro total de um outro Ford Corcel
que perdi, totalmente, em 1982, num acidente ocorrido na madrugada de 12 para
13 de agosto daquele ano, no Eixinho Sul, logo após o Edifício Coivanca, na SQS
103 em frente ao prédio onde funciona o cinema São Francisco. Esse Corcel que
perdi em 1982, adquiri num consórcio Ford em Brasília.

Anos-Base 1992 e 1993

Especificamente, quanto ao Ano-Base de 1992, lembro que, além dos
recursos da venda do automóvel GM Opala, por Cr$ 90.000.000,00, foram
depositados na minha conta corrente, também, de janeiro a agosto, recursos que
haviam sido confiscados em 1990, de minha conta corrente, pelo Governo Collor,
sendo de acentuar que o maior volume deles decorreu do saldo da venda da
casa residencial do Lago Norte, em aplicação financeira, desde dezembro de
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1988- Esses recursos estavam corrigidos em, pelo menos, 50% a 60% da
inflaçaõ. Além disso, foram creditados, também, pelo Senado, nesse ano, a título
de ressarcimento de despesas com tratamento médico, Cz$ 36.520.000,00.

Com relação ao Ano-Base ao de 1993, em junho, depositei na minha conta
e passei também a aplicar, o equivalente, em cruzeiros, a U$ 50 mil, produto do
pagamento da primeira parcela da venda do apartamento que possuia na Barra
da Tijuca. A segunda parcela, de U$ 55 mil, foi depositada recentemente.

Acredito Sr. Presidente, que o importante é constatar que não só a minha
movimentação financeira está compatível com a renda auferida (sendo
indispensável lembrar que não há qualquer vínculo entre os meus recursos,
direta ou indiretamente, com as atividades da Comissão de Orçamento), mas,
sobretudo, que a minha renda, ao longo do período de cinco anos, está
rigorosamente, compatível com o meu modesto patrimônio, durante o referido
quinqüênio, o qual, conforme a Declaração de Bens de 1993 (Ano-Base 1992)
não chega a U$ 140 mil.

Cordialmente,

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente do Senado Federal
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Perguntas ao senador Mauro Benevides:

1. Quais as providências adotadas por V. ExA. quando recebeu o ofício nl!.
81/92. de 29.04.92. de autoria do Senador Eduardo Suplicy e do Deputado
Eduardo Jorge solicitando a apuração de responsabilidades por alterações
ocorridas no Orçamento de 1992, após a sua aprovação pelo Congresso
Nacional?

2. Quais as providências adotadas por V. ExA. quando recebeu o ofício nl!.
, '6/92 de autoria dos Senadores Eduardo Suplicy, Pedro Simon e outros
solicitando abertura de inquérito tendo em vista levantamento que comprovava
a inclusão de mais de 790 emendas na redação final do Orçamento de 1992
após sua aprovação pelo Congresso Nacional?

3. Vossa Excelência tinha conheci,mento anterior a estes ofícios de que
procedimentos semelhantes aos apontados nos ofícios acima citados já
haviam ocorrido?

4. Quando o Deputado Messias Góis, presidente da Comissão Mista de
Orçamento. designou o Senador Magno Bacelar como relator do ofício nl!,
81/92 V. ExA. dialogou com o referido senador a cerca das denúnicias? Em
caso afirmativo que termos ocorreu o diálogo?

5. De acordo com o relatório do Sistema de Segurança do 0R/92 1n emendas
do Relator Geral que não constavam da redação final do PL 26192-eN, Projeto
de Lei do Orçamento para , 992, foram incluídas na redação dos autógrafos
que foram enviados à sanção, entre 20/12191 e 04102192 (20 outras emendas
de Relator Geral que já existiam sofreram algum tipo de alteração também fora
do prazo regimental). O Relator Geral em ofício enviado ao Deputado
Sigmaringa seixas informou que as emendas abaixo listadas são de
responsabilidade de V. Ex'l., isto é verdade? Em caso afirmativo que
explicação V. EX-. tem que justifique tal solicitação para alteração de um
projeto aprovado pelo Congresso Nacional?

EMENDA TEXTO
000115-6 Manutenção de Creche em Acaraú
OOO35()..7 Manutenção de Creche em Graça

VALOR SOLICrrANTE
30.000 Seno Mauro Benevides
30.000 Seno Mauro Benevides

6. O Regimento Comum em seu arti90 139 reza que:
"Os projetos aprovados definitivamente serão enviados à sanção no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias."
Isto posto e considerando que V. Ex'l. como Presidente do Congresso

Nacional, era um dos maiores responsáveis pelo cumprimento dos Regimentos
Internos. como explica que o PL 26192-eN. aprovado em 19.12.1991. só foi
enviado à sanção em 08.02.92?

7. V. Ex'l. dialogou com o Presidente Fernando Collor de Mello recomendando
o Sr. José Carlos Alves dos Santos para o cargo de Diretor do Departamento
de Orçamento da União?
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Perguntas ao Senador Mauro Benevides

1. As providências adotadas, no que concerne ao Ofício 81/92, foram
aquelas anunciadas no Plenário do Senado, com amplo conhecimento da
Casa, pela divulgação efetuada no DCN, seção 11, à pago 2651, edição de
01.05.92.

Tem o seguinte teor o pronunciamento alusivo à matéria
evidenCiador do propósito de nao contemporizar com at05 que poderiam
alcançar a imagem do Parlamento brasileiro.

"O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presidência
responderá ao nobre Senador José Fogaça e, em seguida, ouvirá o
nobre Senador Eduardo Suplicy.

Cumpre-me esclarecer ao Plenário que, ao final da tarde de
ontem. no instante em que deixava esta Casa para viajar até a cidade
de Fortaleza, que sedia o 25" Congresso Nacional de Jornalistas, onde
o Congresso Nacional seria homenageado, como o foi, a Presid(mcia
recebeu RX(lediente firmado pelos nobres Líderes do PT, Senador
Eduardo Suplicy, desta Casa, e pejo nobre Deputado Eduardo Jorge,
da outra Casa do Congresso Nacional, segundo o qual teriam ocorrido
alterações na elaboração da Lei Orçamentária da ca"ente ano.
Compulsando a documentação apresentada pelos Líderes do PT, a
Presidência despachou, no trajeto entre o Congresso e o Aeroporto, o
expediente respectivo, para que so iniciassem as providências
indispensáveis à elucidação dos fatos ali inquinados de anormais.

Na manhã de hoje, há poucos instantes, pedi ao nobre
Deputado Messias Góis, que preside agora a Comissl1o de
Orçamentos, que S. Exa. certamente seria instado a se manifestar
sobre o trflmite daquela representação. cabendo a mim indentificá-/o,
no momento próprio, das medidas iniciais adotadas para a total
elucidação dos fatos alegados.

Até por um imperativo de natureza ética, antes de encaminhar a
matéria à nova Comissão de Orçamento. É intenção do Presidente
ouvir, sobre os fatos ali referenciados, o Presidente da Comissao de
Orçamento à época, Senador Ronaldo Aragão, e o enUlo Relator Geral
da proposta da Lei de Meios, o Deputado Ricardo Fiúza que hoje
exerce o Ministério da Ação Social.

Antes mesmo do embarque, dei ciência ao Ministro Riacrdo
Fiuza esse documento. E, se ainda não o fiz em relação ao entao
Presidente da Cumissilu, Senador Ronaldo Aragão, pretendo faz~/o

tão logo S. Exa. chegue a este plenário para que tenha também
conhepimento do texto do documento e que haja, realmente, uma
manifestação inicial de amtJos os parlamentares. E deixei, ao mesmo
tempo, a nova Comissão de Orçamentos na expectativa de ser instada
também a se pronunciar a respeito, ex vi do que dispõe o Regimento

V. 11 261



do Senado Federal. Embora a Comissão Mista seja do Congresso
subsidiariamente poderíamos aplicar o dispositivos do Regimento do
Senado que recomendaria o envio de problemas dessa ordem, àquele
colegiado integrado por 120 membros.

A Presidt'ncia esclarece, ainda, que, no caso de ser ter
configurado e"o, oRegimento do Senado estabelece:

"Art. 325. verificada a existllncia de e"o em texto aprovado e
com redaçllo definitiva, proceder-se-á da seguinte maneira:

a) tratando-se de contradiçllo, incoerência, prejudicialidade ou
equivoco que importe em alteraçllo do sentido do projeto, ainda
não remetido à sançllo ou à Camara, o Presidente encaminhará
a matéria à Comissão competente, para que proponha o modo
de corrigir o erro, sendo a proposta examinada pela Comissão
de Constituiçllo, Justiça e Cidadania antes de ser submetida ao
Plenário;

b) nas hipóteses da allnea anterior, quando a matéria tenha
sido encaminhada à sanção ou à Cámara, o Presidente, após
manifestaçllo do Plenário, comunicará o fato ao Presidente da
República ou à Cámara, remetendo novos autógrafos, se for O
caso. ou solicitando a retificação do texto, mediante
republícaçllo da lei;"

A Presi~ncia não poderia furtar-se de ouvir o anterior
Presidente da Comissão de Orçamentos, Senador Ronaldo Aragão, e,
da mesma forma, o Relator, Deputado Ricardo Fiúza, que cumpriram
sua tarefa, alusiva à sessão legislativa passada. Não haverá, por pIlrfe
da Mesa, nenhuma intençllo de retardar o exame da matéria, cuja
alegada gravidade reclamarei exame aprofundado imediatamente, que
signifique o oferecimento de cabal explicação não apenas aos
signatários, mas, sobretudo, aos deputados e senadores e, mais do
que a todos eles, à opinião pública brasileira.

Portanto, as providtincias terão curso sem tardança, com a
audiência prévia do Senador Ronaldo Aragão e do Ministro Ricardo
Fiúza, após o que adotaremos a.~ medidas cabíveis para que sejam
esclarecidos os fatos inquinados de irregulares na petiçllo assinada
pelos lideres do PT, na Cámara dos Deputados eno Senado Federal."

2. Ao receber o Ofício n2 116/92, exarei o seguinte despacho,
conforme fotocópia anexa, indicador do firme propósito que sempre me

animou no cumprimento de meu dever como Presidente do Senado e do
Congresso, Eis o despacho supra-referenciado.

''.4 Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalizaçilo, para que, juntando o presente expediente, ao
processo original, se manifeste a respeito dos atos aqui
inquinados de irregulares na elaboraçllo da Lei de Meios de
1992.

16.06.92
Mauro Benevides"
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Além desse despacho, prestei ao Plenário, em resposta aos
Senadores Eduardo Suplicy e Pedro Simon esclarecimento do seguinte

teor (DCN, Seção li, 17.6.92, pág. 4871):

"O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes, escl8l9Ç(J ao
Senador Pedro Simon que a documentação foi remetida à Procuradoria
da República por solicitação do Procurador-Geral Aristides Junqueira.

O foro que elegi para a decIsão foi a Comissllo Mista de Planos
Plurianuais e a ele confiarei o esclarecimento dessa questão. A
Presidência elegeu esse foro e vai solicitar à Secretaria-Geral da Mesa
que faça chegar ao Senhor Deputado Messias Góis a documentaçiIo
reforida, t~o logo o Senador Eduardo Suplicy deixe a tribuna. Aliás. no
Plenário, está presente o Presidente da Comissão Mista, Deputado
Messias Góis, talvez numa manifestação premonitória.

Talvez estas duas mil páginas que aqui estão evidenCiam,
sobretudo, a grande preocupação do Senador Eduardo Suplicy, que
oonta nesta slJa jornada com o apoio decidido e entusiástico do
Senador Pedro Simon, que desde o primeiro momento assinou
conjuntamente o requerimento, mostrando o seu propósito de colaborar
com o lídor do PT nessa tarefa de tomar claros esses fRtn.~ inquinados
irregulares e apontados, portanto, para apreciação preliminar da
Comissão Mista de Planos e Orçamentos Plurianuais.

Portanto, a PresicMncia se desculpa com o nobre Senador
Raimundo Lira porque interceptou o seu aparte e para que Mo se diga
que quis favorecer 11m brilhante companheiro de bancada, que é o
Senador Pedro Simon, defere a Vossa Excelência a palavra, e
conseqüentemente o aparte ao Senador."

3. Sem nunca haver pertencido à Comissão de Orçamento, não tive
condições de penetrar nos meandros de suas atividades cotidianas, para
detectar anormalidades que exigissem uma interferência pessoal e direta
da Presidência do Congresso.

Todas as reclamações que, no biênio 91/92, foram levadas ao meu
conhecimento, eu anunciei da própria cadeira presidencial as
providências adotadas, conforme divulgação procedida no DCN,
sucessivas vezes.

A minha presença constante em Brasília garantiu-me a imagem de
eficiência e decisão, a julgar pela administração que realizei com o apoio
da Mesa Diretora. das lideranças e de todos os Senadores.
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4. Não me competia interferir em designação de Relator no âmbito de
qualquer Comissão, ainda mais quando - no caso da Mista de Orçamento

- a matéria dizia respeito à apuração de irregularidades alegadas naquele
Colegiado.

Ao Presidente Messias Góis alertei em relação à necessidade de
se promover a apreciação do assunto, com a maior urgência 
recomendação que, certamente, deve ter sido transmitida ao Senador
Magno Bacelar, posteriormente designado para a delicada missão.

5. A Comissão Mista de Orçamento, por decisão formalmente

adotada e constante da ata respectiva, referente à reunião iniciada no dia
18112 e concluída as cinco horas do dia seguinte (madrugada, portanto),
conferiu ao Relator Geral faculdade de promover ajustamentos no projeto
aprovado, conforme se infere do documento apensado (ata da C.M. de
Orçamento).

Na sessão do Congresso Nacional, efetuada no termo de seu
funcionamento ordinário , as lideranças partidárias manifestaram-se a
respeito da redação final, cabendo ao Líder do PT, Deputado' José
Genoíno, ao utiUzar o microfone do Plenário e diante da Mesa, afirmar:

"O Sr. José Genofno - Senhor Presidente, acho importante que

o Relator, Dep. Ricardo Fiúza, que fez o relatório - e é um metro de

papel acumulado - use a palavra para resumir a matéria. Espero que

S. Exa. não leia os sessenta volumes que formam o Orçamento ".

O ato formal de aprovação da Redação Final ocorreu, tradicional e
simbolicamente, sem nenhuma manifestação discrepante, o que garantiu
à decisão característica de absoluta normalidade, pela tácita

aquiescência de tantos quantos se achavam presentes no Plenário do
Congresso Nacional. Com a colaboração de um grupo de Deputados
versados em técnica orçamentária, o Relator Geral iniciou, no
PRODASEN, a missão que lhe fora confiada, alongando~a, porém, de

forma enervante, pela circunstância de haver S.Exa., neste interregno,
sido nomeado para exercer as elevadas funções de Ministro da Ação
Social.
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Diante da nova investidura, era previsível que o tempo do Ministro
fosse absorvido pelos I encargos ministeriais, obrigando-o,
compulsoriamente, a distanciar-se das múltiplas atribuições de finalizador
do autógrafo da Lei do Orçamento.

Consultei, então, a alguns colegas da Mesa e a própria Assessoria
do Senado se, em face do ocorrido, ser-me-ia possível designar um novo
Relator Geral.

A resposta que me foi transmitida, de modo presto e unânime, foi a
de que inexistia matéria a relatar pela ultimação do trâmite regimental,
representado, no acolhimento, a 19 de dezembro, da Redação Final
mencionada.

O Impasse compelia-me, apenas, a instar o Relator-Ministro a
concluir o trabalho, deixando, pelo espaço de tempo disponível, o seu
Gabinete e retornando ao Prodasen para o fechamento do Autógrafo
orçamentário.

Comparecendo, pessoalmente, à sede daquele Órgão
Svpervi!;ionado, do Senado, expressei o meu justificado inconformismo
com o fato de ainda caber ao O.O.U. - em face de sua estrutura técnica
adequada - a elaboração informatizada dos Autógrafos, numa humilhante
dependência do Poder Legislativo do País.

Asseverei, então, que, a partir daquele momento, extinguia-se uma
prática deplorável, pela instrumentalização modernizante do Prodasen,
representada por um equipamento computadorizado de última geração,
cuja aquisição perpetuará o esforço da Mesa a que presidi para conduzir
o Congresso e o Senado a uma fase mais auspiciosa, sem qualquer
liame de subordinação técnica ao Departamento de Orçamento da União.

Em 1992, vi cumprir-se a obstinação com que defendi aquela
grandiosa inova~o, pondo-se fim a processos superados, que
desfavoreciam a imagem de eficiência e seriedade do Congresso
brasileiro.

O acesso ao SIAFI, por seu turno, na mais revolucionária das
conquistas no campo de controle e fiscalização, só foi tecnicamente
possível pela concepção informatizante que tive a coragem de
implementar, propiciando a cada Senador, de seu Gabinete, obter dados
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preciosos, especialmente os relativos à execução orçamentária e ao
acompanhamento do universo de despesas lia Paller Executivo e de
órgãos integrantes da Administração Indireta.

No que concerne às duas emendas destinadas a creches nos
municípios de Acaraú e Graça, constrange-me ter que responder à
interpelação, pela insignificância das quantias atribuídas (trinta mil
cruzeiros para cada uma), a não ser que se pretenda, ardilosamente,
identificar interesse de minha parte em incluir tais emendas, num

processo de inserção extemporânea e descabida.

As emendas referenciadas originaram-se de duas outras - 52466-2
(creche de Acaraú) e 52282-1 (creche de Graça) - tempestivamente

apresentadas, acolhidas pelo Relator, com pequeno acréscimo, dentro de
atribuições que lhe foram deferidas pela Comissão de Orçamento, já que

a tais emendas foi oferecido pedidó de destaque, na reunião que
terminou no dia 19 de dezembro de 1991 (documentos anexos).

6. Infere-se da pergunta o objetivo de impingir-me a pecha de
descumpridor do Regimento Interno, na observância do qual me
posicionei com ferrenha obstinação. tanto como Presidente do Senado,
como do Congresso Nacional.

O atraso verificado no envio· dos autógrafos do Orçamento
independeu de minha vontade pessoal e dos esforços que despendi para
corrigir uma anomalia, tantas e seguidas vezes registrada no Parlamento
brasileiro.

Nivelar-se projeto de lei ordinária ou complementar ao da Lei de
Meios da União, no que tange ao envio dos Autógrafos respectivos à
sanção presidencial no prazo de dez dias. é demonstrar total alheamento
aos fatos que caracterizaram a procrastinação verificada em 91/92.

Ressalte-se que o mencionado art. 139 do Regimento Comum é do
período áureo do regime autoritário, quando o Congresso Nacional era
mero homologador do Orçamento da União e de tantas outras matérias
submetidas à-sua apreciação.
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Empresta-se, hoje, relevo ao retardamento no envio à sanção do
Orçamento da União de 1992, sem o cuidado de pesquisar que outros

projetos, talvez pela mesma razão ou por problemas técnicos, só subiram
à sanção presidencial vinte e sete dias depois, e.g. Projeto de Lei n~

94/92.

Dispenso-me de reenfatizar as razões que determinaram a

comentada protelação, da qual são contemporâneos todos os membros
da Comissão Parlamentar de Inquérito, em condições, assim, de isentar

me de qualquer responsabilidade no rumoroso episódio.

7. A insinuação, sobre ser afrontosa, evidencia total desconhecimento
do nível de relacionamento que mantive com o ex-Presidente Fernando

Collor de Melo, sempre extremamente formal e respeitoso, restringindo
se a eventos oficiais, aos quais se impunha a presença do Presidente do

Senado Federal.

Brasília, 17 de janeiro de 1994.
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QUESITOS PARA O SENADOR MAURO BENEVIDES

1. A quem se deve atribuir o arquivamento por decurso de prazo da CPMI
criada para apurar as irregularidades denunciadas pela imprensa, contra a
Comissão Mista de Orçamento, em junho de 1992, por decisão da Mesa do
Senado, sem Que a referida CPMltenha sido instituída?

2. Como Presidente do Congresso Nacional, e, assim, autoridade superior em
relação a Comissão Mista de Orçamento, a Que V. ExA. atribui a demissão do
funcionário ROBERVAL BATISTA DE JESUS da função de Assessor daquela
Comissão?

3. Carta subscrita pelo Deputado CARLOS BENEVIDES dirigida ao então
Ministro da Ação Social, Ricardo Fiúza, solicitando a concessão de
subvenções para 54 entidades e Municípios do Ceará, documento encontrado
na residência do Sr. José Cartos Alves dos Santos, teve seu conhecimento e
concordância prévia?

4. V. f:xa. tem conhecimento das irregularidades apontadas pela Auditoria do
Tribunal de Contas da União, relativamente a aplicação das subvenções
sociais destinadas a Fundação Amadeu Filomeno, situada no Município de
Itapipoca, Estado do Ceará? Em caso positivo quais as providências
adotadas?

5. V. ExA. pode informar Quantas subvenções sociais foram liberadas em 1992,
por interseção de V. ExA. e do Deputado CARLOS BENEVIDES, para
entidades beneficentes e Municípios do Estado do Ceará?

6. V. ExA. tinha conhecimento do esquema de liberação tle subvenções
liderado pelos Deputados JOÃO ALVES e CID CARVALHO? Em caso
afirmativo, que providências adotou para coibir aquelas irregularidades?
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QUESITOS PARA O SENADOR MAURO BENEVIDES

No alentado F!xpediente com que respondi a pedido de informação
do Presidente dessa CPI tornei claras as razões que determinaram o
arquivamento da Comissão Parlamentar de Inquérito, da qual era
primeiro signatário o Deputado Jaques Wagner e cujo fato determinado,
explicitamente indicado, dizia respeito "a graves irregularidades
praticadas no repasse de recursos orçamentários destinados a convênios
com municípios ".(doc. 1, anexo ).

Como o requerimento foi apresentado em 1991, constata-se que a
Lei de Meios que garantiu os aludidos recursos foi a do ano anterior, ou
seja, 1990 - época em que eu não ascendera, ainda, à Chefia do Poder
Legislativo Brasileiro.

Recorde-se, por oportuno, que no referenciado expediente, com as
suas vinte páginas, foram elencadas todas as Comissões Parlamentares
de Inquérito do Congresso (6) e do Senado (5), além de numerosas
outras, como Especiais e Externas, numa inusitada sobrecarga de tarefas
e de despesas - estas de exclusiva responsabilidade do Senado Federal.

Respondo. assim. com a objetividade desejada pela interpelação,
aos itens alinhados:

1. O Requerimento de cnaçao da CPMI referida no quesito foi
autuado em 05.12.91, e já na Sessão do Congresso Nacional, realizada
às 19 horas do dia 09.12.91, teve sua leitura processada, ficando
aguardando as indicações das Uderanças.

Em cumprimento rigoroso às normas regimentais pertinentes,
oficiei, em seguida, na data de 16/12/1991, aos líderes de bancada no
Senado Federal e ao Sr. Presidente da Câmara dos Deputados,
solicitando deles a indicação dos membros que comporiam a referida
CPMI, cujo primeiro signatário é o Uep. Jaques Wagner.
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As indicaÇÕes das Qancadas no Senado Federal, efetuadas em
consonância com o princípio constitucional e regimental da
proporcionalidade partidária, foram ultimadas em 18/02/1992 (doc. 2,
anexo).

A Presidência, no entanto, jamais recebeu as indicaÇÕes da
Câmara dos Deputados, o que a impediu, por incompleta a composição,
de instituir a Comissão, determinando o início efetivo de seu trabalho
investigatório.

Cumpre-me informar que,. em 11 de maio de 1992, reuniram-se as
Mesas das duas Casas para examinar os requerimentos existentes,
destinados à criação de Comissões, ou de Inquérito, ou Especiais, ou
Externas, atitude que já. se tornou praxe pelos que dirigem o Poder
Legislativo Brasileiro. Tal exame é absolutamente necessário pois, além
dos dispositivos regimentais pertinentes, devem ser analisadas as
conclcionantes políticas existentes, tal como ocorre, agora, com as
CPMls da CUT, das Empreiteiras e das campanhas eleitorais, que por
consenso, tiveram sua instalação adiada, por motivos óbvios. Algo
semelhante ocorreu, naquela oportunidade com a Comissão
referenciada, e com mais sete outras, de igualou assemelhada
relevância.

Em 9 de junho de 1992, decorrido o prazo de 120 dias fixados na
proposta de criação, e não tendo ainda ocorrido as indicaÇÕeS das
lideranças, a Presidência determinou em sessão conjunta, o
arquivamento do requerimento, conforme registrado no DCN de 10 de
junho de 1992.

É de se ressaltar, por último, que não houve recurso desta
decisão, como ocorrera com requerimentos análogos, os de números
620/91 - CN, e 02/92 - CN. de autoria dos deputados Paulo Ramos e
Gonzaga Mota, que tiveram revigoradas suas proposiÇÕeS, em 10 de
setembro de 1992, a primeira, e 2 de março de 1993, a segunda, fatos
registrados nos DCNs dos dias seguintes à decisão.

Presumiu-se que o Sr. Deputado Jaques Wagner, sentiu-se,
certamente, desestimulado para impetração de recurso contra o ato
declaratório de extinção, em razão de ter sido criada, em 27 de maio, do
mesmo ano, a chamada CPI do PC-Farias, galvanizando todas as
atenÇÕeS da Mídia Nacional, que realizou inusitada cobertura jornalística
de toda a instrução processual e atos formais consequentes.
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"Ex positis", não se me pode imputar qualquer responsabilidade,
por omissão ou desídia no cumprimento do dever, a julgar pela sequência
de todas as gestões procedidas, aqui sucintamente enumeradas-todas
elas capazes de comprovar, à saciedade, uma postura correta e
irrepreensível, como Presidente do Congresso Nacional.

Alegar-se, como se pretendeu fazê-lo, infantilmente, que o
Presidente do Congresso Nacional, utilizando uma prerrogativa
regimental, poderia suprir a falta de indicações, é desconhecer a
realidade das atividades parlamentares das Casas Legislativas, quando
preponderam, sob este aspecto, as Lideranças Partidárias, com seu
inegável poder de esvaziar iniciativas que não venham a contar com sua
Integral adesao.

Mesmo que me tivesse valido daquela faculdade regimental, a
decisão caracterizar-se-ia como mera simulação de um intento elogiável,
mas sem qualquer eficácia, pela carência de apoio político - parlamentar.

Acredito, assim, haver oferecido , de forma, a mais explícita e
convincente, os esclarecimentos que se tornaram indispensáveis, diante
das especulações, que buscaram hipertrofiar o fato determinado no
requerimento da lavra do Deputado Jaques Wagner, circunscrito "a
recursos orçamentários para convênios em municípios" e não para a
elaboração da Lei de Meios da União - objeto desta Comissão.

Brasilia 17 de janeiro de 1994
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2. Por não dispor de quadros funcionais próprios, a Comissão Mista
de Orçamento vê-se compelida a atuar com servidores da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, submetidos às respectivas normas
regulamentares e hierárquicas.

o Doutor Roberval Batista de Jesus, pertencente ao Quadro da
Câmara, era vinculado ao Presidente da Casa, apesar de encontrar-se
exercendo funções em uma Comissão Mista do Congresso Nacional.

A sua exoneração do cargo de confiança que lhe fora atribuído pelo
Deputado Ibsen Pinheiro independeu de conhecimento prévio da Mesa
do Congresso, circunscrevendo-se ao restrito âmbito daquela Augusta
Casa.

Aliás, no depoimento que prestou à CPI do Orçamento, o Dr.
Roberval Batista de Jesus não fez a mais leve menção ao Presidente do
Congresso, em razão do pleno conhecimento que tem da delimitação de
competência entre Congresso Nacional e Câmara dos Deputados.

3. Embora acompanhe, tanto quanto possível, muito proximamente, a
atuação do Deputado Carlos Benevides, no desempenho do seu
mandato não lhe posso tutelar, quando encaminha pleitos, que espero
sejam sempre direcionados para o interesse público.

Resgistra-se, constantemente, na imprensa e no debate da CPI,
uma insistente referência - agora reprisada - ao número de entidades que
beneficiou: 54. Não tem havido, porém, a preocupação de compatibilizá
lo com os recursos a elas destinadas, em derredor de 700 mil dólares
apenas!.

No caso - que felizmente não ocorreu - de beneficiar uma~
associação com 700 mil dólares. aí. sim. crítica lhe poderia ser irrogada à
face, ensejando especulações capazes de comprometê-Io
irremediavelmente.

Como assim não procedeu, preferindo ampliar para meia centena o
número de órgãos favorecidos, fica patenteada a justeza do critério que
adotou, contemplando, inclusive, a vetusta Academia Cearense de Letras
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e o centenário Instituto do Ceará, incumbido este de promover pesquisas
históricas e antropológicas, dentro das concepções de seu inolvidável
fundador, o Barão de Studart.

Sem presidir a nenhuma das entidades subvencionadas, todas elas
idôneas, com funcionamente regular, o jovem Deputado fica a salvo de
qualquer increpação que possa tisnar-lhe a postura que assumiu como
representante do povo Cearense na Câmara dos Deputados, já em seu
segundo mandato.

Algumas das associações, por não cumprirem as exigências
impostas, inclusive pelas Agências do Banco do Brasil, deixaram de
receber, até agora, a verba que lhes foi assegurada.

4. Ao tomar conhecimento de que, em inspeção realizada por dois
auditores do leU, foram constatadas irregularidades nos registros
contábeis da Fundação Amadeu Filomeno, recomendei, imediatamente, 
da mesma íorma como o fez o Deputado Carlos Benevides - que o Dr.
Aníbal Ferreira Gomes procurasse a Delegacia do TCU no Ceará, a fim
de oferecer urgentes esclarecimentos, estabelecendo-se o indispensável
contraditório, para a cabal e definitiva elucidação dos fatos inquinados de
ilegais.

Até hoje, contudo, o TCU no Ceará tem-se mantido inflexível,
recusando-se a exibir o laudo da inspeçao, num posicionamento
esdrúxulo que faz recordar ominosos períodos da vida brasileira, quando
uma parte cra acusada unilateralmente, sem que lhe fosse propiciado o
ensejo de apresentar contra-argumentação capaz de dissipar as dúvidas
levantadas.

Vale ressaltar que qualquer outra tentativa de conexão buscando
vincular o Deputado Carlos Benevides ao funcionamento da Fundação
Amadeu Filomeno, bem assim, de sua vida administrativo-financeira, não
merece considerada, pois ele nao a preside e nem Integra sua Diretoria
ou Conselhos além de não auferir vantagens de qualquer natureza
exceto de projetar-se pela contribuição oferecida para os seus objetivos
de assistência social, inclusive na área da saúde.

5. Na cota atribuída a cada parlamentar, considerada irrisória para um
Senador, busquei contemplar - como sempre o faço - entidades
reconhecidamente idôneas, cujo normal funcionamento redunda em favor
da coletividade.
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No exercício de 1992, somente pude privilegiar, na cota
referenciada, as seguintes entidades:

- Fundação José Fagundes de Sousa, Tururu-CE
com 2.767.200,00 (não confundir com cruzeiros reais)

- Instituto do Ceará-Fortaleza
com 1.844.800,00 (em moeda da época)

- Universidade de Fortaleza (UNIFOR)-Fortaleza
para alunos carentes com bolsas de estudo com
3.689.600,OO.(em moeda da época)

Embora com o raio de atuação em todo o Estado, ao Senador é
atribuída a mesma cota do Deputado Federal, cujo âmbito de jurisdição
política alcança um número limitado de municípios.

Quanto ao Deputado Carlos Benevides, as entidades que
comemplou, em sua cota pessoal e por coma da dotaçS.o glObal de
Subvenções Sociais, já são do conhecimento da respectiva
Subcomissão, que as vem analisando detidamente, com a colaboração 
ao que se sabe - da Procuradoria Regional da República, no Ceará.

Até o momento, nenhuma acusação a ele foi dirigida quanto à
existência legal e aos objetivos institucionais das entidades atendidas.

6. Em quinze anos de mandato senatorial, nunca pertenci à Comissão
Mista de Orçamento, em que pese a minha condição de Vice-Iíder, a
partir de 1975, integr~ndo a bancada do MDS, em condições, portanto,
de postular uma vaga naquele Colegiado.

Embora conhecesse os Deputados João Alves e Cid Carvalho, já
que o último pertence aos Quadros do meu partido, foi no desempenho
da Presidência do Congresso que passei a vê-los deferir-me respeitosas
atenções, em razão, certamente, da majestade do cargo, embora eu me
empenhasse em projetar imagem de simplicidade, tornando-me acessível
aos 503 Deputados, com os quais convivi - em clima de perfeita harmonia
- durante o biênio 91/92.

De meu conhecimento. Presidente e Relator da Comissão Mista de
Orçamento, com o apoio de seus pares, consignavam dotação global
para Subvenções Sociais em alguns Ministérios, com liberação a cargo,
exclusivamente, dos titulares das respectivas pastas.
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A influência dos dois parlamentares junto aos Ministros de Estados
é insusceptível de uma correta avaliação, que não me cabe proceder, em
sua dimensão e abrangência.

Brasília 17 de janeiro de 1994
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Questionamentos ao Senador Carlos MAURO Cabral BENEVIDES

1. Consta que V. Exa. adquiriu, no ano base de 1939, do Sr. Cláudio
Henrique Saraiva Brasil um apartamento no mês de julho189 no valor de NCz$
500.000,00 - Rua Renato Braga nS! 100 e outro por NCz$ 100.000,00 à Av.
Dioguinho 1605, Ed. Concha e Dunas.

Indaga-se:

1.1. V.Exa. confirma que adquiriu os dois imóveis acima citados?

Caso negativo, favor esclarecer com documentação hábil.

Caso positivo, favor responder às seguintes perguntas:

1.2. Por que não incluiu na Declaração de Bens do Exercício de 1990,
Ano Base 1989 o apartamento adquirido no Ed. Concha e Dunas?

1.3. Qual a forma e data(s) de pagamento dos dois apartamentos,
juntando documentação correspondente?

. 1.4: Qual a origem dos recursos necessários para cobrir o(s) valor(s) de
aquisição?
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Àsubcomissão de Patrimônio

1.

1.1 A interpelação tem resposta NEGATIVA. pelas razões a sêguli'
alinhadas: ' ..,.

Na realidade. é fácil constatar que se trata de um único
apartamento, consoante o explicitado na minha Declaração de Renda
referente a 1990, ano-base 1989.

Pelos documentos legais anexos, comprova-se, de modo iniludfvel,
que o Edifício Conchas e Dunas limita-se "ao sul (lado direito) com a Av.
Perimetral, confluente com a Av. Dioguinho, com a qual faz esquina. O
acesso ao prédio é, no entanto, feito pela Av. Perimetral, hoje
denominada Rua Renato Braga.

.'
A Prefeitura Municipal de Fortaleza deu assim, já àquela época, à

Av. Perímetral, no trecho onde está encravado o apartamento em
questão, a denominação oficial de Rua Renato Braga, onde no número
100 localiza-se o Edifício Conchas e Dunas. Em razão disso, na
Declaração de Renda fi" constar u endereço Rua Renato Braga n° 100 e
não Av. Perimetral que, repito, faz esguina com a Av. Dioguinho, (avenida
esta que constava nos títulos de registros anteriores, dos quais foram
retirados os elementos necessários para o lavramento da última
escritura).

Esta alteração pode também ser percebida no cadastro postal
(CEP 60181-480) e nas listas telefônicas locais, conforme cópias anexas.

Anexando os expedientes do Cartório Aguiar e do Registru de
Imóveis de Fortaleza, que dissipam quaisquer dúvidas acaso
remanescentes, terei dado cabais explicações ao que foi indagado pelos
membros da ilustre Subcomissão.

Embora a aquisição tenha sido feita por NCZ$100.000,OO (cem mil
cruzados novos), quando, mais tarde, formalizou-se a escritura pública de
compra e venda, a Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza
avaliou o imóvel por NCZ$500.000,OO (quinhentos mil cruzados novos),

..., ; .':):,>., ,

V.1I2n



para efeito de pagamento do Imposto de Transmissão Inter-vivos
(conforme escritura anexa, do Oitavo Ofício de Notas de Fortaleza-cE).

Para evitar qualquer dúvida futura, fiz constar em minha
Declaração de Renda de 1990, no an<rbase 1989, o desembolso de
NCZ$50e.Ooo,oO (quinhentos mil cruzados novos), correspondente ao
valor da avaliação para recolhimento do tributo incidente sobre a
operação.

Urge ressaltar, ainda, que na Declaração de Renda de 1990, ano
baSe de , 989, mostro a compatibilidade dos recursos para o acréscimo
patrimonial referido.

1.2 a 1.4 Como a resposta à primeira pergunta foi N.EGAInlA, as
respostas de números 1.2 a 1.4 ficam prejudicadas.
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QuestIonamentos ao Senador Carlos MAURO Cabral BENEVIDES

2. Pelos arquivos da Receita Federal apurou-se que V. Exa.
adquiriu em 01.07.89 um automóvel Chevette SL, 82, placa AY-3437/0F
e em 01.04.90 um automóvel Fiat Uno-S, ano 1986 placa XL-0001/DF.

Indaga-se:

2.1. Quais os valores de aquisição dos veículos?

2.2. Por que V. Exa. não incluiu tais informações nas Declarações
de Imposto de Renda correspondentes?

3. V. Exa. informou na Declaração de Rendimentos do Exercício de
1992, Ano Base 1991, que possuía na época sete linhas telefônicas e que
por motivos desconhecidos não constaram em Declarações de exercícios
anteriores.

..Indaga-se:

3.1. V. Exa. poderia informar as datas e valores de aquisição, onde
os mesmos estão instalados, se há locação e qual o motivo deixaram de
ser declarados?
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2. Na conformidade das consultas que formulei ao DETRAN, no dia
de hoje, 17 de janeiro de 1994, a respeito de titulações de propriedade de
um automóvel CHEVETIE SL 82, placa AY-3437/df e um automóvel Fiat
Lin0-5, ano 1986, placa XHJ001/DF, anexo os documentos expedidos por
aquela Reparttição do GDF, em que constam como sucessivos
proprietário do primeiro veículo, os senhores:

- SILVIO FELlX DE OLIVEIRA
- FERNANDO BARROS AZEVEDO
- JALVANEIDA EFIGÊNIA MAGALHÃES
-JALVANEIDA EFIGÊNIA MAGALHÃES
- MOZART FOSCHETE DA SILVA
- MAROLlNA RODRIGUES DOS SANTOS
- NIVALDO FLORENCIO MIRANDA

Os sucessivos proprietários do segundo veículo são os seguintes:

- MOZART FOSCHETE DA SILVA
- MOZART FOSCHETE DA SILVA
- MOISES LOPES GUEDES
- MARCINA DE PAIVA TEIXEIRA
- CARMENIZE A. DE ALBUQUERQUE
- ELOI FERREIRA MENDES

A conclusão é de que se trata de lamentavél eQuívoco.
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3.

3.1 As linhas telefônicas objeto de informação na minha declaração de
rendimentos do exercício de 1992, ano-base 1991, não foram incluídas
no exercício em que se registrou a aquisição, porque, até então,
perfilhava entendimento de que só havia obrigatoriedade da declaração
dos bens de minha efetiva propriedade. Dessa maneira, ficaram
excluídos aqueles Que se constituíam em mero direito de uso.

Não há nenhuma das linhas telefônicas sob regime de locação.

As aquisições, feitas em geral com prazos amplos, não tendo sido
declarados em anos como 1953, 1972, 1979 pela razão exposta, têm,
certamente sua documentação, de até 40 anos, perdida em algum
arquivo morto no Ceará, sendo certo que a exiguidade do tempo para as
respostas inviabiliza a busca para efeito de encontrar valores.

TELEFONES

261.7272 Fortaleza-CE Ano 1986 Residência do
declarante no Ceará

264.1012 Fortaleza-GE Ano 1953 Residência do filho
Carlos

261.2722 Fortaleza-CE Ano 1972 Residência do filho
Carlos

272.3279 Fortaleza-CE Ano 1979 Escritório politico do
declarante.

248.6830 SHIS 05/17/08- Ano 1980 Residência atual do
8SB declarante

262.2233 Fortaleza-CE Ano 1989 Residência do filho
Mauro

321.3234 Brasília Senado Ano 1990 Gabinete do
I-ederal declarante no

Senado Federal
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4. Conforme Demonstrativo anexo, que compara os Rendimentos e Ganhos de
V. Exa. com os créditos bancários ocorridos em contas correntes de vossa
titularidade, apurou-se que em alguns anos base a movimentação bancãria
(depósitos/créditos) superou todos os rendimentos e ganhos declarados por V.
Exa, a saber:

Ano Base
1991
1992

Valor (Mov. Bane. Sobre Rend.lGanhos) Percentual
US$ 56.361,37 42,00%
US$ 149.036,24 119,46%

Indaga-se:

4.1. Poderia V. Exa apresentar uma explicação plausível para este fato,
justificando documentalmente o por quê do excesso de créditos bancários
sobre os rendimentos declarados?

V.1I282



4.

4.1 rosso. [: de se estranhar que a movimentação bancária
tenha excedido os rendimentos e ganhos já que todos os créditos nas
minhas duas contas bancárias são oriundos exclusivamente dos meus
rendiment6s de parlamentares e outras fontes declaradas, conforme as
declarações em anexo do Banco do Brasil e do Banco do Estado do
Ceará.

Analisando tais créditos em 1991 e 1992, é de fácil
constatação a contagem em cascata de todos os COBtROBs por mim
aplicados nos respectivos anos a partir de 22.07.91. Todas as vezes em
que eles eram resgatados retornavam automaticamente à conta, de onde
saiam de imediato para nova aplicação, conforme relação inclusa, que
demonstra, cabalmente, os seguintes valores impropriamente lançados
em minha movimentação financeira:

1991 - US$77.981 ,00
1992 - US$159.625,00

Melhor explicitando:

Em 26 de março de 1992, na coluna créditos, registrou-se um
resgate de CDBtRDB na valOr de Cr$35.742.348,UU. Neste mesmo dia,
aplicou-se, novamente, Cr$35.000.000,00 com resgate para 30.04.1992 e
r.reditado na movimentação bancária nesse mesmo dia o valor de
Cr$44.444.328,00. No mesmo momento, ou seja, em 30.04.1992,
reaplicou-se Cr$44.000.000,00 para vencimento em 05.06.1992,
registrando-se, mais uma vez, outro crédito de resgate de COBtRDB no
valor de Cr$56.540.000,00, e assim sucessivamente. Pode se identificar,
portanto, que uma mesma aplicação dá urigem a vários créditos
inapropriados. Demonstra-se, assim, de forma exuberante, os equívocos
que deram origem ao excesso apontado.

Seguem, em anexo, os comprovantes da aplicação acima
exemplificada que poderá ser cotejada com a movimentação bancária
levandata pela Subcomissão de Bancos.
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DATA

COB/ROB 1991

VL. EM CRUZEIROS VL. EM DÓLARES

22.07.91 5.573.581,00 16.682,00
27.08.91 6.386.199,00 16.506,00
27.09.91 2.360.000,00 5.145,00
02.10.91 7.200.000,00 13.408,00
01.11.91 2.848.631,00 4.378,00
07.11.91 8.113.300,00 11.769,00
13.12.91 9.547.315,00 10.093,00

TOTAL 77.981,00

COB/ROB 1992

DATA VL EM CRUZEIROS VL. EM DÓLARES

19.02.92 21.474.191,00 14.160,00
27.02.92 12.125.753,00 7.512,00
26.03.92 35.742.348,00 18.510,00
03.04.92 15.783.023,00 7.784,00
30.04.92 44.444.328,00 18.548,00
08.05.92 22.452.878,00 8.971,00
09.06.92 56.540.000,00 18.982,00
12.06.92 23.089.320,00 7.410,00
10.07.92 76.094.046,00 20.606,00
17.07.92 25.312.892,00 6.564,00
25.08.92 29.658.980,00 6.008,00
30.09.92 39.457.458,00 6.165,00
28.10.92 19.792.360,00 2.519,00
05.11.92 39.326.233,00 4.735,00
18.11.92 20.045.469,00 2.186,00
03.12.92 26.667.484,00 2.603,00
11.12.92 47.786.892,00 4.402,00
23.1?9? 23.011.740,00 1.960,00

TOTAL 159.625,00
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Processando a diferença entre os créditos bancários de 1991 no
valor de US$190.559,OO e os créditos em cascata de Uf!>77.981,OO
obtem-se O valor de US$112.578,00 de créditos bancár ,os inferior,
portanto. aos US$134.197,OO de rendimentos auferidos. Para o ano de
1992, subtrai-se US$273.790,00 de créditos bancários o valor de
US$159.625,00 de lançamentos em cascata obtendo-se o valor de
créditos bancários de US$114.165,OO inferior, portanto, aos
US$124.753,OO de rendimentos e ganhos no respectivo ano.

Em relação ao ano de 1989, a Agência do Senado Federal do
Banco do Brasil, ao lançar partc dos meus subsídios e representação no
período de janeiro a dezembro de 1989, utilizou a expressão "ORDEM
BANCÁRIA" e outras vezes "DEPÓSITOS" na maioria das vezes entre os
dias 5 e 10 de cada mês, ao invés "PROVENTOS" como ocorria
mensalmente nos dias 20 a 30.

Portanto, os recursos considerados nos "Créditos Bancários" não
originários de salários na verdade correspondem a vencimentos de
parlamentar, ajuda de custo, etc. Pode ser destacado que na
denominação "DEPÓSITO" encontram-se, também, créditos para
desempenho de missão no exterior, como, por exemplo, o de
US$1.500,00 no dia 11.10.1989. Detecta-se, também, que lançamentos
imputados erroneamente e estornados pelo Banco continuam sendo
computados no total de créditos bancários, como, por exemplo, o de
US$2.097,00, em 07.04.1989, que foi debitado no mesmo dia pelo Banco
do Brasil em função do erro cometido. O lançamento "ORDEM
BANCÁRIA" de 10.05.1989 no valor de US$1.933,OO, por exemplo, não
está somado aos rendimentos e ganhos, bem assim todos dessa mesma
rubrica.

Se somarmos os créditos dessas nomenclaturas aos de proventos,
além de subtrair-mos duplicidade e estornos a compatibilidade entre os
doIs Indicadores é claramente constatada.

Reafirmo, dessa maneira, que os créditos encontrados na minha
movimentação bancária são oriundos das fontes indicadas nas minhas
Declarações de Renda.
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Questionamentos ao senador Carlos MAURO Cabral BENEVIDES

5. Quanto ao imóvel situado à SQS 116, bloco F, ap. 403, Brasllia-DF,
poderia V.Exa. responder às seguintes perguntas:

5.1. V. Exa. poderia informar quem é (são) o(s) proprietário(s) deste
imóvel?

5.2. Qual a data, valor e forma de pagamento de aquisiçao
(apresentando cópias de cheque, ordem de pagamento, etc.)?

5.3. Qual a origem dos recursos necessários para cobrir os valores
dispendidos?

5.4.V.Exa. poderia, se tiver conhecimento, qual o valor de mercado atual
e à época da aquisição?
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5.

5.1. Adquirido em condomínio com um dos meus filhos -Carlos
Afonso de Borba Benevides, solteiro, universitário, servidor do Senado
Federal - à VIA ENGENHARIA S/A, com sede em Brasília-DF à SIA
trecho 3 lotes 1705/1715, inscrita no CGC/MF sob o ~ 00.584.755/0001
80, mediante contrato de financiamento imobiliário do qual foi e é agente
o Banco Nacional.

São proprietários:

a) Carlos Afonso de Borba Benevides
b) Carlos Mauro Cabral Benevides

5.2. O contrato de financiamento, em regime hipotecário, vem
sendo amortizado mensalmente, tendo sido pagas 37 prestações,
restando 18 delas, nos termos do referido contrato, após o que será
lavrada a escritura definitiva de aquisição.

5.3. No que pertine a mim, os recursos advém das receitas que
aufiro mensalmente. todas elas constantes das declarações de
rendimentos que apresento anualmente à Receita Federal para efeito de
lançamento e cobrança do Imposto de Renda.

5.4. O valor do referido imóvel, no mercado atual, situa-se em
derredor de U$ 60.000,00 ( sessenta mil dólares). À época pelo valor
contratual constante da documentação anexa.

Brasília, 17 de janeiro de 1994
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Questionamentos ao senador carlos MAURO Cabral BENEVIDES

6. Quanto ao imóvel situado à SHIS 05, conjunto 17, casa 8, Brasflia
DF, poderia V.Exa. responder às seguintes perguntas:

6.1. V. Exa. poderia informar quem é (são) o(s) proprietário(s) deste
imóvel?

6.2. Qual a data, valor e forma de pagamento de aquisição
(apresentando cópias de cheque, ordem de pagamento, etc.), especificando
para cada comprador?

6.3. Caso tenha havido financiamento, identificar a instituição credora e
todas as cláusulas pactuadas?

6.4. Qual a origem dos recursos necessários para cobrir os valores
dispendidos?

6.5. V. Exa. poderia. se tiver conhecimento, qual o valor de mercado
atual e à época da aquisição?
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6.

6.1. Aos 17 de agosto de 1993, por escritura pública de compra e
venda da nua propriedade com instituição de usufruto vitalício, lavrada
no Cartório do 2° Ofício de Notas e Protesto de Brasilia, às fls. 1321 do livro
15, e registrada no livro 2 - Registro Geral, sob n° 12-13, na Matrícula n°
12912. em 29 de setembro de 1993, meus seis (6) filhos. Regina Maria de
Borba Benevides Dias, Carlos Eduardo Benevides Neto, Carlos Mauro
Benevides Filho, Gláucia Maria de Borba Benevides Gadelha, Carlos Afonso
de Borba Benevides e Carlos négis de Borba Benevides, adquiriram,
na proporção de 1/6 para cada um deles, de Taturo Nakamura e sua ex
mulher Maria Celi Dewes, a casa residencial e respectivo terreno,
localizado na SHIS, OI 00, conjunto 17, casa 08, pelo preço de
CR$847.000,OO (oitocentos e quarenta e sete mil cruzeiros reais), instituindo,
por esse mesmo instrumento público, usufruto vitalício em favor de seus pais,
Carlos Mauro Cabral Benevides e sua mulher, Maria Regina de Borba
Benevides.

6.2. Não sendo eu sujeito de obrigação na operação de compra
e venda do imóvel - mas, apenas, usufrutuário - as indagações a mim
inadequadamente dirigidas deixam de guardar pertinência com o objetivo da
inquirição.

6.3. Não houve financiamento, conforme se observa pelo traslado da
escritura, que ora junto.

6.4. Imagino que a indagação se refira à doação por mim feita aos
filhos que adquiriram o imóvel. A origem dos recursos está nos ganhos que
declaro anualmente à Secretaria da Receita Federal, para efeito de cobrança
do imposto de renda. Tais doações estão ali descritas, circunstanciadamente,
valendo ressaltar que, já com elas computadas, tive ainda, no ano-base de
1992, renda consumida (ingressos - dispêndios) que, pelos meus cálculos
alcançou, 112.817,83 UFIRs.

6.5. Não tenho conhecimento do valor de mercado atual, exceto o da
época do lavramento da escritura de compra e venda quando o orgão próprio
do Poder Público conferiu ao imóvel o valor de US$ 185.600,00 (cento e
oitenta e cinco mil e seiscentos). Os adquirentes, meus seis filhos, instituíram
usufruto vitalício, em meu favor e de minha mulher dos quais receberam ajuda
financeira para ultimar o negócio, consubstanciada na doaçao referida no item
6.4 e detalhadamente descrita na minha declaração de renda de 1993, ano
base 1992.

Brasília, 17 de janeiro de 1994
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7.

Entendo ser dever do parlamentar, ao lado dos encargos legislativos,
empenhar-se no atendimento de justas reivindicações do seu Estado e
Municípios, ao lado do debate de temas regionais ou nacionais.

Em quase 4D anos de vida pública - de Vereador. Deputado, Senador já
em segundo mandato, com uma breve intermitência entre 1983 e 1987, em
razão de frustrada campanha para Governador, projetei uma imagem de
dedicação ao interesse coletivo, favorecendo o meu Estado e a minha região.

Quando obtive, por exemplo, a unificacão do salário-mínimo. assegurei
aos trabalhadores do Norte e Nordeste uma insuperada conquista no campo
social, ao mesmo tempo em que, na área política defendi a autonomia das
Capitais , através da chamada Emenda Benevides . que alcançou ampla
repercussão em todo o País.

Ao propor, como o fiz em 1988, um adicional de Tarifa Portuária
transformado na lei nll 7700 alinhei-me na luta pela modernização dos portos
brasileiros, com aplausos de empresários e trabalhadores do setor, que
souberam identificar na iniciativa objetivos vinculados ao nosso crescimento
econômico.

Se sempre me dediquei às tarefas legislativas, não poderia, como
Senador, omitir-me na postulação de reivindicações justas e legítimas do meu
Estado e de suas comunas, fazendo-o de modo a obter - como seria natural - o
respeito e o reconhecimento dos que me honraram com o voto nas eleições
que disputei.

Não apenas ao Ministério da Ação Social nos anos de 1990 a 1992,
mas, igualmente, junto a outras Pastas devo ter sido intérprete de aspiraçaes
do Ceará, englobando-se, aí, o próprio Estado e os seus 184 municípios.

A nenhum Prefeito ou entidade, ofereci escusas, se caracterizadamente
legítima a pretensão, no amparo de seu encaminhamento, numa tentativa de
viabilizá-Ia com o apoio do Governo Federal.

No exercício da Presidência do Senado, tornei-me, pela preeminência
do cargo, ainda mais solicitado para patrocinar pleitos com essa conotação, de
deputados federais, estaduais, prefeitos e dirigentes de entidades, numa
dedicação que espelhou, iniludivelmente, o sentimento de cumprimento do
mandato eletivo, sem negligência que comprometesse o meu prestígio como
representante popular.

Dentre as Prefeituras cearenses, a de Fortaleza foi, sem dúvida, a que
mereceu. de minha parte. empenho redobrado para concretizar os seus
projetos e metas, especialmente o Hospital de Emergência José Frota, que
atende à Capital e aos municípios da Região Metropolitana, considerado o
mais moderno do Nordeste brasileiro.
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o então prefeito, no período indicado pela pergunta, era o Dr. Juraci
Vieira de Magalhães. apontado. juntamente com o Sr. Jaime Lerner, de
Curitiba, como os dois melhores edis, pela administração criteriosa que
empreenderam à frente das respectivas Municipalidades.

Os pesados encargos da Presidência do Senado e do Congresso
impediram-me, entretanto, de ampliar a minha ajuda a Prefeituras e entidades,
embora entendesse ser obrigação inelutável ajudá-Ias, para a consecução de
suas metas, junto ao Executivo Federal.

Brasília, 17tje janeiro de 1994
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INQUIRIÇÃO DO
SENADOR MAURO BENEVIDES

PMDB/CE

- I -
o Deputado Ibsen Pinheiro afirmou, em seu depoimento. que

afastou o sr. Roberval Batista de Jesus da função de Assessor da Presidência

da Câmara dos Deputados na Comissão Mista de Orçamento por solicitação
do Senador Ronaldo Aragão, então Presidente da Comissão Mista de

Orçamento. O ofício que o referido Senador enviou a V.Excia. pede
estritamente a apuração das responsabilidades pela divulgação de críticas ao

Relatório Final da LDO de 1992.
1. Quais as ações que V.Excia adotou para apurar tais

responsabilidades?
2. Houve a instalação de Comissão de Sindicância? Quais as

conclusões a que chegou tal apuração?

3. Quais as medidas Que V.Excia, no exercício da Presidência do
Congresso Nacional, adotou quanto ao caso?

4. Tem conhecimento, V.Excia, de qualquer gestão feita ao
Deputado Ibsen Pinheiro para o afastamento do referido servidor da função

que então ocupava?
5. Esse servidor elaborou uma Nota Técnica que indicava

impropriedades no Relatório Final. da LDO 1992, que poderia permitir a
ocorrência de i1icitudes na execução orçamentária, fato que se comprovou.

Qual foi a avaliação de V.Excia sobre a referida Nota Técnica? Que
providências foram adotadas frente a avaliação de V. Excia quanto ao

conteúdo da Nota Técnica?

- 11-
O Deputado Ibsen Pinheiro, no mesmo depoimento, credita a

responsabilidade pelo arquivamento da solicitação de instalação de Comissão
Parlamentar de Inquérito para investigar denuncias referentes a

irregularidades no Orçamento de 1992 a V.Excia, como Presidente do
Congresso Nacional. É fato que em reunião conjunta das Mesas do Senado
Federal e da Câmara dos Deputados de 11 de maio de 1992 tal processo foi
avocado pela Mesa do Congresso Nacional e, posteriormente, arquivado.

1. A quem V.Excia faculta a responsabilidade pelo arquivamento
dessaCPI?
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2. Quais as razões que levaram a Mesa do Congresso Nacional a

assumir tal decisão?

3. Qual é o teor do Ato que oficializou tal decisão?

- IH -
Consultando diversos documentos, inclusive bilhetes, vinculados à

pleitos de aprovação de emendas, descontigenciamentos e liberação de

recursos de lavra do Deputado Carlos Benevides, notamos que diversas vezes

o Deputado faz solicitações em seu próprio nome, e em outras encontramos a

associação solidária de V. Excia. Inclusive a análise comparativa das emendas

apresentadas por V.Excia às apresentadas pelo Deputado Carlos Benevides

demonstra coincidência quanto as cidades, entidades etc.

1. O Deputado Carlos Benevides está sempre autorizado a utilizar

se genericamente do nome de V. Excia em seus pleitos ou tal autorização s6

ocorre circunstanciadamente, caso a caso?

- IV-
Foi observado dentre as emendas apresentadas por V.Excia, um

certa deferência especial por entidades assistenciais, seja na forma de auxílio

financeiro, seia por intermédio da responsabilidade pela execução de obras

públicas.

1. Conhece, V. Excia, as entidades que indica para receber

recursos financeiros da União?

2. Dentre as inúmeras emendas apresentadas por V. Excia.,

encontramos uma relativa à "Construção do Hospital Regional em Itapicoca 

CE, a cargo da Fundação Amadeu Filomeno". Quais foram os critérios

utilizados por V. Excia. para designar cerca de US$ 2,3 milhões, em valores

orçamentarlOS, para essa entidade tlcar responsável pela construção de um

hospital regional?

3. Ainda com relaçao a esta emenda, por que não designar à

própria Prefeitura Municipal de Itapipoca ou ao Governo Estadual para tal
tarefa?

4. Ao indicar a entidade como responsável por um programa dessa

natureza, V. Excia. acaba por atestar a capacidade léwica suficiente e a

necessária idoneidade para ser responsabilizada por um obra de tal porte.

V.Excia tomou as devidas precauções antes de propor a referida emenda?

5. Dentre os documentos apreendidos na casa de José Carlos Alves

do Santos encontra-se uma relação de entidades assistenciais para as quais o
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Deputado Carlos Benevides solicitava recursos junto ao então Ministério da
Ação Social. V.Excia tinha conhecimento dessa solicitação?

6. Apoiava ou fêz gestões para o atendimento do pleito acima
referido?

-v-

Dentre os documentos apreendidos na casa de José Carlos Alves
do Santos encontramos vários que fazem referência a V.Excia.

1. Num documento da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização. que lista as emendas aprovadas por autor. relativas
ao Deputado Carlos Benevides, datado de 18 de dezembro de 1991. está
anotado de forma manuscrita o nome de V.Excia. Segundo o economista José
Carlos Alves do Santos, este documento refere-se às discussões sobre os
destaques havidos no processo de votação da Lei Orçamentária de 1992.
V.Excia participou desse processo de discussão dos destaques dessas
emendas ou autorizou que alguém o fizesse em seu nome?

2. Da análise da emenda número 052314-3 de autoria deV.Excia.
verificamos que o Relator Geral. ao aprová-la, alterou o texto originariamente
proposto. "CONCLUSÃO E EQUIPAMENTO DA UNIDADE DE OBSTETRíCIA
A EM BARREIRA -eE" para "CONCLUSÃO E EQUIPAMENTO DO HOSPITAL
REGIONAL EM BARREIRA A CARGO DA SOCIEDADE BENEFICENTE
BARREIRA". Por acaso V.Excia teve conhecimento. reivindicoU ou apoiou essa
a1teraçAo?

- VI-
Noutro documento também apreendido na casa de José Carlos

Alves do Santos, relativo a "PLEITOS DE PARLAMENTARES E

AUTORIDADES DE GOVERNOS ESTADUAIS - ORÇAMENTO 1992" o nome
de V.Excia aparece como "INTERESSADO" na inclusão de no programa

"SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM CAUCAIA-eE" na proposta
do Executivo para o OGU dQ 1992. Nesse documento o nome de V.Excia
aparece vinculado à inscrição "PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL".

1. Por acaso V.Excia fêz tal pleito?
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-VII-
Para o orçamento de 1992 foi reconhecida a existência de um

acordo entre os Poderes Executivo e Legislativo para elaboração e aprovação

da respectiva Lei Orçamentária.

1. Tinha conhecimento, V.Excia, da existência desse acordo?

2. Ainda com relação ao fato descrito acima, V.Excia participou ou
fêz qualquer pleito?
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Subcomissão de Emendas:

1 Ao receber o ofício do Senador Ronaldo Aragão, que se fazia
acompanhar de matéria divulgada no Jornal de Brasília, com entrevista
do Sr. Roberval Batista de Jesus, diligenciei, imediatamente, o envio de
tal expediente ao Presidente da Câmara dos Deputados, por envolver
servidor daquela Augusta Casa, sujeito, por imperativo regulamentar, a
diretrizes hierárquicas, inibidoras de ação direta do Presidente do
Congresso Nacional.

Qualquer outra interferência significaria incursão indevida na
esfera de competência daquela Autoridade, a quem caberia obter, do
mencionado servidor, as explicações indispensáveis ao esclarecimento
dos fatos inquinados de incorretos e distantes dos princípios
orçamentários que a nova LDO caberia respeitar.

2. Desconheço a instalação de Comissão de Sindicância na esfera
da Câmara dos Deputados, com vistas a obter esclarecimentos do Sr.
Roberval Batista de Jesus, não sendo ética qualquer intromissão do
Presidente do Senado, já que a alçada decisória, in-easu - seria do
Presidente da Câmara dos Deputados.

3. Ao Presidente da Comissão de Orçamento dei conhecimento de
que o seu ofício fora encaminhado ao Presidente da Câmara dos
Deputados, competindo-me aguardar informação a respeito, a fim de que
a LDO não se afastasse das normas que pudessem contribuir para o
aprimoramento da Lei de Meios da União.

4. Nenhuma gestão foi procedida com tal objetivo, a fim de que não
se registrasse infringência ao princípio da autonomia administrativa,
imperante no relacionamento das duas Casas Legislativas.

5. Ao que sei, o debate circunscreveu-se ao âmbito da Comissão
de Orçamento, de cuja composição fazem parte representantes de todos
OS partidos. Durante o depoimento do Sr. Roberval Batista de Jesus
nenhuma menção foi feita ao Presidente do Congresso Nacional,
conforme se depreende dos assentamentos taquigráficos apanhados na
ocasião.
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Sem nunca haver pertencido à Comissão de Orçamento ou
participado, como vice-Iíder, de suas reuniões, não me arriscaria em
investir-me de uma onisciência - que não possuo - para aprofundar-me
numa avaliação eminentemente técnica, que então se estabeleceu entre
parlamentares estudiosos de Direito Orçamentário.

11

1. Em expediente que me foi enviado, a 27 de dezembro, pelo
Senador Jarbas Passarinho, respondido em 48 horas, ofereci amplos
esclarecimentos sobre o arquivamento do pedido de criação de CPI, cujo
fato determinado era " a apuração de irregularidades no repasse de
recursos orçamentários destinados a CONVÊNIOS COM MUNIC[PIOS".
Entendeu-se, equivocadamente, que tal CPI buscaria apurar
irregularidades na elaboração orçamentária. O requerimento Jaques
Wagner, apresentado em 1991, questionava recursos do orçamento
vigente, cuia elaboração ocorrera, obviamente. no ano de 1990.

Pelo total desconhecimento do "fato determinado" ali referido,
hipertrotiou-se aquela iniciativa, transformando-a em autêntica
PANACEIA para a correção de fatos inquinados de irregulares no preparo
e execução da Lei de Meios da União.

Respondendo. com objetividade. às indagações, esclareço:

1. O processo referente ao Requerimento 804/91-CN- (Dep.
Jaques Wagner) foi requisitado por essa CPMI, o que permitirá a todos
os seus membros compulsá-Io e fazer a constatação de que ao
Presidente do Congresso Nacional não poderá ser imputada
responsabilidade pelo arquivamento. As razões que o justificaram
encontram-se no âmbito da Câmara dos Deputados, com fácil
constatação pela inexistência. no aludido processo, das indicações dos
membros daquela Casa do Congresso Nacional. (doc.1, anexo)

2. O término do prazo para a instalação da CPI ocorreu a 6 de
junho, tendo a proclamação formal de sua extinção ocorrido na sessão de
9 de junho, com publicação no DCN dc 10 dc junho de 1992.(doc.2,
anexo - extinção) Não se registrou a impetração de recurso contra o ato
de extinção, faculdade, aliás, utilizado, em processos análogos. pelos
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Deputados Paulo Ramos e Gonzaga Mata (doc_3,anexo - reabilitação),
que obtiveram a reabilitação de seus respectivos requerimentos de CPls.

Destaque-se, por oportuno, que a 27 de maio já se instalara,
com inusitada cobertura da midia nacional, a Comissão Parlamentar
Mista de Inquérito de PC - Farias, o que pode ter contribuído para
desestimular tl Dep. Jaques Wagner na apresentação do recurso que o
Regimento lhe franqueia.

3. O ato de proclamação, procedido no plenário do Congresso, pelo
Vice-Presidente da Mesa Diretora, era do conhecimento de todos os
membros daquele Colegiado. (DCN de 10 de junho de 1992).(docA 
anexo - decisl1o)

11I

Antes de exercer meu mandato eletivo, a minha família já era
detentora de liderança política originária dos meus ancestrais, muitos dos
quais cumpriram - a nível municipal e nos âmbitos estadual e federal -,
delegação popular, sobretudo na Assembléia Legislativa do Ceará, a que
presidi, em dois períodos, da mesma forma como ocorreu com o meu
primo Paulo Feijó de Sá e Benevides, dirigente daquela Casa no biênio
1971/1972.

Enquanto meu pai, Carlos Eduardo Benevides, elegeu-se
deputado estadual, pela primeira vez, em 1934 pela Liga Eleitoral
Católica, sendo, portanto, constituinte a partir de 1935, por três períodos
O meu tio, Joaquim Eduardo Benevides, via-se guindado à Prefeitura de
Pacatuba, sucedendo mediatamente ao meu avô, Artur Feijó Benevides
líder de sucessivas gerações, com ramificação de prestígio nos
municípios adjacentes, além daquele que nos serviu de berço.

Como deputado estadual, desde 1959, sempre com a maior
votação do Estado, fui compelido a disputar o Senado em 1974, quando
as urnas generosamente me favoreceram, ensejando a que meu pai, já
aos 73 anos, retornasse à Assembléia, na legenda do Movimento
Democrático Brasileiro.
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Nas eleições de 1978, já em idade provecta, o meu pai desistiu de
postular a reeleição, abrindo espaço para que o neto - o atual deputado
federal Carlos Benevides, o substituísse no Legislativo cearense.

É indiscutível que, em razão de sua liderança florescente, o jovem
Carlos Eduardo Benevides Neto (ou simplesmente Carlos Benevides)foi
bafejado pelas urnas com surpreendente votação, obtida naqueles
mesmos municípios que, em pleitos anteriores asseguraram a eleição de
seu avô e de seu pai, então já investido no mandato senatorial.

Sem nenhum sentido oligárquico, transferia-se a um moço
idealista e obstinado uma tradição político-eleitoral quase
secular,cabendo-Ihe ampliar as bases de sustentação partidária, com a
eleição de Diretórios do MDB-PMDB em outras comunas, num reforço
substancial às suas perspectivas de liderança própria, independente de
apoio que lhe pudesse ser emprestado - como efetivamente ocorreu - por
mim, pelos seus tios, entre os quais se inclui, pelo lado materno o
deputado Aécio de Borba, da bancada cearense no Congresso Nacional.

1. Com este intróito, chega-se à conclusão de que o deputado
Carlos Benevides, numa expressão usual do interior do Ceará, sabe
"caminhar com suas próprias pernas", firmando uma liderança autêntica,
que já dispensaria o empenho maior de sua família para a conquista de
mandato e a sua atuação como Deputado Federal do Ceará.

Com ele próprio e com os demais membros da bancada do
PMDB na Câmara dos Deputados, o Senador Cid Sabóia de Carvalho e
eu temos colaborado diuturnamente, superando dificuldades burocráticas
que embargam, muitas vezes, a tramitação de pleitos dos munícipios
cearenses.

Em passado muito recente, os Senadores Virgílio Távora e César
Cals experimentaram a alegria cívica de ver eleitos os seus filhos, Carlos
Virgílio e Cesar Cals Neto, que se acham no desempenho do mandato
federal, apesar do desaparecimento dos dois ilustres homens públicos.

IV

1. Uma das brilhantes figuras da vida pública cearense e brasileira,
com marcante atuação a partir da Constituinte de 1946. foi. sem dúvida, o
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saudoso deputado e senador Paulo Sarazate, considerado benemérito de
numerosas entidades assistenciais do nosso Estado.

Considerando-o, pois, como figura reconhecidamente paradigmal,
venho tentando desde o meu primeiro mandato, seguir-lhe o exemplo
através da obtenção de auxílio do Governo Federal para instituições
idôneas, dirigidas por pessoas sérias, em condições, assim, de fazer
reverter em comprovados benefícios os recursos consignados na Lei de
Meios da União.

Dentro da quota atribuída a todos os congressistas em cada
exercício, busquei subvencionar associações culturais, educacionais, e
as que se entregam à assistência social, ao mesmo tempo em que,
através de emendas, me empenhei para favorecê-Ias com dotações
maís ponderáveis.

No exercício de 1993, foram por mim contempladas as seguintes
entidades:

- Academia Cearense de Letras, cujo centenário de fundação
ocorrerá no próximo mês de maio, já que antecedeu a própria Academia
Brasileira de Letras.

- Instituto do Ceará, incumbido de pesquisas históricas e
antropológicas, com 1QZ anos de existência, cognominado Casa do
Barão Studart, (numa alusão ao grande historiador alencarino, que se
projetou internacionalmente).

- Universidade de Fortaleza (UNIFOR), mantida pela Fundação
Edson Queiroz, com 13 mil alunos, entre os quais numerosos carentes,
na cobertura parcial de cujas anuidades se destinam tais recursos.

Pela exiguidade de tempo de que dispus, para responder o
presente questionário, não me foi possível levantar todas as subvenções
concedidas, a partir de 1975, bem assim as emendas formuladas durante
a elaboração dos Orçamentos Federais, principiando por aquele
exercício.

2. O município de Itapipoca, possuidor de expressiva densidade
demografica, já que alcança cerca de 70 mil habitantes, ressentia-se de
um Hospital de porte médio, já que possuía duas clínicas ambulatoriais
modestas, compelindo os seus habitantes a um compulsório
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deslocamento para Fortaleza. na busca de nosocõmios técnicamente
mais bem aparelhados.

Em recente estudo elaborado pelo INAMPS, ltapipoca foi apontada
como cidade-polo para sediar um Hospital Regional, dispondo-se a
Fundação Amadeu Filomeno a realizar essa tarefa com ajuda de Órgãos
Públicos - com os quais estabeleceria convênios - e particulares. numa
conjugação de esforços que viabilizaria a sua manutenção.

Ao receber solicitação, quando Presidente do Congresso e na
minha condição de Senador pelo Ceará, para viabilizar tal cometimento,
dispus-me a colaborar subscrevendo emenda, dentro de teto razoável. já
que a capacidade do Hospital projetado será de 260 (duzentos e
sessenta) leitos.

o presidente da Fundação é, hoje, o ex-prefeito de Acaraú, Aníbal
Ferreira Gomes. de cujo pai. na Assembléia Legislativa do Ceará
(Amadeu F. Gomes) fui colega,. em três legislaturas, dele recolhendo
impressões quanto à sua probidade e espiríto público.

3. No apoio a empreendimentos deste porte, não se pode abstrair o
componente político, que esteve presente no momento em que a
Fundação Amadeu Filomeno se propôs a concretizar aquela aspiração
dos itapipoquenses.

Não sendo o Prefeito de Itapipoca e o Governador do Estado
filiados ao meu partido, frustrar-se-ia a expectativa dos nossos
correligionários quanto à possibilidade de a nossa agremiação capitalizar
o reconhecimento da comunidade para uma realização de porte tão
significativo.

4. Até a presente data, as inspeções a que tem sido submetida a
Fundação Amadeu Filomeno, no que concerne aos recursos do Fundo
Nacional de Saúde, indicaram aplicações enquadradas em critérios
técnicos, sem cuja observância as parcelas que se seguiram ao primeiro
desembolso não teriam sido efetivadas, dentro do cronograma daquele
órgão do Ministérios da Saúde.

Acredito que, ultimada a obra, a sua encampação pelo Governo
do Estadô tornar-se-á inevitável, a exemplo do que ocorreu com o
Hospital Regional de Quixeramobim, na construção do qual colaborei,
juntamente com o saudoso Deputado Federal Euclides Wicar.
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De fato, embora havendo amplas possibilidades de conveniar-se
com os órgãos como o Banco do Brasil, o Banco do Nordeste, o Instituto
de Previdência do Estado do Ceará e o próprio INSS, a manutenção de
várias enfermarias com um total de 260 leitos é algo que transcende a
capacidade de uma entidade privada, localizada no interior de Estado
pobre. sujeita ao retardamento dos pagamentos que lhe são devidos,
face à habitual inadimplência com que se defrontam os hospitais de todo
o País.

Por seu turno, a Prefeitura Municipal de Itapipoca. apesar de
vivamente interessada na consecução da importante obra, não se
encorajaria, certamente, a arcar, sozinha, com o ônus decorrente de
iniciativa desse porte, que comprometeria a sua receita, pela demanda
das populações de toda a chamada área da Uruburetama, embora o
hospital, englobando unidades como Tururu, Itapagé, SilO LuiS dO Curu,
Croatá, Trairi e São Gonçalo, bem assim municípios como Arnontada,
Miraína e Morrinhos pudessem vir a contar, mediante convênio, com a
ajuda de tais Edilidades.

A capacidade técnica da Fundação vem sendo periodicamente
aferida pela FNS, tendo o então Ministro Jamil Haddad providenciado três
avaliações, antecedendo a liberação de cada parcela dos recursos
alocados.

A partir do instante em que a ação do Tribunal de Contas da
União e da estrutura de controle interno do Ministério da Saúde
detectarem incorreção ou má fé na aplicação das dotações
orçamentárias respectivas, os responsáveis terão comprometido a sua
idoneidade e sofrerão as sanções legais correspondentes.

Quanto a mim, exigirei não apenas da Fundação Amadeu
Filomeno, mas, igualmente de qualquer outra entidade beneficiada
através de emenda orçamentária de minha autoria a exemplar punição,
com o ressarcimento aos cofres públicos dos prejuízos causados ao
Tesouro Nacional.

Não compactuo com administradores relapsos e desonestos, em
nome de uma tradição de dignidade que construí ao longo de 40 anos de
vida pública.

A localização de um Hospital Regional em Itapipoca respeitou
diretriz de órgãos públicos credenciados, como INAMPs, conforme
documentos em poder da Prefeitura Municipal e da própria Fundação
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Amadeu Filomeno, que, desde 1984, vem prestando serviços às
Comunidades da Zona Norte do Estado.

Da Exposição de Motivos que me foi enviada por aquela entidade
há um detalhadamente de dados técnicos ponderáveis; que transcrevo
ipsis verbis:

"O município de Itapipoca por sediar a 10ª Região Administrativa
do Estado e por abrigar órgãos regionais a nivel do Governo Federal,
Estadual, Municipal e outros organismos e, por ser geograficamente
situada no centro da 10ª Região onde estão localizados os 18 municípios
que a compõem, é o principal ponto de convergência de todas as
pessoas que buscam satisfazer suas necessidades, daí ser mais
imponente no contexto.

Reportando-nos especificamente a área de saúde, atualmente a
10ªa região conta com 02 (dois) hospitais de pequeno para médio porte e
12 (doze) Unidades Mistas, na sua maioria funcionando em precárias
condições, perfazendo um total de 701 leitos para o atendimento de
453.792 pessoas.

Conforme dados estatísticos da Secretaria de Saüde do Estado do
Ceará, a rede hospitalar e ambulatorial utilizando todo potencial material
e humano, no período de janeiro a outubro de 1993, só atingiu uma
média de 63% da cobertura assistencial, o que demonstra que 167.518
pessoas continuam desassistidas, o que corresponde ao mínimo de
1.326.435 atendimentos/ano, de acordo com a Portaria INAMPS
nº3.046/76.

Constata-se que os serviços de saúde existentes estão aquem da
demanda e com baixo índice de qualidade e resolutividade, obrigando os
municípios encaminharem os pacientes com problemas mais sérios à
Fortaleza, com uma distância média de 200 km e na maioria das vezes
em transporte inadequado correndo, inclusive, risco de vida.

O quadro anexo demonstra a exatamente o que acabamos de
expor, de modo mais detalhado e compreensivo, o que justifica a
construção do Hospital regional de Itapipoca, com uma área construída
de 9.340 M2 e uma área cobertura de quase 12.000 M2, com uma
capacidade instalada para 268 leitos, inclusive U 11.



Quando em funcionamento o hospital em lide, prestará assistência
em todas as clínicas básica e especializadas em regime ambulatorial e
hospitalar dentro dos padrões técnicos com alto índice de qualidade e
resolutividade, embasado no artigo 196 da Constituição Federal que diz:
"A sa~de é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
poUtlcas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doenças e de outros agravos e ao acesso universal e Igualitário às
aç08s e serviços para sua promoção, proteção e recuperaçâo".

DEMONSTRATIVO DA REGIÃO HOSPITALAR DE lTAPIPQCA
(quadro anexo)

Seguem-se cIocumentos estatísticos e cópia de inpeções efetuadas
Fundação Nacional de Saúde, todas as vezes em que se processavam
liberações de recursos.
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5. Ao prestar depoimento perante a CPI, o deputado Carlos
Benevides informou que" democratizara o pruce:;so de concessão e
subvenções ", favorecendo, no exercício de 1992, cinqüenta e quatro
entidades do Ceará, algumas das quais sem se terem habilitado
legalmente ao recebimento, à falta de documentos essenciais, exigidos
pelo Banco do Brasil.

Os membros da CrI, acostumados em identificar entidades
concentradoras de recursos, com milhões de dólares em seu favor, não
se detiveram no fato de que as destinadas àquele Estado, embora
relativamente numerosas, totallzaram apenas cerca de 700 mil dólares
(setecentos mil dólares).

No espírito de Senadores e Deputados presentes, com
algumas exceções, prevaleceu muito mais a caracteristica de serem
cinco dezenas de instituições, do que o fato de, no cômputo global, a
destinação de recursos situar-se no razoável patamar de setecentos mil
dólares apenas!

A divulgação na imprensa, que antecedeu ao próprio
depoimento, suscítou uma predisposição de espírito desfavorável entre a
quase totalidade dos membros, à exceção do Coordenador da
Subcomissão, Senador Garibaldi Alves Filho, o qual, com visão
presciente e no manuseio direto da documentação ao seu dispor, elencou
inúmeras associações com subvenção abaixo de dez mil dólares!

Aliás, na peça introdutória com a qual se apresentou à CPI, o
deputado Carlos Benevides asseverou:

"Nas dotações destinadas às Subvenções Sociais
empenhei-me para enquadrar corretamente entidades
idôneas, sem qualquer suspeita de conotação fantasma 
palavra chave nos últimos tempos ... " .

Mais adiante, afirmou o jovem parlamentar:

" Um jornal de circulação nacional enviou ao meu Estado a
chefe de sua Sucursal no Nordeste a fim de visitar na Capital e Interior,
todas as entidades para as quais obtive subvenção social, localizando-as
com precisão, visitando-as num nítido propósito averiguatório para
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identificar desvio de recurso ou até de inexistência da instituição
contemplada e das obras custeadas pela União".

No que tange à ação político-pariamentar do Deputado
Carlos Benevides, - sem ter o direito de tutelá-la - , procuro acompanha
la tanto quanto possível, de perto, por entender que a mesma deve
direcionar-se exclusivamente para o interesse público.

Ao postular a inclusão de entidades cearenses no rol das
beneficiadas por dotação global do Ministério da Ação Social, o
parlamentar cumpre dever inerente ao seu mandato, o que o obriga, por
imperativo ético, a privilegiar com atendimento apenas associações
idôneas, que preencham todos os requisitos ela legislação pertinente.

Estranho apenas que haja chegado às mãos do então Diretor
do D.O.U., José Carlos Alves dos Santos, pedido dessa natureza, cujo
acolhimento depende, apenas, do titular daquela Pasta,- se enquadrada
a beneficiária nas rígidas exigências legais.

6. Não posso recusar apoio a iniciativas que visem ao interesse
do povo cearense. Quando solicitado por parlamentares do meu Estado
para apoiar-lhes reivindicações justas, nunca me furtei de fazê-Io, nas
limitações do tempo de que dispunha, como Presidente do Congresso
Nacional.

v

1. Como Presidente do Congresso Nacional não me competia
participar de reuniões no âmbito da Comissão Mista de Planos,
orçamentos Públicos e Fiscalização, nem creio que nenhum antecessor
no cargo tenha procedido de forma inversa.

A supervisão dos trabalhos do Parlamento Brasileiro já era
tarefa urgente, que inadmitia o atento acompanhamento dos trabalhos
quotidianos--daquela Comissão e de outros que possuíssem amplitude
congressual, como as de Inquérito, as Especiais e as Externas.
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Sendo assim a discussão de destaques naquela Comissão
não poderia contar com a minha participação, o que ensejaria o
indispensável registro na Ata dos seus trabalhos, pela própria natureza
do elevado cargo que então exercia.

2. Em novembro de 1991, ainda, os dirigentes da Sociedade
Beneficiente de Barreira, na região metropolitana de Fortaleza, obtiveram
apoio do Governo do Estado para transformar em Hospital Regional, a
Unidade de Saúde que ali vinha funcionando, da forma restrita, com
atendimento apenas nas áreas de obstetrícia e pediatria,

Exposição de Motivos, que então recebi, oferecia a sugestão
que a emenda, com amplitude maior, objetivou alcançar.

Outros parlamentares cearenses, igualmente, devem ter
recebido tal sugestão, empenhando-se para viabilizá-Ia no âmbito da
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O Presidente da Sociedade Beneficiente de Barreira, Sr.
Antonio Peixoto, é cidadão honrado, com excelente conceito social, o que
lhe tem garantido uma aura de prestígio político junto aos seus
conterrâneos.

Não disponho, porém, de informações quanto ao momento
em que os nossos parlamentares reclamaram do Relator Geral a
alteração ocorrida na emenda referenciada.

A Sociedade Beneficiente de Barreira, responsável pelo
Hospital Regional (fotos anexas) acha-se adimplente com o SIAFI,
conforme constatação em 28.12.93 (documento anexo).

VI

1. Nenhum pleito, por escrito ou verbalmente, foi encaminhado
a qualquer autoridade, envolvendo a Prefeitura Municipal de Caucaia.

Integrando a área da Grande Fortaleza, com setenta mil
eleitores, as disputas eleitorais que ali ocorrem são marcadamente
acirradas, com radicalização partidária insuperável, já que os grupos
políticos continuam alimentando divergências seculares, antagonizandn
as correntes que ali se digladiam em cada competição.
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Derrotado na eleição, ° PMDB assumiu uma postura
oposit;ionista intransigente, tendo ascendido à Chefia da MUnicipalidade
caucaiense a Sra. Vara Guena, pertencente aos quadros do PFl.

Qualquer canal de cOlllunicação entre aquela gestora e o
Presidente dQ ConQresso não transporia a animosidade partidária. que se
realimenta nos palanques, sern qualquer perspectiva de
contemporazição.

Adversário político, por mais projetado que me encontrasse
não seria procurado - Gomo rp:'\lrnf~nje ocorreu - para qualquer
interveniência que garantisse os reeur sos or<;amentários destinados ao
Sistema de abastecimento d'águCl

A menção ao Presidente do Congresso Nacional é, pois.
indevida e foge. inteiramente à realidade política local, uma vez que,
dirigindo o PMDB regional desde 1969, nào poderia incursionar em
nenhum município sem o prévio (;Onllt~l;ilTlento de meus correligionários.

o PFL, da então Prefeita Vara Guerra, e o PMDB dali são
forças contrárias, que se mantêm em luta permanente com repercussão
na Câmara local e na Assembléia Legislativa do Estado.

A resposta é, assim, Não'

VII

1. Somente agora, pela rllimifestélção do Sr. Pedro Parente,
tomei conhecimento do acordo referenciado, que não chegou ao nível de
Presidência do Congresso Nacional, caso tenha efetivamente se
registrado tal entendimento entre o f J<.ecutivo e membros do Legislativo.

2 Por ni'ín ter participado no Congresso ou fora dele, de
qualquer reunião a respeito. obvian'('ntl' não poderia formalizar pleito do
meu interesse político.

Rrasília 17 rle ianpirn rle 1994
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5. CONCLUSAO

5.1 ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES VERIACADAS NA ELABORAÇAO E
EXECUçAO DO ORÇAMENTO DA UNIAO

5.1.1 OS MÉTODOS ILlcrros DE MANIPULAÇAO

A eslTu\ura de poder nào institucional que se convencionou chamar de

"esquema do orçamento" compunha-se de elementos pertencentes ao Poder Executivo e ao

Poder Legislativo. As investigações levadas a efeito por esta CPMI nos autorizam a confirmar

a denúncia que a gerou: existiam dois esquemas paralelos destinados a lesar o erário em prol

de interesses particulares: o esquema das empreiteiras e o esquema das subvençOes.

Para a compreensão desses esquemas e das impliGaqôes de sua

operacionalizaçllo, cumpre examiná-los em suas particularidades, bem corno registrar o que se

constatou no funcionamento da Comissão de Orçamento.

5.1.2 A MANIPULAÇAO DA COMISsAo DE ORÇAMENTO

o que se denomina "esquema do orçamento" nada mais é que a

utilizaçao espúria do que é natural existir nas instituições: o núcleo de poder. O emprego do

poder por um certo número de pessoas, que constituam um centro decisório legitimado pela

estrutura natural das organizações é plenamente regular e pertence à sua natureza própria

Apenas quando o núcleo de poder se desvirtua, por uma utilizaçllo desconforme aos interesses

da instituição, é que nasce a patologia de sua atuaçllo i1egltima.

Foi exatamente essa patologia que atingiu a Comissão Mista de

Planos, Orçamentos Públicos e FiscaliLaçâo. Um 9r...,o de parlamentares assenhorou-se do

poder institucional, o que permitiu que aquele Colegiado se tomasse importante componente

do esquema existente para lesar os COfr65 públicos. A afirmação de que a Comissão de

Orçamento era apenas um dos componentes desse esquema ressalta a significaçllo, nesse

mesmo esquema, do papel de organismos do Poder Executivo, aquele que, em última

instãncia, é responsável pela destinação de verbas, porquanto elabora e implementa o

Orçamento da União.

Apesar de este estudo cingir-se à análise do ocorrido na Comissão

desde 1989, quando a Constituição Federal passou a permitir emendas ao Orçamento por
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parte do Legislativo, é forçoso registrar-se que o esquema não nasceu nessa época: na

verdade ele é preexistente à Carta de 1988, como se pôde verificar, o que, mais uma vez, poe

em relevo a importância da atuação de seus membros junto ao Poder Executivo.

Nessa instância, a ação dos lobbies - grupos organizados de interesse

9 pressão - no Orçamento da União se iniciava quando da elaboração da prnpn~m

orçamentária pelos diversos Ministérios; prosseguia com a influência junto ao Departamento

do Orçamento da União e, ao chegar o Orçamento ao Mini~tério da Fazenda. em etapa

imediatamente subseqüente, já havia sofrido,diversas "modelagens", provocadas pelos grupos

de pressão. e as mntinllBVB ~ofrp.nrlo p.n'lllanto o Mini~tério da Fazenda negociava cortes nas

rubricas próprias de cada Ministério.

Portanto, depois de já ter sofrido no minimo três intervenções dos

grupos de pressão, chegava o Orçamento ao Congresso. Tal fato conduz à constatação de que

o esquema não surgia. apenas continuava no Legislativo, conforme se examina a seguir.

o grupo de parlamentares que controlava a Comissão de Orçamento

lutava para assumir alternadamente os postos-chave de seu controle: Presidência e Relatoria

Geral. Posteriormente, influia para nomear, dentre aqueles que considerava como sendo "de

confiança", os relatores parciais, em áreas estratégicas para seus objetivos. As relatarias

parciais de maior importância eram aquelas de órgãos que centralizavam verbas de maior

vulto, como, por exemplo, o Ministério da Ação Social - com seus polpudos recursos para

habitação c concomcnto o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação, a Fundação

Nacional de Saúde, o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, Outras sub-relatorias,

de menor significação, por movimentarem menores recursos, poderiam ficar em mãos de

parlamentares estranhos ao esquema e serviam, inclusive, para coonestar a atuação do

Colegiado como um todo.

A chamada "emenda de relator" era componente vital do esquema.

Não se prendendo às formalidades da publicação prévia, era forte instrumento de poder do

Relator-Geral, que centralizava todas as decisões até, praticamente, o término do prazo

disponivel. Como garantia desse poder, os pareceres de Relator eram sempre entregues na

undécima hora, contando-se com o fato de que as votações seriam realizadas quase sempre

às vésperas dos periodos de recesso parlamentar, com quórum mínimo.

Para que se aquilate a importância da emenda de Relator, como foi

empregada, observe-se que o Deputado João Alves, em 1990, conseguiu com elas dar
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destinação a l,09 bilhões de cruzeiros, de um total de 3,6 bilhões do Ministério da Ação Social,

ou seja, nada menos que 30,2% do total das verbas.

Esse grupo atuou com desenvoltura até o Orçamento de 1992, Os

grupos de pressão garantiam a aprovação das emendas de seu interesse mediante o

oferecimento de vantagens indevidas. Cada sub-relator tinha a função de negociar com OS

parlamentares as emendas apresentadas. Quando se tratava de um dos integrantes do

8SqlJl!l1l8. esse slb-relator participava diretamente das negociações, contactando 6I1llreiteiras

e representantes dos grupos de pressão, segundo a denúncia do Sr. José Carlos Alves dos

Santos. Para garantir o sucesso das negociações e a aprovação das emendas de seu
~

Interesse, o membro do esquema que fazia as vezes de relator assegurava a aprovação de

razoável número de emendas de outros partamentarés conquistando-lhes o apoio.

Registre-se que, ao chegar ao Plenário do Congresso. dada a

aAigi:flade do tempo para apreclação, o projeto do orçamento constitula uma verdadeira

"caix~ preta", conhecido e compreendido apenas pelos integrantes do esquema e por aqueles

poucOs parlamentares versados no assunto, nao vinculados ao próprio esquema de corrupção.

A complexidade do projeto e sua falta de transparência permitiam que

fosse alterado até mesmo após a votação, quer ainda antes da publicação, quer já no

Departamento de Orçamento da União.

Os Iobbies agiam, ainda. junto aos Ministérios e ao DOU, para

obterem o descontingenciamento e a liberação de verbas. Havia aí um duplo fluxo de ação

desseS grupos de pressão: quando sabiam da existência de disponibilidade de recusas,

Indicavam o teor de emendas para apropriação dos recursos; quando sabiam da emenda,

buscavam o descontingenciamenlo da verba.

Tudo o que se expôs não inquina de ilegítima, a priori, a atuação dos

grupos de pressão e nem a atuação de parlamentares, govornadorcs o prefeitos na tentativa

de obtenção de recursos para suas regiões de influência. A ilegitimidade se instala quando o

Iobby: ou partamentares e governantes atuam para viabilizar a auferição de vantagens

pessOais ou em lavor de terceiros determinados.

Questiona-se, portanto. não o fato de se ter constituído, no âmbito da

Comissão Mista de Orçamento, um núcleo de poder bastante articulado entre si e com setores

do Executivo - o que seria legitimo se orientado para a proteção do interesse plblico - mas sim

as evidências da utilização espúria desse poder. quais sejam:,
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participantes, o segundo e o terceiro colocados também eram sorteados. Essas eram as

cnamadas "normas de consenso", expressão empregada por esse carte!.

Outra forma de fraude do processo Iicitatório era a troca de obras por

parte dessas grandes empresas. Num caso exemplar, a Construtora Norberto Odebrecht

propunha à Construtora Queiroz Galvão resJX)nsabilizar-se pelas obras do Projeto Pirapama e

entregar a esta última as obras de drenagem da Zona Sul de Natal, obras feitas conjuntamente

pelas duas empresas. Em seguida, a Construtora Norberto Odebrecht entregava para a

Construtora OAS as obras de Açailândia, Barra do Corda e Vargem Grande, no Maranhão,

recebendo em troca parte das obras de Pirapama.

Daí se depreende que não havia real concorrência entre as empresas,

que atribuíam às licitações os valores que bem entendiam, quase sempre provocando o

superfaturamento.

Esta atuação é bastante beneficiada pela tendência moderna da

terceirização c da sub-empreitada, mas, por não estar sujeita a um controle central, como a

inscrição no SIAFI, presta-se a maquiar fraudes como a descrita

o inicio do papel das empreiteiras se dá na própria sugestão de obras

a prefeitos e governadores. Elaboram elas estudos técnicos sobre as obras e os repassam às

autoridades competentes apenas para assinatura

As autoridades interessadas nessas obras passam, então, a pressionar

os ministérios para a liberação de verbas já previstas. Caso o município ou o estado necessite

de empréstimos, o próprio esquema das empreiteiras se encarrega da elaboração dos estudos

acerca da capacidade de endividamento e auxilia nas negociações bancárias.

o passo seguinte é o da inclusão da obra no Orçamento Geral da

União, o que se faz através de dois caminhos: diretamente no DOU, quando da elaboração da

proposta orçamentária original, 'ou pelas emendas de parlamentares ligados ao esquema.

Após a aprovação do Orçamento, o esquema age na licitação

conforme já foi exposto· e na liberação de recursos, junto ao Poder Executivo.

Há fortes indicios de que em todos esses níveis - elaboração de

projetos, empréstimos, inclusao no Orçamento, aprovaçao de emendas e libera~O de recursos

- o esquema das empreiteiras distribuia "participações", que não são nada menos que

propinas, o salário da corrupção.
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5.1.2.2 o "ESQUEMA DAS SUBVENÇOES"

Ao contrário do já analisado esquema das empreiteiras, que se

destinava a favorecer empresas determinadas, e, indiretamente, oferecia oportunidade a

parlamentares de auferirem vantagens, o esquema das subvenções era diretamente vinculado

a alguns integrantes da Comissão Mista de Orçamento.

O comportamento dos integrantes desse esquema pode ser descrrto

por etapas:

1ª -O Parlamentar criava, ou patrocinava a criação, de entidades que

eram inscritas no CNSS - Conselho Nacional de Serviço Soci~L

2ª. Essas entidades formavam "holdings", controlando diversas outras,

que também se credenciavam a receber dinheiro da União.

3~. As entidades eram controladas ~ur IJ"ssuas intimamente ligadas

aos Parlamentares, seus familiares, empregados ou prepostos.

4ª. O Parlamentar integrante do esquema não raro alienava todo seu

patrimônio em favor da "holding". para alegar, em caso de eventual necessidade, que não

possuía fortuna pessoal.

5ª: As entidades cometiam toda sorte de fraudes, a maioria já

constatadas pelo TCU, consistentes, principalmente, em desvio de recursos, utilização de

notas fiscais falsas, emprego de "fantasmas" para transferir numerário para os membros do

esquema, inexistência dos serviços sociais que declaravam realizar.

6". Os Parlamentares envolvidos praticavam "troca" de emendas,

apresentando uns aquelas de íntcressc dos outros.

7ª. O esquema enviava aos Ministérios listas de entidades a serem

contempladas com subvenções, conseguindo o descontingenciamento das verbas. Nos

Ministérios, funcionários em postos-chave garantiam as liberações.

A exemplo do esquema das empreiteiras, o das subvenções não era

restrrto ao Poder LegislatiVO, mas Implicava a partlclpaçao efetiva de membros do Poder

Executivo.
5.1.2.3 UM EPISÓDIO SINGULAR
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Ao longo do tempo, a apreciação do projeto orçamentário se revestiu

de caracteristiCas de dificuldade técnica que impediam a transparência do processo.

Colaborava para tal situação o desaparelhamento material do Legislativo.

A lei orçamentária tem sido. na prática. elaborada em interação com o

Departamento dA OrÇ'lmAntn da União. sem que. por muito tempo, tivesse o Legislativo

atingido o necessário estágio de aparelhamento técnico e de recursos humanos para uma

perfeita compreensão de todas as complexidades.

Essa própria dificuldade facilitou a emergência de um núcleo de poder

dentro da Comissão Mista de Orçamento. que esperava contrapartida por parte de autoridades

encarregadas da elaboração e da execução orçamentárias no Poder Executivo.

No caso singular da discussão e votação do projeto de orçamento para

1992, realizada no final de 1991. verificou-se a realização de uma reunião da Comissão Mista

de Orçamento. iniciada em 18 de dezembro e terminada na madrugada do dia 19.

Naquela ocasião, sendo Relator-Geral o Dep. Ricardo Fiúza, diante de

dificuldades para o encerramento da tramitação e início do processo de votação do Projeto,

houve a ocorrência de uma delegação de poderes ao Relator. para que promovesse

modificações até a hora da votação. Entretanto. segundo exaustiva investigação efetuada pela

Subcomissão de Emendas. verificou-se que:

" Na sessão do Congresso Nacional do dia 19.12.91,

seguramente não foi votada a redação final do orçamento de 1992, como

comprovam os documentos do sistema (relatório fonte do Anexo 11). Após esta

data, a elaboração orçamentária continuou com alterações elou inclusões de

emendas até 04.02.92."

Cumpre registrar que o assunto é tratado em profundidade pela

Subcomissão de Emendas, conforme consta de seu Sub-relatório. consensualmente aprovado

por aquele Colegiado. Atambém analisado pelo Deputado Roberto Rollemberg.

Cumpre impedir que tais fatos venham a se repetir. jamais se

permitindo que a redação final do projeto orçamentário, dada a sua complexidade, seja votada

sem que se cumpram os estritos limites do rito constitucionalmente estabelecido para o

processo legislativo.
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Dentro desse panorama, consideramos que nossa recomendação de

nova sistemática de elaboração orçamentária, ao permitir a participação da3 Comissões

Técnicas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal e ao ampliar o acesso dos

parlamentares á elaboração da Lei de Meios, terá o condão de dificultar, senão impedir, a

recorrência de fatos como aqueles.
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5.2 RECOMENDAÇOES PARA A MODERNIZAÇÃO DO ESTADO

Propomos algumas modificações na estrutura do Poder, tanto no

âmbito legislativo quanto no que respeita à organização própria do Executivo Federal.

modificações que reputamos indispensáveis.

5.2.1

5.2.1.1

NOVA SISTEMÁTICA DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ELABORAÇÃO COMPARTILHADA DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

o novo sistema cujas linhas gerais aquI se propoe devera assegurar

transparência e ampla participação de todos os congressistas e crescente engajamento dos
setores da sociedade interessados no processo, não s6 na discussão de suas prioridades e na

definição antecipada de programas e projetos, mas também no questionamento dos métodos e

processos de funcionamento da máquina governamental e na cobrança de sua produtividade e

objetividade. Disso decorrerá, necessarialllenle, a exigência de ligoroso colltrole de sua.

execução.

Pretende-se, ainda, assegurar a eliminação de práticas nocivas de
inclusão clandestina e ilegítima de projetos e atividades de interesse restrilo de g~

econômicos e políticos, que ora definem o gasto público de forma anti-democrálica e sem

observância das verdadeiras prioridades sociais.

Bu~""-~,, ~lJlljuyal a elaOOrdÇaO orçamenlilria de um exerclclo com O

acompanhamento da execução financeira do ano anterior, conferindo caráter polftico sadio

e eficaz ao papel fiscalizador do Legislativo, permitindo a ação tempestiva dos órgãos de
controle externo, bem como dos meios de comunicação, para a maior conscientização da
sociedade sobre a atuação governamental.

o SIAFI deve ser aperfeiçoado e o acesso a ele democratizado.

Deve-se procurar melhor artlculaçao entre o Executivo e o LegislatiVO.

mediante a conjugação de suas responsabilidades, redefinidas, no sentido de melhor dividi

las e torná-Ias solidárias. É preciso quebrar o monopólio da informação detido pelo

Executivo. Ao mesmo tempo, é fundamental possibilitar que a totalidade dos parlamentares

vote com conhecimento de causa a mais importante lei de cada exercício, passando a decidir

de maneira consciente e responsavel sobre tudo aquilo que se contém no orçamento (dénclt

público, serviço da dívida interna e externa, dotações para cada setor, etc.). É inadmissivel

que as preocupações em torno do Orçamento se restrinjam apenas ao acompanhamento das
emendas do pr6prio Parlamentar ou a interesses menores.

Faz-se necessário, na nova sistemática orçamentárial eliminar a "orgia

dos prazos", o mistério de certas rubricas - verdadeiras "caixas-pretas" - o sistemático
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descumprimento das regras da LDO sobre créditos suplementares, a arbitrariedade no
contingenciamento de verbas e a possibilidade de ações de retaliação ou de acumpliciamento

dos congressistas, tantas vezes forçados a votar sem tempo para exame, superficial que seja,

da matéria.

Não mais pode ser invocado o argumento da urgência do Executivo,

tantas fOrflm as manobras já aplicadas para retardar a votação, para que esta se realize em

períodos de pouca presença no Congresso. em sessões que varem a madrugada, com

reduzido quoru"1 e poucas testemunhas das barbaridades que se praticam.

Intenta-se conferir maior eficácia ao papel do Legislativo, ao se buscar
o efetivo envolvimento das comissões técnicas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal na elaboração do Orçamento e na fiscalização de sua execução financeira, a exemplo

do que ocorre em países mais desenvolvidos.

A sistemática proposta compõe-se dos seguintes elementos básicos:

1" - elaboração das propostas orçamentárias (Orçamento Plurianual de

Investimentos, Orçamento Geral da Uniâo, Orçamento de Investimento das Empresas Estatais

e Orçamento da Seguridade Social) e dos projetos de créditos suplementares em conjunto e
simultaneamente pelo Executivo e Legislativo;

2° Q disCUGsão c elaboração dos propostas seró precedida da vota9Ao
de uma LDO de nova configuração que, entre outros requisitos, fixará a distribuição das
dotações para cada ministério, ou fundo, ou setor da administração pública. O projeto da LOO,
enviado pelo Executivo, será discutido em todas as comissões técnicas pennanentes da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, as quais atuarão em reuniões conjuntas, e

aprovado pelo Plenário do Congresso Nacional;

3" - as propostas orçamentárias setoriais (educação, saúde, meio
ambiente, minas e energia, rurya~ "rrTl"U"~, etç.) serão di:;cutida:; e elaboradas nos

plenários das comissões técnicas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, em

reuniões conjuntas, respeitados os limites de que trata o item anterior, com a efetiva
participaçâo de representantes do Executivo, preferencialmente em sessões abertas;

4" - tais propostas serão votadas pelos integrantes das comiS5Oes

técnicas permanentes respectivas, conforme regra regimental destinada a regular a

participação de deputados e senadores nos novos colegiados, de caráter misto;

5" - as comissões técnicas permanentes das duas Casas do Congresso

serão definidas regimentalmente de molde a corresponder às necessidades de elaboração do
Orçamento - a mais importante lei atualmente apreciada pelo Congresso - bem como para

conferir-lhes funções fiscalizadoras sobre a execução fisico-financeira dos projetos,
subprojetos e atividades previstas nela previstos.

6" - os orçamentos das receitas (tributárias, provenientes de operações
de credito, de contnbulçoes, etc.), constantemente reavaliados, serão de responsabilidade da
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Comlssao de Finanças e Trlbutaçlo da Cãmara dos Deputados e da Comissao de
Assuntos EconOmicos, do Senado Federal;

7~ - a Comissão Parlamentar Mista de Sistematlzaçlo
Orçamentlirl8, com disciplina definida pelo Regimento Comum, e nãQ pelo texto
constitucional, terá por responsabilidade zelar pelo cumprimento dos prazos de tramitação dos
projetos, bem como suprir eventuais deficiências e inadimplências das comissOes téallcas
permanentes, além de consolidar as propostas setoriais;

8~ - os projetos de orçamentos setoriais consolidados pela Comissão
Parlamentar Mista de Sistematização Orçamentária constituirão o Projeto de Lei do
0rvamento, a ser votado pelo Plenário do Congresso, em prazo rigidamente estabelecido,
por parl8mentares conhecedores, no mínimo, de seu trabalho perante a comissão pennanente
de que tenham feito parte;

9" - mantém-se para o Poder Executivo a prerrogativa do veto parcial.

5.2.1.2 EXTINÇÃO DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

Ao longo dos últimos anos. a Comissão Mista de Orçamento e alguns
DeptUdos e Senadores, que a ela se ligaram continuadamente, granjearam a desestima e a
indignada rejeição da sociedade, tanto assim que, em janeiro de 1992, a Procuradoria
panamentar da Camara dos DeputadOS, pela quase totalidade de seus membros, propOs a
extinção que ora advogamos.

Ainda que a recomendação de sua dissolução não decorresse dos
illeitos sob exame, tê-Ia-ia indicado sua ineficiência.

Exemplo disso é o fato de que, em vários exercícios, o projeto de lei
orçamentária foi aprovado por um plenário reduzidíssimo, onde s6 uns poucos sabiam o que
estavam votando; no caso do Orçamento para 1993, aliou-se a essa situação já tradicional a
morosidade (muitas vezes intencional) do Poder Executivo, e chegamos a abril de 1993 sem
qualquer lei orçamentária. já que. unicamente ao fim daquele mês. foi ela sancionada e
publicada. Em outras palavras, o País ficou sem Orçamento por quase quatro meses.

Mais que qualquer outro argumento, entretanto, recomendam sua
extinção as descobertas apuradas durante nossos trabalhos.

Sugerimos, portanto, a extinÇlo da Comlsslo Mista de Orçamento,
mediante revogação dos parágrafos 1" e 2" do artigo 166 da Constituição Federal,
estabeIecendo-se novo sistema de elaboração orçamentária, o qual deverá assegurar a
apreciação da proposta orçamentária do Poder Executivo pelas comissões técnicas do Senado
Federal e da Cãmara dos Deputados.
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5.2.1.3 CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE SISTEMATIZAÇAo
ORÇAMENTÁRIA

Extinta a Comissão Mista de Orçamento, o novo sistema de
elaboraçao orçamentária acarretará a necessidade de cUllcilia."au dus projetos setoriais

oriundos das comissões técnicas permanentes, o que deverá ser realizado por uma ComlSSlo

Parlamentar Mista de Sistematização Orçamentária, com disciplina regimental.

5.2.1.4 RESTAURAÇÃO DAS COMISSOES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA
CÃMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL

Conscientes de que a existência da Comissão Mista de Orçamento

não foi o único fator determinante dos casos de corrupção verificados, havemos de concluir
que não basta extinguirmos aquele Colegiado para que cesse a possibilidade de atos ilfoitos
relacionados ao Orçamento, inclusive porque não é nosso objetivo privar o Legislativo da

fundamental prerrogativa de influir na elaboração orçamentária.

É necessário, para que ele possa cumprir sua missão conslilucional.
restaurar as comissões de controle e fiscali7açllo do Senado Çed"r'lIl " da CAmar'll dOA

Deputados. E isso porque a inovação introduzida pela Constituição de 1988, atribuindo às
comissões permanentes a responsabilidade de fiscalização e controle dos atos do Poder
Executivo não chegou a atingir o objetivo colimado: o controle cotidiano e preventivo não vem

sendo desempenhado a contento por aqueles colegiados,

O processo de fiscalização, pelas comissões de fiscalização e

controle, deverá compreender os atos de gestão administrativa, quando se tratar da
administração centrali~ada ou da administração indireta, compreendidas nesta as autarquias,

sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações.

Essas comissões deverão ter a prerrogativa de solicitar a convocação
de Ministros de Estado e dirigentes de órgãos da administração indireta, solicitar, através das
Mesas da Câmara dos OepLrtados ou do Senado Federal. informações à administração direta

ou à indireta, requisitar documentos públicos necessários à elucidação do fato objeto da
fiscalização, providenciar sejam efetuadas perícias e diligências.

Encerrada a fiscalização, a respectiva comissão fará relatOrio
circunstanciado. com indicação - se for o caso - dos responsáveis por irregularidades e das
providências cabíveis, devendo sobre ele manifestar-se o Plenário da respectiva Casa do

Congresso Nacional.

5.2.1.5 DEFINiÇÃO DE PERCENTUAL MINIMO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
EM CONTINUIDADE DE OBRAS

É necessário que se estabeleça um limite mínimo de aplicação de
recursos de investimentos para continuidade de obra:> em CUr5O. Consideramos que apef1ll5
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213 deles devam ser para tal fim apropriados. para Que obras em andamento nlia tenham sua
finalização postergada por falta de verbas. ao se conferir prioridade a novas realizações. e
passem a cumprir sua função em razoável espaço de tempo.

5.2.1.8 LIMITAÇÃO DO PODER DE EMENDAR A LEI ORÇAMENTÁRIA

Pareee-nos necessário limitar a prerrogativa de emendar a Lei
Orçamentária, visto que através desse mecanismo vários desmandos foram praticados.
beneficiando entidades supostamente beneficentes mas que escondiam apenas o interesse
material do Parlamentar que as havia institufdo.

Ao se transferir para legislação infra-constilucional o lJllA hajA consta
da Carta Magna. referente ao processo de apreciação orçamentária, devem-se permitir
unicamente emendas de autoria de Comissão, Bancada e Partido Politico. fixados os seus
valores através de Critérios de proporcionalidade. A medida se mostra recomendável. por
instituir um mecanismo que, sem retirar dos Parlamentares o necessário poder de ação em
beneficio de selJS estados e regiões. limita a possibilidade de emprego irregular da
prerrogativa de emendar a Lei de Meios.

5.2.2 FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE CONTROLE INTERNO E
EXTERNO

No processo de modernização das instituições brasileiras. deve o País
preocupar-se com a estruturação de um sistema de controle ágil. eficaz e, sobretudo.
democrático. Se é verdade que o sistema de controle 080 pode ser responsabilizado pela
existência de casos de corrupção, é também aceitável a afirmação de que sua desorganização
estimula a ação dos infratores. Em primeiro lugar, pela impUnidade; em segundo, porque as
Irregularidades cometidas podem se revestir de pretensa legalidade, através de pareceres dos
órgãos fiscalizadores que, por conivência ou inapetência para com suas funções preclpuas.
pronunclam-se pela regularidade das contas analisadas.

5.2.2.1 FORTALECIMENTO DOS MECANISMOS DE CONTROLE EXTERNO PELO
PODER LEGISLATIVO E PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Não é fácil tarefa vigiar. no âmbito do Legislativo, o correto emprego
das verbas públicas. ainda mais porque a corrupção com recursos do erário parece. aos olhos
de muitos, um crime sem vitimas. Felizmente, em nosso pais. cresce consideravelmente a
conscientização da sociedade para com a gravidade de tais crimes. o que nos traz a exigência
de mais enclentes mecanismos de controle.

Se as necessidades para as quais se espera atendimento por paria do
Estado são sempre maiores do que os recursos disponlveis, o Orçamento nada mais será que
um documento cristalizador de escolhas, em que determinadas autoridades - do Executivo
ou do Legislativo - tomam uma série de decisões acerca da alocação de recursos. Como tais

decisões não contam necessariamente com a adesão automática de todos os agentes
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públicos, é oportuna a fiscalização para o acompanhamento das determinações orçamentárias,
para a verificação do efetivo cumprimento das prioridades constantes da lei de meios.

o Legislativo tem papel preponderante no processo de modernização

do Estado, indispensável ao combate efetivo da corrupção. E não apenas porque uma de suas

maiores responsabilidades reside precisamente no exercício do controle externo, mas porque
lhe cabe dar lorma legal às mudanças institucionaiS necessarias. Claro que essa dúpllce tarefa

necessita ser exercida em harmonia com a atuação do órgão auxiliar do Congresso Nacional:

o Tribunal de Contas da Uni30.

No âmbito daquela Corte, haverão de ser mais profundas as
mudanQ03. Primeiramente, cumpre sejam reforçados seus recursos humanos 8 materiais,

para que possa acompanhar efetivamente os processos Iicitatórios e todas as instituições que
recebam recursos federais. Em segundo lugar, com providências de ordem estritamente
operacional, como o fortalecimento das delegacias regionais, com a descentralização das

decisões, a efetiva fiscalização de maior número de órgãos públicos e a publicidade dos
relatórios de investigação. Respeitado o sigilo de determinadas inlormações. até mesmo para

atender a direito expresso na Constituição Federal, a publicidade dos atos de controle é o

primeiro e mais importante passo para a participação da sociedade nesse processo, e deve ser
regulamentado com urgência.

Deve-se ampliar e estreitar os vlnculos entre o Tribunal de Contas
da União e o Legislativo, ou, em outras palavras, torná-lo verdadeiramente um órgão auxiliar

do Poder que congrega os representantes dos estados e da sociedade. Infelizmente, verificam
5t:' inúmeros casos de irregularidade5 que, não vindo a público, compõem processos que

permanecem estacionados por longo tempo, até que, ao serem julgados, findam por ser

arquivados, muitas vezes pela prescrição do direito de ressarcimento ou pelo próprio
talecimento do responsável pela irregularidade. O acompanhamento dos resultados

apresentados pelo Tribunal de Contas da União pode ser tarefa atribuida às comissões de
fiscalização e controle do Senado e da Câmara.

5.2.2.2 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE INTERNO NO PODER EXECUTIVO

Responsável pela liberação de mais de noventa por cento dos

recursos do Orçamento, o Executivo assume papel preponderante na busca de mecanismos
eficientes de fiscalização e controle e deve sentir-se obrigado a instituir para isso ágeis

mecanismos para identificar e evitar atos i1icitos na gestão dos recursos públicos.

Parece claro que a função de audítoria não se deve subordinar aos

sistemas de controle internO, como forma de se atingir necessária independência. A
vocação do sistema de controle esta no trabalho de avaliação de desempenho. Enquanto a
auditoria recai sobre quem tem independência, a de avaliação cabe a quem detenha
confiança. (1)

(1) No Canadá. onde está bem definida essa divisão de funções. a avaliação de programas é feita por uma
Controladoria-Geral, como órgão de controle interno, e a Auditoria-Geral, a quem se vinculam todas as aucitOfiss,

slbordina-se ao Poder Legislativo.
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Nem sempre a tarefa de fiscalização e controle implica em colocar~

sob suspeita a aplicação dos dinheiros públicos, mas, antes, trata-se de um trabalho de
assessoramento, em que se apontam eventuais problemas de gerêi1cia. Assim, o controle
intomo, longe de ser um trabalho de inteligência, é tarefa de consultoria financeira, contábil,
patrimonial e operacional.

Na hipótese da existência de irregularidades para as quais se conte
com a conivência do controle interno, demonstra-se a necessidade da existência de
mecanismo:; de controle externo.

Não se pode perder de vista a Impresclndibllldade do vinculo entre
controle e plenejamento, o qual necessita, obrigatoriamente, das informações e análise:; de
avallaçlo operacional dos programas governamentais. BUseB-se, no caso, um consistente e
continuado trabalho de aferição do realizado, em que este possa orientar aquele.

Não se pode aceitar que as tunçlles de caixa e de controle sejam
desempenhadas conjuntamente. como ocorre hoje na Secretaria do Tesouro Nacional, que

tente congregar em um só órgão a Coordenação de Programação Financeira e a Coordenação
de Controle Interno. Esse acúmulo de funções provoca o apequenamento da funçao de
au<ltagem, considerada menor diante de outras prioridades do órgão. (2)

Mostra-se importante desvincular-se hierárquicamente os secretários
de controle interno dos Ministros de Estado, conferindo-Ihes maior independência, bem como
promover-se a integração entre o sistema de controle interno do Poder Executivo com o
Tribunal de Contas da União, ° Ministério Público e o Congresso Nacional. Além disso, é
preciso que as nomeações dos dirigentes das unidades do sistema de controle interno recaiam
exclusivamente sobre os integrantes da carreira de finanças e controle; a própria palavra
abalizada do Ministro Carlos Átila, do Tribunal de Contas da União, reforça essa tese, ao
asseverar que, longe de constituir providência corporativista, constitui pré-requisito para
assegurar a autonomia, a independência, °rigor e a imparcialidade da fiscaliza9âo.

5.2.3 EXTINÇAo DAS SUBVENÇOES SOCIAIS

Devem ser extintas as subvençoes sociais orçamentarias, tanto as
especificas quanto as globais. Primeiramente, por representarem caminho aberto às diferentes
modalidades de corrupção traduzidas na malversação de recursos públicos. Em segundo lugar.
porque a União conta com instituições já vocacionadas à ação social, como o Instituto
Nacional de Seguridade Social e a Legião Brasileira de Assistência (além de outros órgãos nas
diversas estruturas do ExecutiVO) e, finalmente, porque na partilha tributaria, EStadOS e
Municipios devem ter fontes de renda capazes de habililá-Ios a swvencionar entidades
idOneas, situadas em seus próprios territórios, facilitando-se assim o estabelecimento de
prioridades de inversão de recursos e sua adequada fiscalização.

(.t) Tal fato nAo teria grande significação. haja vista que a auditoria não é preponderante no controle interno. não

foese pela circunstância de que o TeU, muitas vezes, deixa de realizar determinada aucitoria. contando qlle o

,oontroIe Interno já o tenha feno.
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5.2.4 LIMITAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS VOLUNTÁRIAS

Nas últimas décadas, a União assumiu, paulatinamente, maior

controle sobre os Estados, enfraquecendo-os mais e mais, mercê de crescente centralização.

chegando-se quase a implantar, na prática, situação semelhante à verificada no Estado Novo.

A fim de manter fidelidade politica que lhes garantisse maioria parlamentar, os governos de
feição castrcnsc restituíam, mediante as "transferências vofuntárias'~ parcela dos tributos

arrecadados aos Estados, realizando obras ou subvencionando as chamadas ações sociais.

Tal sistema facilitou a ação de poderosos agentes econômicos junto àqueles que decidiam,
entre quatro paredes, a distribuição dos recursos.

As transferências voluntárias se foram avolumando com o tempo: de
acordo com estudo realizado pelo professores Deputado José Serra e José Roberto Afonso,

correspondiam, em 1970, a apenas 15% das transferências totais da União aos Estados; em
1980, elevaram-se a 22% e, em 1988, atingiram o percentual de 43%.

A Constituição de 1988 não teve o bom senso de proibi-Ias, ou de
definir impositivamente as responsabilidades e obrigações de cada uma das três esferas do
Estado, assim como não foi feliz ao estabelecer novas regras na partilha de recursos entre
União, Estados e Municípios. Tanto é assim, que agora, ao iniciar-se o processo de revisão

constitucional, encontram-se esses aspectos entre os temas prioritários a merecerem reexame.

lmpende, pois, limitar tais práticas para conduzir à modernização efetiva do Poder, expressa
na descentralização dos recursos arrecadados da sociedade e em seu nome geridos.

o pacto federativo não deve ser, no Brasil, apenas uma figura de
retórica: as receitas de Estados e Municipios devem ser compativeis com os encargos

constitucionais a eles atribuídos.

Exceções devem ser unicamente as transferências destinadas a casos
de calamidade pública, execução de planos nacionais ou regionais e em caso de guerra
externa ou comoção intestina,

5.2.5 MUDANÇA NA LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS CREDITOS
SUPLEMENTARES

Toda a investigação até o momento empreendida nos indica que o

mecanismo de envio, pelo Poder Executivo, de pedidos de aprovação ao Congresso Nacional
de propostas de créditos suplementares, se presta à manipulação de verbas públicas. Não é

esse mecanismo em si mesmo ilegitimo, mas suas caracteristicas mostram-se propícias à
utilização irregular.

É verdade que os índices inflacionários verificados já há longos anos
impedem, a cada ano, o correto planejamento dos valores orçamentários para o exercício

seguinte; eventuais excessos de arrecadação, por exemplo, acarretam a necessidade de
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adequação posterior, e justificam a alteração da Lei Orçamentária através dos créditos
s""lemel)tares. Propomos a limitação, no tempo e ad vaiarem, para tais créditos. Como

sugestao, indicamos regra que proíba a abertura de créditos suplementares no primeiro
b1~blldo exercício, não podendo ultrapassar a 30% da receita orçamentária prevista.

Lembre-se que, se o Poder Executivo adotar uma moeda orçamentária
estáVel- como a UFIH, por exemplo, a ser empregada na execução financeira do Orçamento,

e já empregada na arrecadação tributária - a necessidade de envio de projetos de créditos

s""'ementares. se restringirá a casos fortuitos, imprevisíveis quando d", elaboração da Lei de
Meios. como um eventual excesso de receita tributária devido à reativação econômica, ou a

campanhes de intensificação da arrecadação de impostos.

6.2.8 MUDANÇAS NOS REGIMI!!NTOS INTI!!RNOS DO SENADO FEDERAL, DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS E COMUM DO CONGRESSO NACIONAL QUANTO AOS
PRAZOS DAS CPiS E CPMIS

A verificação de fatos pretéritos nos leva à conclusão de que é
Imperativo allerarem-se as leis internas das casas do Legislativo Federal, individualmente, e o

Regimento Comum do Congresso.

Uma das constatações mais imediatas é a de que não se podem

contar os prazos das comissões de inquérito a partir de sua criação, mas sim a partir de
sua efetiva instalação visto que, entre a data de criação e a de efetiva instalação do

colegiado, podem ocorrer lapsos temporais que venham a ser fatais para a intenção de

quantos se hajam pronunciado em favor da respectiva investigação. Exemplo marcante foi o
ocorrido com o requerimento n" 804, apresentado em 9 de novembro de 1991, à Mesa do
Congresso Nacional, que intentava investigar, dois anos atrás, irregularidades relacionadas à
Comissão Mista de Orçamento, que somente agora foram objeto de inquérito formal pelo

Congresso. Em junho de 1992, aquela CPMI foi declarada extinta por decurso de prazo, sem

jamais haver sido ínstalada.

5.2.7 APARELHAMENTO ORGANIZACIONAL E MATERIAL DO PODER LEGISLATIVO

Inegável a constatação de que a nova sistemática de elaboração

orçamentária ora proposta exigirá do Poder Legislativo adaptação a suas novas prerrogativas,

adaptação esta através da qual busque atingir excelência funcional na execução de suas
magnas tarefas.

A par do aperfeiçoamento de seus recursos humanos e do efetivo
aparelhamento material, cumpre que as ações da organização, em termos de adequação às
respostas que a sociedade exige deste Poder, se direcionem à implementação de uma reforma
administrativa calcada em baoco técnicoo decorrente3 da mi3são e das funções e5senciais do

Legislativo,
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Fundamentalmente, deve-se conferir prioridade às seguintes ações:

1ª - subordinação das atividades administrativas às atividades

legislativas;

2ª - informatização da área legislativa da Câmara dos Deputados.

possibiloitando-se a interação informatizada das comissões técnicas, gabinetes, assessorias e

lideranças, viabilizando-se o acesso, o carregamento e o processamento de informaQOes em

todos os setores-fim, além da interligação com o sistema de informação do Senado Federal;

3ª - implementação de polítíca de recursos humanos a partir de
projetos específicos que privilegiem o mérito e a profissionalização dos servidores, com a

eliminação da possibilidade de tráfico de influência e corporativismo;

4ª - eliminação dos serviços paralelos no Senado Federal e na
Câmara dos Deputados, nas áreas em que isto seja possivel;

5ª - máxima transparência e publicidade na tomada de decisões.

5.2.8 MUDANÇAS NA LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA

Os fatos apurados por esta CPMI. p.m p.~pecial documentos colhidos

junto ao representante de uma grande empresa privada, reforçaram a crença de que no

financiamento das campanhas eleitorais reside uma das principais modalidades de corrupção

que atuam junto ao Poder Publico.

Sucessivos processos de investigação parlamentar vêm demonstrando
que grande parte do empresariado encontra motivação para financiar campanhas eleitorais na
razão direta do retorno desse investimento, corporificado em favorecimentos e vantagens

futuras.

A regulamentação das eleições de 1994 (1), representou significativo

avanço com relação ao controle do financiamento das campanhas eleitorais. objetivando

minimizar a influência do poder econômico e a fraude nas eleições, ao legalizar as doações de
f1P.~~()A!,; jLJrírlicAS A c;:mrlidAt()!'; P. rl. f1Artid()~ f1()lítico~. E~~p. in~trLJmento jurídico, entretanto, terá

validade temporária, somente aplicável ao pleito de 1994, e ainda não oferece mecanismos

eficazes para o controle das finanças dos partidos, que possibilitem a necessária transparência

do relacionamento entre o empresariado e tais agremiações.

Constam do Relatório da CPMI que investigou as atividades do Sr.
Paulo César Farias recomendações relativas à legislação eleitoral e partidária. Considerava-se

ali de fundamental importância a adoção de limites para doações de pessoas físicas e jurrdicas
a partidos políticos, de mecanismos contábeis que garantissem a transparência dessas

"doações nas campanhas eleitorais e permitissem controles rígidos das finanças dos partidos.

(1) Lei nº 8.713, de 30 de setembro de 1993
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além de fixar as penas cabíveis aos candidatos e partidos que descumprissem essas nonnas.
Tais recomendações ainda se fazem necessárias, impondo-se, urgentemente, o

aperfeiçoamento legislativo da matéria. Alguns desses mecanismos são contemplados na
proposição que dispõe sobre Partidos Políticos. regulamenta os artigos 14, § 3'l. inciso V e 17

da Constituição Federal (2), a qual se encontra em tramitação na Câmara dos Deputados, para
apreciação do Substftutivo do Senado. Urge, pois, sua apreciação pela Câmara

Se o Poder Legislativo não revelar coragem e determinação para
romper os históricos e perniciosos vícios do nosso sistema eleitoral, como o cllentellsmo e o
abuso do poder econOmico. não construiremos uma verdadeira democracia no Pais, eis que
as e1eiçOes estarão maculadas pela fraude do voto.

o círculo vicioso da pobreza e da ignorãncia - que leva ao
clientelísmo - e o poder econômico muitas vezes se encontram e se completam na cooptaçAo
do voto.

E o voto fraudado resulta nas representações ilegítimas.

Quem "compra" um mandato eletivo não assume compromisso com o
eleitor nem com a coletividade.

Somente o eleitor livre e independente pode concorrer para um regime
poIltico aulenlicamenle <J""IOGrátiw.

5.2.9 AISOLIÇAO DO SIGILO fISCAL E BANCARIO PARA MANDATARIOS POLITICOS

Os trabalhos da chamada CPI PC/Collor e desta CPMI do Orçamento,

revelaram que a quebra (ou transferência) do sigilo fiscal e bancário constftuiu eflCienllssimo
Instnmento de investigação e identificação de procedimentos ilfcitos e da existência de

patrimOnios havidos sem respaldo nos rendimentos Iicftamente auferidos por vários dos
investigados.

Tal experiência nos motiva a propor que norma legal seja edftada
dispondo sobre a quebra de sigilo fiscal e bancário em relação aos candidatos eleitos
para mandatos legislativos ou executivos, no período compreendido entre a diplomação e o

término do respectivo mandato.

O diploma legal que instituir a medida deverá regulamentar o assunto,

dispondo sobre quem - e em que circunstâncias - terá a precrogativa de !equel'e! cópias e
certidões, relatórios de movimentação de valores em contas-eorrentes e investimentos

mobiliários, assim como da situação fiscal e patrimonial do político perante os órgaos
competentes.

(2) Projeto de Lei nO 1.670, de 1989.
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Com certeza, a providência constituirá meio eficaz de controle da

snuação financeira, fiscal e patrimonial daqueles que, excrccndo funções públicas de caráter

político, devem ter sua vida pessoal e política revestida da necessária transparência.

5.2.10 MUDANÇAS NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL NO TOCANTE AOS PRINClplOS
INFORMADORES DOS CASOS DE INELEGIBILIDADE E CONSEQOENTE

ALTERAÇÃO DA LEI QUE ESTABELECE TAIS CASOS

A legislação que vigorou até 5 de outubro de 19BB incluía, entre os
princípios informadores dos casos de inelegibilidade de ordem legal, a moralidade para o
exercício do mandato, levada em consideração a vida pregressa do candidato.

Previa-se, expressamente, a necessidade de serem preservados,
considerada a vida pregressa eJu caneJieJatu:

l' - o regimento democrático;
2' - a probidade administrativa;

3° - a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência ou

o abuso do exercicio de função, cargo ou emprego públicos da

administração direta ou indireta, ou do poder econômico; e

4Q - a moralidade para o exercício cto mandato.

Desse elenco de princípios, que deve constituir a ratlo da lei

estabelecedura uu~ t.:asos de inelegibilidade, a atual Constituição manteve, apenas, o terceiro

aspecto apontado, ao indicar que "Lei Complementar estabelecerá outros casos de

inelegibilidade e os prazos de sua cessaçllo, a fim de proteger a normalidade e

legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do

eXE'rcfcio de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta."

Enquanto que, no art. 37, consagra-se a moralidade como um dos

princípios a que deve obedecer a administração pública, nossa Constituição deixou de incluí-Ia
entre os princípios informadores dos casos de inelegibilidade de ordem legai. Exatamente

disso é que a conjuntura política atual está se ressentindo para salvaguardar a lisura dos
pleitos eleitorais_ niante das denúnr.ia~ rie corrupção fi que o País vem assistindo estarrecido.

impõe-se seja reformulado o texto constitucional no tocante a inelegibilidades, voltando-se ao

preceno vigorante até 5 de outubro de 1988.

A Lei vigente (3) considera inelegíveis, para qualquer cargo, os que

houverem perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto no art. 55, incisos I e 11
da Constituição Federal (o inciso II diz respeito a procedimento declarado incompatível com o

decoro parlamentar) e a inelegibilidade daí decorrente se estende às eleições que se
realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos trôs

anos subseqüentes ao término da legislatura.

(3) Lei CUrTllJlelllcnlCII 112 64, ut: 18 UL' rllaiu dt: 1990, llue mantém disposição da Lei Complementar 1Yl- 5. de 29 de

abril de 1970.
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Verifica-se, portanto, a ineficácia da sanção, pois o prazo de três anos
apOs o término da legIslatura é manifestamente insuficiente, vez que impede a candidatura do

cidadão apenas no período imediatamente posterior àquele em que exerceu o mandato.

Passada uma legislatura. torna-se ele novamente apto a disputar cargo eletivo. Trata-se, pois,

de sanção branda, sem o condão de coibir a prática dos atos que considera condenáveis.

Com a alteração que propomos para o texto coIIstiluciollal relativo às
inelegibilidades, voltando-se a enfatizar a preservação da probidade administrativa e da

moralidade para o exercício do mandato, impende tornar efetiva a sanção de inelegibilidade
imposta pela legislação infraconstitucional. Atos de corrupção cometidos por parlamentares

devem ensejar a aplicação de penas mais rigorosas, como medida exemplar e manifestação
inequívoca de que o Poder competente para fiscalizar os demais Poderes da República não
pode abrigar em seu seio procedimentos indecorosos de seus próprios membros. Por essa

razão, impõe-se o aumento do prazo da inelegibilidade para, pelo menos, oito anos,
alcançando-se coerência com o tratamento dado ao Presidente da República, no caso de
lmpeachment, quando se aplica, cumulativamente com a sanção de perda do cargo, a de
inabilitação para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais san9ÕeG judiciais

cabíveis (4).

5.2.11 A QUESTÃO DA IMUNIDADE PARLAMENTAR

Sempre existiu reserva no seio da opinião pública quanto aos

ampllssimos limites da imunidade parlamentar. Sobretudo se comparado esse instituto, no
Brasil, ao de outras nações de indiscutível tradição democrática.

Crítica mais contundente tem sido a de que, entre n6s, a legítima

imunídade é sinônimo de ilegítima impunidade.

Recentemente, decorrência do clima de graves denúncias contra a

conduta de alguns parlamentares, surgiu no próprio Congresso Nacional um movimento de
envergadura, objetivando a extinção da chamada imunidade processual - aquela que abrange
05 crimes comuns cometidos anterior ou posteriormente à eleição. Derrogada esta, restaria

apenas a desejada e inquestionada inviolabilidade do parlamentar por opiniões, palavras e
votos, que guarda até mesmo analoyi<l çoJTl O direito individuai de manlfestaçiiO dO

pensamento, de liberdade de consciência, de crença religiosa ou de convicção política

Outra corrente prefere subordinar a imunidade processual através do

estabelecimento de prazo peremptório para autorizar ou negar pedido de licença para que o

parlamentar seja processado. Nesse caso, quando não se pronunciar no prazo determinado a

Casa respectiva, ficará o Supremo Tribunal Federal automaticamente autorizado a prosseguir

com o processo criminal respectivo.

(4) Constituição Federal, art. 52, parâgrafo único.
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Ambas as hipóteses atendem ao desejo da maioria dos parlamentares
e da opinião pública, no sentido de abolir-se a impunidade que aproveita indevidamente a

poucos e desprestigia o Parlamento.

5.2.12 INSCRiÇÃO CONSTITUCIONAL DA PENA DE SUSPErlSÃO DO
EXERClclO DO MANDATO

A multiplicidade.de gradações das ofensas ao que se considera decoro
parlamentar, recomenda haja punição intermediária entre a simples advertência e a perda

definitiva do mandato. Atualmente, apenas o Regimento Interno da Câmara dos Deputados

contém a previsão 01" ~I "[l"n~iio [lor trinta dias. mas o dispositivo vem sendo inquinado de
inconstitucional, por falta de previsao expressa na Lei Maior.

Recomendamos que, oão só essa prcvlsao soja incorporada à
Constituição Federal, como também se possibilite a suspensão temporária cautelar, a ser

aplicada pelo Plenário em deliberação por maioria absoluta, a fim de que se afastem dos
trabalhos legislativos aqueles sobre quem pesem graves acusações. Nesse caso, para não

prejudicar a representação, dever-se-á prever a assunção de suplente.

V.III-23





CONGRESSO NACIONAL

,
RELATORIO FINAL

DA
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA

DE INQUÉRITO

Criada através do Requerimento nO 151193-CN, destinada a "apurar fatos
contidos nas denúncias do Sr. José Carlos Alves dos Santos, referentes às
atividades de parlamentares, membros do Governo e representantes de empresas
envolvidas na destinação de recursos do Orçamento da União".

Presidente: Senador JARBAS PASSARINHO

Vice-Presidente: Deputado ODACIR KLEIN

Relator: Deputado ROBERTO MAGALHÃES

VOLUME IV
BrasOia, janeiro de 1994



5.3.1 DEPUTADO JOÃO ALVES

Maior implicado nas denúncias objeto desta CPI, o Deputado Joao Alves foi
apontado por José Carlos Alves dos Santos como a figura de proa do esquema de corrupçao.
TOdO o dinheiro declara haver recebidO diretamente dele, sempre em dOlares norte
arnertcanos, desde 1989, muitas vezes entregues no apartamento do parlamentar na 80S 112,
Inclusive os dólares falsos que foram apreendidos em poder do denunciante.

Seria o Deputado Jollo Alves a pessoa que dava a palavra final sobre
emendas, inclusive de outros parlamentares, quer aquelas de Interesse de empreiteiras, quer
as relativas às sullvençOes sociais.

O Parlamentar em questao também teria agido junto aos Ministérios,
notadamente o da AÇlIo Social, o do Planejamento e o da EducaÇllo. Sua aÇllo consistiria em
encaminhar aos MinIstérios listas de entidades que deverIam receber subvenÇlles. Releva
notar que, em geral, se tratavam sempre das mesmas entidades e o Deputado sabia
previamente da disponibilidade orçamentária para atendê-Ias, o que aponta inarredavelmente
para a existência de uma "longa manus" do esquema de corrupçao dentro do próprio
Executivo. O Deputado Joao Alves era, também, a pessoa que captava e distribula os
I8WnlOS 808 Deputados e outras autorldades que haviam, de alguma forma, concon1dO para
sua IlberaÇllo.

Quanto às empreiteiras, a aÇllo do Deputado era de aprovar emendas que
as beneficiassem, muitas vezes garantindo 'a continuidade de obras, pelo que recebia parcelas
dos IeCUlSOS aprovados e liberados. Para tanto. refazia relaÇlles de emendas lá. apresentadas
ou elaborava novas emendas.

O Deputado é acusado de utilizar os conhecimentos técnicos de José
Carlos Alves dos Santos para manipular dotaçOes orçamentárias.

Seja no elaborar as listas de emendas de empreiteiras. seja nas de
sullvençOes, o Deputado era assessorado por José Cartos Alves dos Santos, que recebia seus
dOlareS aguisa de ''P8rticipaÇllO nos lucros".

Também é acusado de promover encontros entre empreiteiras e
governadores, para decidir as formas de manipulaÇllo supra-referidas.

O Deputado Joao Alves é denunciado, ainda:
- como beneficiário de parte de verbas públicas destinadas a diversas

entidades;
• de pagar comiss04ls a outros D9pulados;
- de ameaçar a integridade de José Carlos Alves dos Santos se

denunciasse as ilicltudes cometidas (isto já na época em que o denunciante respondia ao
InquérItO sobre o porte de dólares falsos);

- de utilizar pessoas humildes - empregadas domésticas - para movimentar
contas bancárias com vultosos recursos a fim de ocultar seu verdadeiro patrimônio (como
adiante demonstrado pela Subcomissao de Bancos);

- de manipular a clIstribulÇllO das relatorias parciais da Comlssao Mista ele
Orçamento de modo que as unidades orçamentárias mais importantes sempre coubessem a
um partamentar Integrante do esquema ou "de confiança";

- de atuar junto com a empresa SEVAL, especializada em intermediar
IlberaçOes de verbas por Prefeituras junto a Ministérios;

- de influir na mudança de funcionários públicos de postos-chave, que nlo
fossem colaboradores nos ilfcitos, como de ex-Diretor da Assessoria de Orçamento e
Fisc:allzaçlo Financeira da Câmara dos Deputados;

• de representar a Comlssao Mista de Orçamento de forma ilegal e
arreatmental perante os Ministérios, lato comprovado até documentalmente DOf alIcio datado
de 16.05.89, assinado pelo Deputado Cid Carvalho (como adiante analisado pela Subcomlssao
de SubVençOes).

No decorrer de seus trabalhos esta Comissao pode apurar que contra o
Depu!lIdo Joao Alves há provas veementes de enriquecimento IHclto. Sua movlmentaçao em
treze contas bancárias entre 1988 e 1993 ultrapassa a fantástica quantia de cinquenta mllh08S
de dólares. A média mensal de movimentaÇllo é de US$ 865.026,00, cerca de 300 vezes os
proventos de Deputado. Quantia inexplicável para quem vive dos rendimentos de Parlamentar
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e, antes do primeiro mandato, morava em apartamento de dois quartos de um conjunto
habitacional popular em Salvador.

O enriquecimento ilícito se torna ainda mais patente após a análise do
apurado na Subcomissão de PatrimOnio. Disse a referida Subcomissao:

"O presente relatório foi elaborado, visando à elucidaçllo de questoes,
relacionadas a denúncias, feitas; tanto pelo ex-assessor do Senado José Carlos Alves dos
Santos, como pela imprensa e outras congêneres, contra o Deputado acima, no tocante à
malversaçllo das verbas públicas efetivada por aquele parlamentar, à época em que
administrou o Orçamento Geral da Uniao. Acrescentou-se, nas denunCias que aquele
Deputado conseguiu, por intermédio deste Ato abusivo um excessivo aumento patrimonial e
utilizou-se, para legitimar as ações contra o PatrimOnio Público, do "Esquema de Loterias",

o periMo, segundo Informaçoes apresentadas pelo próprio Deputado em
que esteve à frente do Orçamento Geral da União, foi compreendido de 1975 até 1991,
excentuando-se 1989.

A análise procedida tecnicamente por esta Subcomissao centrou-se nas
Declaraçoes de Renda do interessado acima mencionado, a partir dos anos-base de 1988 a
1992, confrontadas com as certidÕes emitidas pelos cartórios, junto a outros documentos de
origens diversas. mas pertinentes ao assunto, e espelho elaborado a partir dos mesmos dados
aqui retratados, donde chegou-se às conclusões que se seguem:

No tocante a imÓveis, omitiu nas declarações pertinentes a propriedade
dos:

a) apt" 1.401, situado à Rua Garcia D'Avila, n<> 25, nos termos da Certidao
emitida pelo Cartório do 5" Oficio de Registro de Imóveis do Estado do Rio de Janeiro;

b) apt" 201, Ed. Barralãndia, situado à Rua Arthur Neiva n<> 01, Avenida
Presidente vargas - Barra, Subdlstrlto de Vitória - BA, conforme informações obtidas pela
Certidao emitida pelo Cartório do 10 Ofício de Registro de ImÓveis - BA;

c) Lotes: - nO 035, Quadra 05, Jardim Estrela D'alva;
- nQ 013, Quarteirão 16, Vila Paraíso;
- n<> 02, Quarteirao 47, Vila Jardim América, conforme informações obtidas

na certidao emitida pelo Cartório do 10 Ofício de Registro de Imóveis, Comarca de Belo
Horizonte.

Sobre as denúncias quanto à propriedade de um avia0 Lear Jet 55,
PTOOW, arrendado pela International Aviation Leasing Co pl a Ajax Táxi Aéreo e de uma
rádio em Vitória - BA, ao ser inquirido em seu depoimento prestado a CPMI, negou
categoricamente, ressaltando, apenas, a ajuda para compra de ações pelo seu filho Claquela
empresa Ajax, a titulo, inclusive, de "doações".

Feito o exame circunstanciado das peças documentais, sobre o feito acima,
aduz-se o seguinte:

a) Com relaçllo à Empresa Ajax Táxi Aéreo, observou-se, nos elementos
pertinentes, que foi constituída em 28-07-88 e registrada no Cartório do 10 Olfcio de Notas do
Rio de Janeiro em 30-09-88. Posteriormente, em 12-03-92, houve novo registro no mesmo
Cartório, para efetivar o "Contrato de cessa0 de Direitos de Cotas e Outras Avenças" para
Landulfo e Marina Alves de Almeida, filho e nora, respectivamente, do referido parlamentar,

b) No tocante à Rádio, segundo relatório emitido pelo sistema de
Radiodifusão/MG, a emissora "Rádio FM do Sudoeste LIda., iocalizada em Vitória-BA, tem
como sócios: Carlos Albuquerque e Landulfo Costa de Almeida, filhos do referido Deputado,
cada um com 160.000 e 40.000 cotas, respectivamente.

O outro item que inclusive causou impacto na opiniao pública foi a questao
do esquema montado por aquele Deputado nas ioterias.

Sobre este particular, examinou-se tanto o relatório da Auditoria realizada
pela Caixa EconOmica Federal, que teve o intento apurar denuncias sobre envolvimento das
loterias oficiais de responsabilidade desta instituiçllo, em face das excessivas premiações
conseguidas pelo Sr. Joao Alves no quanto as declarações de rendas, tocante aos rendimentos
de loterias, aplicaçoes financeiras e proventos recebidos pelo parlamentar, no perlodo
concernente a 1988/1992.

Do relatÓrio da Caixa EconOmica Federal registrou-se o seguinte parecer:
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a) ooorrência de 56 premiaçOes em favor de JolIo Alves de Almeida, no
total correspondente a US$ 1.304.000.00 somente no curso do ano de 1993, até esta data
apurada;

b) alta freqüência de premiaçAo em 03 revendedores. identificados sob os
códigos 123, 352 e 399, todos estabelecidos em Brasflla;

c) coincidência de altos valores arrecadados em tais revendedores, nos
concursos em que o referido apostador figurava como premiado. Serve como exemplo o
COncurso no ll6 da Loteria do Certo e do Errado, de 02-08-91, em que a arrecadação do
revendedor representando 95.73 % de todo o movimento financeiro do concurso na praça de
Brasnia e 47,53 % do total a nfvel nacional. Em tal concurso figura como único ganhador o
mesmo apostador. que fez a sua aposta vencedora nesse mesmo revendedor;

d) constatação. nos mesmos revendedores, de elevada média de aposta
por bilhete;

e) evistência de cheques comprovando o pagamento. a _ lotéricos, das
apostas efetuadas por JolIo Alves de Almeida em aRos valoreS.

concluindo. finalmente, que "constituem-se em seguro indicio de não ter
havido compra de bilhetes premiados. senão a maciça aplicaçl10 de expressivos valores em
jogos das loterias de prognósticos por parte do apostador JolIo Alves de Almeida."

Diante das InquiriçOes mencionadas e dos dados retirados das declaraçOes
referidas. caracterizamos. no mesmo perfodo, o equivalente em US$ médio do seguinte:

a) RENDIMENTOS DE LOTERIAS
1988 - 1.692.410.00
1989- 1.129.539.00
1990 - 1.359.482,00
1991 - 2.533.394,00
1992 - 3.322,855,00
TOTAL - 10.037.680,00
b) RENDIMENTOS DE APLlCAÇúES FINANCEIRAS

(correção monetária +juros)
1988 - 412.648,00
1989 - 891.146,00
1990 - 496.375.00
1991 - 2.519.183,00
1992 - 761.807.00
TOTAL - 5.081.159.00
c) Rendimento do Parlamentar: US$ 457.000, com possibilidades anteriores

de variação patrimonial positiva. embora tenha asseverado a sua carência de recursos. pois
que SÓ a partir da sarda da Comissao de Orçamento é que teve uma grande melhora de sua
vida financeira com ajuda "divina".

Do explanado acima. considerando a manifestação conclusiva da CEF e. a
Improll8l)illoa<la <la as premiaçOes !lO mencionadO DeputadO terem ocorrido naturalmeme.
conforme se observa nos cálculos de probabilidades divulgadas na mrdia, emitem-se as
seguintes hipóteses:

1. aquisiçl10 de apostas já contempladas, mediante pagamento de valores
superiores ao ganhador original.

2. terem sido os prêmios conseguidos por Intermédio de jogos maciços. de
alto valor. provavelmente até Igualou superior aos prêmios recebidos

Em qualquer das hipóteses elencadas acima, não existe suporte de
recursos para efetuar tal procedimento, já que conforme retromencionado, o rendimento
auferido pelo parlamentar. no desempenho de suas funçOes públicas totaliza US$ 457.000,
renda. portanto, incapaz de financiar o volume de apostas referidas que foi o US$
10.037.680,00."

A questao das laterias merece especial atenção. Para explicar sua mega
fortuna, o Deputado Joao Alves alegou ler mulla sorle na loleria, lendo sido conlemplado
Inúmeras vezes. O que se descortina nessa afirmaçl10 é mais um i1fclto cometido pelo
Deputado: a "lavagem" de dinheiro, ou seja, um processo pelo qual alguém beneficiado com
uma grande quantia de dinheiro de origem Ilfcita busca legitimar sua propriedade. utillzando-Ilfl
de mecanismos que escondam ou camuflem a verdadeira origem dos recursos. Udando
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diretamente com quantias em dólares norte-americanos, dinheiro em cédulas, era para o
parlamentar difícil administrar todo o numerário Isso explica o apelo ao expediente da
lavagem de dinheiro.

Relatório da Caixa Econômica Federal revela que, entre 1988 e 1993 o
Deputado venceu 59 concursos da Loto, 85 da Sena e 77 da Loteca do Certo e do Errado.

O mesmo relatório da Caixa Econômica Federal revela que muitas vezes o
volume de apostas do Deputado ultrapassa 40% da arrecadaçlio nacional, cerca de 90% do
arrecadado em Brasília. Também nesse relatório se verifica que, várias vezes, o Deputado
recebeu como prêmio quantia Inferior aapostada.

No afã de camuflar sua fortuna ilfcita, o Deputado João Alves nao logrou
êxito. Tanto é que o próprio documento que apresentou em sua defesa, a relaçlio de prêmios
pagos a ele pela Caixa Econômica Federal em 1993, o incrimina. A análise de probabilidades
de uma pessoa acertar 56 vezes na Loteria do Certo e do Errado (antiga Loteria Esportiva) em
um periodo de nove meses e vinte e três dias, indica que isso só seria possivel realizando 133
milhões, 923 mil, cento e trinta e duas apostas, totalizando 16 milhõe~, 740 mil dé!~~dS.

O exame dessas circunstâncias levou forçosamente à conclusão de que,
para se ganhar 56 vezes na Loteria do Certo e do Errado teriam que ser investidas quantias
vultosas e o prejuízo seria inevitável.

Também em sua defesa o Deputado alegou que toJas as irregularidades na
manipulaçlio do orçamento eram de exclusiva responsabilidade de José Carlos Alves dos
Santos, contra quem, inclusive, teria mandado abrir sindicância administrativa. O que
explicaria as denuncias caluniosas feitas pelo funclonano. Esta comissao averiguou que, mais
uma vez, o Deputado João Alves faltou com a verdade. Não só houve qualquer medida
administrativa I'ontra José Cartas como o Diário do Congresso Nacional, de 15 de dezembro
de 1990 ilustra com clareza o relacionamento entre denunciante e denunciado:

"Aqui está um cidadâo que trabalhou quase 400 horas sentado numa
cadeira do PRODASEN, trabalhando com afinco, não apenas
ajudando na equaçlio do problema, mas executando todo o trabalho
com dignidade, executando um trabalho com dignidade, executando
um trabalho competente e mostrando sua lealdade, o Sr. José Cartas
Alves dos Santos, a quem, neste momentQ, rendo minhas
homenagens." (p.5745)

Ao negar seu relacionamento com José Cartos Alves dos Santos, mais uma
vez o Deputado faltou com a verdade perante esta CPMI. A SubCOmissão de Bancos registrou
cheques do Parlamentar para o funcionário: os de n" 165012 e 165013, respectivamente de
US$ 39.603,00 e US$ 9.900,00, depositados na conta corrente de José Carlos no CITIBANK
em 27.10.89.

Pela relevância no rastreamento de todo o esquema de ilicitudes, passamos
a reproduzir o apurado pela Subcomissão de Bancos:

"1. Preliminarmente, é necessário que se faça um rol dos correntistas que
estâo ligados ao Deputado João Alves de Almeida, por meio de movimentações nas contas
correntes pessoais de cada um dos abaixo relacionados:

1. Noelma Neves - Empregada do Deputado:
2. Maria VidaI Silva - Empregada do Deputado;
3. Joaquina Ribeiro dos Santos;
4. Leonel de Melo Rocha - Pessoa fisica fictícia;
5. Trajano Tristão de Macedo - intermediário de grande volume de recursos

repassados ao Deputado;
6. Raimundo Nonato da S. Coelho - intermediário de grande volume de

recursos repassados ao Deputado. Trata-se de um auxiliar de escritório da Empresa W.S
Turismo (DF), consoante informações constantes da sua ficha de abertura de conta corrente,
no Banco Mercantil do Brasil (Ag. 006).

2) A Prefeitura Municipal de Itarantim - BA, em 15/08/90 recebeu recursos,
a título de Subvençlio Social, no valor de CR$20.000.000,00 (US$278.357,00), depositados
"on-line" na sua elc n" 4553-5, no Banco do Brasil, em Vitória da Conquista - BA. Em 17/08/90,
esta mesma Prefeitura repassou ao Sr. Trajano Tristao de Macedo. exatamente, 50% deste
valor (ou seja CR$l 0.000.000,00), por meio do chA00031.
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Em 22111190, esta mesma Prefeitura, recebeu da mesma forma ("on-llne")
CR$30.000.000,oo (US$243.644,OO). Em 26111190, a Prefeitura transferiu. exatamente. 50%
deste valor (ou seja CR$15.000.oo0,oo), para o Sr. Trajano Tristao de Macedo, depositando o
ch. ~.00035, na clc 1805O(Ag.1409) do BRADESCO, em Vitória da Conquista (BA).

Em 04/01191, recebeu a Prefeitura, nos mesmos moldes,
CR$40.000.000,OO, dllli quais 50%, foram repassados a Trajano Trislllo de Macedo, em
08101191 (ch.nll400040).

Em 01/07191, a Prefeitura citada recebeu créditos no montante de
CR$880.000.000,OO (US$2.675.422,60) e CR$152.012,65), oriundos da Coordenayllo de
Orçamento e FinançaslMAS, a titulo de Subvençao Social, Congresso Nacional. Destes
recursos, novamente foram repassados 50% a prepostos do Deputado Jolio Alves de Almeida:

(Para os que nllo estiverem mais atentos, eu quero lembrar que aqui ficou
comprovado pela Comissão de Bancos, uma boa parte dos recursos, vultosos recursos
remetidos a Iftulos de subvençao. Para Prefeituras da Bahia ligados ao Deputado Jolio Alves,
foram repassados para prepostos dele que aqui já foram citados.)

Trajano Tristao de Macedo (clc1395-35, Ag. 1141, Banco 399 (BAMERINDUS) - Vitória da
Conquista)

DATA
07.08.91
05.08.91

VALOR
240.000.000,00

25.000.000,00

CHEQUE
691167
691170

Maria Vidal Silva (clc 1388-81, Ag. 1141, Banco 399 (BAMERINDUS) - Vitória da ConQuista
BA)

DATA
07.08.91

VALOR
200.000.000,00

CHEQUE
691168

Exemplificando o repasse destes recursos para o Dep. João AlvA~. após o
rastreamento em seus depósitos bancários, apurou-se que em 09.08.91, a Maria Vidal Silva,
juntamente com o Trajano Tristao de Macedo, depositaram em sua conta CR$150.000.000,OO
e CRS350.ooo.0oo,00 respectivamente (Banco 1ü4-Ag.005 - clc 253095-9.

Alias o Trajano Trislllo de Macedo funcionava como uma espécie de
intermediário: por meio dele foram repassados a Joso Alves créditos oriundos de Raimundo
Nonato da Silva Coelho, doleiro e Joaquim Ribeiro dos santos.

3. Os recursos repassados e recebidos pelo Depu1ado Joao Alves,
vinculados às conlalKOrrentes das pessoas ffsicas citadas no tópico 1, serao destacados a
seguir (valores aproximados). Cabe ressaltar que os documentos comprobatórios, constam do
Relatório de Identificaç40 de Beneficiários e depositantes, vinculados às pessoas ffsicas li
jurfdicas sob investigaçOes:

38. O Deputado Jolio Alves recebeu da Sra. Noelma Neves, sua
empregada doméstica. o equivalente a US$ 95.000,00 (1989/1990) e creditou nas contas da
mesma o equivalente a US$ 1.400.000,00 (exercfcio de 1989).

3.b O Deputado recebeu de Maria Vidal Silva, também sua empregada
doméstica, o total de US$ 1.354.996,00 (em dezembro/89 e allostol91) e transferiu para a
mesma USS 170.307,00 (em agcstol89).

Da mesma forma que no caso da Noelma Neves, os cheques emitidos por
Maria Vidal Silva na sua clc 138881, do BAMERINDUS (Ag. 001141) contemplaram
beneflcários Idênticos aos do Deputado JOBO Alves, a saber:

BENEFICIARIOS VALOR TOTAL IUS$)

"O Caneco é Nosso Lotérica Lida." (diversas contas) 529.810
Trajano Tristao de Macedo 30.742
Homero Uma Vieira............. . . 249.420
Carlos Habih Chater 635.547
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Quanto ao Sr. Homero Lima Vieira, beneficiário de cheques da Noelma
Neves e da Maria Vidal Silva, releva notar que recebeu aproximadamente US$ 3.000.000,00
do Deputado João Alves de Almeida.

3.c O Sr. Leonel de Melo Rocha (existem evidências de que se trata de
pessoa física fictícia), depositou nas contas-<oorrentes do n"f'u!IIne JeAo Alves, o equivalente a
US$ 338.990,00 (entre 1991 e 1992).

A movimentação bancária da conta n<> 10602321, do Banco Mercantil do
Brasil S.A, na Ag. 006, de titularidade de Leonel de Melo Rocha, também contempla
depositantes e beneficiários vinculados às contas bancárias do Deputado João Alves de
Almeida, a saber:

DEPOSITANTES DATA VALOR TOTAL US$

Sebastião Ribeiro Salomão 06.04.92 49.563
(autônomo Procurador da
República Aposentado)
Cestas Leg-Fru 25.03.92 3.137
Luis Carlos de Oliveira 12/91 e 03/92 62.481
Marco Antinoro 09.12.91 17.660

BENEFICIÁRIOS VALOR TOTAL (US$)
Trajano Tristão de Macedo 805.334
Osires Teixeira Junior ("O Caneco é Nosso Lotérica LIda,) ..""."" ,87,865
Valdir Rosa Ferreira (proprietário) ("O Caneco é Nosso Loténca LIda.) ..326.854

3.d O Sr. Raimundo Nonato da Silva Coelho (igualmente intermediário
entre as contas dO Deputado JoãO Alves de Almeida e diversas outras contas-eorrentes),
depositou na conta do Dep. João Alves o equivalente a US$ 242.000,00 (no exercicio de
1992).

Na movimentação bancária do Sr. Raimundo Nonato da S. Coelho (ele 106
04053, Banco Mercantil do Brasil, Ag. 006), também foram detectados vários depositantes e
beneficiários comuns à movimentação bancária do Deputado João Alves de Almeida. entre
outros a seguir especificados:

DEPOSITANTE DATA VALOR TOTAL US$

Gestas Leg.Fru.Gereals LIda""." 15,07,92 ......... 67.530,000"""."" 17.818
Edson Canuto de Oliveira,
dono Construtora
Andrade Gutierrez 22.05.92 317.442.060 116.364

BENEFICIÁRIOS VALOR TOTAL (US$)

O Caneco é Nosso Lotérica L1da 57.519
Trajano Tnstão de Macedo .497.141
Valdir Rosa Ferreira 972.372

Vale registrar ainda o cheque 668736 no valor de CR$ 31.005.000,00,
depositado na conta do Sr. José CarlOS Alves dos Santos, no dia 12/08/92 (ele 96093412,
Banco 477 Aí!' 008).

3.e) O Sr. Trajano Tristão de Macedo (existem evidências de que se trata
de um relevante intermediário entre diversas contas e as contas bancárias do Deputado João
Alves), depositou diretamente nas contas correntes do Deputado Jolio Alves o equivalente a
US$ 1.112.732,00 (nos exercícios de 1991 e 1992). O Sr. Trajano também recebeu do
Deputado João Alves o equivalente a US$ 32.000,00 (entre 1990 e 1992).
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4) O Deputado JoAo Alves em~iu dois cheques nominais. em favor do Sr.
José Carlos Alves dos Santos. da sua conta corrente na 01253095-9. na Caixa EconOmlca
Federal (Ag. 005). a saber:

CHEQUE DATA (CR$) (US$)

000070 07103191 7.410.000.00 32.738.00
113305 21102191 4.980.000.00 22.466.00

TOTAL 55.204.00

5) O Deputado JoAo Alves. também depos~u na conta corrente do
Deputado Cid Carvalho. 02 cheques equivalentes a US$ 8.462.00. a saber:

CHEQUE DATA (CR$) (US$)

588823 31103191 1.041.600.00 4.231.00
588625311031911.041.600.00 4.231.00

6) No dia 01103191. o Deputado JoAo Alves emitiu o cheque nll8614, da clc
35205 (Banco Holandês Unido S.A. Ag. 004). no valor de CAi 3:1.000.000.00 (US$
155.784.00). nominal ao Sr. Paulo Octávio Pereira (pessoa flslca). Também em~lu os cheques
n'IB 113308 e 168 da clc 253095-9 (CEF Ag. Congresso). nos dias 27102/91 e 14/04192, nos
valores de CR$ 60.000.000.00 (US$ 268.300.00) e CRN 18.850.000.00 (US$ 8.553,00)
respectivamente.

7) O Deputado JoAo Alves em~iu vários cheques. em favor de profissionais
Iiaados ao Jomal Correio Brazlllense. a saber:

7.a) Luiz Adolfo Correira Pinheiro· Total US$ 443.910.00 (entre 1991 e

Também reproduzimos a análise realizada pela Subcomlllallo de

1993)

(08111189)
7.b) Ronaldo Martins JunQueira - Editor-Ghefe - Total: US$ 23.317.00

Cobra relevo a constataçAo de depóstios que somam US$ 601.000,00 na
clc do Deputado Jolio Alves de Almeida por parte de JoaQuina Ribeiro dos santos, cUJo slgllo
bancário foi qullbrlldo 50b a suspelçAo de ser pessoa fictlcia e de Cartos Alberto de Oliveira.
funcionário do Ministério da EducaçAo e Desportos. Que também teve o seu sigilo bancário
quebrado:

SubvençOes".
"Em decorrência do exame de documentos enviados pelo Ministério do

Bem-Estar Social (MBES). antigo Ministério da AçAo Social (MAS) e Ministério do Interior
(MINTER). constatou-se o trans~o do Deputado JoAo Alves nos órgAos do Poder Executivo,
em especial no antigo MINTER. havendo indlcios. que devem ser melhor investigados, de
exercer alguma Influência nos altos escaJoes daquele Poder.

Deve-se rassa~r que o Deputado se apresentava como representante da
ComissAo Mista de Orçamento do Congresso Nacional para tratar de questlles relativas às
subvençoes sociais junto aos Ministérios. tendo sido bastante, para tal, oficio do entIo
PnlsIdente daquela Comlssao, DeputadO Cid Carvalho.

Além dos documentos encaminhados pelo MBES. foram analisados O
depoimento do Deputado JoAo Alves à ComissAo Pariamentar Mista de Inquérito (CPMI) do
Orçamento. a 22110/93. no qual o Deputado nega qualquer envolvimento com algum lllIqIIema
de corrupçAo no Orçamento (esquema que ele nega existir). especialmente quanto a
subvençoes - nega inclusive que designasse subvençOes sociais.

Afinna o Deputado que. enquanto Relator do Orçamento. nunca apreeentou
amendas para Munlclpios de seu Interesse. Porém. em Julho de 1991. época em que esteve il
frente da relatoria da ComissAo de Orçamento. o Deputado enviou ao MAS Boletins de
SubvençOes Sociais.
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ENTIDADES CR$ US$

Prefeitura Municipal 880.000.000.00 2.675.422,60
de Itarantim - BA
Conf.BrasServ.Assist 790.000.000,00 2.401.799.83
Social Evangélicos - RJ
Soc.Assist.Barramansense 300.000.000,00 912.075,88
de Ensino e Cult. - RJ
Soc.Benef.J.R.Aragão - RO 250.000.000,00 760.063.24
Hospital-Escola São José-RJ 240.000.000,00729.660,71

A entidade contemplada com a maior verba foi a Prefeitura Municipal de
Itarantim (BA). Tão destoante era o valor em relação a outros Municlpios - o segundo
Município melhor contemplado é o de Acaraú (CEl, com Cr$ 200.000.000,00 ou
USS608.050,59 - que se explicitou no Boletim a finalidade daquela. e apenas daquela,
subvenção: para "para reforma e equipamentos do Hospital Geral, em convênio com o Estado
para atendimento a todos os Municlpios da região com assistência médica (....)".

A aplicação dos recursos de subvenção social pela Prefeitura de Itarantim
foi objeto de auditoria do Tribunal de Cnnt,,~ ri" União (TeU). a pedido desta CPMf. Dentre
inúmeras irregularidades na aplicação de recursos públicos transferidos pela União. deve-se
destacar que. no dia 02/08/91, um mês após receber a subvenção referida no quadro acima. o
cheque nominal à Prefeitura daquele Município baiano de nQ 691168. no valor de
Cr$200.000.000,OO (US$538.604,48), foi endossado e depositado na CIC nQ 01288-81, Ag.
1141 do Banco BAMERINDUS em Vitória da Conquista (BA). Esta conta pertence à Sra. Maria
Vidal Silva, empregada doméstica do Deputado João Alves.

Estranha-se. ainda. que os Bol"lills li" Subv""çãO Social, enviados ao MAS
(conforme cópia apreendida na residência do Sr. José Carlos A. dos Santos), datem de
25/07/91, enquanto o Municipio de Itarantim recebeu aqueles recursos ainda em 01/07/91
(conforme auditoria do TeU).

A seguir, é feito um resumo dos documentos enviados pelo MBES.
1. Em 08/06/89, o Deputado João Alves encaminhou ao Ministro do Interior,

João Alves Filho, Boletins de SubvençãO Social. cujos recursos, segundo o Deputado, teriam
sido liberados pelo Tesouro.

No dia 20/06/89, o Ministro do Interior despachou autorizando a liberação,
no total de NCz$19.497.871,00 ou US$14.660,053,00. Também datam de 20/06189 as
respectivas Nota de I::mpenho (NE) e Ordem Bancária (OB).

Daqueles Boletins, valem destacar:

ENTIDADES US$

Prefeitura Municipal de Sto.Amaro-BA 375.940
Inst.TecnoI.Educ.Amparo EsI.Carente-DF , , 150.376
Assoc. Pesq.Assist. Ensino Doenças Malignas-DF 375.940
Prefeitura Municipal de São Bento· MA 375.940
Assoe. Promotora do Evangelismo-RJ 150.376
Conf.Bras.Srv.Assist.Soc.Evancelécio-RJ 225.564
Ordem Min.Envangélico do Brasil- RJ 150.376
Serv.Assist. Soe.Evangélico 225.564
Faculdades Integradas Augsto Motta-RJ 375.940
Fac. Reabilitação - RJ 300.752
Fac.Ciênc.Humanas Letras e Artes - RJ 225.564
faC. ElIuc. da SUAM - RJ 225.564
Fac. Esl. Soe. Aplicados - RJ 225.564
Soe. Educ. Sta. Rita - RJ 37.594
Soe. Prol. Infância e Mal. Mesquita - SESNI 75.188
Cursos Téc. Patologia.Enferm. e Contab.-RJ-SESNI 112.782
Laboratório Patol. Clinica - SESNI 112.782
Insl. Doscnv. Organizacional - RJ - SE8NI 150.376
Inst.Pesq.Cienl. e Tecnológica - RJ • SESNI. 225.563
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Hospital-Escola Sêo José - RJ - SESNI 451.128
Soc. Ens. Sup. Nova Iguaçu - RJ - SESNI 451.128
Fac. Dire~o Nova Iguaçu - RJ - SESNI 225.564
Fac. Filosofica.Clenc.e LeI. N.lguaçu- RJ-SESNI 150.374
Fac.Ciênc.Administrativas Barra Mansa-RJ-SEBEU 225.564
Fac.FiI.Ciênc. e Lei. Barra Mansa-RJ-SEBEU 75.467
Fac.Comunic.Social Barra Mansa-RJ-5ABEU 225.564
fac.Enferm. ObSt. Barra Mansa - RJ-SOBEU 225.564
Assoe.Fluminense de Educaçao-RJ 375.940
Centro Educ. Duque de Caxias - RJ 150.376
fac. Ciências Médicas de N. Iguaçu-RJ-SESNI 375.940
Colégio Aplicaçao - RJ- SESNI 150.376
Soe. Educ Santa Terezinha - RJ 150.376
Soe. Barramansense de Ensino Superior·AJ-SOBEU 330.827
Fac. Direito de Barra Mansa - RJ - SOBEU 150.374
Fac. Engenharia da SUAM - RJ 300.752
Fac. Comunicaçllo Social - AJ 225.564
Soe. Unif de Ens. Sup. Augusto Motta (SUAM)-RJ 375.940
Org. Santamarense de Educ. e Cult. - SP - OSEC 312.058
Faculdades da Org. Santamarense - SP - OSEC 977.444

2) Otrcio. datado de 19/10/89. do Deputado Joêo Alves ao Ministro do Interior encaminhando
Boletins das SubvenÇOes Sociais. cujos recursos já teriam sido liberados pela STN, de acordo
com o próprio Deputado. em duas parcelas, a última das quais para a semana seguinte
àquela do ofício (Que data de 19/10/89). O Boletim Que acompanhava este offcio totalizava
NCz$35.000.000,OO.

O despacho do Ministro Joêo Alves Filho data de 20/10/89. mas o
encaminhamento da Secretaria de Prooramacao Financeira. Sra. Célia Maria Abdala Costa.
data de 19/10/89. Nesse mesmo dia foram emitidas a Nota de Empenho (89NE01745) e a
Ordem Bancária (890B01764) de NClS 50.000.000.00. que seria o lotai das duas parcelas. a
segunda das quais, de NClS15.000.000,OO. como já foi dito, seria liberada na semana
seguinte.

No dia seguinte, dia 20/10/89, a Guia de Recebimento (GR) 89GR 00054.
estomou esta OB. Foi emitida uma nova OB (890801789), desta vez no valor correto de
NCzS35.000.000,OO.

No dia 25/10/89. novo otrcio do Deputado ao Ministro. encaminhando os
Boletins das SubvençOes Sociais relativos à 21 parcela mencionada no otrcio anterior. Esses
Boletins totalizam NCz$ 15.000.000.00. O Ministro despachou no dia 26110189 autorizando a
Iiberaçao dos recursos. A OB foi emitida no mesmo dia (890BOl833).

Dos primeiros Boletins. no valor de NCz$ 35 milhOes, algumas entidades
mercem destaque;

ENTIDADE US$

Prefeitura do Municfpio de São Bento-MA 223.714
Assoc. Promotora de Evangelismo - RJ 123.042
Conl. Bras. Servo Assist.Soc.Evangélicos·RJ 167.785
Ordem Min.Evangélicos do Brasil- RJ 123.042
Serv. Assist. SocoEvangélicos - AJ 167.785
Soc.Prot.lnf. Matem.Mesquista - RJ - SESN 78.300
Fac.Ciências da saúde Gde.Rio - RJ 257.271
Fac.Ciências da Saúde Gde.Rio - RJ- SESNI 290.828
Colégio de Aplicaçao do SESNI- AJ- SESNI 167.785
Soe. Educ. Sta. Terezinha - RJ 123.042
Fac. Engenharia da SUAM - RJ 212.526
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Assor.. EdLJr. C~ixiAnsA - RI 268.456
Fac. Comunicaçao Social- RJ- SESNI 167.785
SUAM - RJ 257.271
Organização Santamarense - SP- OSEC 21?5?8
Faculdades da Org. Santamarense - SP - OSEC 872.483
Instituto Assis!. AntOnio Belino Leite-SP 178.971

Dados os fatos supramencionados, cabem algumas indagações:
Poderia o Deputado Cid Carvalho, na condiçao de Presidente da Comiss<'!o

Mista de Orçamento. autorizar o Deputado Jo<'!o Alves a agir em nome do CnngrASso Nacional.
junto aos Ministérios?

Qual o relacionamento do Deputado Jo<'!o Alves com a Secretaria do
Tesouro Nacional, àquela época, uma vez que era ele quem informava ao Ministro do Interior
que o tesouro já havia liberado os recursos do seu Ministério?

Por que o despacho da Secretária de Programaçao e Instrumentos
Financeiros, Célia Maria Abdala Costa, foi feito em 19/10/89, anterior ao do Ministro Jo<'!o
Alves Filho, que é de 20/1 0/89?

3. No dia 07/12/89 o Deputado Jo<'!o Alves, enviou ofício ao Ministro do
Interior encaminhando os Boletins das Subvenções Sociais "Assistência ao Estudante
Carente", cujo valor global era de NCz$ 16.730.000,00 oU US$ 703.140,40. O Chefe de
Gabinete do Ministro, Sr. AntOnio Esmeralda Neto, despachou, no próprio ofício, para a SPF
do MINTER, no dia 11/12/89.

Dois fatos chamam a atenção nesses Boletins. O primeiro di7 respeito à
época em que entidades voltadas ao ensino estavam recebendo subvenções (valores
expressivos), justamente no mês em que, normalmente, se encerra o ano letivo (dezembro).
O segundo, é o fato se contemplar a Universidade Federal de Uberlãndia com NCz$ 10.000,00
(US$ 1.072), ao passo que o Centro Educacional Realengo, por exemplo, foi beneficiado com
NCz$ 3.000.000,00 (US$ 321.543).

Vale mencionar as seguintes entidades, pela vultosidade dos recursos
recebidos:

ENTIDADES US$

Centro Educ. Realengo - RJ 321.543
Org. Hélio Alonso Educ. Cultura - RJ 214.362
Ins!. Bras. Medicina e Reabilitação - RJ 214.362
Assoe. Bras. Ensino Universitário - RJ 321.543
Soe. Educ. Salgado Campos - RJ 183.747
Hospital-Escola São José - RJ 348.419
Assoc. Pesq. Assis!. e Ens. Doenças
Malignas - DF 128.617

No dia 11/12/89 o Ministro João Alves Filho despachou, :iberando os NCz$
16.730.000,00. A Secretária da SPF também despacha, para que a SIF tome as providências
cabíveis, na mesma data.

No dia 11/12/89 foram emitidas a NE (89NE03177) e a OB (890B02fOti)
respectivas, ambas no valor de NCz$ 16.730.000,00. O número da NE foi anotado no ofício
do Deputado Jo<'!o Alves.

4. Também no dia 07/12/89. o Deputado Jo<'!o Alves enviou outro ofício
encaminhando outros Boletins, no valor total de NCz$ 8.500.000,00, ou US$ 911.039,65.
Como no item anterior, o despacho do Ministro. de seu Chefe de Gabinete e da Secretária da
SPF datam de 11/07/89.
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11191 Cr$ 50.000.000.00 US$ 61.000,00

11191 CR$110.000.oo0.00 US$135.000,OO

12/91 Cr$ 50.000.000,00 US$ 53.000,00

01/92 CR$ 15.000.000,00 US$ 15.000,00

SOMA Cr$380.000.OOO.00 US$1.098.0OO,00

SALDO A PAGAR US$193.702,00"

A Subcomissão de Emendas ofereceu a seguinte conclusão:

"Na realidade, constatou-se que o Deputado João Alves era
peça fundamental no esquema articulado pelo núcleo da Comissão
de Orçamento, ao menos até meados de 1991, quando foi afastado
da relatoria-geral. Teve participaçao ativa as decisões desse grupo.
que permitiram o volumoso desvio de recursos públicos que ora se
evidenciam. Para citar apenas um exemplo, foi um dos articuladores
de alguns parlamentares no projeto de lei orçamentário encaminhado
pelo Executivo. fixando em seu relatório preliminar fndices que
restringiam a possibilidade de alteraçao no orçamento".

Esta CPI constata que o Deputado João Alves cometeu diversos atos
incompatlveis com o decoru parlamentar, consistenttl'S no abuso de prerrogativas e na
percepçao de vantagens indevidas, e vários outros atos que poderão caracteriza ilfcitos civis,
administrativos e penais, como, por exemplo:

- adquirir para si ou para outrem. no exercício de mandato, bens de
qualquer natureza de valor desproporcional à evoluçao do patrimOnio ou renda;

• perceber vantagem econOmica para intermediar a liberação de verba
pública de qualquer natureza;

- utilização de trabalho de funcionário público para fins próprios;
• permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro enriqueça ilicitamente.
- exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, em razão de sua

funçao, vantagem indevida ou promessa de tal vantagem;
- patrocinio direto ou indireto de interesse privado i1egftimo perante a

administração pública;
- exploraçao de prestigio, olJtendo para si ou para outrem vantagem a

pretexto de influir em funcionário público no exercfcio da função;
- corrupçao ativa, ao dar vantagem indevida ao funcionário público José

Carlos dos Santos, na sua forma mais grave, porque implicava a infraçao de dever funcional;
- uso de documento ideologicamente falso, consistente no uso do oficio que

o designava representante da Comissão Mista de Orçamento junto aos Ministérios;
- faltar com a verdade perante a Comissão Parlamentar de Inquérito.
Afora as sançOes penals eventualmente cabíveis, o que será objeto de

encaminhamento ao Ministério Público Federal, pode sujeitar-se o Deputado, ás sançOes
constantes na Lei 8.428. de 29 de maio de 1992: perda dos valores acrescidos ilicitamente.
ressarcimento integral do dano, perda da função pública. suspensão dos direitos polfticos de 8
10 anos. multa civil de até três vezes o acréscimo patrimonial, proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios por 10 anos.

No âmbito do Congresso Nacional, afirmamos que há provas da prática
reiterada e habitual, com o concurso de terceiros, de atos lesivos ao erário, o que é suficiente
para que a Mesa da Câmara dos Deputados inicie, nos termos do Art. 240 de seu Regimento
Interno o respectivo processo para a perda de mandato, com fulcro no inciso 11, por prática de
atos incompatfveis com o decoro parlamentar. No caso em leia. houve a prática desses atos
pela percepçao de vantagens indevidas, abuso de prerrogativas e prática de irregularidades
graves no desempenho do mandato ou do oncargos dolo dooorrentos. conformo o art. 244, 11
do mesmo Regimento. Isto se afirma pela natureza dos ilfcitos, praticados no exercfcio da
própria função parlamentar e decorrentes da posição ocupada pelo Deputado no núcleo de
poder instalado na Comissão Mista de Orçamento.
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5.3.2 DEPUTADO CID CARVALHO

o Dep. Cid Carvalho, Presidente da Comissão Mista de Orçamento nos
anos de 1988, 1990 e 1991, foi acusado nesta CPMI de ser a segunda pessoa do núcleo de
poder do chamado esquema do orçamento. Segundo as declaraçOes do Sr. José Carfos Alves
dos Santos. freqüentemente promovia aproximação entre membros do Executivo e
empreiteiras, recebendo propinas por esses serviços, bem como de entidades que, por seu
intermédio, percebiam subvençOes. Foi acusado também de se ter utilizado da empresa
SEVAL para liberar verbas para municfpios, recebendo comissões para tanto. É ainda suspeito
de se haver beneficiado de recursos de subvençOes sociais destinadas à Fundação para o
Desenvolvimento Comunitário - FUNDECO - de Imperatriz, no Maranhão, que tem o mesmo
endereço de seu escritório polftico.

Fato marcante de sua atuaçao na Comíssao Mista de Orçamento, que
comprova sua intimidade com o núcleo de poder daquele Colegiado, foi haver assinado o
ofício em que "autorizava o Dep. João Alves a representar aquele Colegiado junto a órgãos do
Executi.....o".

Foi acusado de ter beneficiado empreiteiras em obras no Maranhão,
notadamente a Construtora Norberto Odebrecht, a SEAVAZ. e a Construtora TRATEX.

O Parlamentar faltou com a verdade no decorrer de seu depoimento
perante a CPMI, por ter afirmado que não teria apresentado emendas para outros estados que
não o Maranhão, tendo sido confrontado com a informação de que, para o Orçamento de
1992, apresentou três emendas para Rondônia: saneamento básico em São Miguel de
Guaporé, reforma do aeroporto de Vilhena e construção de escola técnica em Cacoal.

A Subcomissão de Emendas assim analisou o Deputado:
"O deputado Cid Carvalho participou da Comissão Mista de Orçamento,

como titular, nos anos de 1986, 1987 e 1988 e nos periodos de 16/06/88 a 15/02/91 e de
22/05/91 a 15/02192.

Os cargos ocupados pelo deputado naquela Comissão foram os seguintes,
para os ORÇAMENTOS:

1986 - Relator do Ministério dos TransporteslGEIPOT/DNERlEBTU;

1987 - Relator da Receita e Texto da Lei;

1988 - Relator do Ministério da Reforma e Desenvolvimento Agrário;

1989 - Pr~sidente da Comissão Mista de Orçamento;

1990 - Presidente da Comissão Mista de Orçamento;

1991 • Presidente da Comissão Mista de Orçamento;

1992 - Relator Parcial do Ministério da Agricultura.
No decorrer do período de 1990 a 1993 teve aprovadas 79 emendas, no

montante de US$ 60,2 milhOes, o que dá uma média de US$ 15,1 milhOes por ano. Esse nívet
de aprovaçao se situa em 86% acima da média, que é de US$ 8,1 milhOes anuais.

A média de liberação de suas emendas, neste mesmo período, foi de US$
13,5 milhOes por ano. o que as situa em 137% acima da média, que é de US 5,7 milhOes
anuais.

Este parlamentar não teve IiberaçOes em emendas de caráter institucional,
ressalvadas as realizadas em 1992 como relator parcial do Ministério da Agricultura em favor
da EMBRAPA e do Programa de Fomento ao Cooperativismo.

Os cargos ocupados pelo deputado na Comissão Mista de Orçamento, pela
importancia que eles revelam, bem como o tempo de sua permanência naquela Comissão,
demonstram Que o mesmo possuía um bom nível de relacionamento e negociação, inclusive
com o Executivo, o que leva a considerar que provavelmente grande parte de seus
atendimentos tenham ocorrido por intermédio de emendas de relator e negociaçOes com
próprio Executivo, não figurando. portanto, em emendas de sua autoria."

Igualmente faltou com a verdade ao afirmar que nao recebera jamais
cheques do Dep. João Alves, quando foi confrontado com cópias de dois cheques de emissao
daquele parlamentar, em valor total equivalente a oito mil dólares. Tentou, entao, explicar-se,
afirmando que recebera o pagamento de um empréstimo feito àquele deputados e,
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Já os levantamentos da Subcomissao de PatrtmOnio indicam as seguintes
irregularidades. após análise de documentos. especialmente no tocante às Declaraç6es de
Renda, durante os anos base de 1988/1992:

novamerite. se contradisse. poIqIJe foi taxativo em admitir ter recebido apenas um cheque.
quando, na verdade. havia dois.

Segundo levantamento da Subcomissao de Bancos, a movimentaçllo
bancária do Dep. Cid CaNalha aspelha uma s~uaçllo em que os volumes de recursos
creditado!! superam. em mu~o. a peroepçllo do!! subsidias parlamenlll.ras, que sao. segundo
seu depoimento. sua fundamental fonte de renda: aprasenta créd~os bancários. nos últimos
cinco anos. equivalentas a USS 2.715.786,00, contrapondo-se a remuneraçOes parlamenlaras
equivalentes a USS 430.359.00.

Mesmo considerando-se que sua esposa, Sra. Clée Maria Cameiro Rojes
de Carvalho. tenha herdado bens em quantidade e valor considerável (segundo Justificou
perante a CPMI). deve-se atentar pare o fato de que, entre janeiro de 1989 e outubro de 1993.
o Parlamentar receDeu. como remuneraçao aa Camara elos Deputados, cerca de Ul!l
430.359.00, enquanto seus créditos bancários somaram USS 2.715.786,00, ou mais de seis
vezas a remuneraçllo regular de Deputado Federal.

Nos 58 meses compreendidos no perfodo analisado, o total de créd~os

bancários em suas contas-eorrentas foi superior à remuneraçao parlamentar em 52 mases. Um
possivel rendimento com aluguéis. por exemplo, nao bastaria para justificar tal volume de
receita. os créditos de suas contas correntes superaram o dobro dA seus vencimentos como
Parlamentar em 40 masas e. em 12 mases sao mais de dez vezes superiores a seus
vencimentos; segue demonstrativo da movimentaçllo bancária:

1. No dia 17107192, recebeu da Construtora Mendes Júnior, O cheque n'l
001736 (ADM) do UNIBANCO (Ag. 524), no valor de CR$ 14.474.775,00 (USS 3.753,00).

2. a) No dia 02/04192. recebeu do Deputado Menoel Moreira o cheque nR
315897, da C. Corrente 2679485 do Banco do Brasil (Ag. 3596), no valor de CR$
10.000.000.00 (US$ 4.933,00).

b) No dia 07/11/89, emitiu o cheque n'l155.oo5 da sua Conta Corrente n'l
536.065. no Banco Cidade (Ag. 086), no valor de NCR$ 40.000,00 (US$ 7.181,00), em favor
do Deputado Manoel Moreira de A. Filho.

3. No dia 03104191, recebeu do Deputado JoSo Alves de Almeida os
seguintes cheques: a) 588623 588625. do Banco Holandês Unido S.A, Ag. 004. Conta Corrente
3520528 no valor de CR$ 1.041.600,00 cada, totalizando CR$ 1.083.200,00 (US$ 8.463.00).

4. Nos dias 06106 e 14/06191, recebeu da Sra. Joaqulna Ribeiro dos Santos
chequas do Banco Mercantil do Brasil (Ag. 006). Conta Corrente 10.599.725. nos seguinte
valores: CR$ 3.170.000.00 e CR$ 1.292.000.00. Que totalizam aproximadamente USS
15.300.00.

A Sra. Joaquina Ribeiro dos Santos é responsável pelo aporte regular de
recursos na Conta Corrente n'l 253.095-9, da CEF (Ag. Congresso), titulada pelo Deputado
JoSo Alves de Almeida. consoante evidenciado no sub-reJatório próprio.

5. Nos dias 30101191 e 19/02191, recebeu do Sr. Paulo Rodrigues Alves,
cheques do Banco BRADEsCO (Ag. 1228) conta/corrente 265.267-5. nos respectivos valores
de CR$ 2.000.000,00 e 3.000.000,00. totalizando US$ 22.841,00. Tais depósitos loram
efetivados no Banco SUDAMERIS, Ag. 140. na conta/corrente 107.004.2002.

O Sr. Paulo Rodrigues Alves preside uma entidade beneficente ligada ao
Deputado CID CARVALHO, localizada na cidade de Imperatriz - MA, o figura como advogado
da Câmara dos DepullI.dos. na ficha de abertura de conta-corrente.

6. No dia 24101190, o Deputado CID CARVALHO depos~ou na conta·
corrente nA 253.499, do Banco BRADESCO (Ag. 1228), titulada pelo Sr. Onofre RodriOuas
Correa, o cheque n'l155.020, no valor de NCz$ 550.000.00 (US$ 34.812.00).

O Sr. Onofre Rodriguas Correa, tem como endereço comercial a Câmara
dos Deoutados. Gabinete n'l305.

7. O Deputado CID CARVALHO, no dia 01/12/89, depos~ou na
conta/corrente n'l538.8017. do Banco BRB (Ag. 202). t~ulada pela Sra. Marta Helena Flores de
M8Il2. o cheque n'l155.012. no valor de NCZ$ 20.000,00 (US$ 2.664.00) do Banco Cidade (Ag.
086). aa conta/corrente 536.065. A Sra. Maria Helena era funcionária da Comissao Mista do
Orçamento.

V.IV-18



"a) foi omitida nas referidas DeclaraçOes a aquisição da parte relativa a
7071/30000 do Lote nll4, Quadra 39, Pai 17.90S, sito à rua Vl'nàncio Velosc, Jacarepaguá, Rio
de Janeiro - RJ, pelo Parlamentar, cuja aquisição se noticiou pela análise da er ~ritura lavrada
em 22-12-92, no 2~ Ofício e registrada com a matricula 180.492 no 911 Oficie do Cartório de
Reaistro de Imóveis daquela cinanA rtn 1'110 de Janeiro;

b) omissao, por alegação de "lapso", conforme se depreende nas
Declarações do ano-base de 1988, de 12 (doze) bens existentes nos anos anteriores e
declarados somente naquele exercicio e apenas pelo valor histórico. Examinando mais
detidamente a documentação, constatou-se que aqueles bens supra foram alienados e que, no
entanto, inexiste declaração retWicadora que nos permita, neste momento, fazer uma avaliação
precisa quanto à apuração dos ganhos de capital dos bens entao alienados;

c) ainda quanto às Declaraçoes pertinentes ao ano-oase de 1988,
constatamos, no que se refere ao ap!" 601, sito à rua Siqueira Campos, nll18, na cidade do
Rio de Janeiro, a seguinte afirmação dada pelo aludido deputado:

- até 1985 metade daquele imóvel pertencia-lhe e a outra foi doada à Sra.
Leticia Mello Leitao. Contudo, verificou-se que a afirmação acima foi inverrdica, já que, pela
Certidao de Ônus Reais expedida pelo Cartório do 5" Oficio de Registro de Imóveis no Rio de
Janeiro, datada de 13-11-93, onde se percebe claramente que tal metade desse imóvel não foi
doado e sim vendido pela Sra. Crês Maria ~ameiro Rojas de Carvalho, conforme escritura
lavrada em 18-7-77 no Cartório do 1~ Ofício da cidade supra, com a assistência do
Parlamentar, pelo valor de Cr$ 190.000.00.

Em continuação à análise, constatamos imóveis adquiridos em 1990 e só
declarados no ano-base de 1991, conforme abaixo discriminados:

ENDEREÇO DATA DE VALOR
AQUISiÇÃO

a) Galpao industrial na 23-11-90 Cr$ 2.000.000,00
rua Joao Lisboa, em
Imperatriz-MA

b) Ap!" 304 do Ed 08-03-90 .. . NCr$ 892.590,00
Mirante do Rei,
em Imperatriz-MA

Vale esclarecer, quanto ao imóvel descrito no item a) supra, que até a data
acima transcrita, ou seja, 23-11-90, este imóvel pertencia ao Sr. Deputado em sociedade com
o Sr. Paulo Rodrigues. A partir da mesma data o mesmo Imóvel passou a ser de propriedade
integral (100%) do Sr. Parlamentar.

A operação acima, ou seja, a de venda da parte do Sr. Paulo Rodrigues
para o Sr. Deputado Cid Carvalho. nao foi declarada à Receita Federal.

De tudo que foi analisado, considerando os bens e aquisições declaradas
em 1990, nao se encontrou suporte de recursos suficientes para as aquisições mencionadas
naquele exercicio."

A Subcomissao de Subvenções Sociais, em decorrência de análise da
auditoria realizada pelo TCU na FUNDECO/MA - Fundação para o Desenvolvimento
Comunitário e na Prefeitura Municipal de São Bento (MA), constata o desvio de finalidade na
aplicaçao de recursos provenientes de Subvençao Social, comprovando a vinculação dos
Pariamentares Cid Carvalho e Genebaldo Correia ao núcleo de poder instalado na Comissao
Mista de Orçamento.

Se9ue o elenco de irregularidados encontradas:
Da Auditoria realizada pelo TCU na FUNDECO
A FUNDECO é uma entidade do grupo poUtico ligado ao Deputado Cid

Carvalho. O próprio Deputado, em seu depoimento à Comissao Parlamentar de Inquérito, em
04.11.93, dêfendeu com orgulho a Fundação, atestando, às fls. 16, que participou da sua
criação, bem como de cerca de 40 centros comunitários, fazendo questao de demonstrar o
reconhecimento do Secretário de Indústria e Comércio do Maranhao perante o seu trabalho à
frente da entidade.
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Em vários desses centros consta na fachada principal o nome do referido
Parlamentar e do Sr. Paulo Rodrigues Alves. Advogado e Assessor do mesmo e Presidente da
FUNDECO, fato que atesta o objetivo de aproveitamento político do Deputado com relação às
entidades.

O citado Parlamentar. desde a constituição da Entidade. possui vínculos
com a mesma, tais como:

a) o Presidente da Fundação Sr. Paulo Rodrigues Alves. é Advogado e
Assessor do Deputado Cid Carvalho na Câmara dos Deputados;

b) o primeiro endereço de funcionamento da Entidade é o mesmo do
escrltórlo polftico do mencionado Parlamentar e da GrclfiCa Editora Tocantins;

c) dentre os sócios da Gráfica constam o Deputado Cid Carvalho e o Sr.
Paulo Rodrigues Alves. com os percentuais de participação de 56% e , %. respectivamente,
e mais outros dois Srs; que foram inst~uidores da FUNDECO;

d) o Contabilista da Gráfica é o Sr. Gilberto José Belin que. também, é
Diretor Executlvo e Contador da FUNDECO.

Outro fato que vincula o citado Deputado com a Fundação é a anotação
manuscrita: "Dep. Cid Carvalho", contida no canto superior direito de expediente da
FUNDECO encaminhando ao Ministro da Açllo Social. à época Deputado Ricardo Fiúza.
solicitando recursos federais para a construção de Centro Profissionalizante.

Ademais, no exercfcio de 1993 o Deputado Cid Carvalho colocou no
Adendo 11 à Lei Orçamentária. Subvenção Social para a FUNDECO. no valor de Cr$
643.500,00 (USS 7.052.05). correspondendo a 86% do tOlal da sua parcela anual de Cr$
742.500,00.

No exercfcio de 1992. com relação a SubvençOes Sociais, a entidade
recebeu do MBES Cr$ 340.000.000,00 equivalente a USS 58.915.27. em 14/09192.

O Plano de Aplicação previa a aquisição de matéria prima para a confecçllO
de roupas, porém, a parcela de Cr$ 110.000.000.00, equivalente a US$ 19.058.94. foi
deSVIada e utilizada na compra de terreno para aumento patrimonial da própria Fundação,
através da constru~o da sua nova sede.

À época da aquisição do imóvel. a Fundação já possula, desde a sua
oon5lltulçllo, 03 lotes de 300m" cada. Mesmo assim, a Entidade nllo fez uso, nom tampouoo se
desfez dos mesmos. para aquisição do novo terreno. Este novo imóvel foi adquirido contfguo
ao escritório polftico do Deputado Federal Cid Carvalho. o que evidencia ainda mais a relação
de controle do Parlamentar sobre a FUNDECO.

A compra do referido terreno não eslâ especificada na prestação de contas.
Dela. relativamente a este fato. consta o cheque nll 720365 e a Nota Fiscal 0657, da Capital
ConfecçOes LIda.. ambos de Cr$ 110.000.000,00. A referida Nota Fiscal. segundo informação
da Receita Federal, é "fria", sendo que a citada firma está localizada em Brasflia.

Ademais, é interessante ressaltar que a grafia da Nota Fiscal 0657, da firma
Capital ConfecCOes LIda. é semelhante às emitidas pela GM ConstruçOes e Serviços Ltda.• da
qual o Sr. Gilberto Belin, Diretor Executivo e Contador da FUNDECO. é também Contador.

A sede da GM ConstruçOes e Serviços LIda. é a mesma onde eslâ
estabelecido o escritório de advocacia do Sr. Paulo Rodrigues Alves. Assessor na Câmara
Federal do Deputado Cid Carvalho.

Além disso. conforme consta do relatório de auditoria do TCU, a existência
da GM ConstruçOes e serviços LIda. coincide com a existência do movimento comunilârlo na
cidade de ImperatrlzIMA. tendo sido verificado também que o grupo politico do Deputado Cid
carvalho, visando o apoio às açOes do seu movimento comunitârio. foi o responsável pela
crlaçao da mesma.

Confirmando essas cnnstataç/llls. há o fato da referida empresa. desde o
infeio de suas atividades até novembro de 1993, ter emitido somente 21 Notas Fiscais. Sendo
17 a favor de entidades participantes do movimento comunilârio (AssociaçOes de Moradores,
centros Sócio-Culturais, AssociaçOes Beneficentes. etc) ligadas ao grupo político do Deputado
Cid carvalho. as quais possuem uma coordenação única para aplicação de recursos públicOS e
conseqOente prestaçOes de contas. Utilizando. nessas últimas. forma padronizada para
justificar, previamente, ao órgão repassador dos recursos públicos. possrveis irregularidades
deteCtadas na analise da documentaçllo apresentada.
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Corroborando este fato foi constatado que nas relações de pagamentos
efetuados com recursos do MAS/LBA pelo Centro Comunitário do Bacuri, Associações de
Moradores do Bairro Juçara, Associação de Moradores do Centro Social Cristão de Imperatriz,
Associação Comunitária Vila Fiquene e Associação Beneficente Cultural dos Jovens de
Imperatriz, os credores s1l0 basicamente os mesmos e, em primeiro lugar, com relaç1lo ao
valor total pago, encontra-se sempre a GM Construções e Serviços LIda., da qual é contador o
Sr. Gilberto José Belin, que também exerce a mesma função em todas essas 6 entidades,
sendo, ainda, Diretor Contador da FUNDECO.

. Dentre as entidades ligadas ao grupo político do Deputado Cid Carvalho,
encontram-se as Associações Beneficente Cultural dos Jovens de Imperatriz, comunitária de
Vila fiquene, e de Pais para o Desenvolvimento para o Trabalho, as quais sacaram no mesmo
dia 11.12.91, Cr$ 147.000.000,00, provenientes de convênios firmados com a LBA, através de
comprovantes de saques com numeração seqüenciada e preenchidos por uma só pessoa.
Neste mesmo dia, concomitantemente aos saques efetuados pelas entidades, foi depositado
na conta da GM ConstruçOes e Serviços LIda CR$ 141.000.000,00, aproximadamente US$
150.000,00. Da análise da movimentação bancária da conta da GM, a partir desse crédito
foram constatadas duas transferências com numerações seqüenciadas, com datas de 7.01.92.
A primeira, no valor de Cr$ 28.000.000,00, para a conta bancária de José Ivan Barbosa que, a
partir de 6.11.92, veio a se integrar a GM como sócio, e, a segunda, no valor de Cr$
5.000.000,00, para a conta bancária do Deputado Federal Genebaldo Sousa Correia, na
Agência do Banco do Brasil na CAmarA dns DeplltAdns

O Sr. José Ivan Barbosa, segundo informou a Receita Federal aos
auditores do TCU, consta como responsável da firma Helio Turismo, localizada em Brasflia,
em apartamento que posteriormente foi adquirido pelo Sr. Paulo Rodrigues Alves.

Os auditores do TCU analisando ainda o movimento bancário da GM, na
tentativa de esclarecer a relação do Sr. José Ivan Barbosa e sua firma Helio Turismo, com a
própria GM e FUNDECO, constataram a ocorrência de dois movimentos de igual valor, Cr$
550.000.000,00, um de crédito (depósitO) e outro de débito (saque), em 17.05.93. a origem
dessa movimentação financeira é o cheque de Cr$ 1.100.000.000,00 do Sr. Richard
Holthouser, negociante de câmbio em Imperatriz, o qual foi sacado pelo mencionado Senhor e,
em seqüência, realizado dois depós~os de igual valor, CR$ 550.000.000,00, um para a GM e
outro para a Helio Turismo. O recurso depositado na GM foi transferido, também em 17.05.92,
para a conta da Helio Turismo. Chamou a atenção dos auditores o caminho tortuoso usado
pelos envolvidos para fazer chegar Cr$ 1.100.000.000,00 na conta da Helio Turismo, firma do
Sr, José Ivan Barbosa.

Em síntese, com referência à FUNDECO e a GM, o relatório de auditoria do
TCU informa que a Fundação para o Desenvolvimento Comunitário - FUNDECO, foi
constituída para coordenar todas as açOes referentes às entidades participantes do movimento
comunitário de Imperatriz ligadas ao Deputado Cid Carvalho, como, por exemplo,
aplicação/prestação de contas de recursos recebidos de Órgãos federais, e que a GM
GonstruçOes e serviços LIda. foi constituida basicamente para fornecer Notas Fiscais a essas
entidades, quando do repasse de verbas federais e suas respectivas prestações de contas.

Conforme consta do relatório de auditoria do TCU, o Município de São
Bento é tido no Maranliao Gomo reduto eleitoral do Deputado Cid Carvalho e de seu
correligionário à época, o Sr. lsaac Rubens Brito Dias, Prefeito de São Bento no período de
1982 a 1989 e atualmente Deputado Estadual. O Prefeito Municipal à época do recebimento
do recorso, Sr, José Maria Rocha, foi eleito com o apoio dos primoiros.

Em solicitação de liberações de recursos federais encaminhadas pelo
Prefeito de São Banto à Secretaria Nacional de Saneamento do MAS e ao prÓpria MAS,
constam os seouintes textos: "requerer a Vossa Excelência a lavratura e assinatura de
Convênio, referente a dotação que '!OS foi destinada peio DEPUTADO CID CARVALHO", e a
"A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO, no Estado do Maranhão, abaixo representada
por seu titular, orientada por seu representante no Congresso Nacional, DEPUTADO CID
CARVALHO, vem mui respeitosamente requerer."

A Prefeitura Municipal de São Bento (MA) recebeu, em 5,12.89, Subvenção
Social do Ministério do Interior no valor de NCz$ 1.000.000,00. O Prefeito Municipal à época
do recebimento do recurso, Sr. José Maria Rocha, foi eleito com o apoio do' Deputado Cid
Carvalho e do Deputado Estadual lsaac Rubens Brito Dias.
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Da análise da movimentaçlio bancária do recurso recebido foram
destacados os cheques emitidos no dia 11.12.89, no montante de NCz$ 575.000,00, nominais
ao Sr. AntOnio Martinho Dias Neto, filho do Deputado Estadual lsaac Rubens Brito Dias, tendo
este os transformado em dinheiro.

Ocorre que nesta mesma data, 11.12.89 , foram detectados vários
depó5l105 6I1l conta oorrente e a eml5Sl10 de urdem de pagamentu para pessoa rrslca.

Os valores e os favorecidos dos dep6s~os e da Ordem de Pagamento sAo
os que segU6l1l:

- NCz$ 24.000,00, Sr. AntOnio Martinho Dias Neto, filho do Deputado
Estaduallseac Rubens Brito Dias;

- NCz$ 15.000,00, Sr. José Maria Ferreira Rocha, entao Prefeito do
Municrpio;

- NCz$ 50.000,00, Sr. lsaac Rubens Brito Dias, Prefe~o do Municiplo no
perlodo de 1982 a 1989, atualmente Deputado Estadual;

- NCz$ 200.000,00, Sr. Francisco Lima de Souza;
• NCz$ 250.000,00, Sr. Paulo Rodrigues Alves, Presidente da FUNDECO,

Assessor e Advogado do Deputado Federal Cid Carvalho.
Impende notarmos que, como Presidente da ComissAo Mista de Orçamento

o Deputado nao tomou prOVidências para muClar as condiÇOes de funCionamento da COmissAo
e n!lo assinou o requerimento de instalaçllo de ComissAo Parlamentar Mista de Inquérito que
pretendia Investigar os fatos ocorridos na Comissao Mista de Orçamento, em 1991, sem
llliClarecer os motivos que o levaram a estas omissOss.

O parlamentar também conhecia a Sr. Normando Le~e Cavalcante,
proprtetário da empresa de intermediaçllo Seval SA, para o qual indicou vários Prefeitos de
Municlpios nos quais exercia forte influência polftica. Informou, inclusive, que chegou a
conversas com alguns dos referidos Prefeitos quando estes deixavam de cumprir com seus
pagamentos à Seval. Entre aqueles apresentados pelo Deputado Cid Carvalho ao Sr.
Normando Leite Cavalcante. estao o ex-Prefeito de Arame. Sr. Raimundo Nonato, e o ex
Prefeito de S!lo Bento, ambos Municlpios do Estado do Maranhllo. Os atuais Prefeitos destes
Municlpios estao movendo açOes judiciais pois os recursos nunca chegaram ao Munlclpio.
Quanto ao desvio dos recursos, o Deputado se restringiu a afirmar que isto seria impossrvel de
ocorrer. Mas este n!lo é o único exemplo de desvio de recursos encontrado nesta investigaçllo.

Neste depoimento foi revelado, também, outras ralaçOes do Sr. Normando
Leite cavalcante com o Congresso Nacional. Sua nora trabalha na ComlssAo Mista de
0'Yllmento desde o ano de 1988, exatamente o ano em que o Deputado Cid Carvalho exercia
pela primeira vez a Presidência desta ComissAo, e seu filho trabalhou em várias Presidências
do Congresso Nacional.

Nos documentos oproondidos na rasi<Mnoia do Sr. Jos6 Carlos Alves dos
santos. encontra-se um pedido de liberaçllo do Deputado Cid carvalho para Prefeituras do
Maranh!lo, ditado de 19/12191. A liberaçllo desses recursos ocorreu apenas quatro dias depois,
em 23112191, através das Portarias do Departamento de Orçamento da União de nIl 1.246 e
1.251. Indagado se esta rápida resposta à sua solicitaçllo representava uma relaçllo de
ascendência, n!lo funcional mas de fato, respondeu que apenas mantinha a relaçllo feita
durante longos anos na Comlssao Mista de Orçamento. '

Das emendas de sua autoria, algumas chamaram a atençllo dos membros
da Comlssllo Parlamentar de Inquérito. A emenda de nIl R00926-9, incluída no orçamento de
1992. destinava-se à constroçao da Fundaçllo para o Desenvolvimento Comunitário 
FUNDECO - de Imperatriz, MA. Esta tundaçllO possui, no cadastro do CNSS, O mesmo
endereço do escritório polltlco do Deputado Cid Carvalho em Imperatriz, Rua Maranhllo 305,
fato negado pelo depoente, e tem como Presidente o Sr. Paulo Rodrigues Alves, Presidente do
partido na cidade e assessor do Deputado Genebaldo Correia. Esta emenda foi apresentada
pelo Deputado José Geraldo Ribeiro, a pedido do Deputado Cid Carvalho, em 1991, mas o
cadastro da entidade junto ao CNSS foi aprovado apenas em junho de 1992. O Deputado
justifICOU o fato devido ao tempo de tramitaçllo do pedido de cadastramento no CNSS, jA que
fundaçlio havia se constiturdo em novembro de 1991. O fato é que quando a emenda foi
apresentada havia cadastro desta no CNSS e, portanto, nao poderia ter sido inclurda no
orçamento.
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Pelo exposto, entendemos haver provas e indícios suficientes para afirmar
que o Dep. Cid Carvalho praticou atos incompatíveis com o decoro parlamentar, pelo abuso de
prerrogativas e a percepção de vantagens indevidas e pela prática dos seguintes atos que
poderão caracterizar ilícitos civis, administrativos ou penais:

- receber dinheiro ou bem, móvel ou imÓvel, ou qualquer outra vantagem
econômica direta ou indireta. gratificação ou presente de quem tenha interesse direto ou
indireto que possa ser atingido ou amparado pela ação ou omissão do agente polftico;

- perceber vantagem econômica para intermediar a liberação de verba
pública de qualquer natureza;

- liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

- patrocfnio direto ou indireto de interesse privado i1egrtimo perante a
admlnlstraçao pÚblica;

- exploração de prestígio, obtendo para si ou para outrem vantagem a
pretexto de influir em funcionário público no Elxercfcio da função, o que ocorria ao intermediar
processos junto a Ministérios diretamente ou com participação da SEVAL;

- produzir certidão ideologicamente falsa, para habilitar o Dep. João Alves a
agir em nome da Comissao Mista de Orçamento junto a Órgãos do Executivo;

- faltar com a verdade perante a Comissao Parlamentar de Inquérito.
Tais jjicitudes permitem a conclusão de que 58 verificou a prática de atos

incompatíveis com o decoro parlamentar. nos termos do Art. 55, inciso 11, da Constituiçao
Federal.

Diante disso, propomos o encaminhamento dos elementos resultantes da
investigação à Mesa da Câmara dos Deputados para que, de acordo com o Art. 240, inciso 11 e
parágrafo ~ do respectivo Regimento Interno, decida sobre a instauração do processo de
perda do mandato do Sr. Deputado Cid Carvalho.

Por outro lado, ante a constatação de atos passfveis de caracterização
como iHcitos civis e penais, sugerimos que os elementos probatÓrios respectivos sejam
encaminhados ao Ministério Público da Uniao.
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5.3.3 DEPUTADO JOSÉ GERALDO

o Deputado José Geraldo, relacionado na denúncia feita pelo Sr. José
Carlos Alves dos Santos como pertencente ao "esquema" da ComissAo de Orçamento - e dele
beneficiário· integrou aQuele Colegiado tendo exercido as sulHelatorias da Cia. Vale do Rio
Doce. em 1990, do Fundo Nacional de Oesenvolvlmento (OperaçOes Oficiais de Crédito) em
1991 e do Ministério da Açlio Social, em 1992.

Foi ele o fundador de três entidades. poslerlonnente inscritas no CNSS
para habllitarem-se ao recebimento de verbas oriundas de subvenQOes SOCIaIs e dotaçOes
globais: A88OCllI9Io Cultural Pampulha. Asaocl&9lo Cultural caldas da Rainha e
A88OC1açIo Cultural Porto Velho. Suas sedes coincidem com os endereços das empresas
ele que o Deputado José Geraldo é proprilllário ou acioni5la (ENGESOLO Engenharia S.A. e
RLMG S.A. Parlicipaçlles e Empreendimentos) ou com o endereço de uma sua Irma, Sra.
SOnia Ribeiro. na localidade de Ponte Nova.

Logo após o registro no CNSS, as três associaçOes receberam do Ministério
da Açlio Social, liberadas paio Ministro Ricardo Fiúza, a pedido do Dep. José Geraldo. as
seguintes verbas, oriundas de dotaçlio global:

Asa. Cult. Porto Velho CI$ 350.oooJlOO,oo
(US$ 91.407,68) Oiberaçlio em 20107192)

A Cult. caldas da Ralnha CI$ 550.000.000,00
(US$ 95.304,11) (liberaçllo em 10109192)

A Cult. Pempulha Cr$ 300.000.000,00
(US$ 78.349.44) (liberaçlio em 20107192)

As IIgaçlles entre essas assoclaçlles e as empresas ligadas ao Dep. José
Geraldo nao se restringiram à PBSSOB do Parlamentar ou à sede social comum. Os Srs.
Ricardo Comsia de Almeida, Claudio Messias Viola. HaroldO Moreira Felfclo, Roberto Augusto
8aIbosa Campos, JoAo José Figueiredo de Oliveira, Femando de Moura Costa, Mlriam Bueno
Teixeira e Ivan AntOnio Gomes sao diretores ou funcionários da ENGESOLO ou da RLMG e,
simultaneamente, diretores, conselheiros ou suplentes das três assocla90es cuRurais.

Pelas prestaçlles de contas apresentadas ao Ministério da Açlio Social,
além da confirmaçlio do próprio Parlamentar em seu depoimento perante a CPMI, verificou-se
Que as três BSSooia90°s destinaram lodo o valor das subvençlles recebidas na produçllo de
programas audiovisuais de conteúdo educativo, como elementos de dlvulgaçlio de técnicas de
manejo agrfcola ou de consclentizaçlio polftica, esles destinados a utIl1zaçlio na campanha
eleitoral de 1992 (o Dep. José Geraldo afirmou. em seu depoimento. sem haver sido
contestado, que o conteúdo desse programa de conscientizaçlio polltica nao o mencionava.
apenas tratava de aspectos institucionais do processo polltico).



Tais prestações apontam que a totalidade dos recursos recebidos foi
despendida pelas associações junto às seguintes empresas:

AssoclaçAo Cultural Caldas da Rainha
- Sempre Vídeo Produções LIda. (contratada)
- J.F. Publicidade (subcontratada)

Associação Cultural Pampulha
- Sempre Vídeo Produções
- Sigma Tau Fotografias Ltda.

AssoclaçAo Cultural Porto Velho

- Sempre Vídeo ProduçOes (contratada)
- Macro Idéia Comunicaçao e Planejamento LIda

(subcontratada)
- Sigma Tau Fotografias LIda. (subcontratada)
- Andrés's Fotografias (subcontratada)

A Subcomissão de Subvenções Sociais. através de análise da
documentaçao comprobatória dos serviços. levantada em auditoria realizada pelo Tribunal de
Contas da União e Receita Federal. pôde constatar que:

10 - o número de inscriçao no CGC/MF da firma Sempre Video Produções é
inválido. não estando ela habilitada a operar e a emitir notas fiscais;

20 - as firmas Sempre Vídeo Produções e J.F. Publicidade LIda. não foram
localizadas no endereço constante das notas fiscais por ambas emitidas (R. Tomé de Souza.
860. sala 605). tendo sido ouvido o síndico e administrador do prédio. que afirmou
desconhecer que tais empresas tenham. algum dia. funcionado naquele local;

3" - o carimbo "RECEBEMOS". aposto a diversas notas fiscais daS firmas
prestadoras dos serviços. foi apreendido na empresa ENGESOLO. estando em posse da
funcionária Míriam Bueno Teixeira. Gerente da RLMG. também diretora das associações
cullurais Pampuiha e Caldas da Rainha;

4Jl - não pôde ser comprovada a distribuiçao ou utilizaçao dos programas
audiovisuais produzidos.

Assim, conclui-se pela utilização, por parte das associações mencionadaS.
de meios irregulares para justificar a utilizaçao do recurso público recebido à conta de
Subvenções Sociais do Ministério da Açao Social.

Como comprovaçllo de tal lato. hll..,-.oll-se no exame das movimentações
bancárias das citadas associações e de seus membros indícios que comprovassem o efetivo
desvio de recurso público por parte dos mesmos. Este exame conduziu às seguintes
conclusOes:

1i - os recursos das entidades eram sempre sacados em espécie, por
endosso de seus responsáveis ou por endosso posterior de terceiros vinculados diretamente à
empresa ENGESOLO. e

2" - os saques eletuaclos. quer cronologicamente, quer por valor. nao
correspondem aos valores dados como pagos às prestadoras dos serviços contratados.

Da movimentaçao bancária da Associaçao Cultural Pampulha. pode-se
constatar. conforme relata a Subcomissllo de Subvenções Sociais. o recebimento Cr$
100.000.000.00 oriundos das prefeituras municipais de Taiobeiras e de Rio Pardo de Minas
(municípios em favor dos quais exercia seu prestígio o Dep. José Geraldo no processo de
destinação de verbas orçamentárias). Investigações posteriores demonstraram serem tais
recursos provenientes de Subvenções Sociais do Ministério da Açao Social. concedidas a
pedido do Deputado José Geraldo. conforme ofício OFGBJG 145/92. de 22 de julho de 1992.

Destaque-se. ainda. que as receitas auferidas pelas três associações
mencionadas tiveram como única origem as subvenções sociais consignadas diretamente pelo
Ministério da Ação Social e as duas transferências das prefeituras já mencionadas. Não foi
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detectado na movlmentaçao bancária das mesmas qualquer ingresso de recursos de origem
privada.

Fato igualmente comprometedor foi a transferência de Cr$ 30.000.000,00,
através do crédito de um cheque datado de 2 de outubro de 1992, assinado pela Sra. Mlrlam
Bueno Teixeira, favorecendo a Associaçllo Cultural Caldas da Rainha, e na mesma data
transferido para conta-eorrente do Deputado José Geraldo no Banco do Brasil, agência do
Congresso Nacional.

Mostrou-se irregular a aplicação das verbas recebidas por parte da~ Ir""
associaçOes culturals mencionadas, porquanto o Art. 14 da Lei de Diretrizes Orçamentárias de
1992 exige que es subvençOes socials somente podem destinar-se a programas de educaçao,
saúde e assistência social.

Grave, também, foi o episódio relativo à IiberaçAo de Cr$ 100.000.000,00
(US$ 21.404,11) para a Prefe~ura de Talobeiras, por intercessllo do Dep. José Geraldo, para a
aqulslçao de material escolar (Subvençao Social ~ 920801347). Auditoria do Tribunal de
Contas da UniAo verificou que, em 13 de agosto de 1992, dias apóS a llberaçao da subvençllo,
metade daqueles recursos foi sacada pelo entao Prefeito Manoel da Cruz santos, e a outra
metade destinada à Assoclaçao Cultural Porto Velho, por conta da compra de material
aUdiOVIsual que nao cnegou ti Prefeitura, confom.e atesta o Secretário Municipal de Educaç40
e Cultura.

Em 18 de setembro de 1992, foi apresentada ao Ministério da Açao Social a
respectfva prestaçllo de contas de Cr$ 100.000.000,00, na qual nlio se mencionou a
transferência de recursos à Assoclaçllo Cu~ural Porto Velho; ao contrário, apresentaram-se
notas fiscais que totalizaram o montante da subvençAo recebida, sendo uma delas, no valor de
Cr$ 50.000.000.00. falsa, conforme laudo da Dalegacia da Rece~ Federal de Belo Horizonte.
Já quanto ao material especificado nas notas abarcadas pela mesma prestaçao de contas, nao
há registro do recebimento dos respectivos materiais, conforme o declara a Secretaria de
EducaçAo e Cultura do Munlclplo de Taiobeiras.

Há, ainda, mais indlclos e provas.
Em seu depoimento, confrontado com a cópia de um documento, o Dep.

José Geraldo reconheceu como sua a caligrafia - e, portanto, a autoria· do esboço de
aJter8çOes ao Projeto de orçamento da Uniao para 1992, constante do processo desta CPMI, e
que materializou entendimentos entre o Dep. José GeraldO e O Sr. José Carlos Alves dos
Santos, entao diretor do Departamento de Orçamento da UniAo. Comprova-se seu poder de
Influência e o lato de que representou 0$ interesses do grupo que constitula o núcleo de poder
da Comlssao Mista de Orçamento e escaloes do Poder Executivo pela constataçao de que a
lei orçamentárla encaminhada ao Legislativo pelo Presidente da República materializou
preolsamente as dlsposlçOes contidas no esboço.

Elementos colhidos durante as investigaçOes autorizam a conclusao de que
o Dep. José Geraldo também atuava com desenvoltura no que se convencionou chamar de
"esquema das empre~elras".

Confessa-se ele sócio da ENGEBRÁS e da ENGESOLO (nesta com menor
particlpaçao), além da RLMG S.A.

A RLMG é empresa "holdlng", a ENGESOLO é consultora e a ENGEBRÁS
é construtora.

Atuam a ENGESOLO e a ENGEBRÁS harmonicamente entre si e com
outras empreiteiras, como a TRATEX, COWAN, VIA Engenharia e SEIGE.

OS vincules entre empresas e seus diretOres, fonnando um cartel, incluem
a~ SEIGE, empreiteira pertencente ao irmAo do Dép. José Geraldo, Sr. Antonio Celso
Ribeiro. Esta executou, por exemplo, as obras do hospital de Jequerl, em Minas Gerais, com
recul'l108 oriundos da emenda OS 027229-9, em valor equivalente a US$ 185.000,00.
apresentada pelo Dep. José Geraldo, ao Orçamento de 1992.

Como decorrência da emenda de ~ G0Q692·1, apresentada em 1992 pelo
Relalor-Geral Dep. Ricardo Fiúza. destinada à construçao de praça de esportes no mesmo
munlclplo de Jequeri, as verbas foram liberadas, mas a obra nao loi realizada pelo prele~o

local. Igualmente, as emendas de números R00748-7, de 1991, do Dep. Fábio Raunheltti, e
GOO699-9, de 1992, do Dep. Ricardo Fiúza, destinadas à construçao de casas populares
naquele munlclplo, tiveram seus recursos liberados, mas as obras nAo loram realizadas. Para
o mesmo municlplo foram apresentadas pelo Relator-Geral, Dep. Ricardo Flúza, as emendas
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de números G00693-0 e G00694, destinadas às obras de construção da sede da Prefeitura e
do Fórum, sendo que a obra da Prefeitura ainda nao foi concluída e a do Fórum foi encerrada
recentemente.

Registre-se que, de acordo com informação do próprio Dep. José Geraldo,
este admitiu em seu gabinete parlamentar, no cargo de assessor, o ex-Prefeito de
Jequerl, poucos dias após o término do mandato municipal e inobstante a inexecução das
obras mencionadas.

Com relação às verbas liberadas em decorrência da emenda nQ 048075-4,
de 1992, de autoria do Dep. José Geraldo, (SubSeqüente à emenda de n" R0075O-9, de 1991,
do Dep. Fábio Raunheitti, e anterior à emenda de nQ P03193-3, de 1993, do Dep. Wilson
Cunha) em valor correspondente a uS$ 60.000,00, destinada à construção de casas populares
em Rio Pardo de Minas, além de n!lo aplicadas em sua destinaçao original, foram sacadas
pelo entao prefeito, Sr. Edson Cordeiro Paulino, dois dias antes do término de seu mandato.

Importante frisar que, de acordo com informaçao do próprio Parlamentar
em seu depoimento perante a CPMI, cinco dias após o fim do mandato municipal. foi o Sr.
Edson Cordeiro Paullno, ex-Prefeito de Rio Pardo de Minas, contratado pelo Dep. José
Geraldo na função de assessor parlamentar.

Depreende-se. dos casos mencionados. a familiaridade entre os
parlamentares que apresentaram emendas para suposto benefício das cidades de Jequeri e
Rio Pardo de Minas.

Além disso, constituem malversação de verbas públicas. Diferentemente do
que expressou o Dep. José Geraldo em seu depoimento. nao se tratam de problemas afe~os

unicamente ao Tribunal de Contas da Uniao ou ao executor das obras. Liames entre prefeitos
e o Parlamentar sil.o meridianamente claros e passiveis de constituir fundados indícios de co
responsabilidade administrativa, pela malversação de verbas públicas e pelu eJlliquecimento
ilfcito, em concurso com outras pessoas e com a simulação de legalidade, através de diversos
artificioso

Outra situação que configura ilícito 6 o da obra de canalizaçao do Ribeirso
Areias. no municipio de Betim. em Minas Gerais. A licitação pública foi vencida pela VIA
Engenharia, de propriedade do Sr. José Celso Valadares Gontijo, irmao de um cunhado do
Dep. José Geraldo. Gerenciava e fiscalizava as obras a FNGFSOLO. nnnA tAm participaçao
acionária o Parlamentar ora sob exame. Embora o contrato original da Prefeitura de Betim
com a VIA Engenharia proibisse a subrogação, esta empresa se desinteressou da obra quando
começaram a minguar os recursos oriundos da Caixa Econômica Federal e assumiu a obra a
ENGEBRÁS, onde também o Parlamentar sob exame detém participação.

Diante disso, conforma-se situação em que uma obra executada com
recursos públicos era realizada e fiscalizada por empresas que têm em sua composição
societarta praticamente as mesmas pessoas e, quando nao, pessoas com fones e evidentes
vinculos profissionais e pessoais.

O Dep. José Geraldo foi relator parcial do Ministério de Minas e Energia
(CVRD) em 1990, do Ministério da Fazenda. em 1991 e do Ministério da Aç!lo Social, em
1992.

Segundo informa a Subcomissao de Emendas, seu índíce de aprovação
situa-se g20/0 acima da média, com a agravante de que varias das propostas de seu interesse
foram apresentadas por outros parlamentares, conforme se evidencia em documento do
Relator-Geral, Dep. Ricardo Fiúza, com a menção "solicitação do Dep. José Geraldo".

Várias de suas emendas se destinaram ao estado de Rondônia, além de
algumas para Jaboatao dos Guararapes e Oiinda. em Pernambuco, Jundial, em sao Paulo,
Paulo Afonso e Camaçari, na Bahia, e Imperatriz, no Maranhao. Nesta última, beneficiou uma
entidade acusada de inúmeras irregularidades no emprego de subvençOes sociais: a Fundação
para o Desenvolvimento Comunitário - FUNDECO - a pedido do seu instituidor, Dep. Cid

. Carvalho.
Duas denúncias mencionadas pela Subcomissao de Emendas apresentam

conex8o com O Dep. José Geraldo. A primeira envolve as obras de construçao do Hospital
Regional de Cacoal, que recebeu emendas do parlamentar em questao e do Seno Ronaldo
Aragao; segundo as denúncias, as obras, realizadas pela ENGELPA, empresa de propriedade
de um contraparente do Senador, estariam superfaturadas. A segunda denúncia dá conta de
que o Dep. José Geraldo teria tido duplo benefício com a obra "Retificação e Urbanizaçao do
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Rio Vieira, com prolongamento da Av. sanitária, em Montes Claros, Minas Gerais", por
participar de lima em que tem particil>eçllo (a ENGESOLO) e por haver recebido recursos de
cercas de um milh!io de dólares. ~ de se frisar que ambas as denúncias foram acolhidas pela
Subcomissllo, que pede seu encaminhamento para o Ministério Público da Uni!io.

As ilicitudes apuradas por esta CPMf. cotejados os depoimentos e colhidas
as provas pelas subcomissões, pemitem se conclua ler havido prática de atos incompatfveis
com o decoro par1amentar, nos termos do Art. 55, inciso li, da Constituiç!io Federal.

Sendo assim, propomos o encaminhamento dos elementos probatórios
resultantes da investigaç!io à Mesa da Câmara dos Deputados para que, de acordo com o Art.
240, inciso 11 e parágrafo 3ll do respectivo Regimento Interno, decida sobre a instauraç!io do
processo de perda do mandato do Sr. Deputado José Geraldo.

Outrossim, ante a constataçao ele aios passrvels de caraeterlzaçllu cumu
IIIcitos civis e penais, sugerimos que os elementos probatórios r6opectivos sejam
encaminhados ao Ministério Público da Uni!io.
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5.3.4 Deputado GENEBALDO CORREIA

A acusação proferida por José Carlos Alves des Santos contra o Deputado
Genebaldo Correia foi de que este seria integrante do núcleo de poder que comandava a
Comissao Mista de Orçamento, a que pertenceu entre 1986 e 1991, inclusive com encargos de
relatorias parciais.

O Deputado Genebaldo Correia, ao depor ante esta CPMI, prestou
juramento e declarou nM ter outra fonte de renda a nao ser os provenientes das atividades
que exerce como parlamentar.

Na mesma oportunidade, descartou a hipótese sustelltcllJa por membro da
CPMI, durante seu depoimento, de que, como 1Q Vice-Líder, intermediava os interesses de
Deputado Ibsen Pinheiro junto à Comissao Mista de Orçamento.

Nogou, igualmente, a hipótese de que os três cheques que emitira contra o
Banco Cidade em favor do mesmo Deputado Ibsen Pinheiro, a 28 de junho de 1989, fossem a
materialização desse relacionamento. Neste caso, disse que as importâncias destinavam-se ao
pagamento de camionete que ele. Deputado Genebaldo Correia. havia adquirido do Deputado
Ibsen Pinheiro.

Acrescentou, afinal, que a compra da camionete fora desfeita. Nao juntou
comprovantes do negócio nem da devolução da importância já pagas.

No que tange ao volume de. recursos movimentados em suas contas
bancárias, em montante superior a 2 milhões de dólares, explicou que "nlJo indicam um
entesouramento, mas o fiuxo de entrada e saída para cobrir despesas de campanha",

Esses r""ursos movimentados pelo Deputado Genebaldo Correia atingiram
patamares reaimente expressivos; em junho e julho de 1989 representaram mais de 800%
(oitocentos por cento) do valor percebido como parlamentar. Em agosto de 1990, os créd~os

bancários do referido Deputado se alçaram a mais de 1.000% (mil por cento) de sua
remuneração, e em setembro do mesmo ano, esses valores corresponderam a mais de
2.000% (dois mil por cento) da remuneração mensal do Deputado Genebaldo Correia.

Deve-se registrar que a desproporçllo entre as retribuições mensais do
Deputado continuou a ocorrer no exercício de 1991, especialmente nos primeiros meses do
ano, e no mês de agosto, repetindo-se ainda em 1992, notadamente em janeiro. Em 1993, o
fenOmeno financeiro ainda ocorreu de forma expressiva nos meses de junho e julho, mas
praticamente desapareceu no mês de agosto. finalmente, registrou-se movimentaÇão bancária
inexpressiva a partir do mês de setembro de 1993, às vésperas da instalaçllo desta CPMI.

Embora os valores movimentados pelo Deputado Genebaldo Correia
ultrapassem a um e meio milhao de dólares, o Deputado declarou à CPMI que "um milhlJo de
dólares em cinco anos (1989/93) nlJo representa quantia expressiwi', e que "o exercício de
suas atividades políticas, a campanha e as promoçOes jamais poderiam ser custeadas
(apenas) com seu sa/árid'

O somatório das movimentações bancárias do Deputado Genebaldo
Correia representa média mensal superior a vinte e sete mil dólares. Essa média foi atingida
mesmo nos anos em que nao houve campanha política. Logo, essas receitas também nao
eram provenientes de saldos de campanha.

Em síntese, ocorrem indrcios veementes de enriquecimento ilícito.
Em relaçllo ao bilhete apreendido na casa do Sr. José Carlos Alves dos

Santos, contendo o nome dos Deputados Genebaldo Correia e Cid Carvalho, junto ao do
empreiteiro Evandro Daltro, o Deputado Genebaldo desprezou o fato por considerá-lo
"insignificante" .

Rejeitou ainda a assertiva de que a Associaçllo Beneticente Moradores de
Cruz das Almas, entidade beneficiária de suas emendas, seja instituição com endereço na
residência de pessoa física e desprovida de contabilidade.

Rejeitou qualquer hipótese de irregularidade em relação à Fundação Bahia
2000. Negou que as obras no rio Subaé, no município de Santo Amaro, beneficiados por suas
emendas, tenham sido subempreitadas pela Construtora Queiroz Galvao.

Negou ainda ter tido intluência na licitaçllo para a restauraç1lo do trecho da
rodovia JacobinaJSalvador, obra realizada pela CONCIC engenharia S.A., da qual é diretor o
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mesmo Sr. Evandro Daltro, cujo nome foi encontrado na residência do Sr. José Carlos Alves
dos Samos, ao 1800 ao nome ao Deputado GenebaldO.

Refutou, afinal, a denúncia publicada pela Revista ''Veja'', edlçllo de 03 de
novembro de 1993, na qual um ex-alto funcionário da empreiteira SERVAZ teria elaborado,
em 1991, um documento relacionando as pessoas que teriam recebido propinas daquela
empresa, e citando especificamente os Deputados Genebaldo Correia e Cid Carvalho. Disse
tratar-se de ~nota anDnima, sem autoria".

No que se reporta à Associaçllo Comunitária e Beneficente dos Moradores
de Cruz das Almas, Bahia, embora a Subcomissao de Subvençlles Sociais tenha conftrmado
que a entidade possui sede própria, por outro lado constatou que, de fato, nllo mantêm
registros contábeis. A Subcomissao informou também Que a "dlscorrfAncia entre os credores
que figuram na prestaçSo de contas e aqueles cujos nomes contam dos cheques emitidos pela
entidade, em pagamento aos bens adquiridos ou aos serviços executados".

Por fim, a Subcomissão de SubvençOes Sociais Identificou disparidade
entre a primeira e a segunda vias das notas fiscais, em posse da entidade e dos credores
dessas notas, com discrepância entre as datas e também quanto à Identificaçllo do
consumidor.

A nao demonstraçao da compra da camionete pertencente ao Deputado
Ibsen Pinheiro e, sobretudo, a nlo tradiçllo do veiculo, isto é, a sua entrega, ou a devoluçllo
dos valores depositados antecipadamente, são fatos e condiçOes que nlo lograram convencer
a eata CPMI, ou a sociedade brasileira.

O patrimônio do Deputado Genebaldo Correia. por sua vez, parece refletir
uma parcela do resultado da fraude orçamentária, pois esse patrimônio nlo se conforma, nao
cabe e nAo traduz suas receitas de origem parlamentar. E seus rendimentos na CAmara dos
Deputados são os únicos de origem declarada e declarável.

As rendas auferidas pelo Deputado, em valor mensal médio até dez vezes
superior aos vencimentos, tanto Quanto o seu patrimônio, também nllo têm o apoio de
qualquer atividade laborallfc~a.

Ainda reportando-nos às irregularidades Investigadas pela Subcomissao de
Patrimônio e Assuntos Fiscais, há questoes a serem verificadas e regularizadas no que tange
aos seguimes bens, somente declarados a partir de 1992, ano llase de 1991:

a) Lotes r)Qs 113, 114 e 115 do loteamento Lagoa Dourada, no Munlcrplo de
Vera Cruz-BA, adquiridos em 1985 e escriturados somente em 1991, sob o Inconslstante
argumento de "dlfiGuldadtJs de mgularizaçilo da aquisiç40 junto 11 empresa Soares Leond'.

b) Prédio no Municipio de Amélla Rodrigues, adquirido em 1989, por US$
28,368. com escritura lavrada em cartório, sem registro Imobiliário, sob o pretex10 de haver
pendência junto ao Banco do Brasil.

c) Salas r)Qs 602 e 603 do Ed. Espaço Imperial; adquiridas em 1989 e
escrituradas somente em 1991.

d) Apartamento 1301. do Ed. Lac D'Anecy, s~o à rua Cristiano Ottonl nlI
363. em 5aIvador, adquirido em 1991 e declarado somente em 1993, conforme verifICOU a
Subcomissao de Patrimônio e Assuntos Fiscais.

A Subcomissão de Patrimônio referiu em relatório parcial outras omlss6es
ao Fisco, relativamente a um terreno de praia na Fazenda Arartpe de 6aJxo, no Dlstrtto de
Saubara-BA; cotas de sociedade da Rádio Independência de Santo Amaro-Ba; e, ftnalmente,
recursos financeiros nao declarados à Receita Federal em 31 de dezembro de 1990.

Diante dos fato5 apuraoo5, recomendamo5 o encaminhamento do conjunto
probatório à Mesa da Câmara dos Deputados para que, observado o disposto no art. 240.
Inciso 11 e § 3", do Regimento Interno daquela Casa, decida sobre a instauraçllo de processo
de perda do mandato do Sr. Genebaldo Correia, por falta de decoro parlamentar, conforme
preceito contido no Inciso 11 do art. 55 da Const~uiçllo Federal.
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5.3.5 DEPUTADO MANOEL MOREIRA

o Dep. Manoel Moreira foi indicado, por dois anos consecutivos, para a
Comissão Mista de Orçamento pelo então Líder do PMDB, Dep. Ibsen Pinheiro, chegando a
exercer a sub-relatoria de Saúde e Combate a Endemias em 1991, e a do Poder JudiCiário,
para o orçamento de 1993, e fOi acusado pelO sr. Jose carlos Alves aos Santos, em
entrevista à Revista Veja e em depoimento perante este Colegiado, de práticas irregulares
como membro do núcleo de poder da CMO.

Além disso, sua ex-esposa, Sra. Marinalva Soares da Silva, prestou
depoimento a esta CPMI, aditando novas acusações às que foram publicadas naquela revista
e reiteradas neste Plenário.

A subcomissllo de Bancos revela ter o Deputado. entre 1989 e 1993.
movimentado créditos em contas-eorrentes bancárias no valor de US$ 3.229.047.00.
importância que pode assim ser decomposta:

Média anual Cr$ 133.036.736,40 (US$ 645.809,40)
Média mensal Cr$ 11.468.684,17 (US$ 55.673,22)
Considerando-se que os vaiores mensais percebidos pelos deputados

federais, no mês em que esses números foram levantados (novembro de 1993) correspondiam
a aproximadamente US$ 3.500.00, verifica-se que o Deputado Manoel Moreira vem
percebendo. ao longo dos últimos cinco anos, uma remuneração em torno de US$ 52.000,00
mensais de fontes outras que não os subsldios parlamentares.

Sua ex-esposa declarou nllo ter ele outras rendas e ter sempre estranhado
sua rápida ascensâo econômica. Ao depor. o Deputado defendeu-se declarando ter duas
fontes de rendas. além da remuneração parlamentar: honorários de atividades de consuRoria
econômica e investimentos em imóveis.

Indagado sobre o assunto. afirmou que exerce atividades de consuRoria
como pessoa f1sica e que, quanto aos imóveis que transaciona, não é construtor, mas negocia
em nome próprio. com a compra e venda imobiliária.

Confessou-se, também, um inveterado tomador de empréstimos, "a
bancos, a amigos, onde puder".

Suas declarações ao fisco não respaldam suas explicações em depoimento
à CPMI: nelas não ha registro de fontes de pagamento que justifiquem elevadas quantias
creditadas em suas contas-eorrentes bancárias, seja como consultor privado. seja como
negociante de imóveis.

Em seu depoimento, o Deputado Mano,,1 Murei,a GUllfi,muu haver
providenciado (e recebido na véspera os comprovantes de entrega) a retificação de suas
declarações ao Imposto sobre a Renda no perlodo entre 1989 e 1992, coincidentemente o
perlodo sob investigação da CPMI.

Ora, é da mais elementar evidência que, para os efeitos da investigação
em curso, nenhuma revisão posterior pode alterar a situação do investigado, salvo quanto às
conseqüências penais no caso de sonegação fiscal. Para os fins polfticos. civis, éticos e
disciplinares, os fatos deverão ser considerados no tempo e no espaço em que ocorreram.

A convivência do Deputado Manoel Moreira com empresas diversas e,
inclusive, empreiteiras, ficou evidenciada nos depoimentos colhidos, dos quais se verifica que:

- tem ligações estreitas com a Construtora e Pavimentadora Lix da Cunha e
- chegou a ter um "flat" em meação com o Sr. Onofre Vaz, diretor da

Empreiteira SERVAZ, facilitando a esta a obtenção de obras nas prefeituras de Hortolândia,
Valinhos e adjacências.

Quanto ao chamado "esquema" da Comissão Mista de Orçamento, é
notória a participação do Deputado no núcleo que ali detinha poder de decisão.

A Subcomissão de Bancos raccbou dacumentaçllo do BANESPA, pela qual
se verifica que o Dep. Manoel Moreira foi privilegiado com duas reduções de débitos, uma
primeira em 1989, no valor equivalente a US$ 300.000,00 (64% do total da divida contralda) e
outra em 1991. em favor de MS Alimentação e DiversOes Ltda. (Restaurante Piantella), em
igual percentuai, correspondendo a US$ 62.400,00.

As ilicitudes apuradas por esta CPMI, cotejados os depoimentos e colhidas
as provas pelas subcomissOes, permitem se conclua ter havido prática de atos incompatlveis
com o decoro parlamentar, nos termos do Art. 55, inciso 11, da Constituição Federal.
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sendo assim, propomos o encaminhamento dos elementos probatórios
constantes do processo à Mesa da Câmara dos Deputados para que, de acordo com o Art.
240, inciso 11 e parágrafo 311 do respectivo Regimento Intemo, decida sobre a instauração do
processo de perda do mandato do Sr. Deputado Manoel Moreira.

Por outro lado, ante a constatação de práticas que sejam aptas à
caractertzaÇllO oe incitos civis e penais, sugertmos que os elementos probatórtos respectivos
sejam encaminhados ao Ministério Público da UniAo, inclusive para a responsabilizaÇllo da
Sra. Marinalva Soares da Silva, pelos atos praticados na gastA0 do Centro de Vivência da
Mulher, se for o caso.
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5.3.6 DEPUTADO FÁBIO RAUNHEITTI

Apontado pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos como parlamentar que
auferia recursos de subvençOes, o Deputado Fábio Raunheitli também foi acusado de integrar
o esquema de recursos orçamentários.

O DApulado em quesUl.o ocupou. na Comissão Mista de Orçamento. em
1990, a sutrrelatoria de Habitação, Saneamento e assistência Social (MAS, LB, SEHAB,
MINTER).

Pesa sobre ele a acusação de ter auferido recursos oriundos de subvençOes
sociais destinadas à SESNI - Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu, complexo
educacional composto de faculdades e inst~utos de apoio, como o Hospital-Escola Silo José. a
Unidade de Assistência Judiciária, a Sociedade de Proteção à Infância e à Maternidade de
Mesqurta e a Unidade de Odontologia.

Esse complexo é hoje açlministrado diretamente por membros da famflia
Raunheitli (filhos, sobrinhas, etc.).

Os recursos das subvençOes eram dostinados à SESNI, que os empregava.
no dizer do depoente, para patrocinar bolsas de estudos. Tal fato foi parcialmente desmentido.
durante seu depoimento à CPMI, pela comparação entre os valores das mensalidades
subvencionadas cobradas nos cursos da SESNI e aqueles de outras entidades de ensino - nllo
subvencionadas - inferiores aos da unidades mantida pela SESNI.

Segundo levantamento da Subcomissão de SubvençOes Sociais, embasado
em resu~ados de auditoria realizada pelo Tribunai de Contas da Unillo e pela Secretaria da
Rece~a Federal, as entidades ligadas ao Dep. Fábio Raunheitli receberam, entre 1989 e 1992,
respectivamente, as seguintes IiberaçOes de recursos.

Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu US$1.748.074,46
Faculdade de Direito de Nova Iguaçu US$1.524.831 ,97
Faculdade de Ciências Médicas de Nova Iguaçu US$1.907.816,67
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Nova Iguaçu US$ 826.218,60
Hospital-Escola Silo José US$3.1 03.826,1O
COlégio de Aplicação da SESNI US$1.344.883,12
Curso Técnico de Patologia. Enfermagem e
Contabilidade US$ 779.732,68
Instituto de Pesquisas Ci8ntfficas e
Tecnológicas US$1.019.469,OB
Instituto de Desenvolvimento Organizacional US$ 860.283,19
Laboratório de Patologia CHnica US$ 704.594,82
Sociedade de Proteçao à Infância e à
Matermdade de MesqUita US$1.125.787,49
TO T A L. US$14.945.518,18
A análise das subvençOes recebidas pelo complexo denominado SESNI

leva a conclusOes espantosas, como a de que, nos últimos cinco anos, essa entidede recebeu
dos cofres da União quantia quase vinte vezes superior ao recebido pelo Estado do
Amazonas!

A primeira dificuldade da análise levada a efeito pela Subcomissllo de
SubvençOes Sociais decorreu do fato de que a totalidade dos recursos recebidos a Tftulo de
subvençOes sociais foi centralizada em contas bancárias de titularidade da SESNI, bem como
os serviços de contabilidade, pessoal, material e patrimônio das diversas instituiçOes, ferindo
se o principio contábil da entidade.

De todo modo, foi posslvel identificarem-se as seguinte irregularidades;
1" - ausência de documentos comprobatórios dos gastos efetuados,

conforme previsto no § 2" do Art. 66 do Dec. N" 93.782?86 e Art. 5" do Dec.67.213170.
A SESNI declarou, através de seu contador, Sr. Héiio Joaquim de Souza,

que a documentação comprobatória das despesas encontrava-se apensada em original às
prestaçOes de contas enviadas aos ministérios concedentes; verificaçao posterior, na
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documentaçao de posse dos respectivos ministérios, constatou que tais elementos nllo
estavam apensados aos autos dos processos, o que induz à conclusão da sua inexistência.

Ademais, alguns dos poucos documentos encontrados eram notas fiscais
fraudulentas, empregadas na prestaçao de contas.

2- - utilizaçao dos recursos recebidos na aquisiçao de bens permanentes e
obras, em desacordo com o disposto no 3" do An. 12 da Lei"" 4.320/64.

Trata-se de claro desvio de finalidade quanto à aplicaçao dos recursos
oriundos de subvençOes sociais, tendo em vista a limitaçao legal de emprego desses recursos
em despesas de custeio. Configura-se a partir desta constataçlio.. aliada ao volume de
recursos transferidos para aquelas entidades ao longo dos anos citados, uma cond1çl!o de
privilégio. junto aos ministérios concedentes, do conjunto das entidades vinculadas ao Dep.
Fébio Raunheitti.

3A - aplicaçao dos recursos recebidos no mercado financeiro, em desacordo
com o disposto no item 6 da Instruçao Normativa SECIN/SEPLAN "" 04/83, sem constarem
tais rendimentos das prestaQOes de contas das entidades.

Configura-se aqui apropriaçao indébita de recursos público, tendo em vista
que caberia ao administrador desse recurso sua aplicaçao tempestiva, objetivando o alcance
do objeto da subvençao e nllo a auferiçao de beneffcio financeiro pela sua disponibilidade.

Além diSSO, cabe Ql)Servar as segUintes IrregUlaridades especificas
apuradas:

1. Na Faculdade de Direito de Nova Iguaçu:
- o balanço contábil nllo guarda conformidade com os registros escriturados

nos livros próprios;
- concederam-se bolsas de estudos a funcionários e filhos de funcionários

da entidade caracterizando, assim, pagamento de salário indireto com desvio de finalidade da
subvençlio recebida;

- apurou-se resultado positivo, no exercicio de 1990. de cerca de Três
milhoes e meio de cruzeiros 60.0DO.DOO,00, superior ao volume de subvem;:Oes recebidas
(cerca de Três mllh08s e meio de cruzeiros SO.DOO.OOO,OO), descaracterizando-se a
necessidade de recebimento da mesma.

2. No Colégio de Aplicaçao e no Instituto de Desenvolvimento
organizacional:

- os recursos para pagamento das despesas relacionadas nas respectivas
preslaQOes de contas foram sacados de contas bancárias diversas daquela Indicada como
recebedora do repasse de verbas da Unillo.

3. No Hospital-Escola Silo José:
- os recursos oriundos de subvençlles sociais foram creditados na mesma

conta-corrente "" 2690-5, do Banco do Brasil, que acolhia aqueles provenientes de convênio
com o ex-INAMPS;

- utilizaram-se recursos recebidos na aquisiçao de bens permanentes
(equipamentos hospitalares) e assistência médica e farmacêutica. em desacordo com o objeto
da subvençao social (bolsas de estudo e assistência educacional);

- verificou-se atraso na prestaçao de contas referente à Iiberaçao efetuada
em 22 de fevereiro de 1990, pelo Ministério da Açao Social, o que somente foi providenciado
em 13 de agosto de 1990;

- verificou-se atraso na prestaçao de contas referente à Iiberaçao efetuada
em 9 de novembro de 1990, pelo Ministério da Educaçao e Cultura.

4. Na Sociedade de Proleçllo à Infancia e à Maternidade de Mesquita:
Oesalivaçao da entidade, verificada em vistoria datada de 16 de novembro

de 1992, quando se constatou no endereço próprio apenas a existência de duas edlfteaQOes de
pequeno porte, sem móveis ou quaisquer elementos indicativos de seu funcionamento.
constataçao essa corroborada por declaraçao do contador da entidade, Sr. Hélio Joaquim de
Souza, de que a d'lsatlvaçao teria ocorrido em julho de 1992;

- insuficiência de documentos comprobatórios da aplicaçlio dos recursos
públicos oriundos de subvençOes sociais, tais como dezenove notas fiscais relacionadas nas
prestaçlles de contas enviadas ao Ministério da Açao Social e extratos bancários relativos ao
exerclcio de 1990;
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- constatação de claras evidências de fraudes na documentação disponivel
rllfllrllnte a bens adquiridos pela entidade. basicamente notas fiscais com indirAçAo de
números de registro do CGCIMF incorretos, não cadastrados ou inválidos.

5 - Na Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguaçu - SESNI:
- Balanço Geral do exercício de 1991, publicado no Diário Oficial do Estado

do Rio de Janeiro. de 23.03.92, adu~erado em relação aos registros contábeis da entidade
(valor a menor na conta investimentos), conforme apurado pela auditoria do INSS,
configurando-se, assim, fraude contábil e, por conseguinte, fraude fiscal.

6 - Na concessão de Bolsas de. Estudo a alunos carentes:
Incorporação das SubvençOes concedidas às entidades educacionais,

objetivando a Cessa0 de Bolsas de Estudos a estudantes carentes, como receita bruta das
mesmas, impossibilitando, assim, a comprovaçao de sua aplicaçao.

7 - No atendimento médico à comunidade carente;
- Falta de discriminação entre o atendimento médico realizado a conta do

convOnio realizado como o ex-INAMPS e aquele realizado a conta dos recursos provllnillntes
de subvençOes sociais.

- Utilização de recursos de subvenção social na aquisição de equipamentos
médicos incorporáveis ao patrimônio da entidade Hospital Escola São José.

O levantamento de informaçOes acerca do Dep. Fábio Raunheitti pela
Subcomissão de Patrimônio foi exaustivo.

a análise de seu patrimônio revela uma movimentação bancária que.. nos
últimos cinco anos, apresentou créditos equivalentes a US$ 3.401.700,00, contra um total de
remuneraçOes parlamentares, no mesmo perrodo, equivalentes a US$430.359.00.

A análise de suas declaraçOes ao imposto sobre a renda apontou as
seguintes Irregularidades:

- a declaração de alienação das fazendas Alambari Jacu, Aparecida. Meia
Laranja e João Samuel à Fazendas Reunidas ITA Nova Iguaçu LIda. está em desacordo com
os dados constantes da certid!lo emitida pelo Cart6rio de Olfcio Único José de Oliveira Filho.
em Rio Claro, RJ, na data de 26 de novembro de 1993, vez que se encontram ainda sob
propriedade do Sr. Fábio Raunheitti;

- fato similar nc:nrre cnm as fazendas Espigão e Lais.. conforme certidlio
emitida pelo Cartório de l Q Oficio de Justiça Marilu Moreira, em ltaguar, RJ, em 26 de
novembro de 1993;

- omitiu o Deputado Fábio Raunheitti, nas declaraçOes do perrodo, o lote nQ
1, Quadra O, situado em Aguas Contendas, com área de 547.37m, conforme certidlio emitida
pelo CarlÓrio de Registro de ImÓveis Nélio Fernando C. Alckmin, em Conceição de Rio Verde;

- não declarou ele no ano-base 1988 a Fazenda Alambari Jacre, adquirida
em 29 de dezembro de 1988, com área de 53 alqueires, pelo valor de Cr$ 1.300.000,00
(equivalentes a US$ 1.718,00); já na declaração do ano-base 1989, o imÓvel foi declarado,
mas pelo valor de NCr$ 130.000,00 (equivalentes a US$ 13.933,00) e não pelo valor
oficialmente registrado;

- os bens acumulados pelo Dep. Fábio Raunheitti até 1991 foram
transferidos, a Utulo de integralização de capital, às empresas Imobiliária Lenil de Nova Iguaçu
LIda. e Fazendas Reunidas ITA de Nova Iguaçu LIda.. de sua propriedade: tais transferências
operam-se com declaração de valores sempre inferiores ao custo corrigido, determinado pela
Receita Federal, o que leva a crer que tenha agido dessa maneira como forma de evitar a
tributaelio devida;

Além disso, afirmou a mesma Subcomissão:
"Os bens imóveis do Deputado Fábio Raunheitti, adquiridos até 1991, foram

transferidos, a título de integralização de capital, para duas pessoas jurídicas em que o
parlamentar possuia panicipaçao acionária, a saber: Fazendas Reunidas ITA de Nova Iguaçu
LIda. e Empreendimentos Imobiliários Einil de Nova Iguaçu LIda.

Vale lembrar que a maioria absoluta desses imóveis foi alienada em 1991,
e que todas as alienaçOes foram efetuadas em valor menor do que o célculo do custo corrigido
determinado pela Receita Federal.

Argurdo pelo Deputado Aiorsio Mercadante sobre esse procedimento,
apresentou ser providência de pai zeloso. preocupado com O futuro dos filhos. ipsis verbis:

V.IV-33



"... - Por que V. Ex' transferiu todas as propriedades de pessoa trslca para
pessoas jurldicas?

- Por questao técnica e jurldica. Eu tenho muito... Se você reparar, são
todas um picadinho de bens, alguns até com algum valor, mas muita coisa miudinha, e que eu
sentindo já chegar ao meu fim, comecei a organizar e botei os meus filhos como sócios, para
facilitar a questao de inventário com a minha morte..." (f. 33 das notas taquigráficas refarentes
ao depoimento do Deputado Fábio Raunheitti prestado à CPI EM 24/11193.

A respeito, afirmou a Subcomissao:
"Essa explicaçllo é subjetivamente viável, mas, objetivamente, as

operaçoes configuram uma vislvel estratégia para burlar o Fisco Federal, através de
tranSferênCias de propriedades por valor patrimonial abaixo do valor de mercado, o que lhe
permitiu n!o pagar o imposto devido. Salvo melhor juizo, a nlvel investigatório, a hipótese, no
conceito jurldico-penal, é de sonegaçllo fiscal."

O relatório da Subcomiss4o de PatrimÓnio prossegue:
"A análise do conjunto de declaraçoes do parlamentar dos anos-base 1988

a 1992, no que conceme ao cotejamento entre rendimentos Iiquidos e variaçllo patrimonial,
evidencia a nllo declaraçllo da variaçllo patrimonial, bem como a elevaçllo significativa dos
rendimentos Ilquidos totais e dos nao tributáveis em 1991.

Curiosamente, nesse ano os rendimentos Iiquidos declarados sao muito
maiores que os de todos os outros anos analisados, sendo que a maior parte sob a rubrica de
rendimentos nao tributáveis, conforme demonstra a tabela a seguir:

No confronto entre a movimentaçllo de créditos bancários e os ganhos e
rendimentos declarados, verificou-se o que segue:

ANO BASE RENDIMENTO E CRÉDITOS
GANHO (US$) BANCÁRIOS (US)

1989 694.552,12 1.757.861,00

1990 997.898,13 897.131,00

1991 907.162,11 452.153,00

1992 353.458,90 399.947,00
A análise comparativa entre o total da movimentaçllo financeira e os

créditos bancários de 1989 a 1992 permite-nos identificar uma grande inconsistência referente
ao ano de 1989, onde os créditos bancários suplantam o total da movimentaçllo financeira
declarada em aproximadamente US$ 1 milhao (Hum milhao de dólares), denotando, pelo
menos, omlssllo de receitas.

Outra grave irregularidade praticada pelo Deputado foi o recebimento de
renda (aluguéis e remuneraçllo) de entidades contempladas com subvençOes sociais oriundas
do Orçamllnto da Unillo.

A respeito, observou a Subcomissllo de Património:
"Com base na Declaraçllo de Renda do Ano-Base de 1990, constate-se o

recebimento de US$ 150 mil da Fundaçllo Rosemar Pimentel, de Barra do Pirai (RJ), e da
Associaçllo Fluminense de Educaçllo de Duque de Caxias (RJ), por serviços de Consultoria
Jurldica: e aluguéis da Sociedade de Proteçao à Infancia e à Maternidade de Mesquita (RJ) e
da Sociedade de Ensino Superior de Nova Iguacú, no valor de US$ 27 mil, SÓ no ano-base de
1969.

Ainda com relaçllo à Associaçllo Fluminense de Educaçllo, cabe lembrar
que, com base na declaraçllo de renda dos anos-base de 1991 e 1992, o Deputado Fábio
Raunheitti continuou a rcoobor saiários, mosmo dopois do tor havido a roscisllo do contrato,
em 08110191.

O fato de receber remuneraçllo por serviços prestados e aluguéis de
entidades que receberam. na mesma época, recursos vultosos de subvençOes sociais, por si
só propOe a questao ético-jurldica do decoro parlamentar.

Ademais, a desproporcionalidade entre os recursos percebidos em
contrapartida aos serviços prestados e aos bens colocados à disposlçllo aponta para algum
tipo anormal de retriDuiçllO pelo favorecimento com subvençoes SOCiais de valor SuDstantiVO,
das entidades referidas.
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10.000,00
14.538,00
9.501,00

688974 06/02190 .200.000,00
92029127/11189.101.000,00
27/08189 20.000.00

o relacionamento i1fcito entre o Parlamentar e as entidades
subvencionadas também foi registrado na Subcomissão de Bancos:

"O OeputaClO Fábio Raunheitti, recebeu aportes de recursos na sua conta no
100.19!>-1 do Banco Mercantil do Brasil (Ag. 044), das seguintes entidades beneficentes,
vinculados ao mesmo.:

NOME CHEQUE DATA CR$ US$
Hospnal Escola - .... 0510619O 152.741,00 2.764,00
Sâo JosélSESNI
Banco 048/A9.225
OCo de Ens. Sup.
de Nova Iguaçu
SESNI
(Bco. 472/Ag. RS,
CIC 097325878)
Estes lançamentos totalizam US$ 36.803,00; segundo declaraçOes do

próprio, este só percebe remuneraçao do SE8NI pelo cargo de Professor, entretanto, tanto o
valor total detectado quanto a falta de regularidade dos pagamentos, são incompatfveis com a
situaçao declarada."

A Subcomissllo de Bancos pode comprovar, ainda, o desvio de finalidade
dos recursos das subvençOes:

"Em inspeçao realizada pela Secretaria de Controle Externo, no Estado do
Rio de Janeiro, do Tribunal de Contas da Unillo, constatou-se que recursos das entidades,
Hospital Escola Sâo José e Sociedade de Proteça.o e Infância e Maternidade de Mesquita,
vinculados ao Deputado forma transferidos, de conta corrente do Banco do Brasil, para (02)
Casas de Câmbio. consoante abaixo explicitado:

CÂMBIOS AMAMBAY SA = CR$ 319.700.000,00
(Localizada em Pedro Juan Caballero-Paraguai)
GUARANI CÂMBIOS S.A = CR$ 380.500.000,00

HESJ

TOTAL

NQCHEQUE

918155

392148

392947

392946

392945

392444

392943
392942

918152
392950

VALOR

200.000,00

45.000.000,00

36.000.000,00

61.000.000,00

48.500.000,00

55.000.000,00

52.500.000,00

50.000.000,00

4.000.000,00
48.000.000,00

400.200.000.00
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Constatou ainda, a Subcomissêo de PatrimOnlo que o Suplente Féres
Nader movimentou ~itos bancários significativamente superiores aos ganhos e rendimentos
declarados à Receita Federal.

A apuração de irregularidades na conduta do Suplente Féres Nader
constitui falta de decoro parlamentar. Por essa razlo, recomenda-se a remessa do conjunto
probatório à Mesa da Câmara dos Deputados para decidir sobre a perda do mandato, ex-vi do
disposto no Inciso 11 do art. 55 da Constituição Federal, combinado com o art. 240, Inciso 11 e §
JQ. do Realmente Interno daquela Casa.
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5.3.8 senador RONALDO ARAGÃO

o Senador Ronaldo Aragão foi titular de relatorias parciais na Comissão
Mista de Orçamento, de 04 de outubro de 1989 a 15 de fevereiro de 1992, e ocupou a
Presidência daquela Comissão quando da elaboração do Orçamento Geral da União de 1991.

As relatorias parciais ocupadas pelo senador para o Orçamento de 1990 e
1991 foram, respectivamente, em relação ao Ministério das Minas e Energia e o MINFRA.

As acusaçOes dirigiuas cuntra u Senauur Ronaldo Aragao pelo economista
José Carlos são de que o mesmo não apenas sabia do esquema do Orçamento, como também
dele participava, inclusive freqüentando a residência do Deputado João Alves. Ademais, diz o
economista que o Senador Aragão era presidente da Comissão de Orçamento quando
realizou-se o acordo entre os Poderes Legislativo e Executivo para a elaboração da proposta
inicial para o orçamento de 1992, com todos os vicios e anomalias de que se revestiu aquela
proposta.

Os indicios analisados pela Subcomissão de Emendas surgem da conexão
entre o nome do Senador e uma lista de prioridades, relacionada a usinas hidroelétricas.

De fato, na residência do economista foram encontrados documentos e
nestes referências a pecidoS de desconlingenciamentos para diversas obras:

A - FNDIBNDES - com lista de dez usinas hidroelélricas, um ramal
ferroviário, uma linha de transmissão e a Usina Angra 11. Esses indicios se sobrelevam em
razâo de o Senador Aragâo ter sido relator do Sistema Eletrobrás para o Orçamento de 1991.
Nesse documento que apresenta a lista do FND, figura também o nome do Deputado José
Geraldo, seguido da anotação 14.08.91.

8 - Para a SDR. A~tr"n"~ no ~~t"do do Pará. relacionando três rodovias.
conforme emendas apresentadas pelo Deputado João Alves (emendas n"s G00167-4, GOl161
5 e GOll64-0). Através de nota, a Subcomissão de Emendas enfatiza a conexão entre essas
obras e as emendas apresentadas pelo então Relator-Geral do Orçamento, para o Estado do
Pará.

C - Infra-estrutura urbana em Alvorada D'Oeste - RO - emenda de autoria
do Senador Ronaldo Aragão, nO 006749-1.

D - Em relatório intitulado "ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 1991 
PLEITOS", o nome do Senador Aragão figura, junto ao do Deputado José Geraldo, como
intemssado no descontingenciamento de recursos para dez obras no Ministério da Ação Social,
para obras no ~stado de RondÔnia.

E - Em outra parte do mesmo relatório, o nome do Senador aparece
associado aos dos Deputados Genebaldo Correia, José Geraldo, Cid Carvalho e Pedro irujo,
solicitando descontingenciamento para obras das rodovias do Estado do Pará.

A mesma Subcomissão de Emendas desta CPMI, em suas investigações,
esclarece também sobre os documentos apreendidos na residência do Sr. Ailton Reis. Nesse
caso, embora não relacionado o nome do Senador Aragão, foram encontrados documentos
mencionando diversas ooras para as quais o parlamentar apresentou emendas:

A - Abastecimento de água em Porto Veiho - emendas n"s P00169-4 e
P00170-a, ambas para o OGU de 1993.

8 - Infra-estrutura urbana em Porto Velho-RO - emendas n"s 006191-3
(1991) e P00303 (1993) - para o OGU de 1992.

C - Usina Hidrelétrica de Samuel - emendas R01686-9 (1990), 006754-7
(1991) e P00172 (1993).

Foram apresentadas também outras emendas, reforçando o nexo de
causalidade entre a ação de grupo junto à Comissão Mista de Orçamento e o endereçamento
de recursos a determinadas obras.

A Subcomissao de Emendas adita a estas informações, por si de bastante
relevo, outra, reiativa a emenda para obra do Hospital de Cacoal, com indícios de
superfaturamento, realizada pela empresa ENGELPA de propriedade de primo do Senador
I\rag1l0. ~sla obra contou com a Iiberaçllo de recursos através da Emenda no 038075-0, de
autoria do Deputado José Geraldo Ribeiro, para o Orçamento de 1992, e através da emenda
de nO 051758-3, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, para o Orçamento de 1993.

Por seu tumo. a Subcomissllo nA B"nco~ apresentou relatÓrio de
movimentação financeira compatível com os rendimentos do Senador, em relação aos
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exercícios de 1989 e 1990: neste último exercício. a curva de movimentaçao só apresenta
variaçAo considerável em relaçAo ao mês de outubro. o que por si só nll.o representa fato
ilícito.

Em 1991. porém. a movimentaçao bancária do Senador Ronaldo Arag8.o
tomou-se bastante expressiva em todos os meses. excetuados os de junho e novembro. Nos
meses de maior movimentaçao bancária, como o de abril, por exemplo, que alcançou 200.000
dólares quando os rendimentos de parlamentar situavam-se por volta de 5.000 dólares,
registra-se uma proporçao de quarenta para um, ou seja, de quatro mil por cento.

Importa salientar que outros meses ao mesmo ano de 1991 apresentaram
movimentaçao em tomo de 120.000 dólares e que o somatório das receitas do Senador
AragAo. no exercício de 1991, ultrapassou a um milhAo de dólares.

Em 1992, os meses de janeiro e julho tiveram movimentayão bancária
igualmente expressiva. retomando o fenômeno em alguns meses do ano de 1993. quando se
registraram valores em tomo de 60.000 dólares.

De esclarecer que o Senador Ronaldo AragAo é médico e que. embora nII.o
exerça esse oficio. tem receitas provenientes de sua participaçao como quotista da empresa
DINASA - Sociedade Automotiva LIda. da qual se teria desligado "pela primeira vez. em abril
de 1992. e depois em março de 1993". conforme o declarou à CPMI, ao prestar depoimento.
Disse ainda. na mesma oportunidade, que tinha quota de 30% (trinta por cento) dessa
empresa.

No que se reporta aos trabalhos da SubcomissAo de SubvençOes Sociais.
realizados com base em auditona do Tribunal de Contas da UniAo na Funaaçao J. R. Aragao.
relativamente aos recursos transferidos pelo Ministério da Açao Social - MAS a título de
subvençOes. no exerclcio de 1991, foram relatadas à CPMI os seguintes resultados:

A - A J.Fl. Aragao recebeu do MAS, no exercício de 1991, subvençAo social
no valor de US$ 673,255 (seiscentos e setenta e três mil. duzentos e cinqOenta e cinco
dólares).

Esse valor foi utilizado para estruturar a Associayão: aluguel. pintura e
reforma do prédio onde está instalada a entidade. Ademais. foram adquiridos diversos bens de
capital. como aparelhos de ar condicionado. linha e central telefônica. equipamento para
consultório odontológico. pick-up Chevrolet [)..:>O, ann 1993. cabine dupla. etc.

Essas aquisiçOes contrariam o disposto na Lei n'l 4.320, de 1964, cujo art.
16 determina que as subvençOes sociais só podem ser utilizadas em despesa de custeio.
proibida sua aplicaçllo em bens de capital.

Houve ainda a aquisiçAo, em 06.08.93, de três ambulâncias Fiat Elba da
empresa DINASA - Sociedade Automotiva LIda. Embora confirmado o pagamento à empresa
vendedora. essas ambulâncias.nAo foram entregues à entidade.

A Subcomissao de Emenaas. com proprieClaae. recorda-nos que o Senador
Ronaldo AragAo é quotista da empresa DINASA.

Continuando: a prestaçAo de contas dos recursos recebidos pela Fundaçao
J.R. Aragao nao foi apresentada até a presente data, o que deveria ter ocorrido até 28 de
fevereiro de 1992. Nesse caso, estranha-se também a omissll.o do Ministério do Bem-Estar
Social que nAo exigiu providências da entidade inadimplente, conforme preceitua o art. 84 dçl
Decreto-lei n'l200, de 1967.

Por fim, além de os recursos terem sido aplicados em finalidade diversa da
que determina a referida Lei n'l4.320164. é mister notar que a transferência para a a Fundaçao
J.Fl. AragAo. entidade da qual faz parte. como Primeira Tesoureira, Rosane Maria AragAo
Melo. esposa do Senador, ocorreu quando a entidade ainda nAo estava organizada ou em
'condiçOes de regular e satisfatório funcionamento", nos dizeres dos auditores do TCU. Esse
ilícito fere o art. 60 do Decreto n'l 93.872, de 1986. através do qual se exige exatamente o
regular funcionamento para que as verbas sejam Iiberaelas.

Sobre os fatos analisados pelas SubcomisSOEls há registro também de que
a Empresa ENGELBA, pertencente ao primo da esposa do Senador. Sr. Luiz Carlos Alves.
teria sido vencida na IicitaçAo para as obras de construç4o do Ilospital Regional, no valor de
quatro bilhOes e seiscentos e dois milhOes de cruzeiros. e também para outra. de saneamento
básico. de valor semelhante, ambas para o municlpio de Cacoal.

Embora vencida, consta que os membros da ComissAo da Licilaçllo foram
afastados e. seis dias depois, assinado o contrato com a Empresa Engelba para a reallzaçAo
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das obras. A Subcomissao de Emendas registra que as emendas que lograram a liberaçao de
recursos em torno de quatro bilhões de cruzeiros cada uma, em 1992, foram de autoria do
Senador Aragao.

A Subcomissllo de Patrimônio e Assuntos Fiscais relata a existência de
denúncias de que a empresa Algonorte, em Cacoal, Porto Velho, de propriedade do Senador e
tendo por sócios a esposa deste e o BANESPA, estaria funcionando com recursos da SUOAM.
Essas denúncias nao puderam ser investigadas com profundidade.

A mesma Subcomissao estranhou os valores dos créditos bancários por
extrapolarem. extraordinariamente, o total declarado de outras fontes de rendas: empresas e
atividade rural. Em outras palavras, nao há compatibilidade entre as rendas declaradas pelo
Senador Aragao e sua significativa movimentaçao bancária.

Diante de todo o exposto, parece-nos que o Senador Ronaldo Araollo fruiu
beneficio indevido, a partir de destinaçl!o de subvençOes sociais em favor da Fundaçao que
leva o seu nome. Os trabalhos das Subcomissões levam-nos a concluir, também, que os
créditos bancários nao encontram suporte nas declaraçOes ao Fisco- e nas receitas
provenientes de suas atividades declaradas. Por fim, o pagamento à DINASA, empresa da
qual é ou foi acionista, sem a correspondente entrega dos carros adquiridos pela Fundaçao,
gera a convicçl!o de que houve conduta incompatível com o decoro parlamentar.

Sendo assim, entendemos devam as ~",vas serem encaminhadas à Mesa
Diretora do Senado Federal para, se entender pertinente, provocar decisllo do Senado, nos
termos do art. 32, 11, e §§ 2Q e 3Q, combinado com o art. 33 e seus parágrafos do Regimento
Interno daquela Casa, com vistas à perda do mandato, consoante o disposto no inciso 11 do art.
55 da Constituiçao Federal.
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5.3.9 DEPUTADO ÉZIO FERREIRA

o Deputado Ézio Ferreira participou da Comissão Mista de Orçamento
como Titular nos perlados de 22.10.90 a 15.02.91 e 24.03.92 a 15.03.93, atuando como
Suplente nos periodos de 10.08.89 a 03.10.89, 22.05.91 a 15.02.92 e 24.03.92 a 26.03.92.

O parlamentar ocupou as seguintes funçOes na Comissão Mista de
Orçamento:

1991 - Relator Adjunto do Ministério da Economia, CEF, DATAMEC.
COBRA e Sistema ACESITA.

1993 - Relator Parcial do Ministério da AgricuRura - INCRA.
No que tange ao indice de aprovaçllo de emendas, o Deputado apresenta

ligeira vantagem em relação à média, situando-se cerca de 26% acima da mesma.
Em depoimento prestado à CPI. o economista José Carlos Alves dos

Santos reRerou as declaraçOes efetuadas à Revista Veja, reafirmando que o Deputado João
Alves lhe havia dRo que o Deputado Ézio Ferreillll tinha conhecimento do esquema irregular
que envolvia as subvençOes sociais.

Na documentação apreendida na casa do economista, o nome do Dep. Ézio
Ferreira llgura em duas situaçOllli:

a) em relação intitulada "Orçamento Geral da Uniao 1991 - Pleitos", na
coluna "interessado", juntamente com o Pedro 'Canedo, no descontingenciamento de recursos
para a obra de Saneamonto e Canalização de Córregos em NiquelAndia - GO, e

b) em documento intitulado "PleRos de Parlamentares e Autoridades de
Governos Estaduais - Orçamento 1992", na coluna "autof', ao lado da inscrição "(Membro da
Comissão Mista de OrçamAnto)". vinculado às obras de Conclusao do Prédio Sede das Varas
crveis e Criminais (fórum de Manaus) e Rodovia BR 174/AM - trecho Manaus ao Km 180.

Primeiramente, vale argüir pelos motivos que levaram o Dep. Ézio Ferreira,
do PFUAM, a salicRer descontingenciamento para obras realizadas fora de seu estado, na
cidade de NiquelQndia, em Goiás, originária de emenda que nao foi de sua autoria, e sim dO
Dep, Mauro Miranda (emenda 009054-9). Vale dizer que o pleito do parlamentar foi atendido.

Depois, cabe lembrar que a elaboração do OGUl92 envolveu o denominado
"ACOrde", onde o pOder Executivo valeu-se da antendlmentos llllIJÚrios mantidos com a
Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional para que, na essência, a proposta de
lei Orçamentária originária daquele Poder nao fosse aRerada. Nesse contexto, o atendimento
de pleitos dos parlamentares pera o orçamento de 1992 serviria como contrapartida ou
garantia da manutenção da integridade da proposta orçamentária.

A Subcomissao de Bancos apurou os mais graves indlcios que
comprometem o Oep. Ézio Ferreira. Sua movimAntaçllo bancária dos últimos cinco anos
aponta a quantia de uS$ 14.589.012 cerca de 35 vezes superior a seus rendimentos como
parlamentar. Mesmo que tais ingressos sejam parcialmente explicáveis por herança recebida
em 1965 e atividades empresariais, a análise técnica da SubcomissãO mencionada revela que
os créditos no perrodo estudado nao têm origem justifICada.

Há, ainda, as seguintes implicaçOes:
1. Nos dias 29106 e 15/07192, o Deputado Ézio Ferreira de Souza recebeu

da C.T.l Engenharia l TOA, os cheques n"S 020451 e 020930, do Banco do Estado do
Amazonas (Ag. Manaus) conta/corrente 105.401-4 nos respectivos valores: CR$
110.000.000,00 e CR$ 55.000.000,00 totalizando US$ 46.736,00.

Tais Utlpósitos foram realizados no Banco do Progresso (Ag. 003) na
conta/corrente do Deputado, nQ 208943-7.

Prefeitura Municipal de Manaus por meio das Ordens Bancárias n"S 4777
92 (CR$ 200.000\000,00) e 4778-92 (CR$ 150.000.000,00) ambas datadas dA 26/06/92. Tal
montante foi creditado à CTl Engenharia LIda. no dia 19106192, data do primeiro aporte de
recursos na conta do Deputado Ézio Ferreira.

Cabe destacar que analisando preliminarmente IiberaçOes de recursos
vinculados a ContribuiçOes para a Prefeitura de Manaus, constatou-se que em 23/06/92, por
meio ContribuiçOes para a Prefeitura de Manaus, constatou-se que em 23106192, por meio da
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Ordem Bancária n" 92 OB 02852, foi transferido para aquela Prefeitura, recursos liberados
pelo FNDE no total de CR$ 1.165.242,00 (US$ 344.482,00).

Estas liberaçOes estavam vinculadas ao Programa de Trabalho
08.042.0188.2289.0010, referente à Assistência Financeira para Construção de Escolas,
decorrente de emendas apresentadas pelos Deputados Ricardo Fiúza (Relator) e o Senador
Magno Barcelar.

2.No dia 24/09/90, o Deputado Ézio Ferreira foi beneficiado com um
depósito realizado pela Empresa Castor Eng. LIda., efetuado por intermédio do cheque n"
649.687, no valor de CR$ 30.000.000,00 (US$ 365.492,00). O depós~o foi efetivado na c.c. n"
42581 do Banco do Progresso (Ag. 020) titulada pelo Deputado Ézio Ferreira.

Anteriormente, no dia 15/07/90, o Deputado havia emitido o cheque n"
254270, da mesma conta acima citada, no valor de CRN 10.000.000,00 (US$ 151.423,00),
nominal ao Sr. Rui Guerra Cantanhede (Sócio da Castor Engenharia LIda).

3.No dia 10/01/91, recebeu da RODAL ConstruçOes e Com. LIda., o cheque
do BEA (Ag. Manaus) conta/corrente 102.529-5, no valor de CR$ 1.500.000,00 (US$ 8.196,00),
depositado na conta/corrente 42581 do Banco do Progresso (Ag. 020).

4.No dia 06/07/990, a Empresa SOLO Planejamento Consl. e LIda. (de sua
propriedade) recebeu da PLANECON - Planejamento e Consl. e LIda. cheque no valor de CR$
3.905.120,00 (US$ 58.890,00) da CAIXA ECONOMICA FEDERAL (Ag. Manaus). O mesmo
cheque foi depositado na conta n" 42581, do Banco do Progresso (Ag. 020), titulada pelo
Deputado Ézio Ferreira.

5.No dia 06/01/92, o Deputado fOzio Ferreira emitiu o cheque n" 706.783 de
sua conta/corrente n" 2089437, no Banco do Progresso (Ag. 003), no valor de CR$
12.200.000,00 (US$ 11.081,00) que foi depositado na conta/corrente n" 2514486 da CEF (Ag.
2223), titulada pelo Deputado Federal Pascoal Novaes Cayres, do Estado de Roraima.

Em seu depoimento, escudando-se em "sigilo pessoal" o Deputado não
ofereceu explicaçOes a essas sérias irregularidades, especialmente a narrada no item 1 supra,
que demonstra todo o caminho percorrido por recursos do Orçamento, desde o cródito para a
Prefeitura, passando a uma empreiteira e desta diretamente para conta corrente do
Parlamentar.

Foi suficientemente demonstrada a ocorrência de irregularidades graves em
prejuízo do erário e que deram azo à percepção de vantagens indevidas ao Dep. Ézio Ferreira,
com público e notório dano moral e político ao Congresso Nacional, não havendo, como se
deixar de lhe imputar procedimento incompatível com o decoro parlamentar, nos termos da
Constituição Federal, art. 55, 11 e § 2Q, 11 e 111 do Regimento Interno da Cãmara dos Deputados.

Pelo exposto, propomos o encaminhamento à Mesa da Câmara dos
Deputados para que, a seu juízo, nos termos do Art. 240 de seu Regimento Interno, inicie o
processo de perda de mandato do Deputado ÉZiO Ferreira. Ante possibilidade, de haver l!fcltos
penais e civis, recomendamos o encaminhamento dos elementos probatórios respectivos ao
Ministério Público da União.
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5.3.10 Deputada RAQUEL CÂNDIDO

A Deputada Raquel Càlldido prestou depoimento a esta CPMI, a 07 de
janeiro de 1994, na Sala de reuniões da Subcomissão de SubvençOes Sociais, exercendo a
Presidência o Senador Garlbaldi Alves, e a Relataria o Deputado Luis Máximo.

o oxame dos fatos relaoionados à Comissão Mista de Orçamento,
envolvendo o nome da Deputada Raquel Cândido, referiu-se principalmente às contas do
Instituto de Desenvolvimento PoUtico e social Eva Cândido, localizado no Estado de RondOnla
que, nos últimos cinco anns, oemu rACUrllnS superiores a US9i 800 mil dólares. oriundos,
principalmente, de transferências federais.

Dentre essas transferências, destacaram-se as subvençOes sociais, De fato,
entre 1989 e 1993, a Deputada Raquel Cândido, por intermédio do Adendo 11 à Lei
Orçamentária, destinou mais de 400 mil dólares para o Instituto Eva Cândido, Em 1989, os
recursos federais recebidos pelo mesmo Instituto decorreram exclusivamente de subvençOes
sociais.

AUOltorla realizada pela Secretaria de Promoçao Humalla do Millistério do
Bem-Estar Social apontou as seguinte impropriedades em relação aos recursos recebidos pelo
Instituto:

A - Desvio de finalidade na oompra de equipamentos, isto é, os
equipamentos foram, de fato, adquiridos, mas estavam "sendo utilizados para a confecção de
uniformes, bolsas e mochilas, mediante o uso de mão-de-obra qualificada, destinados a
doaçAo para famflias carentes. contendo, no MtMtn, prnpaganda da deputada Raquel
Cândido",

B - Máquinas destinadas à oficina de marcenaria se encontravam, à época
da auditoria, embaladas e armazenadas, sem utilização, A Deputada, ao depor, esclareceu
que esse maquinário era recém chegado, sendo impossivel tê-Io desembalado antes da
chegada dos auditores, argumento que nos parece compreenslvel.

Outra auditoria, esta realizada pelo Tribunal de Contas da União, apontou
irregularidades em três dos oito convênios realizados pela Instltulçao e, também, na aplicaçao
da única subvenção celebrada, em 1992, com o Ministério da Ação social.

São os convênios:
A) Com o Minist6rio da Saúde, no valor de US$ 398,370,51, em 1991, para

aquisição de unidades móveis de saúde. O TCU informou que somente foram apresentados
comprovantes de despesas relativos a 35% trinta e cinco por cento) do total recebido.

B) Com o INAMPS, concedido em 1992, nn valor de US$ 57,598,57, para
aquisição de material para atendimento à população carente. O mesmo Tribunal verificou que
as primeiras vias de duas notas fiscais comprobatórias da aplicação possuem data de emissão
de 31.03.93, porém as vias em poder da empresa emitente, Denta~Médica - Comércio e
RepresentaçOes Lida., datam de 01.06.93.

C) Com o Ministério da Integração Regional, celebrado em 17.08.93, no
valor de US9i 68.436,00. A auditoria do TCU detectou aquisição de materiais antieconOmicos e
fora do especificado no plano de trabalhO e, também, que o preço dO veiculo constante dO
plano de trabalho (escolhido por ter sido cotado como um dos mais econOmicos das propostas
analisadas, marca Chevrolet Custom-S, no valor de US9i 26,766.34) seria bem menor que o
adquirido pelo Instituto: marca Mitsubishi, tipo Pajere, usado, modelo 9213, no valor de US$
32,000.00. A Deputada, ao depor, esclareceu sobre a incorreção no registro do preço da
camlonete Chevrolet, de valor superior ao Milsubishi.

O restante dos recursos públicos dostinados ao Instituto foram gastos na
aquisição de um Duplicador Digitai Stander e não na aquisição dos bens especificados no
plano de trabalho. Os bens constantes do plano de trabalho, segundo a auditoria, estavam de
acordo com a justificativa de aQuisiç!o. Ademais, registraram-se as aQuisiçOes.

Dl Subvenção do MAS, liberada a 21.,05.92, no valor de US9i 57,063.00,
tendo por objeto dar asslstê"ncia a mães carentes, com roupas para recém nescidos, redes,
colchões e cobertores. Para comprovar as despesas, o Instituto apresentou seis notas fiscais
emitidas por empresas localizadas em Brasllla-DF. A nosso ver, as aquisiçees podem ter se
realizado em Brasnia, com a remessa dos objetos para o local de uso.
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Segundo a auditoria do TCU, os recursos foram depositados com cheques
do Instituto. em favor das pessoas ffsicas Maria Teresa Silva. Juvenal R. da Silva Neto e Maria
do socorro Davi.

Finalmente. a auditoria concluiu que os recursos que ingressaram nas
contas dos titulares acima eram aplicados em RDBs ou Fundo Ouro e. posteriormente.
reaplicados ou resgatados em espécie, donde - conclue", os audilores - as notas fiscais nao
correspondiam verdadeiramente às aquisições. Em aditamento a esse fato. o TCU informa que
nao há livro Diário. Razao e Caixa; nao há controle patrimonial formal dos bens adquiridos; os
valores dos cheques constantes dos extratos não coincidem com as notas fiscais que
informam as prestações de contas e. finalmente. que o Instituto possui contas especificas para
recebimento de recursos. porém nao as utiliza para a realizaçllo das despesas.

Segundo a mesma allriitnria. as subvenções sociais visam suplementar
recursos de origem privada, não podendo figurar como a principal forma de recursos de
qualquer instituiçllo. segundo preceito do art. 16 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964.

Na verdade, nao ficou satisfatoriamente demonstrada a formaçllo da receita
do Instituto; ainda que essa tivesse sido compostos unicamente de recursos oriundos de
subvenções sociais. tratar-se-ia de falha material, sem conotaçllo dolosa de enriquecimento
iHcito. É o que nos parece. a partir da leitura do art. 16 da Lei supracitada.

"Art. '6 Fundamentalmente e nos limites elas possibilidades financeiras. a
concessão de subvenções sociais visará à prestaçllo de serviços essenciais de assistência
social. médica e educacional sempre que a suplementaçllo de recursos de origem privada
aplicados a esses objetivos revelar-se mais econOmica".

Esse artigo da Lei nO- 4.320/60. a nosso ver, contém certa flexibilidade.
permitindo que os recursos de subvenções e os de origem privada se complementem. desde
que atendam a despesas correntes. A prevalecer esse entendimento. as impropriedades
verificadas encontram-se:

I - Na liberaçllo de recursos de subvenções sociais pelo Ministério da Açllo
Social. em 1992. porque fere o art. 17 da Lei nO- 4.320/64. que dispOe sejam estas liberadas
somente em favor de instituições cujas condições de funcionamento foram julgadas
satisfatórias. No caso do Instituto. o funcionamento já se mostrara impróprio desde 1990.

II - Há impropriedade. também. na aquisiçllo. pelo Instituto. de produtos
diferentes dos especlticados nos planos de trabalha. ou pianos de apllcaçllo de recursos.

O repasse de valores a pessoas fisicas. por seu turno. é prática inaceitável.
pois constitui destinaçllo imprópria aos recursos públicos recebidos pelo Instituto. Tal prática.
se Ilao aproveitou diretamente à Deputada Raquel Candido. representou concess!lo de
beneffcio a terceiros. sem contrapartida legal que a justifique.

Em face élos motivos apresentados. recomendamos seja oficiado à Mesa
da Câmara dos Deputados para. a seu juízo, decidir sobre a perda do mandato com apllcaçllo
do disposto no inciso 11 do art. 55 da Constituiçllo Federal, à vista do apurado por esta CPMI
relativamente à Deputada Raquel Cândido, na forma do art. 240, inciso 11 e § 30 do Regimento
Interno daquela Casa.
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5.3.11 Deputado JOÃO DE DEUS ANTUNES

Estiveram a cargo da Subcomissao de SubvençOes Sociais os documentos
de auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da Unlao e pelo Departamento da Receita
Federal na Açllo Social Evangélica-ASE/RS. entidade que guarda forte vinculo com o
Deputado Jo!o de Deus Antunes.

O principal desses vinculos entre a entidade denominada Açllo Social
Evangélica e o Deputado Joao de Deus Antunes é de natureza bancária.

De lato, a SUllcOmissao de suovençoes SOCiais, com o apolo ela referlela
auditoria, constatou transferência indevida de recursos liberados pelo Ministério do Bem-Estar
Social, em 1991 e 1992, a titulo de subvençOes, em favor da Açllo Social Evangélica.

Os beneficiários irregulares ele parte dessas subvençOes, viabilizadas junto
ao Ministério do Bem-Estar Social pelo Deputado João de Deus. foram o próprio Deputado
Jo!o de Deus e sua genltora, a Sra. Maria AntOnia Antunes. Os valores foram.
respectivamente. de US$ 2,569.15 e US$ 4,672.14.

A Subcomissao informou também que o Deputado Jo!o de Deus
encaminhava notas fiscais ao Sr. Paulo Rajczuk, contador da Açllo Social Evangélica. que as
lançava na escrituraçllo contábil, devolvendo-as ao referido parlamentar para Que este
elaborasse a preslaçllo de contas.

Registre-se que os recursos eram transferidos à conta do parlamentar, na
Câmara dos Deputados na data seguinte à do crédito em favor da Açllo Social Evangélica e
que representaram 85% (oitenta e cinco por cento) daS liberaçOes a títulos ele subvençOeS
sociais destinadas à entidade.

Sobrelevam nessa conduta três aspectos: primeiro: o valor de Cr$
1.78ll.4911,OO (U5$ 3.059.85) currlllipOl1deu. 110 exercrcio de 1991, ao total da quantia de
subvençOes sociais que cada parlamentar podia destinar através do Adendo 11 da LDO.
Segundo: as IiberaçOeS decorreram exclusivamente por indicaçllo do Deputado João de Deus
Antunes, lato que deixa inteiramente à mostra a razllo do empenho do parlamentar nessa
IlberaçOes; e terceiro: embora a prestaçllo de contas dessas subvençOes sociais tenha sido
homologada pelo órgao repassador. a auditoria constatou que o processo de prestaçllo de
contas foi llIaborado com o uso de comprovantes fiscais emitidos em data anterior à do
.repasse dos recursos, fato que evidencia a fraude.

Corroboram os elementos probatórios colhidos pela Receita Federal e pelo
Tribunal de Contas da Unillo prova testemunhal da Sra. Marlene Pessoli Nunes, Presidente da
Açllo Social Evangélica.

O registro das ocorrências configura a prática de falta de decoro
parlamentar. de que trata o inciso 11 do art. 55 da Constituiçllo Federal. Por esse motivo,
recomendamos sejam encamlnhaelas as provas coligidas à Mesa da camara dos Deputados.
para decidir sobre a Instauraçllo de processo de perda do mandato do Sr. Jo!o de Deus
Antunes, conforme dispOe o art. 240, inciso 11 e § 3Q do seu Regimento Intemo, com base no
inciso 11 do art. 55 da Constituição Federal.

V.IV-46



5.3.12 Deputado DANIEL SILVA ALVES

A Subcomisss4o de SubvençOes Sociais, reportando-se a auditoria
realizada pelo TCU e pela Receita Federal na Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA,
informou sobre uma subvenção no valor de US$ 86,640.10, liberada pelo Ministério da Ação
Social, a 10.09.92, que teria sido aplicada Irregularmente.

A Subcomissao informou também que, da mesma auditoria, surgiram
indicios de que o Deputado Daniel Silva Alves teria se beneficiado da importancla de US$
29,281, parte do valor da subvençao US$ 86,640.10 a que nos referimos antes.

A subvenção em apreço teria sido destinada à Prefeitura Municipal de
Imperatriz, cujo prefeito, à época, David Alves da Silva, é irmao do parlamentar de que se
cogita.

Para que se operasse o desvio dos recursos de subvençOes em favor do
Deputado Daniel Silva Alves, a Prefeitura Municipal, por seu titular, simulou pagamento à
empresa Construmax Construtora LIda., em contrapartida a obra que esta teria realizado.

A empresa, por sua vez, em setembro de 1992, simulou a compra de uma
patrol-motoniveladora, pertencente ao Deputado Daniel Silva Alves, estabelecendo-se assim a
triangulação entre o Prefe~o, o pariamentar e a empresa.

Em depoimemo a esta CPMI, o Deputado Daniel Silva Alves explicou o
recebimento de Cr$ 185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhOes de cruzeiros) como parte
da amortização de créd~o, a seu favor, junto à empresa Construmax, em razao da venda da
motoniveladora que, em maio de 1992, havia adquirido pagando o preço total de Cr$
46.500.000,00.

O lucro do pariamentar com a venda da patrol-motoniveladora seria,
portanto. superior a 300% (trezentos por cento).

O Deputado esclareceu que a aquisição da motoniveladora, por 46 milhOes
e 500 mil cruzeiros só foi posslvel em razao de ter dado, como principio de pagamento,
automóvel Del Rey. ano 1986. de sua propriedade.

Deve-se registrar, conforme nota oferecida pela Subcomiss4o de
SubvençOes Sociais, que o carro que teria sido dado em pagamento de parte do preço da
máquina motoniveladora jamais esteve em nome do Deputado Daniel Silva Alves. Registre-se
ainda, como o fez a Subcomissao, que o Deputado nao pagou o imposto sobre o lucro da
venda da referida máquina de terraplanagem, calculado em torno de 15 mil dólares.

Registre-se por fim que o cheque com que pagou o preço da
motoniveladora foi endossado pelo Sr. Pereira, dono da Construmax, empresa que teria
adquirido a máquina.

A empresa Construmax, aliás, foi merecedora de inúmeros créd~os

oriundos de subvenções sociais, liberados através do Ministério do Bem-Estar Social. Esses
créditos, alguns da ordem de 500 milhoas de cruzeiros, em valores de 1992, em alguns casos
foram percebidos pela empresa Construmax sem que esta sequer se sagrasse vencedora em
imprescindivel concurso Iic~at6rio.

Aliás, parte dos créditos liberados em favor da Prefeitura Municipal de
Imperatriz-MA destinava-se sempre à conta do Deputado Daniel Silva Alves, quer por
interferência do Sr. Francisco Chagas de Carvalho Cunha (credor de 68 milhoas de cruzeiros,
dos 500 milhOes oriundos de subvençOes sociais), quer por empenho da Sra. Maria José de
Oliveira Sales, que atendia aos interesses do Deputado e da empresa Construmax.

Pessoalmente, o Sr. Joao Salgado também empenhava-se nas liberaçOes
de recursos para a Prefeitura de Imperatnz, embora fosse sócio oa COnstrutora MarajO,
contemplado com 76 milhOes de cruzeiros provenientes de subvençOes sociais concedidas
pelo Ministério do Bem-Estar Social.

A verdade é que esse esquema rendia considerável quinh!lo ao Deputado
Daniel Silva Alves, o que explica seu grande empenho nas IiberaçOes de recursos sempre e
unicamente para a mesma Prefe~ura Municipal de Imperatriz.
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Em conaeqOênoIa da conduta averiguada. o patrlmÔnio do Deputado Daniel
Silva Alves apresentou significativa evoluçAo no perlodo de 1989 a 1993 e é Inteiramente
Incompatfvel com os rendimentos por ele declarados.

As~ AXpoAiaA nos lAvam a recomendar seja a documentaçllo
referente ao Deputado Daniel Silva Alves encaminhada à Mesa da Câmara dos Deputados,
para que declda sobre a InstauraçAo de processo de perda do mandato, consoante preceito do
art. 240, Inciso 11 e § 38, do Regimento Intemo, por falta de decoro parlamentar, conforme
prevê o inciso 11 do alt 55 da carta Federal.
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5.3.13 Deputado FLÁVIO DERZI

o Deputado Flávio Derzi elegeu-se Deputado Federal em 1:190 e, já no
primeiro ano de seu mandato, em 1991, foi indicado suplente da Comis ac Mista de
Orçamento.

Naquele mesmo ano foi convidado pelo Deputado Ricardo Fiúza a
participar de um núcleo informal de parlamentares que auxiliavam o Relator-Geral. Em 1992 e
1993 foi indicado membro titular da Comissão de Orçamento.

A Subcomissão de Emendas registra em seu parecer uma série de
procedimentos irregulares do Parlamentar, tanto na destinaçlio como na aplicaçlio de recursos
federais.

Nao soube explicar, enquanto prestou depoimento a esta CPMI, sobre
remanejamento de cerca de um bilhão de cruzeiros para a construçlio de uma escola no
municlpio de Aral Moreira-MS. nem a razao da grande diferença entre os valores destinados a
essa mesma obra, de Aral Moreira, e a de Eldorado, que recebeu cerca de 184 milhoas de
cruzeiros.

Impende ressaltar que se tratam de obras semelhantes, em municlpios de
populaçOes equivalentes.

Não explicou porque está paralisada a obra de canalizaçlio dos córregos
Palmito e Cedro, em Cassilândia-MS, para a qual apresentou emenda destinando 3,2 bilhoas
de cruzeiros, dos quais foram liberados 2,5 bilhOes em março de 1993, conforme inquérito em
andamento no Ministério Público do Estado.

Nao soube esclarecer a destinaçao dada à verba de 100 milhoas de
cruzeiros liberados para o município de Bela Vista-MS, através de emenda de sua autoria.
Tampouco esclareceu sobre 94 milhOes de cruzeiros liberados, a seu pedido, pelo Ministério
da Açao Social, em 04 de agosto de 1992.

Embora tenha particioaçao acionária em várias emissoras de rádio no
Estado do Mato Grosso do Sul, tais propriedades nao constam da declaraçao de bens do
Deputado Flávio Derzi.

sao irregularidades apontadas pela Subcomissao de Patrimônio contra o
DeputaOo Flavio Derzi:

1 - fez ele constar de cadastro de bens junto ao Banco do Brasil um veiculo
"Chevrolet Bonanza", no valor de US$ 29.019,00, sem relacioná-lo na Declaraçlio de Bens
relativa ao ano-base do Imposto de Renda em 1990;

2 - registrou no Cadastro do mesmo Banco cinco tratores, mas apenas dois
declarados à Receita Federal;

3 - sonegou a Receita Federal a declaraçao dos seguintes bens imÓveis
seus: Morro Alegre, Cachoeirinha, Santa Candelária, Santa Maria e Sitio Vencedor, todos
situados em Mato Grosso do Sul;

4 - contraiu empréstimo no Banco do Brasil, que chega a cifra de Cr$
608.963,00, em 23 de outubro de 1990, o qual foi renovado por mais de cinco vezes, sempre
em caráter excepcional e contra as normas internas do Banco; as repactuaçOes chegaram a
1992, e, no presente, acha-se caracterizada a inadimplência;

5 - em 21.09.93 ofereceu ao Banco ao Brasil, em IlqUloaçao Oe varias
débitos, propriedades rurais em Barro Largo, Paraná, propriedades essas nao declaradas ao
Fisco.

Por considerar que o empréstimo de 1990 não tenha sido feito por conta de
recursos orçamentários, nao se inclui no objeto desta CPMI. Respaldado em parecer jurldico, o
Presidente, nobre Senador Jarbas Passarinho, enviou a documentaçlio respectiva à Mesa da
Câmara.

Nao obstante tal encaminhamento, nada Impede que nas suas concluSOes
esta CPMI faça referências ao fato que, de qualquer forma, consta dos seus anais, pois foi
questionado quando do depoimento do Deputado Flávio Derzi, por parte do Senador Mário
Covas e 00 Relator.
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Por tudo quanto aelma se expOs, é de se concluir, com fundamento nos
pareceres das SubcomissAo de Emendas e SubcomissAo de PatrimOnio. Que as infraçOes
fiscais levantadas e o comportamento do Deputado, evidenciam abuso de prerrogativas e
oblençao de vantagens individuais, passiveis de caracterizar Incompatibilidade com o decoro
parlamentar, ex vi do alt 55, 11. da Constituição Federal.

sendo assim, recomendamos a remessa dos documentos respectivos à
Mesa da camara dos Deputados, a fim de que, a seu juizo, inicie o processo de perda de
mandato, nos termos dOart. 240, 11, dO Regimento Interno daquela Casa.
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5.3.14 DEPUTADO PAULO PORTUGAL
•

As informaçOes levantadas pela Subcomissao de SubvençOes Sociais dao
conta de várias irregularidades ocorridas na Sociedade de Proteçllo à Infância e Maternidade
Bom Jesus de Itabapoana - S.P.I.M., da cidade de Bom Jesus de Itabapoana, no estado do Rio
de Janeiro, vinculada à pessoa do Dep. Paulo Portugal.

Esse vinculo se iniciou já quando de sua fundação, promovida em março
oe 1966 pelo DeputaOo em questao, associado a mais çincu !Jessoas: Srs. Aylton Avelino dos
Santos, Maria Catarino Salgueiro Avelino, Albertina Ferreira Portugal, esposa do Deputado.
José Daruich Schwartz Tannus e Maria Auxiliadora Ferreira Schwartz Tannus. Posteriormente
foram admitidos como novos sócios os Srs. PetrOnio Gonçalves Figueiredo, Margarida
Almeida Soares Borges e Marlene Poyes de Oliveira.

Seu primeiro endereço foi R. Bonfino Cardoso de Mello n2 4, onde, desde
1977. localiza-se a firma Ferreira & Tannus LIda.. composta da Casa de Saúde Aurora e do
Centro Clfnico Dr. Winston. Observe-se que a razao social original da referida firma era
Portugal, Tannus e Cia. LIda., originalmente constituída por três dos fundadores da S.P.I.M.

Somente em julho de 1992 dela retiraram-se o Dep. Paulo Portugal e o Sr.
Aylton Avelino dos Santos.

A S.P.I.M. recebeu do Ministério do Bem-Estar Social e do Ministério da
Educação, nos anos de 1990, 1991, 1992 e 1993, quantia total equivalente a US$
1.419.175,20.

Note-se que, mesmo durante a permanência do Dep. Paulo Portugal na
firma Portugal, Tannus e Cia. LIda., ambas celebraram diversos acordos e contratos, relativos
a locação de imóvel, móveis e utensílios, termo de cessão de serviços médico-hospitalares,
cessão de seis saias no prédio da S.P.I.M. e utilização de vinte ieitos da Portugal, Tannus e
Cia. LIda. pela S.P.I.M.

Os acordos e contratos datam de 1988, 1989 e 1990, e as subvençOes têm
datas compreendidas entre agosto de 1990 a março de 1993.

Constatou-se, nos livros da firma Portugal, Tannus e Cia. Ltda., a
inexistência de lançamentos contábeis dos contratos de IOC3çãO de imóveis, móveis e
utensflios

Em declaração do sócio Sr. José Daurich Schwartz Tannus, foi negada
qualquer prestação de serviços à S.P.I.M. desde 1988, exceção feita ao ano de 1993.

Além disso. a S.P.I.M. celebrou convênio com a Prefeitura Municipal de
Bom Jesus de ltabapoana, representada pelo entao Prefeito Paulo Roberto Duarte Portugal,
objetivando a gestao da creche municipal Zizinha Fitaroni. Constatou-se, entretanto, que a
referida creche, nao obstante houvesse convênio celebrado. sempre foi administrada pela
própria prefeitura.

Em 12 de dezembro de 1988 o entao Prefeito emitiu atestado oficial da
prefeitura, informando do cumprimento dos objetivos estatutários por parte da S.P.I.M., como
sociedade beneficente e filantrópica, sem fins lucrativos.

Assim sendo, conclui-se que tais acordos e contratos serviram
exclusivamente para fazer prova de funcionamento da entidade junto às autoridades federais,
oando supone aos pleitos oe recursos oa entloaoe Junto aos orgaos oa Unlao.

Constatou-se, ainda, a inexistência dos registros contábeis relativos à
Sociedade, quer em suas instalaçOes, quer junto ao seu contador, que é o Sr. Hélio Joaquim
de Souza, com escritório no município de Nova Iguaçu, a 350km de distancia, onde exerce as
funçOes de contador das entidades ligadas ao Dep. Fábio Raunheilti.

Análise dos balanços patrimoniais disponiveis constatou o seguinte:
- em relaçAo ao exercício de 1989. o lançamento de bens patrimoniais

avaliados em US$ 402.476,00, sem terem os bens sido fisicamente localizados, bem como o
lançamento de obrigaçOes trabalhistas no total de US$ 90.644,00. sem prova documental do
funcionamento da entidade;

- em relação ao exerclclo de 1990, acréscimo nos lançamentos de bens
patrimoniais superior à soma dos valores expressos dos bens incorporados no exercicio;

- em relação ao exerclcio de 1991, inexistência de registro quanto ao
reçebimento de subvençAo social no montante de US$ 425.531,91; e
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- em relaçao ao exerciclo de 1992, Inexistência de registro quanto ao
recebimento de subVençao social no montante de US$ 83.515,68.

Da análise patrimonial, verifica-se que apenas o Imóvel localizado à Rua
llaperuna nR 100 foi adquirido pela Sociedade, e mesmo assim ~m recursos provenientes de
subvençllo aoelal. Os demais bens imóveis foram havidos por dosçOes de terceiros ou de
membros da S.P.I.M.

Sua atividade, apesar das vultosas somas recebidas, restringe-se à
manutençllo de uma única creche em Bom Jesus de Itabapoana e 11 construçAo de um hospllal
particular no munlclpio vizinho de cardoso Moreira.

A manutençao da creche nao exige mais que US$ 2.000,00 mensals.
sendo, portanto, Injustificável o expressivo volume de recursos recebidos ao longo de quatro
anos (USS 1.419.175,20).

Já o hospital particular, encontra-se este com 55% de seu projeto
concIuldos, financiados por convênio com o ex-INAMPS, com recursos federais no total de
US$ 400.000,00, dos quais US$ 123.000,00 foram liberados em cinco de novembro de 1993.

Reglslre-se que, considerado um valor de construçao. por metro quadrado,
de USS 350,00. seriam necessários para a construçAo do referido hospital USS 250.000,00, e
nlo o montante comprometido pelo ex-INAMPS, que era de US$ 400.000,00.

Relativamente às prestaçOes de contas do emprego das subvençOes
recebkfas, constalou-se o seguinte:

- a S.P.I.M. justificou a aplicaçAo dos valores em açlles de asslslêncla
social. obras e equipamentos hospitalares, o que se mostrou Inverldico;

- ocorreram vários saques em espécie para membros da entidade, em
alguns casos correspondendo a mals de 50% do valor recebido;

- veriflcaram-se vários pagamentos ao contador da S.P.I.M. e das enlIdades
ligadas ao Dep. Fábio Raunheilll, Sr. Hélio joaquim de Souza, além de outros ao Sr. José luis
Vieira de Melo, também beneficiário de recursos do Centro Educacional do Realengo, Serviço
de Assistência Social Evangélico, Sociedade Unificada de Ensino Superior Augusto Mola,
Sociedade de ProteçAo à Infância e Maternidade de Mesquita e Hospital-Escola sao José,
estas duas úllimas ligadas à SESNI, do Cep. Raunheilll, e todas sob exame desta CPMI; e

- falta dA conformidade entre a movimentaçAo bancária da entidade e os
comprovantes de despesas apresentados.

Por último, cabe destacar que auditoria procedida pela Câmara Municipal
de Bom Jesus de ltabepoana, em atendimento a solicltaçAo feita pelo Ministério do Bem-Estar
SOCIal, na qual a comissAo responsAvel optou por desconsiderar a comprovaçao de despesas
tendo em vista a constataçAo de desvio de finalidade......... ..

Ante o exposto, verifica-se a ocorrência de inúmeras irregular1dadell,
apuradas pela Subcomlssao de SubVençOes, com respaldo nos resultados das auditorias
realizadas. considerados mais graves os fatos que dizem respeito ao desvio de recursos da
S.P.I.M. para a empresa Portugal Tannus lida., sucedida pela empresa Ferreira e Tannus
LIda., na qual tem ainda interferência o Deputado Paulo Portugal.

Descaracterizada a personalidade juridica da empresa, visto que parece ela
ter sido criada para a SOlUça0 de problemas financeiros e em beneffcio pessoal de seus
dirigentes, propomos que os elementos probatórios e indiciários constantes do processo desta
CPMI, relacionados com a malversaçAo de verbas federais recebldas a titulo de subVençlles
aoelals, sejam encaminhados à Mesa da Câmara dos Deputados, a fim de que, nos termos do
An. 55, InciSO 11 e paragrafo la, da COnSlltUlçl1o Federal, possa a seu Juizo, conforme previsto
no Art. 240, Inciso 11 e parágrafo 3R, do respeclivo Regimento Interno, instaurar processo de
perda de mandato do Dep. Paulo Portugal.

Por outro lado, ante a constataçl1o de atos passivels de caracterizaçl10
como i1fcltos civis e penais, sugerimos que os elementos do processo sejam encaminhados ao
Ministério Público da Unillo.
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5.3.15 DEPUTADO ANfBAL TEIXEIRA

o Sr. Deputado Aníbal Teixeira de Souza foi investigado por haver sido
citado nas denúncias formuladas por José Carlos Alves dos Santos, no que se refere ao desvio
dos recursos públicos, através do Orçamento Geral da UniMo

A Subcomissao de Patrimônio informou:
"Constatamos Que nao foi declarada a propriedade de parte do 8 andar do

Ed. Sulacap, situado na Avenida Afonso Pena, 981, Belo Horizonte, vendido em 17/12191. nem
de uma embarcação de nome ''Teleca''.

Após análise da evolução patrimonial relativa à declaração do Imposto de
Renda do ano-base de , 991, constatou-se um acréscimo patrimonial a descoberto equivalente
a US$ 5.336,33 (cinco mil, trezentos e trinta e seis dólares e trinta e três centavos). Os
dispêndios do Sr. Deputado foram superiores aos seus rendimentos em 91.

De posse da movimentação bancária do Sr. Deputado pudemos verificar
Que:

- no período compreendido entre agosto e outubro de 1990, nada justifica a
movimentaçllo bancária de US$ 471.206.00 (quatrocentos e setenta e um mil. duzentos e seis
dólares);

- nao foi esclarecido no depoimento um crédito bancário em 02/01191 no
valor de US$ 49.252,00 (quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois dólares), por nao ter
sido constatada nenhuma operação nessa data; e

- em 26/12/90 foi vendido um apartamento situado na Praça da Uberdade,
em Belo Horizonte, por US$ 132.233,00 (cento e trinta e dois mil, duzentos e trinta e três
dólares), porém, stlQurido relatório elaborado pela Subcomiss80 de Bancos, no mês de
dezembro de 1990 foram creditados na conta do Sr. Deputado apenas US$ 14.360,00
(quatorze mil, trezentos e sessenta dólares).

De acordo com o anexo da atividade rural da deciaraçllo do ano-base de
1990, o Sr. Deputado teve uma receita equivalente a US$ 939.869,00 (novecentos e trinta e
nove mil, oitocentos e sessenta e nove dólares) e despesas de custeio equivalentes a US$
679.455,00 (seiscentos e sessenta e nove mil, Quatrocentos e cinquenta e cinco dólares), sem,
contudo, haver apurado o resultado tributável e o respectivo imposto."

O Deputado Aníbal Teixeira de Souza omitiu informaçOes à receita federal,
nos anos investigados, apresentando uma evolução patrimonial nao compatível com as
declaraçOes de bens e rendas anuais. Além disso, informaçOes presladas pelo Deputado sobre
alienações de bens nao encontram confirmação na análise dos extratos bancários e a
movimentação bancária efetuada excede em muito os valores percebidos como parlamentar
sugorindo a ocorrência de enriquecimento ilícito.

Pelo exposto, sugerimos o envio dos elementos probatórios à Mesa da
Câmara dos Deputados, para que, a seu juízo, inicie o processo de perda de mandato do
deputado Anlbal Teixeira. nos termos do Art. 240. 11 do Regimento Intemo, pela prática de atos
incompatlveis com o decoro parlamentar.

V.IV-53



5.3.16 Deputado CARLOS BENEVIDES

o Deputado Carlos Benevides (PMDB-CE) participou da Comissão Mista de
Orçamento no periodo de 22/05192, na condiçllo de suplente, nAo tendo ocupado formalmente
qualquer relatoria parcial ou subrelatoria.

O Parlamentar foi cnado pelo economista como integrante do esquema do
orçamento, por entregar ao Dep. Joao Alves relaçllo de entidades e prefeituras para receber
subvençllo. Relata ainda ter ouvido o Dep. Joao Alves dizer que a ele entregara dinheiro. José
Carlos Alves dos Santos recebeu uma televisAo de presente do Deputado Carlos Benevides e
relacionou o presente ao fato de "acompanhar para o parlamentar assuntos de seu interesse".
Em seu depoimento, o parlamentar corrobora a vemo sobre esse presente.

Nos documentos apreendidos na oaso. do economista comprovou-se que o
Parlamentar realmente entregava relaçllo de entidades e prefeituras para receberem
subvençllo. Há cartas pedindo IiberaçOes e solicitando descontigenciamentos. Importante
ressaltar que várias dessas entidades encontravam-se também na relaçllo do Dep. João Alves.

Informou em seu relatório a Subcomissão de Emendas:
Um dos vários documentos encontrados na casa de José Carlos dos Santos

que chamam atençllo é a carta, em papel timbrado da Câmara dos Deputados, enviada ao
entao Ministro da Açllo Social, Deputado Ricardo Fiúza, na data de 22 de junho de 1992. Nela,
o Deputado Carlos Benevides escreveu: "dirljo-Ihe apelo no sentido de que contemple com
subvençOes federais, a cargo de sua Pasta, algumas entidades comunnárias de objetivos
culturais e assistenciais, bem assim Prefeituras localizadas em algumas regioes do nosso
território. A idoneidade de tais inslnuiçOes pode ser avaliada, por exemplo, pelo Inslnuto do
Ceará, com seus 102 anos de existência e a Academia Cearense de Letras, a mais antiga do
pais, prestes a contemplar o seu 1000 aniversário. Segue-se lista de 54 entidades cearense, ai
inclufdas prefenuras, em benelfcio das quais se postula o benelfcio das subvençOes sociais.

Recebida a carta no Ministério aludido, o titular da Pasta exarou o seguinte
dMpaclm nIln só no rosto do pedido mas em cada uma da folhas que compunham a lista das
P8SS08S jurldicas beneficiadas: "autorizo, observados os trAmnes legais".

O montante total de recursos deferidos às entidades indicadas pelo
Deputado Carlos Benevides chegou a respanável marca de US$ 860 mil.

Unidas as provas testemunhal e documental tem se que o parlamentar
aludido Ioi um daqueles que desvirtuou a rubrica do orçamento denominada "dotaçllo global".

Tal como se explicou acima, a adulteraçllo da natureza desse tipo especial
de ruDrlca orçamentária ocorria com prévio acordo entre membros do Parlamento,
especialmente da Comissão Mista de Orçamento, onde se garantiam imensas dotaçOes
globais nesses programas que depois eram executados beneficiando entidades do Interesse
dos parlamentares que dominavam a dita Comissllo. Portanto, um programa orçamentário que
tinha por caracteristica a generalidade de seu emprego, dado que nAo eram previamente
designados os seus destinatários especificas, foi apropriado por grupo de Deputados e
Senadores. com apoio e conivência de Ministros, para a satisfação de Interesses particulares
dessas pessoas. Nesse contexto, lucravam Parlamentares e agentes do Poder Executivo na
medida que as dotaçOes globais passavam a representar instrumento de ganho elenoral, tanto
na mao daqueles que os previam no orçamento. como na daqueles que determinavam o seu
destino especifico, quando da execuçllo do orçamento. Imagina-se a vantagem polltica de um
candidato que, nas elelçOes, conta com o trunfo de ter obtido, para entidades assistenciais e
prefenuras de um paupérrimo interior soma considerável de recursos para distribuição de
benesses às populaçOes carentes.

NAO apenas essa associaçllo entre parlamentares e membros do poder
executivo deve ser reprovada no caso especifico ora tratado.

Apesar de o Depullido Carlos Benevides ter garantido a Idoneidade de
todas as entidades listadas no anexo de sua carta, auditorias levadas a efeito pelo Tribunal de
Contas da UnlAo, a pedido desta CPI, comprovaram exatamente o contrário. Segundo o
método de amostragem escolheram-se, aleatoriamente, duas entidades das que perceberam
mais de US$ 100.000,00, que sofreram a inspeção de especialistas daquela Corte de contas.

A primeira entidade que sofreu audnoria do TCU foi a "Fundaçllo Amadeu
Filomeno". que. aliás. recebeu do!açllo orçamentária em virtude de emenda apresentada pelo
Deputado Carlos Benevides, para a construçllo do Hospital Regional de ltaploca.
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Várias foram as irregularidades ali detectadas. A primeira delas tem que ver
com a falta de capacidade da pessoa Juridica aludida, para receber subvenÇ08s sociais. 50bre
o tema o relatório do TCU esclarece: "Não obstante seu estatuto datar de 12105184,
somente em 04/06192, foi registrada no Conselho Nacional do Serviço Social (fls. 14) do
Ministério da Ação Social, atual Ministério do Bem Estar Social, tendo a mesma sido
beneficiária, em 10/07/92, de subvençAo social do citado Ministério, contrariando
disposto no artigo 60, § 32, do Decreto n. 93.872186 ("In" DOU 24/12186), que estabelece
o seguinte: "A concesslio de subven9lio social somente poderá sar feita se s Instltulç1lo
Interessada satisfazer as seguintes condições, sem prejufzo de exigências próprias
previstas na legislação especifica:

a) ter sido fundada em ano anterior e organluda até o ano da
elaboração da Lei do Orçamento;

el ter feito prova de seu regular funcionamento e de regularidade de
mandato de sua Diretoria;

f) ter sido considerada em condições de funcionamento satisfatório
pelo Órgão competente de fiscalização,"

A contabilidade da Fundaçao nao existia até a chegada da eouipe de
fiscalizaçao do TCU. Somente no penúltimo dia dos trabalhos foram apresentados os livros
contábeis, que, assim mesmo, estavam eivados de inúmeras irregularidades apontadas no
relatóriO do Teu.

Noutro trecho do trabalho da Inspetoria Regional de Controle Externo no
Ceará, Iê-se do seguinte: "nao há qualquer registro nos arquivos da entidade relativos às açOes
relacionadas à assistência social, médica e educacional, pré-requisito básico e essencial para
essa modalidade de transferência. Tal fato foi confirmado pelo Presidente da Entidade ao
declarar que desde sua instituição, em 1984, até o recebimento da subvenção social, a
FIJnd~ç!\n Ast~v~ p~ralisada o que fere o disposto no art. 16 da Lei nll4.320/64."

O documento do TCU registra, ainda, o fato de que as subvençOes foram
concedidas sem a existência de plano de aplicação desses recursos, que é requisito para
obtenção de tal vantagem, nos termos dos artigos 64 e 65 do Decreto 93.872/86.

"Quanto aos documentos comprobatórios da despesa" - ressalta o relatório
do TCU -, "foram apresentadas cópias à Equipe de Inspeção com alegação de que o original
tinha sido enviado ao MBES. Questionada a respeito do destino do material constantes das
notas fiscais, o Presidente afirmou que: <<coincidentemente Q recurso chegou Da época da
campanha eleitoral de 1992, ocasiao em Que o material foi distribuído em Acaraú/CE» (SIC)".

Já no que diz respeito às funções da entidade supostamente beneficente, a
auditoria do TCU concluiu: "considerando que a Fundação não tem posto de saúde, nem
desenvolve qualquer ação médica ou mesmo de assistência social, vê-se que o montante
recebido e comprovado é completamente incompatível com uma instituiçãO que sequer dispõe
de uma sede adequada para funciona~'.

As aquisiÇ08s da entidade aludida foram feitas sem um procedimento
licitatÓrio, como ressaltou o TCU.

Por outro lado, o trabalho do TCU também infirma a validade do convênio
celebradO pela entidade menCionada com o FundO Nacional de saúde, para a conslruçao 00
Hospital Regional de Itapipoca. Segundo se lê no relatÓrio o convênio fere o disposto na
Instrução Normativa/DTN nll4/92 (DOU 06/05192), cujo artigo 1., parágrafo único, I, exige, que
a entidade tenha "padrões mínimos de eficiência dos serviços, com indicadores de qualidade
que permitam a supervisao e controle da execução". Sobre o particular, o TCU concluiu:
"preliminarmente, questiona-se a b.!lse de sustentação pela qual o Fundo Nacionai de Saúde
firmou convênio com a FUNDACAO AMADEU FILOMENO. tendo em vista Que a mesma
jamais realizou qualquer ação assistencial de saúde, nao tem experiência na área e, ainda, sua
existência resumia-se a um registro cartorial de 1984.

O rosário de irregularidades Mo pára por aí. A Fundação emitiu um cheque
nominativo, no valor Oe um bilhao Oe cruzeiros, para Hlcardo Mesquita Oa ~ilveira, que, por
nao constar do cadastro de pessoas físicas da Secretaria da Receita Federal parece ser fictícia
ou, na linguagem jornalística, fantasma.
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o relatório do levantamento de auditorias anota, ainda. a inexistência de
registros que permitam aferir a veracidade dos quantitativos dos serviços apresentados pela
empresa encarregada da constnJção do hospital.

O vInculo dessa obra e dessa entidade com o parlamentar advém da
autoria da emenda nA 052613.4 onde o Deputado Cartos Benevides propOe que a constnJção
do Hospital Regional de ltapipoca flqull a cargo da Fundaçllo Amadeu Fllomllno. Ou seja. o
partamentar delegou a essa Fundaçllo a responsabilidade pela construçllo de uma obra pública
de grande envergadura.

Essa emenda recebeu do Relator Geral' um acréscimo de 660% frente ao
valor proposto. Este fato foi largamente utilizado e demonstrava o apreço dos membros da
ComissAo Mista de Orçamento. notadamente os integrantes do núcleo de poder que se
apoderou da Comissao. frente aos pleitos do parlamentar.

Outra das muitas pessoas jurldicas cuja idoneidade veio afiançada na carta
do Deputado Cartos Benevides foi a Prefeitura de Acaraú. Esse Municlpio cearense também
recebeu a visita dos aud~ores do TCU para verificação das irregularidades de emprego de
verbaS públicas. Sublinhe-se que. à .semelhança do que ocorreu no caso anterior. a
municipalidade aludida também recebeu recursos. por força de emenda ao Orçamento Geral
da UniAo apresentada pelo mesmo parlamentar.

Ollnlrll as Irrllllularldades apontadas, destaea-se aquela relativa a
subvençllo nA SIAFI 035957. no valor de duzentos milhoes de cruzeiros. onde sobressai a
realizaçao de pagamentos com a emtssao de cheques nominativos à própria prefe~ra.

sacados pelo Prefeito Municipal. e apresentação de recibos inid6neos pata comprovar a
pretensa regularidade dos recursos apiicados.

A afirmação do Deputado Cartos Benevides de que as entidades e
prefeituras listadas na sua carta tinham idoneidade é tAo grave quanto o próprio
desvlrtuamanto do esplmo das dotaçOes orçamentárias globais por ela instrumentalizado. Se
ele sabia das irregularidades cometidas naquelas pessoas jurldicas. terá inserido declaração
falsa em carta dirigida ao Ministro da Ação Social. Por outro lado se ele nAo conhecia as reais
COnc:l1Çlles das entidades e prefe~uras por ele defendidas, nAo deveria garantir nem a sua
utilidade pública nem a sua seriedade."

Informou-nos. também, a Subcomlssao de SubvençOes Sociais o que
segue:

"De acordo com a aud~oria realizada pelo Tribunal de Contas
da União na Prefeitura Municipal de Aracaju (CE) foram constatados
os seguintes fatos:

- Recebimento de recursos federais, mediante Subvenção
Social, Contribuição e Auxilio. no montante de US$ 1,493.574.00. no
exerclcios de 1991 a 1993;

- Com relação a Subvenção Social foram recebidas duas
transferências: uma no exerclclo de 1991. no valor de Cr$
200.000.000.00 (US$ 570.255,00). e outra no exercfcio de 1992. no
valor de Cr$ 400.000.000,00, a mesma solicitada pelo Deputado
Carlos Benevides."

O Deputado Carlos Benevides enviou. a José Carlos Alves dos
Santos, uma lista de programas cujas verbas desejava ver
descontingenciadas. O rol de obras aludido foi enviado ao entAo
Diretor do DOU acompanhado da seguinte correspondência:

"Caro José Cartos

Estive aqui conforme combinado e trazer (sic) pessoalmente o
fax anteriormente enviado.
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Hoie o DOU traz mais desbloqueios da Seco Desenvolvimento
Regional e DNER. Infelizmente nada do nosso interesse.
Continuamos (pai e eu) aguardando sua manifestação.

Um abraço

Carlos Benevides"
Seguem entao cinco listas de obras espalMdas pelos Ministérios da Saúde,

Agricultura, SDR, DNER e ação Social.
O Deputado Carlos Benevides assinala de forma manuscrita que a relação

referente ao DNER é a mais importante.
Quanto à natureza das emendas apresentadas pelo Deputado carlos

Benevides, o dado que chama a atenção é a presença, muito acima do normal, da entrega de
recursos públicos a entidades privadas, para que estas realizem obras públicas. Por outras
palavras, o Parlamentar em inúmeras vezes optava por entregar recursos públicos a pessoas
privadas, ao invés de emendar o Orçamento de modo a permitir que o próprio Poder Público 
Federal. Estadual e Municipal - realize a obra questionada. Essa constatação assume outro
colorido, quandlo se têm presentes os dados levantados pelo TCU nas duas entidades
pesquisadas, quanto ao destino dos recursos entregues à pessoas privadas cearenses.

O Deputado Carlos Benevide,:; também foi beneficiado com a inclusao
extemporânea de emendas de seu interesse ao OGU de 1992, pelO entao Relator Geral,
Deputado Ricardo Fiúza. Esse fato isoladlo teria significado bem diferente dIo que assume, se
nllo viesse acompanhado de outras circunstâncias pessoais do Deputado Carlos Benevides.

Na casa de José Carlos Alves dos Santos foi apreendida uma lista contendo
várias emendas aprovadas e alguns pedidos de autoria do Deputado Carlos Benevides. José
Carlos Alves dIo Santos, que à época era Assessor dIo Relator-Geral - Deputadlo Ricardo Fiúza
- identificou essa lista como indicaçOes de alteração ao Projeto de Lei Orçamento feitas pelo
Deputado Carlos Benevides, Senadlor Mauro Benevides e outros Parlamentares, mesmo após
a votação do projeto de I ei Orçamentária.

Dentre as obras mencionadas na lista encontram-se as seguintes, a Utulo
de exemplo:

- quadro de esporte em Novo Oriente - CE;
- quadro de esporte em Jaguaretama - CE;
- quadro de esporte em Aracaju - CE;
- manutenção de creche em Brejo Santo - CE;
- manutenção de creche em Aracaju - CE;
- manutençao de creche em Graça - CE.
Na resposta encaminhada à Subcomissllo de Emendas pelo Deputado

Ricardo Fiúza, esse Parlamentar esclareceu que todos os programas citados têm origem em
pedido formulado pelo Deputado Carlos Benevides.

Ora, esses pleitos nllo eram objeto de nenhuma emenda do Deputadlo
Carlos Benevides a quem o Deputado Ricardo Fiúza atribui a autoria das emendas que as
teriam gerado e nem estavam aprovadas pelo parecer do Relator Geral. Numa palavra: até a
votação pelo Congresso Nacional do OGU de 1992, as seis despesas de interesse dIo
Deputado Carlos Benevides simplesmente nllo existiam.

Ora, se as previs09S de gastos defendidas pelo Deputado Carlos Benevides
nllo eram emendas, porque em rigor nllo eram nada, entllo o Relator Geral nllo poderia ter
criado, para elas, no Orçamento Geral da Unillo, emendas de Relator Geral, após a votação
do Congresso Nacional. É que as emendas do Relator Geral sao aquelas que ele apresenta
junto ao seu relatOrio, anterior, portanto, à prOpria votaçao do projeto de Lei orçamentária.
Donde a conclusllo de que uma vez apresentado e votado o relatório, com número exato de
emendas de Relator Geral, nllo é mais posslvel acrescer emendas desse tipo.

Logo, o Deputado Carlos Benevides deveria ter restringido o seu pleito 8

apenas as emendas por ele destacadas em Plenário. Nunca, porém, ele estaria autorizado a
patrocinar a inelusllo de conteúdo no Orçamento que nllo foi aprovado pelo Congresso
Nacional nem poderia ser visto como compatibilização de destaques. que. nesse caso. nem
existiam.
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A Subcomissllo de Bancos apurou que o Deputado recebeu, no perrodo
ivestigado, créditos de USS 2.390.538.939. cerca de seis vezes superior aos proventos de
perlamentar.

Em seu depoimento, o Deputado nAo ofereceu explicaçOes para o montante
de seus créditos bancários. Somente disse que a dlsparldade se devia ao pecúlio que recebe
da Assen1bIéia Legislativa do ceará. Porém, como ele estimou, esse cifra chega apenas a
US$ 200.000,00 nos últimos cinco anos, manifestamente insuficiente para explicar as
dIIerenças apuradas.

Nao pode esclarecer a fonte de recursos utilizadas na compra de
apartamento em regiao nobre de Fortaleza. Também nAo explicou quais seriam os
rendimentos nllo tributáveis declarados em 1993, no valor de 43.055 UFIR. O Deputado
também declarou ser o engenheiro responsável técnico por diversas obras ora em andamento
no cearã, mesmo residindo em Brasllia, o que configuraria \Ilcito à luz da legislaçao própria ou
falsa declaraçAo pública.

Restou sufid9nt9m9nl9 dElmonstrada a ocorrência. dEI forma continuada 9
com a coIaboraçAo de terceiros, de Irregularidades graves em prejulzo do erário e que,
indiscutivelmente, deram azo à percepção de vantagens indevidas ao Dep. Carlos Benevides,
com público e notório dano moral e polftlco ao Congresso Nacional, nAo há como se deixar de
lhe imputar procedimento incompatrvel com o decoro parlamentar, nos termos da ConstituiçAo
Federal, art. 55, 11 e § 12 e art. 244, § 22, 11 e 111 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

Pelo exposto, propomos o encaminhamento à Mesa <1a GSmera oos
Deputados para que, a seu juizo, nos lermos do Art. 240 de seu Regimento Intemo, inicie o
proc esso de perda de mandato do Deputado Cartos Benevides.
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5.3.17 DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

o Deputado Ibsen Pinheiro foi chamado a depor nesta CPMI por ter sido
denunciado por José Carlos Alves dos Santos. Em seu depoimento este declarou que o
Deputado "sabia do esquema na parte das subvençOes". A mençllo ao Deputado foi atriburda
por José Carlos ao Deputado Jollo Alves, que declarava dar dinheiro ao eX'Presidente da
Câmara dos Deputados. Também afirmou na denúncia originária que o Deputado teria
atendido o Dep. Jollo Alves quando este requereu a substituiçllo do Diretor da Assessoria de
orçamento e Fiscalizaçllo Financeira da Câmara, Or. Roberval Batista de Jesus, por nAo fazer
parte do esquema e nem com ele ser conivente.

Apesar de, em seu depoimento, o Deputado ter negado qualquer
responsabilidede, como Prosidcntc da Câmara, na fiscalizaÇâo do que ocorria quanto à
manipulaçllo da distribuiçllo de cargos na Comissllo de Orçamento, tal afirrnaçllo nao satisfaz
dentro do conjunto probatório.

O relacionamento do Deputado com os integrantes do núcleo de poder da
Comissao Mista de Orçamento era estreito, incluindo laços de amizade que até levaram os
Parlamentares e esposas a viajarem juntos ao exterior. Ressalta a Iigaçllo de amizade com o
Deputado Genebaldo Correia, ativo participante do "esquema", como demonstramos
anteriormente.

Do Deputado Genebaldo Correia, o Deputado Ibsen Pinheiro recebeu três
cheques em junho de 1989, totalizando US$ 34.615,00. Tal fato foi explicado como aquisiçllo
de um consOrcIo de uma caminhonete, deSfeito em jUlhO ou agosto de 1989. A respeito,
informou a Subcomissllo de Bancos.

Houve suficiente explicaçllo do motivo pelo qual cheques do Dep.
Genebaldo chegaram à conta do Oep. Ibsen.

Analisou o caso a Subcomissao de PatrimÔnio:
"Sobre a controvérsia a respeito dos cheques 204101, 204102 e 204103,

respectivamente de Cr$ 30 mil, Cr$ 20 mil e Cr$ 1.926,37. somando Cr$ 51.926.37 (ou US$
35,062 ao câmbio comercial de Cr$ 1,481 por d6lar), emitidos em 2816/89 pelo Deputado
Genebaldo Correia contra o Banco Cidade, Agência 0011 (SCS de Brasília) e depositados em
29/6/89 na conta 692.296-0 do Deputado Ibsen Pinheiro, da Agência 452 (Congresso) da Caixa
EconÔmica Federal foram atriburdos à alienaçllo de uma camioneta, cujo negócio havia sido
desfeito poucos meses depois porque a entrega demorara demais, Entretanto, nao restou
comprovada a efetiva devoluçllo dos recursos quando do desfazimento do negócio, O
Deputado Ibsen Pinheiro, respondendo à inquiriçllo do Relator, afirmou que 50 em outubro de
1989 recebera a camioneta e que muito antes disso, o Deputado Genebaldo lhe propusera que
desfizessem o neg6cio, Foi devolvido o dinheiro e destruido o recibo existente; que o
pagamento (da devoluçao do dinheirO), provavelmente se deu com cheque ao portador.
Entretanto, o exame do movimento de suas contas baocárias nao localizou o chllQue, por meio
do Qual teria sido devolvido o dinheiro recebido, A favor do Deputado Ibsen Pinheiro deve ser
mencionado que na declaraÇâo para o Imposto de Renda do exercioio de 1990 há informaçllo
da compra de uma camioneta alienada em 1992.

A Subcomissao de Bancos revelou indrcios de enriquecimento sem causa
do Parlamentar. Seus créditos bancários entre 1989 e 1993 atingiram, em primeira análise.
US$ 2.376.956,00. Constatou-se, depois, equivoco, tendo a Subcomissllo de Bancos
expurgado a quantia conforme segue:

"... após acurada análise das contas correntes do Dep. Ibsen Pinheiro,
lastreadas por diligências in loco realizadas nas agências dos bancos dos quais p Deputado é
correntista, em Brasflia e Porto Alegre - RS, restou evidenciado o seguinte quadro:

- total movimentado entre 1989 e 1993 US$ 2.376.960,00
- transferências entre agencias (Identificadas) US$ 539.462,00
- transferências da CEF e Banco do Brasil (identificadas) US$

389.148,00
- de venda da Fazenda (identificada) US$ 170.000,00
TOTAL EXPURGADO US$1.278.351,OO
Considerando que, no perrado da análise, o Deputado recebeu a titulo de

remuneração, o equivalente a US$ 43O.359,On, rest"m LJS$ 847.992,00. para os quais esta
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Subcomissllo. ao longo dos trabalhos desenvolvidos, nao encontrou elementos capazes de
justificar suas origens."

Outro fato apurado em relação ao Deputado diz respeito a remessa de
dinheiro ao exterior. Registrou a Subcomissão de Bancos:

"O Deputado Ibsen Pinheiro efetuou 2 remessas de I'llCUI'!lM pàra li Cua
de Câmbio Indumex S.A., no valor total de US$ 110.944.00, a seguir discriminados:

DATA VALOR CZ$ US$
09lO3I90 2.075.239,00 56.885,47
13lO0I9O 2.075.239,00 54.059.00
Tais recursos originaram-se de sua conta corrente nA 117810, no Banco do

Estado do Rio Grande do Sul.
Cabe destacar que consta do documento bal\Cl\rlO anallsaoo que esIa

entidade situa-se em Santana do Livramento. no Estado do Rio Grande do Sul; todavia
constatou-se que sua sede está localizada na cidade de Rivera. Uruguai.

A Subcomiss4o de Patrimônio detectou que na compra da Fazenda do
Rebolo, em Arrolo Palmeira. Munic[plo de Butiá-RS, houve subavallação de n% o que
prcpIclou significativa redução na atribuição do imposto de transmlssao. O preço total de
compra foi Cr$ 72.712.000.00 e o preço declarado para incidência do ITBI apenas Cr$
13.500.000,00. Referente à mesma Fazenda, há registro de Irregularidade fiscal consistente na
declaração do número de semoventes lá existentes. De 1990 a 1992 há declaraç80 do mesmo
número de reses, o que é impossível por ignorar mortes e nascimentos.

Irregularidade maior foi observada por esta CPMI na compra pelo Deputado
de apartamento sRuado à R. Eça de Queiroz, em Porto Alegre-RS, adquirido em 19.11.90.
Além da declaração à ReceRa ter sido feita a destempo. perrnanecau Inexpllcado o fato de o
pagamento da entrada de Cr$ 15.000.000.00, equivalentes a US$ ter sido feRo em espécie,
porque nessa época. por sua declaração de rendimentos, o Deputado não tinha recursos para
justificar o negócio. Causou estranheza o fato de nllo ter sido encontrado o saque desse valor
lIfTl nenhuma conta corrente do Deputado. A fim de esclarecer divergências e IlIGUnas. a CPMI
realizou diligência em Porto Alegre, nos escritórios da Imobiliária Segamar. Lá. ao contrário do
que afirmou o Parlamentar em seu depoimento. comprovou-se o pagamenIJ em papel-moeda
do sinal. entregues ao vendedor na residência do comprador. tendo o vendedor colocado as
notas em sua maleta tipo "Natan". salvo um maço que colocou nos bolsos.

Concluiu a respeito a Subcomissllo de PatrimOnIo:
"Portanto - a respeito do apartamento 401 da rua Eça de Queiroz nll 1Dl,

em Porto Alegre - infere-se das provas colhidas que o Deputado Ibsen· Pinheiro ocuRou
InformaçOes e faltou com a verdade à CPI, especialmente quanto ao valor, à data da compra e
ao pagamento Inicial de Cr$ 15.000.000.00. cuja origem não demonstrou e mesmo se recusou
a dar. Nao traduziu a realidade nem o valor em dólares atribuldo à compra do Imóvel.
aflrrnadarnente em tomo de US$ 140.000 na sua avaliação. mesmo que se considere o cAmbIo
no mercado paralelo, pols essa cotação era de Cr$ 138.50 por dólar. para venda em sao
PaUlo, em 19111/90 (Gazeta Mercantil de 20111190), o que conver1e os Cr$ 38 mllh08S em U5$
274.368,23. O ágio do dólar paralelo era de 16%, estando longe da distorção alegada pelo
depoente."

Quanto ao Imposto de Renda. ainda, registrou-se a omissao da declaraçao
de 300 ha de campos. sendo 180 ha como proprietário e 120 ha como posseiro. Também nllo
declarou alienação dessa gleba em 1991, deixando de submetar à tributação o lucro auferido
na venda.

Concluiu a Subcomissllo de Patrimônio:
"O ocultamento ou suba\laliação de bens de raiz e a recusa em esclarecer a

origem dos rendimentos pera sua aQulsiçAo autorizam Interpretar QUe sua fonte seja de
rendimentos iIIcltos ou sonegados."

As Subcomlsslles de SubvençOes e Emendas nada registraram em relação
ao Deputado Ibsen Pinheiro.

Quanto à denúncia de que o Deputado teria substituído o Diretor da
Assessoria de Orçamento da CAmara atendendo a Interesses do Dep. Joio Alves e do
"esquema", não restou comprovada, mesmo quando da oitiva do Dr. Roberval Batista de
Jesus.
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Pesa, porém, quanto ao Parlamentar, denúncia de que teria agido com
desídia na questão do arquivamento da CPI requerida em 1991, pelo Dep. Jaques Wagner e
outros "destinada a apurar os fatos noticiados pelos principais órga05 de imprensa no pais que
denunciam eventuais procedimentos irregulares graves ocorridos com recursos públicos
federais repassados através de convênios com diversos municlpios, por parte da Comlssllo
Mista de Orçamento".

O requerimento foi avocado pela Mesa do Congresso Nacional em 11.05.92
e declarada extinta, por decurso de prazo, em 10.06.92. O esgotamento do prazo sem
instalação da Comissão deveu-se à ausência de indicação de seus componentes. Regislr&-se
que o Deputado recebeu Oficio do Presidente do Senado em 16.02.91, solicitando a indicação
e somente a requereu aos lideres em 26 de março de 1992. Expiicou o Deputado que não
pOde fazê-lo antes em razao do recesso de atividades do Parlamento, em razao de ter que
aferir a representação proporcional dos partidos. Resta da questao o gravissimo fato de que a
CPI, com objeto análogo a esta, nao foi instaurada e as ilicitudes já existentes em 1991
perduraram até 1993. Nao há como se afastar a responsabilidade daquele que ocupava a
Presidência da Casa em face do que dlsJ')Oe o An. 17, 111, "a", de seu Regimento Interno;

"Art. 17. sao atribuiçOes do Presidente (...)
111 - quanto às Comiss09s:
a) designar seus membros titulares e suplontos mediante oomunicação dos

Lideres, ou independentemente desta, se expirado o prazo fixado (",1" (grifamos).
Por todo o exposto, apesar de não ter restado demonstrada a denúncia

originária, na investigação levada a efeito pela CPMI...m r..lação ao Deputado Ibsen Pinheiro,
comprovou-se a prática de atos passiveis de caracterizar incompatibilidade com o decoro
parlamentar, notadamente o enriquecimento sem causa e a prática de infração fiscal. Não há,
pois, como deixar de recomendar à Mesa da Câmara dos Deputados que, a seu juIzo, decida
sobre a instauração do processo de perda de mandato, nos termos do seu Art. 240, 11 e Art. 54,
11 da ConstijuiÇâo Federal.
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5.3.18 DEPUTADO JOSÉ LUIZ MAIA

o Deputado José Luiz Maia integrou a Comissão Mista de Orçamento 1989
a 1991, chegando a Relator Parcial da Unidade Orçamentária da Presidência da República,
Superintendência do Desenvolvimento Regional, em 1991 e 3" Vice-P,esidenltlUa Comlssao,
em 1989.

Foi citado na denúncia inicial como integrante do esquema do Orçamento.
Em seu depoimento à CPMI José Carlos Alves dos Santos confirmou a citação. aorosoontando
que por ser o Deputado José Luiz Maia uma pessoa considerada de "confiança", no sentido de
acertar e distribuir recursos orçamentários, ele ocupou, em 1991, a relatoria parcial da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL para o Orçamento Geral da UnlAo de
1992. Disse também que o Deputado "com absoluta certeza" fazia parte do "esquema do
Orçamento", conhecendo os desvios de recursos orçamentários pagos a titulo de subvenção
social e o esquema das obras de interesse de empreiteiras, colocadas através de emendas no
orçamento, que renderiam comiss08s aos parlamentares. O denunciante declarou que viu o
Deputado levar ao gabinete do Deputado João Alves "relaçOes de subvençOes sociais de
entidades" e que o próprio Deputado pediu-lhe que acompanhasse a inserção da relação no
Orçamento e falasse ao Deputado J08.o Alves que ele queria ter sua parte. Afirmou, aiMa, que
o Deputado João Alves comentou-lhe que "José Luiz Maia levava dinheiro". O Deputado José
Luiz Maia foi acusado de freqüentar a casa do Deputado João Alves em reuniOes para discutir
o Orçamento, e era tido como um dos parlamentares integrantes do "núoleo dirigente" da
Comissão de Orçamento.

O Deputado interpelou o denunciante pedindo que ele esclarecesse as
acusaçOes fe~as, ao mesmo tempo em que questionou-as. José Carlos Alves dos Santos
limitou-se a dizer que o Deputado não havia participado do "acordo" feito com o Poder
Executivo, através do Deputado Ricardo Fiúza, reafirmando todas as denúncias, e
esclarecendo, entretanto, que nunca viu o interpelante receber dinheiro de ninguém, assim
como não viu nenhum outro parlamentar receber dinheiro, apenas ouviu comentários do
deputado João Alves a respeito. Afirmou, também, que nunca o Deputado ofereceu-lhe
dinheiro.

O nome do deputado José Luiz Mala consta da documentação apreendida
na casa do Sr. José Carlos Alves dos Santos, nas relaçOes intituladas "Orçamento Geral da
União - 1991 - Pleitos" e "Pleitos de parlamentares e autoridades de governos estaduais 
Orçamento 1992".

Quanto à primeira relação (1991), seu nome figura como interessado, ao
lado do Governador do Piaul, nos programas de subtítulo "Infra-estrutura Urbana de Terezina
PI" e "Dragagem com aterro hidr~lllico no rio Poty, em Terezina", 'ambas a cargo do Ministério
da Ação Social. Esta relação refere-se a ple~os de descontingenciamento de programas de
trabalho no orçamento daquele ano.

Tais programas foram objeto de emendas ao orçamento de 1991. O
primeiro resu~ou de emenda apresentada pelo próprio parlamentar, de número 004164-5, O
segundo teve origem em emenda apresentada pelo Deputado Manoel Moreira, sob o número
013153-9. Ambas foram aprovadas.

Na segunaa relação (1992), seu nome esta associaClO ao Govemador do
Piaul, na qualidade de autor das seguintes emendas: Restauração da Rodovia BR 135 
Trecho Eliseu Martins-Div. PIIPA (229 km), Restauração da Rodovia BR 404 - trecho
PiripirilPedro 11 (26 km), Pavimentaçao da Rodovia BR 135· Divisa PI-MA, Pavimentaçlio da
Rodovia BR 343 - BertodineialEliseu Martins (80 km), Construção de Ponte de 140 metros
sobre o Rio gurguéia - entre Manuel EmudiolEliseu Martins.

Em pesquisa realizada às emendas aprovadas para o Orçamento de 1992,
foram localizadas duas das emendas citadas acima. São elas: Restauração da Rodovia BR
404 - Trecho Piripiri/Pedro 11 (26 km), apresentada pelo deputado Ciro Nogueira, sob o número
055045-1, e Pavimentação da Rodovia BR 343 BertodinéialEliseu Martins (80 km). de autoria
do deputado José Luiz Maia, sob o número 008181-7,

• O nome do Deputado constou, também, da documentação apreendida da
Construtora Norberto Odebrecht.
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Análise da documentação acima citada permitiu identificar o nome do
parlamentar em diversas situações, entre elas a que relaciona seu nome a emendas para o
Orçamento Geral da União de 1993 com percentuais ao lado, a saber:

ADUTORA PEDRO 11 - MBES -
Emenda Parcial (JKLM) - 4% - 1 bi - 0,21 %
DRENAGEM ZONA SUL - MBES -
Emenda Parcial (JLM) 4% - 0,765 bi = 0,23% = 13,430 bi
Análise da Rubcomissllo de Fmendas revp.la o 'l"P. AA{lIlA:
"O relator parcial do MBES (Administração direta e fundos) para o

Orçamento de 1993 foi o deputado Paulo Mourão (PDS-TO). A época, o deputado José Luiz
Mala era o IIder do Partido, responsável, portanto, pela indicação daquele relator.

A emenda para a construção de Adutora em Pedro 11 (PI), foi apresentada
pela bancada do Estado, encabeçada pelo deputado Ciro Nogueira (PFL-PI), que apresentou a
mesma emenda para o Orçamento de 1992), com assinatura do deputado José Luiz Maia. Tal
emenoa fOi parCialmente aprovaoa pelO relator parcial no valor oe 1 cllMo de cruzeiros, e
acolhida pelo Relator Geral com acréscimo de 21,6 bilhOes de cruzeiros. Deste valor foram
deduzidos 3,39 bilhOes de cruzeiros por conta de destaques apresentados, o que resultou em
um valor final aprovado de 19,2 bilhões de cruzeiros. Esta emenda teve como indicação para
execução da obra o governo do Estado do Piauí.

É de se ressaltar que, nos documentos apreendidos, há menção, para a
mesma emenda. também, ao relator geral do OGU para o ano de 1993, sendo relacionado ao
seu nome um percentual de 2,87%.

Os percentuais constantes na documentação apreendida possivelmente
decorrem da participaçl!o relativa de parlamentares no valor total aprovado para a emenda."

"Para o orçamento de 1992, o Deputado José Luiz Maia apresentou a
emenda 058867-9 para obras da barragem Petrõnlo Portela (Pll. Esta obra foi iniciada em
1984, e segundo apontado em relatório de auditoria do TCU (TC-525061/92-2) apresenta um
supertaturamento que em determinados rtens de serviço alcança a cifra de 240%, em relação
aos preços constantes da tabela adotada pelo DNOCS.

No documento SERVAZ aparece como recebendo:
"Valor 10 mil - orç 91 ETURD,"
sendo discriminado o mês de maio, como uma parcela de depósito

equivalente a Cr$ 5.000.000,00. a tabela, portanto, sugere que até a data de sua emissão
haveria ainda um crédito de Cr$ 5.000.000,00 a favor do Deputado."

Tais recursos são atribuldos à emenda 004184-5, relativa a infra-estrutura
urbana de Terezina, descrita no documento NEGÓCIOS SERVAZ, atribuida a José Luiz Maia.

O Deputado pretendeu defender-se demonstrando à CPMI Que não foi o
autor das emendas ora analisadas. Não se depreende da análise do esquema como um todo
que só os autores de emendas fossem beneficiados com participações em recursos. Não se
pode olvidar que, à época, como IIder de seu partido, o Deputado tinha posslvel influência nas
decisões, especialmente quanto a Relator Parcial que ele mesmo indicara. Porém, o conjunto
das provas não autoriza a afirmação de que o Dep. José Luiz Maia participasse do esquema.

A Subcomissão de Subvenções informou nada constar quanto ao
Deputado:

A Subcomissão de Patrimônio Indicou que o Deputado adquiriu
apartamento no Editrcio Vilage Atalaia, da Construtora Mafrense, mesma empresa que
r9Cebeu em subempreitada da Construtora Norberto Odebrecht a construção da Adutora Pedro
11, já mencionada. Tal denúncia, porém revelou-se infundada, uma vez que o Deputado
comprovou documentalmente a aquisição regular do imóvel, com a demonstração da
movimentaçl!o bancária correspondente. Houve segunda denúncia de Que o imóvel teria sido
"presente" da empreiteira pois só teria custado U$ 5.000,00. Os mesmos documentos
demonstraram que o valor pago ultrapassava Cr$ 21.000,00.

Ao depor, o Deputado confessou que "poderia ter recebido recursos do
FINOR diretamente em suas contas correntes das veroas destinadas a suas empresas".

Informou, ainda, a Subcomissão, que o Deputado é o verdadeiro
proprietário da Rádio Cantoense, em Canto do Buriti-PI, registrada apenas em nome de sua
esposa, o que é omitido em sua declaraçao de Imposto de Renda. O Deputado comprovou que
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tal rádio jamais foi instalada e a empresa de radiodifusão não existe, exibindo declaraçllo
nesse sentido do Ministério das ComunicaçOes.

A Subcomissão de PatrimOnio menciona ainda, o que segue:
"1 • Bena omltldoa naa declaraçõea de bena do IR
a) casa coberta de telhas, situada à Av. Seraflm, 2155, Terezina (PI),

adquirida em 03-12-92, conforme escritura às fls. 71 e 126.
b) lote de terreno n2 03 no 7' quarteirão da R. Teresina, em Teresina (PI),

adquirido em 24-12-74, conforme escritura às fls. 69.
c) 19 (dezenove) posses de terra, situadas na data Mocambo, em Amarante

(PI), conforme escritura às fls. 68.
2 • Bena declaradoa fora do ano-baae adequado:
a) gleba Espfrito Santo, com 315 ha, adquirida em 25-11-86 e só

declarada no ano-base de 1991.
b) gleba Tamanduá, com 132 ha, adquirida em 04-08-86, e só declarada

no ano-oase de 1991.
c) apartamento 202 do Condomfnio Village Atalaia, em Luiz Corrêa (PI),

adquirido em 1991 e só declarado no ano-base de 1992.
3 • Bena aobre 08 qual8 palram dllvldaa na8 declaraç6es:
a) gleba Cruz dos Martins, em Palmeirais (PI). Segundo escritura de

cessa0 de direitos hereditários lavrada em 02-09-91, constante à Certidão às fls. 58 e 59, a
gleba foi adquirida por compra a Antonio Esmeraldino Silva dos dire~os de cessa0 de herança
relativos ao espólio de Maria dos Remédios Barreta Silva. Na declaraçllo de bens do ano-base
de 1991 (fls. 20 a 26), entretanto, consta que a gleba foi adquirida em 25-D1-86, do espólio de
Francisco Wa~er Gonçalves."

"Baseado em relatório de créditos bancários fomecido pela Subcomissão de
Bancos e mapa de rendimentos e ganhos levantado por esta Subcomissão (apresentados em
quadro anexo), verifica-se que a movimentação bancária do Deputado u~apassou largamente
seus rendimentos. Em 1990, os créditos bancários superaram os ganhos do Deputado em
148%; em 1991, quando o parlamentar foi sul>-relator da Comissão Mista de Orçamento,
relatando a SDR (Secretaria de Desenvolvimento Regional), sua movimentaçllo bancária foi
361,95% superior IIOS seus ganhos e rendimentos de todas as fontes. Em 1992, época em que
o Deputado já nao mais pertencia à Comissão, esse percentual caiu para 29,73%."

A Subcomissão de Bancos demonstrou que o deputado teve, entre 1989 e
1993, créditos de Cr$ 2.298.140,00. Em seu depoimento atribuiu a disparidade com seus
proventos como parlamentar aos ganhos auferidos em agropecuária e indústria afim,
comprovando a origem dos recursos.

A Subcomissão de Patrimônio afirma:
"As declaraçOes de renda analisadas contém várias imperfeiçOes e a

movimentaçllo de créditos bancários do parlamentar, especialmente em 1991, ano em que
trabalhou na Comissão de Orçamento como relator do SDR para o exerclcio de 1992, é
incompatrvel com seus ganhos e rendimentos."

E conclui:
"Estes fatos, conquanto não se const~uam em provas cabais, são indlcios

razOêveis de falta de decoro parlamentar e de fatos ilfcitOS."
Por todo o exposto,conquanto não tenha restado provada vinculaçllo do

Deputado José luiz Mala com as irregularidades na Comissão Mista de Orçamento, mas tendo
em vista o parecer da Subcomissllo de Patrimônio, recomendamos o envio à Mesa da 06mara
dos Deputados para julgar da conveniência de aprofundar as investigaçOes ou, se for o caso,
encaminhar os elementos probatórios ao Ministério Público, para apurar irregularidades
juridico-fiscais.
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5.3.19 Deputado JORGE TADEU MUDALEN

A convocação do Deputado Jorge Tadeu Mudalen por esta CPMI deveu-se
a dois motivos: foi mencionado na segunda lista encaminhada pelo economista José Carlos
dos santos e seu nome consta dos documentos apreendidos na residência do Sr. Ailton Reis,
diretor da Odebrecht.

O parlamentar integrou a Comissao Mista de Orçamento em 1991, quando
ocupou sub-relatorla relativa ao Ministério da Saúde, englobando o INAMPS e a FUNASA.

A Subcomissao de Patrimonlo e Assuntos Fiscais reponou-se ao perfodo de
1989 a 1993. Nesse perlodo, o parlamentar nao acusou variação patrimonial considerável. Há
fortes indicios, porém, de que o Deputado Jorge Tadeu Mudalen ainda integre sociedade na
Empresa JET-Projetos, Construçao e Administraçao LIda, da qual se disse desligado.

De fato, consta da declaração de rendas do Deputado Mudalen de 1992,
relativa ao ano-base de 1991, transferência das quotas, dessa empresa, mas a Junta
Comercial do Estado de Silo Paulo declarou através de documento exarado a 13 de de2embto
de 1993, que o Deputado Mudalen ainda figura como s6cio-gerente da empresa JET - Projetos
ConstruçOes e Administração Ltda., da qual detém aproximadamente 37% (trinta e sete por
cento) do capital social.

Os membros da Subcomissao, com bastante razao, externam preocupaçllo
em relação a esse fato porque a empresa JET-Projetos teve expressiva evoluçllo patrimonial
nos últimos três anos.

Considerando-se que a declaraçao de renda é ato unilateral, sujeito a viclos
ou a impropriedades de lançamentos, e que, por outro lado, o registro de empresa na Junta
Comercial só é posslvel por iniciativa do Interessado, em manifesta expressa0 da própria
vontade, toma-se diffcil para esta CPMi acolher apenas uma dessa provas, com exclusllo da
outra, porque sllo mutuamente exclusivas e a declaraçllo da Junta Comercial contradiz a
apresentada à Receita Federal.

Isto posto, psra que mio reman9Sçam dúvidas da atuaçllo parlam91llar do
Deputado JORGE TADEU MUDALEN, recomendamos sejam os regpecjivos documentos
encaminhados à Mesa da Câmara dos Deputados para, a seu juizo, dar curso às
investigaç/les.
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5.3.20 DEPUTADO GASTONE RIGHI

o Dep. Gastone Righi foi citado no depoimento do Sr. José Carlos Alves
dos santos como um daqueles que "sabiam do esquema".

O Deputado jamais integrou a Comissllo Mista de Orçamento. Quando
liderava o PTB, a Indlcaçao de correligionários para a composiçao daquele COIegil::lO tinha
pequena particlpaçao do Uder, pois era resultado de eleiçao, dentro da Bancada, por
escrutlnlo secreto.

Nilo teve atuaçllo naquela Comisslio, e nem conhecia o Sr. Jos6 Carlos
Alves dos santos.

Promoveu a destinaçao de verbas para entidades de caridade em sua
regillo eleitoral, provenientes das subvenções sociais destinadas a esse tipo de indicação por
cada um dos Parlamentares, mas nenhuma dessas instituiçOes tinha com ele qualquer vinculo.

Tinha relaçOes de relativa amizade com o Dep. João Alves·e dele cobrava,
até com certa veemência, a aprovacão de emendas de seus liderados. Acredita ter sido
sempre atendido por aquele Parlamentar.

Nas pesquisas levadas a efeito pela Subcomlssllo de Emendas nada
constou sobre o Dep. Gastone Righi, registrou-se apenas sua pouqulsslma partlcipaçao na
apresentaçao de emenaas, mesmo exercendO a liderança de seu Partido. Igual é a concluSllO
da Subcomissllo de SubvençOes Sociais: pequena participação do Parlamentar. Essa
conctuSllo corrobora a afirmação do Dep. Gastone Righi, durante seu depoimento perante a
CPMI, de que apresentou uma única emenda ao Orçamento, de$tinada à conclusllo de uma
ponte no munlclpio de Silo Vicente, em SIlo Paulo, obra esse que permanece inacabada.

A análise da SubcomisSllo de Bancos revelou, entre 1989 e 1993, créditos
da ordem de lJS$ 654.731,00 contra um total de remuneraçOes parlamentares da ordem de
US$ 430.000,00. A existência de cerca de US$ 224.000,00 de outras receitas foi explicada
pelo Deputado como resultante de percepção de aluguéis, frutos de Investimentos e atividade
de advocacia. NIlo foi esse informaçlio contestada por integrantes da Subcomissllo e pode ela
ser aceita até porque o Parlamentar mantém, há longos anos, conceituada banca de advocacia
em sao Paulo.

A Subcomissllo de PatrimOnio, constatando bens Imóveis de sua
.proprIeaa<le avaliados em cerca de US$ 800.000,00. Perguntado sobre o assunto, o Deputado
afirmou que a maioria dos referidos bens também foi havida antes de se eleger Deputado
Federal, e muitos deles recebidos como pagamento de honorários advocatfclos.

Registro comprometedor de seu relacionamlmlo com o cep. Joao Alvll5
veio aos autos desta ComisSllo, na forma de cheque de emissllo do Parlamentar baiano, de
cerca de US$ 13.000,00, depositado em conta-eorrente do Dep. Gastone Righi, em setembro
de 1990. De acordo com a explicaçllo dada perante esta CPMI, recebeu essa quantia em
pagamento de certa quantidade de papel de impressão destinado à campanha eleitoral.
Reglstl'lHl6 que a época do ocorrido, em se tratando de um ano eleitoral, empresta
verossimilhança à afirmacão: o cheque está datado de 12 de setembro de 1990.

A Subcomissllo de PatrimOnio informou o que segue:
"11 - BENS NÃO DECLARADOS OU CUJAS DECLARAçõES FORAM

OBJETO DE AVERIGUAÇÕES
2.1. Omissllo de saldo em letras de câmbio
O Deputado Gastone Righi omitiu na declaração de renda do ano-base de

1989 um saldo em Letras de Câmbio do Banco Bandeirantes, conta n" 00100754117,
llQuivalentll a US$ 40,600.00 (quarllllta m1l1l51li5cllIlt05 dólarll8).

Argüido pelo Deputado Luís Salornllo sobre lISta omisSllo, afirmou:
"... Nilo sei lhe dizer o porquê. Não sei, talvez isso vinha beneficiar-me

até..."
certamente esta omisSllo o beneficiou, pois mesmo que tivesse declarado

o referido saldo, o Parlamentar apresentaria um acréscimo patrimonial nlio justificado de US$
14,000.00 (quatorze mil dólares). Esse acréscimo apareceria até mesmo no caso de nada ter
gasto ao longo de 1989 para sua manutenção e de sua famma.

Na declaração de renda referente ao ano-base de 1991, o fenOmeno se
repete, ou seja, existe um acréscimo patrimonial a descoberto de US$ 2,500.00 (dois mil e
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quinhentos dólares). Desta forma, admitindo-se a absurda hipótese de nao ter havido nenhum
gasto, ainda assim teria sido constatado este acréscimo.

Numa rara manifestaçao de confissao de fraude ao Fisco Federal, o
depoente afirmou à CPMI:

"... Eu posso dizer a V.Ex· o seguinte, o que nao é muito lisonjeiro,
realmente: o imposto de renda, principalmente, quanto ao profissional liberal, ao declará-lo,
procura-se compor essa declaraçao... E é perfeitamente viável que haja algum tipo de nao
correspondência...".

Até a confecçao deste relatório nenhum esclarecimento complementar
havia sido prestado pelo Parlamentar.

2.2. Bens imóveis nao declarados
O Deputado Gastone Righi, apesar de ter declarado uma lista de 21 itens

de bens imóveis no ano-base de 1988, somando um patrimônio de US$ 880,871 mil, omitiu de
suas declaraçOes a aquisiçao de um número significativo de imóveis, conforme a análise das
certldOes de Registro de ImOvel oOtldas:

a) 85% do terreno de 2 alqueires constnuído pela Gleba "C" no Srtio Santa
Maria, antigo Sitio dos Freires na cidade de RibeirM Pires - SP, adquirido em 26/03/85, de
acordo com a escritura pública matricula n" 22.299 do Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirao Pires.

Righi só informou a propriedade tlos 15% restantes do terreno, ganhos
anteriormente a titulo de honorários advocatícios, nas declarações do imposto de renda dos
anos-base de 1988 e 1989;

b) Lotes de terreno números 9 e 10 da quadra "I" do Loteamento
denominado "Jardim Planalto", no municlpio de Arujá, Comarca de Santa Izabel - SP,
adquirido pelo parlamentar em 23.04.82 e alienado em 24.04.91, de acordo com a escritura
pública n" 13.186 do Cartório de Registro de Imóveis e anexos da Comarca de Santa Isabel 
SP;

c) Lotes números 6 e 21 da Quadra "I" do Loteamento denominado "Jardim
Planalto, no municrpio de Arujá, comarca de Santa Isabel - SP, alienado pelo deputado em
29.06.79 à mesma pessoa, Benedito Valentino de Araujo, de acordo com as escrituras públicas
6.899 e 6.898, respectivamente, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Santa Izabe, SP.

Estranhamente, tais imóveis continuaram sendo declarados nos anos-base
de 1988. 1989. 1990 e 1991, apesar da alienaçao ter sido efetivada em junho de 1979:

d) Terreno situado à rua Itaúna (posteriormente Rua Victório Santim), Lote
81 da Quadra 150, Vila Carmozina, em Itaquera - SP, adquirido em 11.03.83 e alienado em
29.01.90 pelo parlamentar, de acordo com a escritura pública número 75.997 do 9" Cartório de
Registro de Imóveis de sao Paulo.

Ressalte-se que tais procedimentos caracterizam omissao de informaçao à
Receita Federal, com vistas à tributaçao do lucro decorrente de cada transaçao.

2.3. Nao apresentaç80 de declaraç80 de Imposto de Renda
A Receita Federal informou que até 16.11.93 nao tinha recebido a

declaraçao de renda do parlamentar do exercício 1993, ano-base de 1992.
2.4. Nao declaração da propriedade do quotas do emprosas do

comunicação
O Deputado Gastone Righi declara sua esposa, Lucyenne Prieto Cuohi,

como dependente em todas as declaraCOes de renda analisadas e. portanto. sem renda
própria.

Em todas as escrituras públicas a esposa do parlamentar aparece, na parte
relativa à qualificaçao profissional, como sendo do lar.

No entanto, a mesma possui (0% das quotas da Empresa de Comunicaçao
Transcontinentai LIda., Rádio FM Canal 232, que opera em Guarujá - SP, CGC n"
55.679.260/0001-27. Possui, também, 80% das quotas da TV Mar LIda., canal 08 em Santos
SI', CGC n" 57.728.743/0001-08.

Argljido a este respeito pelo Deputado Zaire Rezende, Gastone Righi
confirmou tais informaçOes:

"
- V. Exa. possui quotas em empresas de comunicaçao?
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• Possuo em nome da minha esposa. Minha esposa é quem possui. Meus
filhos e minha esposa, duas empresa.

• POdia declarar quais &ao?
• TV Mar e Empresa de ComunicaQOas Transcontinental..."
Percebe-se, na própria rasposta do Deputado Gastone Righi, a existência

de ato falho, pois afirmou fJOll8uir em nome da sua llSjXl8ll para posteriormente retificar
lIzendo que a esposa é quem possula.

Evidentemente está que as quotas adquiridas em nome da Sra. lucyenne
foram feltaB pelo Deputado Gastone Righi, visto que a mesma nlIo possuia renda própria.

OCorre que a propriedade dessas emprasas, já que nlio houve a alienaçao
das mesmas, não Integrou qualquer das declaraQOas de renda analisadas, configurando-se tal
lato em Irregularidade fiscal.

A Subcomlsslio de PatrlrnOnio continuou:
"Da análise comparativa entre os rendimentos e ganhos declarados e a

moviment8çao de créditos bancários apurados constata-se que o volume de depósitos
credItado8 nas contas correntes, em todos os anos analisados, supera o total de rendimentos e
ganhos, sendo que nos anos de 1989 e 1990 tal diferença 101 de 68,86%, respectivamente.

Pode inferir-se que houve, pelo menos, omissao receitas por parte do
parlamentar."

Outro ponto que merece relevo é um depós~o em dinheiro realizado no dia
03.01.89 na conta nR 75.417, do Deputado Gastone Righi no Banco Bandeirantes S.A.,
equivalente a aproximadamente US$ 13.000,00 (treze mil dólares). Nilo se trata de proventos,
visto que estes foram depos~dos no mesmo dia no valor de US$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos d6lares).

A dúvida quanto 11 origem deste depósito acentua-se pelo fato da
Declaraçllo de Rendimentos, ano-base 1989, nlIo conter qualquer outro rendimento, ganho ou
recurso auIerIdo nos dois primeiros dias úteis do ano em questao.

O conjunto probatório colhido autorlza-nos a afirmar que o Deputado
Gastone Righi nlio participava das Irregularidades da Comls58o Mista de Orçamento. Nao
obstante, não há como Ignorar a prática habituai e re~erada de Infrações fiscais. Havendo a
comprovaçao dessa clrcunst4ncia, mesmo reconhecendo que nlio há nexo com o objeto de
Investlgaçao desta CPMI, nao l1á como deixarmos de recomendar a Mesa da camara dOS
Deputados que, se assim entender cabfvel, dê continuidade à investigaçao para os devidos
fins.
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5.3.21 Deputado PAES LANDIM

o Deputado Paes Landim participou da Comissao Mista de Orçamento nos
períodos de 16.06.88 a 15.02.91 e depois, de 22.05.91 a 15.02.92.

A Subeomissao de Emendas, reportanoo-se a auditoria reallzaoa pelO
Tribunal de Contas da Uniao, informou a ocorrência de irregularidades em diversas obras das
beneficiárias de emendas oferecidas pelo Deputado.

Exemplo dessas irregularidades é o super/aluramento de preços, em até
240% para itens - comparados à tabela do DNOCS - relativos ao Açude PelrOnio Portella, no
Piauí.

Em relaçao ao mesmo Açude P. Portela, foi contratado assessoramento da
empresa SIRAC, em 1992, e os pagamentos foram realizados 48 (quarenta e o~o) horas após
a data da primeira ordem de execuçao, sem que a firma houvesse sequer entregue qualquer
relatório ou documento comprovando a realizaca.o dos serviços para a Qual fo, Oi contratada.
Ressa~e-se que este foi o único assessoramento realizado para a obra desse Açude, apesar
de o mesmo estar em construçao há nove anos.

Houve superlaturamento também em relaçao à Barragem Jenipapo-PI,
obra beneficiária de emenda do Deputado Paes Landim. Neste caso, alguns rtens foram
superlaturados em até 1.507% dos valores tabelados. O TCU identificou irregularidades nos
controles dessa obra, com flagrante descompasso entre os cronogramas físico e financeiro.

A mesma SubComissao de Emendas registrou ainda que, em documentos
da SERVAZ, relativos ao Orçamento de 1992, o nome do parlamentar é encontrado vinculado
às seguintes cJras, para as quais apresentou emendas: "DNOCS-Jenipapo; Agua de Teresina;
Esgotos Picos".

Nos mesmos documentos da SERVAZ, entregues à SubComissao de
Emendas, foram encontradas referências ao Deputado Paes Landim, relativamente ao
exercicio de 1991, nos meses de janeiro, março. abril e maio. com índices. respectivamente.
de 2,5; 4,0; 2,5; e 1,8. Há ainda, nos mesmos documentos, a indicaçao da palavra
"Jenipapo", precedida de um percentual: "3%" (três por cento). A Subeomissao de Emendas,
com o empenho de Procuradores da República, auditores do TCU e especialistas do
PRODASEN conseguiu estabelecer correlaçao entre esses percentuais e o valor das emendas.

A SubComissao de Bancos, por seu turno, identificou movimentaçao
bancária nos últimos cinco anos de 1,7 milhao de dólares. O Deputado rejeitou esses números
argumentando "que custuma pedir empréstimos ao IPC e que, ria verrJacJe, empobrer-"BU rllI

potrticd'. A média mensal das receitas do Deputado situa-se em torno de 28 mil dólares,
contrariando o suposto empobrecimento.

Essas receitas mensais nao encontram apoio nas atividades declaradas
pelo Deputado nem no seu património.

O Deputado acostou ao processado escritura pública através da qual
vendeu o que denominou dA ""niM imnvAI rA~idAn"iAI". Ar>ó~ de~fA7er-se da prAti"AmAntA todo
o seu património. No entanto a SubComissao de Património informou Que consta como sua
propriedade o lote nQ 10-01, Verdelar, Chácaras Residenciais - Teresina - Pi.

Em nome de parente do Deputado figuram duas fazendas e uma casa em
sao Joao do Piaui, além de cotas das Rádios Piaui Fm LIda. e Alvorada do Sertao. Nao há
registro de atividade laboral desse parente do Deputado Landim, situaçao que explica a razao
da inexistência de património do Deputado.

O conflito entre as receitas médias mensais do Deputado Paes landim,
muito superiores às suas possibilidades patrimoniais, e a inexistência de fontes que as
justifiquem, nos levam a recomendar a remessa dos documentos respectivos à Mesa da
Câmara dos Doputados, para decidir sobre a continuidade investigativa, através de comissllo
de sindicância, na forma do art. 268 do Regimento Interno daquela Casa.
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5.3.22 SENADOR DARIO PEREIRA

o senador Dario Pereira de Macedo foi convocado para depor no plenário
da CPI, em virtude de as iniciais do seu nome terem sido encontradas nos chamados "papéis
Odebrechf', junto a emendas de sua relataria e ao lado de percentuais. O Senador foi membro
da Comissão Mista de Orçamento em 1991 e 1992, tendo exercido a relataria parcial do
CODEVASF E DNOCS.

A Subcomi5ll8o de PatrimOnio detectou que no ano-base de 1990 nao foi
declarada a movimentaçllo das 41 cabeças de ovinos existentes em 1989.

A análise dos rendimentos e 9anhos do senador Dario Pereira ckl Macedo,
em relaçllo aos seus créditos bancários, especialmente nos anos de 1991 - quando o mesmo
assumiu a tunçllo - e de 1992, revela nao ter havido qualquer disparidade absurda, ainda mais
porque o parlamentar aufere rendas como agropecuarista e empresário no ramo de mineraçllo.

As SubcomiSSOes de Emendas e SubvençOes nada registram sobre o
Senador Dario Pereira.

Todavia cumpre lembrar que a partir do depoimento do senador foi
requerida auditoria do TCU em entidade a ele ligada, SOCIEDADE AMIGOS DE PARELHAS,
tem mealdo subvençoes de valor elevado, situado no Interior do Rio Grande do Norte.

Esta CPMI conclui que nada há a vincular o senador Dario Pereira às
Irregularidades ocorridas na Comissão Mista de Orçamento.

Como n!o houve resposta do TCU, recomendamos o envio dos elementos
necessários à Mesa do Senado Federal. para que a ~AIl jllfzn aprofunde as InvestigaçOes.
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5.3.23'DEPUTADO ULDURICO PINTO

o Dep. Uldurico Pinto solicitou à CPMI ser ouvido antes da data prevista
peia Mesa e. diante de seu empenho em prestar depoimento sem maiores delongas, foi ouvido
em reuniao presidida pelo Dep. Odacir Klein, com a panicipaçao de quatro parlamentares.

Sua participação na Comissao Mista de Orçamento se deu no ano de 1991,
na condição de membro suplente.

Foi ele relacionado entre os parlamentares a serem ouvidos pela CPMI em
virtude das denúncias do Sr. José Carlos Alves dos Santos na entrevista concedida à revista
"Veja" e confirmadas em seu depoimento perante esta Comissao.

Denunciava o economista que o parlamentar em questao '1inha um outro
esquema, relacionado com empreiteiras" e que podia afirmar que ele "sab:a do esquema".

Nao foram encontradas mençOes a seu nome nos papéis apreendidos na
residência do Sr. Allton Reis, representante da Construtora Norberto Odebrecht.

Nao sabendo a que atribuir a denúncia, considerou poder tratar-se de
represália do Dep. Joao Alves, seu adversário político, oriundo da mesmá base eleitoral na
Bahia, ou por ter tomado a iniciativa de denunciar em pronunciamento datado de 8 de
dezembro de 1992, perante a Gomissao Mista de Orçamento, os criténos daquele COlegiadO.

O Dep. Uldurico Pinto, já em 1991, sabia dos boatos acerca de
irregularidades na Comissao Mista de Orçamento e as denunciou, em pronunciamento,
aditando a interpretaç.'lo de que havia efetiva articulaç.'lo para a manutenç!o do projeto de lei
orçamentária. Segundo afirmava, a possibilidade de alteração desse projeto, por parte do
Legislativo, em apenas 3%, fazia parte da intenção do Poder Executivo de que o Congresso
tosse utillzado apenas como instrumento para convalidar a proposta orçamentária ori9inal.
sem alterá-Ia substancialmente. Mencionou, também, nas denúncias, a necessidade de ser
descentralizado o poder que detinha o Relator-Gerai, naqueia estrutura, no que deve ter
desagradado ao Dep. Joao Alves.

Em outra ocasiao, já em 1992, conclamou os parlamentares da Comissao
Mista de Orçamento a nao votarem o sub-relatório que analisava as verbas destinadas à
construção de escolas técnicas federais, até que fossem investigadas as denúncias de
superfaturamento daqueles projetos, a cargo, principalmente das Construtoras OAS e Soares.
Informava tencionar a criação de uma Comissao Parlamentar de Inquérito para investigar o
assunto, grave que era a abertura de novas obras antes da conclusao daquelas que se
encontravam em andamento, o que, ao fim, fazia com que as obras se alongassem em
demasia, em prejuízo da Fazenda Pública e da sociedade como um todo.

Em seu depoimento, o Dep. Uldurico Pinto afirmou que elaborou o
requerimento de constituição dessa CPI, chegou a conseguir cerca de duas centenas de
assinaturas, muitas das quais, posteriormente, foram retiradas. Sabia ele que as grandes
empreiteiras estavam exercendo grandes pressOes sobre o COngresso Nacional para que seu
requerimento nao viesse a contar com suficiente número de assinaturas para sua tramitacao. e
invocou o testemunho do Dep. Odacir Klein, que assinara seu requerimento e, posteriormente,
recusara-se a retirar seu apoiamento.

Comprovou-se que seu relacionamento com o Dep. Joao Alves era
bastante ruim e seus encontros pouco freqüentes: uma única vez procurou aquele parlamentar,
em sua residência, para pedir-lhe empenho na aprovação de certas emendas, tendo sido por
ele atendido rapidamente, em pé, e na presença do Sr. José Carlos Alves dos Santos.

Segundo informaçao do Dep. Sérgio Miranda, trazendo dados da
Subcomissao de Emendas, o desempenho do Dep. Uldurico Pinto na aprovaçao e iiberaçao
de emendas se situa 31% abaixo da média geral dos parlamentares. Com efeito, apresentou
ele, ao longo de quatro exercrcios, 1.149 emendas, das quais 120 mereceram aprovação e
apenas 39 tiveram recursos liberados, ou seja, 9,25 emendas liberadas por ano. Além disso,
trata-se de emendas de pequeno valor, cujas liberaçOes ocorriam quase sempre ao final do
exercicio. quando 05 VaiarAS origin"is já h"viam ~irio Am gr"nriA rarfA r.orroírios peio processo
inflacionário.

Acerca de sua participação na reuniao da Comissao Mista de Orçamento
iniciada em 18 de dezembro de 1991 e encerrada na madrugada do dia seguinte, respondendo
a pergunta do Seno Eduardo Suplicy, lembra de haver dela participado em sua fase inicial. nao
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permanecendo até o término, quando foi votada uma delegaçAo de poderes ao Rell'tor-Geral
para inclusllo de emendas na redaç!io final.

Na Lei Orçamentária em questao, para o exercfcio de 1992, teve uma
emenda com seu valor alterado, além de seis emendas incluldas, ao6s a aprovaçAo do Projeto
pelo Plenário do Congresso. Pelo que pode recordar daqueles episódios. o Relator-Geral
recomendou aos parlamentares que fizessem uma seleçAo de cerca de dez por cento de seus
destaques para, preferencialmente, merecerem adaptaçAo posterior.

Suas campanhas políticas foram modestas e custeadas por sua famflia.
Seu patrlmOnio pessoaJ compOe-se de três fazendas, duas havidas como doaçAo, há mais de
vinte anos, e uma outra adquirida recentemente, administradas pela famflia; não recebe
recursos do fruto desse trabalho, mas é auxiliado pelos familiares nos perlodos eleitorais.

A Sullcomlssao ele PatrimOmo regislra apenas um falO relevante: a omlss8o
de declaraçllo do "SItio Delfcia", em Caravelas, no estado da Bahia. Em sua defesa, o
Deputado provou tratar-se de enfiteuse, mostrando carta de aforamento. Todavia, mesmo a
enfiteuse, por sua apreciaçllo econOmica, deve ser objeto ele Cleclaraç!io ao Fisco.

Suas duas contas bancárias apresentaram, segundo levamamento da
Subcomissao de Bancos, créditos de US$ 635.000,00, no perlodo compreendido entre 1989 e
1900, contra rendimentos da atividade parlamentar de cerca de US$ 430.000.00. o que
explicou como se tratando exclusivamente de movimentaçAo interbancária.

Após seu depoimento perante parlamentares designados pela Presidência
da CPMI. surgiram várias denúncias contra o Deputado, destinadas às subcomlssOes de
Bancos, PatrlmOnio e Emendas.

Não houve tempo útil para uma criteriosa investigaçllo das referidas
denúncias, sendo de salientar aquela apresentada à Subcomissao de Bancos, nos seguintes
termos:

- o Dep. Uldurico Pinto teria recebido, do Sr. Francisco Xavier de Souza,
Tesoureiro da Prefeitura de Porto Seguro, onde seu irmão José Ubaldino Pinto era Prefeito,
uma ordem de crédito em IJinheiro, no valor de Cr$ 3.000.000,00, creditada na ag&ncia do
Banco do Brasil, na coma-corrente 268-141.2, agência 3596-3, dia 28111191.

- esse crédito era originário de um adiantamento da tesouraria da Prefeitura
de Porto Seguro, no 028, de 28111191, sendo parte do cheque g 264.004, agência local do
Banco do Brasil, emitido pela Prefeitura local, no valor de Cr$ 25.000.000,00, sacados em
moeda corrente, no mesmo dia, nominal a Francisco Xavier de Souza, anteriormente
mencionado como Tesoureiro da Prefeitura, cujo titular. à época. é irmão do Deputado em
questao.

Em funçllo da exigüidade de tempo, as SubcomissOes não puderam
concluir a colheita de elementos para averiguaçllo cabal da ilicitude da operaçllo.

Sendo assim, recomendamos o envio dos elementos colhidos 11 Mesa da
Câmara dos Deputados, a fim de que, a seu juizo, dê curso às investigações, nos termos de
seu Regimento Interno.
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5.3.24 Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

o parlamentar foi investigado por ter seu nome inclurdo em documento
apreendido na residência do Sr. Ailton Reis e por ter sido acusado por José Carlos Alves dos
Santos como integrante do grupo que comandava a ComissAo Mista de Orçamento.

O DAr>"tado Axerce" a função de auxiliar do Relator Geral. Essa funçAo
gerava três vantagens: a) fornecia-lhe uma credencial diferenciada da que têm todos os
Parlamentares para o trato de assuntos orçamentários; b) ampliava sua Influência no relatório
final do orçamento sobre todos os temas nele compreendidos; c) preservava a mobilidade para
atuação em todos os campos de seu interesse.

No decorrer do perfodo de 1992193. o Parlamentar teve aprovadas 95
emendas, no montante de US$ 40.1 milhões. equivalentes a US$ 20.5 milhOes por ano. Esse
nlvel de aprovaçao se situa em 152% acima da média de US$ 8.1 milhOes.

A Subcomissao de Emendas esclareceu que dos documentos apreendidos
na casa do Diretor da Construtora Norberto Odebrecht dizem respe~o. diretamente. ao
Doputado José Carlos Aleluia. Observando-se o conteúdo de cada um deles pode constatar
se o modo pelo qual a Construtora Norberto Odebrecht se relacionava com o aludido
Parlamentar, em cada uma das fases do ciclo orçamentário, que vai da verlficaçao das
necessidades da empresa até a efetiva liberação de verbas, pelo Poder Executivo.

A Construtora Norberto Odebrecht efetivamente planejava suas demandas
sobre a Lei Orçamentária e as dispunha em relaçOes organizadas. Um bom exemplo da
sistematizaçao dessas demandas é a tabela intitulada "Recursos Necessários para o OGU 
1993", apreendido na casa de Ailton Reis. Datado de 30.06.92, o documento dispOe projetos.
sua localizaçao, órgAos executores, seus beneficiários e os valores almejados. A listagem é
abrangente e envolve diversos órgAos e inúmeras prefeituras e Estados compondo a pauta de
interesse da empresa. NotErse que ar nao se fala ainda em emendas ao Orçamento ou
proponentes, registrando-se!ao somente "Necessidades".

A CPI também está de posse de exemplar dessa segunda modalidade de
lista: trata~se de um documento denominado "Relação de Emendas a Aprovar". no qual seo
arroladas os projetos, emendas, respectivos valores e autores. Vale destacar que tal relaçao é
datada de 19.1 1.1991, momento de elaboração dos Relatórios Parciais.

Nessa listagem. o nome do Deputado José Carlos Aleluia apareco várias
vezes manuscrito em emendas de autoria de outros parlamentares. o que só faz sentido se
entendermos que ele seria o responsável pelo acompanhamento e defesa desse rol de pleitos
da empreiteira.

Inobstante os indicios, agravados por ter sido desvendada pela
subcomissAo de Emendas correlação entre os percentuais encontrados e o valor das
emendas. nAo constituem prova definitiva. merecendo o assunto. por essa razAo, análise mais
profunda.

Por fim. a SubcomissAo de Assuntos Patrimoniais manifestou-se insatisfeita
porque só foi posslvel analisar as declaraçOes de renda e das correspondentes relaçOes de
bens dos anos-base 1989 e 1992.

Segundo aquela SubcomissAo. os dados fornecidos pelo Banco do Brasil.
Caixa Econômica Federal e Banco do Estado do Rio Grande do Sul indicam a inexistência de
movimentação bancária nos exerclcios de 1989 o 1990. A Subcomiss!lo de Patrimônio
acrescenta que se concentraram nessas instituiçOes bancárias os movimentos. como
correntista, nos demais anos.

Há indicação. sempre de acordo com informes da subcomissAo de
Patrimônio, de que o CITYBANK nAo teria enviado os dados bancários solic~ados pela CPMI.

Deixaram também de remeter informaçOes à CPMI os cartórios de registros
de imóveis, de distribuição e de notas e, ainda, os órgAos incumbidos de registros de imposto
territorial rural, além da SUOl:Nl: e SUDAM.

Essa circunstancia nos leva a recomendar a remessa da documentação
referente ao Deputado Aleluia à Mesa da Cêmara dos Deputados, para que. a seu critério. com
base no art. 260 do Regimento Interno, ue prosseguimento à apuraçao de eventual
responsabilidade.
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5.3.25 Deputado ERALDO TINOCO

o Dep. Eraldo Tinoco foi incluldo entre as pessoas investigadas por esta
CPMI em virtude de tar sido mencionado no depoimento do Sr. José Canos Alves dos Santos
como tendo sido um dos auxiliares do Relator-Geral, Cep. Ricardo Fiúza, na anéllse e
supervlsAo das emendas ao Orçamento de 1992, as quais deveriam ser consideradas como
aprovadas. Teria ele estado, portanto, nas instalaçOes do PRODASEN, em nome do Cep.
Flúza. reallzanelO esse traDalno.

Teve o Cep. Eraldo nnoco participação mais direta na ComissAo Mista de
Orçamento em outras ocasioes: Relator-Geral em 1991 e Relator-Parcial em 1989 e 1992.

Em documentos apreendidos na residência do Sr. José Carlos Alves dos
Sentos, O nome do Parlamentar sob exame aparece sob o titulo ''Orçamento Geral da Unilo
1991 - Pleltos", juntamente com os nomes de outros parlamentares pertencentes li ComissAo
Mista do Orçamento.

Da leitura desse documento, depreende-se que o Interesse do Dep. Eraldo
Tinoco voltava-se para as obras das escolas técnicas federais de Eunápolis e de Santa Inês,
para unidade de saúde em Santo AntOnio de Jesus e para a construção dos sistemas de
abastecimento de água de Caralbas em Campo Formoso e em Guajeru, todos na Bahia; além
dessas obras, várias outras figuram na listagem apreendida.

Encontrou-se também o nome do Cep. Eraldo nnoco em documentos
apreendidos na residência do Sr. Allton Reis - pessoa que atende aos Interesses da
Construtora Norberto Odebrecht - na seguinte forma:

"Eraldo Tinoco - Hospital de Ipiaú (BA), 22.081-1 - valor a emendar:
5.000.000"; 11

"FNS • 0428 - Assistência Médica e Sanitária - Hospital de Ipiaú (BAl • valor
da emenda 3.000.000 - Eraldo Tinoco - 22.084-1 • valor a aprovar 3.000.000".

No primeiro caso, a Subcomiss40 de emendas chama a atençAo pata fato
de que a Construtora Norberto Odebrecht tinha possivelmente conhecimento da emenda antes
de sua apresentação, conforme se extrai da nota ''valor a emendar".

Quanto ao ll8llundo ClIllO, relativo ao FNS. a conclusAo da SubcomissAo de
Emendas, é de que a emenda apresentada, teria sofrido alteração, o que, de fato, ocorreu,
merecendo a nota ''valor a aprovar".

Tais ocorrências podem constituir nexo entra o acompanhamento
sistemático da Construtora Norberto Odebrecht em todas as fases da elaboração do
Orçamento da Unilo para 1992 - facultado pelos Integrantes do grupo que geria Interesses de
terceiros· e a própria a~vidade desse grupo junto li ComissAo Mista de Orçamento.

As analises empreendlllas pela SubcomlSSllo de Emen<las constataram que
o Cep. Eraldo nnoco apresentou dez vezes mais emendas que os demais parlamentares e
alcançou média anual de liberação dessas emendas em patamar 600% superior aos de seus
pares.

Relativamente li participação do Dep. Tinoco como auxiliar do Relator
Geral, Cep. Ricardo Flúza, na anélise e supervisAo da inclusao de emendas ao Orçamento de
1992, foi ele acusado de co-responsabilidade na alteraçAo do projeto após sua aprovaçAo pelo
Congresso Nacional.

Defendeu-se ele com es seguintes a1egaçOes:

1& - que Jamais prestou serviços a empreiteiras ou delas recebeu qualquer
auxilio financeiro, mesmo eleitoral, em favor do que exibiu;

- relatOrio de conta-corrente llancana, dO perlOdO compreenaidO entre 1989
e 1993, onde se constata a existência de créditos correspondentes exclusivamente aos
subsidias recebidos como parlamentar; e

- dados sobre seu patrimônio pessoal, formado ao longo de 25 anos de vida
pública, com avaliação total Inferior a US$ 400.000,00;
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21 - que viajou para o exterior no dia seguinte ao da aprovação do projeto
do Orçamento de 1992, o quo comprovou mediante apresentaçllo de seu passaporte, falo que
O exclui da participação no fechamento daquela proposição.

A sua longa permanência na Comissão Mista de Orçamento a atividade
constante na apresentação e aprovação de emendas nao se fez acompanhar de recompensas
pecuniárias i1egitimas, ou enriquecimento ilícito.

Por tudo isso, nao vemos como propor a aplicação de penalidade ao
Deputado Eraldo Tinoco.
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6.3.28 Deputado PEDRO IRUJO

O Deputado Pedro lrujo foi ouvido por esta CPMI porque o economista José
Carlos dos Santos aflnnou tê-Io visto na residência do Deputado Joao Alves; afirmou também
QUe o DePutado IruJo sabia do chamado "esauema do Orçamento".

O Deputado Pedro lrujo atuou na elaboração do Orçamento para os
exercfcios de 1991 a 1993. Sua atuação, relativamente à propositura de emendas, em valores
monetários, teve varlaçllo insignificante, segundo informou a Subcomissllo de Emendas. Em
1992, por exemplo, teve quinze emendas liberadas, daS trinta e cinco apresentadas. No
exarelclo de 1993, teve tibenldas apenas seis, das dezoilo emendas aprovadas.

Sua varlaçllo patrimonial é compatfvel com as atividades de empresário.
A movlmentaçao bancária registrada pelo Deputado, nos exerclcios de

1989 a 1993 alcança a cifra de US$ 9,204,632 (nove milh08s, duzentos e quatro mil,
seiscentos e trinta e dois dólares), o que representa mais de cento e cinqüenta mil dólares de
média mensal.

O nome do Deputado Pedro Irujo loi encontrado tanto nos documentos
apreendidos na casa do economista José Carlos quanto na casa do Sr. Aiiton Reis, servidor da
empreiteira Norberto Odebrecht. sempre associado à Iiberaçao de emendas. lendo ao lado
percentuais.

A Subcomissllo de Emendas, contando com o apoio de Procuradores da
República, Auditores do TCU e especialistas do PRODASEN, conseguiu estabelecer
correlação entre os percentuais encontrados nos documentos da empreiteira Odebrecht e OS
valores das emendas apresentadas.

Inobstante os indlcios de impropriedades, esta CPMI nlo dispOe de
nenhuma prova dllfinitiva contra o D8pU\ado Plldro lrujo.

Exemplo desses indlcios de impropriedades é o registro pela Subcomissllo
de Emendas de QUe a Fundação Plldro lrujo nao tem o endereço oficialmente declarado (Av.
Juracy MagalhêeS Jr. 1200, Rio Vermelho, Salvador-BAl, pois nesse endereço funoiona um
conjunto de lojas, nenhuma delas ocupada pela Fundação.

A Subcomissllo de Emendas acrescentou que o endereço fomecido peta
Fundaçao abriga. na verdade. a sede do "Jomal Bahia Hoje". fundado pelo Deputado Pedro
lrujo, que tem por presidente o Sr. Luiz Pedro Rodrigues lrujo, filho daquele parlamentar.

Outro esclarecimento necessário carreado pela Subcomissllo de Emendas,
refel'&S8 aos recursos repassados pelo Poder Público à Fundação Pedro lrujo, para execuçllo
de convênio celebrado a 03 de dezembro de 1991, prevendo a construção de 5 (cinco)
cooperativas. O convênio teve sua vigência até 31 de dezembro de 1991. A questão que se
formula, acompanhando a incredulidade da Subcomissllo de Emendas, é se teriam as
cooperativaS Sk10 conStrufdas em 20 (vintej dias e porque a consrruçao deSSas cooperativas
ficou a cargo da Fundação Pedro lrujo e nao de instituiçOes públicas estaduais dos municlplos
onde seriam construfdas.

Por essa razão, recomendamos sejam os elementos suscitados pelas
Subcomissoes remetidos à Mesa da Câmara dos Depulados para, a seu juizo, dar
prosseguimento à análise relativa às atividades do Deputado Pedro lrujo, conforme preceitua o
art. 268 do seu Regimento Interno, com vistas à cabal apuração dos fatos.
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5.3.27 Deputado PINHEIRO LANDIM

o Deputado Pinheiro Landim ocupou cargos da Comissllo Mista de
Orcamento durante o período compreendido entre 22.5.1991 e 15.2.1992. de sorte Que. nessa
condição influenciou especialmente o Orçamentos Gerais da Unillo dos anos de 1992 e 1993.
Na CMO, o Parlamentar ocupou postos de titular e de suplente.

Para o OGU do exercício de 1992, o Deputado Pinheiro Landim foi
designado Relator Parcial dO setor responsável pelo Ministério da Agricultura e Reforma
Agrária - MARA - e pelo Departamento Nacional de Obras contra a Seca - DENOCS, órgllos
tradicionalmente dotados de recursos expressivos (111 a A).

Apesar de, ao depor, José Carlos Alves dos Santos nao ter citado o
Deputado Pinheiro Landim como integrante do grupo de pessoas Que obtinham vantagens
ilícitas em virtude de deterem posições de destaque na CMO, o Parlamentar referido encontra
se na lista enviada posteriormente pelo ex-servidor do Senado à CPI, na qual aponta novas
pessoas envolvidas em irregularidades que, por lapso de memória, nllo mencionou ao ser
ouvido.

A declaração escrita de José Carlos Alves dos Santos segundo a qual o
Deputado Pinheiro Landim participava do grupo articulado na CMO para a prática de i1lcitos ou
de atos desonrosos do mandato parlamentar, foi corroborada por outros documentos
encontrados em sua casa. Naquela residência, encontrou-se escrito denominado "Pleitos de
Parlamentares e Autoridades de Governos Estaduais· Orçamento de 1992", onde o DeputadO
Pinheiro Landim surge como autor de oito pleitos. Foram os seguintes os pleitos do
Parlamentar: irrigação em Riacho de Sangue; estação de piscicultura em Solonópolis; açude
da Lagoa Nova-Milha: açude Genipapeiro; obras de perenização do Riacho Santa Rosa 
Jaguaretama; e construção da BR 226 - trecho jaguaribe-Solonópolis.

É certo que, assim posta a questão, se poderia argumentar que o
Parlamentar tem, senão o dever. a faculdade de requerer do Poder EXFlclltivn providAndas
que impliquem a melhoria das condições de vida daqueies que supostamente sllo os seus
eleitores. Esta é uma hipótese.

O pano de fundo do relacionamento mantido entre o Parlamentar aludido e
o entao Diretor do Departamento da União - DOU - merece maIores esclateclmentos. ,,"o
contrário do Que a exposição do episódio pode sugerir, as gestões feitas pelo Deputado
Pinheiro Landim junto ao Executivo não tinham por objetivo sempre liberar verbas já
aprovadas para o orçamento então em execuçao. Os pltlilos do DtlputacJo diziam ~obretudo a
inclusllo de certas obras de seu interesse pessoal no projeto de lei de orçamento do Executivo
que, àquela altura, ainda estava a ser elaborado. Expresso de outra maneira: O pedido
formulado a José Carlos dos Santos, confessadamente corrupto, inscreve-se no contexto do
acordo celebrado entre o Legislativo e o Executivo, para o OGU de 1992, tema tratado
exaustivamente no parecer da Subcomissão de Emendas.

Os Parlamentares Membros da CMO neoociaram a encampaçllo, pelo
Executivo, de gastos públicos de seu interesse, oferecendo, em troca, o empenho na
manutençllo do projeto de orçamento, em prejuízo do amplo poder de revisão do Congresso
Nacional.

Aliás, a prova de que o pecido se relaciona, ao menos, às tratativas do
acordo está em que o Deputado Pinheiro Landim está qualificado como "Membro da Comissão
Mista de Orçamento", que, efetivamente, veio a pactuar as condições citadas com o Poder
Executivo. De notar, ainda, que nem todos os Parlamentares com assento na CMO
formularam pedidos semelhantes ao Diretor da DOU, José Carlos Alves dos Santos, motivo
pelo qual seus pleitos nem sequer foram analisados, quanto mais com a especial atenção
dispensada ao grupo compacto entllo preponderante no àmbilo da CMD.

A lista de pedidos da CMO elaborada por José Carlos Alves dos Santos
constitui indicativo seguro de que o Deputado Pinheiro Landim era Parlamentar ligado
fortemente aq núcleo de poder da dita comissao, pois do contrário não seria capaz de incluir,
para o projeto de lei oito despesas públicas cuja autoria o Executivo nao desejava assumir
quando da tramitação da proposta no Poder Legislativo.

Em se tratando de obras a serem realizadas no estado de origem do
Parlamentar, e que supostamente atendem ao interesse coletivo, por que MO ofereceras
emendas a tanto necessárias, ganhando, assim, o reconhecimento popular em razão do
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beneficio a ser gerado pela proposta orçamentária? Como se vê, também nessa perspectiva, a
tese de se tratar de defesa de interesses legItimas nao explica o fenOmeno.

No perlodo da atual legislatura (1991 - 1993), a média de IiberaçOes de
recursos de emendas ao orçamento foi em mu~o superior à medida do total dos Parlamentares
do Congresso Nacional. No intervalo citado, o Deputado Pinheiro Landim liberou US$ 9,4
milhOes por ano, que representam 65% acima da média. Uma vez mais, comprova-se que
esse nfvel de sucesso na aprovação de emendas ratifica o relacionamento próximo com os
demais Membros da CMO acusados de Irregularidades por José Carlos dos Santos (111 - E).

Nil.o só os documentos de José Carlos Alves dos Santos depOem contra o
Deputado Pinheiro Landim. Os documentos angariados na casa do Diretor da Construtora
Norberto Odebrecht, Ai~on Reis, em Brasnia, contém dados contra o citado Parlamentar.

Em manuscrito datadO de 23.3.1993, esta consignado fundamentalmente o
seguinte:

"Barragem de Oiticica
- Llquidez PL ~ 2,5"
Segundo entendimento da Subcomissil.o de Emendas, tal anotação seria

importante.
A análise dAs..'la anntaçllo revelaria que. em primeira lugar. seria de 13% a

soma de todos os percentuais calculados para cada uma das abras do DNOCS ai enumeradas.
Ou seja, adicionan<lo-se cada um das percentuais vinculadas aos relatores parcial e geral e os
percentuais relativos à liberação dos recursos - aH chamados de "liquidez" - obtem-se o
montante de 13%, repetido em todas as abras listadas, sem exceção.

Na obra especifica da Barragem de Oilicica, a anotação nil.o fugiu ao
padrllo. às iniciais do Deputado Pinheiro Landim está associado o percentual de 2,5%, dado
esse que somente faz sentido enquanto participaçllo a ser paga em troca das sucessivas
IiberaçOes de recursos, A identificação acima feita das iniciais vem confirmada em outro
documento apreendido na casa de Aílton Reis e que é denominado "Programa - Barragem de
Oillclca", No canto superior direito do escrito em causa há uma anotaçao manuscrita. de
seguinte teor: "P. Landim".

Dessa vez, o nome do Parlamentar já está vinculado à liberação de
recursos - ou "liquidez" - justamente da obra a aue alude a manuscrito acima citado,

Os dois documentos analisados pela Subcomissil.o de Emendas nAo são
contudo os únicos que apontam para a defesa dos interesses da Construtora Norberto
Odebrecht, pelo Deputado Pinheiro Landim. Na residência do Diretor dessa empresa também
foram achados documentos similares àquele que trata da garantia da Iitleração de recursos
para a Barragem de Oitlcica. Dentre eles, listam-se os seguintes relativos:

- ao programa de "Sandradouro da Barragem Saco De Nova Ollnda - PB",
ONOCS, o nome do parlamentar é encontrado anotado de forma manuscrita em referência ao
pleilo de liberação para mar/abr de 1992 de Cr$ 2,0 bilhOlls. O documento já enuncia,
inclusive, uma justificativa para ser apresentada junto ao pleito;

- idem, quanto ao programa "Barragem de Canoas - PB" para o qual se
ple~eia, na mesmo perlodo, Cr$ 8 bílhOes;

- idem, em relação ao programa "Perlmetro de Irrigação Baixo-Açu - RN",
para o qual se pleiteia, na mesma perfodo, Cr$ 3,7 bilhOlls;

Essas mesmas abras constam de relaçllo da Construtora Norberto
Odebrecht, denominada "OGU93", Nessa relação a empresa lista projetos e discriciona os
recursos necessérios para a respectiva orçamento. Cama aquela lista é datada de 30.6.1992,
percebe-se que a COmpanhia acompanha esses programas desde a elaboraçllo do orçamento
no Executiva.

Todas essas abras de interesse da Construtora Norberto Odebrecht
estavam a cargo do DENOCS, cujo orçamento, no perlodo das IiberaçOes, tinha, como Relator
Parcial, o Deputado Pinheiro Landim.

As informaçOes sabre irregularidades nas abras "Barragem Saco de Nova
Olinda, Barragem de Canoas e de Oiticica" nlio param ar. Por meio da Inspeçll.o Extraordinária
TC n'l 013401193 - 9, a tribunal de Contas da Unill.o constatou que as obras em causa foram
superfaturadas. Quanto à "Nova Olinda" a acréscimo foi da ordem de US$ 3,2 milhOlls, que
representam 43,23% do custo global do projeta. O quadro agrava-se na barragem de Canoas:
o aumento de custa indevida montou a US$ 8,8 bilhOlls, significando 74,9% da valor do
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empreendimento. A culminância do acréscimo sem causa no preço das obras ocorreu na
"Barragem Oltlcica": ali, o preço da obra no contrato é superior ao real em US$ 134,6 milhoes,
ou 140% do valor.

Outra constatação choca ainda mais aquele que estuda o problema: a
tabela utilizada para detecção dO supertaturamento dOs preços contrataClOs foi elabOrada pelo
DNOCS.

Os agentes públicos do DNOCS responsáveis peia liberação de recursos
para essas obras eram Luiz Gonzaga Nogueirél Marques (ex-Diretor Geral) e Geraldo de Souza
Araújo (ex-Diretor Geral Adjunto de Obras), identificados no manuscrito apreendido na cada do
Diretor da Odebrecht. Neie, trata-se de obras no "Estado do RN, notadamente O~icica".

Ali, as iniciais de Luiz Marques ("LM") o Geraldo Araújo ("G") estllo
vincuiadas, respectivamente, dos índices de "2%" e "0,5%".

MAreio Reinaldo, a quem o Deputado Pinheiro Landim dirigiu a mensagem,
é c~ado amplamente nos documentos da Construtora Norberto Odebrecht. sempre vinculados
à liqüidez de recursos do MIR e sempre identificado com percentuais para as obras
consideradas prioritârias. A auditoria citada do TCU aponta que, em diversas vezes, o
DNOCS aprova projetos sem que houvessem os respectivos pareceres técnicos e as análises
de custo.

Salientamos que em todas obras do DNOCS que aparecem nos
documentos há percentuais destinados à liquidez de recursos. Para tanto há anotaçOes das
iniciais "LM" , "G", "PL". Esta SulJcomlssllo Identificou os servidores "Luiz Gonzaga NOI/uelra
Marques" ex-tituiar do DNOCS e "Geraldo Souza Araújo" Diretor Adjunto de OperaçOes como
sendo os titulares das duas primeiras siglas, respectivamente, e o deputado Pinheiro Landim
como o da terceira. Tal dedução se deve também ao relatório do TCU, que aponta diversas
irregularidades encontradas no órglio, durante a gestlio dos diretores citados.

"Brasília, 03/01193

Exmo. Sr.
A pedido do Deputado Pinheiro Landim, informo que todas as

Obras de interesse da ODEBRECHT, no reiatório do Deputado
Pinheiro Landim do DNOCS para o Orçamento de ~992, loram
rejeitadas conforme documentos anexos.

Outrossim, informo também aonde constam PL ou PINHEIRO
LANDIM, nos documentos que estao de posse da CPI do Orçamento,
nao constam percentuais ou qualquer outra vinculação no documento
da Odebrecht.

Alex Albert Felipe de Carvalho
SEC Parlamentar"

Data venia. ambos os argumentos ali empregados n1lo procedem.
A assertiva de que as iniciais ou o nome do Parlamentar nao se encontram

associados a percentuais, em documentos da Odebrecht, nao é correta. Constata-se
exatamente o contrário. Em alguns escritos, sucede o inverso do quanto se alega na
correspondência transcrita, isto é, há percentuais anotados ao lado das in iciais do Deputado
Pinheiro Landim, assim como o nome do citado Parlamentar aparece vinculado a diversas
obras, em outros tantos documentos da referida empresa, como se comprovou no curso deste
relatórlo e nos documentos que o acompanMm.

Quanto ao argumento remanescente· de que as emendas de interesse da
Construtora Norberto Odebrecht foram rejeitadas - cabe observar que a objeçllo está
desfoooda da abordagem deste relatório, na medida que aqui se cogita da vinculação do
Parlamentar com o processo de liberação de recursos, nao da sua inclusao no OGU.87

Em que pesem os argumentos da Subcomissao de Emendas, a postura
desta CPI tem sido a de nao conferir valor probatório aos percentuais constantes dos papéis da
ODEBRECHT.

Por outro lado, também seria contra-indicado desqualificar tantos indícios
que a referida Subcomisslio, competentemente, soube reunir; a respeito do Deputado
PINHEIRO LANDIM, que por sinal nao chegou a prestar depoimento nesta Comlssao, nem em
qualquer Subcemissao.
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o caso sob conslderaçao é singular do ponto de vista do padrllo de conduta
investigatória da OPMI. Como dos pe.p6is apreendidos na· residência do Sr. Anton Rois, diretor
regional da Construtora Noberto Odebrecht, constavam referências ora a PAES LANDIM ora
P. LANDIM, existindo dois deputados identificáveis como "P. LANDIM". a questao foi
levantada no Plenério da Comissllo. discutida porém nAo resolvida. Em conseqüência. PAES
LANDIM, cujo nome apareceu assim expresso nos aludidos papéis. foi submetido a inquiriçao.
teve seu sigilo aberto e a documentaçao correspondente examinada pelas Subcomis5Oes. Em
suma. llgurou como investigado. O mesmo nao ocorreu em relaçao ao Deputado PINHEIRO
LANDIM. cujo nome nunca apareceu por extenso, pelo menos com percentual justaposto.
ObseIvado Isto. esse parlamentar nao teve transferido seu sigilo, nllo foi inquirido e nllo teve
examinado seu patrlrnOnio e suas contas.

Nilo obstante ISSO, a proficiênCia da sullComissao de Emendas apurou os
fatos já expostos. Isto ocorreu nos últimos dias do prazo de Instruç80, o que impossibilitou a
adoça0 dos padrOeS habituais de investigaçao.

A nlvel investigatório. a prova processada pela Subcomissllo de Emendas é
tecnicamente valiose como Indlcaçao de ilicitude. Carece, todavia, de complementaçao para
adquirir condlçOes objetivas, capazes de sustentar uma convicçao segura relativamente a
reeomendaçOes punitivas.

O dilema que emerge da singularidade deste caso bifurca-se nas seguintes
aRemativas:

111) isençao de responsabilidade por insuficiência de prova:
2lI) encaminhamento à Mesa da Câmara dos Deputados que, a seu juizo.

realize a complementaçao da prova. inclusive ouvindo o Parlamentar.
Cons~se que, na dimensllo do Inquérito, da sindicância ou da

Investigaçao em geral. o principio preponderante é o de que a dúvida deve ser avaliada pro
socletate. implllrse claramente, como justa SOlUça0, a segunda altemativa: encaminhar a
prova à Mesa da Câmara dos Deputados que, a seu critério, poderá determinar o exaurimento
da investigaçao.
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5.3.28 Deputado MESSIAS GÓiS

o Deputado Messias Góis foi mencionado por José Car')s Alves dos
Santos como um dos que "sabiam do esquema de corrupção no Orçament' . o nome do
parlamentar também foi associado aos interesses da empreiteira OAS. achando-se grafado em
documentos apreendidos na residência do Sr. Ailton Reis. diretor da referida empresa.

O Depu!"rln foi inteor,,"!e da Cnmi...<:1Io Mis!" rle Orçamento entre 09.11.90
a 15.03.93 e relator da LDO para 1993 e sobre ele foram analisados. pelas Subcomlss09s. os
seguintes aspectos:

A • Subcomisslio de Patrimônio e Assuntos Fiscais ress1~ou contraste entre
a resposta dada à CPMI e o extrato do sistema de radiodifusao, relativamente à Rádio
Imperatriz dos Campos LIda., em Tobias Barreto - SE. De fato. ao prestar depoimento. o
Deputado assegurou que "a emissora foi somente solicitada por ele". isto é. o Deputado
Me~~ia~ Gói~ Jlau ~eria um du~ proprieláriu~ da referida elTli~ura de rádiu.

Os levantamentos procedidos pela Subcomisslio deixaram à mostra. no
entanto, que o parlamentar possui 22.000 (vinte e duas mil) cotas da Rádio Imperatriz dos
Campos LIda., em sociedade com Roberto Alves. Luiz Alves de Oliveira Filho e José Everaldo
de Oliveira.

O Deputado Messias Góis informou também. no mesmo depoimento. que já
foi proprietário de 100/0 da Rádio FM de Aracaju. dos quais teria alienado 9%.
conseqüentemente restando-Ihe apenas 1%. Estranhamen!e. porém, de acordo com o Sistema
de Radiodifusao. o mesmo Deputado continua a ser tletentor de 170.000 cotas daquela Rádio.
que equivalem a 100/0 do total da emissora.

No que tange ao imóvel situado na Av. Ananias Azevedo n". 700. no Bairro
Salgado Filho, em Aracaju-SE. a Subcomissao de Assuntos Patrimoniais informou que este foi
alienado a 5 de setembro de 1989, nlio declarados. porém, os ganhos de capital sobre os US$
43,000 dessa operaçao. esse imóvel. segundo a Subcomisslio. deixou de ser declarado li
Receita Federal a partir de 1989.

O imóvel sito na quadra A-11, Lote 113. Atalaia. em Aracaju-SE. de forma
inexplicada à Receita Federal. também deixou de ser declarado a partir de 1990. Intui a
Subcomisslio que. ou se trata de mera omissao do parlamentar para com o Fisco. ou o imóvel
teria sido alienado sem que Se observassem as formalidades fiscais e o recolhimento sobre
ganhos de capnal.

Outro imÓvel nlio relacionado nas declaraçOes de renda do Deputado
Messias Góis é o acrescido de marinha. situado na rua B. lote 84. Loteamento Regina Coeli.
Atalaia Velha, em Aracaju.

O nome do Deputado Messias Góis foi encontrada em documento na casa
do economista José Carlos dos Santos, associado ao descontingenciamento de verbas. e
também na casa do Sr. Ailton Reis. servidor da Odebrecht. desta feita em arquivo magnético.
armazenado em computador, sob O Utulo "Lista de Emendas da CNO".

No seguinte caso. o nome do Deputado Messias Góis aparece indicado
para o oferecimento de quatro emendas do interesse da Construtora Norberto Odebrecht.

A primeira delas diz respeito à implantaçao do Pala Cloroquimico de
Sergipe. O documento da Odebrecht assinala como valor a emendar Cr$ 5 bilMes e o número
da emenda como sendo o de 10.204-1. De fato, o Deputado Messias Góis apresentou emenda
com esse mesmo número e valor. para o projeto assinalado em documento da Construtora
Norberto Odebrecht.

A segunda emenda diz respeito a mesma obra anterior. O valor a emendar
é de Cr$ 1 bilhlio. O número da emenda é 10.205-9. O Parlamentar em causa apresentou
emenda com essas lÃ1rac\eri~\iCél~.

A terceira emenda refere-se a "duplicaÇlio da adutora do Slio Francisco 
Aracaju - SE". A Construtora Norberto Odebrecht aponta o valor de Cr$ 1 bilhlio alocado à
obra pllla emenda dll númllro 10.206-7. O Deputado Messias Góis ofereceu precisamente a
emenda indicada pela Construtora Norberto Odebrecht.

A quarta emenda. pertinente a obra citada no parágrafo anterior, figura no
documento da Odebrecht com o número 10.203-2 e o vaiar de CR$ 7 bilhOes. Ambos
conferem com emendas apresentadas pelo Parlamentar aludido.
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Sabe-se que o quadro em comento servia para o controle de emendas pela
CNO por uma razAo muito simples: algumas importâncias sob o titulo de ''valnres a l'lmendar"
naO possuram, ainda, o registro da respectiva emenda que os contemplasse. A medida que a
empresa conseguia parlamentares que apadrinhassem suas obras, ela completava o quadro
com o número da emenda.

Dal, intui a Subcomissllo de Emendas que a apresentaçao dessas emendas
pelo Parlamentar obedecia a critérios da empresa, e nao do interesse público a elas
eventualmente subjacentes.

Na residência de José Carlos Alves aos santos tamOém se encontrou
manuscrito SOlto, do ex-Diretor do DOU, no qual é registrada a existência de mais uma dezena
de pecidos do Deputado Messias Góis, em beneffcio de prefeituras a ele ligadas. Dentre elas
estao as seguintes: canela, Frei Paulo, Pinhao, SIlo Miguel do Alelxo, C8nlndé do sao
Francisco e Nossa senhora da Glória.

Como se verá adiante, a obtençao de verbas para essas prefeituras
constitui uma outra modalidade de atuaçllo pariamentar do Deputado Messias Góis.
provavelmente associado ao interesse da Seval.

Sobra as atividades da Seval e sua ralaçao com membros do Congresso
Nacional na prestaçllo de serviços obscuros de "agilizaçao" de liberação de verbas públicas,
existe inquérito, Já relatado, pela PolIcia Federal. •

No curso daquele Inquérito, foram ouvidos Prefeitos de todas as
municipalidades anteriormente mencionadas. Todos eles confirmam que foram apresentados a
Normando leite cavalcante, dono da seval, pelO Deputado Messias GOis. Este Indicava a
citada empresa para a e1aboraçao dos projetos e acompanhamento da Iiberaçao de recursos
das emendas por ele mesmo apresentadas.

Um fato marcante na atuaçao do Deputado Messias Góis, como integrante
da ComissllO Mista de Orçamento, foi a inovaçao das regras para a transferência de recursos
voluntários. da UnlAo para os estados e municlpios, através de InOVaçAO inserida na Lei de
Diretrizes Orçamentarias, da qual foi Relator.

A modificaçao legislativa patrocinada pelo Relator possibilitava que tais
transferências se efetivassem independentemente das exigências técnicas até entAo
requeridas. Na prática. isso significou a redução do controle das IiberaçOes de recursos do
Governo Federal.

Todos esses sao aspectos que demonstram falhas na operacionalidade da
CMO, embotar nao identificada nenhuma prova de irregularidade diretamente praticada pelo
Deputado.

As consideraçOes da Subcomissao de Património nos levam a recomendar
o encaminhamento das provas e indlcios ao Ministério Público da Uniao para a apuraçao de
eventuais i/lcltos jurldico-fiscais.
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5.3.29 Deputado ROBERTO JEFFERSON

O Deputado Roberto Jefferson depOs ante a CPMf no dia 14.01.94. Na
oportunidade. prestou o juramento de praxe e dispensou a exposição inicial.

Questionado pelo Relator da CPMI por que motivo teria sido mencionado
por José Carlos Alves dos Santos. esclareceu que "por ter participado da Comissllo de
Orçamento", Declarou ter ouvido menções a irreoularidades. e que "havia alIJO de podre
naquele submundo da elaboraÇáo orçamentária".

O Deputado Roberto Jefferson esclareceu. durante seu depoimento. que
parou de advogar desde que se iniciou nas atividades parlamentares.

Sua movimentação bancária e patrimonial sao compatfveis com 05
rendimentos de parlamentar, Esta CPMI nada registrou de Irregular em relação ao Deputado
Roberto Jefferson,

O cooficionto de desvio apurado pola Subcomiss!io do Banoos. Isto é. a
relação matemática entre o total de créditos e de rendimentos das atividades parlamentares é
de 1.08. Esse coeficiente aproxima-se de 1 e representa os ganhos que extrapolam a 100% da
remuneração. No caso do Deputado Roberto Jefferson. o coeficiente indica praticamente a
ausência de outras rendas.

o total geral de movimentação de créditos. entre 1989 e 1993 nao
ultrapassa a 470.000 dólares. valor esse compatfvel com as receitas provenientes da atividade
parlamentar.

Em conclusao. as SubComissoes de Emendas e de Bancos nao
apresentaram qualquer ocorrência de irregularidade em relação ao Deputado Roberto
Jefferson.

A Subcomissao de PatrimOnio. porém. evidenciou a existência de bens n!o
declarados à Receita Federal. Esse motivo nos leva a recomendar a remessa da
documentação pertinente à Mesa da Cêmara dos Deputados, para as medidas que julgar
cablveis.
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5.3.30 DEPUTADO GEDDEL VIEIRA LIMA

o DeputadO Geddel Vieira Uma participou da ComI5ll80 de OrçamlmtO de
22105191 a 15102192, assumindo a suplência de 24103192 a 15103193, contribuindo na
eIaboraçlo do OGU de 1992. Nesse ano o parlamentar ocupou a relatoria parcial do SDR
SUDENE-FINOR.

O nome do parlamentar foi encontrado associado a pedido de
de8contIgenclamento de veltlas para as seguintes obras:

- abastecimento d'água em Umburanas - BA;
- abastecimento d'água em Santa Brigida - BA.
Ambes as obras resultam de emendas do Dep. JoAo Alves,

respectivamenle números GOO179-9 e GOl 019-8.
O interesse do parlamentar por emendas apresentadas pelo relator geral

nos leva a afinnar que o Cep. Joao Alves, que possui no perfodo outra lista de pedidos,
~ emendas para o deputado Geddel Vieira Lima. Uma associaçllo significativa. que
restou demonstrada pelOS docUmentos apreendidos na casa de José Carlos Alves dos SanWs.

Está manuscrito ao lado do nome do parlamentar, pela letra do economista
José CaJ1os, ciretor do DOU, identificado como "interessado" no pleito, a inscrlçllo
"PMDBIBAICMO" e também 05 percentuais que seriam descontigenciadoe para oada obra, a
saber de 40%.

Estas inscriçOes justificam a atençllo do Diretor do DOU, Sr. José Carlos
Alvee, para com o parlamentar pelo fato do Dep. Geddel V. Lima ser membro da CMO. A
raJaçllo do DOU é datada de 3112191, momento de aprovaçllo do OGU de 1992. O fato do
Executivo, no final de dezembro, equacionar descontingenciamento de veltlas atendendo a
pIeIIo8 de membros da CMO. deve ser associado ao acordo Leglslativo-Executivo; que se
processou para esse orçamento.

A Subcomiss!o de Emenda assim analisou a questao:
"Levando-se em consideraçllo o lato incomum de que, no ano seguinte ao

da sua eteIçlIo para o congresso NaCional, o Deputado Geddel Vieira Lima já era Membro li
Relator parcial da CMO e dado o Interesse revelado pelas emendas do Deputado Joao Alves.
urna das principais pessoas do núcleo de poder da comiss!o aludida, é posslvel afirmar a
partk:tpaçllo do Deputado Geddel Vieira Uma numa e5trutura de relacionamento coincidente
com O teor das revelaQOes feitas por José Carlos Alves dos Santos, à CPMI.

Portanto, no ano de 1991, tem-se o quadro seguinte: o Deputado Geddel
Vieira Uma, !Ao logo chegou ao Parlamento, conquista vaga de titular na disputada eMO. De
posse dessa credenCiai, ele solicita IiberaQOes para emendas apresentadas pelo Deputado
JoAo Alves, cuja desmedida fortuna é pretensamente explicada pelo acerto semanal de
loterias. NAo só o autor das emendas patrocinadas pelo Deputado Geddel Vieira Lima tem
cIIlculdades para explicar seu patrirnOnio: o interlocutor do Deputado Geddel Vieira Urna no
Executivo - José Carlos Alves dos santos - conlessadamente assevera ter obtido recursos
financeiros com a prática de atos de olfcio, tal como na llberaçlio de verbas.

No ano seguinte - 1992 -, o Deputado Geddel Vieira Lima é alçado à
condlçllo estratégica na CMO de Relator parcial para·a Secretaria de Desenvolvimento
Regional, Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste e Fundo de Investimento do
Nordesl8, S8IOres do orçamento que há décadas têm altrssíma relevAncla econOmica,
traduzlda pela existência de inúmeras obras e projetos públicos de interesse das empresas
construçllo cMI (111 - H).

É nesse contexto quo foram apreendidos os documentos na casa de Ailton
Reis, Diretor da Construtora Norberto Odebrecht - DS Nordeste, dos quais consta urna relaçl10
de olto obras de interesse da empresa referida, no campo orçamentário afeto ao Deputado
Geddel Vieira Lima, a !llIblr Aeroporto de Arapiraca - AL: centro Administrativo de Feira de
santana - BA; Costa Dourada - AL; Corredor Metropolitano Sul - PE; Pólo Petroquimico - SE;
Transporte de Massa de Salvador; Distrito Industrial de Araplraca - AL; Costa de Ouro - AL. A
exceçAo das duas primeiras obras, todas as demais foram acolhidas pelo Der;lutado, na
condIçlIo de Relator parcial do orçamento de 1992.

Esse fato ganha conotaçlio especial, quando acompanhado de outros: as
seis obras citadas loram aprovadas pelo Relator parcial em posiçlio privilegiada, se
comparada com o conjumo dO setor do orçamento ora anali5lloo. As seis dotaçOes estao
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classificadas dentre as quinze maiores verbas do relatório, que continha 160 programas
aprovados na área SDR - FINOR - SUDENE,

Também nos documentos da Construtora Norberto Odebrecht, encontrou-se
o nome do Deputado Geddel Vieira Lima associado à SUDENE, órgão que relatava no
orçamento e ao percentual de 4%, tal como se reproduz abaixo:

SUDENE - GEDDEL V. LIMAI PEDRO IRUJO - 4%
Ao contrário do que ocorreu com alguns Parlamentares, o percentual

associa-se, aqui, a um setor orçamentário e nao a uma obra, setor esse justamente do qual o
Deputado Geddel Vieira Lima foi designado relator parcial (111 - B).

As emendas do Deputado cujas verbas foram liberadas durante os seus três
anos de mandato nao possuíram cunho institucional. pois contemplaram quase que
exclusivamente projetos que implicavam a necessidade da realizaçllo de obras de construçllo
civil. De todo o conjuoto de emendas liberadas pelo Parlamentar citado, uma única possui
objeto de diverso das demais (111 • E).

Digno de registro é outro fato também ocorrido 00 orçamento do ano de
1992, no qual o Deputado exerceu a funçllo de Reiator parcial da SDR - SUDENE - FINOR:
oesse período, a aprovaçllo de suas emendas atingível o notável íodice de 96,92%, uma vez
que, das 65 emendas que ofereceu, o Parlamentar logrou aprovaçllo em 63 delas. Esse alto
nível de êxito dentro da CMO não foi alcançado por outros Deputados e Senadores então
dissociados dos demais membros influentes daquele órgão do Parlamento (111- D).

Da Subcomiss1l.o de Patrimônio chegaram as seguintes informaçOes:
"O Deputado Geddel Vieira Lima não apresentou Declaraçllo de Imposto de

Renda no Ano-Base de 1990 pois, segundo suas próprias informações:
a) obteve rendimentos tributáveis inferiores a CR$ 500.000,00:
b) obteve rendimento isentos, não tributáveis ou tributáveis exclusivamente

na fonte inferiores a Cr$ 2.000.000,00;
c) não alienou bens em 1990;
d) não efetuou operações em bolsas de valores (apuraçllo de ganhos de

renda variável);
e) não tinha a posse ou a propriedade de imóveis rurais;
ti não etetuou vendas de produçaO rural.
E de se estranhar, no entanto, tai ocorrência, já que se encontra em total

descompasso com a evoluçllo histórica de sua movimentaçllo financeira: aproximadamente
US$ 130 mil em 1989, US$ 141 mil em 1991 e US$ 94 mil em 1992.

Não há em suas declarações nenhum motivo que justifique esta inflexão no
ano-base de 1990."

Confronto entre as pesquisas da Subcomissão de Bancos e Patrimônio
revelou o que segue:

"A análise comparativa entre o total dos rendimentos ostensivos, de acordo
com o quadro anexo. mostra que no ano-base de 1990 - anos em que o parlamentar não
apresentou declaraçllo do imposto de renda - o total dos créditos recebidos (US$ 123,914)
supera em muito a movimentaçllo bancária (US$ 17,502). No ano-base de 1991, a mesma
inconsistência é identificada, pois o total de créditos recebidos (US$ 141,382) supera
significativamente a movimentaçllo bancária (US$ 54,971).

Esta inconsistência persiste, embora reduzida, no ano de 1992, quando a
movimentaçllo bancária (US$ 122,981) foi 30,28% superior ao total das rendas auferidas (US$
94,395)."

A principal acusaçllo ao Deputado - ter recebido um percentual sobre os
valores de emendas de interesse da Construtora Norberto Odebrecht aprovadas no Orçamento
de 92 - foi refutada pelo Deputado Gaddel Vieira Lima em seu depoimento à CPMI.

Argüido, refutou veementemente a suspeita e afirmou que os números que
aparecem ao lado de seu nome, nos documentos da construtora, nada mais sao do que os
valores propostos por ele como relator do Anexo 12. relativo à Sudene, Embratur e Fujetur, no
Orçamento de 1992.

O conjunto probatório aponta para a não participaçllo do Deputado Geddel
Vieira Lima nas irregularidades da Comissão de Orçamento, ainda mais porque não se
detectou qualquer IOdlCIO de enriquecimento IIICIlO.

Isto posto, nada temos a propor.
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5.3.31 SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO

o Seno TeotOnló Vilela Filho foi Relator Parcial do Ministério da Fazenda e
Banco do Nordeste do Brasil em 1991 e Vice-Presidente da Comlssao Mista de Orçamento e
Relator Parcial do sistema ELETROBRÁS. em 1992.

Embora nao tenha havido referência a ele na denúncia originária. sua
convocaçao para depor perante a CPMI decorreu de mençOes a seu nome em papéis diversos,
encontrados nas residências do Sr. José Carlos Alves dos santos e do Sr. Aflton Reis. Um dos
papéis apreendidos na casa do economista contém mençao a "emendas sugeridas pelo seno
Teot6nlo Vilela Filho, no montante de Cr$ 20 bllh6es".

Tais emendas, de autoria do Dep. José Carlos Vasconcellos, referem-se
tlXlas a financiamento ou particlpaçao no capital de centrais elétricas, com a seguinte
inscriçao:

Centrais Elétricas do Norte do Brasil· ELETRONORTE: • para a construçao
da

UHE Manso 600.000
(posteriormente liberada) - ODEBRECHT
UHE Santana 1.000.000
UTE Rio Branco 1.000.000
Sistema de Transmlssao NE,
Trecho Piripiri-Paralba 1.000.000
Angra 11 10.000.000
(posteriormente liberada) • ODEBRECHT
Sistema de Transmissao
Manuscrito datado de 9 de abril de 1992. encontrado na residência do Sr.

Allton Reis. representante da Construtora Norberto Odebrecht em Brasma, registra o nome do
Senador ao lado de percentual de 2%.

A Subcomlss8.o de Bancos verificou a existência de créditos em contas
correntes. no perfodo compreendido entre 1989 e 1993, no montante de US$ 455.619.00,
quantia compatrvel com os proventos do parlamentar, que somaram cerca de US$ 430.000.00,
no mesmo perfodo.

Em seu depoimento perante esta Comlssao, o Senador declarou ter
ajuizado Interpelaçao contra a Construtora Norberto Odebrecht, pela mençao a seu nome no
documento apreendido. Lembrou haver. certa vez, frustrado Interesse desse mesma empresa
ao ter atuado contra a construção de uma dispendiosa e desnecessária Instalaçao
aeroportuária em Araplraca, no estado de Alagoas.

De acordo com as Informações colhidas pelas subcomlsslles que deram
embasamento material a este relatório, nada se p6de apurar contra o senador Teotllnlo
Vilela Filho, com relaçao às irregularidades ocorridas no procasso de elaboraçao e execuçao
orçamentária, objeto desta CPMI.
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5.3.32 senador SALDANHA DERZI

o Senador foi mencionado por José Carlos Alves dos Santos e negou ter
tido qualquer participaçao em irregularidades verificadas na Comissão Mista de Orçamento.

Através de emenda de autoria do Senador, n2 PO 2344-2, para o
Orçamento de 1990, sob o Título "Mutirao Habitacional Comunitário Urbano - Min. Interior 6

Min. da Ação Social", no valor de 867 mil dólares, veio a público que esta foi transformada em
emenda global pelo grupo que comandava a CMO, distribuindo-se, assim, verbas para todo o
País, embora jamais tenha oferecido emendas para outro Estado, além de Mato Grosso do
Sul.

Esse fato, relacionado à emenda n2 PO 2344·2, constitui mais uma prova
de fraude perpetrada pelo grupo que comandava a Comissao de Orçamento. Na verdade.
cotejados os textos da emenda oferecida pelo Senador Saldanha Derzi aos da emenda
transformada em global pelo referido núcleo de poder da CMO, não é difícil intuir que este foi
apenas um dos inúmeros casos.

Essa conclusão faz-se acompanhar de outra o prejuízo causado pelo grupo
que comandava a Comissão de orçamento atingiu tanto os interesses da União quando o de
pariamentares.

O patrimônio do Senador Saldanna Derzi é constituído de 42 mil cabeças
de gado, distribuídos em 62.100 hectares, e remonta a mais de 20 anos.

O Senador apresentou documentos demonstrando não ser proprietário do
Condomínio Residencial Itamaracá, com '6 aRartamentos, em Campo Grande, Mato Grosso
do Sul. .•

Ao prestar depoimento à CPMI, o Senador Saldanha Derzi rechaçou
denúncia publicada pelo Jornal de Brasília de 28 de de7embro de 1993 de que emenda de sua
autoria fora aprovada em detrimento de emenda de bancada, com semelhante objetivo.
destinada a dar apoio a eletrificação rurat na oportunidade, afirmou que não conhece a
empresa CEMEL, Que realizou as obras e Que limitou-se a liberar recursos, restando ao
executor a responsabilidade pelas aplicações. Idêntica argumentação ele ofereceu a respeito
de denúncias do Jornal do Brasil de 27.10.93, a respeito de Viaduto sobre linha férrea em Três
Lagoas-MS.

O Senador DerZI acrescentou, relativamente a essa emenda, que essa fora
aprovada em razao da prioridade., pois foi o primeiro a apresentar emenda nesse sentido, mas
que municípios de adversários políticos foram beneficiados pela mesma emenda, fato que por
si tem o condão de desfazer qualquer hipótese de autoproveito.

Finalmente, em relação a ser correntista do Banco nacional da Argentina, o
Senador Derzi esclareceu que o fato nao constitui qualquer ilícito, pois a todos é facultado
operar com bancos. Em seguida aditou que a agência com a qual opera situa·se no Município
de São Paulo, uma vez que mantinha comércio de gado na Argentina, tornando-se mais fácil
negociar através de bancos que tivesse agência em Buenos Aires.

O Senador demonstrou, com documentos, Que não adquirira 3 toneladas de
ouro. Admitiu, porém, a possibilidade de que um de seus filhos. habilitado por procuração.
tenha feito aplicação em ouro, em seu nome.

A respeito da fazenda em Cidrolândia - MS, esclareceu tratar·se de
arrendamento, não se constituindo sob seu dominio os bens ali eXistentes.

O Senador Saldanha Derzi esclareceu ter contas bancárias em Nova Iorque
por ter passado um mês naquela cidade, como observador da ONU.

Na movimentaÇ<!o de créditos bancários do Senador Saldanha Derzi devem
ser considerados suas atividades de pecuarista. O desvio padrao de receitas, segundo a
Subcomissão de Bancos, é da ordem de 61,44 equivalente.

Sobre bilhete de sua autoria endereçado a José Carlos dos Santos,
solicitando descontingenciamento de rubricas. esclareceu que os pedidos não foram atendidos.

Nao foram comprovados fatos capazes de suscitar recomendação de
sanção ao Senador Saldanha Derzi.
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5.3.33 DEPUTADO VALDOMIRO UMA

o parlamentar participou da Comissao Mista de Orçamento de 24/03192 a
15103193, na condiçAo de membro titular, colaborando nessa condição para a elaboração do
OGU 1993. Foi relator parcial de Infra-Estrutura e Transporle. em 1992.

O nome do Deputado Valdomiro Uma é citado nos documentos da
Construtora Norberto Odebrecht. Em projetos de sua relatoria. as iniciais "VL" aparecem ao
lado de percentual de 3% a ser aplicado sobre o valor que aprovou a obra do Porlo de Natal.

A emenda relativa ao Porto de Natal foi apresentada pela bancada do Rio
Grande do Norte e recebeu nll COO024-9. O relator parcial. Deputado Valdomlro Uma.
concedeu para a emenda Cr$ 9 b1lh08s. O relator geral, Senador Mansueto de Lavor,
concedeu Cr$ 5 bUh08s.

A Subcomissao de Bancos registrou. entre 1991 e 1993 créditos no valor de
US$ 331.536,00. compatlvel com sua renda.

A SulleomlSS8o ele sutlVençoes nada apurou quantO ao Deputado.
A Sulleomlssao de PatrimOnio registrou:
"Após detida análise da documentação pessoaJ acima referida. chegou-se à

concIuslIo de que nenhuma ocorrência mereceu destaque em sua vida pessoal, no perrodo
anaIlsedo. nem que permitisse vislumbrar relacionamento com valores que porventura
tivessem qualquer vinculo com Iiberaçao de recursos oriundos de emendas de sua autona
destinadas a obras a cargo da Odebrecht."

Pelo exposto. reconhecemos nIlo ter sido apurada qualquer relaçao entre o
Deputado Valdomiro Lima e as Irregularidades na Comlssêo Mista de Orçamento. nada
havendo a propor.
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5.3.34 SENADOR ALEXANDRE COSTA

Este parlamentar foi investigado por haver sido citado nas denúncias
formuladas por José Carlos Alves dos Santos. Também constam nos papéis da Construtora
Norberto Odebrecht percentuais e siglas, que poderiam ser iniciais de nomes de secretárlos.
assessores e técnicos do Ministério da Integraçao Regional, vinculadas a emendas de
interesse daquela empreiteira. O senador Alexandre Costa ocupou de outro de 1992 a
dezembro de 1993 o referido Ministério.

A Subcomissão de PatrimÔnio e Assuntos Fiscais informa em seu relatório,
em relaçao ao senador, que:

1) Não foram apresentados demonstrativos ou ganho de capital dos
seguintes bens:

a) lote 5, no conjunto 5 da SHIN - QI 5, em Brasília-DF, vendido no ano
base de 1991 por Cr$ 3.000.000,00;

b) veiculo Oorcel 84, vendido no ano-baso do 1991 por 1.700.000,00.
2) Não foram apresentados rendimentos de capital na participaçao

societária das empresas:
a) GILHEY & CIA, em SAo Luis - MA;
b) Colonial Consl. Imob. São Luis, em São Luis-MA.
3) A casa balneária Ponte, em Caxias (MA), foi declarada até o ano-base

1990; contudo, a partir do ano-base 1991, não foi mais declarada, nem consta sua a1ienaçao.
4) A posse de terras denominado Sitio Santa Efigênia, situado no lugar

Bacanga, São Luis (MA), com área de 5.44 ha, conforme certidão do 1Q Cartório Regional de
São Luiz (MA) pertencente ao Senador, mas não foi declarada nos anos-base 1988192.

5) Existe a possibilidade, nao esclarecida pelo Senador, que ele tenha
participaçao acionária em duas empresas (DECID Participações e Empreendimentos S.A,
CGC 56.286.933/0001-41, de São Paulo - SP, e DECID Seguradora S.A, CGC
69.412.997/001-93, de São Luis - MA).

6) Existe um descompasso entre a movimentaçao de créd~os bancários,
fornecida pela Subcomissllo de Bancos e o quadro de rendimentos e ganhos levantado pela
Subcomissllo de PatrimÔnio. Parte dessa diferenÇll possivelmente se deve à omissão de
rendimentos de aluguéis de dois imóveis, nos anos de 1990, 1991 e 1992, que o parlamentar
declarou auferir no seu depoimento a esta CPMI.

7) A CPI recebeu denúncia de que o parlamentar teria deixado de
apresentar, em sua declaraçao de bens, os seguintes imóveis, confirmados pelo cartório
Aluizio Lobo, de Caxias (MA):

a) Fazenda Canabrava;
O) Fazenda Todos 05 Santos;
c) casa na Rua Conselheiro Furtado, 23.
O parlamentar esclareceu através de correspondência ao presidente

daquela subcomis511o e comprovou, anexando cópia do Decreto n" 85.308 de 30/10/80, que o
governo desapropriou as terras das referidas fazendas para fi ns de reforma agrária. Certidão
do cartório Aluizio Lobo, datada de 10 de janeiro de 1984, comprova a venda da casa da rua
Conselheiro Furtado.

8) Auditoria realizada pelo TCU em obras do DENOCS constatou
superfaturamento em construçao de várias barragens.

O então Ministro Alexandre Costa não afastou o Diretor-Geral dàquele
órgllo, Luiz Gonzaga Nogueira Marques, mas o demitiu logo após em razão do inquémo
administrativo instaurado no DNOCS.

CONCLUSÃO
As declarações de renda, variaçao patrimonial e a origem de recursos

financeiros do parlamentar, conquanto apresentem problemas, aparentemente são
compatlveis, conforme se constata das investigações feitas.

Além disso nAo há nesta OPMI provas que vinculem o Senador Alexaodre
Costa às irregularidades ocorridas na Comissão Mista de Orçamento, nem no DNOCS.

Isto posto, não há providências a serem requisitadas com referência ao
parlamentar.
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5.3.35 DEPUTADO OSMANIO PEREIRA

o Deputado Osmãnio Pereira foi Objeto de Invesllgaçao por ter sido Incluldo
com anotaçAo de percentual na documentaçao apreendida da Construtora Norberto Odebrecht.

Partlculannente em relaçao a duas emenda incluldas no Orçamento de
1992, destinadas ao Hospital do Câncer de Cuiabá - MT e Hospital Universitário de Teresina
PI, surgiram manuscritos apreendidos com indicaçOes como a sigla OP junto a percentuais,
bem assim a cilaçAo "Revisor Parcial", sugerindo tratar-se do Deputado Osmânlo Pereira.

O Deputado foi membro da Comissão Mista de Orçamento. tendo exercido
a funçAo de relator parcial da Saúde na elaboraçAo do Orçamento de 1992.

Infonna a Subcomissao de Patrimônio que, em relaçAo aos bens
declarados dentro do perlodo examinado. verificaram-se os seauintes fatos:

a) existência de uma casa situada na rua Curupalti n" 835, Belo Horizonte
MG, constante da DeclaraçAo de Renda ano-base 1989, nao reaparecendo nas declaraçOes
posteriores.

Dl aumento na partlcipaçao no capital da Empresa AlmeiCla moura Tintas e
Ferragens Lida, Inclufda na Declaraçao de Rendimentos do Ano-Base 1992 justificado como
contrapartida das contas de Reserva Especial e Lucros Acumulados."

Na ano~li~e da movimentaçllo financeira, verifica-se que no exerclcio de
1992 houve uma acentuada diferença entre os rendimentos auferidos e a movimentaçAo
bancária, já expurgados os valores entre bancos e os oriundos de aplicaçOes. Esta
movlmentaçlo excedente é da ordem de 114% acima dos valore percebidos, ou seja. créditos
bancárfos no total de US$ 170.122,00 (cento e setenta mil, cento e trinta e três dólares) contra
rendimentos de US$ 79.533,00 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e três dólares, sendo
que US$75.224, 00 (setenta e cinco mil, duzentos e vinte e quatro dólares), foram recebidos
como remuneração parlamentar.

Em seu depoimento à CPI. o Deputado, em sua exposiçAo inicial, alega
tratar-se de pessoa que acabou, ao longo do tempo, assumindo um papel de centralizador de
recursos de sua famllia, face a liderança exerclCla, o que ocasionana m movimentaçao de
recursos alheios, inclusive de seu pai, detentor, segundo consta, de um patrimônio
razoavelmente significativo.

A Subcomissão de SubvençOes Sociais e a de Emendas nada registram
quanto a esse pariamentar.

Da análise procedida pelas subcomissOes de Bancos e Patrimônio
chegamos às seguintes conctusOss:

a) no que se refere a bens, embora haja pequenas falhas detectadas ao
compararmos as diversas declaraçOes verifica-se claramente uma constância patrimonial,
durante o exercfcio do mandato. As aquisiçOes e alienaçOes de bens móveis ou semoventes,
imóveis e direitos relativos a sociedades, nao evidenciaram a~eraçOes significativas durante o
exercfcio do mandato, bem assim no perfodo anterior abrangido pela investigação.

b) relativamente à movimentaçao financeira constatamos uma variação
com valor a maior de US$ 92.000,00, de 1991 a 1993, porém juStificada satisfatoriamente.

As provas colhidas por esta CPMI autorizam a concluir que o Deputado
Osmanio Pereira nao teve envolvimento com irregularidades da Comissao Mista de
On;;amento, nem pratico... illcitos outros.
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5.~.36 Deputado JESUS TAJRA

o Deputado Jesus Tajra participou da Comissão Mista de Orçamento no
periodo de 24 de março de 1992 a 25 de março de 1993, na condição de suplente, não tendo,
dessa forma, or::uJ"'.::Irln ClwllquAr relataria.

A movimentação bancária do Deputado Jesus Tajra nao registra
disparidade com seus rendimentos de parlamentar. O índice da relação total de créditos em
relação à remuneração gerou, segundo a Subcomissão de Bancos, um coeficiente de 0,55.
Esse coeficiente representa remuneração limitada estritamente à contraprestaçao por
atividades parlamentares. Registre-se que os extratos bancários do Deputado nao foram
encaminhados em sua totalidade à CPMI.

A movlmentaçao de créditos bancários do Deputado Tajra nAo pOde ser
analisada a contento porque os bancos nos quais é correntista nao encaminharam os
respectivos demonstrativos.

Não se re9istram provas contra o desempenho parlamentar do Dllputado
Jesus Tajra nas SubcomissOes de PatrimÕnio e de SubvençOes Sociais.

A Subcomissao de Emendas refere as mençOes ao nome do pariamentar
nos documentos apreendidos na casa do Sr. Ailton Reis como indiciários de ligação do
parlamentar à Construtora Odebrecht.

A Subcomissão de Emendas acrescentou que, em documento intitulado
"SOL", datado de 04.12.91, a Construtora Odebrecht preparou sua intervenção junto ao
relatório geral do OGU de 1992. Nesse relatório há referência ao Hospital Universitário de
Teresina, com a seguinte indicação: "Liquidez - Jesus Tajra/93 (5)".

Remanescem, pois, dúvidas a respeito de eventual participação do
Deputado Jesus Tajra em projetos de Interesse da Construtora Odebrecht e sobre a
movimentação bancária, especiaimente em relação aos meses de julho de agosto de 1990, em
que os créditos representaram mais de quatro vezes o valor da receita de origem parlamentar.

À falta de dados fornocidos pelos bancos e do indicio de vínculo com a
SERVAZ e a Odebrecht, recomendamos sejam os documentos relativos ao Deputados Jesus
Tajra encaminhados à Mesa da Câmara dos Deputados, para que decida sobre a
aplicabilidade do disposto no art. 268 de seu Regimento Interno. na busca de maiores
esclarecimentos sobre os temas suscitadas pelas SubcomissOBs.
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5.3.37 Senador MAURO BENEVIDES

o Senador Benevides atendeu aos quesitos que lhe foram remetidos pela
CPMI, aos quais se aditaram os questionários de Subcomi8SOes, do senador Supllcy e do
Relator.

Em sua resposta escrita à CPMI, esclareceu que, relativamente ao
Orçamento da União, "assegurou a mais ampla transparência quer quanto 11 eIaboraçiJo. quer
quanto li sua ex~a".

Na verdade, acrescenta o Senador, seu empenho refletlu-se na
modemlzaçllo da obsoleta estrutura de informática do PRODASEN, que passou a contar desde
entAo com o atrelamento do Senado ao SIAFI, visando exatamente ao aprimoramento da
flscallUçao e do controle.

A conduta do senador Benevides retrata portanto, segundo demonstrou em
suas razlles, o oposto da acusação contra ele dirigida por José Carlos dos santos.

Houvesse interesse na fraude, por parte do senador Benevides, nllo teria
ele se voltado para o aperfeiçoamento dos instrumentos de flscallzaçllo e controle
orçamentários - acrescenta.

Questionado pela não instalaçllo de Comlssllo Parlamenter Mista de
Inquérito, que previa fossem "apuradas as irregularidades no repasse de rscursos destinados a
convênios com municfpios", atendeu ao questionado Informando que o assunto já mereceu
deslinde, de todos conhecido.

Com razão, a partir de diligência em busca da verdade, o nobre senador
Passarinho logrou esclarecer as razoes de não ter sido instalada a CPMI proposla.

O Senador espancou dúvidllll 50bre a aqulsiç60 da dois Imóveis nas ruas
Renato Braga e Dlogulnho, em Fortaleza-CE, demonstrando que se trata de uma esquina, e
portanto é apenas um imóvel, qual não ,rende aluguéis. Juntou prova de pagamento de
Impostos, Inclusive de transmissão Inter·vivo. e de Renda.

Esclareceu, com juntada de documentos, sobre as aqulslçOes de um
Chevette modelo 1982 e um Fiat Uno-S, modelo 1986, e anexou as respectivas declaraçOes à
Receita Federal e cadelas de domfnio de bens.

No tópico relativo a linhas telefOnicas, em nome do senador, cuja
propriedade remonta ao ano de 1953, e apenas duas linhas após 1989, o Patlamentar
demonstrou que a exigência de declaraçllo ao fisco só se dirigem à "efetiva propriedade, e nSo
ao mero direito de uso".

Acrescente-se, nessa argumentaçllo, que as demais linhas adquiridas antes
de 1989 escapam à açllo investigatória.

Quanto ao rendimento de origem extem,a ao Congre5llO, o s..dor
Benevides demonstrou ter havido recontagem de valores, isto é, algumas parcelas foram
consideradas mais de uma vez, sempre que houve apllcaçllo dos rendimentos em CDBlRDB.
Acoalou, afinal, demonstrativos bancários que, a nosso ver, extinguem definitivamente
qualquer dúvida.

No universo das dúvidas espancadas, figuram a aquislçllo de imóvel
situado à SOS 116, em Brasflia, que, na verdade. silo propriedades. em condomlnlo de dois
dos filhos maiores do Senador Benevides e no Lago Sul, igualmente em Brasllia, do qual é
usufrutuário, Acostou, também em relaçllo a esses imóveis, a prova documental em apolo às
declaraçOes.

Por fim, fez a juntada de documentos probatórios complementares,
relativos à argumentaçllo inicialmente expandida em demonstraçllo do seu comportamento
élico em relaçllo à proposta de instalaçllo de CPMI e da exoneraçllo do Sr. Roberval Batista
de Jesus do cargo de Diretor da Assessoria de orçamemo da camara dos Deputados,

A nosso ver, todas as argumentaçOes em favor da própria defesa devem
ser acolhidas por esta CPMI, sobretudo porque nada foi apurado pelas Subcoml8SOes que
possa desabonar a conduta do senador Benevides.
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5.3.38 SENADOR HUMBERTO LUCENA

o Senador Humberto Lucena foi investigado por ter sido citado nas
denúncias feitas pelo Sr. José Carlos dos Santos à revista VeJI e por ter sido encontrada na
documentaçllo da Construtora Norberto Odebrecht a seguinte anotação "Ércio Dantas 
Paralha - Senador Humberto Lucena".

A seu respeito a Subcomiss!lo de PatrimOnio n!lo encontrou problemas
quanto às deciaraçOes ao fisco.

Do confronto entre ganhos e rendimentos declarados e a movimentaÇlio de
créditos bancários, informou a Subcomissao de Patrimônio:

"No que se refere às declaraçOes de rendimentos e à variaçllo patrimonial
do Sr. Senador apesar de pequenas incorreçOes nas declaraçOes de renda, consideramos ser
compatlvel a evoluçllo patrimonial do parlamentar com os seus rendimentos.

No entanto, a movimentaçllo bancária do Sr. Senador n!lo guarda
conformidade com os seus rendimentos no perfodo, exceto em 1990. O movimento bancário
do Sr. Senador foi superior aos seus rendimentos e ganhos em 107,38% em 1989; 80,20% em
1992; e 120,16%, de janeiro a agosto de 1993."

Porém, a nosso juizo. o depoimento do Senador e as provas enviadas à
Subcomissllo de Bancos, explicam suficientemente essas discrepâncias. com mençllo ao
recebimento de crédito de recursos confiscados pelo Governo Collor, saldo de venda de
imóvel no Lago Norte e aplicaçOes financeiras iniciadas em 1988. de ressarcimento, pelo
Senado, de dispendioso tratamento médico e venda de apartamento no Rio de Janeiro.

Em seu depoimento, o Senador negou veementemente qualquer vinculaçllo
com as irregularidades denunciadas que originaram a investigaçllo, registrando-se que
interpelou judicialmente o Dep. JolIo Alves e o Sr. Ailton Reis, da Gonstrutora NOrberto
Odebrecht e uma jornalista. Atribuiu. ainda. a denúncia de seu nome a uma tentativa de
incompatibilizá-lo com o exercfcio da Presidência do Congresso Revisor.

Rl:l\lislre-se que o Senador Humberto Lucena jamais integrou a OomiS8llo
Mista de Orçamento.

As SubcomissOes de Emendas e SubvençOes nada registram contra esse
Parlamentar.

Pelo exposto, nada restou comprovado que ligasse o Senador Humberto
Lucena às irregularidades havidas na Comiss!lo Mista de Orçamento, raz!lo pela qual nada
temos a recomendar.
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5.3.39 GOVERNADOR EDISON LOBÃO

o Governador Edison Lobao foi objeto de Investigação por ter sido citado
nas denúncias formuladas por José Ca~os Alves dos Santos.

As invllStigaçaes abrangem o perrodo relativo aos anos-base de 1988 a
1992. De 1988 a 1990, o Sr. Edison Lobao atuou como pa~amentar na condição de Senador
pelo estado do Maranhao. A partir de 1991, passou a exercer o govemado daquele Estado,
cargo que ocupa até a presente data.

Os fatos que a seguir sao relatados tiveram por base a análise de vários
documentos encaminhados pela Subcomissao de Assuntos Patrimoniais e Fiscais, dentre os
Quais destacam-se os seguintes:

- declaraçOes de imposto de renda (anos-base de 1988 a 1992);
- fIChas cadastrais de bancos;
- certldOes de escrituras de cartórios;
- extratos de participação societária em empresas de radiodifusao;
- movimentação bancária fornecida pela Subcomissao de Bancos;

declaração de bens fomecida pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Maranhllo.

Após a análise das peças constantes do dosslê do governador Edison
Lobllo, a Subcomlssao de PatrimOnio constatou algumas irregularidades: a declaração
indevida de um imóvel nas declarações de imposta de renda. bem como a omissão de imóveis
e de uma operação de compra de ouro. Cabe ressaltar que, Quando do seu depoimento o
governador deixou de responder às questOes relativas a sua movimentação bancária ou
patrimonial, alegando nao ter sido previamente informado dos assuntos (além daqueles
concernentes ao Orçamento) Que seriam objeto de Questionamento.

Apresentamos, a seguir, um resumo dos fatos constatados na
Subcomissão:

1.1. Imóveis nao Declarados 11 Receita Feaeral
1.2. Terreno na cidade de Imperatriz-MA, situado na rua Minas Gerais,

constituldo do lote 12 e de parte do 13 da Quadra 23 do Loteamento "Jardim Três Poderes".
O referido imóvol, do acordo com a certidllo de Cartório do 1" Oficio de

Imperatriz, às fls. 207 do dossiê do governador existente nesta Subcomissao, é de propriedade
do Sr. Edison Lobao, adquirido em 14-04-88, através da Escritura Pública lavrada nas notas do
Cartório do 411 Otrcio de Imperatriz.

1.3. Imóvel rural denominado "Fazenda Paimeirinha", situado na data do
mesmo nome, no Município de Porto Franco-MA, com área de 740,25,00 hectares.

A cadeia dominial emitida pelo cartório do 1" Otrcio da Comarca de Porto
Franco, datada de 20-12-93, às fls. 204, dá conta que este imóvel é de propriedade do Sr.
Edison Lobao, adquirido da Mafisa-Agropecuária LIda. por meio de escritura de compra e
venda, lavrada em 10-07-85 nas notas do 1" Otrcio, e registrada em 12-08-85 sob o nO R-6 da
matrIcula 2.566, fls. 205 do Livro de Registro Geral 2A-DS.

As fls. 205 do dossiê, encontra-se uma certidao do mesmo cartório, datada
de 26-11-93, certificando que "".às fls. 10S-v do livro Registro Geral2A-ll, sob a AV-1712.566,
foi. em 08.04.9 [sie]. feita incorporação do imóvel registrado sob o no R-612.588 às fls. 205 do
Livro de Registro Geral 2A.{)9, à empresa Destilaria Caiman S/A, inscrita no CGCIMF sob nO
07.636.897/0001-92"."

1.4-A - Gleba de terra com dois mil hectares no lugar denominado "Lagoa
do Mato", da data Vereda Grande, municlpio de Monte Alegre do Piaul-PI.

Conforme certidao às fls. 153 do respectivo dossiê, o imóvel acima foi
adquirido pelo Sr. Edison Lobao junto à Firma Fauaz Salim & Irmao, através de escritura
pIlbllca de compra e venda, lavrada nas notas do Tabelionário do 1" OffCio da Comarca de
Gilbués, registrado em 17-12-91 sob o nO e matrícula R01A-1888, pelo valor de Cr$
2.000.000,00 (dois milh09s de cruzeiros).

1,4-8 - Gleba de Terra com novecentos e oitenta hectares no lugar
denominado "Miroró", da data "Vereda Grande", municlpio de Monte Alegre do Piaul-PI.

De acordo com a certidao constante às fls. 153 do dosslê, o imóvel acima
foi adquirido pelo Sr. Edison Lobão junto 11 Firma Fauaz Salim & IrmAo. através de escritura
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pública de compra e venda lavrada no 10 Oficio da Comarca de Gilbué~. rR(]i~trado em 17-12
91, matricula ROl B-1888. pelo valor de Cr$ 980.000.00 (novecentos e oitenta mil cruzeiros).

Os dois imóveis (l.3-A e 1.3-B), segundo a certidão de fls. 1521153,
permanecem "até a presente data" (23-11-93) em nome do Sr. Edison Lobão.

2. Imóvel Declarado Indevidamente à Receita Federal
O imóvel const~uldo do lote 0174 da quadra 075, zona 6~0 distrito 01. em

Imperatriz-MA, foi alienado em 29-07-88. conforme certidão do cartório do 1° OfIcio, Comarca
de Imperatriz-MA (lIs. 209) pelO valor de Crz 100.000.00 (cem mil cruzado~).

Embora vendido, o imóvel foi declarado normalmente pelo Sr. Edison
Lobão nos anos-base de 1988, 1989, 1990, 1991 e 1992.

3. Omisslio de Compra de Ouro
Constatou-se, por meio de extratos da Bolsa de Mercadorias e Futuros, às

IIs. 265. que em 21-11-89 o Sr. Edison Lobão adquiriu 749 gramas de ouro. Essa operaçllo não
foi registrada no imposto de renda de ano-base 1989.

As fls. 259 do dossiê, encontra-se uma denúncia anOnima. recebida por
esta Subcomissão em 13-01-94, dando conta de que está sendo construlda uma indústria
Michelin na cidade de Limeira-SP.

Esta indústria. segundo a denúncia, pertence ao Secretario de Infra
Estrutura do Maranhão, Astrogildo Kental. A denúncia informa que o nome da Empresa é
"Kental" e que está sendo construlda com investimentos do governo do Maranhão.

Devido à exigüidade de ternpo, nlio houve possibilidade de apuraçll.o da
denúncia.

As empresas Destilaria Caiman S/A e Cooperativa Agrfcola Mista Nossa
Senhora das Graças LIda. realizaram no ano de 1992 contratos de financiamento junto ao
Banco do Brasil S/A - Ag. Imperatriz-MA. Segundo informação prestada pelo Banco do Brasil,
estes contratos '1iveram a participação do governador Edison Lobão como avalista, sendo que
esses atos (avais) foram realizados através de procuração" (fls. 94199 do dossiê). A
informação prestada pelo Banco do Brasil não permite concluir acertadamente se o
governador era procurador de outrem, ou se um seu procurador realizou a operaçllo de aval
em seu nome. Por ocasilio da tomada dos empréstimos não se procedeu à avaliação dos
poderes da procuração apresentada pelO avalista.

A grande maioria desses contratos encontra-se vencida e já na esfera
judicial para cobrança. Consta na informação do Banco do Brasil presta à CPMI que, após a
constatação de que a procuraçll.o nlio concedia poderes para prostaQ1io de aval noo
respectivos contratos. a assessoria jurldica regional daquele órgão manifestou-se pela
exclusão do nome do governador do processo de cobrança judicial.

Analisando a declaraçlio de renda do senhor Edison Lobão Filho. constatou
se que no ano-base de 1989 (fls. 247) a relaçllo de bens apresentada era simples. resumindo
se a um veiculo Santana. participação no capital da firma Placon. uma Lancha com 23 pés,
uma motocicleta e um saldo bancário de aproximadamente US$ 1.800.00 (hum mil e
oitocentos dólares).

Já na declaração do ano-base de 1992 (fls. 238/242) de Edison Lobão
Filho, há um considerável aumento da relaçllo de bens. desta vez com 19 (dezenove) itens.
onde se encontram. entre owos. os seguintes ben~:

- Participaçllo em seis empresas, inclusive uma emissora de rádio em
Imperatriz;

. duas salas em Brasflia-DF;
- uma loja no Shopping de Slio Luiz-MA;
- um terreno em São Luiz-MA;
- duas garagens em Brasília-DF.
Residindo em Brasília, conforme observado na declaração de renda ano

base 1992 (fls. 235), Edison Lobão Filho declarou ter recebido rendimentos do governo do
estado do Maranhão. da Cetema. da Cia Energética do Maranhão. da Cia. Docas do Maranhão
e da Ebesa (5 fontes de renda).

Durante o depoimento à CMPI. o governador justificou o patrimônio e os
empregos de seu filho da seguinte forma:

a) acumulaçll.o de bens: "Se está na daclaraçlio dele de bens.
então está perfeitamente explicado dentro da declaração dele de bens".
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b) empregos:,"... Meu filho é meu secretário particular. portando não é do
govemo. Ele é conselheiro da CEMAR e conselheiro do C6tema. Esse é um procedimento que
se usa muito no estado. Ele recebe. como conselheiro de um, um jeton, e, como conselheiro
de outro, outro jeton. além do salário de Secretário de Estado, de secretário particular."

. A SubCOmissao concluiu:
"A partir da análise dos fatos ora relatados, chegou-se às seguintes

concIlJSOes:
a) Bens nao Declarados
O imóvel objeto do subitem 1.1 (terreno na cidade de Imperatriz. constituldo

do lote .12 e de parte do 13 - Jardim Três Poderes) foi realmente omitido da declaração de
Imposto de Renda: o conteúdo da prova (certidão do Cartório do 1° Otroio) ó oonolusivo quanto
à propriedade do bem.

O imóvel objeto do subitem 1.2 (Fazenda Paimeirinha, na cidade de Porto
Franco). de acordo com a cadeia dominial do Cartório do 1Q Otrcio da Comarca de Porto
Franco, datada de 20-12-93. é de propriedade do Sr. Edison Lobao. Todavia, na certidllo
emitida pelo mesmo cartório. em 26-11-93 (fls. 205), informa-se que o imóvel foi incorporado
pela Destilaria Caiman S/A. Infelizmente. essa certidao nao fornece o ano da incorporação.
uma vez que a Oata ali constante é "08-04-9_".

Quanto ao imóvel objeto dos subitens 1.3.-A e 1.3-B (duas glebas de terras
no municfpio de Monte Alegre. PI). os documentos existentes sao suficientes para provar que
os Imóveis do de propriedade do Sr. Edison LoMo e nao estao relacionados no seu Imposto
de renda.

b) Imóvel Declarado Indevidamente
O documento citado no item 2 é prova suficiente que o imóvel foi alienado

no ano de 1988.
c) Aval Prestado pelo Governador
Os fatos sugerem Que a condição de governador de estadn muito

provavelmente veio a contribuir para que o Banco do Brasil não se aprofundasse na análise
dos poderes da procuração apresentada e que nao conclufsse. logo de inicio. pela
Impossibilidade da prestação do aval.

O) PatrimÓnio do filho do Governador
O patrimOnio do Sr. Edison Lobao Filho foi consideravelmente elevado no

perlodo de 1989 a 1992; contudo. as informaçOes disponiveis sobre este aumento nao
autorizam quaisquer conclusões.

e) Confronto entre os Rendimentos ganhos e os Créditos Bancários
Considerando a possibilidade de movimentação bancária proveniente de

dep6sltoll reaJlzados diretamente pelo Sr. Edison Lobllo. atravós de transferência entre
bancos, conclufmos, após o confronto da movimentação bancária fornecida pela subcomissao
de bancos, que existe compatibilidade entre a movimentação e os rendimentos auferidos nos
perlodos constantes no Quadro anexo. exceto Quanto ao ano-base de 1989. onde se nota uma
discrepância entre os valores dos rendimentos e ganhos (US$ 464.579.00) e os créditos
bancários (US$ 641.406,00)."

Em face do exposto, recomendamos que, quanto ao Gov. Edison Lobao.
sejam encaminhados todos os documentos relativos à sua vida fiscal e patrimonial ao
Ministério Público Federal, a fim de que adote, se for o caso. as medidas cablveis quanto à
matéria jurfdico-tributária.
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5.3.40 GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

Este Governador foi objeto de investigaçl10 por ter sido cttado nas
denúncias formuladas pelo ex-assessor José Carlos Alves dos Santos.

As investigações situararn-se no perfodo compreendido entre 1988 e 1992.
conforme definiçl10 feita pelo Plenário desta CPMI, quando também foi determinada a
documentaçl1o a ser U1i1izada na apuraçllo dos fatos, constitufda de:

- declaraçOes do Imposto sobre a Renda dos anos-base de 1988 a 1992;
- certidoes colhidas em diversos cartórios de registro de Imóveis, em data

recente;
- denúncias apresentadas à Subcomissão de PatrimOnlo;
- quaClro oemonstratlvo Oe movlmentaçao bancária e de rendimentos, de

1989 a 1993.
Como resultado de uma detida análise pela Subcomissão de PatrimOnio,

dos documentos colhidos, verificararn-se irregurlaridades sob o aspecto fiscal.
Apesar de alienados, ainda estão em seu nome:
- os lotes 522 e 523, do loteamento Jardim Atlântico - Atalaia Velha, em

Aracaju. Sergipe:
- um apartamento, número 1202, situado no Edifício Barao de Mauá, à Rua

Riachuelo, 315, em Aracaju; e
- uma casa localizada na R. José Sotero, 355, também em Aracaju.
lJonstatararn-se, aOemals, fainas nas aeclaraçoes apresentaoas ao Imposto

sobre a Renda;
- a declaraçllo ano-base 1990, do Gov. Joao Alves Filho, registrou um

aumento patrimonial a descoberto de NCz$ 1.234,69: além disso, a renda declarada nào é
suficiente para cobrir todas as despesas familiares especificadas durante o ano;

- na sua declaraçllo do imo-base 1992, foi registrado um alegado
rendimento de aplicação de caderneta de poupança. letras. e cruzados novos. no valor
equivalente a US$ 84.800,00, o correspondente a 75% de sua situaçl10 liquida, apurada pela
Receita Federal, demonstrando assim a omissao dos rendimentos ou de saldos bancários
suficientes para gerar tal renda.

A análise comparativa entre a situaçllo patrimonial do Gov. JOàO Alves
Filho e sua movimentaçl1o bancária demonstra um comportamento normal nos anos de 1989,
1QQO e 1991. Porém, no ano de 1992, verificou-se uma movimentaçl1o bancária acima dos
seus rendimentos.

Após as devidas investigaçOes, concluiu-se que:
a) no tocante aos aspectos fiscais, faz-se necessário que o Governador

esclareça suas declarações ao Imposto sobre a Renda. rins ann~-haAe 1990 e 1992;
b) quanto à citaçl10 do nome do Gov. Joao Alves Filho pelo Sr. José Carlos

Alves dos Santos, nada se evidenciou que pudesse justificar tal citaçllo, mesmo após detida
leitura do depoimento por este prestado a esta CPMI, quando se tratou, exaustivamente, deste
assunto.

Merecem, pois, melhor investigaçllo as alienações dos referidos Imóveis e
as declaraçOes de renda dos anos-base 1990 e 1992, do Govemador.

Pelo exposto, recomendamos o encaminhamento dos elementos
probatórios de irregularidades fiscais ao Ministério Público Federal, a fim de que adote, se for
o caso, as medidas cablveis quanto à matéria jurfdico-tribulária.
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5.3.41 Governedor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

o Governador foi objeto de investigação por ter sido citado nas denúncias
formuladas pelo Senhor José Carlos Alves dos Santos, ex-Diretor do Departamento de
Orçamento da Unlllo, que, em depoimentos ti. Comlssllo Parlamentar Mista de Inquérito, nas
reunilles dos lias 20.10.93,24.10.93 e 27.10.93, declarou ter encontrado o invesligado na
residência do Deputado Joio Alves de Almeida. O denunciante disse que o Governador
ofel'lle9u reetJl'l109 ao referido deputado para a aprovaçllo de emendas de seu interesse. mas
nao soube precisar se estas eram relativas ao Orçamento de 1990 ou 1991.

O Sr. José Carlos dos Santos afirmou também que, logo após a visita do
Governador ao Deputado, este dlsse-Ihe que tinha realizado um "acerto produtivo e que seria
bom para ele".

O perfodo objeto da investigação compreende os anos-base de 1988 a
1992, conforme determinação da CPI.

A Sullcomlssaoda Património informou:
"Ben8 Nlo Declarado8:
a) Área rural da 21 alqueires em LuzlAnia, GO, adquirida em 19.02.75;
b) Área rural de 53 alqueires em LuziAnia, GO, adquirida em 03.07.79;
c) Área rural de 22 alqueires em LuziAnla, 00, adquirida em 02.08.89;
d) Área rural de 75,04 alqueires em LuzlAnia, GO, adquirida em 02.08.89;
e) Prédio na a. 15, SCS. Lotes 16 e 17, Bruma, DF, adquirido em

06.12.77. com 50% (cinqüenta por cento) de participação;
f) Lotes 1010, 1020, 1030 e 1040, do Trecho 2, SIA, Brasflia, DF, adquiridos

em 24,02.72, com 50% (cinqüenta por cento) de participação;
g) Automóvel Opala Comodoro, adquirido em 1990, somente declarado em

1992;
h) Automóvel Flat 147-e, Modelo 1986, vendido em 1989;
I) Automóvel Fiat PiCI( up, MOOelo 1989, placa BP 8798;
k) Venda de 500 cabeças de gado à LuzlAnla Indústria e Comércio de

Carnes Lida, pelo valor de US$ 148.442,00 (cento e quarenta e oito mil quatroeantos e
quarenta e dois dólares), em 09.10.90;

I) Rendimentos e apIlcaçOes referentes aos anos-base de 1988 e 1990;
m) ApIlcaçOes financeiras referentes aos anos-base de 1989 e 1991.
n) No Oficio nA 0451GMS/l1170, data de 23.12.113, assinado pelo Chefe de

Gabinete do Ministro da Aeronáutica, anexado às f. 483 da pasta do Deputado José Geraldo
Ribeiro. consta em nome do Governador Roriz a aeronave EMB-81OC, prefixo PT-RFZ. A
aeronave foi adquirida, 20.07.86, pelo valor de CZ$ 1.200.000,00 (hum milhlo e duzentos mil
cruzados) da empresa Sanoli - Ind. e Com. de Alimentação Ltda - CGC nR 33.457.86210001-05.

Subavallado8:
a) Casa no SHIG Sul, Quadra 703, Bloco F, nR 28134, Brasflia, DF, vendida

em 28.09.90;
b) Cinco lotes em LuziAnia, GO, vendidos em 1990.
Obeervaçlo: Após o recabimento das denúncias de omisslo de patrimônio

pela CPI, o Governador Rorlz, em oficio da 15.02.93, dirigido ti. secretaria da Receita Federal,
retlllcou suas declaraçOes de renda, reconhecando a grande maioria dos bens que, embora
registrados em seu nome em cartório, nlo haviam sido declarados anteriormente.

III • CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E RENDIMENTOS
DECLARADOS E A MOVIMENTAÇAO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS APURADOS

O exame das contas do Governador Roriz no perlodo Investigado deixou
claro que a sua movlmentaçllo bancária é absolutamente Incompatrvel com os nlndlmentos e
ganhos. Em 1991, por exemplo, os rendimentos do Govemador totallzaram USS 254.744,00
(duzentos e cinqOenta e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro dólares), enquanto US$
2.062.864,00 (dois mllhlles sessenta e dois mil, oijocentos e sessenta e quatro dólares) foram
creditados em suas contas bancárias, ou seja, há um ingresso, nlo explicável pelos ganhos,
de US$ 1.808.120,00 (um milhlo, oitocentos e oito mil, cento e vinte dólares). Isto quer dizer
que o movimento verificado nas contas de Roriz naquele ano está 709,78% (setecantos e
nove, vlrgula setenta e oito por cento), ou mais de sete vezes, acima da sua renda.
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Os dados referentes ao perlodo 1989-1992 estao totalizados (valores em
dólares) no quadro abaixo, e, examinado-o conclui-se que a movimentaçlio bancária aponta,
em todos os anos pesquisados, que os créditos feitos nas contas do Governador nao podem
ser explicados pelos seus ganhos, aos quais superam largamente:

Ano Créditos Renda ComDaracAo

IUS$I RIS$I Valor Porcentao.m

1989 2.991.854 00 397.12300 -2.594.731 00 165338%\

1990 2.040.356 00 896.068 00 -1.144.28800 112770%1

1991 2.062.864 00 254.744 00 -1.808.120 00 170978%\

1992 693.08100 125.77800 -567.303 00 145104%\

As discrepâncias entre os créditos bancários e as fontes identificadas de
rendas dO Governador nao confirmadas pelos seus bancos, que no perfodo 1989/93 encontra
uma diferença a maior, superior a 6 milhões de dólares. O Sr. Governador remeteu àquela
Subcomissao extensos demonstrativos buscando refutar aqueles números."

sao muitas as denúncias contra u Ouvemauur Juaquim Ruriz. Parte uelas
nao pode ser aqui considerada porque as fontes sllo anÔnimas ou, noutra hipótese,
insuscelfveis de comprovaçao.

v-CONCLUSÃO
Em face do exposto, considerando as irregularidades de ordem patrimonial

e fiscal que decorrem dos fatos apontadOs pelas Subcomissoes, conclufmos pelo
encaminhamento do conjunto de provas referentes ao Governador Joaquim Roriz ao Ministério
Público Federal, a fim de que sejam adOtadas as medidas cablveis, tanto no plano Federal
quanto no Distrital.

Finalmente, as denúncias envolvendo posslveis irregularidades na obra do
MetrO de Brasflia indicam a conveniência do encaminhamento das respectivas peças do
processo à Mesa do Congresso Nacional, para providências, a seu juizo, junto ao Poder
Executivo, visando ao controle e fiscalização dos recursos federais repassados ao Distrito
Federal para a construçlio do referido MetrÔ.
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5.3.42 SR. JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS

Sobre José carlos Alves dos santos, relativamente às irregularidades
Investigadas pela CPMI, pesam as seguintes acusaçOes:

- Receber, em razao da funçao de titular da Assessoria de Orçamento.
vantagens indevidas. constlluldas tais vantagens de um aparelho de televisAo, três passagens
ÚI'8lI8 peIlI Aruba, além de elevada soma de dólares norllramericanos. Há evidêncillll de quo
08 recebimentos. em dólares. datam, pelo menos. de 1989 e se teriam estendido a 1992,
quando o ex-servldor já havia se aposentado.

- Receber, em continuidade il mecAnlca Ilegal engendrada na Assessoria
de orçamento, vantagens financeiras iIIcitas quando no exercfcio das atividades de Diretor do
Departamento de Orçamento da UniBo • DOU.

• Exercer atividades próprias da funçllo de Diretor da Assessoria do
Orçamento. por soIicltaçllo do Deputado Ricardo Fiúza, quando já havia se afastado dessa
funçlo de Diretor. fato que pode configurar a hipótese de usurpaçao de funçao em que se
presume o dolo pois estava desobrigado desses atMdades.

E por sua vontade livre e consciente, resultaram prejulzOS ao er8rlo em
contrapartida às vantagens direta ou indiretamente alcançadas pelo agente. na prática de
corrufl9lo paalVll.

Tais práticas foram perpetradas com o conCUI'8Cl de outrlla peelCNII e se
enquadram. a primeire e a segunda. na hlpótase de enrlqueclmento IIlclto. de que treta a lei
"" 8429. de 02 de Junho de 1992; o a terceira, em ueurpll960 dolosa de fun9lo pública.
prevista no Código Penal, pois retomando ti CornissAo de Orçamento. direcionou emendas ao
Ministério da Açao Social, segundo os Interesses do grupo a que pertencia

A SubcomissAo de Assuntos Patrimoniais e Fiscais apresentou elenco de
bens omitidos ao Fisco.

Diante das proves coligidas e da confissAo do ex-servidor José CIIrlos
Alves dos santos. especialmente sobre o recebimento de dólares e presentes. entendemos
devam 08 documet .tos ser remetidos para 08 devid08 fins, tendo em vista inclusive, estar em
CUflIO .processos criminais contra o mesmo José ClIrIOs, no lorum da seçao JudiCIária de
Braanla.
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5.3.43 SR. NORMANDO LEITE CAVALCANTI

o Sr. Normando Leite Cavalcanti foi acusado de colaborar com Oesquema
de irregularidades na Comissao Mista de Orçamento, enquanto proprietário da SEVAL,
empresa que atuava junto aos ministérios em detesa de interesses de preterturas.

Em seu depoimento, o Sr. Normando reconheceu relacionamento com os
Deputados JO<'io Alves e Cid Carvalho, conquanto negasse as acusações.

A denúncia, porém, mostrou-se consistente diante do fato de terem sido
apreendidos documentos altamente incriminadores na sede da empresa, inclusive papéis
assinados em branco por autoridades que se utilizavam dos serviços de intermediaçao da
SEVAL.

Restamos convencidos de que empresas como essa des6i7,penhavam
importante papel no esquema, porém, .diante do fato de o Sr. Normando Leite Cavalcantl já
estar respondendo a açao penal, apenas encaminhamos os elementos probatórios constantes
dos aulos desta CPMI ao MinistériO Público competente.
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5.3.44 Sr. MANOEL AILTON SOARES REIS

o Sr. AUton, após qualificado na forma processual, prestou depoimento à
CPMI no dia 06 de dezembro de 1993.

O Sr. Allton Reis é diretor da Construtora Norberto Odebrech e gerenciava
Interesses polltlcos da empreiteira em Brasrtia. Por essa razAo. montou esquema de
acompanhamento da tramilaçl!o de emendas no Parlamento e conseqOente IlberaçAo de
verbas.

O Sr. Ailton explicou à CPMI Que a polftlca da empreiteira '1em que ser
defendida de fonna eficiente, com a viabilizaçiJo de pagamento de faturas por s6lViços".

Sobre diversos nomes de parlamentares encontrados em documentos na
residência do Sr. Ailton Reis, explicou que se tratava de "processo de avaliaçiJo desses
mesmos nomes e das respectivas pretenslJes poIfticas. com vistas as coIalJOraçoes de
campanha".

Com respeito a documentos, com três caligrafias diferentes, encontradas na
casa do Sr. AlltOn ReIS, ficou claro para o plenarlo da CPMI que o depoente estava faltando
com a verdade, uma vez que também declarou n80 ter utilizado disquete de computador, por
nAo saber operá-los. Sendo o disquete digitado por outra pessoa e sendo trás os tipos de
caligrafia, a Inverdade reside no fato de ter dito à CPMI que somente ele tinha conhecimento
daqueles documentos.

Sobre a identidade do "TIO" ou "PAI", nos documentos apreendidos, voltou
a usar de Inverdade. ao dizer-se a pessoa ahlm tralada. o que logo foi desmascarado pelo
Deputado Odacir Klein, que provou que a documentaçao era dirigida ao Sr. Ailton, pedindo a
IntercesIIo do "TIO" ou "PAI". Logo, tratava-se de outra pessoa, encarregada de
descontIngenciar verbas. e nAo ele. como declarou à CPMI.

O fato constitui mais uma Inverdade do Sr. Ailton Reis diante da CPMI, que
- lembramos - estava sob juramento, na forma do estatufdo no Código de Processo Penal.

O Sr. Allton Reis, enfim, admitiu que os percentuais constanttlS dos
documentos apreendidos representavam contrlbuiçOes para campanhas eleitorais fU\U(8s,
verdo para todos Inverossfmil.

Pelo exposto, recomendamos sejam os documentos em que se fundaram
as InvesdgaçOes encaminhados ao Ministério Público da Uniao, ante a prática de perjúrio e
corrupçao ativa do Sr. Manoel Ailton Soares Reis e, à vista dos referidos documentos, a
identiflCBçao de outras práticas de natureza ilfcita.
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5.3.45 WALTER ANNICHINO

Ao ser inquirido por esta CPMI, o Sr. Walter Annichino prestou o juramento
de praxe.

o Sr. Annichino ocupou o cargo de Secretário Nacional de Saneamento do
Govemo Collor. ~ssa ::;ecretaria dispunha de três fontes de recursos: os do Orçamento, os do
FGTS - geridos pelo Ministério da Ação Social e operados pela Caixa Econômica Federal - e,
finalmente, outros recursos, de origem externa.

O depoimento do Sr. Annichino cunlém inforrl1açOes de relevo: de fato os
recursos orçamentários chegavam à Secretaria de Saneamento "carimbados", isto é,
previamente destinados, em pelo menos noventa por cento do total, o que correspondia, em
1991, a 1.800 milhOes de dólares, o que confirma outros depoimentos sobre a existência de
um "esquema" na Comissao Mista de Orçamento.

O Sr. Annichino nao esclareceu satisfatoriamente sobre a origem de
diversos depósitos em espécie, feitos em sua conta-corrente. Ademais, há discrepância entre
os valores de sua movimentação bancária e de seus rendimentos. Deixou de declarar à
Rece~a Federal a propriedade de edifício localizado na Alameda Aixais, n'l. 149, Indianópolis
SP, adquirido em 1989, e outro, localizado na Alameda Calcutá, n'l. 75, também em sao
paulo. Omitiu à Receita, também, sobre aplicaçOes em "fundo ao portador'. Nao pOde explicar
a destinação de montante recebido a título de "distribuição de lucros" da empresa STENGIL,
em 1992.

O Sr. Annichil1o, em depoimento a esta CPMI declarou que receDia como
pró-Iabore, na empresa STENGIL, em torno de 10 a 15 mil dólares, mas por idealismo aceitou
o cargo de Secretário de Saneamento, com retribuição que nao atingia a mil dólares mensais.

A STENGIL é empresa em "sociedade anÔnima", pois apresenta capital em
torno de 8 a 10 milhOes de dólares. Mesmo assim, consta como "limitada" nas declaraçOes do
imposto sobre a renda relativos aos exercfcios de 1989, 1990 e 1991. O Sr. Annichino explica
Que essa classificaçao decorreu de "engano".

Embora tenha transferido suas açOes aos demais sócios da empresa
Stengil ao assumir cargo público, recebeu ele de rendimentos dessa empresa, no ano de
1992, entre 500 e 700 mi dólares, repassados à sua empresa VIMA S.A. a tftulo de
"distribuição de lucros". A empresa STENGIL também pagava ao Sr. Annichino passagens
aéreas para deslocamentos a S. Paulo, em fins-<le-semana, denunciando vinculo e
contrariando o declarado desligamento..

A empresa 5tel1g11 panlclpou e foi vencedora em Iicitaçoes realizadas pelO
PROSEGE e PRONUB, programas estabelecidos estes pela Secretaria nacional de
Saneamento, dirigida pelo Sr. Annichino.

Em fElce dos indlcios de irregularidades apuradas, recomendamos o
encaminhamento dos documentos relativos às apuraçOes ao Ministério Público da Uniao.
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5.3.48 Sr. RAMON ARNUS FILHO

o Sr. Ramon Amus Filho foi convocado a prestar esclarecimentos à CPMI
por ter sido citado nas denúncias formuladas pelo Sr. José Carlos Alves dos Santos corno
participante do esquema de corrupçao no Orçamento. Foi Secretário Nacional da Habltaçao,
desde O inicio do Govemo Collor até 30 dias após a sarda da ex-Ministra Margarida Procópio.

O Sr. Amus declarou participaçllo nas empresas "P. Quatro Mercantil
Importaçllo e Exportaçllo LIda", "Rade Mar1<eting Avançado LIda" e "Piace eia. IndulStrial", !S8ITI
especificar a atividade ou benelfclos por ele auferidos em virtude dessa participaçllo.

A análise de suas declaraçOes de renda indicou que os rendimentos
declarados como "Outros Créditos" superaram os rendimentos tributáveis, sem qualquer
explicaçllo que permita Identificar a origem real desses recursos.

Em seu depoimento, disse que o fechamento do BNH foi um erro no projeto
de desenvolvimento urbano do Pais. Admitiu que o Ministério do qual fazia parte nlIo lutou
pala restauraçllo do BNH, alegando que a reforma administrativa enllio implantada impunha
cortes.

Diante das denúncias de superfaturamento na contrataçllo de unidades
habitacionais, com prejurzos de 500 milhões de dólares para o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, disse que a Caixa Econômica Federal é a responsável pela análise dos projetos.
pela seleçllo das empresas e pela viabilidade econOmico-financeira, representando o papel de
braço operador do Governo.

Informou ter admitido, como Diretora de Controle de Projetos, por critérios
técnicos, a servidora Célia Abdala. em cuja conta bancária foram localizados cheques emitidos
pelo Deputado Joao Alves.

Confirmou a exiStência no sistema de habitaçllo de "diversas InstSncIas de
represamento'~ "Atll na Gaixa Econômica Federal. há projetos que entram e os que nSo
entram. Quando a Caixa Econômica Federal analisa. há projetos que vao pera a frente e outros
quo 1740 vlo. Chegando na nossa SBCrBtaria. faz/amos nossas análises e mandávamos 11
Ministra. que por sua vez atendia ou nao. Depois voltavam pera a Galxa Econômica Federal.
que ainda tinha outro pulmao: o Presidente e a Diretoria da Gaixa Econ6mica Federal atendia
ounlo."

Sobre o pagamento de "comissao" no valor de 6%, para a Iiberaçllo de
recursos do PEP - Plano Empresário Popular, conforme denúncia comprovada por depósltOS
nas contas de "José Carlos Bonfim" e "Alberto Alves Miranda", negou qualquer envolvimento.
Quanto à responsabilidade sobre as decisoes finais de todos os projetos, disse que era sempre
da Ministra Margarida Procópio. Afirmou, em outro momento. que por diversas vezes a
Ministra Margarida Procópio decidiu matéria da área habitacional pelo próprio critério, sem
ouvir sua oplnlao.

No seu entender, a sangria dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo
de serviço ocorreu por decisão do Conselho Curador, que para atender aos bancos e à
ABECIP permitiu saques para a quitaçllo antecipada dos contratos de financiamento anteriOl'llll
a 1986. no valor aproximado de 800 milhões de dólares, quando esse dinheiro poderia ter sido
destinado ao término das casas contratadas.

Ao sair do Govemo e tendo perdido seu contrato com o Governo de Slo
Paulo. sofreu significativo abalo financeiro, justificando dessa forma a dlminuiçllo dos créditos
na sua movimentaçllo bancária.

A inconsistência de suas explicações e as contradições anotadas por esta
comlssao recomendam seja remetida a (locumentaçao peninente ao Ministério Pllbllco
Federal, para as providências que as apurações ensejam.
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5.3.47 MARGARIDA PROCÓPIO

Margarida Maria Maia Procópio foi investigada pela CPI do Orçamento por
ter sido citada nas denúncias formuladas por José Carlos Alves dos Santos.

Ministra da Ação Social do governo do Presidente Femando Collor de Mello
no período de 15 de março de 1990 a 17 de janeiro de 1992, quando foi substiturda pelo
Deputado Ricardo Fiúza, Margarida Maria Maia Procópio também teve seu nome encontrado
no material apreendido na casa de Ailton Reis, diretor da COnstrutora Odebrecht residente em
Brasília. Um dos documentos registrava a presença da ministra, juntamente com outras
autoridades, em reunião realizada na residência de Ailton Reis.

Além disso. várias "cartas-padrão" ou "oficios de priorização" foram
enviados pela Odebrecht à então ministra em nome de prefeituras e governos de Estado.

Ao depor, a ex-Ministra comprovou significativamente a existência do
esquema. Declarou que recebia listas de entidades que deveriam recebar subvenções
diretamente de Parlamentares (disse não lembrar qual) que representavam a Comissão Mista
de Orçamento. Também informou que simplesmente deu continuidade a prática já instalada no
Ministério quando o assumiu, atendendo orientação da funcionária lolanda Brasil. Releva notar
no caso a confirmação do denunciado por José Carlos Alves dos Santos, de que a referida
funcionária era o contado do Deputado João Alves naquele Ministério.

A Subcomissão de PatrimÔnio, em análise das declarações de bens da ex
Ministra e de seu eslJOsu, Januáriu Procópiu TuleLlu, permitiu estabelecer que os bens do casal
estao relacionados nas declarações do marido.

Pelas informações analisadas, há compatibilidade e consistência na
variação patrimonial dos bens declarados pelo casal. No caso do apartamento da Rua Pinheiro
Machado, no Rio de Janeiro, comprovou-se inclusive o pagamento do imposto de renda
devido sobre a venda.

Estranhou-se, diante da análise da movimentação bancária da ex-Ministra.
a pouca utilização de suas contas correntes. Ao depor, ela declarou que isso se devia ao fato
de toda movimentação financeira significativa do casal ser feita na conta do marido. Como
este não teve seu sigilo bancário quebrado. por ter a informação chegado apenas no final do
prazo desta CPMI, impoe-se concluir que não foi possível avaliar a compatibilidade ou não
entre renda declarada e aporte de recursos à ex-Ministra.

Vale analisar a auditoria "Prestação de contas Anual do FGTS, exercfcio de
1992" coordonada pela Secretaria do Tosouro Nacional, quo fornecou olomantes sufioientes
para as sugestões formuladas pela Subcomissão de PatrimÔnio. Nas conclusões finais dos
auditores, destacam-se as seguintes, relativas ao Ministério do Bem-Estar Social (ex-Ministério
da Ação Social):

"Em relação à atuação do Órgão Gestor, constatamos:
a) o MBES continua a não cumprir com suas principais atribuições legais,

com graves prejuízos à Gestão do FGTS;
b) o MBES não tem executado a contento atividades gerenciais basicas,

tais como planejamento, avaliação e controle, não justificando assim a qualidade de Gestor do
FGTS;

c) o Órgão Gestor tem demonstrado incapacidade e pouco empenho
relativamente ao cumprimento de suas atribuições legais, considerando-se o inexpressivo
progresso apresentado em 1992, quanto às falhas verificadas desde 1990;

d) em detrimento da definição clara e objetiva dos parâmetros e critérios
para a priorização de projetos, o MBES tem se utilizado de critérios políticos na seiação de
propostas, de forma nociva ao FGTS;

e) a inobservância de critérios técnicos e realisticos na concepção e
execução do Orçamento, atitude que teve seu ápice no exercício de 1991 - quando seus
pemiciosos efeitos se estenderam pelos exercícios subseqüentes. além de prejudicar o
resultado do FGTS, causou prejuizos a muitos mutuários, que adquiriram imóveis
superavaliados. por conta da inclusão de custos extras para os quais não concorreram.
decorrentes de má administração do FGTS".

O relatório final da auditoria ressalva, ainda. que o Ministério da Ação
Social delegava A ~aixa Fconllmica Federal funçOes legalmente indelegáveis. É interessante
reproduzir a integra da avaliação realizada pelos auditores:
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"Conforme já relatado nos documentos produzidos nas Auditorias
Integradas do FGTS relativas aos exerclclos de 1990 e 1991, identificamos impropriedades
que ocorriam desde a fase de arrecadação dos recursos até aplicação dos mesmos em obras
cujos resultados e custos finais, em muitos casos, nao beneficiavam o Fundo, os titulares das
contas vinculadas. e tampouco a sociedade civil. como um todo, desvirtuando, sobremaneira,
os objetivos sociais aos quais o FGTS se destina.

Especificamente, o trabalho desenvolvido com relação ao MBES realizou
se com o objetivo de verificar o cumprimento das atribuiçOes legais conferidas ao referido
órgão pela Lel8.036, de 11 de maio de 1990, e pelo Decreto 99.684/90, bem como certificar a
legalidade e legitimidade das operaçOes de orçamentação. eleição de projetos e
gerenciamento do FGTS realizadas por aquele Ministério.

O planejamento foi feito com vistas a acompanhar a evolu960 das açOes do
MASIMBES. considerado o fato de que, pro deficiências estruturais, o mesmo transferiu à
CEF, Informalmente, algumas funçOes que a ele competia legalmente.

Preliminarmente informamos não ter encontrado instrumento hábil que
delegasse competência ou responsabilidades do MASIMBES à CEF para elaborar os
orçamentos; acompanhar a execução dos programas de habilitação popular, saneamento
básico e infra-estrutura urbana. decorrentes de aplicação de recursos do FGTS.
implementados pela CEF; ou subsidiar o CC FGTS com estudos técnicos necessários ao
aprimoramento operacional dos programas de habilitação popular, saneamento básico e infra
estrutura urbana

Verificamos. isto sim. a existência de uma Cópia de registro de um telex
que teria sido enviado pela ex-Ministra Margarida Procópio ou então presidente da CEF,
Lafayele Coutinho, reafirmando os entendimentos mantidos entre os mesmos para que a CEF
executasse as anállses-técnlcas dos projetos a l;I:lrem financiados com recursos do FGTS.
apesar da inexistência de documento hábil que transferisse à CEF as atrlbuiçOes do
MASIMBES, aquela instituição realizava as atividades acima referidas".

As poHticas públicas nas áreas de habilitaçllo popular, saneamento básico e
infra-estrutura urbana a cargo do MAS/MBES, portando, foram planejadas, executadas e
fiscalizadas pela CEF. agente comercial junto ao público e agente operador do FGTS
lransmutado em agente gestor. por delegaçllo das autoridades responsáveis por este."

Atendendo à recomendaçllo da Subcomissao de Bancos, reconhecemos a
necessidade de aprofundar as investlgaçOes.

Especificamente, destaca-se a necessidade de empreender as seguinte
verificaçOes:

a) confrontar os dados e conclus09s da CPI que resuttou no impeachment
do Presidente Femando Collor de Mello com os obtidos por esta Comissao Mista. É importante
ressaltar a denúnCIa recorrente em ambas sobre a existência de um "esquema" de corrupçao
envolvendo autoridade do Executivo, parlamentares pertencentes ou nao à Comissao Mista do
Orçamento, governadores, inst~uiçOes bancárias oficiais e emprelteiras;

b) integrer de maneira orgânica os dedos e conclusOes obtidos por
comiss08s de inquérito instaladas com objetivos conexos, auditorias sobre prestaçOes de
contas já realizada, em suma, todo e qualquer esforço de investigaçllo já concluido, para evitar
que os casos de corrupçllo sejam tratados como novidades que nllo silo;

c) instalar uma comissao especifica sobre a atuaçllo e influência das
empreiteiras sobre os órgãos e poifticas públicos condicionada a partir de denúncias, fatos e
indlclos comprovados ou nao pelo trabalho de investigaçllo acumulado tanto no Executivo
como no Legislativo;

di proceder à análise das contas bancárias do cOnjuge da ex-Ministra
Margarida Maria Procópio, Sr. Januário Procópio Tolado, uma vez que para ele eram
repassadOS todos os recursos auf&ndOs pela ministra. Inclusive seus rendimentos assalariados.

Pelo exposto. registrando-se que nao se pode comprovar ligação direta da
ex-Ministra Margarida Procópio com o "esquema" do Orçamento, reconhecemos a
necessidade de aprofundar a investigaçllo, pelo que recomendamos o envio dos elementos
colhidos ao Ministério Público para as provid~ncias cabiveis.
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5.3.48 SR. CARLOS CHIARELLI

o Sr. Carlos Alberto Gomes Chiarelli, ex -Senador e ex-Ministro du
Educação, foi objeto de investigação, por ter sido elencado nas denúncias feitas pelo ex
assessor José Carlos Aives dos Santos.

Os dados colhidos pela Subcomissllo de Património, examinados à luz do
depoimento prestado pelo ex-parlamentar informam o que segue:

"De acordo com a análise da Secretaria da Receita Federal, as averbaçOes
e os registros constantes da matricula 14714 do Livro 2 do Aegistro de ImOveis da Comarca de
Santa Vitória do Palmar (AS), o ex-parlamentar adquiriu um terreno de 250 (duzentos e
cinqüenta) metros quadrados, SEM BENFEITORIAS, à Rua Caxias 279, através de Escritura
rública de Oompra e Venda datada de 10 de fevereiro de 1983 no valor de 01$ 100.000,00
(equivalentes a US$ 350,00 trezentos e cinqüenta dólares). Além deste, adquiriu 2 (dois)
outros terrenos de 250 metros quadrados na mesma regiaD.

A Declaração de Bens. tanto para fins eleitorais (08-08-86), quanto a
apresentada à Rece~a Federal (anos-base 1988 a 1992), indica a propriedade de uma "casa
de alvenaria na Barra do Chur, municrpio de Santa Vitória do Palmar (RS), no valor de Cz$
65.000,00 (NCz$ 65,00 sessenta e cinco cruzados novos). sem especificar maiores detalhes. e
de um terreno sem benfeitorias à Rua Caxias, em Santa Vitória do Palmar (RS), no valor de
NCz$ 11,50 (onze cruzados novos e cinqüenta centavos).

Na Declaração de Bens referente ao exercício de 1991 (ano base 1990)
entregue a Heceita rederal, destaca-se uma ALTERAÇAo que informa: uma casa de
alvenaria na Barra do Chur - Santa Vitória do Palmar (RS), à Rua Caxias 279.

Esta casa teve a construção INICIAL de 542,93m' (quinhentos e quarenta e
dois, vír9ula noventa e três metros quadrados), e POSTERIORMENTE foram acrescidos mais
305m' (trezentos e cinco metros quadrados) de um terreno do mesmo proprietário, totalizando
851,?2m' (oitocentos e cinqüenta e um, vrrgula setenta e cinco metros quadrados).

Na averbaçAo número 2 da matricula 14.714, consta a construção de um
prédio de alvenaria com 305,38 metros quadrados, obra presumivelmente encerrada em
12.11.91 (certidao da prefeitura local).

O ex-parlamentar nao esclareceu. nem informou à Receita Federal. quando
foi construída a parte Inicial de 542,38 m', nem quem arcou com os custos desta parcela da
obra. Nao esclareceu, também, a parte posterior de 305,82 m', nao informando igualmente os
valores gastos nas duas construçOes.

Nas declaraçOes de bens posteriores, o ex-parlamentar mantém
unicamente o mesmo custo de aquisição declarado desde o ano.base de 1987. Nenhum valor
informou quanto a gastos com construçOes alou benfeitorias, porventura empreendidas após
1988.

Em depoimento à CPI, o ex-parlamentar também nao esclareceu o
desencontro de suas informaçOes junto à Rece~a Federal, limitando-se a declarar que poderia
ter sido cometido um en9ano por quem fez suas declaraçOes de renda."

De acordo com os dados oriundos das Subcomissões de Bancos e
Património, os rendimentos declarados do ex-parlamentar sllo compatlveis com sua
movimentação financeira.

No dia 6 de dezembro de 1993, o Movimento pela Ética na Política enviou
à CPMI documento denunciando que o depoente estaria utilizando amigos e parentes para
figurar como proprietários de imóveis que, na realidade, seriam da sua propriedade,
destacando dentre eles os seguintes nomes: Luiz Tólio Manta (ex-funcionário do CRT de
Pelotas), Mário Fernando Calheiros (cunhado do ex-Senador) e Heloísa Helena Ramos
Calheiros (companheira do ex-Senador).

O ex-S.",,,Llur apresentou os seguintes esclarecimentos relativos aos
imóveis indicados na referida denúncia:

. apto. à Rua Tauphick, 255/201 (PA-RS) - em seu depoimento à CPMI, o
ex-Senador informa que o apartamento é parcialmente seu, já que parte do imóvei lhe foi
transferida na contratação de sociedade de seu escritório de advocacia pelo Sr. Eugênio
Bermudez (seu ex-ehefe de gabinete no Ministério da Educação).
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· apto. à Av. Nilo Peçanha 14521203 (PA-RS) - Oex-Senador alega em seu
depoimento à CPMI que "pode ser que seja o apartamento alugado para onde a Ora Heloisa
(sua companheira) mudou-se originariamente, ha doiS anos e melo ou tres anos".

· escritório à Av. Carlos Gomes, 1115 (PA-RS) - o ex-Senador informou à
CPMI que é o imóvel onde funciona seu escr"6rio de advocacia (nlo diz se é alugado ou
próprio), que nBo consta de sua declaraçao de bens.

· casa da praia do Laranjal (Pelotas-RS) - casa de seu filho Malteo Rotta
Chiarelli.

De acórdo com o inquérito na Polícia Federal, a testemunha, ALANE de
FigueiredO sampaiO, provou que as comiss09s pagas através do esquema eram depositadas
na conta de Heloisa Calheiros no Banco do Brasil (clc 05069-5, agência 1248-3) pela
ENGECONSULT, entre os meses de fevereiro agosto de 1992, no valor de US$ 6.240,93 (seis
mil, duzentos e quarenta dólares e noventa e três centavos).

Em seu depoimento, o ex-5enador afirma que os depósitos da
ENGECONSULT na conta bancária de sua mulher eram fe"os por seu cunhado, Mário
Calheiros, relativos a pagamento de aluguel do apartamento de sua propriedade s"o à Rua
Carazinho, em Taquara, Porto Alegre e, ainda referentes ao montante de déb"os que
Calheiros contraiu por ficar com móveis e utensllios.

Maraca distinguir, outrossim, entre os documentos apreendidos pela Policia
Federal, duas cartas do Deputado Djandir Dalpasquale, ex-Ministro da Agricuttura, indicando a
ENGECONSULT a prefeitos amigos. Também há uma relaçlo de documentos, listados em
papel 11mbrado do gabinete do Deputado Neuto de Conto, necessários para a celebração de
convênios, e listas de Obras de interesse da ENGECONSULT, em diverlõus lIlunicfpio5

· apto. em Punta dei Este (Uruguai) à Av. Constanera 158 oitavo piso. apto
B - o ex-5enador informou à CPMI que o imóvel está sendo adquirido por sua mie Maria
Gomes Chiarelli.

A Subcomissão de Patrimônio examinou denúncia de envolvimento do Sr.
Carlos Chiarelli com a ENGECONSULT, manifestando-se como segue:

"Analisando os documentos contidos nos autos do inquérito 524193,
instaurado na Superintendência da Policia Federal de Porto Alegre, para apurar as atividades
das empresas ENGECONSULT Engenharia e Planejamento e MARMA construÇOes, cumpre
consignar o que se segue.

Ambas empresas eram dirigidas por Mário Femando Ramos Calheiros,
Irmlo da ex-5uperlntendente da LBA flU Riu Grande do Sul, Heloisa Helena Ramos Calheiros,
companheira do ex-Senador.

As denúncias à Policia Federal da ex-secretária da ENGECONSULT,
ALANE de Figueiredo Anselmo, indicaram a prática de intermediaçlio nas verbas repassadas
entre a LBA gaúcha e prefeituras do interior, e o pagamento de comiss08s à Heloisa Calheiros
(nomeada em 29.06.90 e exonerada em 18.08.93) e à diretora da LBA, em Passo Fundo/RS,
Maria Debaslianl (nomeada em 16.07.90 e exonerada em 18.08.93), por obras Que tiveram
recursos liberados, mas nlo foram realizadas.

A partir de diligências realizadas pelo Sr. Senador José Paulo Bisol e pelos
Srs. Deputados Nelson Trad e Luiz Salomlo, constatou-se, através dos fatos contidos nos
autos do inquérito da Policia Federal, que a ENGECONSULT nlo passava de fachada para a
açlo de um grupo cujo objetivo era o de fraudar a LBA, desviando 05 recursos do Orçamento
Geral da Uniêo em beneficio próprio.

Diante dos latos levantados pela Pulfcia Federal, recomendou-se à CPMI
que fossem ouvidos os diversos parlamentares listados na agenda do Sr. Calheiros e nos
documentos apreendidos na sede da ENGECONSULT. Foi aconselhado, também, que se
convocessem, para esclarecimentos, o ex~Senador Carlos Chiarelli, sua companheira Heloisa
Calheiros, Mário Calheiros e Eugênio Vicente Bermudez. Igualmente fossem quebrados 05
sigilos bancários destes quatro e de Luiz Pedro Tolio, secretário particular do ex-Ministro
referido, considerado supostamente o elemento de Iigaçllo com o esquema PC. e o das duas
empresas (ENGECONSULT e MARMA).

RessaRe-se que o relatório fundamenta-se no inquémo da Policia Federal
Que apura 05 crimes de estelionato (art. 171 do CPB), falsidade ideológica (art. 299), peculato
(art. 312), emprego irregular de verbas ou renda (art. 315) e formação de bando ou quadrilha
(arl288).
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gaúchos, revelando que a empresa estava engajada na construção, reforma ou ampliação de
35 (trinta e cinco) escolas, 19 (dezenove) centros comunitários e ainda realizava 8 (oito) obras
de Infra-estrutura social e outras quatro sob a rubrica "desenvolvimento de ações sociais e
comunitárias". E ainda há cópias de um fax enviado por Calheiros a Chiarelli relacionando
despesas com medicamentos, que seriam remetidas para oito prefeituras, num total de US$
11.880,29 (onze mil, oitocentos e oitenta dólares e vinte e nove Gemavos).

Outro documento apreendido pela porrcia Federal é a agenda utilizada por
Mário Calheiros durante o ano de 1993. Nela, o nome do ex-Ministro e ex-Senador Cartos
Chiarelli aparece sete vezes relacionado a encontros com Calheiros ou com prefeitos do
interior. Também há diversas referências ao envio de remédios para prefeituras.

Aparece com frequência na agenda do dono da ENGECONSULT o nome
do secretário particular do ex-Ministro, o Sr. Eugênio Bermudez.

Consignam-se, ao todo, 25 (vinte e cinco) citaçOes que relacionam
encontros, audiências com prefeitos e até pagamentos.

Em 19.05.93, Calheiros anotou um pagamento de Cr$ 23 milhOes (US$
608,48 - seiscentos e oito dóiares e quarenta e oito centavos) a Bermudez, o qual utilizava um
veiculo alugado na Locadora Hertz, e pago pela ENGECONSULT. Em 04.06.93 está anotado
um outro pagamento, desta vez de CR$ 40 milhOes (US$ 911,16 - novecentos e onze dólares
e dezllSSeis centavos). No dia 11.05.93, Calheiros anotou o nome completo do assessor de
Chiarelli (Eugênio Vicente Bermudez) e o número de sua conta corrente no Banco ITAÚ (clc
14374-2 da agência 0324).

O relatório das dili9ências afirma que essas anotaçOes revelam uma Intima
ligação de negócios entre Calheiros e Bermudez, indicando que poderia funcionar como uma
espécie de '1esta de ferro" de Chiarelli no esquema da ENGECONSULT, uma vez que nao
existem anotaçOes de pagamentos ao ex-Ministro. Demais disso. as testemunhas ouvidas
também nao mencionaram a existência de lransaçOes financeiras envolvendo os dois. No
entanto, salienta o relatório que seria muito dificil, praticamente impossível, que o ex-Ministro
nao soubesse do envolvimento de sua companheira e de seu secretário particular com o
esquema de corrupção montado na LBA, pois ambos recebiam dinheiro da ENGECONSULT,
frequentavam a empresa e participavam de reuniOes com prefeitos do interior.

Em seu depoimento à CPMI, o ex-Senador Cartos Chiarelli afirma que "nao
tem nenhum conhecimento" da atuação da ENGECONSULT na intermediação de verbas entre
prefeituras e a administração federal, ou por órgãos federais, no sentido de liberação de
verbas destinadas a municlpios. Eie disse que no perlodo em que sua mulher Heloisa
Calheiros esteve à frente da superintendência da LBA no Rio Grande do Sul, Q

ENGECONSULT "nao ganhou uma licitação, não fez uma obra, nao prestou nenhum serviço e
não recebeu nenhum cruzeiro da LBA".

O ex-Senador também afirma em seu depoimento Que "jamais" promoveu
encontros de prefeitos do interior do Rio Grande do Sul com dirigentes da ENGECONSULT.

Também negou as referências a audiências e encontros com prefeitos do
interior encontradas na agenda de Calheiros. O ex-Senador admitiu que seria "algo
absolutamente normal na relação familiar" que Calheiros tenha "duas, três ou quatro vezes
falado comigo".

Quanto ao seu ex-secretário particular no Ministério da Educação e atual
sócio em seu escritório de advocacia, Sr. Eugênio Vicente Pinto Btnmudez, o ex-Senador
informa que era apenas assessor em seu gabinete, sem nenhuma função na área financeira ou
executiva.

Negou, também, o ex-Senador, qualquer conhecimento de li9açOes do
antiquário gaúcho Luiz Pedro Tólio com o chamado "Esquema PC".

No que tange às relaçOes comerciais envolvendo o ex-Ministro, o seu
secretário oarticular e atual sócio. e o seu cunhado. o relatório do inquérito na Polída Federal
expOe um modelo de carta com duas laudas, enviada a prefeitos e datada de fevereiro de
1993, na qual Bermudez oferece serviços de uma "organização" formada "sob a lúcida
orientação do professor Carlos Aiberto Chiarelli". O documento diz que a "organização"
possula "convênio com importante e consolidada empresa atuante no setor de Engenharia e
Arquitetura" e, por isso, se oferecia para montar projetos de construção. A carta define a
"organização" como sendo uma "genulna cooperativa de profissionais atuantes. zelosos e
valioso3 reunidos a cada projeto, para oferecer o melhor a quem demanda qualidade e
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idoneidade". Além de Porto Alegre, Pelotas e Uruguaiana, a "organização" também contava
com escrltOrio em Brasilla. Parte do paragrafo da cana diz o seguinte: .

Importante esclarecer de pronto, Que, por filosofia e postulados éticos de
seus dirigentes, nossa organizaçao nao cobrirá seus honorários obtidos a titulo de
flnanclamento ou, até moamo, a fundo perdido, posto que não se quer ver, em momento
algum, as atividades desenvolvidas pela organização confundidas, indevidamente, com
trabalho lobista. Cobra-se pelo parecer, pelo plano, pelo projeto uma vez acabado ou, enlao,
em se tratando de relaçlo continuada de consultoria ou assessoramento. um valor mensal
para o cliente e capaz de afastar Qualquer intermediação suspeita ou subaltema".

O relatório revela a existência de contratos entre prefetturas e a
ENGECONSULT. caracterizando, assim, a ligação do ex-parlamentar às atividades da
empresa, o Que ele nao conseguiu desmentir em seu depoimento."

Da análise dos documentos obtidos pela Subcomissão de Património e
Assuntos Rscais, e diante dos esclarecimentos prestados pelo ex-Senador e ex-Ministro Carlos
Alberto Gomes Chiarelli, conclui-se Que o seu patrimOnio e rendas v1sfvels sao compatrvels.

Em relação às suas atividades profissionais e empresariais atuais, em
conformidade com o relatório das diligências e análises fettas nos documentos contidos nos
autos do Inquérito nA 524193, Instaurado pela Superintend6ncill da polrcia Federal de Porto
Alegre, é Impossrvel evitar Que se caracterize a prática de exploração de prestrgio pelo ex
parlamentar. Este comportamento fica evidente também, através de seu depoimento, quando
adm~e que sua influência foi importante para a nomeação de sua atual companheira como
superintendente da LBA, em Porto Alegre.

Recomendamos, pelo exposto, o envio dos elementos probatórios colhidos
por esta CPMI ao Ministério Público para as eventuais providências cabfveis.
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5.3.49 Sr. HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREAVES

o ex-Ministro da Casa Civil da Presidência da República, Henrique
Hargreaves; foi denunciado por José Carlos Alves dos Santos como integrante do chamado
esquema de corrupçao que imperava na Comiss80 Mista de Orçamento.

Esse foi o motivo da convocação do Dr. Hargreaves por esta CPMI, com
quebra de seu sigilo bancário e conseqüentes investigaçOes sobre sua atuação junto à
Comissllo de Patrimônio.

A análise técnica a que se procedeu abrangeu o perfodo compreendido
entre os anos de 1988 e 1992. Nao foi incluído nessa análise o ano de 1993 porque, nesse, o
Dr. Hargreaves havia se desligado do Parlamento e exercia a função de Ministro.

Foram analisadas as declaraçOes de renda do período retrocitado, cerlidões
de cartórios e movimentaçOes financeiras. As investigaçOes incluíram os dados e
movimentaçOes bancárias da esposa do ex-Ministro.

A movimentação bancária, relativamente ao perfodo compreendido nos
anos de 1989 e 1990, nao uRrapassou a 156 mil dólares, observados na composição os
créditos do cônjuge.

Extraiu-se da denúncia tu"nulada por José Carlos Alves dos Santos mais
uma de tantas contradiçOes. De fato, o economista afirmou que "o Deputado Jotlo Alves dizia
que o Hargreaves era pessoa de confiança dele, fazia os acertos no Congresso e que o
ajudava politicamente". Mais adiante, o mesmo economista declarou que o ex-Ministro apenas
"sabia do esquema do Orçamento".

Ao depor perante esta CPMI o ex-Ministro logrou demonstrar a
improcedência de todas as aClJAAç/lM 'lIJA lhe toram proferidas por José Carlos dos Santos.

Concluímos, assim, pela inexistência de irregularidades concernentes ao
objeto desta CPMI. Todavia, acolhemos em parte sugestao da Subcomissao, para que seja
encaminhada toda a documentação patrimonial e fiscal à Receita Federal para os fins devidos.
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5.3.50 DEPUTADO MUSSA DEMES

o Deputado Mussa Demes participou da Comissão Mista de Orçamento no
perlodo 25103192 a 15103193 na condiçllo de titular, ocupando a relatorla parcial do Ministério
da Irrtegraçllo Regional (Adm. Direta, Sudam, Sudene, demais entidades supervisionadas,
Fundos) para o OGU de 93. Esta relatorla é considerada uma das mais importantes. Foi
convocado a depor porque seu nome constava dos documentos apreendidos da Construtora
Norberto Odebfecht, mais especificamente em relaçllo à emenda para a Adutora Pedro li,
Inclulda na unidade orçamentana que relatou.

Quanto a essa emenda, registrou a Subcomissao própria:
"Esta emenda foi apresentada pela Bancado do PI, prevendo a construçllo

de adutora no munlclplo de Pedro 11 (PI). A obre ficou 11 ClIrgO do govomo do Estado. O valor
da emenda era de US$ 417 mil dólares. O relator Geral para o OGU de 93 acrescentou mais
US$ 9 mllhCes. É de se ressaltar que o deputado Mussa Demes é da bancada do PI, além de
ter sido o relalor parcial do MIR para o OGU de 93. o que explica o aparecimento de suas
Iniciais ao lado da expressa0 "emenda parcial" e da obra em questao. Salienta-se, também,
que esta obra constava da relaçllo de emendas a aprovar, da CNO, para o OGU de 92,
figurando. ao seu lado. manuscrito. o nome do deputado Jorge Tadeu Mudalen."

Em seu depoimento, porém, o Parlamentar demonstrou que nao foi o autor
dessa emenda. apresentando expllcaçOes razoáveis.

A Subcomissao de Subvenç0e8 nada registrou contra o Deputado.
A Subcomissão de Patrlmonlo informou o que segue:
A Subcomissao de Bancos detectou créditos para o Parlamentar no valor

de US$ 1.760.669,00 no perlodo Investigado, para um valor de remuneraçllo de USS
430.359,00. .

"(...) é possivel verificar qúe a movimentaçllo bancária do Parlamentar é
muito superior aos seus rendimentos e bens declarados, exceto no ano base de 1991. Merece
destaque, no particular, os anos de 1989 e 1990, quando o excesso da movimentaçAo bancária
em relaçllo aos rendimentos declarados é significativo, atingindo 204,25% em 1989 e 193,700/0
em 1990.

Quanto à diferença apurada no ano de 1989. alega o Parlamentar que a
mesma se deveu em razao da data que foi levada em consideraçllo para o cálculo dos créditos
oriundos da venda de bens imóveis. Com efeito, a Subcomissão efetuou corretamente a
conversa0 em dólares do valor declarado de venda na data da transferência do imóvel (data
da escritura), indicada na declaraçllo de rendimentos, enquanto o Deputado afirma ter
recebido o dinheiro respectivo, cerca de 4 meses antes desta transferência, ocasionando uma
diferença a menor de aproximadamente USS 100 mil (ver declaraçllo do Depoente em
resposta ao Deputado lalre ROOl:onde, àli flli. 16117 dali notali taqulgráflcall).

De fato, à data declarada da escritura (27.12.89), o crédito de NCz$
400.000.00 correspondia a US$ 36.200,00, enquanto que, na data efetiva em que o
Parlamentar alega ter recebido pela venda, em setembro. o mesmo valor em moeda corrente
equivaleria em dólar a USS 139.300,00.

No entanto, mesmo considerando a questao acima. a movimentaçllo
bancária do Parlamentar no ano de 1989 ainda seria significativamente superior aos
rendimentos declarados.

Aliás, como a mesma situaçllo ora tratada se repete em 1992. segundo
confirrnaçlo do próprio Deputado (ver fls. 18 das notas taqulgrAflC8s do depoimento) vale
registrar que esse procedimento - transferência definitiva do imóvel vendido apenes alguns
meses após a efetiva entrada do valor do negócio - pode revelar um Indicio de omissao ou
postergaçllo de imposto sobre ganho de capital, decorrente da desvaiorlzaçllo da moeda no
curso dO perlodo."

Na avaiiaçllo de uma denúncia a ela encaminhada, a mesma Subcomissão
observou. ainda:

"Deve ser mencionado, no entanto, um fato apurado e não devidamente
esclaracido. Com efeito, de acordo com os extratos bancários da conta nll2679~. do Banco
do Brasil. foram debitados os seguintes vaiores no dia 30.12.92:

• "Cheque compen!lllçAn nacional" ~ 190297 - Cr$ 20.000.000.00.
correspondente a USS 1.633,71;
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- "Cheque compensaçao nacional" n'l 190298 - Cr$ 254.000.000.00,
correspondente a U5$ 20.746,00;

- "Cheque pago" n'l 801432 - Cr$ 235.000.000,00, comlspondente a
19.194,00.

Ora, considerando que na declaraçao de imposto de renda do exercrclo
1993, ano base 1992, nllo constam aquisiçOes de bens imóveis elou imóveis coincidentes em
valores e datas com o total indicado (U5$ 41.573,71 I, ficou a dúvida quanto ao destino que foi
dado aos pagamentos indicados.

Deve-se, finalmente, repetir o registro feito pelo Deputado zalre Rezende
às fls. 20 que "a Subcomissao de PatrimOnio Fiscal trabalhou sem ter recebido os documentos
de cartórios, do INCRA. do Sistema de RadiodlfusAo. dos Tribunais Regionais Eleitorais e dos
Bancos de Desenvolvimento Regionais e Estaduais."

Do exposto, nao decorre qualquer vlnculaçao provada do Dep. Mussa
Demes as irregularidades na Comissao Mista de Orçamento.

Todavia, atendendo a Subcomissao de PatrimOnlo, que alega nao ter lido
tempo de concluir as investigaçOes a respeito do nobre Parlamentar, recomendamos o
encaminhamento dos respectivos elementos do processo a Mesa da Câmara dos Deputados, a
fim de que, se assim entender, dê seguimento às investigaçOes.

V.IV-113



Ao serem conclufdos os trabalhos, resta-nos uma
derradeira palavra. Esta Comissão investigou grande número de
pessoas a respeito de quem as provas coligidas são insuficientes
para suportar qualquer recomendação punitiva.

Os casos, por exemplo, em que indicamos à Mesa da
Câmara dos Deputados a continuidade das investigações não
devem - e nem podem - ser considerados como restritivos aos
Parlamentares. Eles não estão e nem poderão ser prejulgados.

O prosseguimento da investigação pode resultar em
seu próprio beneffcio, pela oportunidade de verem rechaçadas
acusações que. de outra forma, ficariam pendentes.

Sala de Reuniões, 21 de janeiro de 1994.

Deputado ROBERTO MAGALHÃES
Relator
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5.4 • Requerimentos aprovados pelo Plenário da
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a apurar
Irregularidades na Comissão de Orçamento, que passam a
Integrar o texto consolidado do Relatório da referida CPMI

Em reunião da CPMI - Orçamento, de 21 de janeiro de 1994. seus
integrantes decidiram, por maioria de votos, aprovar os requerimentos de n"5 1, 2, 3-AT, de
autoria do nobre Senador Pedro Simon, e ~ 56194-DVS, de autoria do nobre Deputado Nelson
Trad.

Requerimento n!1 01/94 - AT

Através do requerimento supra, o ilustre Senador Pedro Simon formulou
proposiçao no sentido de que

"N/:mhumR nhrfl rJlíhJirJ,J .~ArA inirJarla sem que esteja
prevista no Plano Plurianual e no Orçamento do exercício co"espondente
ao seu início.

Iniciada uma obra pública. os recursos para a sua
conclusao sertlo incluídos nos planos plurianuais e orçamentos dos anos
subseqüentes, de acorrio com o cronograma de sua execuçAo a ser juntado
à proposta encaminhada ao Legislativo.

A ntlo inclusao nos planos e orçamentos. o
retardamento da execuçAo do cronograma, a paralisaçAo da obra ou a ntlo
liberaçAo dos recursos a ela destinados implicará em responsabilidade do
agente Infrator.

A suspenstlo ou paralisaçAo de qualquer obra pública
prevista no Plano plurianual e no orçamento anual dependerá de
autorizaçlJ.o fagis/ativa. com a revislIo do plano e do orçamento, se for o
caso.

Ntlo será autorizada a paralisaçAo de obra cuja
ex9Cu~o tenha atingido 80% (oitenta por cento) de seu cronograma.

O Poder Executivo encamínhará, juntamente com a
proposta orçamentária para o Exercício de 1995, relatório sobre as obras
públicas paralisadas. as suspensas e as em andamento, informando o
estágio em que se encontra a execuçiJ.o do cronograma de cada uma."

Requerimento n!1 02194 - AT

Através deste requerimento o Senador Pedro Simon propôs

"Seja acrescentado ao Parecer do Relator, Deputado
ROBERTO MAGALHÃES. moçiJ.o recomendando ao Governo Federal a
instituiçiJ.o do Sistema Federal de Controle Intemo, com seu titular sendo
aprovado pelo Senado Federal e exercendo mandato de dois anos;
renovável por um período. "

Requerimento n2 03194 - AT

O requerimento, também de autoria do Senador Pedro Simon, objetiva

"Seja incluída, no parecer do Relator desta CPMI,
Deputado ROBERTO MAGALHÃES, a recomendaçiJ.o para a instalaçAo
imediata da CPMf destinada a apurar a açlJ.o dos coruptoros."
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Em relaçllo ao Requerimento ".. 3, Inobstante objetivar a Instalaçllo de
outra CPMI, esta destinada a apurar a açao de corruptoras, o Ilustre Relator, Deputado Roberto
MagalhAes. nada opOs, acrescentando:

"acredito que a CPM/ dos COITtIpt0r8S já estIj criada e
em vias de insta/açSo."

Requerimento nlI56194 • DVS

Através do reQuerimento supracitado, de autoria do nobre Deputado Nelson
Trad. foi formulada proposlçao de remessa da documentaçAo relativa ao Sr. Deputado Roberto
Jefferson à Mesa da Câmara dos Deputados para as medidas que julgar cabfvels, aprovado
nos seguintes termos:

"Esse motivo leva-nos a recomendar a remessa da
documentaçSo pertinente à Mesa da Câmara dos Deputados para as
medidas que julgar cabfvels.•

o"
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RELATÓRIO PARCIAL

RELATOR, DEPUTADO ROBERTO ROllEMBERG

Por força do disposto no Ato nº 29. de 17 de janeiro de 1994, assinado pelo
Presidente desta CPMI. Eminente Senador Jarbas Passarinho. coube-nos a Relatoria Parcial
da Comissão. pertinente aos Parlamentares Pernambucanos - Senador Mansueto de Lavor e
Deputados José Carlos Vasconcelos. Ricardo Fiúza e Sérgio Guerra

Passaremos então, desde logo, à importante missão que nos foi confiada.
com o esclarecimento de que adotamos, de resto, o Relat6rio cuidadosamente elaborado pelo
ilustre Deputado Roberto Magalhães.

Preliminarmente, entendemos oportuno destacar o estreito vínculo que se
estabelece entre as finalidades de uma Comissão Pariamentar de Inquérito e os anseios de
defesa da sociedade.

o Congresso NaCIOnal nso se resume em Orgão legislativo da União,
exercendo ainda outras competências de relevante importância, dentre as quais sobressaem
as de fiscalização e controle. qlJ6 exerce por vários procedimentos. como no caso das
Comissões Parlamentares de Inquérito, nos termos do § 3" do art. 58 da Carta Fundamental.

Com efeito. é de fundamental importância que. a par da função precípua, O
Pariamento assuma a função de controle da aplicabilidade das normas que elabora, seja para
verificar a sua eficácia. a adequação com o fim colimado, seja para superar posslveis
distorções ou imperfeições a serem por ele corrigidas. Não se pode conceber que a lei seja
cria 6rfã, que apenas o Poder Executivo cuide de sua observãncia e o Judiciário de sua
aplicação ao caso concreto. Ao Legislativo, enquanto Poder Público de representação popular,
cabe velar pelo cumprimento da lei. É sobre este pilar que se assenta não apenas o Princípio
da Legalidade, mas também o da existência do próprio Estado de Direito. e para isso é
necll5Sério corrdenar e. criticando, modificar o funcionamento e ação dos poderes. que em sua
ação atual propicia falta de eficácia. omissão e corrupção.

Claro está. portanto. que assistc ao Poder Legislativo o direito de
investigação. como corolário da fOnção constitucional, que lhe é atribuída, de fiscalizar as
diversas atividades de todos os órgãos públicos.

Releva ainda mais esse direito de investigação, quando o que se investiga
é a utilização dos dinheiros públicos, a destinação dos recursos da União; enfim, o montante
corresporrdente ao Orçamento, ao fruto do esforço de cada cidadão brasileiro, no cumprimento
das pesadas obrigações tributárias que lhe são impostas, e que deveriam retomar.
integralmente. sob a forma de benfeitorias sociais.

Requer-se, daqueles que exercem cargos públicos, e dos Depilados
Federais e Senadores, em particular. comportamentos condizentes com o decoro. E o decoro
parlamentar faltará. toda vez em que se atuar com abuso das prerrogativas. com a percepção
de vantagens indevidas, ou, ainda, quando algum oomportamento afetar a rospoitabilidado O a
dignidade do Pariamento; não sendo legítimo. contudo. que a responsabilidade seja atribuída
só aoS políticos: há grande responsabilidade do sistema (o que não dilui a responsabilidade
pessoal dos ocupantes de caroos públicos).

As tomissões Parlamentares de Inquérito, e esta, em especial, têm, por
conseguinte, a grave missão de atuar em prol da sociedade que representam, como uma
defesa em face de fatos leSIVOS ao inferesse públiCO.
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Sensível a tal constatação, o Legislador Constituinte de 1988 ampliou
sobremaneira os poderes investigatórios das CPls. equiparando-os aos das autoridadAS
judiciais, condição de eficácia para a consecução dos fins colimados. É o avanço da prática
democrática.

Por outro lado, não há que se perder de vista tratar-se a Comissão de
instrumento destinado á investigação de fatos.

Assim é que, embalado pelos poderes de que hoje dispõe, o COlegia<lo
deve inquirir minudentemente os fatos, objeto da investigação, devendo as conclusões
emergirem claras,' com indicativos necessários para julgamento futuro pelo Congresso
Naoional.

Mas, a CPI não julga nem tampouco condena, devendo encaminhar as
suas teses para as instâncias de direito. a quem caberá a tomada das providências
pertinentes.

Ao termo de seus trabalhos, a Comissão apresenta um relatório
circunstanciado, a ser encaminhado á Mesa da Casa Legislativa, para as providências de
alçada desta ou do Plenário, ao Ministério Público ou á Advocacia-Geral da União. para que
promovam a responsabilidade civii ou criminai por infrações apuradas, e ao Poder Executivo,
para adotar as medidas saneadoras de caráter dlsclplmar e administrativo.

No que concerne ás penalidades que a Comissão Parlamentar de Inquérito
pode entender de recomendar à Mesa da Casa Legislativa à qual pertença o Parlamentar,
fazem-se oportunas algumas considerações, ainda que breves.

A Constituição da República, em seu art. 55, inciso li, impõe a perda do
mandato ao Deputado ou Senador cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro
parlamentar.

o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a sua vez, prevê para o
Deputado que descumprir os deveres inerentes a seu mandato, ou praticar ato que afete a sua
dignidade, as penalidades de censura, de perda temporária do mandato, não excedente de
trinta dias, e de perda do mandato.

Por outro lado, a atividade investigatória da CPI não se sujeita ao principio
do contraditório - r"pila-MJ: cuida-se de mera investigação (embora nao se tenha negado o
direito de defesa em inúmeros casos).

Ocssa maneira, é fácil aprccnder que. não raro, surgem situações em que
se faz problemática a, por assim dizer, gradação dos atos praticados pelos investigados, tendo
em vista a recomendação da aplicação de penalidades (Regimento da Câmara, art. 244).

Com efeito, existe um W<!CQ demasiadamente grande entre as
penalidades de perda do mandato e de suspensão do mandato, visto que esta não será nunca
superior a trinta dias (Regimento da Câmara, art. citado).

Assim. poderá haver casos para os quais a perda do mandato - que é uma
pena de morte, em termos políticos - se fará extremamente rígida, analisado o conjunto
probatório resultante da investigação. Ao mesmo tempo, para o mesmo caso, poderá suceder
de a penalidade de suspensão por trinta dias insinuar-se leve.

Isto posto, e recordando se que para a hipótese de falia de decoro a
Constituição prevê imperativamente a perda do mandato - não restando, destarte, para o
julgador, espaço de manobra, entendemos que se faria necessária e adequada a existência de
uma penalidade intermediári:'l. que poderi" ser" de perda temporária do mandato, desde que
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houvesse maior flexibilidade na sua adoção. ou seja. desde que se a pudesse aplicar por um
perfodo de tempo maior, de acordo com a análise do caso que estive sendo considerado.

Assentados estes princípios. passamos à análise dos senhores
Partamentares. objeto deste Relatório Parcial - com base na análise global dos relatórios das
SL»ConissOes de SLbvenQÕes Sociais, Bancos, Emendas, Patrimoniais e Fiscais, e ainda
com o registro importante das perguntas dos Parlamentares e suas respectivas respostas nos
depoimentos perante a CPI. cujos documentos encontram-se anexados a este relatório ou nos
arquivos da CPI.
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1. DEPUTADO JOSÉ CARLOS VASCONCELOS:

o Deputado José Carlos Vasconcelos participou da Comissão Mista de
Orçamento, de agosto de 1988 a fevereiro de 1992. Durante este período em que foi membro
da CMO. o Parlamentar ocupou diversas funções de destaque na Comissão.

Em 1989, acumulou tanto a Relatoria Parcial. relativa ao Ministério dos
Transportes. quanto a Relatoria Adiunta, referente ao Ministério da Reforma e do
Desenvolvimento Agrário. Em 1990. manteve a Relatoria Parcial do Ministério dos
Transportes, DNER e outras. Já no Orçamento de 1991, ocupou a Relatoria do Ministério da
Infra-estrutura. que abrangia o ONER. o GEIPOT e a EBTU. Finalmente. no Orçamento Geral
da União de 1992, assumiu a Relatorla Parcial. atinente ao Ministério da Economia.

A sucessiva ocupação das funções acima apontadas constitui indicativo do
grau de influência do Parlamentar nas decisões da Comissão Mb'" u" Oryam,,"tu.

Do confronto dos dados obtidos pelas Subcomissões. com as explicações
apresentadas pelo Deputado. depreende-se que a continuidade das investigações mostra~e

necessária, haja vista que não restou inteiramente demonstrada a relação delituosa do
Parlamentar com os fatos a ele imputados.

Se esta Comissão não pode cometer a leviandade de acusar sem estar
lastreada em provas cabais. irrefutáveis, do envolvimento do Parlamentar com as
irregularidades do Orçamento. também não estamos autorizados a excluir da
responsabilização aqueles sobre os quais pairam dúvidas. Portanto. não nos sentimos seglJ'OS
ser este caso típico da maior punição: proposta da perda do mandato.

Sugerimos. assim, qu" a d. Mesa da Câmara dos Deputados prossiga a
investigação dos fatos imputados ao Deputado José Carlos Vasconcelos.
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2. SENADOR MANSUETO DE LAVOR:

o Senador Mansueto de Lavor foi investigado por esta Comissão
Parlamentar de Inquérito, tendo em vista a inclusão de seu nome em documentos apreendidos
na _id6ncia do 5r. Aillon Rei:;, diretor da Construtora O<letlrect1t; ainCla que seu nome nao
constasse entre o dos parlamentares relacionados a percentuais, encontrou-se, nos
supracitados documentos, referência ao "Relator-Geral", função pelo Senador exercida à
época na Comisslio Mista de Orçamento.

A análise da documentação produzida, bem como o depoimento pessoal do
Senador demonstraram não haver elementos sufICientes que autorizem esta Comissão a
apontar o envolvimento do Parlamentar em quaisquer irregularidades.
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3. DEPUTADO RICARDO FIÚZA:

o Deputado Federal Ricardo Fiúza foi Relator-Geral da Comissão Mista de
Orçamento no ano de 1991. para o exercício de 1992 (trâmite do Projeto de Lei n" 26191 - CN).
sucedendo no cargo ao Deputado João Alves.

Em 17 de fevereiro de 1992, foi nomeado titular do Ministério da Ação
Social. cargo que exerceu até praticamente o final do Governo Collor.

Sua inclusão entre os parlamentares investigados por esta CPMI decorreu
das acusações do Sr. José Carlos Alves dos Santos, o qual declarou saber, por informação do
Deputado João Alves, que o Deputado Rieardo Fiúza participava do "esquema do orçamento".
Em seu depoimento perante a CPMI, o Sr. José Carlos Alves dos Santos afirmou que tinha
conhecimento, "com absoluta certeza", de que o Deputado Ricardo Fiúza, como líder
partidário. conhecia esse esqLJem" e dele participou posteriormente. quando foi Relator-Geral
da Comíssão Mista de Orçamento e ao chefiar o Ministério da Açâo Social.

Ainda segundo as declarações do Sr. José Carlos A:.es dos santos, o Dep.
Ricardo Fiúza, ao longo de reuniões com a presença de outros parlamentares, muitas vezes
solicitava ao ex-assessor de orçamento que se retirasse para uma sala reservada, para nâo
presenciar certos acordos ou negociações.

Acrescentou o economista lembrar-se de ter visto empreiteiros na
residência do DtJp. Ricardo Fiúza, como o Dr. Cláudio Mello, representante da Queiroz Galvão
e um amigo do deputado, um senhor de São Paulo, que tratava dc assuntos ligados ao projeto
do Rio Tietê.

Afirmou, ainda, sobre a ocorrência de alterações no Orçamento de 1992
após a aprovação peio Congresso, que havia sido votado um projeto de lei sem redação final,
o que obrigara a um acordo para compatibilização posterior.

As denúncias contra O Deputado Ricardo Fiúza foram feitas com muito
vigor, conforme se passará a demonstrar, sendo certo, também, que com muíto vigor
defendeu-se o Parlamentar - no limite do permissivel, quase conseguindo o contraditório que
lhe será assegurado ao longo do caminho processual que se avizinha.

São as seguintes as acusações que pesam contra o Deputado Ricardo
Flúza:

3.1. Após a votação no Plenário do Congresso Nacional, em dezembro de
1001, de Projeto do Loi Orçamentária para 1992, e Dêp. Ricardo Fiúza aditou mais de
trezentas novas emendas. Algumas delas tiveram valor alterado e outras, que haviam sido
anteriormente rejeitadas pelo Relator-Gerai foram reincluídas. prescindindo da apreciação do
Plenário.

Tendo sido a lei orçamentária votada em 19 de dezembro, o PRODASEN
informa que 398 emendas foram alteradas ou incluídas no período compreendido entre 20 de
dezembro de 1991 e 4 de fevereiro de 1992, sendo que tais alterações não corrigiam apenas
erros materiais, o que materializa e comprova procedimento ilícito.

É relevante lembrarmos que, na reulliau ua CUlllissau Mista de Orçamento
iniciada em 18 de dezembro de 1991, tomaram-se as decisões de a) autorizar o Relator-Geral
a fazer a correção de erros meramente materiais; b) autorizá-lo a remanejar emendas de
parlamentares dentro de valores aprovados para cada um e c) permitir-lhe converter em
indícação os de~ques não incluídos nos doís casos anteriores.
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Tal acordo só poderia vigir até o momento da votação. Qualquer alteração
a posteriori não é somente ilegal, mas fere o Parlamento na sua essência, por ser a negação
de sua própria função legislativa.

Segundo informação colhida no depoimento do Dep. Uldurico Pinto, diante
da constatação de que naquela sessão do Congresso de 19 de dezembro de 1991, com início
previsto para as dezenove horas, vários parlamentares apresentariam destaques, buscando
aprovar emendas que houvessem sido rejeitadas pelo Relator-Geral. este propôs que tal não
ocorresse, para que não se tumultuasse o processo de votação, mas determinou que cada um
selecionasse cerca de 10% das emendas que mereceriam destaques, as quais viriam a ser,
por ele, posteriormente incluídas na redação final.

Tal arreglo exime completamente de qualquer dolo os autores de emendas
incluídas na Lei Orçamentária depois de ela aprovada pelo Congresso, haja vista que o mero
conheGimento, pelo Relator-Geral, de que determinadu parlamentar viria a apresentar um
destaque para uma emenda pode ter feito com que o Dep. Ricardo Fiúza, ou algum dos que o
auxiliaram na tarefa, a incluísse em data posterior.

No que tange às emendas aditadas ao Orçamento de 1992, após sua
aprovação pelo Plenário do Congresso Nacional, o Dep. Ricardo Fiúza defende-se alegando
que os erros foram meramente formlli~. ~p.m Illtp.rllçAo ~lIh~tlln"illl. o que não se confirma pela
leitura dos relatórios emitidos pelo PRODASEN (em fax enviado ao Seno Jarbas Passarinho,
em 31/12193, o Dep. Ricardo Fiúza afirma que jamais declarou que estaria autorizado a
modificar o Orçamento, após votado no Plenário, e que jamais incluiu qualquer emenda, após
votada a Redação Final).

Contudo, a Subcomissão de Emendas, em seu relatório sobre o Deputado
Rlcal'llo FlúZa (em anexo ao presente Relatório Parcial), assim se pronunCIa, em seu Parecer:

"O ato de modificar a posteriori a Redação Fioal de Projeto de Lei aprovado
pelo Coogresso Naciooal sigoifica uma forma de traosferêocia do Poder de Legislar do
Plenário para uma única pessoa, o Relator-Geral.

Não há na Constituição Federal nem nas normas regimentais do Congresso
ou de qualquer de suas Casas ampara a tal concessão. As decisões de uma Comissão (no
caso a Mista Permanente de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização) de forma alguma
poderiam permitir que, após a votação da Redação Final. o Relator-Geral tivesse a atribuição
de modificar proposição, como de fato não O permitiu.

Conclui-se, pois, como provado o descumprimento ao rito
constitucionalmente estabelecido para o processo iegislativo -de que a Redação Final deveria
ser levada à sanção do Presidente da República conforme votada (art. 66 da C.F.)-, uma vez
que a mesma, após a aprovação, ficou retida no Congresso Nacional e foi modificada pelo
Relalor-Geral.

A aprovação de tal prática abre um precedente tremendamente perigoso,
pois legitima que Relatores possam introduzir modificações em texto legal já aprovado pelo
Congresso Nacional.

Faz-se. finalmentp.. indi~pp.n~:\vp.1 fri~llr-~p. 'l1Jp. P.~tll~ modificações, ao qual
seu autor procura relegar à insignificância, custou aos cofres públicos nada menos que 655
bilhões de cruzeiros em 1992, o equivalente a 204,8 milhões de dólares norte-americanos, dos
quais, conforme anexo VII, 91,8 milhões relativos às emendas incluídas pelo Relator-Geral.

No caso, o fato jurídico relevante é a afirmação proferida pelo Relator
Geral, Deputado Ricardo Fiúza, de que o Congresso Nacional aprovou algo que na realidade
não votou. A ação do Relalor-Geral descrita e cumpruvada no presente relatório, configura
grave ilícito e quebra do decoro parlamentar."
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E, a reforçar as conclusões acima esposadas, aparece incontestável o
relatório técnico, elaborado, por solicitação deste Relator-Parcial, para resposta a quesitos
formulados pelos Deputados Sérgio Miranda e Ricardo Fiúza, pelo grupo de trabalho formados
pelos senhores Regina Célia Peres Barges (Coordenadora), Alexandre Abdu EI-Moor, Edwiges
de Oliveira Cardoso, Hipólito Gadelha Remígio, Orlando José Leite de Castro, Paulo Humberto
Xavier Canale, Rui Oscar Dias Janique e Samir Cury (parte integrante do Relatório da
Subcomissão de Emendas sobre o Deputado Ricardo Fiúza).

3.2 Em conexão com os fatos apontados, relativos ao periodo em que o
Deputado Ricardo rlLJza toi Helator-lieral da Comissão Mista de Orçamento, pesam ainda
contra o Parlamentar:

3.2.a) A cur IslalClY8.u ue 4ue, au assumir a Relataria-Geral, deixou-5e
contaminar pelos membros do núcleo de poder da Comissão Mista de Orçamento, ao permitir
que continuassem exercendo influência e decidindo sobre emendas e liberações.

Da mesma maneira, desprezou aquela autoridade o conhecimento das
irregularidades anteriormente apontadas e cuja intensidade e verossimilhança culminaram com
a destitlJição do ReIFltor-Ge",1 Flnterior. Der. ,João Alves, antes mesmo do término de seu
mandato; coadjuvante nessa constatação foi a manutenção do sistema de liberação das
verbas de subvenções e daquelas de interesse de empreiteiras, exatamente como nas gestões
anteriores à sua. Esclarecemos: o Dep. Ricardo Fiúza pode ser acusado de conduta omissiva
por não ter agido contra o "esquema" preexistente, o que lhe cabia promover, na função de
Relator-Geral, ainda que gestionando junto ao Presidente do Colegiado, Sen, Ronaldo
Aragão.

3.2.b) A constatação de que, após a Relataria-Geral da Comissão Mista de
Orçamento, o Deputado Ricardo Fiúza tenha assumido o Ministério da Ação Social, sem que lá
tivesse obstaculizado as irregularidades anteriormente apontadas.

Em relação a este fato, relate-se ter realizado o Tribunal de Contas da
União, a pedido da presente CPMI, auditoria em 76 entidades, em todo o Pais, beneficiadas
por subvenções sociais nos últimos cinco anos (tendo sido encontradas irregularidades graves
em 75).

Sobre este assunto, inJegram as conclusões da Subcomissão de
Subvenções Sociais os seguintes trechos:

"Em 1992 foi mantido, basicamente, o mesmo padrão de distribuição de
recursos de Subvenções Sociais, concentrando-se grandes somas em poucas entidades.
Seriam as entidades "tradicionalmente atendidas", que mais tarde as auditorias vieram a
mostrar que faziam lTlau uso dos dinheiros públicos. Entidades realmente tradicionais, como as
Santa Casas de Misericórdia, que sempre prestaram relevantes serviços, foram contempladas
com modestos recursos.

Embora o Senhor Deputado Fiúza diga em seu depoimento que não tinha
conhecimento de que algumas entidades estivessem ligadas a Parlamentares, alguns casos
são evidentes. como o Colégio de Aplicação do SESNI, ClJjFl Direto", se chFlmFl MFlriFl de
Fátima Raunheitti Ramos e mesmo o próprio SESNI, presidido pelo Senhor Deputado Fábio
Gonçalves Raunheitti.

E de estranhar, ainda, o fato de escolas particulares, especialmente
Faculdades, que cobram mensalidades não raro elevadas (como a Organização Santamarense
de Educação e Cultura, de São Paulo), recebam recursos públicos em valores elevados.
Igualmente é inaceitável que nos Est<idos do Rio de Janeiro e São Paulo, dotados de
excelentes Universidades públicas, as Universidades particulares, algumas sem nenhuma
tradição, recebam tantos recursos.



o descontrole sobre a aplicação de subvenções antecede o Sr. Ministro
Fiúza. mas não há evidências de que ele tenha procurado alterar esse quadro. Inclusive, como
foi dito no item 4, diversas entidades receberam recursos estando inacli.mplentes (de 8COIdo
com o SIAFII, havendo indícios de que outras tantas também tenham recebido reanos de
forma irregular. O Senhor Deputado Fiúza alega que. à época. não tinha condiQlles de saber
que as principais beneficiárias faziam mal uso dos recursos, pois não havia suspeição pesando
sobre elas. Além do que, tais entidades vinham prestando contas regularmente."

3.3 Em 1990, o Dep. Ricardo Fiúza levantou empréstimo na Caixa
Econômica Federal, no valor equivalente a um milhão de dólares. através da CIa.
Agroindustrial Jaçanã, que posteriormente passou a denominar-se sucedida pela Usina
Bititinga S.A. Tal empréstimo foi posteriormente renovado por nove vezes e se encontra~
execução judicial.

Esse .crédito foi concedido através de operação irregular. porque
contemplou empresa com cadastro em condições precárias: protestos e devolução de cheques
por insuficiência de fundos.

A repaetuação dessa dívida em condições excepcionais. aditada à
peculiaridade do cadastro em condições precárias. autorizam-nos intuir que aquele que nIio
detivesse o prestigio do Dep. Ricardo Fiúza, não conseguiria a mesma vantagem. salvo se
excepcionada por amizade com o próprio Presidente da Caixa Econômica Federal.

No caso da Cia. Agroindustrial JaçanA. em que familiares do Dep. Ricardo
FiÚZll sãO acioniStas, a Caixa Econômica Federal ainda liberou recursos adicionais. embora a
inadimplência já alcançasse valor equivalente a quatro milhões de dólares. A ordem para
liberação desses recursos, partiu do então Presidente daquela instituição de crédito, Sr.
Lalaiete Coutinho, sendo Diretor de Operações o Sr. Álvaro MendOf'l98, encarregado da
liberação de recursos.

Fato ainda mais grave é o de que numa das operações da repaetuaçAo da
dívida, OS familiares do Dep. Ricardo Fiúza retiraram-se da sociedade. transferindo suas ações
a um terceiro, Sr. Antonio Coimbra. que não tem capacidade econômica para solver o débito.
Mais ainda. o Dep. Ricardo Fiúza conseguiu ser liberado. pela Caixa Econômica Federal. do
aval anteriormente assumido.

Finalmente, quanto ao empréstimo tomado junto à Caixa EconOmica
Federal, alega o Parlamentar que os recursos foram tomados na Carteira Comercial da
Instituição financeira, a juros de mercado e segundo cláusulas contratuais lJ'liformes. além do
que a referida operação de crédito estaria fora do objeto desta CPMI, de vez que os reanos
não eram provenientes do Orçamento. OCorre que InformaçOes posteriores cl1egadas a es1II
Colegiado dão conta de que os recursos eram oriundos do Programa de Integração Social. O
documento a que se refere traz a palavra Superintendente da agência da CEF que diz:

"AssumiDdo o comando das negociações, a DIROP chegou a se fazer
presente ao gabinete do Superintendente, na pessoa de seu diretor, Celso R. Camargo. e
chAtA do DFAP. Marr.rn< M que. em reunião na manhã do dia 09112191. com a presença de
representantes da devedora, foi deliberado pelo Diretor a liquidação da pendência através de
duas operaçOes de Caixa Econômica Federal - Giro, metade com rectX50 da CaIxa. melade
com recurso do PIS."

Assim, estão os recursos diretamente vinculados ao Orçamento da União.
dado serem oriundos da parcela do PIS recolhida pela Secretaria do Tesouro e repassada à
CEF para aplicação em programas sociais, o que configura estar a operaçao etsramente
dentro do objeto de nossa investigação,
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Ademais. tratou-se de operação a juros subsidiados. posto Que os débitos
foram atualizados unicamente pela taxa referencial.

3.4. Pesa, ainda, contra o Dep. Ricardo Fiúza, o fato de que as Centrais
Elétricas do Maranhão S.A. - CEMAR, teriam recebido diretamente do Tesouro Nacional a
importância de Cr$ 7.035.280.000,00, oriundos da emenda nº ROO484-4, com valor original de
Cr$ 214.288.000,00, apresentada pelo Dep. Cid Carvalho, equivalente, em 1992, a US$
430.000,00, destinados á eletrificação de dezesseis propriedades rurais, dentre elas a Fazellda
Vargem Bonita, pertencente à Sociedade controlada, ainda que indiretamente, pelo Dep.
Ricardo Fiúza.

Quanto à linha de transmissão de energia elétrica, procura ele rebater a
hipótese de abuso de prestigio e de favorecimento ilicito. alegando que pagou o justo preço à
CEMAR e Que a referida linha beneficiou. também. a outras propriedades rurais nos
municípios de Imperatriz, Itapecuru-Mirim, João Lisboa, Joselãndia, Lagoa da Pedra, Monção,
Montes Altos e outros do mesmo estado do Maranhão.

Segundo parecer subscrito pelos Deputados Luiz Salomão, Pedro Pavão e
Moroni Torgan. que inspecionaram a região e, especialmente, as linhas de transmissão, com
sua derivação de 4,9km de extensão para atingir a propriedade do Dep. Ricardo Fiúza, este
deixou dt' JJélyar a lJiftutmva entre u t.:uslu du Í1lvestilllenlo reali"ado e três veze::.. a receita
anual prevista, conforme exigência expressa no Código de Aguas (Decreto rJ9. 41.019, de
1933). Consoante o mesmo parecer, a CEMAR arcou com o custo total do investimento de
construção de linhas, o que representou valor superior a US$ 2~ .000,00.

Ainda segundo os signatários do mesmo parecer, sendo os recursos
oriundos do Tesouro Nacional. o Dep. Ricardo Fiúza teria celebrado contrato com cláusulas
não un~ormes com sociedade de economia mista, contrariando frontalmente o Art. 54 da
Constituição Federal.

Os fatos apurados por esta CPMI, após comparação dos depoimentos e
colheita de provas pelas subcomissões, permitem a este Colegiado a conclusão da prática de
atos incompatíveis com o decoro parlamentar, nos termos do Art. 55, inciso li, da Constituição
Federal.

Por derradeiro, compreende esta Relatoria de fundamental importância a
leitura de tudo aquilo que se contém no Relatório sobre o Deputado Ricardo Fiúza,
acuradamente confeccionado pela Subcomissão de Assuntos Patrimoniais e Fiscais, porquanto
sede da descrição de inúmeras irregularidades perpetradas pelo aludido Parlamentar - este
documento é parte integrante do Relatório desta CPMI.

Sendo assim, a Comissão propõe o encaminhamento dos elementos
probatórios constantes dos autos à Mesa da Câmara dos Deputados para que, de acordo com
o Art. 240, inCISO 11 e parágrafo 3" do respectivo Regimento Interno, decida sobre a instauração
do processo de perda do mandato do Sr. Deputado Ricardo Fiúza.

Ademais, diante da constatação de atos passiveis de caracterização como
ilícito~ civis ou penais, sugerimos que os respectivos elementos probatórios sejam
encaminhados ao Ministério Público da União.
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4. DEPUTADO SEVERINO St:RGIO ESTELITA GUERRA:

o Deputado Sérgio Guerra foi objeto de Investigaçllo por parte desta
Comlssâo Parlamentar de Inquérito, por ter sido citado nas denúncias formuladas pelo Sr. José
Carlos Alvas do Santos, que o davam como envolvido no episódio da inclusllo de emendas.
após a aprovaçllo do Orçamento Geral da Unillo, e na defesa do Interesse de emprelteiras.O
nome do Parlamentar também foi encontrado nos documentos apreendidos na residência do
Sr. AUton Reis. diretor da Oderbreçht.

A análise dos relatórios das Subcomissões, confrontada com o depolmenfo
pessoal. não autoriza esta Comissão a indicar quaisquer providências a serem tomadas contra
o Parlamentar.

Seis da ReuniAo, 21 dê janeiro de 1994
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